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Presidência 
presidency 

www.famalicao.pt 
gablnetepresidente@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~76Lt-502 V.N. de Famalicõo 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 

Considerando que: 

PROPOSTA 

A grande reforma da Administração Pública começou a ganhar forma nos finais da década de 
setenta e visava resolver a crise do Estado Providência, associada à crise económica e ao aumento 

das despesas públicas motivado, em parte, pela pressão dos cidadãos que procuram mais e melhores 
serviços públicos; 

A reforma administrativa tem sido um tema de grande importância para os últimos governos 
portugueses, com grande ênfase na renovação da funcionalidade dos serviços públicos; 

Esta nova abordagem implica mudanças nas estruturas, nos métodos de trabalho e nos 

procedimentos, implementando programas para a promoção das mudanças culturais, e ainda o 
desenvolvimento de ações para levar a Administração Pública mais perto dos cidadãos; 

Levar a cabo aquele desiderato é implementar um novo modelo, um novo paradigma, uma nova 

ideologia de organização, estrutura e gestão da Administração Pública, que acompanhe a evolução 
internacional e o fenómeno da globalização; 

Este modelo de "New Public Management" assenta nos principias da redução (sem contudo as apagar 
plenamente) das diferenças entre o sector público e o sector privado e do maior foco atribuido à 
responsabilidade e avaliação baseada nos resultados, em vez da preocupação com a 

responsabilidade sobre os processos; 

Estes prindpios implicam uma mudança na forma como os serviços públicos estão organizados e no 

modo como são geridos, assistindo-se à decadência do modelo burocrótlco da administração 
tradicional, preocupado fundamentalmente ou unicamente com a lei e o seu cumprimento, 

defendendo-se uma maior aproximação aos cidadãos e às suas necessidades, o que justifica a maior 

flexibilidade da gestão pública; 

Para levar a cabo esta praxis é necessano utilizar novos sistemas de informação, avaliação e 

controlo de gestão, eliminando a tradicional rigidez da Administração Pública, para que esta possa 
adaptar -se com facilidade aos novos desafios originados pela globalização; 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

9



~ 
Fcimã.ucão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Na Câmara Municipal, uma parte substancial do trabalho reformista jó foi efetuado na alteraçâo 
orgânica de 2013, porquanto toda a estruturo estó hoje substancialmente mais eficaz, transparente, 
célere e articulada com o dever do Munic!pio que é o de servir a causa pública, a populaçâo e 
assim potenciar o desenvolvimento local; 

Dispõe hoje a Câmara Municipal de um conjunto de quadros dirigentes e técnicos superiores que 
promovem o risco da inovação em detrimento da lógica de centralização e de sobrevalorização de 
regras e de procedimentos, assim como de alheamento das necessidades e das criticas dos utentes 
(clientes); 

A par deste incentivo à inovação, a Câmara Municipal também aposta na formação profissional 
conUnua por ser esta um contributo essencial às dinâmicas instaladas que permitiram que hoje a 
autarquia disponha de um leque alargado de dirigentes intermédios que nâo sâo funcionórios em 
fim de carreira (e que foram aprendendo graças ao "leaming by doing') e onde certo tipo de lacunas 
não apenas técnicas mas sobretudo atitudinais e comportamentais foram ultrapassadas com uma 
formação pensada e sistematizada; 

A modernização da administração local e a melhoria dos {ndices de eficiência (orientada para obter 
o móximo de produtos com o mínimo de fatores ou em função dos meios disponíveis), eficócia (a 
capacidade de atingir os objetivos com menos despesas e menos disfuncionalidade organizativa, 
tornando os serviços economicamente vióveis) e equidade (numa sociedade democrótica o custo e 
a qualidade dos serviços destinam-se à generalidade dos utentes) são objetivos que se têm colocado 
como metas essenciais nos últimos anos, sendo que muitos se esgotaram por terem sido plenamente 
realizados; 

Em 3 de janeiro de 2014, foi publicado o Despacho n.0 110/2014, no Diório da República, li Série, n° 
2, referente à Organizaçâo dos Serviços Municipais, ao abrigo das disposições conjugadas do art.0 

6.0 do Decreto-Lei n.0 305/2009, de 23 de outubro, e da Lei n.0 49/2012, de 29 de agosto, alterada 
pelas leis 82-B/2014, de 31 de dezembro, 42/2016, de 28 de dezembro, e 114/2017, de 29 de dezembro, 
que, após cinco anos de vigência, necessita de alterações quase cirúrgicas (no essencial são mantidas 
as unidades orgânicas, bem como as competências que lhe são atribuídas), as quais visam melhorar 
os índices de eficiência e eficócia dos serviços e que se encontram espelhadas no documento anexo, 
sob a designaçâo Regulamento de Organizaçâo dos Serviços Municipais, 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1. Que a Câmara Municipal delibere aprovar o projeto de Regulamento da Organização dos 
Serviços Municipais, o qual se junta em anexo à presente proposta e cujo conteúdo aqui se 
dó. por brevidade, como integralmente reproduzido fazendo assim parte da proposta e 
deliberação, nos termos da alínea ccc) do n.0 1 do art.0 33.0 do Anexo I da lei n.0 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua atual redação, conjugada com o art.0 6.0 do Decreto-lei n.0 

305/2009, de 23 de outubro, na sua atual redação, e art.0 25.0 da Lei n.0 49/2012, de 29 de 
agosto, na sua atual redação, ficando a definição das competências das unidades orgânicas 
flexíveis condicionada.. na produção dos seus efeitos, à aprovação do órgão deliberativo, 
do modelo e da estrutura orgânica; 

0 SEloU lugar Vnu.r pfl:l<N.' 
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2. Remeter a presente proposta, para o efeito do disposto na alínea m) do n.0 1 do art.0 25." do 
Anexo 1 da lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o art.0 6.0 do Decreto-lei n° 
305/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual, e art.0 25.0 da lei n.0 49/2012, para 
apreciação e aprovação da Assembleia Municipal da estrutura nuclear, definindo as 
correspondentes unidades orgânicas nucleares, o número móximo de unidades orgânicas 
flexíveis, defínição do número máximo total de subunidades orgânicas, definição do número 
máximo de equipas multidisciplinares, bem como o estatuto remuneratório dos chefes de 
equipa e dos titulares das subunidades orgânicas de 3.0 grau. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019 

O Presidente da Cãmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O SêU lugr.W Y;~ur plw::e 
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REGULAMENTO DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

PREÂMBULO 

A consolidação da autonomia do Poder Local traduzida na descentralização de atribuições, em 
diversos domintos, para as autarquias locais, pressupõe uma organização dos serviços autárquicos 
em moldes que lhes permitam dar uma melhor resposta às solicitações decorrentes das suas novas 
atribuições e competências, aproximando-os dos cidadãos e das suas necessidades e potenciando 
o desenvolvimento locaL 

Nesse sentido, em 2009, foi publicado o Decreto-Lei n.0 305/2009, de 23 de outubro, recentemente 
alterado pela Lei n.0 71/2018, de 31 de dezembro, que estabeleceu um novo enquadramento jurldico 
da organização dos serviços das autarquias locais, garantindo uma maior operacionalidade dos 
serviços autárquicos. 

No entanto, tendo em vista melhorar a eficiência da Administração Pública pela eliminação de 
redundâncias, simplificando procedimentos e reorganizando serviços, foi publicada a Lei n.0 ~9/2012, 

de 29 de agosto, alterada pelas leis n.0 82-B/201~, de 31 de dezembro, n.0 ~2/2016, de 28 de dezembro, 
e n.0 11~/2017, de 29 de dezembro, através da qual se procedeu à adaptação à Administração Local 
da Lei n.0 2/200~, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.0 51/2005, de 30 de agosto, n.0 M-A/2008, 
de 31 de dezembro, n.O 3-B/2010, de 28 de abril, n.0 M/2011, de 22 de dezembro, n.0 68/2013, de 29 
de agosto, e n° 128/2015, de 3 de setembro, que aprova o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços 
e Organismos da Administração, Central, Regional e Local do Estado. 

É importante que as autarquias locais estejam dotadas de modelos organizacionais capazes de 
alcançar uma administração mais eficaz e moderna, que sirva bem os cidadãos, as empresas e todos 
o que com ela entram em relaçãoF conferindo eficiência, eficácia, qualidade e agilidade ao 
desempenho das suas funções, numa lógica de simplificação e racionalização dos serviços e de 
procedimentos administrativos e de aproveitamento dos recursos disponiveis. 

Acresce que o Municlpio de Vila Nova de Famalicão tem como uma das suas prioridades estratégicas 
promover a modernização da administração municipal como elemento fundamental para uma 
governação autárquica qualificada, transparente e visando uma maior eficiência na prestação dos 
serviços aos cidadãos. 

Com o presente Regulamento da Organização dos Serviços Municipais visa-se reforçar o contributo 
da Administração Municipal para o desenvolvimento do concelho, promovendo uma administração 
mais eficiente e modernizada, que contribua para a melhoria das condições de exercido da missão 
e das atribuições do Municfpio. 
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Na elaboração do presente Regulamento da Organização dos Serviços Municipais foram tidos em 
consideração os principies e critérios definidos nas Leis n.0 s 305/2009, de 23 de outubro, e 1,9/2012, 
de 29 de agosto, nas suas redações aluais. 

O presente Regulamento da Organização dos Serviços Municipais é elaborado nos termos do 
disposto no artigo 21,1° da Constituição da República Portuguesa, da alinea m) do n.O 1 do arl.0 25.0 

e da al[nea ccc) do n.O 1 do arl.0 33.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, arl.0 6.0 do 
Decreto-Lei n.0 305/2009, de 23 de outubro, e do n.0 1 do arl.0 25.0 da Lei n.0 1,9/2012, de 29 de 
agosto. 

PARTE I 

Parte Geral 

Artigo 1.0 

Visão 

O Munidpio, no contexto da sociedade do conhecimento, orienta a sua ação no sentido de 
transformar Vila Nova de Famalicão num concelho dinâmico, competitivo e solidório. 

Artigo 2.0 

Missão 

O Município tem como missão corresponder às aspirações dos cidadãos, mediante politicas públicas 
inovadoras, apostando na criteriosa aplicação dos recursos dispon[veis e na qualidade da prestação 
dos serviços. 

Artigo 3.0 

Valores 

Os serviços municipais pautam a sua atividade pelos seguintes valores: 

a) Realização plena, oportuna e eficiente dos objetivos definidos pelos órgãos representativos do 
Municlpio; 

b) Obtenção de elevados padrões de qualidade dos serviços prestados; 

c) Máximo aproveitamento possível dos recursos humanos e financeiros disponlveis no quadro de 
uma gestão racionalizada e moderna; 
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d) Promoção da participação das instituições e dos cidadãos em geral nas decisões e na atividade 
municipal; 

e) Dignificação e valorização dos trabalhadores municipais. 

PARTE ll 

Estrutura Orgânica 

Artigo ~.0 

Modelo da Estrutura Orgânica 

1 - A organização dos serviços municipais obedece ao modelo estrutural misto, combinando o modelo 
de estrutura hierarquizada com o modelo de estrutura matricial aplicado no desenvolvimento de 
projetas transversais. 

2 - O modelo de estrutura hierarquizada é constitu(do por uma estrutura nuclear e uma estrutura 
flexlvel. 

3 - A estrutura nuclear é composta por unidades organtcas nucleares correspondentes a Direção 
Municipal, dirigida por dirigente superior de 1.0 grau e cuja identlficação, missão e competências se 
encontram inscritas neste documento, em número de Departamentos Municipais, dirigidos por dirigente 
intermédio de 1.0 grau e cuja identificação. missão e competências se encontram inscritas neste 
documento, em número de Sete. · · 

~ - A estrutura flexível composta por unidades orgamcas flexíveis, correspondentes a Divisões 
Municipais, dirigidas por dirigente intermédio de 2.0 grau e cuja identificação, missão e competências 
se encontram descritas neste documento, em número de dezoito; Subunidades orgânicas, dirigidas 
por dirigente intermédio de 3.0 grau ou inferior e cuja identificação, atribuições e competências se 
encontram descritas neste documento, em número de seis. 

5 - O modelo de estrutura matricial é constituldo Equipas multidisciplinares, dirigidas por chefes de 
equipa multidisciplinar, até ao limite máximo de sete. 

6 - Enquadrados por legislação espedfica, e nâo integrados na estrutura nuclear e flexlvel, funcionam 
ainda os seguintes serviços: PoHcia Municipal, equiparada a unidade orgânica flex(vel; Serviço 
Municipal de Proteçâo Civil; Serviço Veterinário Municipal. 
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Artigo 5.0 

Estrutura Nuclear 

l - O Município de Vila Nova de Famalicão estrutura-se em torno das seguintes unidades orgânicas 
nucleares' Direção Geral Municipal (DGM). 

2 - A DGM compreende os Departamentos de Administração Geral (DAG); de Assuntos Jurídicos 
(DAJ); de Desenvolvimento Social (DOS); de Ordenamento e Gestão Urbanística (DOGU); de Ambiente, 
Equipamentos e Obras (DAEO). 

Artigo 6.0 

Estrutura Flexível 

l - O Muníclpio de Vila Nova de Famalicão estrutura-se em torno das seguintes unidades orgânicas 
flexíveis' 

1.1 - No âmbito do DAGt Divisão Balcão Único de Atendimento (DBUA); Divisão Administrativa e 
Financeira (DAF); Divisão de Gestão dos Recursos Humanos e Formação (DGRHF); Divisão de 
Modernização Administrativa e Sociedade da Informação (DMASI); Divisão de Planeamento 
Estratégico, Empreendedorismo e Internacionalização (DPEEI). 

12 - No âmbito do DAJ, Divisão de Assuntos Jurldicos e Contencioso (DAJC). 

1.3 - No âmbito do DOSt Divisão de Educação (DE); Divisão da Juventude, Desporto e Tempos Livres 
(DJDTL); Divisão de Cultura e Turismo (DCT); Divisão de Bibliotecas e Arquivos (DBA); Divisão de 
Saúde e Solidariedade Social, Famllia e Séniores (DSSSFS); Divisão de Desenvolvimento Territorial 
(DDT). 

].1, No âmbito do DOGUt Divisão de Gestão Urban[stica (DGU); Divisão de Ordenamento do Território 
e Projeto Urbano (DOTPU). 

1.5 - No âmbito do DAEOt Divisão de Equipamentos (DEQ); Divisão de Mobilidade, Vias e Segurança 
Rodoviária (DMVSR); Divisão de Eficiência Energética e Manutenção (DEEM); Divisão de Ambiente e 
Serviços Urbanos (OASU). 
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2 - A DGM compreende 2 Subunidades Orgãnicas de 3.• Categoria, o Serviço Municipal de 
Fiscalização (SMF) e o Serviço Municipal de Proteção de Dados (SMPD). 

3 - A DE compreende 2 Subunidades Orgãnicas de 3.• categoria, o Serviço de Apoio Pedagógico e 
Inovação Educativa (SAPIE) e o Serviço de Planeamento e Gestão de Infraestruturas Educativas 
(SPGIE). 

~ - A DASU compreende 2 Subunidades Orgãnicas de 3.• Categoria, o Serviço de Infraestruturas 
Ambientais (SIA) e o Serviço Urbano e Sustentabilidade (SUS). 

5 - O DOGU compreende 1 Subunidade Orgãnica de 3.• Categoria, o Serviço de Reabilitação Urbana 
(SRU). . 

PARTE III 

Das Unidades Orgânicas Nucleares 

Artigo 7.0 

Direção Geral Municipal 

1- A DGM tem por mtssao exercer e desenvolver as competências que possam contribuir para a 
modernização da gestão autárquica. que ajudem a suportar e fundamentar opções de orientação, 
de gestão e decisão estratégicas, bem como, prever e contribuir para a diminuição dos diferentes 
riscos que a atividade municipal comportq, e ainda identificar e avaliar as atuais ou potenciais 
situações de risco e verificar a adequação e a eficácia do sistema de controlo interno institufdo pelos 
órgãos competentes, com vista a assegurar o cumprimento das disposições legais e regulamentares 
e a prossecução dos objetivos fixados. 

2- À DGM compete, em especial: 

a) Colaborar no estabelecimento dos objetivos e das politicas na sua área de atuação; 
b) Planear as suas atividades anuais e programar as ações a realizar, incluindo a periodicidade das 
intervenções, devendo dar especial atenção às exigências legais em matéria de contabilidade das 
autarquias locais, de modo a assegurar que são aplicados, adequada e tempestivamente, os métodos 
e procedimentos de controlo das disponibilidades, das contas de terceiros, das existências e do 
imobilizado; 

c) Realizar, participar ou acompanhar auditorias, avaliações e outras ações de controlo, no âmbito 
da atividade dos serviços do Municfpio, nomeadamente em sede de contratação pública e despesa, 
e acompanhar auditorias, avaliações e outras ações de controlo nas pessoas colettvas em cujo 
capital e/ou gestão o Munidpio participe; 
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d) Recomendar a adoção de medidas tendentes a aperfeiçoar a estrutura, o funcionamento e o 
desempenho do sistema de controlo interno, não deixando de acompanhar a sua aplicação e 
evolução; 

e) Promover a uniformização de procedimentos, no cumprimento das deliberações e decisões dos 
órgãos municipais, suprindo eventuais deficiências e aferindo a conformidade legal; 

1) Desempenhar as funções de interlocutor das entidades de controlo competentes, sendo-lhe 
cometido, em especiat a coordenação do exerdcio do contraditório e o acompanhamento da 
adoção, pelos serviços, das recomendações formuladas pelas entidades externas; 

g) Promover, acompanhar e controlar as participações municipais em entidades societórias e não 
societórias, tais como fundações, associações, parcerias com outras entidades públicas e privadas e 
outras figuras afins; 

h) Proceder a estudos, emitir pareceres ou desempenhar outras tarefas de apoio técnico, de acordo 
com a sua área de intervenção; 

i) Fomentar novos modelos de gestão dos serviços, orientados para os resultados através da 
reengenharia de processos; 

j) Fomentar e coordenar a implementação de novos modelos de organização dos serviços, bem 
como a implementação de programas e projetas, acompanhando o seu desempenho; 

k) Coordenar o processo de definição, implementação, certificação, manutenção e melhoria contfnua 
do Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ); 

l) Promover, no âmbito da auditoria interna, a melhoria e a eficiência dos serviços municipais, o 
cumprimento das disposições legais e regulamentares nos procedimentos e a prossecução dos 
objetlvos fixados, com vista à melhoria contínua, à transparência e à excelência do desempenho das 
estruturas organizacionais e ainda controlar e monitorizar o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção 
e lnfrações Conexas e elaborar o relatório anual sobre a execução do mesmo; 

m) Recolher e tratar as sugestões de utentes e trabalhadores suscetlveis de melhorar o funcionamento 
e a qualidade dos serviços; 

n) Assegurar todos os procedimentos de contratação pública, designadamente no ãmbito das 
empreitadas, aquisição de bens e serviços e concessões; 

o) Assegurar a coordenação, o desenvolvimento e a concretização das ações de fiscalização em 
matéria do cumprimento dos diplomas legais e regulamentos em vigor, e da aplicação das normas 
legais cuja competência de aplicação ou de fiscalização caiba ao Municlpio; 

p) Assegurar a coordenação e fiscalização das atividades dos operadores públicos ou privados que 
intervenham ou ocupem o espaço público, com vista à gestão criteriosa do subsolo de forma a 
minimizar o impacto negativo das referidas atividades. 

q) Coordenar e implementar os estudos necessários e gerir um sistema de indicadores de 
monitorização do desempenho municipal, em articulação com os diversos serviços; 

r) Promover a implementação do conceito Smart City aplicado ao Municlpio, em articulação com a 
DMASI e BUA. 
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Artigo 6.0 

Departamento de Administração Geral 

1- O DAG tem como missão garantir a prestação de todos os serviços de suporte e a informação 
necessária ao regular funcionamento dos órgãos do Munidpio, assegurar a gestão dos recursos 
humanos, a adoção de instrumentos e estratégias que promovam a modernização e inovação 
organizacionais, e a qualificação do serviço público municipal, através da gestão efLciente dos meios 
e recursos dispon(veis. 

2- Ao DAG compete, em especial' 

a) Assegurar à Câmara Municipal todo o serviço de secretariado e apoio técnico-administrativo que 
lhe seja solicitado; 

b) Instruir e informar os processos administrativos que devam ser submetidos a deliberação da 
Câmara Municipal, ou a despacho do Presidente ou dos membros da Câmara Municipal com 
responsabilidades executivas, cuja tramitação não esteja cometida a outro serviço da administração 
municipal; 

c) Proceder à. elaboração do orçamento e outros documentos previsionais de carócter financeiro, 
efetuar o controlo e acompanhamento da execução orçamental e assegurar a gestão integrada dos 
recursos financeiros; 

d) Organizar a conta de gerência e outros documentos de prestaçáo de contas; 

e) Acompanhar a execução financeira dos vórios programas e projetas; 

t) Programar, coordenar e acompanhar a gestão dos recursos humanos do Munidpio, 
designadamente no que concerne ao recrutamento e seleção de pessoal, à gestão de carreiras e 
ao processamento de remunerações e outros abonos, bem como à. promoção da formação; 

g) Receber, registar e distribuir o expediente remetido aos órgãos e serviços do Munidpio e expedir 
a correspondência produzida; 

h) Assegurar o exerdcio das competências cometidas por lei ao Município relativas ao recenseamento 
eleitoral e aos ates eleitorais; 

i) Assegurar a execução de projetas estratégicos determinantes para a concretização do 
desenvolvimento do munidpio, nomeadamente os que envolvam de forma transversal a estrutura 
departamental da Câmara Municipal ou impliquem parcerias com outras entidades; 

j) Garantir a preparaçáo de propostas de candidatura a programas de financiamento nacional e 
comunitório e outros, de aplicação às autarquias locais, em articulação com os diversos serviços do 
município e/ ou potenciais parceiros, assegurar a coordenação na fase de execução, produzir 
informação para a gestão e elaborar os respetivos relatórios de execução; 

k) Acompanhar o estudo e implementação de projetas estruturantes e a elaboração de documentos 
de natureza estratégica,. nomeadamente os que têm impacto relevante na melhoria da qualidade de 
vida das pessoas, na competitividade das empresas e no território do Munidpio; 
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l) Promover o concelho junto dos agentes económicos nacionais e internaciortais, bem como dos 
organismos governamentais; 

m) Desenvolver e assegurar projetas de cooperação, no sentido de colmatar fragilidades do tecido 
económico e estimular a fixação de novas empresas no Munidpio; 

n) Desenvolver as relações com as organizações e representantes dos sectores de atividade 
económica do concelho e estudar formas de estimular os investidores, com vista à fixação de novas 
empresas e criação de emprego; 

o) Assegurar a criação de um serviço de informação e divulgação de oportunidades de negócio e 
dos mecanismos nacionais e comunitários lnstitu(dos, no âmbito do financiamento e de apoio técnico 
à implantação de novas unidades empresariais e à modernização e revitaUzação das exlstentes; 

p) Propor medidas tendentes a simplificar os processos de licenciamento das atividades económicas, 
apoiar, em articulação com os restantes serviços, as iniciativas locais de emprego, e prestar apoio 
técnico e acompanhamento aos agentes económicos que invistam no concelho; 

q) Reforçar a aposta no estabelecimento de relações externas de proximidade, potenciando a 
atratividade do concelho para o investimento externo e promovendo o retorno económico para o 
concelho a partir de uma maior integração global; 

3 - Promover a aproximação do concelho à dióspora dos famalicenses no mundo, reconhecendo e 
promovendo o valor das concretizações de pessoas e instituições, reforçando a sua ligação ao 
território. 

Artigo 9.0 

Departamento de Assuntos Jurídicos 

1- O DAJ tem como missão zelar pela legalidade da atuação do Municlpio, assegurando assessoria 
e representação forense sobre quaisquer assuntos, questões ou processos de índole jurldica, assegurar 
o cumprimento das leis, regulamentos, deliberações ou decisões dos órgãos do Munidpio. 

2- Ao DAJ compete, em especial' 

a) Zelar pela legalidade da atuação do Municlpio, prestando apoio jurldico, e acompanhamento 
sobre quaisquer assuntos, questões ou processos que sejam submetidos à sua apreciação; 

b) Prestar apoio jurídico aos órgãos representativos e aos serviços do Munidpio sobre quaisquer 
questões ou processos que lhe sejam submetidos pela Câmara Municipal ou o seu Presidente, dando 
parecer ou recorrendo a pareceres jurídicos externos e acompanhando, em todo os seus trâmites, as 
reclamações e os recursos hierárquicos de atos administrativos; 

c) Uniformizar as interpretações jurfdicas a adotar pelos diversos serviços municipais; 

d) Assegurar o controlo do cumprimento dos prazos de resposta às solicitações dos tribunais, 
autoridades judiciárias ou outras entidades inspetivas ou de tutela por parte dos serviço~ articulando 
com as unidades orgânicas municipais envolvidas; 
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e) Recolher, tratar e difundir informação relativa às diretivas da União Europeia, bem como às leis e 
aos regulamentos da República, com especial as que têm especial relevo no âmbito jurldico das 
autarquias locais; 

I) Manter a Câmara Municipal e o Presidente informados sobre os processos judiciais interpostos 
contra o Munidpio, algum dos seus órgãos, respetivos titulares e garantir o respetivo 
acompanhamento técnico; 

g) Elaborar projetas de normas legais de cariz municipal, nomeadamente códigos, regulamentos e 
posturas, e providenciar pela sua atualização e difusão; 

h) Assegurar a representação forense do Munidpio e dos seus órgãos representativos, bem como 
dos respetivos titulares, dos dirigentes dos serviços e de outros trabalhadores por atas legalmente 
praticados no exercfcio das suas funções; 

i) Assegurar pelos meios legalmente adequados a realização dos atas notariais em que o Munidpio 
seja parte outorgante; 

j) Intervir nos ates e negócios jurfdicos aos quais seja conveniente assegurar especiais garantias de 
certeza e de autenticidade; 

k) Proceder à instrução dos processos de foro disciplinar; 

l) Coordenar a informação relativa ao património municipal, independentemente da sua natureza e 
apoiar os atas necessários à valorização., alienação, aquisição, cedência, manutenção ou outras 
formas de oneração do património municipal; 

m) Assegurar a inventariação, cadastro e registo do património municipal; 

n) Organizar e instruir os processos de contraordenação e de execução fiscal e assegurar os ates 
processuais correspondentes. 

Artigo 10.0 

Departamento de Desenvolvimento Social 

1 - O DDS tem como missão planear e executar as políticas municipais nos domlnios da educação, 
cultura. desporto, juventude, ação social, associativismo e voluntariado, entre outras, promovendo a 
coesão socia~ a competitividade do território, a identidade e desenvolvimento local e a saúde 
pública. 

2 -Ao DDS, em termos de Educação compete, designadamente' 

a) Assegurar o acompanhamento e a atualização da Carta Educativa e promover a sua revisão; 

b) Submeter à DGM o programa de aquisição de equipamento e construção dos estabelecimentos 
escolares; 

c) Programar e coordenar, em articulação com o DAEO, a conservação e gestão do equipamento 
e dos estabelecimentos escolares a cargo do Munidpio; 
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d) Gerir o pessoal dos estabelecimentos de ensino, nos termos da le~ em articulação com o DAG; 

e) Assegurar o planeamento e a gestão das atividades de apoio à famllia; 

f) Organizar, manter e desenvot ver a rede de transportes escolares, assegurando a sua gestão 
corrente sob supervisão da DGM; 

g) Informar a DGM sob as necessidades em matéria de refeições nos diversos estabelecimentos de 
ensino e assegurar a sua administração; 

h) Garantir a representação do Municlpio nos órgãos dos estabelecimentos de ensino; 

i) Dinamizar ações e projetas que promovam o sucesso educativo e a aprendizagem ao longo da 
vida a nlvel local. 

3 - Em matéria de Juventude, Desporto e Tempos Livres compete, nomeadamente: 

a) Coordenar o planeamento e o desenvolvimento de atividades de natureza desportiva e 
ocupacional que se dirijam à população do concelho; 

b) Apoiar as atividades de natureza desportiva nos vários níveis competitivos, desenvolvidas por 
entidades oficiais, associativas e particulares no sentido de generalização da prática desportiVOi 

c) Planear as infraestruturas desportivas do Munidpio e assegurar a respetiva gestão; 

d) Proceder à promoção e divulgação do desporto em geral e das atividades recreativas e lúdicas 
de ãmbito municipal em particular; 

e) Executar as politicas definidas na órea da juventude; 

f) Programar e executar ou apoiar programas às organizações da sociedade civil que atuam na 
órea da juventude. 

~ - Em matéria de Ação Social compete, entre outras' 

a) Assegurar a dinamização da Rede Social e sua articulação com restantes medidas e setores de 
política municipal; 

b) Coordenar os programas, medidas e projetas de promoção social e os contactos institucionais 
com entidades externas; 

c) Assegurar medidas de apoio e de emergência social; 

d) Promover medidas de apoio às famllias e à população sénior; 

e) Assegurar o apoio às associações de moradores; 

f) Assegurar o recenseamento das famflias residentes em alojamentos precórios, inclufdos em 
programas de realojamento; 

g) Desenvolver as ações necessórias ao realojamento das famUias inclufdas em programas com esse 
objetivo; 

li 
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h) Promover a participação e inserção social dos moradores dos bairros sob a sua gestão. 

5 - Em matéria de Cultura e Turismo compete, designadamente' 

a) Promover e incentivar a criação e difusão da cultura nas suas diversas manifestações, em 
convergência com a promoção turística do concelho, valorizando as potencialidades endógenas 
locais; 

b) Dinamizar, coordenar e programar a atividade cultural e recreativa do Munldpio, através de 
iniciativas municipais ou de apoio a ações dos agentes locais; 

c) Salvaguardar e promover o património cultural, promovendo a sua classificação e inventariação; 

d) Planear as instalações e equipamentos culturais do Munidpio e assegurar a respetiva gestão; 

e) Promover a gestão da Casa das Artes, assegurando uma programação cultural diversificada; 

t) Assegurar a gestão dos museus municipais, promovendo a segurança e a conservação de todos 
os bens culturais sob sua alçada, e sua articulação com a rede de museus concelhia; 

g) Promover o desenvolvimento da rede municipal de leitura pública, fomentando a utilização das 
Bibliotecas Municipais como recursos ao serviço do conhecimento e do Lazer; 

h) Promover a gestão integrada da documentação de arquivo produzida pelo Município e valorizar 
a missão do arquivo municipal como repositório da memória coletiva; 

i) Promover o apoio financeirq técnico ou material a instituições públicas e privadas e a outros 
agentes culturais no desenvolvimento de atividades culturais e no funcionamento das respetivas 
estruturas; 

j) Programar e executar ações de desenvolvimento turfstico e de promoção externa do concelho. 

6 - Em matéria de Saúde Pública compete, designadamente' 

a) Assegurar todas as ações e procedimentos conducentes à higiene, segurança e saúde no trabalho; 

b) Conceber, promover e apoiar medidas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 
das doenças; 

7 - Em matéria de Desenvolvimento Territorial compete, designadamente' 

a) Assegurar a conservação e manutenção das infraestruturas, edifícios, equipamentos municipais e 
ambientais e dos espaços públicos; 

b) Apoiar as freguesias através da elaboração de projetas e disponibilização de meios; 

c) Promover todos os procedimentos conducentes Q prevenção e segurança nas obras municipais; 

d) Na sua dimensão de Desenvolvimento Territorial Integrado, promover processos participados de 
desenvolvimento comunitório, com envolvimento da população e agentes locais, em parceria com as 
Comissões Sociais lnterfreguesias e em articulação com os serviços municipais e concelhios; 
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Artigo 11.0 

Departamento de Ordenamento e Gestão Urbanística 

1- O DOGU tem como missão promover o desenvolvimento das attvidades de ordenamento e gestão 
urbanfstica do território do Municfpio, nomeadamente a elaboração e a avaliação da execução dos 
planos municipais de ordenamento do território, e o licenciamento das operações urban(sticas. 

2- Ao DOGU compete, em especial' 

a) Coordenar a revisão e atualização do Plano Diretor Municipal; 

b) Elaborar os planos municipais de ordenamento do território, de grau inferior ao Plano Diretor 
Municipal, nomeadamente os planos de urbanização e de pormenor; 

c) Identificar e programar as ações necessórias ao estabelecimento de um modelo correto e 
equilibrado de desenvolvimento urbanístico do território municipal; 

d) Assegurar a conceção e implementação do sistema de informação geográfica e manter atualizada 
a cartografia digital do concelho; 

e) Apreciar os pedidos relativos a todas as operações urbanlsticas; 

t) Apreciar os pedidos previstos em legislação especial que devam seguir a tramitação prevista nas 
leis e regulamentos relativamente a operações urban(sticas; 

g) Implementar meios de difusão e divulgação da informação no âmbito do urbanismo; 

h) Monitorizar a execução dos planos municipais de ordenamento do território e outros instrumentos 
de gestão urbanlstica. 

i) Definir estratégias de reabilitação urbana e promover ações de salvaguarda do património cultural 
e arquitetónico, em articulação com a DGM e DDS; 

j) Definir as linhas de estratégicas da mobilidade sustentável, coordenar e analisar estudos no âmbito 
da mobilidade urbana, em articulação com a DGM e DAEO; 

k) Definir Unhas de orientação para a requalificação do espaço público; 

l) Definir metodologias de salvaguarda do património arquitetónico, cultural e arqueológico, em 
articulação com a DGM e DDS; 

m) Dinamizar, promover e participar em redes de cooperação de apoio ao desenvolvimento 
sustentóvel das cidades e outros núcleos urbanos, e estabelecimento de relações institucionais nesse 
domínio, em articulação com a DGM e DAEO. 

Artigo 12.0 

Departamento de Ambiente, Equipamentos e Obras 
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1- O DAEO tem como mtssao promover a construção, conservação, reabilitação e gestão das 
edificaçõesf dos equipamentos, do espaço público e das infraestruturas municipais e ambientais, bem 
como promover medidas de proteção do ambiente e saúde pública. 

2- Ao DAEO compete, em especial' 

a) Garantir a execução de obras de interesse municipal, nos dom{nios das infraestruturas, do espaço 
público, dos equipamentos coletivos, dos espaços verdes e dos parques, através dos meios técnicos 
e logfsticos do Municfpio ou em cooperação com outras entidades públicas e privadas, bem como 
gara11tir a direção e fiscalização de obras; 

b) Assegurar a conservação e manutenção das infraestruturas, ediflcios, equipamentos municipais e 
ambie11tais e dos espaços públicos; 

c) Promover todos os procedimentos conducentes à prevenção e segurança nas obras municipais, 
em articulação com o DDS 

d) Promover as ações necessárias com vista à defesa e melhoria do meio ambiente, nomeadamente 
a sua sustentabilidade 110s doml11ios da mobilidade e energia; 

e) Assegurar a gestão dos sistemas municipais de abastecimento de água, de saneamento e de 
reslduos sólidos; 

f) Assegurar a promoção e a valorização dos espaços verdes; 

g) Dese11volver politicas de co11trolo da poluição hldrica, dos solos, so11ora e atmosférica, bem como 
cooperar com as entidades externas nestes dom[nios; 

h) Conceber, promover e apoiar medidas de educação e sensibilização ambiental; 

i) Assegurar as inspeções higiossanitárias dos locais e bens alimentares, a saúde pública veterinária 
e o bem-estar animal. 

PARTE IV 

Das Unidades Orgânicas Flexlveis 

Artigo 13° 

Divisão Balcão Único de Atendimento 

l - A DBUA tem por missão assegurar o eficaz atendimento dos mun[cipes e demais ctien.tes, 
garantindo a interligação entre serviços de modo a proporcionar respostas eficientes e que 
contribuam para a ótima relação do Municfpio com o cidadão. 
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2 - Compete à DBUA, designadamente' 

a) Coordenar o atendime11to ao utente, centralizando todo o relacionamento dos serviços com o 
munícipe; 

b) Garantir a receção e atendimento do público através de um sistema de atendimento multicanal 
integrado; 

c) Promover a avaliação da satisfação do utente; 

d) Registar as reclamações apresentadas ao Município; 

e) Receber e registar os requerimentos dirigidos à Câmara Municipal e proceder ao seu 
encaminhamento; 

f) Entregar aos cidadãos, em sede de procedimento administrativo, todos os documentos que lhes 
devam ser forn.ecidos; 

g) Prestar as informações que sejam solicitadas pelos utente~ presencialmente, por telefone ou por 
outros meios, designadamente, por via etetrón.ica; 

h) Fornecer fotocópias que sejam requeridas pelos cidadãos; 

i) Proceder à verificação periódica dos conteúdos constantes da pógina eletrónica do Munidpio, com 
vista à manutenção atualizada da informação disponível; 

j) Recolher, junto dos vórios serviços, a informação pertinente para os uten.tes e que deva ser 
divulgada via interne!; 

k) Elaborar e submeter a aprovação de propostas de divulgação de informação na página eletrónica 
do Munidpio e redes sociais; 

l) Assegurar a gestão das ações de apoio ao consumidor e ao voluntariado; 

m) Dinamizar os serviços do Gabinete de Apoio ao Emigrante·e Centro Local de Integração Migrante, 
e alojar o atendimento desta valência. 

Artigo 1~.0 

Divisão Administrativa e Financeira 

1- A DAF tem como missão assegurar o apoio técnico-administrativo à atividade dos órgãos 
representativos do Munidpio e o desempenho das atividades administrativas do Munidpio que não 
estiverem cometidas a outros serviços, bem como coordenar a gestão dos recursos financeiros do 
Munidpiq nomeadamente assegurar a elaboração dos documentos previsionais, executar e 
acompanhar a execução dos mesmos, elaborar a prestação anual de contas e promover os 
procedimentos de contratação pública destinados à aquisição de bens e serviços. 

2- À DAF compete em termos de apoio aos órgãos e serviços, designadamente: 
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a) Prestar apoio técnico-administrativo à Câmara Municipal ao Presidente da Câmara Municipal 
aos vereadores e aos serviços; 

b) Realizar os estudos e elaborar informações ou pareceres necessórios à tomada das decisões 
inerentes às competências próprias ou delegadas do Presidente da Câmara Municipa~ bem como à 
formulação das propostas a submeter à Câmara Municipal ou a outros órgãos nos quais o Presidente 
da Câmara Municipal tenha assento por atribuição legal ou representação institucional do Municfpio 
ou do Executivo; 

c) Coordenar a preparação do expediente para as reuniões da Câmara Municipal e da Assembleia 
Municipal, bem como assegurar a execução das respetivas deliberações; 

d) Coordenar e dinamizar as relações institucionais do Munidpio com entidades e organizações 
internacionais, públicas e privadas, designadamente no âmbito de geminações com outros munidpios; 

e) Assegurar as relações institucionais; 

f) Assegurar as funções de protocolo nas cerimónias e atas oficiais do Município; 

g) Promover a imagem do Municipio junto da população e demais instituições do concelho; 

h) Assegurar a comunicação externa do Município, nomeadamente através do Boletim Municipal, 
novos media e relações com a imprensa; 

l) Assegurar a divulgação interna e externa de atas administrativos e outros documentos, e a sua 
publicaçâo nos sltios adequados. 

3- À DAF compete em termos administrativos, designadamente' 

a) Prestar apoio às reuniões da Câmara Municipal, elaborando as convocatórias, agendas, atas e 
verificando o bom enquadramento legal das propostas; 

b) Assegurar o registo, classificação, distribuição, expedição e arquivo de toda a correspondência, 
gerindo o serviço de correio interno; 

c) Garantir a difusão das deliberações, decisões e diretivas dos órgãos municipais, pelos meios 
adequados, assim como a sua publicação legal; 

d) Coordenar o recenseamento eleitoral, bem como a realização de todos os atas administrativos 
relacionados com a organização do processo eleitoral, que sejam da responsabilidade do Município; 

e) Desenvolver os procedimentos relativos à nomenclatura das vias públicas e prestar apoio à 
Comissâo Municipal de Topon[mia; 

f) Prestar o apoio técnico e administrativo necessário de licenciamentos diversos, em articulação com 
os restantes serviços, de forma a garantir a célere organização e instrução de processos que não 
estejam cometidos a outros serviços 

g) Executar as tarefas administrativas de caráter geral que não estejam cometidas a outros serviços, 
designadamente a emissão de certidões, certificados, autenticações e notificações; 

h) Coordenar a gestão dos equipamentos municipais não afetos a outras unidades orgânicas. 
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~- À DAF compete em termos financeiros, designadamente' 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares relativas à contabilidade pública 
local, procedendo a todas as tarefas definidas na lei e em regulamentos, relativamente aos registos 
de receitas e despesas que traduzam a execução orçamental, das opções do plano e da 
contabilidade patrimonial e de gestão. 
b) Assegurar a regularidade técnica na prestação de contas dos serviços e na execução da 
contabilidade pública, nos termos previstos do n° 1 do artigo 8° do Decreto-Lei n° 192/2015, de 11 de 
setembro, pelo contabilista público a designar. 

c) Assegurar a elaboração dos projetes do Orçamento e das Grandes Opções do Plano do Municipio, 
suas modificações e controlar a sua execução; 

d) Acompanhar a execução financeira dos documentos previsionais do Município; 

e) Organizar a conta de gerência e os outros documentos de prestação de contas do Municlpio; 

f) Desenvolver todas as ações necessórias ao registo contabilístico das operações orçamentais e dos 
factos patrimoniais decorrentes da atividade desenvolvida pelo Município; 

g) Assegurar o suporte informativo necessário ao conhecimento, por parte dos serviços municipais, 
das informações resultantes dos registos contabilfsticos efetuados; 

h) Desenvolver as ações necessárias ao cumprimento das obrigações de natureza contributiva e 
fiscal, decorrentes da atividade do Municlpio; 

i) Assegurar a gestão do relacionamento financeiro do Munidpio com entidades externas, através da 
análise sistemática das respetivas contas correntes e desenvolvimento das ações necessárias à 
liquidação dos respetivos saldos; 

j) Efetuar o recebimento das diferentes receitas municipais e a conferência dos correspondentes 
documentos de quitação; 

l) Efetuar o pagamento dds despesas municipais e à conferência dos correspondentes dOcumentoS 
comprovativos; 

m) Realizar depósitos, transferências e levantamentos segundo principias de segurança e critérios de 
rentabilização dos valores movimentados; 

n) Assegurar a verificação dos fundos, montantes documentos, em qualquer momento, à sua guard~ 
pelos responsáveis designados para o efeito; 

o) Proceder ao registo dos movimentos inerentes aos pagamentos e recebimentos efetuados; 

p) Proceder à liquidação e à cobrança das licenças, taxas, tarifas e outras receitas municipais; 

q) Preparar as informações técnicas necessárias para a fixação da taxa de incidência do Imposto 
Municipal sobre Imóveis sobre prédios urbanos e da participação do Municlpio no IRS, nos termos 
da lei; 

r) Assegurar a articulação com as estruturas da Administração Central do Estado no lançamento, 
liquidação e cobrança dos impostos cuja receita esteja por lei confiada ao Município; 

s) Garantír as existêncías de bens móveís adquirídos pelos serviços; 
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t) Organizar e manter atualizado um ficheiro de base de dados de fornecedores de bens e serviços 
com interesse para o Munidpio; 

u) Reconciliar periodicamente e assegurar a gestão das contas correntes, de fundos de maneio e de 
fornecedores. 
v) Garantir o registo adequado das garantias bancórias, seguros-caução, ou outra modalidade de 
garantia. prestadas quer pelo munidpio, quer por terceiros a favor do municfpio, em conformidade 
com os contratos estabelecidos ou com as operações urbanísticas, em estreita colaboração com os 
diversos serviços. 

5 - Para cumprimento da sua missão compete à DAF,. designadamente: 
5.1 - Função da Receita' 
a) Assegurar a liquidação e controlo da cobrança das taxas e outras receitas municiais~ nos termos 
das normas legais e regulamentares em vigor; 
b) Proceder diariamente à receção e conferência e regularização dos documentos de receita emitidos 
pelos diversos postos de cobrança; 
c) Controlar e preparar os registos e apuramentos referentes aos valores arrecadados pelos diversos 
postos de cobrança, bem como proceder às demais formalidades e comunicações obrigatórias; 
d) Proceder à conferência da folha de caixa e resumo diório de tesouraria~ com o diório da receita; 
e) Conciliar e regularizar as transferências bancórias com os documentos de receita emitidos; 
f) Verificar o cumprimento, pelos serviços emissores de receita (postos de cobrança), das normas e 
disposições legais aplicóveis, a arrecadação de receitas municipais, assegurando a articulação entre 
os diversos serviços emissores e a tesouraria. 
52 - Função da Despesa' 

a) Proceder à classificação de documentos e ao respetivo registo tempestivo; 

b) Registar e controlar o processamento de despesa a nlvel de cabimentação e compromisso; 

c) Organizar o processo administrativa de despesa; 

d) Receber e conferir as propostas a submeter a deliberação camarória, procedendo. à respetiva 
cabimentação; 

e) Proceder à conferência de faturas com o processo de despesa (requisição ou contrato), bem como 
o seu registo contabillstico; 

t) Emitir ordens e pagamento de acordo as autorizações e as normas legais em vigor; 

g) Proceder à reconciliação bancória; 

h) Cumprir as obrigações de natureza contributiva e fiscal decorrente da atividade desenvolvida 
pelo munidpio; 

i) Assegurar a gestão adequada do relacionamento do munidpio com terceiros, através da anólise 
sistemótica das respetivas contas correntes, e promover as ações necessórias à liquidação dos 
respetivos saldos. 

5.3 - Função de património e inventório: 
a) Deve gerir e centralizar a informação relativa ao património municipa~ independentemente da 
sua natureza, de modo a fornecer a informação que sustente decisões de valorização, alienação, 
aquisição, cedência, manutenção ou outras formas de oneração do património municipal, em 
articulação com a DAJC; 
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b) Assegurar a gestão financeira dos armazéns mediante o controlo dos stocks e encomendas, 
propondo soluções inovadoras para a melhoria da eficiência dos mesmos, mantendo atualizado o 
inventório e o respetivo plano de necessidades, bem como a gestão do armazém de bens de 
imobilizado de acordo com os critérios de economia, eficiência e eficócia_ de forma à satisfação 
atempada das necessidades dos diversos serviços do munidpio; 
c) Gestão dos contratos de arrendamento, concessões, comodatos e cedências, gestão de espaços 
disponfveis, faturação de rendas na qualidade de senhoria e gestão de arrendamentos na qualidade 
de inquilinos. 

Artigo 15.0 

Divisão de Gestão dos Recursos Humanos e Formação 

1- A DGRH F tem como missão programar, coordenar e acompanhar a gestão dos recursos humanos 
do Munidpio, designadamente no que concerne ao recrutamento e seleção de pessoal, à gestão de 
carreiras e ao processamento de remunerações e outros abonos, bem como à promoção da 
formação. 

2- À DGRHF compete, designadamente' 

a) Promover estudos e propor medidas que visem garantir a gestão adequada dos recursos humanos 
afetos ao Munidpio; 

b) Elaborar o mapa de pessoal do Munidpio; 

c) Elaborar o balanço social do Município; 

d) Promover o recrutamento e seleção dos colaboradores municipais, independentemente do vlnculo 
contratual; 

e) Organizar os processos de admissão de pessoal; 

f) Elaborar os programas, métodos e critérios de seleção; 

g) Organizar as ações de acolhimento de novos trabalhadores; 

h) Realizar o levantamento de necessidades e colaborar na definição de prioridades de formação 
e aperfeiçoamento profissional dos trabalhadores municipais e elaborar o plano de formação; 

i) Planear e organizar as ações de formação internas e externas tendo em vista a valorização 
profissional dos colaboradores municipais e a elevação dos (ndices de preparação necessórios ao 
exerdcio de funções e à melhoria do funcionamento dos diferentes serviços; 

j) Organizar, dinamizar e assegurar a aplicação dos instrumentos de avaliação de desempenho no 
âmbito dos recursos humanos; 

k) Organizar e controlar a informação relativa à assiduidade e pontualidade dos colaboradores 
municipais; 

l) Gerir os mapas de presenças e de férias; 
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m) Gerir os sistemas de controlo de assiduidade; 

n) Assegurar o processamento de remunerações e outros abonos; 

o) Promover e executar ações nos domínios da segurança, higiene e saúde no trabalho dos 
colaboradores do Municlpio, em articulação com a DSSSHP; 

p) Assegurar a instrução de processos de aposentação, bem como os referentes a prestações sociais; 

r) Averiguar e assegurar a instrução de processos relativos a acidentes de trabalho, em colaboração 
com a DSSSFS; 

s) Desenvolver programas preventivos do bem-estar dos trabalhadores mumctpa!s, e promover 
programas de recorlhecimento de mérito aos trabalhadores de acordo com os Regulamentos Internos 
do Municlpio; 

t) Assegurar a cooperação com a ACB - Associação Cultural, Beneficente e Desportiva dos 
Trabalhadores do Munlcfpio, as associações sindicais e outras estruturas representativas dos 
trabalhadores municipais. 

Artigo 16.0 

Divisão de Modernização Administrativa e Sociedade da Informação 

1 - A DMASI tem como missão promover o desenvolvimento da sociedade de informação no concelho, 
assegurando o funcionamento do sistema de tecnologias de informação e comunicação do municfpio, 
propondo medidas para a introdução de inovações na organização e funcionamento dos serviços. 

· · 2- Compete à DMASI, designadamente' 

a) Promover a dinamização dos objetivos estratégicos para o concelho no domínio da sociedade da 
informação e das agendas digitais locais; 

b) Implementar e dinamizar processos de modernização administrativa; 

c) Levantamento e atualização do cadastro da rede de fibra ótica implementada no território; 

d) Promover a gestão e a arquitetura dos sistemas de informação do Municfpio; 

e) Organizar e manter dispon(veis os recursos informacionais, normalizar os modelos de dados e 
estruturar os conteúdos e fluxos informacionais da organização e definir as normas de acesso e 
nfveis de confidencialidade da informação; 

f) Definir e desenvolver as medidas necessárias à segurança e integridade da informação e especificar 
as normas de salvaguarda e de recuperação da informação; 

g) Realizar os estudos de suporte às decisões de implementação de processos e sistemas informáticos 
e à especificação e contratação de tecnologias de informação e comunicação e de empresas de 
prestação de serviços de informática; 
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h) Colaborar na divulgação de normas de utilização e promover a formação e o apoio a utilizadores 
sobre os sistemas de informação instalados ou projetados. 

i) Garantir a implementação e manutenção das infraestruturas tecnológicas; 

D Configurar e instalar peças do suporte lógico de base, englobando, designadamente, os sistemas 
operativos e utilitórios associados, os sistemas de gestão de redes informóticas, de base de dados, 
e todas as aplicações e produtos de uso geral, assegurando a respetiva gestão e operacionalidade; 

k) Configurar, gerir e adminístrar os recursos dos sistemas ffsicos e aplícadonais instalados, de forma 
a otimizar a utilização e partilha das capacidades existentes e a r e sol ver os incidentes de exploração, 
e elaborar as normas e a documentação técnica a que deva obedecer a respetiva operação; 

I) Assegurar a aplicação dos mecanismos de segurança, confidencialidade e integridade da 
informação armazenada, processada e transportada nos sistemas de processamento e redes de 
comunicação utilizados; 

m) Apoiar os utilizadores na operação dos equipamentos terminais de processamento e de 
comunicação de dados, dos microcomputadores e dos respetívos suportes lógicos de base e definir 
procedimen.tos de uso geral necessórios a uma fódl e correta utilização de todos os sistemas 
instalados; 

n) Instalar componentes de hardware e software, designadamente, de sistemas servidores, dispositivos 
de comunicações, estações de trabalho, periféricos e suporte lógico utílitório, assegurando a respetiva 
manutenção e atualização; 

o) Planificar a exploração, parametrizar e adonar o funcionamento, controlo e operação dos 
sistemas, computadores, periféricos e dispositivos de comunicações instalados, atribuir, otimizar e 
desafetar os recursos, identificar as anomalias e desencadear as ações de regularização requeridas; 

p) Zelar pelo cumprimento das normas de segurança física e lógica e pela manutenção do 
equipamento e dos suportes de informação; 

q) Analisar os requisitos e proceder à é:onceção lógica dos sistemas de informação, especificando as 
aplicações e programas informóticos, as entradas e sa(das, os modelos de dados e os esquemas de 
processamento. 

Artigo 17.0 

Divisão de Planeamento Estratégico, Empreendedorismo e Internacionalização 

l - A DPEEI tem como mtssao promover o desenvolvimento estratégico do concelho, assegurando 
nomeadamente a captação e gestão de meios de cofinanciamento, e contribuir para o seu 
desenvolvimento económico. 

2- Compete à DPEEI, designadamente' 

a) Contribuir para a definição e atualização da visão estratégica do concelho, em articulação com 
as unidades ~rgânicas municipais e entidades concelhias; 
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b) Coordenar, dinamizar e monitorizar o plano estratégico concelhio, nomeadamente em articulação 
com o plano anual de atividades e plano plurianual de investimentos; 

c) Dinamizar e apoiar a conceção, implementação e gestão de programas de ação ou projetas, 
nomeadamente iniciativas integradas sustentadas em parcerias interinstitucionais ou em parcerias 
internacionais, em articulação com a DGM; 

d) Assegurar o desenvolvimento das relações técnicas com entidades da administração central, 
regional e local e outras entidades públicas ou privadas, designadamente aquelas participadas pelo 
Munidpio, bem como de outras entidades internacionais; 

e) Elaborar os estudos necessórios e gerir um sistema de indicadores de monitorização do 
desenvolvimento do território, em articulação com DGM; 

f) Garantir a articulação e integração do plano estratégico com as diversas agendas e planos 
sectoriais, locais ou regionais, nomeadamente agendas internacionais, Planos de Ordenamento 
Territoriais, Plano de Desenvolvimento Social, Projeto Educativo Local, entre outros; e dar suporte 
sempre que solicitado aos trabalhos de planeamento dos serviços e dos órgãos intersectoriais; 

g) Acompanhar a introdução das novas agendas e temóUcas na intervenção autórquica em sede de 
inovação, competitividade, internacionalização, criatividade, eficiência energética, mobilidade 
sustentóvel, entre outros domfnios, e promover a difusão das melhores próticas, articulando com cada 
um dos serviços correspondentes; 

h) Assegurar as condlções necessórias à captação dos meios financeiros, analisando e difundindo 
informação relevante para os serviços e para os agentes concelhios; 

i) Coordenar os processos de conceção, execução e avaliação dos projetas cofinanciados junto de 
organismos nacionais e internacionais; 

j) Dinamizar, promover e participar em redes de cooperação de apoio ao empreendedorismo e 
internacionalização; 

k) Assegurar projetas, ações e serviços, nomeadamente em parceria, para a promoção, apoio e 
desenvolvimento da iniciativa empresarial, para a captação de investimento e para o 
desenvolvimento económico e internacionalização do Munidpio, dos seus serviços e da sociedade 
civil; 

l) Apoiar e dinamizar espaços e serviços de incubação de empresas; 

m) Desenvolver medidas e ações para a promoção da empregabilidade e no ãmbito do mercado 
social de emprego; 

n) Assegurar a criação e gestão de um serviço de apoio técnico às iniciativas de montagem e 
desenvolvimento de negócios; 

o) Proceder ao levantamento dos espaços dispon[veis para o acolhimento de empresas e 
desenvolvimento das ações de promoção e qualificação das óreas de acolhimento empresarial; 

p) Prestar apoio técnico e acompanhamento aos agentes económicos que invistam no concelho; 

q A valia r e acompanhar as candidaturas apresentadas por particulares no âmbito dos programas 
especiais de financiamento à criação de pequenas e microempresas; 
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r) Promover o concelho junto dos agentes económicos nacionais e internacionais, bem como dos 
organismos governamentais que tutelam as pastas económicas; 

s) Desenvolver e assegurar projetes de cooperação, no sentido de colmatar fragilidades do tecido 
económico e estimular a fixação de novas empresas no concelho; 

t) Desenvolver as relações com as organizações e representantes dos sectores de atividade 
económica do Munidpio e estudar formas de estimular os investidores, com vista à fixação de novas 
empresas e criação de emprego; 

u) Promover, em colaboração com os diversos sectores de atividade económica, a realização de 
eventos que potenciem o desenvolvimento económico do Munidpio, o promovam enquanto destino 
de negócios e assegurem a sua internacionalização; 

v) Capacitar a instituição municipal e a comunidade para o diálogo internacional, criando condições 
para o acolhimento de pessoas e instituições de outros países; 

w) Dinamizar a participação em redes e projetas de âmbito internacional, identificando e 
selecionando redes e projetas de cooperação cuja integração ou participação promova o 
desenvolvimento estratégico do território; 

x) Gerar dinâmicas de troca cultural, artística e cientifica com outros poises e territórios; 

y) Promover a identidade e o valor intrínseco do território a nível extemo; 

z) Criar uma rede de trocas ativas e de proximidade entre o território e a presença de 
famalicenses no mundo. 

Artigo 18.0 

Divisão de Assuntos Jurldicos e Contencioso 

1- A DAJC tem como missão zelar pela legalidade da atuação do Munidpio, prestando assessoria 
jurídica, acompanhamento e representação forense sobre quaisquer assuntos, questões ou processos 
de índole jurldica, assim como pugnar pela adequação e conformidade normativa dos procedimentos 
administrativos. 

2- Compete à DAJC, designadamente' 

a) Elaborar estudos, pareceres e outros instrumentos de apoio jurídico sobre matérias de relevância 
municipal, com vista a contribuir para a aplicação uniforme das disposições legais e regulamentares, 
nomeadamente através de propostas de divulgação de entendimentos jurldicos a adotar em caso 
de fundadas dúvidas e complexidade, e com vista a uniformizar, em matéria de interpretação, as 
posições jurídicas assumidas pelos juristas que exerçam funções de consultadoria; 

b) Emitir pareceres jur(dicos sobre reclamações e recursos administrativos, bem como sobre petições 
ou exposições sobre atos ou omissões dos órgãos municipais ou sobre procedimentos dos serviços; 

c) Assessorar tecnicamente a Câmara Municipal, quando esta venha a ser chamada para intervir e 
participar em processos legislativos ou regulamentares; 
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d) Diligenciar pelo patrodnio judiciório em processos de jurisdição administrativa, fiscal e não 
administrativa. em que o Município, algum dos seus órgãos e respetivos titulares, enquanto tal, sejam 
parte, e garantir todo o apoio se o patrodnio for assegurado por mandatório externo; 

e) Diligenciar pela defesa dos titulares dos órgãos municipais ou dos colaboradores quando sejam 
demandados em ju(zo por causa do exercfcio das suas funções, e garantir todo o apoio se o 
patrocfnio for assegurado por mandatário externo; 

f) Instruir e acompanhar os processos que se refiram à defesa dos bens do domínio público a cargo 
do Município e ainda do património que integre o seu domlnio privado; 

g) Promover a recolha, tratamento, classificação, organização e atualização permanentes de 
legislação, regulamentos municipais, jurisprudência e doutrina de relevância e aplicação municipais, 
incluindo os pareceres jur[dicos externos, nomeadamente através de meios etetrónicos; 

h) Elaborar projetas de regulamentos municipais, de normas internas e de despachos, e promover 
periodicame11te a sua revisão e/ou alteração; 

i) Gerir toda a base informativa referente a legislação, doutrina e jurisprudência, livros e revistas de 
ãmbito jurtdico, informando os serviços municipais das alterações ou dos entendimentos dominantes 
que tenham impacto na sua atuação; 

j) Assegurar apoio jurídico às restantes unidades orgânicas do Município; 

k) Proceder à instrução de processos de meras averiguações, de inquérito, sindicância ou disciplinares, 
determinados superiormente; 

L) Elaborar ou analisar minutas de contratos, protocolos e demais instrumentos jurídicos a submeter 
à Cãmara ou a despacho do seu Presidente, a solicitação deste; 

m) Preparar e acompanhar a celebração e promover o adequado arquivamento dos contratos em 
que o Municlpio seja outorgante, bem como de protocolos e outros atos formais, mesmo aqueles 
para os quais não é exigida a forma de documento autêntico. 

n) Instruir e tramitar os processos de contencioso administrativo e execução fiscal, analisando a 
conformidade legal das respetivas certidões de dtvlda, nomeadamente os elementos relativos ao 
valor do débito, contagem de juros de mora e prescrição, a emissão de mandados de penhora e 
proceder à penhora de bens, sugerir decisão de formulação de propostas com vista à extinção dos 
processos nas suas diversas modalidades e levar a cabo a cobrança coerciva de dívidas de natureza 
fiscal e parafiscal; 

o) Organizar e instruir os processos de contraordenação, assegurando a articulação funcional e o 
apoio jur(dico necessário ao Serviço de Fiscalização Municipal e a outros serviços responsáveis pelo 
levantamento de autos de notícia por contraordenação, promover as diligências instrutórias, 
probatórias e notificações necessárias à instrução dos processos, elaborar as propostas de relatórios 
finais de decisão e promover a remessa para o tribunal competente, para execução, dos processos 
cujo pagamento da coima não foi efetuado voluntariamente, e analisar os recursos interpostos das 
decisões tomadas, propondo a revogação de decisões ou o seu envio a tribunal no prazo legal; 

p) Elaborar o cadastro e inventariação sistemática do património municipal e assegurar a sua 
eficiente gestão, promover a inscrição nas matrizes prediais e na Conservatória do Registo Predial 
de todos os bens imóveis propriedade do Municipio e gerir os bens móveis, organizando e mantendo 
atualizado o cadastro e inventário, de acordo com as normas Legais em vigor, e a sua afetação 
criteriosa aos diversos serviços municipais, procedendo aos respetivos registos; 
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q) Coordenar os processos de aquisição de imóveis e superintender nos processos de alienação de 
património municipal, e estabelecer e fiscalizar o sistema de responsabilização sectorial pelos bens 
patrimoniais afetos a cada serviço, os critérios de amortização de património afeto aos serviços na 
perspetiva de imputação de custos a cada unidade orgânica e proceder às operações de abate e 
alienação de bens patrimoniais, quando deteriorados ou inúteis; 

r) Promover o estabelecimento de sistemas de seguros ligados ao património municipal e a outras 
responsabilidades decorrentes da atividade municipal, assegurando a sua gestão e regularização 
nos termos contratuais; 
s) Assegurar a atualização sistemática do registo, inventário e cadastro de todos os bens do 
património móvel e imóvel dos dominios público e privado do municipio, bem como os registos 
referentes à oneração e à constituição de direitos a favor de terceiros sobre os mesmos; 

t) Acompanhar os processos de aquisição de bens móveis de forma a garantir o registo, inventário 
e etiquetagem; 
u) Desenvolver e manter um sistema de codificação de locais para todos os edificios propriedade 
do municfpio a ser utilizado para a Localização dos bens móveis; 
v) Promover o processo de abate ou alienação de bens móveis, em articulação com os demais 
serviços municipais, assegurando o cumprimentos dos requisitos legais; 
w) Assegurar a correta inventariação de todos os negócios jurídicos relacionados com os bens 
imóveis, bem como os provenientes da receção das obras de urbanização e a construção e integrar 
no património municipal; 
x) Garantir a inventariação anual do imobilizado e validar periodicamente o imobilizado em curso. 

Artigo 19.0 

Divisão de Educação 

1 - A DE tem como missão promover o desenvolvimento e sucesso educativo, através de estratégias 
de intervenção educativas envolventes, baseadas na participação e cooperação e de acordo com 
parâmetros de qualidade e inovação, sustentado e adequado às práticas e conceitos de "Educação 
ao Longo da Vida", "Cidade Educadora" e "Desenvolvimento Humano Sustentável". 

2 - Compete à DE, designadamente' 

a) Assegurar a realização das estratégias e politicas municipais nas áreas da educação e formação; 

b) Assegurar uma intervenção municipal integrada, pluridisciplinar e coerente nas áreas da educação 
e formação, em articulação com as outras unidades orgânicas municipais; 

c) Desenvolver parcerias com entidades públicas, privadas e organizações da sociedade civil que 
contribuam para melhorar a intervenção municipal nas óreas da educação e formação; 

d) Colaborar com as outras unidades orgânicas municipais nas tarefas de planeamento, 
programação, construção, conservação e manutenção adequados ao prosseguimento da estratégia 
definida para estas óreas; 

e) Promover a evolução qualitativa do sistema de educação no Munidpio, em conformidade com as 
necessidades do desenvolvimento local; 
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I) Colaborar e dar apoio próximo às organizações e às estruturas da comunidade municipal ligadas 
aos processos educativos, com vista à concretização de projetas e programas adequados de âmbito 
local e à melhor utilização e racionalização das infraestruturas e equipamentos locais; 

g) Elaborar, implementar, executar e monitorizar, em colaboração com as outras unidades orgânicas 
municipais e entidades públicas e privadas, os documentos estratégicos de desenvolvimento, 
designadamente a Carta Educativa e o Plano Estratégico Educativo Municipal (PEEM); 

h) Assegurar a representação interna e externa, nomeadamente nos órgãos de gestão escolar, em 
grupos interinstitucionais e interserviços, nas suas óreas de competência; 

i) Assegurar a execução, de forma articulada com o ME, das medidas de politica educativa; 

j) Definir os prindpios orientadores para o estabelecimento de parcerias educativas; 

k) Divulgar os resultados de boas práticas; 

l) Criar estruturas de gestão suplementares de apoio a nivel municipal; 

m) Gerir com os Agrupamentos de Escolas e Escolas Não Agrupadas (AE/E) e, em articulação com 
a DAGQ, o orçamento e os recursos financeiros; 

n) Assegurar o exercido de competências que lhe venham a ser atribuídas, dentro da sua área de 
atuação, por descentralização ou delegação de competências. 

Artigo 20.0 

Divisão da Juventude, Desporto e Tempos Livres 

1- A DJDTL tem como missão assegurar a :ealiza~ão das polfticas municipais de desenvolvimento 
desportivo. 

2- Compete à DJDTL, designadamente' 

a) Executar as politicas definidas na área da Juventude; 

b) Programar e executar ou apoiar programas às organizações da sociedade civH que atuam na 
órea da Juventude; 

c) Dinamizar e gerir a Casa da Juventude e os seus serviços; 

d) Assegurar o funcionamento do Conselho Municipal da Juventude. 

e) Proceder à atualização permanente da Carta Desportiva Municipal, mediante um levantamento 
exaustivo de todas as instalações desportivas existentes no concelho; 

f) Programar e desenvolver atividades de natureza desportiva que se dirijam à população do 
concelho, numa perspetiva de desporto para todos; 
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g) Incentivar e apoiar o associativismo desportivq nas suas diversas formas; 

h) Apoiar atividades de natureza desportiva nos mais diversos níveis competitivos, dinamizadas por 
entidades públicas e privadas, tendo em vista a democratização da prática desportiva; 

i) Assegurar a gestão dos equipamentos desportivos municipais; 

j) Elaborar, executar e fazer cúmprir as obrigações decorrentes de contratos-programa e contratos 
de desenvolvimento desportivo subscritos pela Município e pelas entidades desportivas do concelho; 

k) Preparar, executar e avaliar programas e medidas de formação desportiva de técnicos, atletas e 
dirigentes desportivos do concelho. 

Artigo 21.0 

Divisão de Cultura e Turismo 

1- A DCT tem por missão coordenar e promover o desenvolvimento das atividades culturais e turfsticas, 
valorizando e promovendo o território, conjuntamente com diferentes agentes e parceiros. 

2- À DCT compete, designadamente' 

a) Promover e incentivar a criação e difusão da cultura nas suas variadas manifestações, de acordo 
com programas específicos, em convergência com a estratégia de promoção turlstica,. valorizando 
os espaços e equipamentos dispon!veis; 

b) Dinamizar, coordenar e programar a atividade cultural do município, através de iniciativas 
municipais ou de apoio a ações dos agentes locais; 

c) Promover a pesquisa, cadastro, inventariação, classificação, proteção e divulgação do património 
histórico-cultural do concelho em articulação com o DOTPU; 

d) Promover a gestão dos museus municipais, assegurando a manutenção, segurança e a 
conservação de todos os bens culturais sob sua alçada, e o estudo e divulgação do espólio, coleções 
e bens sob sua alçada; 

e) Apoiar e dinamizar os agentes e atividades artesanais, bem como as diferentes manifestações 
etnográficas de interesse local; 

t) Promover a realização de diferentes atividades de índole cultural em equipamentos municipais, ou 
de entidades terceiras, na cidade, vilas e freguesias; 

g) Apoiar a realização de diferentes atividades de índole cultural, organizadas por outras 
entidades/parceiros locais, na cidade, vilas e freguesias; 

h) Fomentar e apoiar o associativismo, no âmbito da difusão dos valores culturais do concelho, da 
identidade local, assim como a defesa do património cultural; 

O Organizar a informação tur(stíca relatíva ao concelho; 
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j) Programar e executar ações de promoção e animação turística, dentro e fora do concelho; 

k) Assegurar a implementação de divulgação e promoção turlstica e cultural, com o objetivo de 
consolidar e projetar a imagem do concelho; 

l) Coordenar a edição do Boletim Cultural ou outras publicações; 

m) Prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Cultura. 

n) Promover a proteção dos monumentos existentes nos parques, jardins e praças públicas. 

Artigo 22.0 

Divisão de Bibliotecas e Arquivos 

1- A DBA tem como missão promover a democratização do acesso à informação e ao conhecimento 
e a generalização do acesso ao livro e à leitura, assegurando para tanto a gestão da Biblioteca 
Municipal Camilo Castelo Branco, e das demais estruturas inseridas na Rede Municipal de Leitura 
Pública, e da Livraria Municipal; bem como a gestão do Arquivo Municipal Alberto Sampaio, com 
vista à promoção, salvaguarda.. valorização, divulgação, acesso e fruição do património arquivlstlco 
do Munidpio. 

2- À DBA compete, designadamente' 

a) Organizar, gerir e desenvolver a rede de bibliotecas municipais, criando sinergias e rentabilizando 
os recursos disponfveis; 

b) Adquirir, tratar e disponibilizar coleções documentais que obedeçam a critérios de diversidade 
temótica, de atualidade das anólises, de pluralidade de opiniões e de diversidade de suportes; 

c) Disponibilizar serviços de difusão documental e serviços de pesquisa de informação em formato 
digital multimédia; 

d) Apoiar a Rede Concelhia de Bibliotecas Escolares, em articulação com a DE, através do Serviço 
de Apoio às Bibliotecas, proporcionando o apoio técnico especializado e o prosseguimento da 
constituição do Católogo Coletivo Concelhio, apoiando a integração de novas bibliotecas escolares 
e a manutenção eficiente das existentes, bem como promovendo a organização de iniciativas em 
parceria com a Biblioteca Municipal; 

e) Propor e desenvolver programas de promoção das bibliotecas, que potenciem a sua função 
cultural e educativa promovendo a formação de novos públicos, a Literacia e a aprendizagem; 

t) Coordenar e gerir o Banco de Livros Escolares, fomentando a partilha de manuais escolares, 
maximizando a sua recuperação e disponibilizando-os, gratuitamente, a quem deles necessite; 

g) Desenvolver políticas de apoio á edição que obedeçam a critérios de diversidade temática, de 
pertinência dos conteúdos e de promoção de novas publicações e autores; 

h) Propor acordos e protocolos de cooperação com organismos que prossigam objetivos afins no 
domínio do livro e da leitura; 
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i) Avaliar o interesse do Municlpio na aceitação de doações, heranças e legados, no ãmbito da sua 
competência. 

3- Compete ainda à DBA, nomeadamente' 

a) Gerir de forma integrada os arquivos municipais, assegurando o acesso em condições de 
segurança e rapidez; 

b) Promover e acompanhar a dinamização de aplicações informáticas de circulação e gestão 
documental; 

c) Elaborar projetos e emitir pareceres sobre questões relacionadas com a politica de gestão 
documental municipal; 

d) Identificar os fundos arquivlsticos públicos ou privados, quaisquer que seja o seu suporte, com 
interesse histórico para o Munidpio, e encorajar e promover a sua transferência para o arquivo 
municipal; 

e) Promover e apoiar ações de estudo, investigação e divulgação da documentação existente nos 
arquivos, valorizando a missão de Arquivo Municipal como repositório da memória coletiva; 

f) Propor e desenvolver programas de promoção do arquivo, que potenciem a sua função cultural e 
educativa promovendo a formação de novos públicos e a promoção dos seus fundos; 

g) Assegurar a divulgação e disponibilização dos fundos existentes; 

h) Propor acordos e protocolos de cooperação com organismos que prossigam objetivos afins no 
domínio da arquivística; 

h) Avaliar o interesse do Municlpio na aceitação de doações, heranças e legados, no ãmbito da sua 
competência. 

Artigo 23. 0 

Divisão de Saúde e Solidariedade Social, Famllia e Séniores 

l- A DSSSFS tem como mtssao programar e gerir as atividades muntctpGLS nos domlnios da 
solidariedade e ação social, tendo em vista a melhoria das condições da vida da população e dos 
seus grupos mais vulneráveis. 

2- Compete à DSSSFS, designadamente' 

a) Elaborar e manter atualizado o Plano de Desenvolvimento Social; 
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b) Assegurar o apoio técnico e administrativo ao Conselho Local de Ação Social e de outras 
estruturas concelhias de coordenação, como a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Risco 
e do Núcleo Local de Inserção do Rendimento Social de Inserção; 

c) Desenvolver os programas necessários à minoração de problemas sociais; 

d) Acompanhar e apoiar as instituições de solidariedade social; 

e) Promover, coordenar e encaminhar ações de apoio às fam[Uas, indivíduos e grupos que recorram 
à intervenção do Munidpio; 

f) Promover a inclusão dos moradores dos ediffcios habitacionais sob gestão do Municfpio; 

g) Organizar as candidaturas e propor as comparticipações a atribuir no âmbito dos programas 
especiais de recuperação dos editrcios de propriedade privada, bem como acompanhar as obras 
desenvolvidas no âmbito destes programas; 

h) Dinamizar ações de informação e apoio técnico aos cidadãos, tendo em vista a resolução dos 
seus problemas habitacionais; 

O Promover ações conducentes à valorização da fam!lia como base fundamental da sociedade; 

j) Programar e executar ações de apoio às organizações da sociedade civil que atuam na área da 
fam!lia, bem como às próprias fam!lias nos termos legais; 

k) Promover medidas de atenção à população sénior, atendendo nomeadamente ao l) 
envelhecimento ativo e à solidariedade entre gerações; 

l) Conceber, promover e apoiar medidas e atividades para a promoção da saúde e prevenção das 
doenças na comunidade, em articulação com o DOS; 

m) Assegurar as relações com as entidades externas no domínio da saúde e dinamizar o Conselho 
da Comunidade; 

n) Assegurar todas as ações e procedimentos conducentes à higiene, segurança e saúde no trabalho, 
em articulação com a DGRHF. 

o) Assegurar a gestão das ações de apoio ao voluntariado; 

p) Conceber, promover e apoiar medidas e atividades para a promoção da saúde e prevenção das 
doenças na comunidade, em articulação com o DOS; 

q) Assegurar as relações com as entidades externas no domínio da saúde e dinamizar o Conselho 
da Comunidade; 

r) Assegurar todas as ações e procedimentos conducentes à higiene, segurança e saúde no trabalho, 
em articulação com a DGRHF e a DGM. 

Artigo 2~.0 

Divisão do Desenvolvimento Territorial 
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1 - A Divisão do Desenvolvimento Territorial Integrado tem por missão, tomando por perspetiva a 
base territorial de cada Comissão Social e a integração da dimensão económica, social, ambiental 
e cultural, promover processos participados de desenvolvimento comunitário, com envolvimento da 
população e agentes locais, em parceria com as Comissões Sociais lnterfreguesias e em articulação 
com os serviços municipais e concelhios. 

2 - À DDT compete em termos de desenvolvimentos territorial integrado, designadamente' 

a) 11 Assegurar a dinamização da Rede Social e sua articulação com as restantes medidas e setores 
de politica municipal 

b) "Elaborar e manter atualizado o Plano de Desenvolvimento Social" I "Estratégia Concelhia de 
Desenvolvimento Territorial Integrado", com a participação e envolvimento das parcerias territoriais 
locais/Comissões Sociais lnterfreguesias (CSIF), dos serviços municipais, dos serviços da administração 
cerüral e instituições concelhias; 

c) Em articulação com a DSSSFS, "Assegurar o apoio técnico e administrativo ao Conselho Local de 
Ação Social e de outras estruturas concelhias de coordenação, como a Comissão de Proteção de 
Crianças e Jovens em Risco e do Núcleo Local de Inserção do Rendimento Social de Inserção"; 

d) Apoiar e assessorar cada Comissão Social lnterfreguesias, seus grupos de projeto/trabalho 
e Núcleo Executivo, na dinamização do "Projeto Local de Desenvolvimento Integrado"; 

e) Estruturar e manter atualizado um I/Diagnóstico Social", com um conjunto de indicadores descritivos 
do desenvolvimento de cada base territorial das Comissões Sociais; 

f) Dinamizar um sistema de informação e comunicação entre os parceiros do Conselho Local de 
Ação Sodal e, consecutivamente, de cada Comissão Social lnterfreguesías, agentes Locais, serviços 
municipais e serviços da administração pública, e comunicação dos projetas locais para a 
comunidade; 

g) Capacitar os agentes locais e as parcerias com competências e disposições para a promoção do 
desenvolvimento local do território e o desenvolvimento de cada organização. 

3 - À DDT compete em termos de apoio às freguesias, designadamente' 

a) Programar e executar obras de construção e requalificação de equipamentos municipais; 

b) Assegurar a valorização e a manutenção de instalações municipais; 

c) Assegurar a assistência técnica e fiscalização daquelas obras; 

d) Proceder, por administração direta, a obras de conservação e de reparação no espaço público 
municipal; 

k) Assegurar o apoio necessário às Freguesias, na sua atividade corrente, promovendo a coesão 
territorial. 

'-i - À DDT compete em termos de apoio ao associativismo, designadamente: 
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a) Apoiar as atividades de natureza associativa e partlculares no sentido de generalização da 
prática desportiva, em articulação com a DJDTL; 

b) Incentivar e apoiar o associativismo, como forma de expres-são social e de dinamismo da 
comunidade local 

c) Fomentar e apoiar o associativismo, no âmbito da difusão dos valores culturais do concelho, da 
identidade local, assim como a defesa do património cultural, em articulação com a DCT. 

Artigo 25.0 

Divisão de Gestão Urbanlstica 

1- A DGU tem como missão assegurar as ações de gestão urbanfstlca, cabendo-lhe desempenhar as 
funções de licenciamento das operações urbanfsticas realizadas no território do concelho. bem como 
a realização de ações de conservação e reabilitação urbanas. 

2- À DGU compete, designadamente: 

a) Apreciar os processos de licenciamento das operações de loteamento e de obras de urbanização; 

b) Apreciar os processos de licenciamento referentes a obras de construção, reconstrução, 
remodelação e conservação de edif(cios; 

c) Apreciar os processos de licenciamento de operações de remodelação de terrenos; 

d) Apreciar os processos de licenciamento de ocupação da via pública. por motivo de obras; 

e)- Verificar os elementos instrutórios das comunicações prévias relativas a operações de loteamento, 
obras de urbanização, obras de construção, reconstrução, remodelação e conservação de ediflcios 
e operações de remodelação de terrenos; 

f) Apreciar os processos de legalizações; 

g) Apreciar, nos termos e para os efeitos legais, os processos promovidos pela Administração Pública; 

h) Apreciar os processos de autorização de utilização e alterações de autorização de utilização; 

i) Apreciar processos relativos a infraestruturas de combustlveis e infraestruturas de 
radiocomunicação; 

j) Apreciar processos relativos a pedidos de informação prévia; 

k) Emitir parecer e informar todos os procedimentos administrativos legalmente previstos na gestão 
urbanlstica; 

l) Criar e manter atualizada uma base de dados relativa às licenças, comunicações prevtas e 
legalização de operações urbanfsticas, com vista à monitorização e avaliação dos indicadores de 
desenvolvimento territorial; 
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m) Efetuar vistorias em edifício~ designadamente para efeitos de emissão das autorizações de 
utilização dos edificios e das suas !rações autónomas, e de instalações de combustlveis,Novo Regime 
do Arrendamento Urbano (NRAU), Reabilitação Urbana e Alojamento Local; 

n) Organizar os processos originados por reclamações sobre questões de segurança e salubridade 
de edificações particulares e proceder às respetivas vistorias; 

o) Colaborar na atualização da carta de gestão urbanlstica do território municipal; 

p) Colaboração com o INE no fornecimento de dados relativos à construção; 

q) Colaboração com os Serviços de Finanças procedendo ao fornecimento de dados e projetas para 
efeitos de IMI; 

r) Apreciação de pedidos de autorização para esplanadas. 

Artigo 26.0 

Divisão de Ordenamento do Território e Projeto Urbano 

1- A DOTPU tem como missão assegurar a conceção e a avaliação da execução dos planos 
municipais de ordenamento do território, propor critérios de gestão sustentável do território do 
Munidpio, bem como o desenvolvimento de ações de planeamento nos domínios do ordenamento, 
da mobilidade, reabilitação urbana. 

2- À DOTPU compete, designadamente; 

a) Elaborar os estudos necessários à elaboração e aprovação dos planos municipais de ordenamento 
do território, acompanhar e avaliar a execução dos instrumentos de planeamento e dos estudos e 
projetas aprovados, propondo medidas de atualização ou a correção de desvios e elaborar os 
relatórios do estado do ordenamento do território; 
b) Coordenar e dinamizar programas, planos e projetas de conceção urbanlstica, designadamente 
sobre a reabilitação urbana, a salvaguarda do património cultural e arquitetónico; 
c) Promover estudos do impacto de empreendimentos que, pela sua envergadura ou especiais 
caracter(sticas, possam ter consequências na qualidade urbanística e ambiental no concelho; 

d) Elaborar as medidas preventivas ou normas provisórias e proceder à sua revisão ou alteração, 
quando necessárias; 

e) Promover a elaboração e atualização da relação dos instrumentos de planeamento territorial, 
das servidões administrativas e das restrições de utilidade pública; 
f) Propor novas técnicas e métodos de ordenamento do território do Municlpio, bem como a adoção 
de critérios gerais destinados a orientar a preparação de todas as decisões no dom(nio de 
planeamento e gestão urbanística; 

g) Elaborar estudos, em cooperação com outros serviços municipais, destinados à criação e 
implementação de programas municipais; 
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h) Promover estudos sobre a definição e gestão das redes e infraestruturas, nomeadamente nos 
domfnios das acessibilidades e transportes, do ambiente, da energia e das telecomunicações; 

i) Acompanhar a elaboração de outros estudos e planos nacionais, setoriais e especiais de 
ordenamento do território ou com impacto territorial no território concelhio, incluindo a delimitação 
das Reservas Agricoia e Ecológica Nacionais; 
j) Conceber, implementar e gerir o sistema municipal de informação geogrófica de forma a dar 
permanente e atualizada resposta às solicitações dos órgãos representativos do Municfpio, dos 
serviços municipais e dos cidadãos; 

k) Desenvolver as ações necessórias à atualização da cartografia e do cadastro do território 
municipal; 

l) Elaborar os estudos prévios e os projetas relativos a equipamentos, requalificação dos espaços 
públicos e infraestruturas municipais. 

m) Colaborar, coordenar e analisar a elaboração de estudos e planos no âmbito da mobilidade 
sustentóvel, transportes e gestão de trófego, em articulação com a DMVSR. 

n) Elaborar pareceres, recomendações e outros documentos no âmbito das suas funções, 
nomeadamente quanto às intenções de ocupação territorial que, de alguma forma não se enquadrem 
na gestão urbanfstica corrente, e operações fundiárias que o municfpio pretenda promover. 

Artigo 27.0 

Divisão de Equipamentos 

1 - A DEM tem como missão coordenar os processos de construção e reparação dos edif[cios e 
equipamentos municipais. 

2 - Compete à DEM, designadamente' 

a) Programar e executar obras de construção e requalificação de ediffcios do Munidpio; 

b) Assegurar a valorização e a manutenção dos ediftcios e outras instalações municipais; 

c) Assegurar a assistência técnica e fiscalização daquelas obras; 

d) Proceder, por administração direta, a obras de conservação e de reparação em edifícios 
municipais; 

e) Proceder à demolição de obras ilegais, em articulação com o SFM e o DOGU; 

f) Elaborar e manter atualizado o Programa Municipal de Habitação; em articulação com a DSSSFS; 

g) Assegurar a realização de estudos urbanisticos na órea da habitação social em articulação com 
o DOGU; 

h) Promover estudos e investigação em matéria de habitação, tendo em vista nomeadamente o 
conhecimento atualizado das carências de habitação no concelho, em articulação com a DSSSFS; 
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O Promover a contratualização da construção de habitação a custos controlado~ segundo as formas 
legalmente admitidas; 

j) Assegurar o recenseamento das famílias residentes em alojamentos precários, incluídos em 
programas de realojamento, em articulação com a DSSSFS; 

k) Assegurar o apoio necessário às Freguesias, associações de moradores e outras entidades 
envolvidas na resolução dos problemas habitacionais; 

l) Conduzir os procedimentos que visem o arrendamento ou a venda de habitação, incluindq em 
caso de arrendamento, a fixação, segundo os critérios estabelecidos, das respetivas rendas, em 
articulação com a DAF e DAJC; 

m) Promover a gestão da ocupação do espaço público, bem como da instalação de publicidade, em 
articulação com a DAF e DAJC; 

n) Promover a proteção dos monumentos existentes nos parques, jardins e praças públicas assim 
como a gestão do mobiliário urbano, incluindo parques infantis, em articulação com a DCT. 

Artigo 28.0 

Divisão de Mobilidade, Vias e Segurança Rodoviária 

1- A DMVSR tem como m1ssao promover a mobilidade, coordenar os processos da construção e 
manutenção das vias municipais e contribuir para o ordenamento da circulação e para a segurança 
rodoviária. 

2- Compete à DMVSR, designadamente' 

a) Desenvolver as medidas e ações tendentes a assegurar a mobUldade, atendendo nomeadamente 
às questões da sustentabilidade, da intermobilidade e dos meios de transporte suaves; 

b) Programar e executar obras nas infraestruturas viárias da responsabilidade do Município; 

c) Apreciar projetas de infraestruturas viárias promovidas pela Administração Central e por empresas 
concessionárias de serviços públicos; 

d) Executar e fiscalizar obras de construção e manutenção das infraestruturas viárias, elaborar autos 
de medição, revisões de preços e receções respetivas; 

e) Assegurar a assistência técnica e fiscalização daquelas obras; 

f) Elaborar estudos relativos ao ordenamento da circulação e estacionamento dos ve{culos; 

g) Promover e gerir as atividades que envolvam a implementação, alteração e manutenção da 
sinalização, semaforização e informação direcional viária; 

h) Elaborar e manter o cadastro da sinalização viária do concelho; 

45



1' 
Fci'mã.Licão 

Ci\i'vlARA MUNICIPAL 

i) Definir as especificações dos equipamentos de ordenamento do trânsito, designadamente, de 
semaforização; 

j) Promover a remoção de viaturas abandonadas na via pública, em articulação com a Policia 
Municipal; 

k) Desenvolver ações que visem a segurança e prevenção rodoviária,; 

l) Promover o acesso da população aos serviços de transportes; 

m) Assegurar a gestão do Centro Coordenador de Transportes; 

n) Analisar o serviço de transportes públicos prestados às populações, promovendo os necessários 
acordos com os agentes operadores, designadamente ao nfvel das infraestruturas e equipamentos 
de apoio, circuitos, percursos e horários de transportes; 

o) Assegurar a gestão e manutenção das paragens de transportes coletivos de passageiros; 

p) Garantir a montagem e manutenção dos abrigos de passageiros; 

q) Coordenar e fiscalizar os serviços de transportes coletivos urbanos,· nos termos do respetivo 
contrato de concessão. 

r) Apreciar e informar os processos de licenciamento da realização de provas desportivas e de 
outros eventos lúdicos na via pública; 

s) Apreciar as comunicações sobre reuniões, comlcios, manifestações, desfiles ou cortejos na órea do 
concelho. 

Artigo 29.0 

Divisão de Eficiência Energética e Manutenção 

1- A DEEM tem como missão gerir medidas para a eficiência energética nos serviços e no concelho, 
assegurar a gestão e manutenção da iluminação pública, do parque de viaturas e máquinas, e dos 
equipamentos elétricos e eletromecânicos municipais. 

2- Compete à DEEM, designadamente' 

a) Assegurar medidas e ações que proporcionem melhorias ao n[vel da eficiência energética; 

b) Monitorizar os consumos energéticos e propor medidas de eficiência; 

c) Adotar medidas com recurso a fontes de energias renováveis; 

d) Assegurar a gestão técnica e operacional do parque de viaturas e máquinas do Munidpio que 
lhe estejam diretamente afetas; 

e) Manter o controlo técnico do equipamento de transportes e outro equipamento mecânico que 
esteja afetado, em termos operacionais e patrimoniais, a outras unidades orgânicas; 
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f) Solicitar à DGM as aquisições, alugueres e substituições de viaturas e móquinas visando a 
rentabilização do parque existente e de modo garantir que seja adequado às exigências funcionais 
dos serviços do Município; 

g) Promover a manutenção de sistemas elétricos e eletromecânicos existentes nas infraestruturas, 
edif(cios e equipamentos municipais; 

h) Assegurar, diretamente ou através das cortcessionárias, a manutenção das infraestruturas de 
iluminação pública; 

i) Assegurar a articulação permanente com os operadores de sistemas de energia com vista à 
coordenação dos respetivos trabalhos de infraestruturação no território concelhio. 

Artigo 30.0 

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos 

l- A DASU tem como missão promover as medidas de proteção do ambiente, através da 
sensibilização ambiental, da valorização dos espaços verdes e da gestão das infraestruturas 
ambientais. 

2- Compete à DASU, designadamente' 

a) Proceder ao levantamento de fontes poluidoras do concelho e planear, coordenar e zelar pela 
execução das ações necessórtas à extinção dessas fontes; 

b) Garantir a fiscalização e o cumprimento da lei no ãmbito da poluição sonora; 

c)" Desencadear ações de prevenção e ·defesa do ·meio· ani.biénte, nomeadamente o combate à 
poluição atmosférica,. sonora e dos recursos h(dricos; 

d) Coordenar os sistemas municipais de abastecimento de água e de drenagem de óguas residuais 
e redes de óguas pluviais. 

e) Coordenar o sistema de recolha de resfduos sólidos urbanos e a limpeza dos espaços públicos; 

f) Promover e executar todos os procedimentos e ações nos dom(nios da segurança. higiene e saúde 
no trabalho, em articulação com a DSSSFS; 

g) Coordenar o construção, reparação, manutenção, conservação e cadastros da rede de 
abastecimento de ógua; 

h) Coordenar a construção, reparação, manutenção, conservação e cadastro da rede de óguas 
pluviais; 

i) Coordenar a construção, reparação. manutenção, conservação e cadastro da rede de saneamento; 

j) Assegurar a gestão e valorização dos res[duos sólidos urbanos; 

k) Assegurar a gestão cemiterial municipal. 
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Das Subunidades Orgânicas 

Artigo 31.0 

Serviço de Fiscalização Municipal 

l - O Serviço de Fiscalização Municipal tem por mtssao assegurar as ações de fiscalização das 
operações urbanfsticas, atividades e do ambiente no território do concelho. 

2 - Ao Serviço de Fiscalização Municipal compete, designadamente' 

a) lnspeções à obra, no âmbito da sua execução para a verificação de avisos, implantação, livro de 
obra.. no seguimento de denúncia, no seguimento de comunicação de obra de escassa relevância 
urban(stica, acompanhamento da obra ou outras situações, enquadradas no Decreto-Lei n.O 555/99 
de dezembro, com atual redação; 

b) lnspeções à obra no âmbito de segurança e salubridade das edificações; 

c) Embargo de obras; 

d) Assegurar a implementação de todas as medidas de tutela urbanistica, nomeadamente demolições 
e trabalhos de correção ou alteração da obra, cessação de utilização com ou sem despejo 
administrativo e obras de conservação; 

e) Fiscalização de horários e funcionamento dos estabelecimentos comerciais e de estabelecimentos 
industriais, publicidade, ocupação do espaço público, alojamento local, feiras e mercados, recintos 
desportivos e parques infantis nos termos legais e regulamentares em vigor; 

f) Fiscalizar as condições de efetiva execução dos projetas e acompanhar o cumprimento das leis, 
regulamentos, deliberações e decisões dos órgãos municipais competentes sobre normas técnicas ou 
de segurança a observar nas operações urbanfsticas; 

g) Levantar autos de notfcia dos atas Ufcitos e monitorizar a execução dos planos municipais de 
ordenamento do território e de outros instrumentos de gestão urbanística; 

h) Desenvolver processos de intimação dos proprietórios de edifícios particulares, vedações e muros 
de suporte para efetuarem obras de conservação ou para efetuarem a sua demolição; 

i) Efetuar' vistorias em edif(cios para emissão das licenças de utilização dos edif!cios e das suas 
frações autónomas; 

j) Programar obras coercivas de recuperação, conservação e demolição de imóveis particulares, em 
articulação com o DAEO. 
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Artigo 32.0 

Serviço Municipal de Proteção de Dados 

1 - Integrado na DGM, o Serviço Municipal de Proteção de Dados tem a sua atividade e regime de 
funcionamento enquadrados no Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD) - Regulamento 
(UE) 2016/679, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016. 

2 - O SMPD tem por missão disciplinar e sistematizar a proteção de dados pessoais das pessoas 
singulares no âmbito do Municlpio de Vila Nova de Famalicão, bem como garantir a proteçâo dos 
direitos dos titulares dos dados que interagem com as unidades orgânicas da Câmara Municipal. 

3 - Compete ao SMPD, designadamente' 

a) Aconselhar, informar e orientar os serviços e trabalhadores responsáveis pelo tratamento de dados 
a respeito das suas obrigações nos termos das disposições legais de tratamento de dados em vigor 
na União Europeia e no território nacional; 

b) Garantir que o Municlpio cumpre todas das disposições Legais do RGPD, sendo o ponto de contacto 
com a Autoridade de Controlo e funcionado como serviço mediador junto dos titulares dos dados; 

c) Prestar aconselhamento, quando tal lhe for solicitado, no que respeita à avaliação de impacto 
sobre a proteção de dados e controlar a sua realização nos termos do artigo 35.0 do RGPD; 

d) Cooperar com a Comissão Nacional de Proteção de Dados; 

e) Assegurar a realização de auditorias, quer periódicas quer nâo programadas, às operações de 
tratamento de dados. 

Artigo 33.0 

Serviço de Apoio Pedagógico e Inovação Educativa 

1 - Ao Serviço de Apoio Pedagógico e Inovação Educativa compete, na sua missão de âmbito geral, 
designadamente' 

a) Assegurar a execução de forma articulada com a comunidade educativa dos objetivos definidos 
no Plano Estratégico Educativo Municipal (PEEM); 

b) Assegurar a gestão e funcionamento, em articulação com as entidades educativas e formativas, 
dos centros de qualificação e ensino profissional; 

c) Organizar e gerir o Gabinete de Avaliação, Diagnóstico e Intervenção (GADI); 
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d) Propor a celebração de acordos e protocolos com instltuições educativas, públlcas e partlculares, 
coletividades, organizações juvenis e outras entidades considerados de interesse para a melhoria do 
sistema educativo; 

e) Definir, em colaboração com os AE/E, as normas e critérios para o estabelecimento de parcerias 
socioeducativas e formativas, nomeadamente protocolos a estabelecer na formação em contexto de 
trabalho; 

I) Acompanhar e apoiar a organização e funcionamento pedagógico dos AE/E, potenciando o 
desenvolvimento do sucesso educativo e a consolidação da sua autonomia; 

g) Elaborar pareceres sobre projetas de natureza transdiscipllnar e interdiscipllnar; 

h) Promover projetas de intervenção educativa das óreas da educação formal e não formal; 

i) Divulgar, em colaboração com os AE/E, os resultados de boas próticas - benchmarking; 

j) Construir e implementar um programa municipal de educação ao longo da vida em articulação 
com escolas públicas e privadas, Universidades e outras entidades educativas; 

k) Elaborar pareceres sobre a implementação de projetas, experiências e inovações pedagógicas, em 
função dos recursos humanos disponibilizados; 

l) Elaborar pareceres sobre o referencial e instrumentos de autoavaliação; 

m) Elaborar pareceres sobre a implementação e monitorização do processo de autoavaliação dos 
AE/E; 

n) Colaborar com a comunidade educativa municipal em projetas e iniciativas que potenciem a 
função cultural e social da escola. 

2 :- Na sua função de resposta especializada para a inclusão e sucesso educativo, compet~-, 

designadamente: 

a) Definir um programa para a Inclusão, estabelecendo principias e normas que garantam a inclusão, 
enquanto processo que visa responder à diversidade das necessidades e potencialidades de todos 
e de cada um dos alunos, através do aumento da participação nos processos de aprendizagem e 
na vida da comunidade educativa; 

b) Apoiar e identificar medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, as áreas curriculares 
espedficas, bem como os recursos espedficos a mobilizar para responder às necessidades educativas 
de todas e de cada uma das crianças e jovens ao longo do seu percurso escolar, nas diferentes 
ofertas de educação e formação; 

c) Estabelecer, em colaboração com os AE/E, parcerias locais e/ou regionais para assegurar a gestão 
integrada de recursos técnicos especializados; 

d) Articular, com os Agrupamentos de Escolas, a conceção, a organização e a concretização de 
medidas de apoio sodoeducativo; 

e) Conceptualizar e concretizar estratégias de prevenção e apoio relativas a potenciais grupos de 
riscos e que, em estreita articulação com os Agrupamentos de Escolas e outras entidades 
intervenientes, previnam a exclusão e abandono escolar precoce; 
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f) Conceber e concretizar, em colaboração com os AE/E, estratégias de prevenção relativas a 
potenciais grupos de risco; 

g) Acompanhar as atividades desenvolvidas pelas Equipas Multidisciplinares dos AE/E; 

h) Colaborar com os AE/E na definição de critérios de intervenção e contratualização de serviços 
educativos especializados a afetar a determinados projetas de AE/E, nomeadamente nas equipas 
multidisciplinares, de autoavaliação e de orientação vocacional; 

i) Definir em articulação com os AE/E as medidas de promoção do sucesso escolar e atividades de 
apoio em consonância com o PEEM; 

j) Elaborar pareceres sobre as estratégias de prevenção e ação para os alunos com dificuldades de 
aprendizagem. 

3 - Conteúdos Curriculares Locais 

a) Elaborar pareceres para a definição e dinamização da rede de parceiros num quadro de 
cooperação e suporte à escola e à formação profissional; 

b) Estabelecer, em conjunto com os AE/E, protocolos de cooperação, formação em contexto de 
trabalho e socioeducativos nos AE/E e entre AE/E e a comunidade; 

c) Programar, em articulação com os AE/E, de uma oferta própria concelhia de educação vocacional, 
profissional e arUsticq criando condições favoráveis ao seu aumento e diversificação e a uma melhor 
articulação entre as dinâmicas de procura e ofertas educativas; 

d) Aprovar a programação das ofertas próprias de formação vocacional, profissional e artístico; 

e) Estabelecer e acompanhar o desenvolvimento dos Protocolos de Cooperação e parcerias para a 
formação em contexto de trabalho e protocolos socioeducativos na escola e entre a escola e a 
comunidade, que visem- não só a qualificação como condição de sucesso, mas também que permitam 
elevar os níveis de escolarização e formação dos jovens com o objetivo de fazer com o ensino 
secundórfo referencial mfnfmo de quaUfícação; 

f) Definir as componentes curriculares de base local, incluindo as ofertas de formação profissional e 
atividades de complemento; 

g) Definir, em colaboração com os agrupamentos, os conteúdos, metodologias, atividades e avaliação 
das componentes curriculares, de base local; 

h) Estabelecer, em colaboração com os AE/E, protocolos para a concretização de componentes 
curriculares específicas de caróter vocacíonal e/ou profíssionalizante; 

i) Estabelecimento de acordos com o tecido económico-social local para a implementação de 
estógios e de prótica simulada; 

j) Elaborar, em colaboração com os agrupamentos, projetas de parceria para a realização de 
estógios de Inserção profissional ou sociocultural; 

k) Apoiar a criação de mecanismos facilitadores do processo de transição entre a escola e o 
mercado de trabalho; 
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I) Programar, em colaboração com os AE/E, as ofertas curriculares de base local no âmbito da 
gestão flexlvel do currlculo; 

m) Assegurar a gestão das atividades de animação e apoio e à Famllia/ pré -escolar; 

n) Elaborar pareceres sobre a planificação anual das componentes do ensino profissional e formação 
em contexto de trabalho; 

o) Elaborar pareceres sobre a gestão flexlvel e adaptada na leclonação do apoio ao estudo e da 
oferta complementar no 1.0 Ciclo, e na organização das atividades de enriquecimento curricular, nos 
termos da legislação em vigor; 

p) Elaborar pareceres sobre dispositivos de promoção do sucesso escolar e de estratégias de apoio 
aos alunos; 

q) Elaboração e concretização de projetas integrados de gestão do currlculo (organização das 
cargas horárias, articulação horizontal e vertical); 

r) Elaborar pareceres sobre a proposta dos AE/E de organização das atividades de enriquecimento 
curricularf nos termos da legislação em vigor; 

s) Elaborar pareceres sobre a duração de tempos livres dos alunos; 

t) Promover e apoiar, em colaboração com a Divisão de Bibliotecas e Arquivo, programas de 
promoção de leitura e de ludo bibliotecas escolares; 

u) Promover e apoiar espaços lúdicos e de tempo livres municipais para as crianças; 

v) Organizar, articular e monitorizar, com os serviços municipais, o programa de serviços educativos 
municipais. 

Artigo 34.0 

Serviço de Gestão e Planeamento Educativo 

1 - Ao Serviço de Gestão e Planeamento Educativo compete, na sua missão de âmbito geral, 
designadamente: 

a) Assegurar a execução de forma articulada com a comunidade educativa dos objetivos definidos 
no Plano Estratégico Educativo Municipal (PEEM); 

b) Assegurar a gestão e funcionamento, em articulação com as entidades educativas e formativas, 
dos centros de qualificação e ensino profissionaL 

2 - No âmbito do Planeamento compete, designadamente: 

a) Elaborar, promover a implementação e monitorizar o Plano Estratégico Educativo Municipal; 

b) Elaborar, promover a implementação e monitorizar a Carta Educativa; 

c) Organizar a prestar apoio técnico ao Conselho Municipal de Educação; 
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d) Organizar e prestar apoio técnico à Rede Local de Educação e Formação; 

e) Elaboração e aprovação de recomendações para o PDM - ações imateriais, espaços públicos e 
equipamentos de educação formal e não formal; 

f) Avaliar a informação quantitativa sobre desempenho escolar dos alunos e dos AE/E disponibilizada 
pela plataforma do Ministério da Educação; 

g) Promover e monitorizar processos de avaliação da organização escolar; 

h) Definição de critérios para a organização e gestão da rede escolar municipal; 

i) Definir com a comunidade educativa a rede escolar e da oferta educativa e formativa do município, 
promovendo ações de planeamento e execução de ordenamento da rede da educação pré-escolar, 
dos ensinos bósico e secundório, incluindo as suas modalidades especiais, bem como as de educação 
e formação de adultos, tendo presente os limites de referência quantitativos e financeiros indicados 
pelo ME; 

j) Promover e manter atualizados sistemas permanentes de informação e diagnóstico da realidade 
educativa do Munic!pio; 

k) Organizar e dar apoio ao Conselho Municipal de Educação; 

l) Definir com os AE/E as regras, procedimentos e prioridades no processo de matricula dos alunos, 
de acordo com a legislação em vigor; 

m) Aprovar a constituição de turmas; 

n) Elaborar pareceres sobre a definição de regras de elaboração de horórios; 

o) Anallsar e emitir parecer sobre os regimes e horórios de funcionamento dos Estabelecimentos de 
Ensino; 

p) Assegurar a divulgação das orientações e de informação técnica aos A E/E; 

q) Determinar as necessidades de pessoal não docente para a rede escolar; 

r) Monitorizar a execução do protocolo de delegação de competências nas Juntas de Freguesia em 
matéria de educação; 

s) Elaborar pareceres e recomendações por solicitação ou sempre que julgado oportuno para a 
salvaguarda de mais e melhor educação e da defesa dos direitos e interesses das crianças e jovens; 

t) Elaborar pareceres sobre os diferentes planos anuais de atividades; 

u) Elaborar pareceres sobre a criação de dispositivos adequados a circulação da informação nos 
AE/E e entre AE/E e a comunidade; 

v) Definição de critérios para a organização e gestão dos recursos - materiais, humanos (pessoal 
não docente) e financeiros. 

3 - No ãmbito da Gestão Educativa compete, designadamente, 

a) Definição de critérios para a organização e gestão de recursos; 
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b) Assegurar a gestão de pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino, nos termos da le~ 
em articulação com os AE/E e a Divisão de Gestão de Recursos Humanos e Formação. 

c) Alocar, em articulação com os AE/E, o pessoal não docente em funções e tarefas, de acordo com 
o projeto educativo; 

d) Definir, em articulação com a Divisão de Gestão de Recursos Humanos e Formação e com os 
AE/E, o plano de formação de pessoal não docente; 

e) Definir, em articulação com a Divisão de Recursos Humanos e Formação, o recrutamento de 
pessoal para projetas especificas de base local; 

f) Articular e apoiar os Diretores dos Agrupamentos de Escolas no processo de avaliação de 
desempenho do pessoal não docente; 

g) Definição, em articulação com a com a Divisão de Recursos Humanos e Formação e os AE/E, do 
plano de formação do pessoal não docente; 

h) Assegurar a execução das competências municipais na órea da ação social escolar, 
nomeadamente no que se refere ao programa alimentar, componente de apoio à famflia e aux(Uos 
económicos na educação pré-escolar e l 0 ciclo do ensino bósico; 

i) Gerir e articular, em colaboração com os Agrupamentos de Escolas, os processos de ação social 
escolar dos 2.0

, 3.0 ciclos e secundório; 

j) Definição, implementação e gestão do plano anual de transportes escolares, em articulação com 
a Divisão de Mobilidade e entidades públicas e privadas da órea de transportes coletivos; 

k) Implementação e gestão de circuitos especiais de transporte; 

l) Realizar as correções excecionais dos apoios socioeconómicos, decorrentes de alterações 
socioeconómicas ou outras que possam condicionar a obtenção de sucesso escolar; 

m) Promover o diagnóstico periódico de necessidades de equipamento e material pedagógico e 
assegurar o correto apetrechamento dos estabelecimentos de ensino da competência do Munidpio; 

n) Assegurar a coordenação da rede de refeitórios escolares, garantindo o seu correto 
funcionamento, nomeadamente do ponto de vista da qualidade alimentar, higiene e salubridade; 

o) Definição de regulamentos para a utilização dos equipamentos; 

p) Elaborar pareceres sobre a definição de normas para a aquisição de equipamentos fixos; 

q) Elaborar pareceres para a seleção e aquisição de equipamentos fixos; 

r) Elaborar pareceres para a seleção e aquisição de mobiliório e equipamento escolar; 

s) Promover, em articulação com o DGM, os procedimentos concursais para aquisição de bens e 
serviços; 

t) Autorizar a transferência de bens móveis e equipamentos entre a AE/E; 

u) Articular com a Divisão de Equipamentos, a conceção de projetes de construção, ampliação e 
requalificação de equipamentos escolares; 
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v) Articular com a Divisão de Equipamentos as intervenções resultantes da necessidade no âmbito 
da manutenção e conservação dos estabelecimentos de ensino; 

w) Organizar e gerir com os AE/E o programa de reutilização de manuais escolares no ensino básico; 

x) Elaborar pareceres sobre a aceitação de liberalidades ao AE/E. 

Artigo 35.0 

Serviço de Infraestruturas Ambientais 

l - O SlA tem como missão promover as medidas de proteção do ambiente, através da gestão das 
infraestruturas ambientais. 

2 -Ao Serviço de Infraestruturas Ambientais compete, designadamente< 

a) Gerir os sistemas municipais de abastecimento de água e de drenagem de águas residuais e redes 
de óguas pluviais. 

b) Executar a construção, reparação, manutenção, conservação e cadastros da rede de 
abastecimento de ógua; 

c) Executar a construção, reparação, manutenção, conservação e cadastro da rede de águas pluviais; 

d) Executar a construção, reparação, manutenção, conservação e cadastro da rede de saneamento. 

Artigo 36.0 

Serviço de Sustentabilidade Urbana 

l - O SSU tem como missão promover as medidas de proteção do ambiente, através da sensibilização 
ambiental da valorização dos espaços verdes. 

2 -Ao Serviço de Sustentabilidade Urbana compete, designadamente< 

a) Desenvolver, implantar e coordenar a Agenda Local 21; 

b) Realizar e promover ações de sensibilização da população para a necessidade de proteção do 
ambiente; 

c) Participar na definição de estudos, projetas e planos com incidência na órea ambiental; 

d) Desenvolver e executar programas de criação e conservação de parques, jardins e outros espaços 
verdes; 

e) Gerir as estufas e os viveiros integrados no horto municipal; 
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1) Gerir o sistema de recolha de reslduos sólidos urbar1os e a limpeza dos espaços públicos 

g) Acompar1hamer1to da recolha dos reslduos sólidos urbar1os 

h) Assegurar a varredura mecêlnica e manual e lavagem dos arruamentos públicos e definição das 
óreas, frequência e meios humanos necessários. 

Artigo 37.0 

Serviço de Reabilitação Urbar1a 

1 - O GRU tem por missão promover a reabilitação urbar1a e a qualidade r1a estrutura habitacioflal. 

2 - Aos serviços de reabilitação urbar1a compete, desigr1adamer1te' 

a) Delimitar áreas de reabilltação urbar1a; 

b)Assegurar o cumprimer1to dos objetivos defiflidos flOS Plar1os Estratégicos de Reabilitação Urbar1a 
(PERU); 

c) Promover, sensibilizar e divulgar as estratégias e ferramentas de estfmulo à reabilitação urbana; 

d) Estimular a participação dos ager1tes privados r10 processo de reabilitação urbar1a, promover1do 
soluções de cooperação com os agentes públicos; 

e) Gerir de forma eficiente os processos de natureza jurfdica e de engenharia de financiamento 
inerentes à concretização das operações de reabilitação urbana; 

1) Avaliar e moflitorizar a implemefltação dos PERU; 

g) Promover a articulação com os organismos da . Administração Central com competências nas 
óreas de reabilitação urbana e fiscais. 

PARTE VI 

Dos Serviços não integrados na Estrutura Nuclear e Flexlvel 

Artigo 38.0 

PoUcia Municipal 

1 - lfltegrada r10 DAJ, a Policia Mur1icipal tem como missão velar pelo cumprimeflto das leis, 
regulamentos, deliberações ou decisões dos órgãos do Município, assegurar a vigilância do 
património municipal e cooperar com as forças de segurança na promoção dos direitos dos cidadãos 
e na manutenção da segurança pública. 
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2- À Policia Municipal compete, designadamente' 

a) Fiscalizar o cumprimento das leis e dos regulamentos emanados dos órgãos de soberania da 
República Portuguesa que disciplinam matérias relativas às atribuições e competências do Munidpio, 
nomeadamente quando envolvam competências municipais de licenciamento e fiscalização; 

b) Fiscalizar o cumprimento das posturas e dos regulamentos do Municlpio; 

c) Promover a aplicação efetiva dos atas administrativos da competência dos órgãos do Municipio 
e a sua execução coerciva; 

d) Elaborar autos de notlcia e autos de contraorden.ação ou transgressão por infrações a normas 
de cariz regulamentar municipal e às normas legais de âmbito nacíonat cuja competência de 
aplicação ou fiscalização esteja confiada ao Munic[pio; 

e) Elaborar autos de noUcia, com remessa à autoridade competente, por infrações cuja fiscalização 
não seja da competência do Município, nos casos em que a lei assim o imponha ou permita; 

f) Desenvolver ações de poUcia ambiental e mortuária; 

g) Assegurar a guarda e coordenação da vigilância dos edifícios e equipamentos públicos municipais, 
ou outros temporariamente à sua responsabilidade, em articulação com outras estruturas da 
administração municipal; 

h) Assegurar a vigilância dos espaços públicos, nomeadamente das áreas circundantes dos 
estabelecimentos de ensino em coordenação com as forças de segurança; 

i) Fiscalizar e regular o trânsito rodoviário, pedonal e o cumprimento das normas de estacionamento 
de ve(culos, na área de jurisdição municipal; 

j) Assegurar a vigilância dos transportes coletivos urbanos e locais em coordenação com as forças 
de segurança; 

k) Assegurar a execução coerciva das deliberações e das decisões dos órgãos do Munidpio na área 
da urbanização e edificação, nomeadamente embargos, ordens de demolição, despejos sumários e 
tomada de posse administrativa de imóveis, nos termos legalmente aplicáveis; 

l) Assegurar o apoio técnico-administrativo ao funcionamento e às deliberações do Conselho 
Municipal de Segurança, em articulação com a DAJC; 

m) Assegurar a coordenação de objetivos e atividades entre o Municipio e as forças de segurança 
com intervenção no concelho; 

n) Deter e entregar de imediato à autoridade judiciária ou à entidade policial, os suspeitos de crime 
punivel com pena de prisão em caso de flagrante delito, nos termos da lei processual penal; 

o) Denunciar os crimes de que tiver conhecimento no exercício das suas funções e por causa delas, 
e prática dos atas cautelares necessários e urgentes para assegurar os meios de prova. nos termos 
da lei processual penal, até à chegada do órgão criminal competente; 

p) Promover e acompanhar os processos tendentes à melhoria das condições físicas, de equipamento 
e de procedimento das forças de segurança no concelho; 

q) Desenvolver ações de informação e de sensibilização junto dos cidadãos; 
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r) Adotar as providências organizativas apropriadas aquando da reanzação de eventos na via 
pública que impliquem restrições à circulação, em coordenação com as forças de segurança. quando 
necessório; 

s) Instruir processos de contraordenação e de transgressão da respettva competência; 

t) Integrar, em situação de crise ou de calamidade pública, o serviço municipal de proteção civil. 

Artigo 39.0 

Proteção Civil Municipal 

1- Integrada no DAJ, a Proteção Civil Municipal tem como missão prevenir no território municipal os 
riscos coletivos e a ocorrência de acidente grave ou catóstrofe, atenuar os riscos coletivos, limitar os 
seus efeitos., socorrer e assistir as pessoas e proteger os bens. 

2- À Proteção Civil Municipal, no ãmbito dos seus poderes de planeamento e operações, compete 
designadamente' 

a) Acompanhar a elaboração e atualização do Plano Municipal de Emergência e dos planos 
especiais, quando estes existam; 

b) Assegurar a funcionalidade e a eficácia da estrutura do Serviço Municipal de Proteção Civil; 

c) Inventariar e atualizar permanentemente os registos dos meios e dos recursos existentes no 
concelho, com interesse para a PCM; 

d) Realizar estudos técnicos com vista à identificação, análise e consequências dos riscos naturais, 
tecnológicos e sociais quê possam afetar o munidpio, em função da mag.rlitude estifnada e do local 
previsfvel da sua ocorrência, promovendo a sua cartografia, de modo a prevenir, quando possível, 
a sua manifestação e a avaliar e minimizar os efeitos das suas consequências previslveis; 

e) Manter informação atualizada sobre acidentes graves e catástrofes ocorridas no munidpio, bem 
como sobre elementos relativos às condições de ocorrência, às medidas adotadas para fazer face 
às respetivas consequências e às conclusões sobre o êxito ou insucesso das ações empreendidas em 
cada caso; 

f) Planear o apoio logfstico a prestar às vftimas e às forças de socorro em situação de emergência; 

g) Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a acionar em situação de emergência; 

h) Elaborar planos prévios de intervenção e preparar e propor a execução de exerdcios e simulacros 
que contribuam para uma atuação eficaz de todas as entidades intervenientes nas ações de proteção 
civil; 

i) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as soluções que considere mais 
adequadas. 
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3 - Nos domlnios da prevenção e segurança, a PCM é competente para: 

a) Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados; 

b) Colaborar na elaboração e execução de treinos e simulacros; 

c) Elaborar projetas de regulamentação de prevenção e segurança; 

d) Realizar ações de sensibilização para questões de segurança, preparando e organizando as 
populações face aos riscos e cenórios previsfveis; 

e) Promover campanhas de informação sobre medidas preventivas dirigidas a segmentos espedficos 
da população alvo ou sobre riscos espedficos em cenários prováveis previamente definidos; 

f) Fomentar o voluntariado em proteção civil; 

g) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as soluções que entenda mais 
adequadas. 

4 - No que se refere à matéria da informação pública, a PCM dispõe das seguintes competências: 

a) Assegurar a pesquisa, anáHse, seleção e difusão da documentação com importdnda para a 
proteção civil; 

b) Promover e incentivar ações de divulgação sobre proteção civil junto dos mun(cipes com vista à 
adoção de medidas de autoproteção; 

c) Indicar, na iminência de acidentes graves ou catástrofes, as orientações, medidas preventivas e 
procedimentos a ter pela população para fazer face à situação. 

5 · - Compete ainda à PCM a gestão, dinamizaçã0 e coordenação, entre outras, das seguintes 
competências: 

a) Intermediar a atuação dos organismos com competências em matéria de incêndios florestais, no 
âmbito da sua àrea geogràfica; 

b) Elaborar um Plano de Defesa da Floresta que inclua a previsão e o planeamento integrado das 
intervenções das diferentes entidades perante a ocorrência de incêndios, em consondncia com os 
planos nacionais e regionais aplicáveis; 

c) Propor à Autoridade Florestal Nacional os projetes de investimento na prevenção e proteção da 
floresta contra incêndios e levar a cabo a sua execução; 

d) Desenvolver ações de sensibilização da população; 

e) Executar, com o apoio da Autoridade Florestal Nacional, a elaboração da cartografia e de 
infraestruturas florestais, delimitação de zonas de risco de incêndios e de óreas de abandono; 

f) Identificar e propor a sinalização das infraestruturas florestais de prevenção e proteção da floresta 
contra incêndios, para uma utilização mais rápida e eficaz por parte dos meios de combate; 
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g) Realizar ações de divulgação de avisos às populações, no âmbito do sistema nacional de 
divulgação pública do [ndice de risco de incêndio. 

Serviço Veterinário Municipal 

1 - Integrado na DSSHP, funciona o Serviço Veterinário Municipal estando a sua atividade e regime 
de organização e funcionamento enquadrado pelo Decreto-Lei n° 116/98, de 5 de maio. 

2 - O Serviço Veterinário Municipal tem por mtssao assegurar a inspeção h(giosanitória.. a saúde 
pública veterinária. a segurança da cadeia alimentar de origem animal e a saúde e bem-estar 
animal. 

3 - Compete ao SVM, designadamente' 

a) Fiscalizar e controlar a higiene dos estabelecimentos de comercialização e armazenamento de 
produtos alimentares, lnduindo os equipamentos, os armazéns, os anexos e as instalações sanitárias, 
em colaboração com outras unidades ou subunidades orgânicas, bem como com os organismos 
oftciais com responsabllidade nesse dom(nio; 

b) Colaborar com a DGU, SFM e DAF no licenciamento dos estabelecimentos de comercialização e 
armazenamento de produtos alimentares; 

c) Assegurar a gestão do CRO, do canil e gatil; 

d) Colaborar nas ações de inspeÇãci h(giosanitária dos estabelecimentos onde se proceda ao abate 
de animais para consumo humano, preparação, produção, transformação e fabrico de produtos de 
origem animal; 

e) Assegurar a inspeção de circos, feiras, concursos e mercados no cumprimento da Legislação em 
vigor do bem-estar animal e das normas higiosanitárias; 

f) Colaborar na realização do recenseamento de animais, de inquéritos de interesse pecuário e ou 
económico e prestar informação técnica sobre abertura de novos estabelecimentos de 
comercialização, de preparação e de transformação de produtos de origem animal; 

g) lnspecionar e fiscalizar os aviários e os estábulos, e demais explorações de natureza pecuária. no 
âmbito do regime de exerdcio da atividade pecuária, em vigor, em articulação com as restantes 
unidades orgânicas flex(veis, quando necessário; 

h) lnspecionar e fiscalizar recintos improvisados de venda ambulante de restauração e bebidas não 
obstante a atuação de outras entidades fiscalizadoras nomeadamente ASAE; 

i) Assegurar, em articulação com a DGU e SFM, a fiscalização de canis e gatis de propriedade 
particular, Centros de atendimento médico veterinário e lojas de animais; 
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J) Notificar de imediato as entidades competentes das doenças de declaração obrigatória e adotar 
prontamente as medidas de profilaxia determinadas pela autoridade sanitória veterinária nacional, 
sempre que sejam detetados casos de doenças de caráter epizoótico; 

k) Participar nas campanhas de saneamento ou de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária 
veterinária nacional; 

l) Assegurar a vacinação e identificação eletrónica de canldeos e felldeos; 

m) Promover a captura, remoção, apanha, tratamento e detenção de animais vadios ou errantes; 

n) Colaborar nas campanhas de adoção de animais de companhia; 

o) Resposta a queixas por parte dos mun!cipes relativas a animais de particulares e a eutanásia a 
cães e gatos com dono quando a mesma se justifica quer por sofrimento do animal quer por 
comportamento agressivo; 

p) Promover campanhas de informação e sensibilização dos munícipes, sobre matérias da sua 
competência. 

Artigo 41.0 

Serviço de Apoio à Assembleia Municipal 

1 - O Serviço de Apoio à Assembleia Municipal, sua atividade e regime de organização e 
funcionamento, tem o seu enquadramento legalmente definido e tem por missão assegurar o apoio 
técnico-administrativo que garanta o regular funcionamento da Assembleia Municipal. 

3 - Compete ao SAAM' 

a) Assegurar à Assembleia Municipal o secretariado e o apoio técnico-administrativo que lhe seja 
solicitado, nomeadamente ao Presidente, à Mesa e aos Grupos Municipais; 

b) Instruir e informar os processos administrativos que devam ser submetidos à Assembleia Municipa~ 
ou a despacho da Mesa da Assembleia; 

c) Prestar apoio às reuniões da Assembleia Municipal, nomeadamente a elaboração de 
convocatórias, agendas e atas; 

d) Assegurar a difusão das deliberações, decisões e diretivas da Assembleia Municipal, pelos meios 
adequados; 

e) Receber, registar e distribuir o expediente remetido à Assembleia Municipal e expedir a 
correspondência produz[da. 

PARTE VIl 

Disposições finais 
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Artigo t.2.0 

Cargos dirigentes 

l - São cargos de direção superior de 1.0 grau os Diretores de Direção Municipal. 

2 - São cargos de direção intermédia de 1.0 grau os Diretores de Departamento Municipal. 

3 - São cargos de direção intermédia de 2.0 grau os Chefes de Divisão Municipal. 

L, - São cargos de direção intermédia de 3.0 grau os Chefes de Serviço Municipal. 

5 - Aos cargos de direção intermédia de 3.0 grau da subunidade orgânica, no cumprimento das 
atribuições espedficas da sua subunidade, compete: 

a) Dirigir e orientar o pessoal da respetiva subunidade orgânica, manter a ordem e a disciplina do 
serviço e do pessoal respetivo; 

b) Executar, fazer executar e orientar o serviço a seu cargo, no sentido do seu desenvolvimento e 
conclusão dentro dos prazos estipulados, assegurando a sua boa execução; 

c) Entregar., ao respetivo superior hierárquico, os documentos devidamente registados, conferidos e 
informados, sempre que careçam do seu visto e assinatura, ou tenham de ser levados a despacho 
ou assinatura do Presidente da Câmara ou Vereador com competências delegadas, bem como os 
processos devidamente organizados e instrufdos, que careçam de ser submetidos a despacho do 
Presidente da Câmara ou a reunião do órgão executivo; 

d) Prestar, a quem demonstre interesse direto e legítimo, as informações não confidenciais que lhe 
sejam solicitadas e que respeitem a assuntos da sua subunidade, fundamentando a eventual recusq 
em termos de confidencialidade da matérla em causa ou da não legitimidade do requerente, e 
submetendo -a obrigatoriamente a despacho do Presidente da Câmara ou do Vereador com 
competências delegadas; 

e) Apresentar, ao respetivo superior hierórquico, as sugestões que julgar convenientes, no sentido de 
um melhor aperfeiçoamento da respetiva subunidade orgânica.. e da sua articulação com os restantes 
serviços municipais; 

f) Fornecer aos outros serviços municipais as informações e esclarecimentos que necessitem para o 
seu bom desempenho; 

g) Organizar e atualizar toda a informação relativa a ordens de serviço, deliberações, editais, 
posturas, regulamentos, legislação, e demais elementos, que reportem a matérias da competência da 
respetiva subunidade orgânica; 
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h) Informar os pedidos de faltas e licenças do pessoal da respetiva subunidade orgânica, atestando 
da conveniência ou inconveniência,. em função do regular fu11cionamento dos serviços; 

i) Solicitar, ao respetivo superior hierárquico, que providencie o apoio de pessoal afeto a outras 
unidades ou subunidades orgânicas, para a execução de tarefas urgentes, comprovadamente 
imposs(veis de serem executadas pelo pessoal dessa subunidade; 

j) Propor ao respetivo superior hierárquico o prolongamento do horário normal de trabalho, sempre 
que se verifiquem casos de urgente necessidade ou de acumulação de trabalho que não possa ser 
executado dentro do horário normal, desde que comprovadamente esgotado o recurso referido na 
aHnea anterior; 

k) Participar, ao respetivo superior hierárquico, as faltas ou infrações disciplinares do pessoal afeto 
à subunidade orgânica; 

l) Informar regularmente, o respettvo superior hierárquico, sobre o andamento dos serviços da 
respetiva subunidade orgânica; 

m) Resolver as dúvidas apresentadas pelo pessoal afeto à subunidade orgânica, expondo-as ao 
respetivo superior hierárquicq em caso de impossibilidade de resolução adequada ou necessidade 
de orientação; 

n) Cumprir e fazer cumprir as normas e o regulamento interno, aplicáveis à respetiva subunidade 
orgânica; 

o) Elaborar pareceres e informações sobre matérias da competência da respetiva subunidade 
orgânica; 

p) Zelar pelas instalações, equipamentos e materiais adstritos à respetiva subunidade orgânica; 

q) Executar as tarefas que, no âmbito das suas competências, lhe estejam superiormente cometidas. 

Artigo ~3.0 

Estatuto remuneratório e despesas de representação 

l - Aos titulares de cargos de direção intermédia de 3.0 grau ou inferior é fixada a remuneração 
equivalente à 6. a posição remuneratório da carreira geral de técnico superior. 

2 - Aos titulares de cargos de direção superior de 1.0 grau e direção intermédia de 1.0 e 2.0 grau são 
abonadas despesas de representação no montante fixado para o pessoal dirigente da administração 
central sendo-lhes igualmente aplicáveis as correspondentes atuaUzações anuais. 

Artigo ~~.0 

Regras de substituição das direções intermédias de 1.0 , 2.0 e 3.0 grau 
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1 - Os Diretores de Direção Municipal são substituldos, nas suas faltas e impedimentos, pelo titular 
de cargo dirigente de grau e nfvel imediatamente inferior na escala hierórquica. 

2 - Os Diretores de Departamento são substitu!dos, nas suas faltas e impedimentos, pelo titular de 
cargo dirigente de grau e nfvel imediatamente inferior na escala hierórquica. 

3 - Os Chefes de Divisão são substitu[dos, nas suas faltas e impedimentos, por um técnico designado 
pelo Presidente da Cãmara Municipal, sob proposta desse Chefe de Divisão, ou, na falta de 
designação, pelo trabalhador de mais elevada categoria, integrado na respetiva unidade orgânica. 

~ - As chefias intermédias de 3.0 grau são substituídas, nas suas faltas e impedimentos, por um 
trabalhador designado pelo Presidente da Cãmara Municipal, sob proposta dessa chefia intermédia, 
ou, na falta de designação, pelo trabalhador de mais elevada categoria, que esteja afeto à respetiva 
subunidade orgânica. 

Artigo ~5.0 

Enquadramento Hierárquico Transitório 

Enquanto se mantiverem vagos os cargos dirigentes em unidades orgânicas nucleares e flex(veis, as 
unidades ou subunidades orgânicas reportam diretamente ao Presidente ou ao Vereador com 
competências delegadas ou subdelegadas nessa órea. 

Artigo ~6.0 

Norma revogatória 

É revogado o Regulamento da Organização dos Serviços Municipais, publicado pelo Despacho n.0 

2531/2013 (2' série), do Diário da República de 1~ de fevereiro de 2013. 

Artigo ~7.0 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicação no Diório da República. 
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Presldêncla 
presldency 

www.famallcao.pt 
gablnetepresidente@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
[j764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Regulamento Interno de Utilização dos Recursos e Serviços de 
Informação 

Considerando que: 

A proteção das pessoas singulares relativamente ao tratamento de dados pessoais é um direito 
fundamental, consagrado no artigo 35.0 da Constituição da República Portuguesa; 

O n.O 1 do art.0 8.0 da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE) e n.0 1 do art.O 
16.0 do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) estabelecem que todas as pessoas 
têm direito à proteção dos dados de caráter pessoal que lhes digam respeito; 

O Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento UE 2016/679 do Parlamento Europeu e 
do Conselho) veio substituir a aluai diretiva e lei de proteção de dados pessoais, trazendo algumas 
mudanças significativas com diferente impacto na vida das organizações, consoante a sua naturez~ 
área de attvidade, dimensão e tipo de tratamentos de dados pessoais que realizem; 

Nesse sentido, é necessário regulamentar a politica interna do Munic!pio de Vila Nova de Famalicão 
no que diz respeito à proteção de dados pessoais com o objetivo de garantir que todos os 
trabalhadores e aqueles outros posstveis utilizadores autorizados usem de um modo adequado, 
correto, responsável, Ucito e produtivo os recursos tecnológicos postos à sua disposição, como 
instrumentos de trabalho necessários e/ou convenientes para o desenvolvimento profissional do seu 
labor diário; 

Pretende-se, ainda, com o presente documento regulamentar o uso dos serviços centrais, terminais 
de acesso remoto, equipamentos de secretária, portáteis, telefones, telemóveis, software, internet e 
intranet (incluindo, a utilização de contas de correio eletrónico, aceso a bases de dados, informação, 
e~tre outros.); 

A utilização de tais recursos e serviços assenta no princípio de que todos eles são ferramentas de 
uso estritamente profissional, destinando-se a manter a produtividade e conseguir, de forma eficiente, 
a realização de tarefas atribu(das para, desta forma, alcançar os objetivos profissionais estabelecidos 
pelos responsáveis do Munidpio; 

Deste modo, todos os recursos e serviços postos à dispOsição do utilizador do Município só poderão 
ser utilizados no desenvolvimento de trabalhos atribuldos, ficando proibida a utilização para fins não 
profissionais; 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Conslderando o dlsposto no artlgo 2~1.0 da Constltulção da Repúbllca Portuguesa e o dlsposto na 
alínea k) do n.0 1 do artlgo 33.0 do Anexo I à Lel n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua aluai 
redução, 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

l. Aprovar o projeto de Regulamento Interno de Utlllzação dos Recursos e Servlços de 
Informação, o qual se junta em anexo e faz parte integrante da presente proposta, nos termos 
da alínea k) do n.0 1 do art.0 33.0 do Anexo I à lel n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação; 

2. Determinar que o referido Regulamento seja divulgado a todas as unidades orgânicas e 
funclonórlos do Munldplo e publlcltado através de edital, aflxado nos lugares de estilo, e no 
sítlo da lntranet da Câmara Munlclpal. 

Vlla Nova de Famallcâo, 25 de março de 2019 

O Presldente da Cãmara Munlclpa~ 

(Paulo Cunha, Dr.) 

0 $E).U lUgt.\t '!t>iH piar;o 
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REGUlAMENTO INTERNO 

UTiliZAÇÃO DOS RECURSOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 

A proteção das pessoas singulares relativamente ao tratamento de dados pessoais é um direito 

fundamenta' consagrado no artigo 35. 0 da Constituição da República Portuguesa. 

O n.0 l do art.0 8.0 da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE) e n.0 l do art.0 

16.0 do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) estabelecem que todas as pessoas 

têm direito à proteção dos dados de caráter pessoal que lhes digam respeito. 

O Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento UE 2016/679 do Parlamento Europeu e 

do Conselho) veio substituir a atual diretiva e lei de proteção de dados pessoais, trazendo algumas 

mudanças significativas com diferente impacto na vida das organizações, consoante a sua natureza, 

área de atividade, dimensão e tipo de tratamentos de dados pessoais que realizem. 

Nesse sentido, entendeu-se elaborar o presente documentq definindo os termos da politica interna 

do Municlpio de Vila Nova de Famalicão no que diz respeito à proteção de dados pessoais com o 

objetivo de garantir que todos os trabalhadores e aqueles outros possíveis utilizadores autorizados 

utilizem de um modo adequado, correto, responsóve~ Hdto e produtivo os recursos tecnológicos 

postos à sua disposição, como instrumentos de trabalho necessórios e/ou convenientes para o 

desenvolvimento profissional do seu labor diório. 

Pretende-se, ainda, com o presente documento regulamentar o uso dos serviços centrais, terminais 

de acesso remoto, equipamentos de secretória, portáteis, telefones, telemóveis, software, interne! e 

intranet (incluindo, a utilização de contas de correio eletrónico, aceso a bases de dados, informação, 

entre outros.). 

A utilização de tais recursos e serviços assenta no prindpio de que todos eles são ferramentas de 

uso estritamente profissional, destinando-se a manter a produtividade e conseguir, de forma eficiente, 

a realização de tarefas atribuldas para, desta forma, alcançar os objetivos profissionais estabelecidos 

pelos responsáveis do Municlpio. 

Deste modo, todos os recursos e serviços postos à disposição do utilizador do Municlpio só poderão 

ser utilizados no desenvolvimento de trabalhos atribuldos, ficando proibida a utilização para fins não 

profissionais. 
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Ao abrigo do arl.0 21, 1.0 da Constituição da Republica Portuguesa e pela al!nea k) do n.0 l do art.O 

33.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, com a redação atualizada, foi elaborado o presente 

Regulamento, o qual fol aprovado na Reunião de Cãmara Municipal do dia ...... de ................. de 2019. 

Artigo 1.0 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento entende-se por: 

l - Serviço Responsável - Divisão de Modemização Administrativa e Sociedade da Informação 

(DMASI), unidade orgânica do Municlpio que tem por função a disponibilização das infraestruturas e 

serviços informáticos necessários ao funcionamento e gestão do Municfpio, segundo os princípios da 

independência e do tratamento equitativo consagrados na Constituição da República Portuguesa 

(artigo 35.0) e na Lei de Proteção de Dados em vigor. 

2 - Administrador de Sistemas - pessoa ou pessoas com competências atribu(das pela legislação em 

vigor que regulamentam as carreiras de informática, cumulativamente com os requisitos funcionais 

da carreira em vigor do Munidpio. 

3 - Responsável de Sistemas de Informação - pessoa individual que exerça o cargo de Chefe de 

Divisão da DMASI. 

I, - Utilizador - qualquer pessoa com vinculo contratual ao Municlpio, ou posto à disposição do 

Municlpio por órgãos ou entidades da Administração Central ou em regime de colaboração, 

independentemente do regime jurldico a que estejam submetidos, incluindo prestadores de serviços 

que, direta ou indiretamente, utilizem os sistemas de informação do Munidpio para o desenvolvimento 

das suas atividades profissionais. 

5 - Registo Log - processo de registo de eventos relevantes num sistema de informação, geralmente 

num arquivo de log, o qual pode ser utilizado para auditoria e diagnóstico. 

6 - Responsável pelo tratamento de dados - a pessoa singular ou coletiva, a autoridade pública, a 

agência ou outro organismo que, individualmente ou em conjunto com outras, determina as 

finalidades e os meios de tratamento de dados pessoais. 

7 - Informação - informação digital que pode ser de caráter estratégico, técnico, financeiro, legal, 

de recursos humanos, ou de qualquer outra natureza, não importando se protegida ou não por 

normas de confidencialidade, desde que se encontre armazenada/e/ou manuseada na infraestrutura 

tecnológica do Município e que se constitui como património do mesmo. 

Artigo 2.0 

.Âmbito de aplicação 
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I - O prese~te Regulamento estabelece um conjunto de normas de utilização e regras de segurança 

da informação com o intuito de possibilitar o processamento, a partilha e o armazenamento de 

informação do Municlplo, através do recurso à sua infraestrutura tecnológica. 

2 - Considerando que a utilização da infraestrutura tecnológica municipal é fundamental para o 

desenvolvimento das atividades profissionais dos utilizadores, a mesma é disponibilizada 

exclusivamente como ferramenta de trabalho. 

3 - A rede interna, hardware e software estão sujeitos a monitorização pelo que o Munidpio, através 

do serviço responsóvel, pode manter histórico de todos os acessos realizados aos seus sístemas. 

~ - Os utilizadores são responsóveis por cumprir e fazer cumprir as regras, normas e procedimentos 

estabelecidos no presente Regulamento. 

5 - Os utilizadores ficam cientes da inexistência de expectativa de privacidade na utilização da sua 

conta de correio eletrónico i~stitucional, quando atribuida, bem como na navegação pela Internet 

efetuada através da infraestrutura tecnológica do Munidpio, por aplicação de sistemas de 

monitorização e filtragem de conteúdos. 

6 - A filtragem e monitorização visam garantir a segurança das comunicações e a observância das 

regras definidas no presente Regulamento. 

Artigo 3.0 

Atribuições do serviço responsável 

1 - Compete ao serviço responsável supervisionar o cumprimento pelos utilizadores das regras do 

Regulamento. 

2 - A DMASI á ai~da responsável pela adoção de medidas téc~icas que garantam a criação do 

ambiente tecnológico indispensável para a implementação das normas de segurança, bem como 

pela a~álise de todas as infrações cometidas pelos utilizadores (voluntária ou involuntariame~te) ao 

presente Regulamentq devendo adotar as medidas técnicas necessárias para eliminar focos de não 

conformidade, alertando superiormente para procedimentos irregulares e voluntários dos utilizadores 

com vista à tomada de medidas corretivas apropriadas. 

3 - Compete em especial à DMASI, mediante pedido elaborado pelo dirigente do serviçoo 

a) Informar e propor da adequabilidade do pedido e natureza do equipamento pedido às tarefas 

a desempenhar; 

b) Detetar e comunicar situações de utilização abusiva ou indevida, em violação aos deveres 

constantes deste Regulamento e demais legislação aplicável; 

c) Barrar o acesso a serviços de valor acrescentado que não resultem da utilização em serviço, 

prevenindo a sua utilização abusiva; 
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d) Controlar a evolução de custos mensais globais de comunicações móveis por utilizador; 

e) Providenciar a manutenção e conservação dos equipamentos de comunicações móveis; 

f) Gerir, afetar e redistribuir os equipamentos mantendo um cadastro atualizado; 

g) Apresentar mensalmente, os gastos suportados com os equipamentos de comunicação móveis, 

associados à unidade para conhecimento. 

~ - Os pareceres da DMASI são vinculativos. 

5 - À DMASI compete ainda esclarecer dúvidas, dar orientações, expressar opiniões ou sugestões, 

sempre que contactado pelos utilizadores, bem como dar seguimento a quaisquer situações de 

violação ao presente Regulamento ou outras que lhes sejam reportadas. 

Artigo 4.0 

Palavra passe e chaves de acesso 

1 - As palavras passe e chaves de acesso são meios usados pelos utilizadores e administradores 

para salvaguardar a confidencialidade da informação disponfvel nos equipamentos e sistemas do 

Municlpio. 

2 - O Munidpio er em concretor os administradores de sistema,. deterão as palavras passe e chaves 

de acesso da administração. 

3 - O utilizador está obrigado a fazer um uso diligente das palavras passe e chaves de acesso 

atribu[das e a manter as mesmas confidenciais, responsabilizando-se por qualquer atividade que se 

realize ou tenha lugar mediante a utilização das mesmas. 

4 - O utilizador informa a DMASI de forma imediata, após qualquer perda ou suspeita de acesso 

não autorizado por parte de terceiros às palavras passe e chaves de acesso. 

5 - Se o utilizador suspeitar que outra pessoa conhece os seus dados de identificação e de acesso 

deve proceder à alteração imediata da mesma ou comunicar o tacto ao serviço de informática, com 

o fim de que este lhe permita gerar de imediato nova(s) chave(s). 

6 - O utilizador pode, por escrito, indicando a finalidade, permitir à DMASI a alteração da palavra 

passe chaves, para aceder ao sistema,. nos casos baixa ou ausência tempera~ ou perante a 

inacessibilidade por parte do mesmo aos equipamentos e sistemas atribu!dos ao não se encontrar 

nos locais em que se situam os mesmos ou não ter possibilidade de aceder remotamente aos mesmos. 

7 - É proibida a utilização de técnicos de encriptação ou codificação de informação não autorizadas 

e/ou não facultadas pelo Municlpio. 

Artigo 5.0 

Equipamentos e sistemas 
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1 - O Munidpio coloca à disposição dos seus trabalhadores recursos tecnológicos nomeadamente 

equipamentos (hardware) e programas informáticos licenciados (software). 

2 - O utilizador não pode instalar e/ou executar outro software distinto do facultado ou autorizado 

pelo Município. 

3 - A utilização de software não licenciado é uma conduta illcita que pode implicar graves 

responsabilidades penais e civeis, para além de colocar em risco os equipamentos informáticos e a 

ínformação contlda nos mesmos. 

4 - Caso o utilizador necessite de um software adicional para o desempenho das suas tarefas, deve 

solicita-lo fundamentadamente ao seu responsável imediato que, após apreciação, o submete à 

apreciação do responsável da DMASI, cujo parecer é vinculativo. 

5 - O utilizador deve usar os equipamentos e sistemas informáticos colocados à sua disposição sem 

incorrer em atividades que possam ser consideradas ilícitas ou ilegais, que infrinjam ou possam 

infringir os direitos do Municlpio, de terceiros ou ponham em risco a segurança e estabilidade dos 

equipamentos e sistemas, assim como da informação neles contidos. 

6 - São expressamente proibidas as atividades que constituam infração prevista na legislação em 

vigor, nomeadamente: 

a) Aceder, ler, apagar, copiar ou modificar as mensagens de correio eletrónico ou arquivos de outros 

utilizadores, exceto com o consentimento do titular, em função de circunstâncias concretas; 

b) Aceder a áreas restritas dos sistemas informáticos do Municlpio, de outros utilizadores ou terceiros; 

c) Destruir, alterar, inutilizar ou de qualquer forma danificar os dados, programas ou documentos 

eletrórlicos do municlpio, dos seus utilizadores, ou eventuais terceiros. 

d) Distorcer ou falsear registos LOG do sistema; 

e) Aumentar ou tentar aumentar o nível de privilégios de um utilizador no sistema; 

f) Decifrar as chaves, sistemas ou algoritmos de codificação e qualquer outro elemento de segurança 

que intervenha nos processos do Municlpio; 

g) Obstaculizar voluntária ou involutariamente os acessos de outros utilizadores aos equipamentos e 

sistemas do Munidpio pelo consumo massivo de recursos informáticos, assim como realizar ações 

que danifiquem, interrompam ou gerem erros; 

h) Introduzir ou propagar programas, vlrus, apllets, controlos ActiveX ou qualquer outro dispositivo 

lógico ou sequência de caracteres que causem ou sejam suscetfveis de causar qualquer tipo de 

alteração nos sistemas informáticos da entidade ou de terceiros; 

i) Introduzir, descarregar da intemet reproduzir, utilizar ou distribuir programas informáticos não 

autorizados expressamente pelo Municlpio ou qualquer outro tipo de obra ou material cujos direitos 

de propriedade intelectual ou industrial pertençam a terceiros, quando não se disponha a autorização 

para o efeito; 
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j) Instalar cópias ilegais de qualquer programa e apagar, eliminar, modificar ou alterar qualquer dos 

programas instalados legalmente; 

k) Instalar software ou aplicativos de qualquer espécie cuja licença tenha sido adquirida pelo 

Munidpio, em equipamentos diversos daqueles fornecidos para tal efeito. 

2 - O utilizador responsabiliza-se por qualquer alteração ou instalação realizada nos equipamentos 

fornecidos com acesso aberto, que pela sua natureza carecem de privilégios de administração. 

3 - O utilizador não tem permissão para executar aplicações cujo objetivo seja o acesso remoto por 

parte de terceiros à infraestruturas do Municlpio. 

4 - O utilizador que pretenda aceder remotamente à infraestrutura do Municlpio tem de solicitar o 

acesso correspondente à DMASI. 

5 - O utilizador não tem permissão para copiar, alterar ou eliminar arquivos que tenham sido criados 

por terceiros, sem prévio consentimento do seu autor ou do Munidpio. 

6 - Os equipamentos e sistemas do Município não podem ser utilizados para transmitir ou armazenar 

conteúdos estranhos ao desenvolvimento da sua atividade profissional sem o prévio consentimento 

por escrito do Munic!pio. 

7 - O utilizador deve informar ou alertar o serviço de informática sempre que detetar qualquer tipo 

de atividade ou comportamento anormal dos recursos disponibilizados pelo Munidpio, 

nomeadamente questões de segurança e/ou sistemas desatualizados, quer seja pelo aproveitamento 

de falhas de segurança, quer pela simples tentativa e erro de acerto de palavra-passe. 

Artigo 6.0 

Correio Eletrónico 

1 - O Munidpio disponibilizaró ao utilizador, sempre que se revele necessório em função das suas 

responsabilidades laborais, uma conta de correio eletrónico do Munidpio. 

2 - O utilizador só pode utilizar o correio eletrónico em nome do Munidpio para fins exclusivamente 

laborais. 

3 - O utilizador, em caso de ausênciq deve ativar o mecanismo de mensagem automótica ou 

reencaminhar o correio eletrónico para outra conta ativa do Munidpio, de forma a assegurar o 

normal funcionamento dos serviços. 

4 - Sempre que um correio eletrónico, pelo seu conteúdo ou pelos anexos, seja relevante para efeitos 

de um processo do Munidpio ou contiver informação relevante para o Munidpio, o utilizador fica 

obrigado, sob pena de il(dto disciplinar, a gravar o correio eletrónico recebido, enviando para a 

pasta de trabalho definida para o efeito ou tramitando para o serviço de gestão documental. 

5 - O utilizador deve respeitar o espeto grófico do correio eletrónico definido superiormente. 
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6 - O utilizador, sob pena de ilícito disciplinar, não deve enviar, distribuir, dar a conhecer e comunicar 

informação confidencial ou classificada do Munidpio. 

7 - É proibida, sob pena de ilicito disciplinar, a transmissão de correio cujo conteúdo seja ilegal, 

difamatório, obsceno, ofensivo, denegatório ou imoral. 

8 - Cessada a colaboração de um utilizador com o Munidpio, a após comunicação aos serviços 

competentes, a conta de correio eletrónico do mesmo seró encerrada, podendo ser gerada uma 

mensagem automática. 

9 - O Municipio pode manter, se o entender, uma cópia de segurança do correio eletrónico de contas 

encerradas. 

10 - A entrega e receção de correio eletrónico depende de fatores técnicos exteriores à DMASI, 

nomeadamente, caixa de correio de destino cheia. problemas de operador de natureza vária, caixas 

SPAM, pelo que a expedição de mensagens de serviço por este meio deve, sempre que possivel, ter 

a sua boa receção confirmada pelo utilizador por outro mecanismo. 

Artigo 7.0 

Acesso e utilização da Internet 

1 - O Municipio disponibiliza ao utilizador acesso à Internet, em função das responsabilidades laborais 

ou tarefas que lhe sejam atribuidas. 

2 - A intemet é uma ferramenta de trabalho para uso estritamente profissional. 

3 - O Munldpio não é responsóvel pelo conteúdo que os utilizadores visualizam e/ ou descarregam 

da tnternet, presumindo-se_ que o utilizador tem consciência que aquela é uma rede a nível mundial 

com conteúdo que podem ser ilícitos, ofensivos ou em geral inapropriados. 

t. - Sem prejuizo do disposto no número anterior, e estando todo o tráfego sujeito a monitorização 

e filtragem automática, está bloqueada a navegação nos sitias eletrónicos com a seguinte 

categorizaçãq excetuando-se os de, ou para, as funções desempenhadas pelo utilizador em questão: 

a) Pornografia; 

b) Partilha de ficheiros; 

c) Terrorismo; 

d) Drogas; 

e) Hackers e qualquer tipo de pirataria informática; 

f) Jogos; 

g) Violência e agressividade (racismo, xenofobia, etc.); 

h) Video e Áudio; 

i) Música on-line; 

j) Outros, que se considerem desadequados para as funções do utilizador. 
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5 - O Munidplo monitoriza e control~ de forma automótica, os sistemas e tecnologias de informação, 

e demais meios, validando se cumprem em todo o momento as medidas de segurança necessórias. 

6 - O Munidpio não é responsóvel pelos conteúdos de natureza não profissional que os utilizadores 

enviem a outrem, reservando a faculdade de executar as medidas de controlo e disciplinares 

adequadas. 

7 - Nenhum software, ficheiro executável ou base de dados que se descarregue da Internet ou que 

se receba por correio eletrónico ou através de qualquer suporte material necessório para o 

desempenho das tarefas profissionais pode ser instalado no termlnal ou dispositivo propriedade do 

Munidpio sem comprovar previamente, com o Serviço de lnformótic~ que estó devidamente 

licenciado e limpo de virus. 

8 - A utilização de dispositivos removlveis de armazenamento está proibida, só podendo ser 

autorizada mediante pedido fundamentado do dirigente responsóvel da órea e parecer vinculativo 

do responsável da DMASI. 

Artigo 8.0 

Equipamentos portáteis e de impressão digital 

1 - Só podem ser utilizados equipamentos portóteis de qualquer natureza, e que permitam armazenar 

dados e informações do Munidpio, que sejam propriedade do Munidpio, hajam sido superiormente 

autorizada a sua atribuição ao utilizador em causa e tenham sido configurados pela DMASI, 

nomeadamente para inclusão no dominio em uso no Munidpio. 

2 - A utilização de equipamentos portáteis de natureza particular está, sob pena de illcito disciplinar, 

vedada. 

3 - O uso das impressoras ou qualquer outro equipamento de impressão digital deve ser feito 

exclusivamente para impressão de documentos do interesse do Munidpio e que estejam relacionados 

com o desempenho das atividades inerentes às funções que o utilizador desempenha na organização. 

Artigo 9.0 

Atribuição de equipamentos de comunicação móvel e informáticos 

l - Têm direito à atribuição de equipamento de comunicação móvel' 

a) Membros do órgão executivo; 

b) Membros de nomeação integrantes do Gabinete de Apoio à Presidência e Gabinete de Apoio à 

Vereação; 

c) Dirigentes Municipais; 

d) Coordenadores de Serviços ou equiparados; 

75



Fci'mã.Ucão 

2 - A atribuição a outros utilizadores que, pelas caracterfsticas das funções que desempenham, 

necessitem de utilizar equipamento de comunicação móvel, para uso oficial, depende de proposta 

fundamentada do dirigente do serviço sujeita a autorização do Presidente da Cãmara. 

3 - A atribuição de equipamentos informáticos portáteis está reservada a membros do órgão 

executivq dos gabinetes de apoio e dirigentes municipais. 

L, - Mediante proposta fundamentada do dirigente do serviço é admitida a atribuição de 

equipamentos para uso coletivo no respetivo serviço ou, mediante proposta do dirigente em causa 

devidamente aprovada pelo vereador do Pelouro, a colaborador individual quando as funções que 

lhe estão confiadas o justifiquem. 

Artigo 10.0 

Limites máximos de despesa com comunicações móveis 

1 - São encargo do Municfpio todas as despesas associadas a comunicações móveis, incluindo dados 

e "roaming", quando autorizado. 

2 - Os encargos anuais com a utilização dos equipamentos de comunicação móvel estão sujeitos ao 

limite de 900,00€ para os eleitos locais e 300,00€ para todos os restantes utilizadores. 

3 - É sempre da responsabilidade do utilizador o pagamento da importãncia que exceda o limite 

fixado, devendo a quantia ser entregue até ao final do segundo mês do ano económico seguinte. 

Artigo 11.0 

Atribuição de equipamentos 

l - A atribuição dos equipamentos faz-se a titulo provisório, não conferindo quaisquer direitos ao 

utilizador, e cessa com o termo do exercício do cargo, função ou atividade que motivou a sua 

atribuição ou, a todo o tempo, por decisão superior. 

2 - No momento em que é cedido um equipamento de comunicação móvel, o utilizador subscreve 

termo de responsabilidade e auto de entrega de equipamentos de comunicação móvel, conforme 

Anexo I. 

3 - No momento em que é cedido um equipamento informótico, o utilizador subscreve termo de 

responsabilidade e auto de recebimento de equipamentos informáticos, conforme Anexo 11. 

Artigo 12.0 

Responsabilidade dos utilizadores 

76



~ 
~ 

Fc:imã.ucão 
CÁMAHA MUN!CJPAL 

1 - O utilizador de um equipamento de comunicação móvel ou equipamento informático responde 

perante o Munidpio pela sua guarda, conservação e manutenção, bem como pela sua boa utilização. 

2 - O utilizador, em caso de extravio, furto ou acidente, tem de participar no prazo máximo de 2~ 

horas tal facto ao dirigente do serviço para que seja efetuada queixa-crime, participação de sinistro 

ou. sendo o caso, aberto inquérito. 

Artigo 13.0 

Responsabilidade da utilização 

Quando se verifique a utilização de um equipamento de comunicação móvel ou um equipamento 

informático em violação do disposto no presente Regulamento, é de imediato solicitada a entrega 

do equipamento e aberto processo de averiguações que poderá concluir por responsabilidade 

disciplinar ou criminal. 

Artigo 1~.0 

Devolução do equipamento 

1 - Cessado o exerdcio do cargo, função ou atividade que motivou a atribuição de equipamento 

móvel ou equipamento informático, o respetivo utilizador tem de proceder à sua restituição. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o utilizador devolve o equipamento de comunicação 

móvel, preenche e assina o termo de devolução de equipamento de comunicação móve~ conforme 

Anexo III, do qual é facultada uma cópia com nota de recebimento. 

3 - Para efeitos do disposto no número um, o utilizador devolve o equipamento informótico, preenche 

e assina o termo de devolução de equipamento de informático, do qual é facultada uma cópia com 

nota de recebimento, conforme Anexo IV. 

~ - Caso o utilizador pretenda a portabilidade do número será emitida uma declaração do Municlpio, 

para efeito de passagem do contrato para o nome de próprio, conforme Anexo V. 

5 - Nas situações em que não ocorra a devolução do equipamento serão tomadas as medidas de 

natureza disciplinar e criminais aplicáveis ao caso. 

Artigo 15.0 

Utilização da Informação 

1 - Sempre que o utilizador aceda a dados de carácter pessoal incorporados nos ficheiros, por 

motivos diretamente relacionados com a função desempenhada.. deve este tratá-los, única e 
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exclusivamente, em conformidade com o âmbito de autorização expressamente comunicado pelo 

Municfpiq de acordo com a finalidade para os quais foram recolhidos. 

2 - O utilizador não pode usar dados de carácter pessoal com fins ou efeitos iUcitos, proibidos ou 

lesivos de direitos ou interessas de terceiros, ou contrários às finalidades para os quais foram 

recolhidos. 

3 - Ao utilizador é expressamente proibido aceder ou tratar dados com carácter pessoal, para os 

quais não tenha obtido expressa autorização por parte do responsável pelo tratamento dos dados 

do Município. 

4 - O utilizador não pode criar qualquer base de dados com dados pessoais, sem que esta seja 

previamente autorizada e enquadrada pelo respor1sável pelo tratamento dos do.dos do Município. 

5 - Compete ao órgão executivo designar o responsável pelo tratamento dos dados, devendo 

proceder à divulgação do mesmo pelos meios adequados. 

6 - Quaisquer questões sobre proteção de dados pessoais e o exerc{cio de quaisquer direitos relativos 

aos mesmos devem ser colocadas ao responsável pelo tratamento de dados. 

Artigo 16.0 

Controlo e supervisão 

1 - Em tudo o que não violar a Le~ o Municipio reserva-se o direito de controlar e supervisionar, sem 

prévio aviso, o correto e Ucito uso dos recursos e dispositivos do Munidpio por parte dos utilizadores 

e, em concreto, o cumprimento do presente Regulamento, prevenindo atividades que possam afetar 

o Munidpio. 

2 - Qualquer infração às normas previstas no presente Regulamento seró punida nos termos legais. 

Artigo 17.0 

Direito de regresso 

l - Caso o Município se veja obrigado a ressarcir um terceiro pelos danos causados por um utilizador, 

o Munidpio terá direito de regresso sobre esse utilizador. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica a apLicação de sanções disciplinares. 

Artigo 18.0 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia útil após aprovação pelo órgão competente. 
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Artigo 19.0 

Publicitação 

O presente Regulamento é divulgado a todas as unidades orgânicas e funcionários do Munidpio e 

publicitado através de edital afixado nos lugares de estilo e no s!tio da Intranet da Câmara Municipal. 

ANEXO I 

Termo e Responsabilidade 

e Auto de Recebimento de Equipamento de Comunicação Móvel 

____________ (nome do trabalhador) 

com o cargo/função/atividade --------~ colocado I a 

no Departamento/Gabinete/Serviço _________ _ 

declaro que nesta data me foi entregue um equipamento de comunicação móvel com as seguintes 

caracterfsticas: 

a) Marca I Modelo ______ _ 

b) N.0 de série / IMEI ------

c) Tipo de equipamento _____ _ 

d) Número de inventário _____ _ 

Mais declaro que' 

e) Comprometo-me a zelar pelo bom estado do equipamento; 

t) Tornei conhecimento do regulamento de atribuição de equipamentos de comunicações móveis da 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Data_)_)_ 

(O recebedor) (O responsável do serviço) 
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ANEXO 11 

Termo de Responsabilidade 

e Auto de Recebimento de Equipamentos Informáticos 

------------ (nome do trabalhador) 

com o cargo/função/atividade --------~ colocado I a 

no Departamento/Gabinete/Serviço _________ _ 

declaro que nesta data me foi entregue um equipamento tnformótico, com as seguintes caracterfsticas: 

a) Tipo de equipamento _____ _ 

b) Número de inventário _____ _ 

c) Outras caracterlsticas _____ _ 

Mais declaro que: 

d) Comprometo-me a zelar pelo bom estado do equipamento; 

e)_ Tomei conhecimento do regulamento de atribuição de equipamentos de comunicações móveis e 

informáticos da Cãmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Data__)__)_ 

(O recebedor) (O Responsável do Serviço) 

ANEXO III 

Termo de devolução de equipamento móvel 
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A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, recebe de (nome do utilizador) 

com o cargo/função/ atividade 

colocado/a no Departamento/Gabinete-------~ o equipamento de comunicação móvel 

a que se refere o Termo de responsabilidade e Auto de Entrega de Equipamentos de Comunicação 

Móvel assinado em _j _j _. 

D Bom estado de conservação 

D Mau estado de conservação 

D Avariado 

Assinatura do responsável pela receção do equipamento 

Dah _}___}_ 

ANEXO IV 

Termo de devolução de equipamento informático 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, recebe de (nome do utilizador) 

com o cargo/função/atividade 

colocado/a no Departamento/Gabinete -------~ o equipamento informótico a que se 

refere o Termo de responsabilidade e Auto de Entrega de Equipamentos lnformóticos assinado em 

_j_j_ 

D Bom estado de conservação 

r=J Mau estado de conservação 

D Avariado 

Assinatura do responsável pela receção do equipamento 
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Dah_j_)_ 

ANEXO V 

Alteração de Titular 

Atual Titular: Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

Conta Operador: ___ _ 

NIF: 506 663 2M 

Para os devidos efeitos declaramos autorizar a transferência de titular do(s) serviço(s) com o(s) n.O(s) 

_____ para, -------~ portador do cartão de Cidadâo n.0 
_____ _ 

Ass: _____________ _ 

(carimbo e assinatura conforme documento de identificação civil do responsóvel) 

Novo Titular: ___________ _ 

Conta da (Operadora de Comunlcaçâo): _____ _ 

Plano Tarifário: __________ _ 

NIF: ----------

Para os devidos efeitos, se declara aceitar a transferência de titular e do(s) compromisso(s) de 

permanência na rede (nome da operadora de comunicação) associado(s) ao(s) serviço(s) com o(s) 

n.O(s) para o titular acima identificado como novo titular, responsabilizando-se este pelo seu 

cumprimento e aceitando todas as condições que lhe são inerentes. 

Ass: ______________ _ 

(carimbo e assinatura conforme documento de identificação civil do responsóvel) 

82



"~ 

" Fa.'mãucão 
CAf<1M~A MUMC:lPAL 

Presidência 
presidency 

www.famailcao.pt 
go.bínetepresidet\le@fo:ma.Ucao.pt 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Comemorações do 25 DE ABRIL 

INFORMAÇÃO 

As comemorações da Revolução dos Cravos não podem ser entendidas como uma coreografia 
rotineira. Pelo contrário, comemorar o 25 de abril de 197~ deve ser, cada vez mais, um at~ de 
cidadania e de liberdade. 

Por isso, neste ano em que se comemoram os ~5 anos sobre este momento único de mudança,. a 
Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão leva a cabo uma série de iniciativas alusivas ao 
acontecimento que marcou o in[cio da democracia em PortugaL 

O destaque destas comemorações vai para a Sessão Solene Comemorativa do 25 de abril que 
decorrerá nos Paços do Concelho, às lOh, e que contaró com a participação do Grupo Recreativo 
e Musical Banda de Famalicão no Hastear da Bandeira Nacional ao som do Hino Nacional, momento 
anterior à cerimónia. 

O programa é dinâmico, alargando-se à música, à poesia, ao teatro, a exposições e ateliers, entre 
outros momentos attvos integrados nas comemorações de 2019. 

Pelo expostor venho por este meio informar a Câmara Municipal do programa comemorativo do 
~5° aniversário da Revolução de 25 de Abril, o qual remelo, em anexo (DOCUMENTO N.0 1). 

Vila Nova de Famalicão, 29 de março de 2019. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

~6~( 
(Paulo Cunha, Dr.) 
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DOCUMENTO N.0 1 

COMEMORAÇÕES DO 25 DE ABRIL DE 2019 

PROGRAMA 

Dia 22 de Abril (segunda-feira) 

Exposição documental sobre o 25 de Abril "Voz do Silêncio - Prisões de Políticos 
Portugueses" 
Local I Museu Bernardino Machado 
Patente ao Público - De 4 a 28 de abril 

IOhOO e 14h30 I "Abril e a liberdade" - Atelier de Artes Plásticas 
Público-alvo I Crianças do Ensino Básico 
local I Quinta d' A Casa ao Ladol Requião 
Colaboração I Centro Artistico - A Casa ao Lado 

Dia 24 de Abril (quarta-feira) 

17h30 I Conta-me a história' Centenário de nascimento de Armando Bacelar {1919-1998) Mesa 
redonda 
local I Arquivo Municipal Alberto Sampaio 

21h00 I "Versos e Sons de Abril" 
local' Museu Bernardino Machado 

21h30 I" Abri~ Abril" - Sarau Poético e Musical (3.• edição) 
Local I Centro Cultural e da Juventude de Joane 
Coorganização do Grupo Musical Pedra D'Agua e Associação Teatro Construção 

Dia 25 de Abril (Quarta-feira) 

Sessão Solene Comemorativa do lt5° aniversório do 25 de Abril 

IOhOO I Hastear da Bandeira e Hino Nacional 
Participação do Grupo Recreativo e Musical Banda de Famalicão 
Local I Paços do Concelho e Salão Nobre da Assembleia Municipal 

o seu tugo.r your pf(>(;f! 
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lO h OO I Oficina de Trabalhos Manuais •cravo, Flor da Liberdade" 
Local I Joannem Auditorium - Joane 
Apoio I Junta de Freguesia de Joane 

2lh00 I Apresentação do Livro "O Rapaz que queria aprender a olhar" de Vítor Pinto Basto 
Descrição I Um general ameaça demitir Salazar e acaba morto. Um bispo afronta o ditador e é 
exilado. Quem se revolta é preso e torturado. A Censura silencia. Há uma realidade escondida. Para 
a encontrar é necessário algo mais do que ver. 
Local I Museu Bernardino Machado (Sala Júlio Machado Vaz) 

2lh30 I Noite do Conto e da Poesia - Tema' Liberdade 
Local' Salão da Junta de Freguesia de Bente 

O seu lugar y?w pJac~. 
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OBRAS MUNICIPAIS: 

1 - "Retificação e aprovação da revisão de preços definitiva - Empreitada: 

"Beneficiação da EM 509/1 - União das Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos" 

(Página 87) 

2 - "Revisão de preços definitiva - Empreitada: "beneficiação da avenida Rio 

Veirão - freguesia de Ribeirão" (Página 96) 
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Obras Municipais 
real eslafe managemenl 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
4764.-502 Vila Nova de Famalicão 
lei. •351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

v ~vJJ c:Ct_ 0-~ 
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PROPOSTA 

Assunto: Retificação e aprovação da revisão de preços definitiva 

Empreitada: "Beneficiação da EM 509/1 - União das Freguesias de Esmeriz e 
Cabeçudos" 

Em reunião realizada a 29 de novembro de 2018, a Câmara Municipal deliberou a revisão de 

preços defi~ltiva da empreitada denominada "Be~eficiação da EM 509/1 - União das Freguesias de 

Esmeriz e Cabeçudos", no valor de 19.890,56 euros, ao qual acresce o IV A à taxa Legal em vigor, 

conforme cópia da deliberação que se anexa. 

Este valor jà foi entretanto pago ao adjudicatário. 

Verificou-se, todavia, a existência de um lapso no fndice do cálculo efetuadq pelo que, ao abrigo 

do disposto no artigo 382.0 do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, 

de 29 de janeiro, na sua atual redação, e no artigo 1.0 do Decreto-Lei n.O 6/200~, de 6 de janeiro, 

foi realizado um novo cálculo da revisão de preços defi~itiva, totalizando o valor de 60.918,17 euros, 

ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor, que se anexa juntamente com a Informação Técnica 

da Divisão de Vias. 

Face ao exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Retificar a deliberação da Cãmara Municipal, datada de 29 de novembro de 2018, cuja cópia 
se anexa e faz parte Integrante desta proposta, passando a revisão de preços definitiva a ser 
no valor de 60.918,17 euros (sessentci mil, novecentos e dezoito euros e dezassete cêntimos), ao 
qual acresce o IV A à taxa legal em vigor; 

2. Autorizar o pagamento do montante em falta ao. adjudicatário - Construções Amândio de 
Carvalho, S.A., contribuinte n.0 501~28119, no valor de L01.027,61 euros (quarenta e um mil, vinte e 
sete euros e sessenta e um cêntimos), ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor. 

" 
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Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

RQb 3893/2019 
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PROPOSTA 

Assunto: Empreitada: "Beneficiação da EM 509/1- União das Freguesias de 
Esmeriz e Cabeçudos" 
Revisão de Preços Deímitiva 

Dando cumprimento ao artigo 3 82. o do Código dos Contratos Públicos, aprovado 

pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, e ao artigo 1. o do 

Decreto-Lei n. 0 6/2004, de 6 de janeiro, foi realizado o cálculo da revisão de preços 

defmitiva, e que se anexa juntamente com ioformação técnica emanada da Divisão de 

Vias. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Deliberar a aprovação desta revisão de preços definitiva, no valor de 

19.890,56 euros+ IVA, a pagar ao adjudicatário da empreitada, Construções 

Amândio de Carvalho, S.A., contribuinte n.o 501428119. 

Vi1aNova de Famalicão, 20 de novembro 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

<:e~((() C-c-[ 
(Paulo Cunha, Dr.) 

--~DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. -----------

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 2017, A ATA É 

APROVADA EM MINUTA. ___ ~---------------~-

GOSTO DE VJVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 
PRAÇA ALVARO MARQUES I 4764-502 'ALA. NOVADE F.llJYJAUCti.O I TELEFONE 152320900 I í1\X 25232375 J I i\tJF 506663264 
E-MAA...camaramunkipal@;il-!l.lncvade."i;.-rn2ITcao.org I 1!\.rrERNET"'AWJ.vifana..-adefamair.ao.org 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Equipamentos e Obras 

www.famaUcao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
[,761-l-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NlF 506 663 261-J 

Informação interna N.0 63L,2/2019 

De: DOM - Chefe Divisão Vias 

Para: DOM - Chefe Divisão Vias, GAV - Obras Municipais, GAV - Obras Municipais 

Data' 19-03-2019 

Assunto: Revisão de preços defirütiva da empreitada " Beneficiação da E. M. 509/1 - U F de Esmer\z e 
Cabeçudos" 

Dando cumprimento ao Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de janeiro e ao Decreto-Lei n°. 6/0é, de 6 

janeiro, junto se anexa o cálculo da revisão de preços definitiva da empreitada em epígrafe. 

Segundo o referido cálculo,. o montante a pagar ao adjudicatório da empreitada, Empresa de 

Construções Amândio de Carvalho, S.A., contribuinte n°. 501 é28 119, é de é1 027,61 euros, ao qual 

acresce o !VA à taxa legal em vigor. 

À consideração -superior 

PPI 95/2019 

Safda interna n. o 10920 
HC - DOM - Chefe Divisão Vias 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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EMPREITEIRO CONSTRUÇÕES AMÂNDIO DE CARVALHO, SA 
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MAPA I 

REVISÃO DE PREÇOS 

92



I ~~·~"· 1· .. 

,. 
,. 

' 

' ' 
' 

.... " " . . .. · ........ ··.··•······· ·.··· .··. "... . ' •' ·.• ... ····· .. ·.· .·..•. ·•.. ..·. "" 

'·" "'·"' o.ooo~ m,oo · · omoooo. . m,H I '·""" m,oo o.O>oooo m.oo O,O>o., omo '·""" m,oci o,O>oooo m,oo '·""" . '"~ · '·""" . ioo,oo ''"'"" m.oo o,O>ooN "'·'" o.O>O>o< m,o o.O>om 

. om Ho.oo o,oooooo Ho,ro o,O>oooo 1 HO,oo omoooo m~ o,O>oooo m,oo omoooo . "'·'" o,O>oo" m,o o.""" m,o omoo" "'·" '·"'"" m,.o "''"" m,oo o.mo~ "'·'" o.O>~o m,oo o.O>oooo 

1 1 1 11 

' ' o,oo oo,oo "'o""' "'·'" I o.oooooo '"'" o,•m• "'·'" "'""'" ""o o,ooo~ m,oo o.~ooo "'·" "''"" '"·" o.~•• "'" o,,,., "''" o,ooooo "'·'" o,'"'"" "'·'" o,;ooo "'·'" ·~•• 
I _ 0,10 0~10 , T 

' I 

ICI·\1>1"' 

. '·"'"' 
'·'" 

"" 

'·"= " .· '·"'"' ' ··. .. '·'"'"' ·. .· ··-" '·"''"' ·• .. ·• '·"""' 
'"= ··- '"~"' o~ "'"' ·~· ··~ 

•'• 

1,1041~· 

" "·'"· 

93



AUTOS DE MEDIÇÃO 

AVT0#01 30..12·2016 

AUT0#02. 2~·01·2017 

AVT0#03 27-o2·2017 69.828,07 

31-03-2017 81.756,09 € 

AVT0#05 27-04-2017_ 

AVT0#06 30·05-2017 

AUTOII07 30..06-2.017 

AVTO#OS 31-Q7-2017 

AlfT0#09 31-09-2017 

AUT0#10 27-09-2017 

AUT0#11 20-11-2017 8.661,81 € 

VALOR E MÊS DA REVISÃO 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.c506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
1-----+----iR E Q U I S I Ç Ã O E X TE R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

501428119 21000 FUlO 
1 

N. ° COHPROHISSO 

2019 I 1858 

353 carlos 2019/03/29 

EMPRESA DE CONSTRUCOES AMANDIO CARVALHO, S.A. 
AV. DR. CARLOS BACELAR, 174 -APARTADO 56 
48 VILA NOVA DE FAHALTCAO 

NUHERO ANO 

2246 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4764-965 V.N.FAl4ALICAO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAI-lENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

1146 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

995002001 EMPREITADAS - P.CONTRATAÇÃO EMPREITADAS - Un 1. 000 41.021' 610 41.021' 610 P06 6.0 
P.CONTRATAÇÃO-

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

P06 NAO DEDUTIVEL 6% -EX/OBS "USO PODERES AU 6.0 41.027,61 

EXTENSO 
QUARENTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE EUROS E VINTE E SETE CÊNTIHOS 

Documento n. 0 2019 I 2246, Compromisso n.o 2019 I 1858, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 2019/1908 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

41.027,61 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ... ,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO .. ,,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS 

201911908 j_ 1 1348 _13503 107030308 20191I195 103.144,59 1 43.489,27 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

IVA 

2.461,66 

41.021,61 

2.461,66 

43.489,21 

coMPRmnsso 

59.655,32 
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Vila NOVQ de • -

FamaLLcao 

Obras Municipais 
real eslate managemenl 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

Nlf 506 663 26l. 

Assunto: Revisão de Preços Definitiva 

PROPOSTA 

Empreitada: "Beneficiação da Avenida Rio Veirão - Freguesia de Ribeirão" 

Dando cumprimento ao artigo 382.0 do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, e ao artigo 1.0 do Decreto-Lei n.0 6/200~, de 6 

de janeiro, foi realizado o cálculo da revisão de preços defirütiva, e que se anexa juntamente com 

informação técnica emanada da Divisão de Vias. 

Face ao exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

A aprovação desta revisão de preços definitiva, no valor de 70.712,65 euros (setenta mll, 

setecentos e doze euros e sessenta e cinco cêntimos), ao qual acresce o IV A à taxa legal em 

vigor, a pagar ao adjudicatário da empreitada, Fernandes & Fernandes, lda., contribuinte n.0 

500951977. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

RQI: 3887/2019 

96



1' 
Fc:i'malicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Equipamentos e 
Habitação 

www.famalicao.pt 
camaramunldpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
lt764-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

Informação interna N.0 6220/2019 

De: DOM - Chefe Divisão Vias 

Para: DOM - Chefe Divtsõo Vias, GAV - Obras Municipais 

Data' 18-03-2019 

Assunto: Revisão de preços da empreitada - "Beneficiação da Avenida Rio Ve\rão - Ribeirão" 

Dando cumprimento ao Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de janeiro e ao Decreto-Lei n°. 6/0~, de 6 

janeiro, junto se anexa o cólculo da revisão de preços definitiva da empreitada em ep(grafe. 

Segundo o referido cálculo, o montante a pagar ao adjudicatório da empreitada. Fernandes & 

Fernandes, Lda., contribuinte n°. 500 951 977, é de 70 712,65 euros, ao qual acresce o IVA à taxa 

legal em vigor. 

À consideração superior 

PPI. 95/2019 

O Chefe de Divisão, 

Saída interna n. 0 10686 
HC - DOM - Chefe Divisão Vias 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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EMPREITEIRO FERNANDES & FERNANDES, LDA 
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MAPA I 

REVISÃO DE PREÇOS 
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AUTOS DE MEDIÇÃO 

AUTOII-01 

AUTO#Oe 

AUTOII-09 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f----+--IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

s. REQUIS. LOGIN 

353 carlos 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COMPR0!1ISSO FERNANDES & FERNANDES 1LDA 

DATA NUMERO ANO 

2019/03/29 2245 2019 

500951911 21006 FII40 2019 I 1851 
R. Barão de Joane 1Edif. Sinçães1Bloco B1 Loja 1171Apart.207 
48 VILA NOVA DE FAtiALICAO 

5 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

APROVISIONAHENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

1145 

GESTOR DO CONTRATO 

4760-019 VILA NOVA DE FAl·lALICÃO 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

UNI- DESCONTO 

PRAZO 

IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995002 Et!PREITADAS - P.CONTRATAÇÃO- Un 1. 000 70.7121650 70,7121650 P06 6.0 

coo. TAXA IHPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

P06 NAO DEDUTIVEL 6% -EXIOBS "USO PODERES AU 6.0 70.712165 

EX~NSO -------------------------------------------, 
SETENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO EUROS E QUARENTA E UM CÊNTIMOS 

Documento n,o 2019 I 2245, Compromisso n, 0 2019 I 1857, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201911907 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

70.712,65 

,------------ TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ..... ,,, 

TOTAL LÍQUIDO . ,, .... 

IHPORTÂNCIAS 

IVA 

4.242176 

70.712,65 

4.242176 

74.955,41 

ANO NÚt4ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

201911901 11 1348 13503 107030308 2019 I I I 95 118.100,00 1 14.955,41 1 103.144,59 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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JURÍDICO E CONTENCIOSO: 

1 "Abertura de Procedimento de Concurso limitado por Prévia 

Qualificação, com publicidade internacional - prestação dos serviços de 

vigilância e segurança em diversos edifícios municipais" (Página 104) 
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Famã.ucão 
CÂMARA MUiiJCIPAL 

Assuntos Jurldicos e Contencioso 
legal malters and 1/tigation 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famaltcao.pt 

Praça Alvaro Marques 
47M-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 
NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Abertura de Procedimento de Concurso Limitado por Prévia 
Qualificação, com publicidade internacional - prestação dos serviços 
de vigilãncia e segurança em diversos ediflcios municipais 

Considerando que a 25 de fevereiro de 2016, foi deliberado em reunião da Cãmara Municipal 

a adjudicação de um procedimento de concurso limitado por prévia qualificação, com publicidade 

internaciona4 tendo por objetivo proceder à adjudicação da prestação dos serviços de vigilãncia e 

segurança em diversos edifícios municipais, em regime de prestação continuada, pelo perfodo de 1 

(ano), com efeitos a partir de 8 de abril de 2016, com possibilidade de renovação expressa por iguais 

períodos, até um máximo de duas renovações, prevendo-se a caducldade do mesmo a 7 de abril 

de 2020. 

Considerando que é necessário dar continuidade aos referidos serviços, de acordo com o 

solicitado pelos serviços do Departamento de Assuntos Jurldicos - Policia Municipal, através do GSE 

n.0 11323/2019, é solicitada abertura de novo procedimento tendo em vista a contratualização do 

serviço de vigilância e segurança nas várias instalações municipais, nomeadamente no edif[cio dos 

Paços do Concelho e ediflcios envolventes, na Casa das Artes, no ediflcio do Departamento do 

Ambiente, nas Ofid~as Gerais, no Centro de Estudos Camilianos e na Casa Museu Camilo Castelo 

Branco, incluindo ainda a Ugaçãà à Central de Receção e Monitorização de Alarmes nos vórios 

edifícios esi:olares, propriedade do Municipio. 

Deste modo, urge então proceder à abertura de novo procedimento de concurso limitado 

por prévia qualificação, com publicidade internacional, tendo em vista a disponibilização do referido 

serviço, por um perlodo de 12 (doze) meses, prevendo-se um encargo orçamental global estimado 

de 39~.000,00 Eur, (trezentos e noventa e quatr,o mil euros), ao qual acresce. o IVA à taxa legal em 

vigor. 

Neste pressuposto, e dado que a Câmara Municipal é a entidade competente para promover 

o lançamento do referido procedimento pré-contratual, nos termos da alínea b) do n.0 1, do artigo 

18.0 do Decreto-Lei n.0 197/99 de 8 de junho, conjugado com a allnea f) do n.0 1 do artigo 33.0 do 

Anexo I à Lei n.0 75/2013 de 12 de setembro, dos n.0
' 1 e 6 do art.O 22.0 do Decreto-Lei n.0 197/99 de 

8 de junho, do artigo 109.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 

18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações e a redação dada pelo Decreto-Lei n.0 lll-B/2017, de 31 
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1-
Fcimã.Ucão 

CÃMARA MUNICIPAL 

de agosto, bem como da allnea c) do n.0 1 do artigo 6.0 da Lei n.0 8/2012, de 21 de fevereiro e do 

n.0 1 do artigo 11.0 do Decreto-Lei n.0 127/2012, de 21 de junho, propõe-se que a Câmara Municipal, 

delibere' 

1. Autorizar a abertura de um procedimento pré-contratual de concurso limitado por 

prévia qualificação, com publicidade internacional, nos termos da al. d), do n.0 1, do 

artigo 16.0 , al. a), do n.0 1, do artigo 20.0 , e artigos 162.0 a 192.0 do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), destinado à contratação dos serviços de vigilância e segurança em 

diversos edif[cios municipais, para um perlodo contratual estimado de 12 (doze) meses, -

bem como aprovar o correspondente Programa do Concurso e Caderno de Encargos, 

cujos documentos se anexam e aqui se dão por integralmente reproduzidos e ficaln a 

fazer parte integrante desta proposta. 

2. Autorizar a realizar a respettva despesa, até ao montante global estimado de 

39Lo.OOO,OO Eur. (trezentos e noventa e quatro mil euros), ao qual acresce o lVA à taxa 

legal em vigor. 

3. Determinar que os encargos resultantes da aquisição referida no número anterior, 

encontram-se repartidos da seguinte forma, acrescidos do IV A à taxa Legal em vigor: 

L Ano 2019 - 98.500,00 Eur.; 

il Ano 2020 - 295.500,00 Eur.; 

iii. Estabelecer que os montantes fixados para cada ano económico, por se tratar 

de valores estimados podem ser acrescidos do saldo apurado no ano que 

antecede. 

Lt. Designar o júri do procedimento composto pelos elementos constantes do Anexo I à 

presente proposta, bem como do gestor do contrato, conforme previsto no n.0 1 do 

artigo 290.0 -A do CCP. 

5. Remeter a presente proposta à Assembleia Municipal, para que esta delibere autorizâr 

a necessária e devida: assunçãO do comPromisso plurianual, para efeitos dos n.os 1 e 6 

do artigo 22.0 do Decreto-lei n.0 197/99, de 8 de junho e do n.0 l do artigo 6.0 da Lei 

n.0 8/2012, de 21 de fevereiro. 

6. Por razões de celeridade procedimental, autorizar igualmente que a consulta ao 

mercado seja efetuada ctesde já, através do lançamento do procedimento na 

plataforma eletrónica de contratação pública. ficando a adjudicação, no entanto, 

condicionada à autorização da Assembleia Municipal., nos termos referidos no ponto 

anterior. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

O Vereador do Pelouro da Segurança 

(Ricardo Mendes, Dr.) 
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ANEXO I 

(DESIGNAÇÃO DO JÚRI) 

. . 

A~s~nto: Sel\Tiços de vigilância e segurançá emdiversosediffcios nmnicipais 

1. No uso da competência conferida pela alínea f) do n.0 1, do artigo 33.0 do 

Anexo I à Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro e para efeitos do disposto no n. 0 1 

do art.0 67.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), designa-se para integrar o 

júri do procedimento acima identificado, os seguintes membros: 

• Membros efetivos: 

1. Dr. Vítor Moreira, presidente do júri 

2. Dr. Miguel Fernandes 

3. Dr. Paulo Fernandes 

• Membros suplentes: 

1. Dr. Zeferino Pinheiro 

2. D. Fátima Araújo 

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 2.0 membro efetivo. 

Das competências conferidas ao júri pelos n. os 1 e 2 do artigo 69.0
, cabe ainda ao 

mesmo, prestar os esclarecimentos necessários sobre as peças do procedimento, 

conforme estabelecido no art. 0 50. 0 do CCP. 

2. Designa-se ainda como gestor do contrato, conforme previsto no n. o 1 do artigo 

290.~-A do CCP, o Dr. António Magalhães - Chefe. do Serviço de Polícia 

Municipal. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PfV\9\ÁLVAAOfv'.ARQUES I4764-502YilANOIJADEF.AJ1AUCE.O I TELEFONE252310900 I fAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanov.adefama!icao. erg I !NTIRNET wvm.'ilfanovadefamalkao .org 
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CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO N.• ·1/DÀJ 
(art.O' 162.' a 192.0 do CCP) 

INDICE 

PROGRAMA DO CONCURSO 

Secção I 
Disposições Gerais 

- Procedimento ---------·--·-------------------"--------------·--·------------------------------------Artigo 1 . • 
- O bj elo do Procedimento-----------------------------------------------------------·----------------Artigo 2 .O 
- Entidade Adjudica nte-------------------------------------------------------------------------------Artigo 3. • 
-Órgão Competente e Decisão de Contratar--·---·--------------------------------------------Artigo 4.0 
-Esclarecimentos, retificações e alteração das peças do procedimento----------------Artigo 5.0 
- I m ped im entes --------------------------------·----·------------------------------------------------ Artigo 6. o 

- Agrupamentos --------------------------------------------------------------------------------- Artigo 7. • 

Secção 11 
Peças do Procedimento 

-Acesso às Peças do Procedimento---------------------------------------------------------- Artigo 8.0 

Secção III 
Candidaturas 

- Critério de Qualificação dos Candidatos ------------------------------------------------------Artigo 9. • 
- Requisitos de capacidade técnica------------------------------------------------------------ Artigo 1 o.• 
- Requisitos de càpacidade financeira---------------------------------------------------------- Artigo 11. • 
- Documentos destinados à qualificação dos candidatos---------------------------------- Artigo 12. • 
-Assinatura Eletrónica dos Documentos------------------------------------------------------ Artigo 13. • 
- Prazo para Apresentação das Candidaturas------------------------------------------------ Artigo 14. • 
- Modo de apresentação das candidaturas/propostas-------------------------------------- Artigo 15.0 

Secção IV 
Consulta1 análise e qualificação das candidaturas 

- Lista dos candidatos e consulta das candidaturas apresentadas-------------------- Artigo 16.0 
- Análise das candidaturas -----------------------------------------------------------------------Artigo 17. • 
- Critério de Qualificação----------"-------------------------------------------------------------- Artigo 18. • 
- Relatório preliminar da fase de qualificação ----------------------------------------------Artigo 19.' 
- Audiência prévia------------------------------------------------------------------------------------ Artigo 20. • 
- Relatório final da fase de qualificação-------------------------------------------------------- Artigo 21. • 
- Dever e Prazo de qualificação------------------------------------------------------------------ Artigo 22. • 
- Notificação da decisão de qualificação------------------------------------------------------ Artigo 23.0 
- Principio da igualdade------------------------------------------------------------------------- Artigo 24.0 

Secção V 
Convite à apresentação de propostas 

- Convite -------------------------------------------------------------------------------------------- Artigo 2 5. • 
- Erros e omissões do caderno de encargos-------------------------------------------------- Artigo 26. o 

-Proposta e Documentos------------------------:----------------------------------------~----- Artigo 27.0 

-Prazo para Apresentação de Propostas--------------------------------------------------- Artigo 28. 0 

-Prazo de Obrigação de Manutenção das Propostas ----------------------------------- Artigo 29.' 
- Critério de Adjudicação----------------------------------------------'------------------------- Artigo 30. • 
- Análise das Propostas--------------------------------------------------------------------------- Artigo 31.0 
- Preço base --------------------------------------------------------------------------------------- Artigo 32 .O 
- Preço da proposta considerado anormalmente baixo---------------------------------- Artigo 33.' 
- Pro postas Variantes ---------------------------------------------------------------------------- Artigo 34. • 
- Exclusão das Propostas------------------------------------------------------------------------- Artigo 35. o 
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Secção VI 
Adjudicação 

- Dever de Adjudicação---------------------------------------------------------------------------- Artigo 36.0 

- Notificação da decisão de adjudicação------------------------------------------------------- Artigo 37.0 

-Causas de não adjudicação--------------------------------------------------------------------- Artigo 38.0 

-Caducidade da adjudicação--------------------------------------------------------------------- Artigo 39.0 

Secção VIl 
Habilitação 

- Documentos de habilitação---------------------------------------------------------------------- Artigo 40. o 

Secção VIII 
Caução 

- Caução ----------------------------------------------------------------------------------------------Artigo 41. 0 

- Modos de prestação--------------------------------------------------------~---------------------- Artigo 42.0 

Secção IX 
Contrato 

-Contrato- Redução a Escrito------------------------------------------------------------------- Artigo 43.0 

- Aprovação da Minuta do Contrato------------------------------------------------------------- Artigo 44.0 

- Notificação da Minuta do Contrato------------------------------------------------------------ Artigo 45.0 

-Aceitação da Minuta------------------------------------------------------------------------------- Artigo 46.0 

- Outorga do Contrato------------------------------------------------------------------------------ Artigo 4 7. 0 

Secção X 
Novos Serviços Similares 

-Aquisição de Novos Serviços------------------------------------------------------------------- Artigo 48.0 

Secção XI 
Disposições Finais 

- Revogação da decisão de contratar---------------------------'------------------------------- Artigo 49.0 

- Legislação a pi icável ------------------------------------------------------------------------------- Artigo 50. o 

ANEXO I 

ANEXO 11 

ANEXO III 

ANEXO IV 

ANEXO V 

ANEXO VI 

ANEXO VIl 

ANEXO VIII -A 

ANEXO VIII - B 

ANEXO VIII- C 
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~CONTRATAÇÃO PÚBLJCA . 

CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO N.0 'I' /DÀJ 
(Art."' 162.0 a 192.0 do CCP) 

PROGRAMA DO CONCURSO 

Secção I 
Disposições Gerais 

Artigo 1.0 

(Procedimento) 

O procedimento adotado é o "Concurso Limitado por Prévia Qualificação'', nos termos do disposto nos 

artigos 162.0 a 192.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 

29 de janeiro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.0 111-B/2017, de 31 de agosto, justificando-se com base 

nos seguintes fundamentos: 

• Escolha das entidades que reúnem os requisitos para assegurar a prossecução dos objetivos do 
Município, em termos de vigilância dos edifícios municipais, nas melhores condições em termos 

de preço proposto, de entre as entidades a selecionar. 

Artigo 2.0 

(Objeto do Procedimento) 

1. O presente procedimento tem por objeto a seleção de cocontratantes para a celebração de contrato de 

prestação de: 

• SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM DIVERSOS EDIFÍCIOS MUNICIPAIS. 

2. Os serviços deverão obedecer às especificações e condições técnicas constantes da Parte III do caderno 

de encargos. 

Artigo 3.0 

(Entidade Adjudicante) 

A entidade adjudicante é o Município de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva n.0 506663264, com sede 

na Praça Alvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, telefone: 252320900, fax: 252323751, e-mail: 

concursos@vilanovadefamalicao.org ou camaramunicipal@vilanovadefamalicao.ara ou na página oficial da 

Internet www.vilanovadefamalicao.org. 

Artigo 4.0 

(Órgão Competente e Decisão de Contratar) 

1. O órgão competente para a decisão de contratar e autorização da despesa do presente procedimento é 

a Câmara Municipal, nos termos da competência que lhe é conferida pela alínea f) do n.0 1 do art.0 33.0 do 

Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro e no artigo 18.0
, n.0 1, alínea b) do Decreto-Lei n. 0 197/99, de 

08·de junho, respetivamente. 

2. A decisão de contratar foi proferida a-'..._ de~~""-~-de 2019, por deliberação da Câmara Municipal, 

ao abrigo do artigo 36. 0 do CCP. 

3. Por contemplar a assunção de compromisso plurianual, a adjudicação do presente procedimento fica 

condicionada à autorização da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na ai. c) do n.0 1 do art.0 6.0 

da Lei n. 0 8/2012, de 21 de fevereiro, bem como dos n."' 1 e 6 do artigo 22.0 do Decreto-Lei n. 0 197/99, de 

8 de junho. 
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CONTRATAÇAO PUBLICA 

-·····----------------·-----------···---··-·---·-----·-··-

Artigo 5.' 

(Esclarecimentos, Retificações e Alteração das Peças Procedimentais) 

1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento são 

prestados pelo órgão competente, devendo os interessados enviar os seus pedidos de esclarecimento 

através da plataforma, na funcionalidade ""documentos", "novo" selecionando "Esclarecimento", até às 23:59 

horas do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

2. Os esclarecimentos referidos no número anterior serão prestados até às 23:59 horas do segundo terço 

do prazo fixado para a apresentação das propostas e notificados a todos os interessados que se inscrevam 

no procedimento nos termos do artigo anterior, sendo disponibilizados na plataforma. 

3. O órgão competente para a decisão de contratar pode proceder à ratificação de erros ou omissões das 

peças do procedimento até ao dia referido no número anterior, salvo o disposto na ai. b) do n.0 5 e o n.0 7 

do artigo 50.' do CCP. 

4. Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do procedimento a que dizem 

respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

Artigo 6.' 

(Impedimentos) 

Não podem ser concorrentes ou integrar qualquer agrupamento as entidades que se encontrem em alguma 

das situações discriminadas no art.0 55.0 do CCP, salvo, havendo relevação dos impedim!=lntos, nos termos 

do artigo 55.'-A do referido código. 

Artigo 7.' 

(Agrupamentos) 

1. Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, qualquer que 

seja a atividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista qualquer modalidade jurídica de 

associação. 

2. Os membros de um agrupamento candidato ou de um agrupamento concorrente não podem ser 

candidatOs ou concorrentes no mesmo procedimento, nem integrar outro agrupamento candidato ou outro 

agrupamento concorrente. 

3. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas os seus 

membros serão responsáveis solidariamente, perante a entidade adjudicante, pela manutenção da 

proposta. 

4. Em caso de adjudicação, todos os .membros do agrupamento adjudicatário, e apenas estes, devem 

associar-se, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo e em regime de 

responsabilidade solidária. 
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Secção 11 

Peças do Procedimento 

Artigo 8.' 

(Acesso às Peças do Procedimento) 

1. As peças do procedimento estão integralmente disponíveis no portal eletrónico de compras públicas no 

seguinte endereço: http:/!www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/dashboard.jsp ou através da página 

oficial do Município: www.vilanovadefamalicao.org/ servicos municipais online >-Compras Públicas. 

2. A disponibilização das peças do concurso previstas no número anterior é gratuita. 

Secção III 

Candidaturas 

Artigo 9.' 

(Critério de Qualificação dos Candidatos) 

A qualificação dos candidatos assenta no modelo simples de qualificação, e é efetuada de acordo com o 

critério de qualificação da capacidade técnica e financeira, conforme previsto no artigo 179.' do Código dos 

Contratos Públicos (CCP). 

Artigo 10.' 

(Requisitos de capacidade técnica) 

1. Para o efeito, os candidatos devem cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos mínimos de 

capacidade técnica, devendo para o efeito proceder à apresentação dos documentos constantes do 

presente artigo, a saber: 

a) Experiência Curricular, Recursos Humanos, tecnológicos, de equipamento e outros: 

1. Existência há mais de 5 anos, o que pode ser aferido através da observação da data de 

constituição da empresa constante da certidão permanente da Conservatória do Registo 

Comercial; 

2. Comprovar que tem ao seu serviço 100 ou mais trabalhadores, devidamente inscritos no 

Ministério da Administração Interna I Policia de Segurança Pública; 

3. Comprovar a prestação de serviços análogos ao presentemente a concurso, prestados 

no ano de 2018, com duração igual ou superior a 6 meses, a pelo menos: 

a. 10 (dez) entidades empresariais; 

b. 3 (três) municípios, cujo valor anual !aturado, seja no mínimo de 100.000,00 

euros; 

4: . Comprovar a titularidade de alvará para o exercício da atiiÍidade de segurança privada, 

previsto no artigo 4.' da Lei n.' 34/2013, de 16 de maio. 

b) Sistemas de controlo de qualidade 

Apenas serão admitidos os candidatos que sejam titulares de certificação no âmbito da norma NP 

EN ISO 9001:2008 que corresponda à atividade objeto do presente procedimento, a comprovar 

através dos documentos constantes da alínea h) do n.0 1, do artigo 12.0 do presente programa. 
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c) Capacidade de adoção de medidas de gestão ambiental 

CONTRATA(AO.PÚBLICA 
----·-···-----·--------------~-----~-------------

Apenas serão admitidos os candidatos que sejam titulares de certificação no âmbito da norma NP 

EN ISO 14001 que corresponda à atividade objeto do presente procedimento, a comprovar através 

dos documentos constantes da alínea h) do n.0 1, do artigo 12.0 do presente programa. 

d) Gestão de segurança e saúde no trabalho 

Apenas serão admitidos os candidatos que sejam titulares de certificação no âmbito da norma 

OHSAS 18001:2007 que corresponda à atividade objeto do presente procedimento, a comprovar 

através dos documentos constantes da alínea h) do n. 0 1, do artigo 12. o do presente programa. 

Artigo 11.0 

(Requisitos de capacidade financeira) 

Nos termos do n.0 4 do artigo 164.0 e do n. 0 3 do artigo 165.0
, ambos do CCP, os candidatos devem cumprir 

cumulativamente os seguintes requisitos mínimos de capacidade financeira, através dos documentos 

constantes do artigo 12.0 do presente programa. 

1. Os candidatos dev~m comprovar a sua capacidade financeira cumprindo os seguintes requisitos de 

capacidade financeira: 

a) EBITDA >O, nos 3 exercícios, a saber 2015, 2016 e 2017 (IES -A5017) 

b) A media aritmética dos 3 exercícios, a saber, 2015, 2016 e 2017, relativa aos seguintes 

indicadores: 

b.1) Autonomia financeira (AF) ~ 30% nos exercícios de 2015, 2016 e 2017 

Cálculo: 

Devem demonstrar possuir Autonomia Financeira (AF), apurada através da média nos últimos três 

anos. Este indicador traduz a capacidade de financiar o atiVo sem recorrer a capital alheio sendo 

calculado tendo por base a seguinte fórmula: 

Capital Próprio 
AF = , x 100 

Ativo Liquido Total 

em que: 

• C- Capitais Próprios (IES- A5141) 

• A- Atívo líquido total (IES -A5127) 
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Sendo o ativo líquido total constituído pelo valor do ativo após terem sido efetuadas as correções 

patrimoniais, ou seja, depois de ter sido deduzido ao ativo o valor das amortizações e 

provisões/ajustamentos referentes às diversas rubricas do balanço. O valor do ativo líquido a 

utilizar será o indicado no Anexo A da Declaração Anual de Informação Empresarial Simplificada 

(IES) para os anos de 2015, 2016 e 2017. 

Nota: Caso o candidato seja um agrupamento, a capacidade financeira pode ser demonstrada 

apenas por um ou alguns dos membros do agrupamento. 

b.2) Liquidez geral (LG) ;;, 1,2 nos 3 exercícios, 2015, 2016 e 2017 

Cálculo: 

Devem demonstrar possuir liquidez geral (LG), apurada através da média dos últimos três anos. A 

liquidez geral traduz a capacidade da empresa fazer face às suas obrigações de curto prazo 

através das disponibilidades de curto prazo, sendo calculada tendo por base a seguinte fórmula: 

LG 

em que: 

Existências + Dívidas de Terceiros de Curto Prazo+ Disponibilidades 
Dívidas a Terceiros de Curto Prazo 

• X- Existências (IES -A5113) 

• Y- Disponibilidades (IES -A5125) 

• Z- Dividas de terceiros a curto prazo (IES-A5115 + A5117 + A5119) 

• P - Passivo a curto prazo (IES - A5159) 

Este indicador permite avaliar se os fundos facilmente utilizáveis pela empresa (dinheiros em caixa, 

contas bancárias, títulos e outros ativos circulantes) cobrem as dívidas de curto prazo, para 

determinar se podem ou não existir problemas de tesouraria. Os valores das existências, dívidas 

de terceiros de curto prazo e dívidas a terceiros de curto prazo a avaliar serão líquidas de 

amortizações e provisões/ajustamentos indicados no Balanço do Anexo A da Declaração Anual de 

IES para os anos de 2015, 2016 e 2017. 

b.3) Solvabilidade.($);;, 0,55 nos 3 exercícios, 2015, 2016 e 2017 

Cálculo: 

Capitais Próprios 
Rácio de Solvabilidade = ( . ) 

Passtvo 
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em que: 

• C- Capitais Próprios (IES- A5141) 

• P- Passivo (IES- A5160) 

Indica a proporção relativa dos ativos da empresa financiados por capitais alheios. Sendo tudo o 

resto igual, quanto mais elevado for este rácio, maior será a estabilidade financeira da empresa. 

c) Os candidatos deverão ter resultados líquidos 1! O em cada um dos 3 exercícios- 2015, 2016, 

2017- (IES- A5139) 

Para avaliação da capacidade de financiamento das empresas concorrentes considerar-se-á o 

resultado liquido que corresponde à diferença entre os proveitos e custos deduzidos do valor dos 

impostos. Para que se possa aferir do resultado liquido do ano 2018, deverá o candidato proceder 

à apresentação do Balanço, da Demonstração de Resultados e da Ata de Aprovação de Contas, 

referentes ao ano em apreço. 

Artigo 12.' 

(Documentos destinados à qualificação dos candidatos) 

1. Para verificação dos requisitos de capacidade técnica e financeira, enunciados nos artigos 8. 0 e 9. 0 deste 

programa, as candidaturas devem ser constituídas pelos seguintes documentos, sob pena de exclusão: 

a) O Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP) devidamente preenchido, 

cujo ficheiro de base será disponibilizado na plataforma eletrónica de compras do Município (com 

a designação DEUCP _a preencher), devendo ser efetuado o upload do mesmo para o seguinte 

link http://www.base.qov.pt/deucp/filter?lanq=pt, imediatamente a seguir à escolha: Diga-nos 

quem é- Sou. um operador económico, devendo em seguida ser efetuado o seu preenchimento 

até ao final do mesmo e ser aposta no mesmo a assinatura eletrónica do candidato ou do(s) 

representante(s) legal(ais) do candidato; 

b) Quando, para efeitos de preenchimento dos requisitos minimos de capacidade técnica, o 

candidato recorra a terceiros, independentemente do vínculo que com eles estabeleça, 

nomeadamente o de subcontratação, a respetiva candidatura é ainda constituída por uma 

declaração através da qual estes se comprometam, incondicionalmente, a realizar determinadas 

prestações objeto do contrato a celebrar; 

c) Declarações de IES entregues e validadas pela Administração Fiscal referentes aos anos de 

2015, 2016 e 20,17, que devem ser envi9dos em ficheiro com a .designação 

"IES_[designação_empresa]_[ano].pdf'; 

d) Cópia do Balanço, da Demonstração de Resultados e da Ata de Aprovação de Contas, referentes 

ao ano 2018; 

e) Tratando-se de uma entidade estabelecida fora do Território Nacional, documentos equivalentes 

aos previstos na alínea anterior, devendo o candidato indicar os valores a considerar para efeitos 

de EBITDA [resultado operacional antes de gastos de financiamento e impostos + 
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gastos/reversões de depreciação e de amortizações + provisões (aumentos/reduções)]. bem 

como a forma de cálculo, referentes aos anos de 2015, 2016 e 2017, que devem ser enviados 

em ficheiro com a designação "IES_equivalente_jdesignação_empresaL[ano].pdf'; 

I) Declaração com os dados gerais respeitantes ao candidato, elaborada em conformidade com o 

modelo constante do Anexo VIII ao presente programa do concurso, que deve ser enviada num 

ficheiro com a designação "Anexo_VIII_[designação_empresa].xls", na qual indique: 

i. Os dados de informação geral da empresa (Anexo VIII -A); 

ii. Os valores das rubricas das peças contabilisticas fundamentais em relação aos anos de 

2015,2016 e 2017 (Anexo VIII- B); 

iii. O número médio de trabalhadores remunerados, registado na Declaração IES relativa ao 

ano de 2017 e identificação do(s) alvará(s) (Anexo VIII- C); 

iv. Identificação de credenciações e certificações detidas (Anexo VIII- C); 

g) Declarações comprovativas do cumprimento dos requisitos exigidos nas subalineas 1, 2, 3 e 4 

da alinea a) do n.' 1 do artigo 10.' do presente programa; 

h) Documentos comprovativos da detenção das certificações exigidas nas alineas b), c) e d) do n.' 

1 do artigo 1 O.' do presente programa. 

Nota importante: 

• Deve ser tido em consideração que quando se refere anos 2015, 2016, 

2017 e 2018, poder-se-à tratar de anos económicos, não 

correspondentes aos respetivos anos civis. 

2. Os documentos referidos nos números anteriores são obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa. 

3. Quando a candidatura seja apresentada por um agrupamento de concorrentes, os documentos referidos 

no número um devem ser assinados pelo representante comum dos membros que o integram, caso em que 

deVe.m ser juntos 'à proposta os instrumeritos de m_andatq emitidos por cada um dos Seus membros ou, Í1ão 

existindo representante comum, devem ser assinados por todos os seus- membros ou respetívos 

representantes. 

Artigo 13.' 

(Assinatura Eletrónica dos Documentos) 

1. Todos os documentos carregados na plataforma, incluindo os documentos que constituem as 

candidaturas e as propostas, deverão ser assinados eletronicamente mediante a utilização de certificados 
' ' ' ' 

de assinatura eletrónica qualificada (Lei n.' 96/2015, de 17/08- ver Anexo IV). 

2. Quando o concorrente opte por submeter a proposta e os demais documentos em pastas compactadas 

(p. exemplos formato zip/ rar) deverá garantir que os mesmos são assinados eletronicamente antes de os 

compactar e submeter na plataforma. 

3. Os certificados a que se refere o número anterior são emitidos por uma entidade certificadora credenciada 

pela Autoridade Nacional de Segurança (informação disponivel em www.gns.gov.pt). 

10 

116



4. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar o assinante com a sua função e poder de 

assinatura, deve a entidade interessada submeter na plataforma um documento eletrónico oficial indicando 

o poder de representação e a assinatura do assinante. 

Artigo 14.' 
(Prazo para Apresentação das Candidaturas) 

1. A candidatura e os documentos que a instruem deverão ser entregues através da plataforma eletrónica 

de compras, utilizada pelo Municipio, até às 23.59 horas do 30.' dia, após a data do envio para publicação 

no Diário da República do anúncio do procedimento, com os requisitos constantes do artigo 12.' do presente 

programa. 

2. Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, os interessados que já as tenham 

apresentado podem retirá-las sempre que pretendam, através de comunicação à entidade adjudicante, 

podendo apresentar nova candidatura dentro daquele prazo. 

Artigo 15.' 
(Modo de apresentação das candidaturas/propostas) 

1. A candidatura/proposta e os documentos que a constituem são obrigatoriamente apresentados pela 

seguinte forma: 

a) Diretamente na plataforma eletrónica de compras, disponlvel na página oficial do Municlpio na 

Internet- www.vilanovadefamalicao.org (separador Consultar- ícone Compras Públicas), ou 

no seguinte endereço: 

http://www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/dashboard.jsp 

2. Salvo indicação expressa em contrário, os documentos que integram a proposta devem ser 

apresentados preferencialmente em formato PDF, assinados digitalmente. 

Secção IV 

Consulta, análise e qualifi_cação das candidatur~s 

Artigo 16.' 
(Lista dos candidatos e consulta das candidaturas apresentadas) 

1. O Júri do procedimento, cuja composição consta do ANEXO 11 ao presente programa do concurso, a 

partir das 9 horas do dia útil imediatamente a seguir à data limite para a apresentação das candidaturas, 

procede à publicitação da lista dos candidatos na plataforma eletrónica de compras do municlpio. 

2. Os candidatos inclui dos na lista referida no ponto 1, podem proceder à consulta de todas as candidaturas 

apresentadas. 

3. O interessado que não tenha sido incluldà na lista dos candidatos pode reclamar desse facto, no prazo' . 

de 3 (três) dias úteis contados da publicação da lista, devendo para o efeito apresentar comprovativo da · 

tempestiva apresentação da sua candidatura. 

4. Caso a reclamação prevista no número anterior seja deferida mas não se encontre a candidatura do 

reclamante, o Júri fixa-lhe um novo prazo para a apresentar, sendo aplicável, com as necessárias 

adaptações, o disposto nos números 1 e 2 do presente artigo. 
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CONTRATAÇAO PUBLICA 

Artigo 17.0 

(Análise das candidaturas) 

1. O Júri do concurso procede à análise das candidaturas para efeitos de qualificação dos respetivos 

.candidatos. 

2. O preenchimento dos requisitos mínimos de capacidade técnica e de capacidade financeira referidos nos 

artigos 10.• e 11.• é comprovado pela análise dos elementos constantes dos documentos destinados à 

qualificação dos candidatos, conforme disposto no artigo 12.0
• 

Artigo 18.• 

(Critério de qualificação) 

São qualificados todos os candidatos que preencham os requisitos de capacidade técnica e de capacidade 

financeira enunciados nos artigos 10.0 e 11.0 do presente programa. 

Artigo 19.• 

(Relatório preliminar da fase de qualificação) 

1. Após a análise das candidaturas e a aplicação do critério de qualificação, o Júri elabora um relatório 

preliminar fundamentado, no qual deve propor a qualificação dos candidatos. 

2. No relatório preliminar a que se refere o número anterior, o Júri deve também propor a exclusão das 

candidaturas relativamente às quais se verifique alguma das situações a que alude o n.0 2 do artigo 184.0 

do CCP. 

Artigo 20.0 

(Audiência prévia) 

Elaborado o relatório preliminar referido no artigo anterior, o mesmo é notificado, em simultâneo a todos os 

candidatos, através da platafo~ma e/etrónica de compras, para que, querendo, se pronunciem por escrito 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ao abrigo do direito de audiência prévia. 

Artigo 21.• 

(Relatório final da fase de qualificação). 

Cumprido o disposto no artigo anterior, o Júri elabora um relatório final de qualificação dos candidatos, 

devidamente fundamentado, nos termos do disposto no art.• 186.0 do CCP. 

Artigo 22.• 

(Dever e Prazo de Qualificação) 

1. A decisão de qualificação deverá ser proferida pelo órgão competente para a decisão de contratar e 

notificada a todos os candidatos, no prazo máximo de 44 dias, após o termo do prazo fixado para a 

apresentação de candidaturas. 

2. A notificação da .decisão de qualificação será opjeto de notificação a todos os. candidatos, juntamente 

com o relatório final de qualificação. 

Artigo 23.• 

(Notificação da decisão de qualificação) 

O órgão competente para a decisão de contratar notifica todos os candidatos da decisão tomada, 

remetendo-lhes o relatório final da fase de qualificação mencionado no artigo 20.0
• 
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Artigo 24.' 

(Principio da igualdade) 

Os candidatos qualificados passam à fase seguinte em condições de igualdade. 

Secção V 

Convite à apresentação de propostas 

Artigo 25.' 

(Convite) 

Com a notificação de decisão de qualificação, será enviado aos candidatos qualificados um convite à 

apresentação de propostas. 

Artigo 26.' 

(Erros e omissões do caderno de encargos) 

Até ao termo do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas fixado no convite, os 

concorrentes podem apresentar ao órgão competente para a decisão de contratar uma lista na qual 

identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e omissões detetados no caderno de encargos, nos 

termos dos n.os 2 e 3 do artigo 50.' do CCP. 

Artigo 27.' 
(Proposta e Documentos) 

1. A PROPOSTA é a declaração emitida nos termos do n.' 2 deste artigo, pela qual o concorrente manifesta 

à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo, devendo ser 

constituída pelos seguintes documentos: 

A. Documento que contenha os atributos da proposta, com os quais o concorrente se dispõe a 

. contratar, relativo aos seguintes aspetos da execução do contrato submetidos à concorrência pelo 

caderno de encargos: 

a. Preço, a discriminar nos termos do n. o 2; 

B. Documento que Contenha os termos ou condições, relativos a aspetos da execução do contrato 

não submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, aos quais o Município pretende que o 

concorrente se vincule, que são os seguintes: 

a. As caraterísticas, especificações e requisitos técnicos dos serviços a prestar, de 

acordo com o previsto nas Parte III do Caderno de Encargos- Especificações Técnicas; 

b. Condições de pagamento, que serão de 60 dias após a receção da !atura nos serviços 

da entidade adjudicante. 

C. Um documento.que contenha os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preco 

anormalmente baixo, quando esse preço resulte, direta ou indiretamente, das peças do 

procedimento, se for caso disso; 

D. Certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para consulta da 

mesma no sítio da Internet; 

E. Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo VI ao presente programa. 
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2. A proposta deverá conter concretamente os seguintes elementos a concurso: 

a) o valor mensal proposto para o serviço de vigilância por local/edifício municipal; 

b) o valor proposto por hora de trabalho suplementar em relação ao previsto no ponto 1.1 da 

cláusula 28.' do caderno de encargos e o respetívo total parcial para uma estimativa de 520 

horas de trabalho suplementar; 

c) o valor mensal proposto para os serviços de ligação a central de receção e monitorização de 

alarme; 

d) o valor global da proposta para a totalidade dos serviços objeto do presente procedimento, para 

um período de 12 (doze) meses, a contar da data de celebração do contrato (o qual não deve 

incluir o IVA e deve ser sempre indicado por extenso); 

e) uma relação dos meios técnicos e materiais a afetar à prestação de serviços - ver cláusulas 

31.a e 33.a do caderno de encargos; 

f) as condições de pagamento, se diferentes do previsto na subalínea b. da alínea C. do n.• 1 

do presente artigo, bem como na cláusula 15.a do caderno de encargos; 

g) o prazo de validade da proposta, se diferente do previsto (mínimo de 180 dias, contados da 

data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas). 

3. Não são admitidas propostas relativas aparte dos serviços objeto do procedimento. 

4. Os documentos referidos nos números anteriores são obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa. 

5. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento de concorrentes, os documentos referidos 

nos números um e dois devem ser assinados pelo representante comum dos membros que o integram, 

caso em que devem ser juntos à proposta os instrUmentos de mandato emitidos por cada um dos seus 

membros ou, não existindo representante comum, devem ser assinados por todos os seus membros ou 

respetivos representantes. 

Artigo 28.• 

(Prazo para Apresentação de Propostas) 

1. A proposta e os documentos que a instruem deverão ser entregues através da plataforma eletrónica de 

compras, utilizada pelo Município, até às 23.59 horas do 25.0 dia, após a data da notificação do convite 

para apresentação de proposta, com os requisitos constantes do artigo 27.0 do presente programa. 

2. As propostas serão abertas a partir das 9 horas do dia útil seguinte ao fim do prazo para a apresentação 

das mesmas. 

Artigo 29.• 

(Prazo de Obrigação de Manutenção das Propostas) 

Qs concorrentes são obrigado~ a manter as respetivas propo;5tas no mínimo pelo prazo de,180 dias, a 

càntar da data do termo do prazO fixado para a apresentação das mesmas, de acordo com o Previsto no 

artigo 65.0 do CCP. 

Artigo 30.0 

(Critério de Adjudicação) 

1. A adjudicação será efetuada de acordo com o seguinte critério: 
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a) Critério da proposta economicamente mais vantajosa. na modalidade da Avaliacão do Prece. 

à proposta que obtenha maior pontuação em resultado da aplicação da fórmula constante do 

ANEXO VIl, que faz parte integrante deste programa. 

2. Critério de desempate: Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão as mesmas graduadas 

em função das seguintes regras, aplicadas de forma sucessiva: 

a) Pelo menor preço hora para a prestação de trabalho suplementar; 

b) Continuando a verificar-se uma situação de empate, o desempate é realizado por meio de 

sorteio aleatório e presencial, cujas regras, data, hora e local, são definidas pelo júri e 

comunicadas a todos os concorrentes com uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

Artigo 31.' 

(Análise das Propostas) 

A análise das propostas será efetuada pelo Júri do procedimento nomeado pela Câmara Municipal, cuja 

composição consta do ANEXO 11 ao presente programa. 

Artigo 32.' 

(Preço base) 

1. O preço base é o preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela aquisição da 

totalidade dos serviços, que constituem o objeto do contrato, incluindo eventuais renovações, sendo fixado 

para o presente procedimento em 394.000,00 euros, não incluindo o IVA, para um periodo contratual 

máximo de 12 (doze) meses. 

2. O preço base referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não seja expressamente atribuída à entidade adjudicatária, nomeadamente os relativos 

ao transporte de bens e pessoas, alimentação, alojamento, bem como quaisquer encargos decorrentes da 

utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças, se aplicável. 

3. '? valor indicado no número um constitui mesmo mera previsão para o períOdo máximo de vigência do 

contrato, reservando-se o Municipio de Vila Nova de Famalicão no direito de adquirir as quantidades 

necessárias ao normal funcionamento dos serviços municipais. 

4. A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito igualmente a qÚalquer indemnização, 

compensação ou reposição do equilfbrio financeiro do contrato, por eventual quebra de expetativas. 

Artigo 33.' 

(Preço da Proposta Considerado Anormalmente Baixo) 

Para efeitos do disposto no art.' 71.' do CCP não é considerado qualquer valor como preço anormalmente 

baixo. 

Artigo 34.' 

(Propostas Variantes) 

1. Não são admitidas propostas variantes, nos termos do artigo 59.' do CCP. 

2. São variantes as propostas que, relativamente a um ou mais aspetos da execução do contrato a celebrar, 

contenham atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos expressamente 

admitidos pelo Caderno de Encargos. 
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Artigo 35." 

(Exclusão das Propostas) 

1. São excluídas as propostas cuja análise revele, nomeadamente: 

~~CÜNfRATAÇÃÜ PÚBLICA 

a) Que não apresentem a declaração nos termos da alínea A. do n.• 1 do ar!." 27.", deste programa; 

b) Que não apresentem algum dos atributos, nos termos das alíneas B .. e C., a, do n." 1 do artigo 

27." deste programa; 

c) Que apresentem atributos que violem os parâmetros base fixados no caderno de encargos não 

submetidos à concorrência; 

d) A impossibilidade de avaliação das mesmas em virtude da forma de apresentação de algum dos 

respetivos atributos; 

e) Que o preço contratual seja superior ao preço base; 

I) Que contenha um preço ou custo anormalmente baixo não devidamente justificado, nos termos 

do ar!." 71." do CCP; 

g) A existência de fortes indícios de atas, acordos, práticas ou informações suscetíveis de falsear 

as regras de concorrência; 

h) Que não sejam constituídas por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no art.0 

27.0 do presente programa, sem prejuízo do previsto no número dois; 

i) Que os documentos que constituem a proposta não sejam redigidos em língua portuguesa ou 

acompanhados de tradução devidamente legalizada; 

j) Que sejam apresentadas como variantes; 

k) Que não observem as formalidades do modo de apresentação das propostas fixadas nos termos 

do disposto nos art.os 27.0 e 28. 0 bem como no art. 0 15.0 com as necessárias adaptações, todos 

do presente programa; 

I) Que sejam constituídas por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem 

culposamente falsas declarações; 

m) Que não abranjam a totalidade dos serviços, objeto do presente procedimento. 

2. Salvo quanto no que se refere à não apresentação dos documentos com os atributos da proposta, 

contemplados nas alíneas A., B. e C., do n.• 1 do artigo 27.0 deste programa, que determina a exclusão da 

proposta apresentada, a não apresentação dos demais documentos previstos no referido artigo, bem como 

a apresentação da declaração que se refere a alínea A. do n.0 1 do referido artigo 27.0
, sem a assinatura 

do representante legal do concorrente, só determinará a exclusão da proposta depois de ter sido concedido 

adicionalmente 3 (três) dias ao concorrente para apresentar tais documentos. 

Secção VI 
Adjudicação 

Artigo 36." 

(Dever de Adjudicação) 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 38.0
, o órgão competente para a decisão de contratar deve tomar a 

decisão de adjudicação e notificá-la aos concorrentes até ao termo do prazo da obrigação da manutenção 

das propostas fixado no artigo 29." do presente programa. 
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2. O dever de adjudicação recai sobre o concorrente que apresentar a proposta ordenada em primeiro lugar. 

3. Por motivo devidamente justificado, a decisão de adjudicação pode ser tomada e notificada aos 

concorrentes após o termo do prazo referido no n. 0 1, sem prejuízo do direito de recusa da adjudicação pelo 

concorrente cuja proposta foi a escolhida. 

Artigo 37.• 

(Notificação da decisão de adjudicação) 

1. A decisão de adjudicação é notificada, em simultâneo a todos os concorrentes, através da plataforma 

eletrónica de compras ou por outro meio de comunicação eletrónico de dados, estando aquela indisponível, 

juntamente com o relatório final de análise das propostas. 

2. Juntamente com a decisão de adjudicação, o órgão competente para a decisão de contratar deve 

igualmente notificar o adjudicatário para: 

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no artigo 40. •; 

b) Confirmar, se for caso disso, os compromissos assumidos por terceiras entidades relativas a 

atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada. 

3. As notificações referidas no número anterior devem ser acompanhadas do relatório final de análise das 

propostas. 

Artigo 38. 0 

(Causas de não adjudicação) 

1. Para além dos casos contemplados no art.• 79.0 do CCP, não há lugar a adjudicação nomeadamente 

quando: 

a) Nenhum concorrente haja apresentado proposta; 

b) Todas as propostas tenham sido excluidas; 

c) _Por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar aspetos fundamentais das peças do 

procedimento, após o termo do prazo fixado. para a apresentação das propostas; 

d) Circunstâncias supervenientes ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas 

relativas aos pressupostos da decisão de contratar o justifiquem. 

Artigo 39.0 

(Caducidade da Adjudicação) 

1. Para além das demais causas legalmente justificadas, a adjudicação caduca se, por facto que lhe seja 

imputável: 

a) O adjudicatário não apresente os documentos de habilitação no prazo fixado no n. 0 1 do art.• 

40. 0 ou no prazo fixado pelo órgão competente para a decisão de contratar; . . . 
b) O adjudicatário não preste a caução, em tempo e nos termos estabelecidos neste programa; 

c) O adjudicatário não comparecer no dia, hora e local indicado para assinatura do contrato; 

d) O adjudicatário prestar falsas declarações ou apresentar documentos falsos; 

e) O adjudicatário apresentar os documentos de habilitação em lingua estrangeira, . 

desacompanhados da tradução devidamente legalizada. 
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2. A não apresentação dos documentos de habilitação por culpa imputável ao adjudicatário, determina a 

adjudicação ao concorrente que apresentou proposta ordenada em lugar subsequente, mas nunca antes 

de ser dado um prazo de 5 (cinco) dias ao adjudicatário para se pronunciar sobre esse facto, ao abrigo do 

direito de audiência prévia. 

Secção VIl 

Habilitação 

Artigo 40.' 

(Documentos de habilitação) 

1. Na falta de indicação de outro prazo, o adjudicatário deve apresentar no prazo de 5 dias, a contar da 

receção da notificação de adjudicação, através da plataforma eletrónica de compras do Município, os 

seguintes documentos de habilitação: 

· a) Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo VI ao presente programa, caso não tenha 

sido apresentada conjuntamente com a proposta; 

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo I ao presente programa; 

c) Documento comprovativo da situação tributária regularizada perante o Estado (Serviço de 

Finanças); 

d) Documento comprovativo da situação contributiva regularizada perante a Segurança Social; 

e) Cópia da certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para 

consulta da mesma, caso ainda não tenha sido apresentada em fase anterior; 

f) Certificado do registo criminal da entidade e de todos os administradores, gerentes ou do próprio 

concorrente, no caso de entidade em nome individual, nos termos do estabelecido nas alineas 

b) e i) do artigo 55.' do CCP, aplicável por força do disposto na alínea b) do n.' 1 do artigo 81.' 

do referido código; 

g) Demais documentos legalmente exigíveis, que revelem a titularidade das habilitações 

necessárias à execução das prestações objeto do contrato a celebrar. 

2. A apresentação dos documentos de habilitação acima referidos pode ser substituida pela indicação do 

sítio da internet onde podem ser consultados os documentos comprovativos, mediante a apresentação da 

respetiva autorização ou código de acesso respetivo. 

3. Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo adjudicatário nos 

termos do número um, será concedido um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis destinado ao seu 

suprimento. 

Secção :VIII 

CauçãO 

Artigo 41.' 

(Caução) 

1. Para garantir o exato e pontual cumprimento das suas obrigações, será exigida ao adjudicatário a 

prestação de uma caução no valor de 5% do montante global da adjudicação que lhe foi efetuada, com 

exclusão do IV A. 
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2. A caução deve ser prestada no prazo de 1 O dias, a contar da receção da notificação a que se refere o 

artigo 37.' do presente programa. 

3. A caução deve ser prestada de acordo com uma das seguintes modalidades: 

a) Depósito em dinheiro ou títulos; 

b) Garantia bancária I seguro-caução (conforme Anexo III ao presente programa). 

Artigo 42.' 
(Modos de prestação) 

1. As cauções podem ser prestadas por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo 

Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme escolha do adjudicatário. 

2. Se o adjudicatário prestar a caução mediante garantia bancária, deve apresentar um documento pelo 

qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, até ao limite do valor da caução, o 

imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante, em virtude do 

incumprimento das obrigações por parte do adjudicatário. 

3. Tratando-se de seguro-caução, o adjudicatário deve apresentar apólice pela qual uma entidade 

legalmente autorizada a realizar esse seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de 

satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante, em virtude do 

incumprimento das obrigações por parte do adjudicatário. 

Secção IX 

Contrato 

Artigo 43.' 

(Contrato- Redução a Escrito) 

1. Nos termos previstos no artigo 94.' do CCP, o contrato deve ser reduzido a escrito, através da elaboração 

do clausulado em suporte de papel. 

2. Toda.s as d~spesas ou encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade da 

entidade adjudicatária, incluindo impostos legalmente devidos e emolumentos do Tribunal de Contas. 

Artigo 44.' 

(Aprovação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar, havendo ou não, lugar 

à apresentação da caução, em simultâneo com a decisão de adjudicação, assinalando expressamente os 

ajustamentos propostos, nos termos do disposto no artigo 99.0 do Código dos Contratos Públicos. 

Artigo 45.' 

(Notificação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é notificada ao adjudicatário em simultâneo com a decisão de adjudicação, nos termos 

do disposto no artigo 100.' do CCP. 
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Artigo 46.' 

(Aceitação da Minuta) 

1. A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideram-se aceites pelo adjudicatário, 

quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação nos 5 (cinco) dias subsequentes à 

respetiva notificação. 

2. As reclamações da minuta do contrato a celebrar só podem ter por fundamento a previsão de obrigações 

que contrariem ou que não constem dos documentos que integram o contrato, nos termos do disposto nos 

n." 2 e 5 do artigo 96.' do CCP, ou ainda a recusa dos ajustamentos propostos. 

3. No prazo de 10 (dez) dias a contar da receção da reclamação, o órgão que aprovou a minuta do contrato 

notifica o adjudicatário da sua decisão, equivalendo o silêncio à rejeição da reclamação. 

4. Os ajustamentos propostos que tenham sido recusados pelo adjudicatário não fazem parte integrante do 

contrato. 

Artigo 47.' 

(Outorga do Contrato) 

1. A outorga do contrato deverá ter lugar no prazo de 30 dias após a aceitação da minuta do contrato, mas 

nunca antes de/o: 

a) 

b) 

c) 

d) 

Decorridos 1 O dias contados da data de notificação da adjudicação a todos os concorrentes 

Apresentados todos os documentos de habilitação; 

Apresentada a caução, caso seja exigível. 

Cumprimento de demais exigências previstas na lei ou no procedimento. 

a entidade adjudicante assim o entenda, o contrato será submetido na plataforma para 

assinatura do adjudicatário e posterior devolução. 

2. Quando 

Secção X 

~ovos Serviços Similares 

Artigo 48.' 

(Aquisição de Novos Serviços) 

1. Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do n.' 1 do art.' 27.' do Código dos Contratos 

Públicos, desde já se indica a possibilidade de adoção de um procedimento de AJUSTE DIRETO para a 

celebração de um futuro contrato de aquisição de novos serviços que consistam na repetição de serviços 

similares aos do objeto do presente concurso. 

2. Ent~nde-se por serviços similares,·a prestação de serviços de vigilância e segurança de natureza i~êntica 

ou similar aos objeto do presente concurso. 

3. O futuro e eventual procedimento de Ajuste Direto deve ser efetuado nas mesmas condições do contrato 

em vigor na sequência do presente procedimento. 
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Secção XI 

Disposições Finais 

Artigo 49.' 

(Revogação da decisão de contratar) 

A decisão de não adjudicação prevista no artigo 38.' determina a revogação da decisão de contratar. 

Artigo 50.' 

(Legislação aplicável) 

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto no presente programa, observar-se-á o disposto em 

legislação nacional e comunitária, designadamente, o previsto nos seguintes diplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.' 18/2008, de 29 de janeiro, na 

sua atual redação; 

b) Na Diretiva n.' 2014/24/UE, de 26 de fevereiro; 

c) Na Lei n.' 96/2015, de 17 de agosto; 

d) No Código de Procedimento Administrativo; 

e) Na demais legislação aplicável. 

o. Presidel1te ,dá Çâ[nara.Municipâl, 

(Paulo Cunha,Dr.) 
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-~~-i'J TRATA ÇA O_f'_Lj__~_~!c:_~----

ANEXO I 

Modelo de declaração relativa à ai. b) do n.• 1 do art.• 40.0 do programa do concurso 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de 

(1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números 

de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de Concurso Limitado por Prévia 

Qualificação n.' > I JDAJ, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se 

encontra em nenhuma das situações previstas no n.• 1 do artigo 55.0 do Código dos Contratos Públicos: 

2- O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sitio da Internet onde podem ser consultados 

(3)] os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas situações previstas 

nas alíneas b), d), e) e i) do n.• 1 do artigo 55.0 do Código dos Contratos Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade 

da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 do Código dos 

Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de 

participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, 

em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à 

entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local),--- (data).--- [assinatura (5)1-

(1) Aplicável apena~ a concorrentes que sejam pesso~s coletivas. 

(2) No caso de o conCorrente ser uma pessoa singular, Suprimir a expressão «a sua representada>>. 

(3) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão <<a sua representada». 

(5) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.0 
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CONTRATAÇÀO PÚBLICA 
~--···----------------------"--'"'~--------------

ANEXO 11 

Assunto: Nomeação do Júri - Concurso Limitado por Prévia Qualificação n.' ~ i ir:JAJ - Serviços de 

vigilância e segurança em diversos edifícios municipais 
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ANEXO III 

Modelo de Garantia Bancária I Seguro-Caução 

para Garantia das Obrigações do Adjudicatário 

(art.0
' 88.0 a 90.0 do Código dos Contratos Públicos) 

Em nome e a pedido de _________ ,, vem o(a) ________ , pelo presente 

documento, prestar, a favor do Municipio de Vila Nova de Famalicão, uma garantia bancária I seguro-

caução, até ao montante de €, destinada( o) a garantir o bom e integral cumprimento das 

obrigações assumidas por , no âmbito do processo de Concurso Limitado por 

Prévia Qualificação n.0 
: i...)DAJ, relativo à adjudicação do fornecimento dos serviços de vigilância e 

segurança em diversos edifícios municipais, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 88. 0 a 90.0 

do Código dos Contratos Públicos. 

A presente garantia corresponde a 5% do valor total da adjudicação acima mencionada e funciona como 

se estivesse constituída em moeda corrente, responsabilizando-se o garante, sem quaisquer reseJVas, por 

fazer a entrega de toda e qualquer importância, até ao limite da garantia, logo que interpelado por simples 

notificação escrita por parte da entidade beneficiária. 

Fica bem assente que o banco/companhia de seguros, no caso de vir a ser chamado( a) a honrar a 

presente garantia, não poderá tomar em consideração quaisquer objeções do garantido, sendo-lhe 

igualmente vedado opor à entidade beneficiária quaisquer reservas ou meios de defesa de que o garantido 

se possa valer face ao garante. 

A presente garantia permanece válida até que seja expressamente autorizada a sua libertação pela 

entidade beneficiária, não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo consentimento e 

independentemente da liquidação de quaisquer prémios que sejam devidos . 

... [local, data e assinatura] 
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ANEXO IV 

(Assinatura Digital dos Documentos) 

Atento o estatuido no artigo 13.' do presente programa, a proposta e os demais documentos a submeter 

na plataforma deverão conter a assinatura eletrónica do ou dos representantes legais da firma concorrente, 

nos termos do Decreto-Lei n.' 62/2003, de 3 de abril, a saber: 

1. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma pelo representante legal da firma 

concorrente: 

Assinatura Digital Qualificada (ar!.' 7.' do referido DL) 

a) A oposição da assinatura eletrónica qualificada do representante legal da firma concorrente, 

com poderes bastantes para vincular a pessoa coletiva, equivale para todos os efeitos legais 

à assinatura autógrafa dos documentos com forma escrita; 

b) Quando para obrigar a pessoa coletiva são necessárias mais do que uma assinatura, todos 

os representantes legais devem assinar eletronicamente os documentos fora da plataforma e 

posteriormente proceder à sua submissão. 

2. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma por pessoa que não é 

representante legal da firma: 

a) Quanto a proposta e demais documentos são submetidos por pessoa que não é o 

representante legal da firma, os representantes legais da firma (todos) devem apor a sua 

assinatura eletrónica nos documentos antes de os submeter na plataforma. 

3. Procuração para submeter os documentos na plataforma 

A procuração conferida pelos representantes legais da firma concorrente a pessoa que não é 

representante legal da firma, não confere, por si só, poderes para assinar o documento constante 

da alinea a) do n.' 1 do artigo 12.' do presente programa. 

4. Assinatura digitalizada: 

A apresentação de documento digitalizado com a aposição da assinatura dos representantes 

legais da firma concorrente não preenche os requisitos da assinatura eletrónica, nos termos do 

referido Decreto-Lei n.' 62/2003, não possuindo a mesma força probatória. 
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Anexo V 

Formulário Principal- lnstrucões de preenchimento 

Formulário Principal 

3. Dados relativos a cada proposta, introduzidos ou verificados pelo concorrente no formulário principal 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

Identificação de cada membro do agrupamento 
Nome do concorrente (entidade coletiva ou em nome individual, consoante o 
caso) 

Código da Proposta 
O código da proposta deve ser preenchido de acordo com as instruções abaixo 
indicadas, sendo o incorreto preenchimento fator de exclusão da proposta 
apresentada (*} 

Prazo de execução do contrato I da obra 
Prazo da prestação de serviços ou entrega/fornecimento dos bens (expresso 
numericamente em dias) 

Valor da proposta 
Valor global da proposta ou valor da proposta referente ao lote a que 
concorre e ao qual o formulário principal se reporta 

Discriminação do valor da proposta por cada um dos 
Só deve ser preenchido quando o concorrente se apresente sobre a forma membros do agrupamento 
de agrupamento de empresas já constituído ou a constituir em caso de 
adjudicação 

(*) -Devem ser preenchidos tantos formulários principais quantos os lotes a que concorre. bem como tantas as 

variantes (caso admitidas) e dentro das mesmas um exemplar por cada um dos lotes, tendo por base as 

instruções de codificação abaixo indicadas: 

- O código da esquerda (X._) reporta-se ao lote a que concorre, sendo: 

• O (zero) no caso da proposta global sem separação em lotes; 

• 1 (um) no caso do lote 1; 

• 2 (dois) no caso do lote 2 e assim sucessivamente. 

-O código da direita (_.X) reporta-se à variante a que concorre, sendo: 

• O (zero) no caso da proposta base (conforme solicitado no Caderno de Encargos); 

• 1 (um) no caso da primeira variante (caso sejam admitidas variantes), só podendo ser 

apresentado após a apresentação da proposta base; 

2 {dois) no caso da segunda variante (caso sejam admitidas variantes), só podendo ser 

apresentado após apresentação do formulário da primeira variante (variante anterior) e assim 

sucessivamente. 

Assim, por exemplo: 

- Código à esquerda do ponto (X . _) 

• Proposta base de um pnz,cedimento sem lotes -código 0.0; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 1 -código 1.0; 

Proposta base de um procedimento referente ao lote 2- código 2.0, e assim sucessivamente. 

- Código à direita do ponto (_. X) 

• Proposta base de um procedimento sem lotes- código 0.0; 

Proposta base de um procedimento referente ao lote 1 - código 0.1; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 2- código 0.2, e assim sucessivamente. 
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CONTRATÁ(Âo PÚBLICA 
----"--·-------------.. ·----------------------.. --

Observa cães: 

• O preenchimento do código da proposta deve ser uma junção do código da esquerda com o código 

da direita, separados por um ponto, devendo ser preenchidos tantos formulários principais 

quantos(as): 

o os lotes a que concorre dentro de cada procedimento de concurso; 

o as variantes a que concorre, dentro de cada uma das propostas apresentadas, no caso de 

serem admitidas a apresentação de propostas variantes. 
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Denominação: 

Número Contribuinte: 

C A E: 

Endereço Postal: 

Localidade: 

Código Postal: 

T elefonefT elemóvel: 

E-Mail: 

Código de Acesso à 
Certidão Permanente: 

·oados para pagamentos e/ou recebimentos: 

Entidade Bancária: 

IBAN: 

SWIFT: 

Anexo VI 

Representante ou representantes legais com poderes para assinar o contrato: 

Nome (s): 

Nome (s): 

Nome (s): 

Outros elementos: 
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ANEXO VIl 

Fatores que Densificam o Critério de Adjudicação 

1. Para efeitos de concretização do critério de análise das propostas definido no art.' 30.' do presente 

programa, o critério que presidira à adjudicação será o da proposta economicamente mais vantajosa, na 

modalidade da avaliação do preço, implicando a ponderação do seguinte fator: 

2. A avaliação do fator "Pontuação do Preço da Proposta (PPP)", será efetuada de acordo com o 

constante na tabela abaixo: 

em que: 

Preço da Proposta mais alto 

Preço da Proposta entre o mais alto e o 

mais baixo 

Preço da Proposta mais baixo 

PPP - pontuação do preço da proposta 

O pontos 

entre O e 4 pontos (interpolação) 

4 pontos 

3. Atento o critério acima enumerado, a adjudicação será efetuada à proposta que obtenha maior pontuação 

em resultado da pontuação obtida em conformidade com o constante no n.0 2 do presente anexo. 

4. Em caso de empate a adjudicação será efetuada à proposta que apresente o menor preço hora para a 

prestação de trabalho suplementar. 

5. Continuando a verificar-se uma situação de empate, a adjudicação será efetuada à proposta selecionada 

na sequência de sorteio aleatório e presencial, a desenrolar presencialmente com os interessados, do qual 

será lavrada ata por todos os presentes. 
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- -~""' ~~·r· O ~ VIlA·~~:{' 
NOVAde ~-
FAMALICAO 
CM1AM IVIUNIÇif'AL 

Concurso limitado por prévia qualificação para a prestação de serviços de 
vigilância e segurança em diversos edifícios municipais 

Anexo VIII ao Programa 

do Concurso 

Anexo VIII-A- Informação Geral da Empresa 

Denominação Social: 1 

Morada (Sede Fiscal): I 2 

Localidade: I 3 

Código Postal:l~========::::;l 4 

País:i I s 

Concorrente em Agrupamento: I 5im/Nãc(apagarcquen5<>1ntere<sa) 112 

(Se selecionou "Sim", indicar os NJF's associados:) 

NIF:i,__ _______ ..JI s Denominação NIF Função no Agrupamento 

Capital Social:lc_ _________ _JI ' 

Matrícula Cons. Reg. Comercial de:'----------------'1 s 

Entidade 

(Em mo de 

Sob o Número:'----------------'1 o 

CAE n.o:'--------------'110 

Código NUTS: 

a de sen>iços Nome do Função ~ ~ 
'· indica' eotidade) " (N.' Gml d• Eotidõde) (E·m•il gml d• Eotidõde) 

ResponsáveldeContacto:~=================================================================================================11'' 
Cargo do Responsável: J 1~ 

Contacto Telefónico: J 1.: 

E-mail: j H 
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Anexo Vlll-8- Declaração de dados financeiros 

Concurso limitado por prévia qualificação para a prestação de serviços de 
vigilância e segurança em diversos edifícios municipais 

Denominação Sociai:L---------------------------_J 

Número de Identificação Fiscal (NIF): 

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e 
impostos (campo AS017 da declaração IES) 

'--~----___J 

Anexo VIII ao Programa do 
Concurso 

2015 
2016 
2017 

(*}Nota: tratando-se de uma entidade 
estabelecida fora do território Nacional, 

deverão ser indicados no quadro acima os 
valores de EBITDA, bem como 
devidamente assinalados na 

documentação entregue, os campos 
utilizados para a elaboração do seu 

cálculo 

137



Concurso limitado por prévia qualificação para a prestação de serviços de vigilância e segurança em 

diversos edifícios municipais 

Anexo VIII-C- Declaração de capacidade financeira 

Denominação Sociai:'--------------------------------------_J 

Número de identificação Fiscal (NIF):L_ _______ __J 

Número de trabalhadores remunerados e registados na declaração de Informação Empresarial Simplificada (IES) de 20111 

~~ ~ ]/ ~~ 
Identificação Enquadramento legal Número Data de emissão Data limite de validade Titular 

I Credendação/Certificação I Data de emissão Data limite de validade Titular 

Anexo VIII ao 
Programa do 

Concurso 
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CONTR!ÚiÇA.o PÚáLTCA 
--~------------ .. --------------------·--·--·······--~-

Caderno de Encargos 
---------~-

Concurso Limitado Por Prévia Qualificação n.º //DÀJ 

Serviços de Vigilância e Segurança 

em Diversos Edifícios Municipais 
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CONCURSO LIMITADO POR PREVIA QUALIFICAÇÃO N.' /_JbÁJ 

INDICE 

CADERNO DE ENCARGOS 

PARTE I 
Disposições Gerais 

- O b jeto ·--------------------·----------------·----·---------------------------------·-·------------- Cláusula 1 . ' 
- Definições ---------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 2.' 

PARTE 11 

Secção I 
Cláusulas Jurídicas 

- Contrato ---------------------------------····-·-·-·-------------------------------------------- C láu su la 3.' 
- Preço base ------------------------------------------------------------------------------------ Cláusula 4.' 
- Prazo de Vigência do Contrato-------------------------------------------------------------- Cláusula 5.' 
- Local de Prestação dos Serviços----------------------------------------------------------- Cláusula 6.' 

Secção 11 
Dever de Sigilo 

-Sigilo e Confidencialidade------------------------------------------------------------------- Cláusula 7.' 

Secção III 
Obrigações do prestador de serviços 

-Obrigações principais do prestador de serviços--------------------------------------- Cláusula 8.' 
-Conformidade de execução dos serviços------------------------------------------------- Cláusula 9.a 
-Avaliação do Adjudicatário e /ou Fornecimento---------------------------------------- Cláusula 10.' 
-Aceitação dos serviços--------------------------·-------------------------------------------- Cláusula 11.' 
- Garantia ------------------------------------------------------------------------------------------ Cláusula 12.' 

Secção IV 
Obrigações da entidade Adjudicante 

-Obrigações da entidade adjudicante----------------------------------------------------- Cláusula 13.' 
- Preço contratual ------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 14.' 
- Condições de pagamento-------------------------------------------------------------------- Cláusula 15.' 

Secção V 
Penalidades Contratuais e Resoluções 

- Penalidades Contratuais --------------------------------------------------------------------- Cláusula 16.' 
- Resolução --------------------------------------------------------------------------------------- C lá usu la 17.' 
- Suspensão do Contrato --------------------------------------------------------------------- Cláusula 18.' 
-Casos Fortuitos ou de Força Maior-------------------------------------------------------- Cláusula 19.' 

Secção VI 
Caução e Revisão de Preços 

- Revisão de Preços----------------------------------------------------------------------------- C láusu I a 2 O.' 
- Caução ---------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 21.' 

Secção VIl 
Resolução de Litígios 

- Foro competente ------------------------------------------------------------------------------ C lá usu la 22.' 

Secção VIII 
Prazos e Notificações 

-Contagem dos Prazos na fase de formação dos contratos------------------------- Cláusula 23.' 
-Contagem dos Prazos na fase de Execução dos Contratos----------------------- Cláusula 24.' 
- Notificações ------------------------------------------------------------------------------------ C I áusu/ a 25. a 
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~- _:;;~ 

~ c~~~~~,,s 
NOVAde "'-~~ 
FAMALICAO 
cAMARA MUNICIPAL 

Secção IX 
Disposições Finais 

- Subcontratação e Cessão da posição contratual-------------------------------------- Cláusula 26.' 
-Patentes, Licenças e Marcas Registadas------------------------------------------------ Cláusula 27.' 
-Prevalência e Integração de Lacunas---------------------------------------------------- Cláusula 28.' 
- Legislação Aplicável--------------------------------------------------------------------------- Cláusula 29.' 

PARTE III 
Cláusulas Técnicas 

Secção I 
Especificações Técnicas 

- Serviços a Adjudicar-------------------------------------------------------------------------- Cláusula 30.' 
- Pessoal a afetar à prestação de serviços------------------------------------------------ Cláusula 31.' 
-Acidentes de Trabalho, Medicina no Trabalho e Segurança do Pessoal-------- Cláusula 32.' 
- Meios a afetar à prestação de serviços -------------------------------------------------- Cláusula 33.' 
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•• '"'"~'>o~• o.-• w--··~-,~~-~~-oy~. ~-----,,_, ---_--,r~---<' 

CONTRATAÇAO PUBLICA 

CONCURSO LIMITADO POR PREVIA QUALIFICAÇÃO N.' ;._}_']DÁ,J 

CADERNO DE ENCARGOS 

PARTE I 
Disposições Gerais 

Cláusula 1.a 

(Objeto) 

O caderno de encargos compreende as condições jurfdicas, técnicas e económicas a incluir no contrato a 

celebrar, na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a celebração do 

contrato, de acordo com as especificações e caracterfsticas técnicas constantes da Parte III deste caderno 

de encargos, tendo por objetivo a prestação de: 

• Serviços de vigilância e segurança em diversos edifícios municipais. 

Cláusula 2.• 

(Definições) 

Para efeitos do presente caderno de encargos entende-se por: 

a) Contrato - acordo celebrado entre o adquirente e a entidade fornecedora nos termos do caderno 

de Encargos; 

b) Entidade Fornecedora - concorrente que o Municipio de Vila Nova de Famalicão venha a 

selecionar; 

c) Fornecimento - disponibilização de bens ou prestação de serviços; 

d) Munic!pio - Munic!pio de Vila Nova de Famalicão; 

·e) CCP- Código dos Contratos Públicos. 

PARTE 11 

Secção I 
Cláusulas Jurídicas 

Cláusula 3.• 

(Contrato) 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as ratificações relativos ao Caderno de Encargos; 
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c) O presente Caderno de Encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 

determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.0 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 

prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99. 0 

do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 1 01.' do mesmo código. 

Cláusula 4." 

(Preço base) 

1. O preço base é o preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela aquisição da totalidade 

dos serviços, no âmbito do presente procedimento, sendo fixado em 394.000,00 euros, acrescido do IVA à 

taxa legal em vigor, para um período contratual máximo de 12 (doze) meses. 

2. O preço base referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não seja expressamente atribuída à entidade adjudicatária, nomeadamente os relativos 

ao transporte de bens e pessoas, alojamento, alimentação, bem como quaisquer encargos decorrentes da 

utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças, se aplicável. 

3. O valor indicado no número um constitui mesmo mera previsão para o período máximo de vigência do 

contrato, reservando-se o Município de Vila Nova de Famalicão no direito de adquirir somente as 

quantidades necessárias ao normal funcionamento dos serviços municipais. · 

4. A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito igualmente a qualquer indemnização, 

compensação ou reposição do equilíbrio finanCeiro do contràto, por eventual quebra de expetativas. 

Cláusula s.• 
(Prazo de Vigência do Contrato) 

O contrato a celebrar no âmbito do presente procedimento vigora pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 

da data da sua celebração, sem prejuízo das obrigações acessórias que devem perdurar para além da 

cessação do contrato. 

Cláusula 6.• 

(Local de Prestação dos Serviços) 

1. Os serviços objeto do presente procedimento devem ser prestados nos locais constantes da Parte III do 

presente Caderno de Encargos. 

2. O prestador obriga-se a disponibilizar, em simultâneo com a prestação do serviço todos os documentos 

necessários à boa e integral utilização ou compreensão do serviço. 

3. Todas as despesas e custos com o transporte dos bens para os locais indicados pela entidade 

adjudicante, são da responsabilidade do fornecedor. 
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Secção 11 

Dever de Sigilo 

Cláusula 7.• 

(Sigilo e Confidencialidade) 

1. As partes outorgantes obrigam-se a guardar sigilo e confidencialidade sobre todos os assuntos previstos 

no objeto do contrato e a tratar como confidenciais todos os documentos a que tenham acesso no âmbito 

do seu desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionários, colaboradores ou 

terceiros que se encontrem envolvidos no fornecimento ou no procedimento ao qual o mesmo deu origem. 

2. As informações e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, 

nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à 

execução do contrato. 

3. Exclui-se do âmbito do disposto do número anterior toda a informação gerada por força da execução do 

contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de disposição legal 

tenham de ser publicitados e/ou sejam do conhecimento público. 

Secção III 

Obrigações do Prestador de Serviços 

Cláusula a.• 
(Obrigações Principais do Prestador do Serviço) 

1. Sem prejuízo de outras obrigações legais com a celebração do contrato decorrem para o adjudicatário 

as seguintes obrigações: 

a) Garantir a qualidade da prestação do serviço conforme os requisitos técnicos e níveis de serviço 

definidos neste Caderno de Encargos e demais documentos contratuais,; 

b) Não alterar as condições do fornecimento previsto neste Caderno de Encargos; 

c) Prestar de fonna correta e fidedigna as informações referentes às condições em que são prestados 

os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo com as 

circunstâncias; 

d) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, 

designadamente, a sua denominação social, a sua situação jurídica e a sua situação comercial, 

com relevância para o fornecimento; 

e) Comunicar ao Municlpio a.nomeação do gestor do cliente responsável pelo contrato celebrado e 

quaisquer alterações relativamente à sua nomeação; 

I) A título acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a todos 

os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à prestação do 

serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e 

completa execução das tarefas a seu cargo. 
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Cláusula 9.' 

(Conformidade de Execução dos Serviços) 

1. Os serviços objelo do conlrato a celebrar no âmbito do presente procedimento, devem ser executados 

conforme os requisitos técnicos e níveis de serviço definidos pelas melhores técnicas e boas práticas para 

a execução destes trabalhos. 

2. O prestador do serviço será responsável perante o Município de Vila Nova de Famalicão por qualquer 

discrepância, vícios, inaptidão ou má execução dos serviços prestados, e pela inobservância das 

caraterísticas, especificações e requisitos técnicos previstos nas cláusulas técnicas do presente caderno 

de encargos, que venham a ocorrer no momento da execução dos trabalhos. 

3. No caso previsto no número anterior, o fornecedor deverá proceder à sua custa e segundo as indicações 

de prazo e modo que forem determinadas pelo Município, aos trabalhos necessários para repor a 

conformidade dos serviços contratualizados e o cumprimento das exigências legais e das caraterísticas, 

especificações e requisitos técnicos exigidos. 

4. Após a realização dos novos trabalhos, no prazo respetivo, a entidade adjudicante procede à realização 

de novos testes de aceitação, nos termos da cláusula 11. a. 

Cláusula 1 O.' 

(Avaliação do Adjudicatário e /ou Fornecimento) 

1. A entidade adjudicante, por si ou através de terceiro por ela designado, procederá a ações de inspeção 

quantitativa e qualitativa dos serviços prestados ou a prestar, com vista a verificar, respetivamente, se os 

mesmos correspondem às caraterísticas, especificações e requisitos técnicos e operacionais definidos na 

Parte III do presente Caderno de Encargos e na proposta adjudicada, bem como outros requisitos exigidos 

por lei e no contrato. 

2. No que respeita ao Adjudicatário, a avaliação do fornecimento será efetuada de acordo com os 

seguintes critérios: 

a) Assistência Pós-Venda; 

b) Conformidade do Serviço Prestado, com o presente contrato; 

c) Cumprimento do prazo de prestação do serviço; 

d) Disponibilidade do prestador do serviço; 

e) Fornecimento e aconselhamento técnico. 

3. Durante a fase realização de testes, o fornecedor deve prestar à entidade adjudicante Ioda a cooperação 

e todos os esclarecimentos necessários, podendo fazer-se representar durante a realização daqueles, 

através de pessoas devidamente credenciadas para o efeito. 

Cláusula 11.' 

(Aceitação dos Serviços) 

1. Caso a análise e inspeções a que se refere a clausula anterior comprovem a total conformidade dos 

serviços objeto do contrato, com as exigências contratuais e legais, e neles não sejam detetados quaisquer 

defeitos ou discrepâncias com as caraterísticas, especificações e requisitos técnicos definidos na Parte III 

- Especificações Técnicas do presente Caderno de Encargos, consideram-se aceites se no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias a contar da prestação dos serviços, não for efetuada qualquer reclamação. 
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2. A aceitação tácita, a que se refere o n.0 1 não implica a aceitação de eventuais defeitos ou de 

discrepâncias dos seiViços objeto do contrato com as exigências legais ou com as caraterísticas, 

especificações e requisitos técnicos previstos no presente caderno de encargos, que se venham a verificar· 

em momento posterior, e que não eram razoavelmente possíveis de detetar aquando da inspeção. 

Cláusula 12.' 

(Garantia) 

1. O fornecedor garante a prestação dos serviços, de acordo com as obrigações constantes deste Caderno 

de Encargos. 

2. A entidade adjudicatária garante por isso os mais altos padrões de qualidade dos serviços prestados, 

quando houver lugar quer a nível de qualidade dos materiais, quer a nível da construção dos bens, contra 

defeito de fabrico pelo prazo mínimo de 2 anos, após a entrega dos bens. 

3. Durante o período de garantia, o adjudicatário obriga-se a reparar os bens ou substituir os mesmos por 

outros com as mesmas características, sem quaisquer custos, no prazo que vier a ser definido nos termos 

do n.0 3, da cláusula 9.a. 

Secção IV 

Obrigações da Entidade Adjudicante 

Cláusula 13.' 

(Obrigações da Entidade Adjudicante) 

Constituem obrigações da entidade adjudicante: 

a) Pagar ao fornecedor o preço contratual, dentro do prazo contratualmente estabelecido; 

b) Nomear um gestor de categoria responsável pela gestão do contrato e comunicar quaisquer 

alterações dessa nomeação; 

c) Monitorizar a execução do contrato no que respeita aos req~isitos técnicos e ·níveis de serviço e 

comuni6ar em tempo útil os eventuais incumprimentos. 

Cláusula 14.' 

(Preço Contratual) 

1. Pela execução do contrato a entidade adjudicante obriga-se a pagar os preços constantes da proposta 

adjudicada, acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 

2. O preço contratual constitui mera previsão para o período do contrato, reservando-se o Município de Vila 

Nova de Famalioã.o no direito de adquirir as quantidades necessárias ao normal funcionamento dos se!Viços 

municipais. 

3. A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito igualmente a qualquer indemnização, 

compensação ou reposição do equilíbrio financeiro do contrato, por eventual quebra de expetativa_s. 

4. O preço contratual inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não seja 

expressamente atribuída à entidade adjudlcatária, nomeadamente os relativos ao transporte de bens e 
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pessoas, alojamento e alimentação, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas 

registadas, patentes registadas ou licenças. 

Cláusula 15.' 

(Condições de Pagamento) 

1. Os pagamentos devidos pelo contraente público são efetuados no prazo de 60 dias a contar da data de 

entrada da !atura relativa aos serviços prestados no mês anterior, no Municipio de Vila Nova de Famalicão 

e desde que os serviços tenham sido integralmente aceites pela entidade adjudicante, nos termos da 

cláusula 11.'. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a obrigação considera-se vencida com a aceitação dos 

serviços. 

3. Em caso de discordância da entidade adjudicante quanto aos valores indicados na !atura relativamente 

aos serviços prestados ou na falta de aceitação dos mesmos, a fatura será devolvida, devendo o fornecedor 

prestar os esclarecimentos adequados, sendo emitida nova fatura corrigida. 

4. Desde que devidamente emitidas e em conformidade com o contratualizado, as faturas serão pagas 

através de transferência eletrónica interbancária para o IBAN indicado pelo adjudicatário. 

Secção V 

Penalidades Contratuais e Resoluções 

Cláusula 16.• 

(Penalidades Contratuais) 

1. Pelo incumprimento das obrigações emergentes do contrato, a entidade adjudicante pode exigir ao 

fornecedor/prestador dos serviços o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em função 

da gravidade do incumprimento, nos seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento dos prazos de execução dos serviços, até 1% do preço contratual, por cada 

· dia de atraso; 

b) Pelo incumprimento ou cumprimento defeituoso do serviço, até 5% do preço contratual. 

2. O valor das penalizações poderá ser descontado direta e automaticamente aquando do pagamento de 

!aturas, cauções ou de acordo com as instruções da entidade adjudicante. 

3. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a entidade adjudicante exija uma 

indemnização pelo dano excedente. 

Cláusula 17 .• 

(Resolução) 

1. O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do contrato, confere à outra parte o 

direito de rescindir o contrato, nos termos do regime substantivo dos contratos administrativos, previsto nos 

artigos 332.' a 335.' do CCP, sem prejuizo das correspondentes indemnizações legais. 

2. Sem prejuízo de. outras disposições legais e contratuais aplicáveis, consubstancia incumprimento a 

verificação de qualquer das seguintes situações: 
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a) Incumprimento das obrigações relativas aos pagamentos das contribuições à administração fiscal 

ou à segurança social; 

b) Insolvência; 

c) Prestação de falsas declarações; 

d) Incumprimento das especificações, requisitos técnicos e funcionais e níveis de serviço mínimos 

previstos nas cláusulas técnicas (Parte III) deste caderno de encargos. 

3. No âmbito das mesmas disposições, pode ainda ocorrer a rescisão do contrato por mútuo acordo. 

Cláusula 18.• 

(Suspensão do Contrato) 

1. Sem prejuizo do direito de resolução do contrato, o Municipio pode, em qualquer altura, por 

comprovados motivos de interesse público suspender, total ou parcialmente, a execução do contrato. 

2. A suspensão produzirá os seus efeitos a contar do dia seguinte ao da receção da notificação pelas 

entidades fornecedoras selecionadas, por carta registada, salvo se da referida notificação constar data 

posterior. 

3. O Municipio pode, a todo o tempo, levantar a suspensão da execução do contrato. 

4. As entidades fornecedoras selecionadas não poderão reclamar ou exigir qualquer indemnização, com 

base na suspensão total ou parcial do contrato. 

Cláusula 19.• 

(Casos Fortuitos ou de Força Maior) 

1. Nenhuma das partes incorrerá em responsabilidade se, por caso fortuito ou de força maior, for impedida 

de cumprir as obrigações assumidas no contrato. 

2. Entende-se por caso fortuito ou de força maior qualquer situação ou acontecimento imprevisível ou 

excecional, independentemente da vontade das partes e que não derive de falta ou negligência de qualquer 

uma delas. 

3. A parte que invocar a impossibilidade de cumprir as obrigações assumidas no contrato por casos 

fortuitos ou de força maior, deverá justificar tais situações à outra parte, bem como informar do prazo 

previsível para restabelecer a situação. 

Secção VI 

Caução e Revisão de Preços 

Cláusula 20.• 

(Revisão de PreÇos) 

Não é admitida a revisão ou atualização de preços durante o prazo de vigência do contrato. 

Cláusula 21.• 

(Caução) 

1. A caução prestada para assegurar o bom e regular cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, 

nos termos dos artigos 41. o e 42. 0 do programa do procedimento, pode ser executada pela Entidade 
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Adjudicante, sem necessidade de prévia decisão judicial, para a satisfação de quaisquer créditos 

resultantes de mora, cumprimento defeituoso, incluindo o pagamento de penalidades, ou para quaisquer 

outros efeitos especificamente previstos no contrato ou na lei. 

2. A caução a que se refere o número anterior é liberada nos termos do ar!.' 295.' do Código dos Contratos 

Públicos. 

Secção VIl 

Resolução de Litígios 

Cláusula 22.' 

(Foro Competente) 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Secção VIII 

Prazos e Notificações 

Cláusula 23.' 

(Contagem dos Prazos na Fase de Formação dos Contratos) 

Na contagem dos prazos para a formação dos contratos, aplicam-se as regras definidas nos termos do art.0 

470.' do CCP. 

Cláusula 24.' 

(Contagem dos Prazos na Fase de Execução dos Contratos) 

Na c~ntagem dos prazos para a execução dos contratos, aplicam-se a regras definidas nos termos do art. 0 

471 .'do CCP. 

Cláusula 25.' 

(Notificações) 

1. As notificações entre as partes devem ser efetuadas com suficiente clareza, de modo a que o destinatário 

fique ciente da respetiva natureza e conteúdo. 

2. Com exceção das situações em que o presente Caderno de Encargos exija uma formalidade especial, 

as notificações são efetuadas preferencialmente pelos seguintes meios: 

a. Por correio eletrónico, com aviso de entrega; 

b. Por telecópia (fax); e 

c. Por carta registada. 

3. Salvo indicação em contrário, os atas administrativos inerentes à execução do contrato só produzem 

efeitos após notificação, nos termos previstos no número anterior. 
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Secção IX 

Disposições Finais 

Cláusula 26.• 

(Subcontratação e Cessão da posição contratual) 

A subcontratação e cessão da posição contratual pelo adjudicatário dependem da autorização expressa da 

outra parte, nos termos do CCP. 

Cláusula 27.• 

(Patentes, Licenças e Marcas Registadas) 

São da responsabilidade das entidades fornecedoras quaisquer encargos decorrentes da utilização, no 

fornecimento, de marcas registadas, patentes registadas, licenças e outros direitos de propriedade 

intelectual ou industrial. 

Cláusula 28.• 

(Prevalência e Integração de Lacunas) 

1. Na execução do presente procedimento prevalecem: 

a) Em primeiro lugar o texto do contrato, seguidamente o Caderno de Encargos e em último lugar a 

proposta que foi apresentada pelo Segundo Outorgante; 

b) As regras do regime substantivo dos contratos administrativos sobre a validade e execução dos 

contratos previstas nos artigos 278.0 e seguintes do CCP e, por fim, as regras gerais do Direito 

Português sobre interpretação e integração de lacunas. 

2. Em qualquer caso prevalece sempre sobre a execução contrato o estatuido na Lei n.' 8/2012, de 21 de 

fevereiro, alterada e republicada pela Lei n.' 22/2015, de 17 de março e no Decreto-Lei n.' 127/2012, de 21 

de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.' 99/2015, de 22 de junho, obrigando-se as partes ao 

seu cumprimento escrupuloso. 

3. As partes no contrato que tenham dúvidas acerca do significado de qualquer dos documentos contratuais, 

devem colocá-las à parte contrária a quem o significado dessa disposição diga diretamente respeito. 

4. Se qualquer disposição do contrato ou de quaisquer documentos contratuais for anulada ou declarada 

nula, as restantes disposições não serão prejudicadas por esse facto, mantendo-se em vigor. 

Cláusula 29.• 

(Legislação Aplicável) 

Em tudo o que estiver omisso no presente Caderno de Encargos e seus anexos, obseruar-se-á o disposto 

na legislação nacional e comunitária, designadamente nos seguintes diplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.? 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 

aluai redação; 

b) Na Diretiva n.' 2014/24/UE, de 26 de fevereiro; 

c) Na Lei n.' 96/2015, de 17 de agosto; 

d) No Código de Procedimento Administrativo; 

e) Na demais legislação aplicável. 
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1. Especificações dos serviços 

PARTE III 
Cláusulas Técnicas 

Secção I 
Especificações Técnicas 

Cláusula 30.' 
(Serviços a Adjudicar) 

1.1 - Os serviços de vigilância e segurança em diversos edifícios municipais, objeto do presente 

procedimento, devem obedecer às seguintes especificações: 

• Edifício dos Paços do Concelho e edifícios envolventes (No perímetro do edifício dos Paços 

do Concelho estão considerados a Casa da Cultura, o Espaço MADE lN, a Casa da 

Juventude, o edifício dos Serviços de Ação Sociai/CPCJ, Recursos Humanos, Educação, 

Família, Mobilidade e Saúde Pública e o edifício dos antigos serviços da Ação Social, sito 

na Rua Dr. Francisco Alves, em Vila Nova de Famalicão): 

o Um vigilante, 24 horas por dia, todos os dias do ano; 

o Um vigilante, de segunda a quinta das OShOO às 18h30 e às sextas das OShOO às 18h00; 

• Edifício da Casa das Artes: 

o Um vigilante, todos os dias úteis, das 18h00 às 09h00 do dia seguinte; 

o Um vigilante, aos sábados, domingos e feriados, 24 horas por dia; 

• Edifício do Departamento do Ambiente: 

o Um vigilante, todos os dias úteis, das 18h00 às OShOO do dia seguinte; 

o Um vigilante, aos sábados, domingos e feriados, 24 horas por dia; 

• Edifício das Oficinas Gerais: 

o Um vigilante, 24 horas por dia, todos os dias do ano; 

• Edifício do Centro de Estudos Camilianos e Casa Museu Camilo Castelo Branco: 

o Um vigilante, todos os dias úteis, das 17h30 às 09h00 do dia seguinte; 

o Um vigilante, aos sábados, domingos e feriados, 24 horas por dia; 

1.2 · O concorrente deve ainda proceder à indicação na sua proposta do valor proposto por hora de trabalho 

suplementar, em relação ao previsto no ponto 1.1 da presente cláusula, até ao número estimado de 

520 horas, para um período contratual máximo de 12 (doze) meses, a contar da data da celebração 

do contrato. A referida estimativa não constitui qualquer vínculo por parte do Município para com a 

entidade adjudicatária, que não o pagamento do número de horas de trabalho suplementar 

efetivamente prestadas. 
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1.3 - Serviços de ligação à Central de Receção e Monitorização de Alarmes 

Além dos serviços de vigilância humana permanente anteriormente identificados, o Municipio pretende ligar 

os sistemas de deteção de intrusão sob sua gestão à central de receção e monitorização de alarmes do 

adjudicatário. 

Os sistemas que se pretendem ligar à central, são propriedade do Município, e estão implementados nas 

seguintes instalações: 

Agrupamento de Escolas D. Sancho I 

1. Jl Cabeçudos 

2. EB Cabeçudos 

3. EB de S. Miguel-o-Anjo, Calendário 

4. EB Meães, Calendário 

5. EB/JI Louredo, Calendário 

Agrupamento de Escolas D. Maria 11 

1. EB de Gavião, Gavião 

2. EB de Lagarinhos - Brufe 

3. EB de Carvalho, Brufe 

4. EB deMões, Vila Nova de Famalicão 

5. EB de Arnoso Sta. Eulália 

6. Jl de Nine 

7. Jl de Vale S. Cosme 

8. Escola da Igreja, Vale S. Cosme 

9. EB e Jl de Lavares, Telhado 

1 O. EB Vales. Martinho 

Agrupámento de Escolas de Gondifelos 

1 . EB de Outiz 

2. Escola S. Gonçalo, Cavalões 

Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco 

1. EB Conde S. Cosme, VN Famalicão 

2. EB de Passelada - Landim 

Agrupamento de Escolas de Pedome 

1. J I de Bairro 

2. EB Mosteiro, Oliveira Sta. Maria 

3. EB de Riba de Ave 

4. EB/JI de Oliveira S. Mateus 

5. Jl de Delães 

6. EB Loureiro, Delães 

7. EB Campa, Castelões 
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Agrupamento de Escolas de Ribeirão 

1. Centro Escolar, Lousada 

2. J I de Sapugal, Fradelos 

3. Jl de Barranhas, Vilarinho das Gambas 

4. EB de Barranhas, Vilarinho das Gambas 

O adjudicatário deverá considerar na sua proposta todos os custos de mão~de-obra, material e deslocação 

de técnicos de eletrónica associados ao processo de ligação dos sistemas à sua central recetora de 

alarmes. 

Cláusula 31.• 

{Pessoal a afetar à prestação de serviços) 

1. A substituição do(s) vigilantes/segurança(s), motivada(s) por faltas por doença, ou de qualquer outra 

natureza, bem como, o escalonamento dos turnos do pessoal referentes à prestação dos serviços em 

causa, são da responsabilidade do adjudicatário. 

2. São da exclusiva responsabilidade do adjudicatário as obrigações relativas ao pessoal empregue na 

execução da prestação de serviços, à sua aptidão profissional e à sua disciplina. 

3. O pessoal adstrito à prestação de. serviços objeto do presente procedimento deve encontrar-se 

devidamente fardado e identificado, assim como obedecer às condições impostas pela Lei n.' 34/2013, de 

16 de maio. 

Cláusula 32.• 

{Acidentes de Trabalho, Medicina no Trabalho e Segurança do Pessoal) 

1. O adjudicatário fica sujeito ao cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor sobre 

acidentes de trabalho e medicina no trabalho relativamente a todo o pessoal afeto à prestação de serviços, 

objeto do presente procedimento, sendo da sua conta os encargos que de tal resultem. 

2. O adjudicatário é ainda obrigado a acautelar, em conformidade com as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis, a vida e a segurança do pessoal afeto à prestação de serviços em causa e a 

prestar-lhe a assistência médica de que careça por motivo de acidente no trabalho. 

3. O adjudicatário deverá apresentar, antes do início da prestação dos serviços objeto do presente 

procedimento e, posteriormente, sempre que a entidade adjudicante o exija, apólices de seguro de 

acidentes de trabalho relativas a todo o pessoal afeto ou a afetar à prestação de serviços. 

Cláusula 33.• 

{Meios a afetar à prestação de serviços) 

9 adjudicatário é responsável p?r afetar à prestação de serviç~s, todos os meios técnicos e ~ateriais que 

se revelem necessários para o eficaz desempenho das atribuições que lhe forem cometidas, devendo fazer 

referência aos mesmos na proposta a apresentar. 

15 
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IMPRESSO PAGINA 

2019/04/01 1 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
SERV, REQU!S, 

341 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/04/01 1931 2019 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EM DIVERSOS EDIFÍCIOS MUNICIPAIS 

r- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 2351-VIGILANCIA E SEGURANCA 
ORGÂNICA : 3401 
ECONÓMICA: 020218 
PLANO 

EXTENSO 

DAJ - SERVIÇOS COMUNS 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

CENTO E VINTE MIL QUINHENTOS E QUARENTA EUROS 

- CABIMENTOS PARA ANOS SEGUINTES 
CLASSIFICAÇÃO PLANO 

LIN T. DESPESA ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T N, o N + 1 

1 2351 3401 020218 363.465,00 

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2019/04/01 

~~+-l::========::::lc:::s-;:·::2;;::=:===J PROCESSADO POR COMPUTADOR 

N + 2 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
134' 842,61 

A CABHfENTAR 
120.540,00 

SALDO APÓS CABIMENTO 
14.302,67 

IMPORTÂNCIAS 

N + 3 ANOS SEGOINTES 

AUTORIZAÇÃO I 
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PATRIMÓNIO: 

1 - "Abertura de procedimento de Concurso Público - Arrendamento/ 

Concessão de Exploração do Bar das Piscinas Municipais de Vila Nova de 

Famalicão" (Página 156) 

2 - "Resolução de requerer a Declaração de Utilidade Pública de 

Expropriação, com caráter de urgência, de doze parcelas de terreno, 

destinadas à execução da nova via de ligação da EN 1L, à Área Empresarial 

de Lousado" (Página 198) 

3 - Desafetação de parcela de terreno afeta ao domínio público e afetação 

ao domínio privado do Município, decorrente da alteração do loteamento com 

alvará n.0 32L./1983, freguesia de Gavião" (Página 313) 

L, - "Alienação de parcela de terreno com a área de 1.986,00 m2, si ta na Rua 

Barão de Joane, da união das freguesias de Vila Nova de Famalicão e 

Calendário" (Página 320) 
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V[a Nova de 

Famalicão 
Ci\M.'\RJ-\ 1'·1UN!ClPJ\L 

Assuntos Jurldicos e Contencioso 
legal matters and lltigation 

PROPOSTA 
www.famaUcao.pt 
camaramunicipal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4.764.-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NlF 506 663 26!. 

Assunto: Abertura de Procedimento de Concurso Público 
Arrendamento/Concessão de Exploração do Bar das Piscinas 
Municipais de Vila Nova de Famalicão 

As Piscinas Municipais de Vila Nova de Famalicão, enquanto infraestrutura de apoio à 

pr6tica da atividade desportiva (natação), é utilizada por utilizadores afetos ao Grupo 

Desportivo de Natação, bem como pelo público em geral., em regime de horório livre. 

Desta forma.. e com vista a assegurar um apoio em termos de disponibilização de um 

serviço de snack-bar e pastelaria aos utilizadores do referido complexo desportivo, bem como 

aos demais frequentadores do referido espaço., o qual se entende como extremamente 

necessório, permitindo ainda constituir -se como um espaço de convlvio e lazer para todos os 

frequentadores do referido espaço. 

É neste enquadramento que se pretende arrendar I concessionar a exploração de um 

bar, tendo em vista dinamizar toda a estrutura das Piscinas Municipais de Vila Nova de 

Famalicão. 

Neste pressuposto, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere: 

1. Autorizar a abertura do procedimento pré-contratual de concurso público, tendo por 

objetivo o arrendamento/concessão de exploração do bar das Piscinas Municipais de 

Vila Nova de Famalicão, nos termos do disposto na al. a) do n.0 1 do art.0 21.0 do 

Código dos contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, 

, na redação dada pelo Deçreto-lei n.0 lll-B/2017, de 3] de agosto, aplicável por f9rça 

do disposto no artigo 126.0 do Decreto-lei n.0 280/2017, de 7 de agosto, na sua atual 

redação, pelo período inicial de 10 (dez) anos, a contar da data da assinatura do 

contrato, com a possibilidade de renovação pelo prazo de 5 anos, bem como a 

aprovação do correspondente Programa do Concurso e Caderno de Encargos, cujos 

documentos se anexam e aqui se dão por integralmente reproduzidos e ficam a fazer 

parte integrante desta proposta; 
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Fci'mà.Ucão 
CÁMAHA HlJNIClPAL 

2. Designar o júri do procedimento composto pelos elementos constantes do Anexo I à 

presente proposta, bem como do gestor do contrato~ conforme previsto no n.0 1 do 

artigo 290.0 -A do CCP. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

O Vereador do Pelouro do Património 

~0-->c. t L(_ , 
(Ricardo Mendes, Dr.) 
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ANEXO I 

(DESIGNAÇÃO DO JÚRI) 

Assunto: Arrendamento/Cimc~ssão da exploraÇão do bar das Piscinas IVIunicipais 

de Vila Nova de Famalicão. 

1. No uso da competência conferida pela alínea f) do n. 0 1, do artigo 35.0 do Anexo 

I à Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro e para efeitos do disposto no n. 0 1 do art. 0 

67.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), designa-se para integrar o júri do 

procedimento referido em assunto, ao abrigo de competência delegada, conferida 

nos termos do disposto no n. 0 2 do artigo 69.0 do CCP, os seguintes elementos: 

• Membros efetivos: 

1. Dr. Vítor Moreira, presidente do júri 

2. Dr. Miguel Fernandes 

3. Dr. Paulo Fernandes 

• Membros suplentes: 

1. D. Fátima Araújo 

2. Dr. Ricardo Araújo 

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos membro efetivo n. 0 2. 

Das competências conferidas ao júri pelos n.03 1 e 2 do artigo 69.0
, cabe ainda ao 

mesmo, prestar os esclarecimentos necessários sobre as peças do procedimento, 

conforme estabelecido no art. 0 50. o do CCP. 

2. Designa-se ainda como gestor do contrato, conforme previsto no n. 0 1 do artigo 

290.0 -A do CCP, o Dr. Zeferino Pinheiro - Chefe da Divisão Administrativa e 

Financeira. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES I4764-502VIlANOVADEFAI'1ALICÃO I TELEFONE252.3209QO I f.AX25232375! I N!f506ó63264 
E-M.AlL camaramunicipai@vikmovadefamalicao.org I INTERNET 1/.<Vl'tv'.vi!anovadefamaficao.org 
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CONTRATAÇAO PÚBLICA 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO 
Concurso Público n. 0 J \]DAJ 

--'-'--"-~· -· - . 

ARRENDAMENTO/CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DO BAR 

DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

GOSTO DE PP-CP n.o _3~QAJ_ -Arrendamento/Concessão da exploração do bar das Piscinas Municipais de V.N. Famalicão 
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PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMAUCÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Concurso Público n.• _C_IOA~ 
(Art.• 130." e seg. do CCP) 

INDICE 

PROGRAMA PROCEDIMENTO 

Secção I 
Disposições Gerais 

- Procedi menta-------------------------------------------------------------------------·-------·------------------·--
- O bjeto do procedimento -----------------·------------------------------------------------------------------
- Entidade adj udicante---------------------------------------------------·-------------------------------------·--
- Órgão competente e decisão de contratar-----------------------·-----------------------------------------
- Esclarecimentos, ratificações e alteração das peças procedimentais-------------------------------
- Impedimentos --------------------------------------------------------------------------·------------------------
- Agrupamentos ----------------------------------------------------------------------------------------------------

Secção 11 
Peças Procedimentais 

-Acesso às Peças do Procedimento --------------------------------------------------------------------
Secção III 
Propostas 

- Proposta e Documentos ---------------------------------------------------------------------------------------
- Assinatura eletrónica de Documentos---------------------------------------------------------------------
- Prazo para apresentação da Proposta -----------------------------------------------------------·--------
- Modo de apresentação da Proposta -----,-------------·----------------------------------------------------
- Prazo de obrigação de manutenção das propostas -------------------·----------.. ·---------------------
- Critério de Adjudicação -----------------------------------------------------------------------------------------
-Apreciação de Proposta-------------------------------------------------------·------------------------------
-Valor mínimo de renda mensal-------------------------------------------------------------------------------
- Propostas Variantes ----------------------------------------------------·-----------------------------·----------
- Esclarecimentos sobre as Propostas ------------------------------------------------------------------------
- Exclusão das propostas ------------------·---------------------------------------------.. ------------------------

SecçãoiV 
Adjudicação 

- Dever de adjudicação ---------------------------------·--------------------------------·----------·--------------
- Notificação da decisão de adjudicação -----------------------------------------------------------------------
- Causas de não adjudicação ----------------------------------·-----------------------------------------·---------
- Caducidade da adjudicação ---------------------------------------------------------------------------------------

Secção V 
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Caução 
- Caução --=-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secção VIl 
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- Contrato - redução a escrito -------------------------------------------------------------------------------------
-Aprovação da Minuta do contrato -------------------------------------·-------------·---------------------.. --
- Notificação da Minuta do Contrato -------------------------------------------------------------·--------------
- Aceitação da Minuta --·----------------------------------·---------------------------------------------------------
- Outorga do Contrato --------------------------------------------------·--------·-----------------------------------

Secção VIII 
Disposições Finais 

- Revogação da décisão de contratar----------------',-------------------------------.. ·----'-,---------------
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CONCURSO PÚBLICO N.' _(_lbÂJ 
(Art." 130.' e seg. do CCP) 

PROGRAMA PROCEDIMENTO (PP) 

(Prestação de Serviços) 

Seção I 

Disposições Gerais 

Artigo 1.' 

(Procedimento) 

CONTRATAÇAO PÚBLICA 

O procedimento adotado é o Concurso Público, nos termos do disposto nos artigos 16.0
, n.' 1, alínea c), 

21.', n.' 1, alínea a), art." 130.' a 154.', bem como nos artigos 407.' a 425.', todos do Código dos 

Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.' 18/2008, de 29 de janeiro, na redação dada pelo 

Decreto-Lei n.' 111-B/2017, de 31 de agosto. 

Artigo 2.' 

(Objeto do Procedimento) 

1. O presente procedimento tem por objeto a prestação, de forma continuada, dos seguintes serviços: 

• ARRENDAMENTO/CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DO BAR DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE 

VILA NOVA DE FAMALICÃO. 

2. Os serviços a prestar deverão obedecer às especificações e características técnicas .constantes da Parte 

III do caderno de encargos. 

Artigo 3.' 

(Entidade Adjudicante) 

A entidade adjudicante é o Município de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva n.' 506663264, com 

sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, telefone: 252320900, fax: 252323751, e

mail: concursos@vilanovadefamalicao.org ou camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org ou na página 

oficial da Internet www.vilanovadefamalicao.org. 

Artigo 4.' 

(Órgão Competente e Decisão de Contratar) 

1. O órgão competente para a decisão de contratar e autorização da despesa do presente procedimento é a 

Câmara Municipal, a a autorização da despesa tem por base a competência que lhe é conferida no artigo 

18.', n.' 1, alínea b) do Decreto-Lei n.' 197/99, de 08 de junho. 

2. A decisão de contratar foi proferida a_ de _____ de 2019, por deliberação da Câmara Municipal, 

ao abrigo do artigo 36.' do CCP. 

GOSTO DE 
PP- CP n.o _/~Of..J- Arrendamento/Concessão da exploração do bar das Piscinas Municipais de V.N. Famalicão 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA· 

Artigo s.• 
(Esclarecimentos, Retificações e Alteração das Peças Procedimentais) 

1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento são 

prestados pelo órgão competente, devendo os interessados enviar os seus pedidos de esclarecimento 

através da plataforma, na funcionalidade "documentos", "novo" selecionando "Esclarecimento", até às 23:59 

horas do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

2. Os esclarecimentos referidos no número anterior serão prestados até às 23:59 horas do segundo terço 

do prazo fixado para a apresentação das propostas e notificados a todos os interessados que se inscrevam 

no procedimento nos termos do artigo anterior, sendo disponibilizados na plataforma. 

3. O órgão competente para a decisão de contratar pode proceder à ratificação de erros ou omissões das 

peças do procedimento até ao dia referido no número anterior, salvo o disposto na ai. b) do n.0 5 e o n.0 7 

do artigo 50. 0 do CCP. 

4. Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do procedimento a que dizem 

respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

Artigo s.• 
(Impedimentos) 

Não podem ser concorrentes ou integrar qualquer agrupamento as entidades que se encontrem em alguma 

das situações discriminadas no art. 0 55.0 do CCP, salvo, havendo relevação dos impedimentos, nos termos 

do artigo 55."-A do referido código. 

Artigo 7." 

(Agrupamentos) 

1. Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, qualquer que seja 

a atividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista qualquer modalidade jurídica de associação. 

2. Os membros de um agrupamento candidato ou de um agrupamento concorrente não podem ser 

candidatos ou concorrentes no mesmo procedimento, nem integrar outro agrupamento candidato ou outro 

agrupamento concorrente. 

3. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas os seus 

membros serão responsáveis solidariamente, perante a entidade adjudicante, pela . manutenção da 

proposta. 

4. Em caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento adjudicatário, e apenas estes, devem 

associar-se, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórdo externo e em regime de 

responsabilidade solidária. 

Seção 11 
Peças do Procedimênto 

Artigo 8.0 

(Acesso às Peças do Procedimento) 

1. As peças do procedimento estão integralmente disponíveis no portal eletrónico de compras públicas no 

seguinte endereço: http://www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/dashboard.jsp ou através da página 

oficial do Municipio: www_,_vilanovadefamalicao.,.orgLservicos_municipais_online >Compras Públicas. 

2. A disponibilização das peças do concurso previstas no número anterior é gratuita. 

GOSTO DE 
PP- CP n.0 _j_j_JDA,J- Arrendamento/Concessão da exploração do bar das Piscinas Municipais de V.N. Famalicão 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES J 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO J TELEFONE 252 320900 J FAX 252 323751 J NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 4 

162



Secção III 

Propostas 

Artigo 9.• 

(Proposta e Documentos) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

1. A PROPOSTA é a declaração emitida nos termos do n. 0 2 deste artigo, pela qual o concorrente manifesta 

à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo, devendo ser 

constituída pelos seguintes documentos: 

A. Uma declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em conformidade com o 

modelo constante do Anexo I do CCP- ai. a) do n.• 1 do art.• 57. 0 do CCP- (conforme Anexo I ao 

presente programa); 

B. Documento que contenha os atributos da proposta, com os quais o concorrente se dispõe a contratar, 

relativo aos seguintes aspetos da execução do contrato submetidos à concorrência pelo caderno de 

encargos: 

a. Preço, a discriminar nos termos do n. 0 2 do presente artigo; 

C. Documento que contenha os termos ou condições, relativos a aspetos da execução do contrato não 

submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, aos quais o Munidpio pretende que o 

concorrente se vincule, que são os seguintes: 

a. As caraterísticas, especificações e requisitos técnicos dos serviços a prestar, de acordo 

com o previsto nas Parte III do Caderno de Encargos- Especificações Técnicas. 

D. Um documento denominado formulário principal preenchido on-line, conforme o disposto na alínea b) 

do n.• 1 do artigo 66.' da Lei n.' 96/2015, de 17/08 e no Anexo I da referida norma; 

E. Certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para consulta da 

mesma no sítio da Internet, no caso de pessoa coletiva ou cópia do cartão de cidadão (frente e 

verso), no caso de pessoa singular; 

F. Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo VI ao presente programa 

2. A PROPOSTA deverá conter concretamente os seguintes elementos: 

a) o valor da renda mensal a pagar, em cumprimento do disposto no artigo 60. 0 do Código dos 

Contratos Públicos; 

b) um documento que contenha o Plano de Desenvolvimento do Negócio, detalhado e faseado, 

devendo obedecer às seguintes diretrizes: 

a. Obras a executar; 

b. Projetas, planos e ideias inovadoras de desenvolvimento e de bem-estar para os 

frequentadores do espaço; 

c. Nível de serviço e qualidade expectável; 

d. Outras propostas que o concorrente considere pertinentes para o desenvolvimento da 

atividade. 

c) quaisquer outros documentos que os Concorrentes apresentem por os considerarem 

indispensáveis, nos termos do n.0 3 do artigo 57.0 do Código dos Contratos Públicos; 

GOSTO DE 
PP- CP n.o J_)DA.J -Arrendamento!Concessão da exploração do bar das Piscinas Municipais de V.N. Famalicão 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

d) o prazo de validade da proposta, se diferente do previsto no artigo 65." do CCP (mínimo de 

180 dias, contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas). 

3. Não são admitidas propostas relativas a parte dos serviços objeto do procedimento. 

4. Os documentos referidos nos números anteriores são obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa. 

5. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento de concorrentes, os documentos referidos nos 

números um e dois devem ser assinados pelo representante comum dos membros que o integram, caso em 

que devem ser juntos à proposta os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus membros ou, 

não existindo representante comum, devem ser assinados por todos os seus membros ou respetivos 

representantes. 

Artigo 10.• 

{Assinatura Eletrónica dos documentos) 

1. Todos os documentos carregados na plataforma, incluindo os documentos que constituem as 

candidaturas e as propostas, deverão ser assinados eletronicamente mediante a utilização de certificados 

de assinatura eletrónica qualificada (Lei n.• 96/2015, de 17/08- ver Anexo IV). 

2. Quando o concorrente opte por submeter a proposta e os demais documentos em pastas compactadas 

(p. exemplos formato zip/ rar) deverá garantir que os mesmos são assinados eletronicamente antes de os 

compactar e submeter na plataforma. 

3. Os certificados a que se refere o número anterior são emitidos por uma entidade certificadora 

credenciada pela Autoridade Nacional de Segurança (informação disponível em www.gns.gov.pt). 

4. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar o assinante com a sua função e poder de 

assinatura, deve a entidade interessada submeter na plataforma um documento eletrónico oficial indicando 

o poder de representação e a assinatura do assinante. 

Artigo 11.0 

(Prazo para Apresentação de Propostas) 

1. A proposta e os documentos que a instruem deverão ser entregues através da plataforma eletrónica de 

compras, utilizada pelo Município, até às 23.59 horas do 15.0 dia, após a data do envio para publicação no 

Diário da República do anúncio do procedimento, com os requisitos constantes do artigo 9. 0 do presente 

programa. 

2. As propostas serão abertas a partir das 9 horas do dia útil seguinte ao fim do prazo para a apresentação 

das mesmas. 

Artigo 12.• 

{Modo de Apresentação das Propostas) 

1. A proposta e os documentos que a constituem são obrigatoriamente apresentados pela seguinte forma: 

a) Diretamente na plataforma eletrôníca de compras, disponível ria página oficial do Município na 

Internet- www.vilanovadefamalicao.org (separador Consultar~ ícone Compras Públicas), ou 

no seguinte endereço: 

http://www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/dashboard.jsp 

2. Salvo indicação expressa em contrário, os documentos que integram a proposta devem ser 

apresentados preferencialmente em formato PDF, assinados digitalmente. 
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Artigo 13.0 

(Prazo de Obrigação de Manutenção das Propostas) 

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas no mínimo pelo prazo de 180 dias, a 

contar da data do termo do prazo fixado para a apresentação das mesmas, de acordo com o previsto no 

artigo 65.' do CCP. 

Artigo 14.0 

(Critério de Adjudicação) 

1. A adjudicação é efetuada de acordo com o seguinte critério: 

a) Critério da proposta economicamente mais vantajosa. na modalidade da melhor relacão 

qualidade-preco. sendo a adjudicação efetuada à proposta que obtenha maior pontuação em 

resultado da aplicação da fórmula constante do ANEXO VIl. que faz parte integrante deste 

programa. 

2. Critério de desempate: Em caso de empate entre duas ou mais propostas, as mesmas serão graduadas 

em função das seguintes regras, aplicadas de forma sucessiva: 

a) Pela maior pontuação no fator preço; 

b) Continuando a verificar-se uma situação de empate, o desempate é realizado por meio de 

sorteio aleatório e presencial, cujas regras, data, hora e local, são definidas pelo júri e 

comunicadas a todos os concorrentes com uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

Artigo 15." 

(Apreciação das Propostas) 

1. A análise das propostas será efetuada pelo Júri especificamente nomeado pelo órgão competente para o 

presente procedimento. 

2. Cabe ainda ao júri exercer a competência que lhe seja delegada pelo órgão competente para a decisão 

de contratar. 

Artigo 16.' 

(Valor mínimo de renda mensal) 

O valor mínimo de renda mensal proposta é de 550,00 euros. 

Artigo 17." 

(Propostas Variantes) 

1. Não são admitidas propostas variantes. nos termos do artigo 59.' do CCP. 

2. São variantes as propostas que, relativamente a um ou mais aspetos da execução do contrato a celebrar, 

contenham atrib~tos que digam respeito a cdndições contratuais alternativas nos termos expressamente ' 

admitidos pelo Caderno de Encargos. 

Artigo 18.' 

(Esclarecimentos sobre as propostas) 

1. Os esclarecimentos acerca das especificações dos bens ou serviços propostos devem ser prestados 

pelos concorrentes, por escrito, através da plataforma de compras do Município, a requerimento do órgão 

competente ou do júri, consoante o caso. 
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2. Caso não seja possível aferir da globalidade das especificações dos bens ou serviços propostos, através 

de esclarecimento prestado por escrito na plataforma de compras, poderá ser efetuada reunião presencial 

com cada um dos concorrentes para esclarecimento ou demonstração da proposta apresentada, da qual 

deverá ser elaborada uma ata com as conclusões retiradas na referida reunião e submetida na plataforma, 

sendo estas conclusões válidas· para efeitos de apreciação das propostas. 

3. Os esclarecimentos prestados pelos concorrentes não poderão de forma alguma alterar o conteúdo da 

proposta apresentada, em respeito pelo princípio da imutabilidade das propostas. 

Artigo 19." 

(Exclusão das Propostas) 

1. São excluídas as propostas cuja análise revele, nomeadamente: 

a) Que não apresentem a declaração nos termos da alínea A. do n.0 1 do art. 0 9.0
, deste programa; 

b) Que não apresentem algum dos atributos, nos termos do art.• 9.", n.• 1, B., a) e C.; 

c) Que apresentem atributos que violem os parâmetros base fixados no caderno de encargos não 

submetidos à concorrência; 

d) A impossibilidade de avaliação das mesmas em virtude da forma de apresentação de algum dos 

respetivos atributos; 

e) Que a declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em 

conformidade com o modelo constante do Anexo I do CCP (conforme Anexo I ao presente 

programa) não contenha a assinatura dos representantes do concorrente com poderes para 

obrigar, nos termos dos n."' 4 e 5 do artigo 57." do CCP; 

f) A existência de fortes indícios de atas, acordos, práticas ou informações suscetíveis de falsear 

as regras de concorrência; 

g) Que não sejam constituídas por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no artigo 

9.0 do presente programa, sem prejuízo do previsto no número dois; 

h) Que os documentos que constituem a proposta não sejam redigidos em língua portuguesa ou 

acompanhados de tradução devidamente legalizada; 

i) Que sejam apresentadas como variantes; 

j) Que não observem as formalidades do modo de apresentação das propostas fixadas nos termos 

do disposto nos artigos 1 0." a 12."; 

k) Que sejam constituídas por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem 

culposamente falsas declarações; 

I) Que não abranjam a totalidade dos bens e serviços objeto do presente procedimento. 

2. Salvo no que se refere à não apresentação dos documentos dos atributos da proposta, contemplados 

nas alíneas A., B. e C" do artigo 9." deste programa, que determina a exclusãó da proposta, a não 

apresentação dos demais documentos previstos no referido artigo, bem como a apresentação da 

declaração a que se refere a alínea A do n.0 1 do artigo 9.0
, sem a assinatura do representante legal, só 

determinará a exclusão da proposta depois de ter sido concedido adicionalmente um prazo de 3 (três) dias 

ao concorrente para apresentar tais documentos, e estes não sejam apresentados. 
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SeçãoiV 

Adjudicação 

Artigo 20.' 

(Dever de Adjudicação) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 22.', o órgão competente para a decisão de contratar deve tomar a 

decisão de adjudicação e notificá-la aos concorrentes até ao termo do prazo da obrigação da manutenção 

das propostas fixado no artigo 13.' do presente Programa do Procedimento. 

2. O dever de adjudicação recai sobre o concorrente que apresentar a proposta ordenada em primeiro 

lugar. 

3. Por motivo devidamente justificado, a decisão de adjudicação pode ser tomada e notificada aos 

concorrentes após o termo do prazo referido no número um, sem prejuízo do direito de recusa da 

adjudicação pelo concorrente cuja proposta foi a escolhida. 

Artigo 21.' 

(Notificação da Decisão de Adjudicação) 

1. A decisão de adjudicação é notificada, em simultâneo a todos os concorrentes, através da plataforma 

eletrónica de compras ou por outro meio de comunicação eletrónico de dados, estando aquela indisponível, 

juntamente com o relatório final de análise das propostas. 

2. Juntamente com a decisão de adjudicação, o órgão competente para a decisão de contratar deve 

igualmente notificar o adjudicatário para: 

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no artigo 24. '; 

b) Confirmar, se for caso disso, os compromissos assumidos por terceiras entidades relativas a 

atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada. 

3. As notificações referidas no número anterior devem ser acompanhadas do relatório final de análise das 

propostas. 

Artigo 22.' 

(Causas de não Adjudicação) 

1. Para além dos casos contemplados no artigo 79.' do CCP, não há lugar a adjudicação nomeadamente 

quando: 

a) Nenhum concorrente haja apresentado proposta; 

b) Todas as propostas tenham sido excluídas; 

c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar aspetos fundamentais das peças do 

procedimento, <)pós o termo do prazo fixado p<Jra a apresentação das propostÇJs; 

d) Circunstâncias supervenientes ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas 

relativas aos pressupostos da decisão de contratar o justifiquem. 

Artigo 23.' 

(Caducidade da Adjudicação) 

1. Para além das demais causas legalmente justificadas, a adjudicação caduca, se por facto que lhe seja 

imputável: 
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a) O adjudicatário não apresentar os documentos de habilitação no prazo fixado no n. o 1 do 

artigo 24. 0 ou no prazo fixado pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

b) O adjudicatário não prestar a caução em tempo e nos termos estabelecidos neste programa; 

c) O adjudicatário não comparecer no dia, hora e local indicado para assinatura do contrato; 

d) O adjudicatário prestar falsas declarações ou apresentar documentos falsos; 

e) O adjudicatário apresentar os documentos de habilitação em língua estrangeira, não 

acompanhados da tradução devidamente legalizada. 

2. A não apresentação dos documentos de habilitação por culpa imputável ao adjudicatário, determina a 

adjudicação ao concorrente que apresentou proposta ordenada em lugar subsequente, mas nunca antes de 

ser dado um prazo de 5 dias ao adjudicatário para se pronunciar sobre esse facto, ao abrigo do direito de 

audiência prévia. 

Secção V 

Habilitação 

Artigo 24.' 

(Documentos de Habilitação) 

1. Na falta de indicação de outro prazo, o adjudicatário deve apresentar no prazo de 5 dias, a contar da 

receção da notificação de adjudicação, através da plataforma eletrónica de compras do Município, os 

seguintes documentos de habilitação: 

a) Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo VI ao presente prografDa, caso não 

tenha sido apresentada conjuntamente com a proposta; 

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo III ao presente programa; 

c) Documento comprovativo da situação tributária regularizada perante o Estado (Serviço de 

Finanças); 

d) Documento comprovativo da sua situação contributiva regularizada perante a Segurança Social; 

e) Cópia da certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para 

consulta da mesma no sítio da internet, no caso de pessoa coletiva ou cópia do cartão de 

cidadão (frente e verso), no caso de pessoa singular, caso ainda não tenham sido apresentados 

em fase anterior; 

f) Certificado do registo criminal da entidade adjudicatária e de todos os administradores, gerentes 

ou do próprio concorrente, no caso de entidade em nome individual; nos termos do estabelecido 

nas alíneas b) e i) do artigo 55.' do CCP, aplicável por força do disposto na alínea b) do n.' 1 do 

artigo 81.' do referido código; 

g) Apresentar a caução a que se refere o artigo 25.' cjeste programa, no prazo que, vier a ser 

fixado; 

h) Demais documentos legalmente exigíveis, que revelem a titularidade das habilitações 

necessárias à prestação dos serviços objeto do contrato a celebrar. 

2. A apresentação dos documentos de habilitação anteriormente referidos pode ser substituída pela 

indicação do sítio da internet onde podem ser consultados os documentos comprovativos, mediante a 

apresentação da respetiva autorização ou código de acesso respetivo. 
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3. Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo adjudicatário nos 

termos do número 1, será concedido um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis destinado ao seu 

suprimento. 

Seção VI 

Caução 

Artigo 25.0 

(Caução) 

1. O concorrente a quem for adjudicada o arrendamento/concessão prestará uma caução válida até ao final 

do prazo de vigência do contrato de arrendamento, para garantia do integral cumprimento de todas as 

obrigaçõ.es decorrentes da mesma, de igual valor ao montante da renda anual. 

2. A caução a que se refere o número anterior deverá ser prestada através de depósito em dinheiro, 

garantia bancária do tipo "on first demand", seguro-caução ou qualquer outro meio previsto no art.0 90. 0 do 

Código dos Contratos Públicos. 

3. O depósito em dinheiro efetuar-se-á na Tesouraria da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Balcão Único de Atendimento). 

4. Todas as despesas e encargos relativos à apresentação da caução correm por conta do adjudicatário. 

5. Verificando-se que foram cumpridas todas as obrigações contratuais, a entidade adjudicante procederá à 

liberação da caução no prazo de 30 (trinta) dias após o termo do contrato inicial ou das eventuais 

renovações. 

Secção Vil 

Contrato 

Artigo 26.0 

(Contrato- Redução a Escrito) 

1. Nos termos previstos no artigo 94. 0 do CCP, o contrato deve ser reduzido a escrito, através da 

elaboração do clausulado em suporte de papel. 

2. Todas as despesas ou encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade da 

entidade adjudicatária, incluindo impostos legalmente devidos e emolumentos do Tribunal de Contas, se for 

caso disso. 

Artigo 27.• 

(Aprovação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é aprovada pelo.órgão competente para a decisão de contratar, havendo ou não, lugar 

à apresentação da caução, em simultâneo com a decisão de adjudicação, assinalando expressamente os 

ajustamentos propostos, nos termos do disposto no artigo 99. 0 do Código dos Contratos Públicos. 

Artigo 28.0 

(Notificação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é notificada ao adjudicatário em simultâneo com a decisão de adjudicação, nos termos 

do disposto no artigo 100.• do CCP. 

GOSTO DE 
PP- CP n.0 J __ jDAJ- Arrendamento/Concessão da exploração do bar das Piscinas Municipais de V.N. Famalicão 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO J TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaromunicipal@vllonovadefamatlcoo.org I INTERNET: www.vitonovqdefamalicao.org II 

169



CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Artigo 29.0 

(Aceitação da Minuta) 

1. A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideramwse aceites pelo adjudicatário, 

quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação nos 5 (cinco) dias subsequentes à 

respetiva notificação. 

2. As reclamações da minuta do contrato a celebrar só podem ter por fundamento a previsão de obrigações 

que contrariem ou que não constem dos documentos que integram o contrato, nos termos do disposto nos 

n.•' 2 e 5 do artigo 96.0 do CCP, ou ainda a recusa dos ajustamentos propostos. 

3. No prazo de 10 (dez) dias a contar da receção da reclamação, o órgão que aprovou a minuta do contrato 

notifica o adjudicatário da sua decisão, equivalendo o silêncio à rejeição da reclamação. 

4. Os ajustamentos propostos que tenham sido recusados pelo adjudicatário não fazem parte integrante do 

contrato. 

Artigo 30.0 

(Outorga do Contrato) 

1. A outorga do contrato deverá ter lugar no prazo de 30 dias após a aceitação da minuta do contrato, mas 

nunca antes de/o: 

a) Apresentados todos os documentos de habilitação; 

b) Apresentada a caução, caso seja exigível. 

c) Cumprimento de demais exigências previstas na lei ou no procedimento. 

2. Quando a entidade adjudicante assim o entenda, o contrato será submetido na plataforma para 

assinatura do adjudicatário e posterior devolução. 

Secção VIII 

Disposições Finais 

Artigo 31.• 

(Revogação da Decisão de Contratar) 

A decisão de não adjudicação prevista no artigo 22.0 determina a revogação da decisão de contratar. 

Artigo 32.0 

(Legislação Aplicável) 

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto no presente programa, observar-se-á o disposto em 

legislação nacional e comunitária, designadamente, o previst~ nos seguintes diplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n. o 18/2008, de 29 de janeiro, 

na sua atual redação; 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

GOSTO DE 

Lei n.• 6/2006, de 27 de fevereiro, na sua atual redação (NRAU); 

Na Diretiva n. 0 2014/24/UE, de 26 de fevereiro; 

N'a Lei n. 0 96/2015, de 17 de agdsto; 

No Código de Procedimento Administrativo; 

Na demais legislação aplicável. 
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ANEXO I 

Modelo de declaração relativa à ai. A. do n.• 1 

do art. 0 9.0 do presente programa 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de 

(1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 

números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de 

encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de Concurso Público n.0 

___ j iDAJ, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o 

referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao 

qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 - Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que 

junta em anexo (3): 

a) .. . 

b) .. . 

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do 

referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no 

n.• 1 do artigo 55.0 do Código dos Contratos Públicos. 

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o 

caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela 

recaia e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456. 0 do Código dos Contratos 

Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como 

candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer 

procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuizo da participação à entidade 

competente para efeitos de procedimento criminal. 

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos termos do disposto no '!rtigo 

81. 0 do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de que não se encontra 

nas situações previstas nas alineas b), d), e) e i) do n.• 1 do artigo 55.0 do referido Código. 

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos 

termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que 

eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contraor.denação muito grave, nos termos 

do artigo 456.0 do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória 

de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 

candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem 

prejuizo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data),. c. [assinatura (4)]. 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas 

alíneas b), c) e d) do n. 0 1 e nos n. 05 2 e 3 do artigo 57. 0 

(4) Nos termos do disposto nos n.05 4 e 5 do artigo 57.0 
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ANEXO 11 

Assunto: Nomeação do Júri- Concurso Público n.' c· T·/oAJ- Arrendamento/Concessão da exploração 

do bar das Piscinas Municipais de Vila Nova de Famalicão 
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Anexo III 

Modelo de declaração 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

[a que se refere a alínea a) do n.' 1 do artigo 81.'] 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de 

(1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 

números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de Concurso Público n.' 

_ .. _/_JQAJ, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se encontra em nenhuma 

das situações previstas no n.' 1 do artigo 55. 0 do Código dos Contratos Públicos: 

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser 

consultados (3)] os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas 

situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.' 1 do artigo 55.' do Código dos Contratos Públicos. 

3 - O declarante tern pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade 

da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 do Código dos 

Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de 

participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, 

em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sern prejuízo da participação à 

entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura (5)]. 

(1} Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão ({a sua representadm>. 

(3) Acrescentar as infonnações necessárias à consulta, se for o caso. 

(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(5) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57. 0 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

ANEXO IV 

(Assinatura Digital dos Documentos) 

Atento o estatuído no artigo 10.0 do presente programa, a proposta e os demais documentos a submeter na 

plataforma deverão conter a assinatura eletrónica do ou dos representantes legais da firma concorrente, 

nos termos do Decreto-Lei n.' 62/2003, de 3 de abril, a saber: 

1. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma pelo representante legal da firma 

concorrente: 

Assinatura Digital Qualificada (art.' 7.' do referido DL) 

a) A oposição da assinatura eletrónica qualificada do representante legal da firma concorrente, 

com poderes bastantes para vincular a pessoa coletiva, equivale para todos os efeitos legais à 

assinatura autógrafa dos documentos com forma escrita; 

b) Quando para obrigar a pessoa coletiva seja necessária mais do que uma assinatura, todos os 

representantes legais devem assinar eletronicamente os documentos fora da plataforma e 

posteriormente proceder à sua submissão. 

2. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma por pessoa que não é 

representante legal da firma: 

a) Quanto a proposta e demais documentos sejam submetidos por pessoa que não seja o 

representante legal da firma, este ou todos. caso haja mais do que um. devem apor a sua 

assinatura eletrónica nos documentos antes de os submeter na plataforma. 

3. Procuracão para submeter os documentos na plataforma 

A procuração conferida pelos representantes legais da firma concorrente a um terceiro, não 

confere, por si só, poderes para assinar a declaração constante do ANEXO t ao presente 

programa. 

4. Assinatura digitalizada: 

A apresentação de documento digitalizado com a aposição da assinatura dos representantes 

legais da firma concorrente não preenche os requisitos da assinatura eletrónica, nos termos do 

referido Decreto-Lei n. o 62/2003, não possuindo a mesma força probatória. 
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CONTRATAÇAO PÚBLICA 

Anexo V 

Formulário Principal - Instruções de Preenchimento 

Formulário Principal 

3. Dados relativos a cada proposta, introduzidos ou verificados pelo concorrente no formulário principal 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

Identificação de cada membro do agrupamento 
Nome do concorrente (entidade coletiva ou em nome individual, consoante o 
caso) 

Código da Proposta 
O código da proposta deve ser preenchido de acordo com as instruções 
abaixo indicadas, sendo o incorreto preenchimento fator de exclusão da 
proposta apresentada (*) 

Prazo de execução do contrato 1 da obra 
Prazo da prestação de serviços ou entrega/fornecimento dos bens (expresso 
numericamente em dias) 

Valor da proposta 
Valor global da proposta ou valor da proposta referente ao lote a que 
concorre e ao qual o fonnulário principal se reporta 

Discriminação do valor da proposta por cada um dos 
Só deve ser preenchido quando o concorrente se apresente sobre a forma membros do agrupamento 
de agrupamento de empresas já constitufdo ou a constituir em caso de 
adjudicação 

(*) - Devem ser preenchidos tantos formulários principais quantos os lotes a que concorre. bem como tantas as 
variantes {caso admitidas) e dentro das mesmas um exemplar por cada um dos lotes, tendo por base as 
instruções de codificação abaixo indicadas: 
-O código da esquerda {X._) reporta-se ao lote a que concorre, sendo: 

• O {zero) no caso da proposta global sem separação em lotes; 
• 1 {um) no caso do lote 1; 
• 2 (dois) no caso do lote 2 e assim sucessivamente. 

-O código da direita {_.X} reporta-se à variante a que concorre, sendo: 
• O (zero} no caso da proposta base (conforme solicitado no Caderno de Encargos); 
• 1 (um) no caso da primeira variante {caso sejam admitidas variantes), só podendo ser 

apresentado após a apresentação da proposta base; 
2 {dois) no caso da segunda variante (caso sejam admitidas variantes), só podendo ser 
apresentado após apresentação do formulário da primeira variante (variante anterior) e assim 
sucessivamente. 

Assim, por exemplo: 

-Código à esquerda do pontó (X . _) 
Proposta base de um procedimento sem lotes - código 0.0; 
Proposta base de um procedimento referente ao lote 1·- código 1.Ó; 
Proposta base de um procedimento referente ao lote 2- código 2.0, e assim sucessivamente. 

-Código à direita do ponto (_. X) 

Observacões: 

• 

GOSTO DE 

• Proposta base de um procedimento sem lotes -código 0.0; 
• Proposta base de um procedimento referente ao lote 1 -códigO 0.1; 
• Proposta base de um p~ocedimento referente ao lote 2- ~ódigo 0.2, e assim sucessivame,nte. 

O preenchimento do código da proposta deve ser uma junção do código da esquerda com o 
código da direita, separados por um ponto, devendo ser preenchidos tantos formulários principais 
quantos( as): 
o os lotes a que concorre dentro de cada procedimento de concurso; 
o as variantes a que concorre, dentro de cada uma das propostas apresentadas, no caso de 

serem admitidas a apresentação de propostas variantes. 
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Denominação: 

Número Contribuinte: 

CAE: 

Endereço Postal: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone!Telemóvel: 

E-Mail: 

Código de Acesso à 
Certidão Permanente: 

Dados para pagamentos e/ou recebimentos: 

Entidade Bancária: 

IBAN: 

SWIFT: 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Anexo Vi 

Representante ou representantes legais com poderes para assinar o contrato: 

Nome (s): 

Nome (s): 

Nome (s): 

Outros elementos: 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

ANEXO VIl 

Fatores que Densificam o Critério de Adjudicação 

1. Para efeitos de concretização do critério de análise das propostas definido no art.0 14.0 do presenle 

programa, o critério que presidira à adjudicação será o da proposta economicamente mais vantajosa, na 

modalidade da melhor relação qualidade-preço, tendo por base os seguintes fatores: 

1.0
- Pontuação do Preço da Proposta (PPP) ......................................................................... 60% 

2.0
- Mérito Técnico da Proposta (MTP) ...................................................................... 40%, 

2. A avaliação do fator "Preço da Proposta (PP)", será efetuada de acordo com o constante na tabela 

seguinte: 

Preço da Proposta (renda) mais baixo O pontos 

entre O e 4 pontos (interpolação) 
Preço 

baixo e o mais elevado 

Preço da Proposta (renda) mais elevado 4 pontos 

em que: 

PPP- pontuação do preço da proposta (valor de renda mensal proposto) 

3. O fator "Mérito Técnico da Proposta (MTP)" é avaliado tendo por base o plano de desenvolvimento do 

negócio devidamente detalhado e justificado, devendo ser apresentada uma proposta adaptada e 

devidamente articulada com a atividade das Piscinas Municipais de Vila Nova de Famalicão (PMVNF), de 

acordo com a pontuação éonstante da grelha de análise que se segue: 

Plano de desenvolvimento do negócio com discriminação detalhada e justificada de todas 

as diretrizes constantes da alinea b) do n.0 2 do artigo 9.0 do programa do procedimento e 

demonstrativo da adaptação e articulação com a atividade das PMVNF 

Plano de desenvolvJmento do negócio com discrimJnação detalhada e juslificada <;Je todas 

as diretrizes constantes da alinea b) do n. o 2 do artigo 9. o do programa do procedimento 

Plano de desenvolvimento do negócio com discriminação detalhada e justificada de parte 

das diretrizes constantes da alinea b) do n.0 2 do artigo 9." do programa do procedimento 

Plano de desenvolvimento do negócio com discriminação não detalhada e nem justificada 

das diretrizes constantes da alinea b) do n.0 2 do artigo 9.0 do programa do procedimento 

4 

3 

2 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

4. A pontuação final da proposta apresentada por cada concorrente (PF) será a que resultar da aplicação 

da seguinte fórmula: 

PF = (0,60 x PPP) + (0,40 x MTP) 

5. Atento o critério anteriormente enumerado, a adjudicação será efetuada à proposta que obtenha maior 

pontuação em resultado do cálculo da pontuação em conformidade com o constante no n.0 4 do presente 

anexo. 

6. Em caso de empate a adjudicação será efetuada à proposta que apresente maior pontuação no fator 

preço. 

7. Continuando a verificar-se uma situação de empate, a adjudicação será efetuada à proposta selecionada 

na sequência de sorteio aleatório e presencial, a desenrolar presencialmente com os interessados, do qual 

será lavrada ata por todos os presentes. 
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CADERNO DE ENCARGOS 
--------- ~~- ------···----

Concurso Público n. 0 1 /DAd 
""-'-'--'--'-' -- . 

ARRENDAMENTO/CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DO BAR 

DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
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VILA . • ,,.~_;c ' 
NOVA de --.cc~ ~ 
FAMALICAO 
0\MARA MUNICIPAL 

CONCURSO PÚBLICO N.• _/ __ /DAJ 

CADERNO DE ENCARGOS 

(Prestação de Serviços) 

PARTE I 
Disposições Gerais 

Cláusula 1.' 

(Objeto) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

O Caderno de Encargos compreende as condições jurídicas, técnicas e económicas a incluir no contrato 

a celebrar, na sequência do procedimento pré·contratual que tem por objeto principal a celebração do 

contrato e, de acordo com as especificações e características técnicas constantes da Parte III deste 

caderno de encargos, destinado à contratualização da: 

• Arrendamento/Concessão da EXPLORAÇÃO DO BAR das Piscinas Municipais de Vila 

Nova de Famalicão. 

Cláusula 2. a 

(Definições) 

Para efeitos do presente Caderno de Encargos entende·se por: 

a) Contrato - acordo celebrado entre o concedente e o concessionário nos termos do caderno de 

Encargos; 

b) Concessionário- concorrente que o Município de Vila Nova de Famalicão venha a selecionar; 

c) Fornecimento- disponibilização de serviços; 

d) Município- Município de Vila Nova de Famalicão; 

e) CCP- Código dos Contratos Públicos. 

PARTE II 

Secção I 
Cláusulas Jurídicas 

Cláusula 3.' 

(Contrato) 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os suprimentos dos' -erros e das omissões do 'Caderno de Encargos idenÜficados pelos 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) O presente Caderno de Encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva Prevalência é 

determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n. 0 2 e o clausulado do contrato e seus 

anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disp-osto no 

artigo 99.' do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 1 01.' do mesmo código. 

Cláusula 4.• 

(Estabelecimento objeto de Arrendamento/Concessão) 

1. O estabelecimento da concessão é composto pelo estabelecimento destinado a Café/BAR/Snack-Bar 

existente no complexo de piscinas municipais de Vila Nova de Famalicão, sito na Avenida de França, 

freguesia de Calendário- Vila Nova de Famalicão, conforme planta ANEXA (ANEXO 11). 

2. Para efeitos do 9isposto no ponto anterior consideram-se afetos à concessão todos os bens existentes 

à data de celebração do contrato, assim como os bens a criar, construir, adquirir ou instalar pelo 

concessionário em cumprimento do mesmo, que sejam indispensáveis para o adequado desenvolvimento 

das atividades concedidas, independentemente de o direito de propriedade pertencer ao concedente, ao 

concessionário ou a terceiros. 

3. O concessionário só pode alienar ou onerar bens afetos à concessão mediante autorização do 

concedente, que se presume ter sido concedida findo o prazo de 60 dias a contar do pedido, devendo ser 

salvaguardada a existência de bens funcionalmente aptos à prossecução daquelas atividades. 

Cláusula s.• 
(Prazo de vigência do contrato) 

1. A concessão terá a duração inicial de 1 O anos, a contar da data da assinatura do contrato. 

2. A concessão poderá ser renovada pelo prazo de 5 anos, mediante pedido expresso do concessionário, 

por carta registada, com a antecedência de 6 meses sobre a data do fim da concessão. 

3. A decisão sobre a renovação da concessão é comunicada ao concessionário até 60 dias antes do seu 

termo. 

Cláusula 6.• 

(Delimitação Física do Arrendamento/Concessão) 

Os limites físicos do arrendamento/concessão correspondem ao edifico de Bar e respetiva esplanada, 

conforme planta de localização (ANEXO I) e de enquadramento dos limites físicos da concessão (ANEXO 

11). 

Cláusula 7.a 

(Regime do Risco) 

1. O concessionário assume expressa, integral e exclusivamente a responsabilidade pelos riscos 

inerentes à concessão, durante· o prazo da sua duração ou eventual renovação/prorrogação, exceto 

quando o contrário resulte do presente caderno- de encargos ou do contrato. 

2. Em caso de dúvida sobre a limitação ou repartição do risco do concessionário, considera-se que o risco 

corre integralmente por conta deste. 
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Secção 11 

Dever de Sigilo 

Cláusula s.• 
{Sigilo e Confidencialidade) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

1. As partes outorgantes obrigam-se a guardar sigilo e confidencialidade sobre todos os assuntos 

previstos no objeto do contrato e a tratar como confidenciais todos os documentos a que tenham acesso 

no âmbito do seu desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionários, 

colaboradores ou terceiros que se encontrem envolvidos no fornecimento ou no procedimento ao qual o 

mesmo deu origem. 

2. As informações e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a 

terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e 

exclusivamente à execução do contrato. 

3. Exclui-se do âmbito do disposto do número anterior toda a informação gerada por força da execução 

do contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de disposição legal 

tenham de ser publicitados e/ou sejam do conhecimento público. 

Secção III 

Obrigações do Concessionário 

Cláusula 9.• 

{Obrigações do Concessionário) 

Constituem obrigações do Concessionário: 

a) Executar e explorar o seJViço de bar, conforme os requisitos técnicos e níveis de serviç~ 

definidos neste caderno de encargos, documentos contratuais e demais legislação específica 

aplicável à atividade; 

b) O concessionário obriga-se, durante a vigência do contrato de concessão e a expensas suas, a 

manter o estabelecimento da concessão em bom estado de conservação e perfeitas condições 

de utilização, de higiene e de segurança, diligenciando para que o mesmo satisfaça plena e 

permanentemente o fim a que se destina; 

c) Não alterar as condições de prestação do serviço previstas no presente caderno de encargos; 

d) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo 

com as circunstâncias; 

e) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execu~ão do contrato e que altere, 

designadamente, a sua denominaÇão social, a sua situação jurídica e a sua situação comercial, 

com relevância para a prestação de serviços; 

f) Comunicar ao concedente a nomeação do gestor do cliente responsável pelo contrato celebrado 

e quaisquer alterações relativamente à sua nomeação; 

g) São da responsabilidade do concessionário todos os pagamentos relativos ao consumo de 

eletricidade, limpeza e conservação do objeto da concessão; 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

h) Para além do disposto nas alíneas a) e b) do artigo 414.' do Código dos Contratos Públicos, ao 

longo de todo o período de vigência do contrato de concessão, o concessionário obriga-se a 

prestar prontamente, as informações complementares ou adicionais que lhe sejam solicitadas 

pelo concedente; 

i) O concessionário obriga-se a ter à disposição dos utentes do estabelecimento da concessão, 

livros destinados ao registo de reclamações e informar o concedente das reclamações 

registadas, acompanhadas das respostas dadas aos utentes e dos resultados das investigações 

e d~mais providências que porventura tenham sido tomadas. 

Secção IV 

Obrigações da entidade Concedente 

Cláusula 1 o.• 
(Poder de Direção do Concedente) 

Sem prejuízo do disposto nos artigos 302.' a 304.' do Código dos Contratos Públicos, o poder de direção 

do concedente compreende as seguintes faculdades: 

a) Dirigir o modo de prestação do serviço; 

b) Fiscalizar o modo de execução do contrato; 

c) Modificar unilateralmente as alterações respeitantes ao conteúdo e ao modo de execução das 

prestações previstas no contrato, por razões de interesse público; 

d) Aplica.r as sanções previstas para a inexecução do contrato; 

e) Resolver unilateralmente o contrato. 

Cláusula 11.• 

(Fiscalização pelo Concedente) 

1. Sem prejuizo do disposto nos artigos 302.0
, 303.' e 305.' do Código dos Contratos Públicos, o 

concedente pode ordenar a realização de inspeções, na presença de representantes do concessionário, 

que permitam avaliar as condições de funcionamento e as características do serviço, sistemas e 

instalações respeitantes à concessão, correndo os respetivos custos por conta do concessionário. 

2. O concessionário deve facultar ao concede~te, ou a qualquer entidade por este nomeada, livre acesso 

a todo o estabelecimento da concessão, bem como aos documentos relativos às instalações e atividades 

objeto da concessão, incluindo os registos de gestão utilizados, estando ainda obrigado a prestar, sobre 

todos esses elementos, os esclarecimentos que lhe sejam solicitados. 

3. O concessioná'rio deve disponibilizar, gratuitamente ao concedente, todos os 'projetas, planos, plantas e 

outros elementos, de qualquer natureza, que se revelem necessários ou úteis ao exercício dos direitos ou 

ao desempenho de funções atribuídas pela lei ou pelo contrato, ao concedente. 

4. As determinações do concedente, emitidas ao abrigo dos seus poderes de fiscalização são 

imediatamente aplicáveis e vinculam o concessionário, devendo este proceder à correção da situação, 

diretamente ou através de terceiros, correndo os correspondentes custos por sua conta. 
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Cláusula 12.' 

(Financiamento) 

1. O concessionário é o único responsável pela obtenção do financiamento necessário ao 

desenvolvimento de todas as atividades que integram o objeto da concessão, para que possa cumprir 

cabal e atempadamente todas as obrigações que assume com a celebração do contrato de concessão. 

2. Não são oponíveis ao concedente quaisquer exceções ou meios de defesa que resultem das relações 

contratuais estabelecidas pelo concessionário nos termos do número anterior. 

Cláusula 13.' 

(Risco e Remuneração da Concessão) 

1. O concessionário é remunerado através das receitas provenientes da exploração do estabelecimento 

de bar. 

2. O concessionário assume expressa, integral e exclusivamente a responsabilidade pelos riscos 

inerentes à concessão durante o prazo da sua duração ou eventual prorrogação, exceto quando o 

contrário resulte do presente caderno de encargos ou do contrato. 

3 - Em caso de dúvida sobre a limitação ou repartição do risco do concessionário, considera-se que o 

risco corre integralmente por conta deste. 

Cláusula 14.• 

(Responsabilidade pela Culpa e pelo Risco) 

1. O concessionário deve assegurar a existência e a manutenção em vigor das apólices de seguro 

necessárias para garantir uma efetiva e compreensiva cobertura dos riscos da concessão, 

designadamente os danos resultantes: 

a) da atuação do pessoal do concessionário ou dos seus subcontratados; 

b) do deficiente funcionamento ou avarias causadas por equipamentos; 

c) do impedimento de utilização. 

2. O concessionário responde, nos termos da lei geral, por quaisquer prejuízos causados a terceiros no 

exercício das atividades que constituem o objeto da concessão, pela culpa ou pelo risco. 

3. O concessionário responde ainda, nos termos gerais da relação comitente-comissário, pelos prejuízos 

causados por entidades por si contratadas para o desenvolvimento de atividades compreendidas na 

concessão. 

4. Constitui especial dever do concessionário, garantir e exigir a qualquer entidade com que venha a 

contratar que promova as medidas necessárias para salvaguarda da integridade dos utentes e do pessoal 

afeto à concessão, devendo ainda cumprir e zelar pelo cumprimento dos regulamentos de higiene e 

segurança em vigor. 

Secção V 

Exploração e Conservação do Estabelecimento da Concessão 

Cláusula 15.' 

(Manutenção do estabelecimento da concessão) 

1. O concessionário obriga-se, durante a vigência do contrato de concessão e a expensas suas, a manter 
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o estabelecimento da concessão em bom estado de conservação e perfeitas condições de utilização e de 

segurança, diligenciando para que o mesmo satisfaça plena e permanentemente o fim a que se destina. 

2. O concessionário deve respeitar, no mínimo, os padrões de qualidade, de segurança e de comodidade 

fixados, compatlveis com a classificação do local. 

Cláusula 1s.• 
(Obtenção de licenças e autorizações) 

1. Compete ao concessionário requerer, custear, obter e manter em vigor todas as licenças e 

autorizações necessárias ao exercfcio das atividades integradas ou de algum modo relacionadas com o 

objeto do contrato, observando todos os requisitos que a tal sejam obrigados. 

2. O concessionário deverá informar, de imediato, o concedente no caso de qualquer das licenças a que 

se refere o número anterior lhe serem retiradas, caducarem, serem revogadas ou por qualquer motivo 

deixarem de operar os seus efeitos, indicando, desde Jogo, que medidas tomou ou irá tomar para repor 

tais licenças em vigor. 

Secção VI 

Penalidades contratuais e resoluções 

Cláusula 17 .• 

(Sanções Contratuais) 

1. Sem prejuízo da possibilidade de sequestro ou resolução do contrato de concessão nos termos do 

artigo 333.' do Código dos Contratos Públicos, o concedente pode, com observância do procedimento 

previsto nos n." 1 e 2 do artigo 325.0 e no artigo 329.' do Código dos Contratos Públicos, aplicar multas 

em caso de incumprimento pelo concessionário das suas obrigações, incluindo as resultantes de 

determinações do concedente, emitidas nos termos da lei ou do contrato. 

2. O montante das multas varia em função da gravidade da falta e do grau de culpa, nos termos dos 

artigos anteriormente referidos. 

3. Se o concessiÓnário não proceder ao pagamento voluntário das multas que lhe forem aplicadas no 

prazo de 30 dias, o concedente pode utilizar a caução para pagamento das mesmas. 

Secção VIl 

Extinção e Suspensão da Concessão 

Cláusula 18.• 

(Resgate) 

1. O concedente pode resgatar a concessão, por razões de interesse público, após o decurso do prazo de 

2 (dois) anos, produzindo efeitos 6 meses após receção da notificação por parte do concessionário. 

2. O resgate determina a reversão dos bens do concedente, afetos à concessão, bem como a obrigação 

de o concessionário entregar àquele os bens abrangidos, nos termos do contrato, por cláusula de 

transferência. 

CE- CP n." ~~QAJ- Arrendamento/Concessão da exploração do bar das Piscinas Municipais de V.N. Famalicão 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO / DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 8 

186



Cláusula 19.' 

(Sequestro) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Sem prejuízo do disposto no n.' 3 do artigo 421.' do Código dos Contratos Públicos, em caso de 

incumprimento grave pelo concessionário das suas obrigações, ou estando o mesmo iminente, o 

concedente pode, mediante sequestro, torilar a seu cargo o desenvolvimento das atividades concedidas. 

Cláusula 20.' 

(Resolução pelo Concedente) 

1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato de concessão e do direito de 

indemnização nos termos gerais, o concedente pode resolver o contrato quando se verifique: 

a) Desvio do objeto da concessão; 

b) Cessação ou suspensão, total ou parcial, pelo concessionário da execução ou exploração da 

concessão, sem que tenham sido tomadas medidas adequadas à remoção da respetiva causa; 

c) Recusa ou impossibilidade do concessionário em retomar a concessão na sequência de 

sequestro; 

d) Repetição, após a retoma da concessão, das situações que motivaram o sequestro; 

e) Ocorrência de deficiência grave na organização e desenvolvimento pelo concessionário das 

atividades concedidas, em termos que possam comprometer a sua continuidade ou regularidade, 

nas condições exigidas pela lei e pélo contrato; 

f) Obstrução ao sequestro; 

g) Sequestro da concessão pelo prazo máximo permitido pela lei ou pelo contrato. 

2. Nos casos em que esteja previsto, em acordo entre o concedente e as entidades financiadoras, o 

direito destas de inteiVir na concessão nas situações de iminência de resolução da concessão pelo 

concedente, esta apenas pode ter lugar depois de o concedente notificar a sua intenção às entidades 

financiadoras. 

3. Sem prejuízo da observância do procedimento previsto nos n." 1 e 2 do artigo 325. 0 do Código dos 

Contratos Públicos, a notificação ao concessionário da decisão de resolução produz efeitos imediatos, 

independentemente de qualquer outra formalidade. 

4. A resolução do contrato determina, além dos efeitos previstos no contrato, a reversão dos bens do 

concedente afetos à concessão, bem como a. obrigação de o concessionário entregar àquele os bens 

abrangidos, nos termos do contrato, por cláusula de transferência. 

Cláusula 21.' 

(Caducidade) 

1. Sem prejuízo das disposições que, pela sua natureza ou pela sua letra, se destinem a perdurar para 

ÇIIém daquela data, o contrato d,e concessão caduca: 

a) Quando se verificar o fim do prazo da concessão, extinguindo-se as relações contratuais 

existentes entre as partes; 

b) Com a insolvência, falência, dissolução, liquidação, cessação da atividade, ou a existência dos 

respetivos processos pendentes, da concessionária. 

2. O concedente não é responsável pelos efeitos da caducidade do contrato de concessão nas relações 

contratuais estabelecidas entre o concessionário e terceiros. 
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Secção VIII 

Caução 

Cláusula 22.' 

(Caução) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

1. O concorrente a quem for adjudicada a concessão prestará uma caução, válida até ao final do prazo de 

vigência da concessão, para garantia do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes da 

mesma, de igual valor ao montante da renda anual, nos termos definidos no programa do procedimento. 

2. Se o concessionário não cumprir as suas obrigações legais ou contratuais, o concedente pode 

considerar perdida a seu favor a caução refer'1da no n.0 1, independentemente de decisão judicial ou 

arbitral, nos termos do artigo 296.' do Código dos Contratos Públicos. 

3. Verificando-se que foram cumpridas todas as obrigações contratuais, a entidade adjudicante procederá 

à liberação da caução no prazo de 30 (trinta) dias após o termo do contrato inicial ou das eventuais · 

renovações. 

Secção IX 

Resolução de Litígios 

Cláusula 23.' 

(Foro Competente) 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Secção X 

Prazos e Notificações 

Cláusula 24.' 

(Contagem dos Prazos na Fase de Formação dos Contratos) 

Na contagem dos prazos para a formação dos contratos, aplicam-se as regras definidas nos termos do 

ar!.' 470.' do CCP. 

Cláusula 25.' 

(Contagem dos Prazos na Fase de Execução dos Contratos) 

Na contágem dos prazos para a execÚção dos contratos, aplicam-s~ a regras definidas nos termoS do 

ar!.' 471.' do CCP. 

Cláusula 26.' 

(Notificações) 

1. As notificações entre as partes devem ser efetuadas com suficiente clareza, de modo a que o 

destinatário fique ciente da respetiva natureza e conteúdo. 

CE- CP n.o _· ·_· i .. ~~_{DAJ- Arrendamento/Concessão da exploração do bar das Piscinas Municipais de V.N. Famalicão 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252323751 ! NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilonovadefamallcao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamolicao.ará 

10 

188



CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

2. Com exceção das situações em que o presente Caderno de Encargos exija uma formalidade especial, 

as notificações são efetuadas preferencialmente pelos seguintes meios: 

a. Por carreio eletrónico, com aviso de entrega; 

b. Por telecópia (fax); e 

c. Por carta registada. 

3. Salvo indicação em contrário, os atas administrativos inerentes à execução do contrato só produzem 

efeitos após notificação, nos termos previstos no número anterior. 

Secção XI 

Disposições Finais 

Cláusula 27.' 

(Agrupamentos) 

1. O agrupamento adjudicatário no procedimento para a celebração do contrato poderá associar-se em 

agrupamento complementar de empresas (AGE) ou consórcio externo, em qualquer caso, com 

responsabilidade solidária dos seus membros, antes da celebração do contrato. 

2. O contrato deve prever um dos membros do agrupamento como chefe ao qual deve ser conferida a 

competência para o representar junto do Município de Vila Nova de Famalicão. 

3. Qualquer alteração ao contrato deve ser previamente comunicada ao Município de Vila Nova de 

Famalicão, para efeitos de aprovação. 

Cláusula 28.' 

(Prevalência e Integração de Lacunas) 

1. Na execução do presente procedimento prevalecem: 

a) Em primeiro lugar o texto do contrato, seguidamente o Caderno de Encargos e em último lugar a 

proposta que foi apresentada pelo Segundo Outorgante; 

b) As regras do regime substantivo dos contratos administrativos sobre a validade e execução dos 

contratos previstas nos artigos 278.' e seguintes do CCP e, por fim, as regras gerais do Direito 

Português sobre interpretação e integração de lacunas. 

2. Em qualquer caso prevalece sempre sobre a execução contrato o estatuído na Lei n.' 8/2012, de 21 de 

fevereiro, alterada e republicada pela Lei n.' 22/2015, de 17 de março e no Decreto-Lei n.' 127/2012, de 

21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.' 99/2015, de 22 de junho, obrigando-se as partes 

ao seu cumprimento escrupuloso. 

3. As partes no contrato que tenharn dúvidas acerca do significado de qualquer dos documentos 

contratuais, devem colocá-las à parte contrária a quem o significado dessa disposição diga diretamente 

respeito. 

4. Se qualquer disposição do contrato ou de quaisquer documentos contratuais for anulada ou declarada 

nula, as restantes disposições não serão prejudicadas por esse facto, mantendo-se em vigor. 
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Cláusula 29.' 

(Legislação Aplicável) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Em tudo o que estiver omisso no presente Caderno de Encargos e seus anexos, observar-se-ã o disposto 

na legislação nacional e comunitária, designadamente nos seguintes diplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.' 1812008. de 29 de janeiro. na 

sua atual redação; 

b) Lei n.' 6/2006, de 27 de fevereiro, na sua atual redação (NRAU); 

c) Na Diretiva n.' 2014124/UE, de 26 de fevereiro; 

d) Na Lei n.' 96/2015, de 17 de agosto; 

e) No Código de Procedimento Administrativo; 

f) Na demais legislação aplicável. 

PARTE III 

Cláusulas Técnicas 

Secção I 

Especificações Técnicas 

Cláusula 30.• 

(Características do Estabelecimento e Termos do Arrendamento/Concessão} 

1. Bar: 

Espaços Area (m') 

Piso O 156,90 

Esplanada 61,10 

2. Memória descritiva 

O estabelecimento de cafetaria situa-se no edifício das Piscinas Municipais (Complexo Desportivo 

Municipal) de Vila Nova de Famalicão, sito na Avenida de França, tendo fáceis acessos pela entrada 

principal do referido complexo desportivo, conforme se pode aferir da planta de localização constante do 

Anexo I ao presente caderno de encargos. 

Relativamente ao estabelecimento, o mesmo encontra-se em bom estado de cqnservação, no entanto, 

todas as obras de adaptação e conservação do espaço serão da responsabilidade e encargo do 

concessionário. 

De forma a possibilitar um melhor conhecimento do espaço do estabelecimento em causa, deverão ser 

consultadas as plantas do edifício, as quais constam do Anexo 11 ao presente caderno de encargos. 

3. Obrigações principais do concessionário: 

3.1 - Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente caderno de 

encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem, para o concessionário, as 
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a) Fornecer e instalar todo o mobiliário e demais utensílios necessários ao bom e eficaz 

funcionamento do estabelecimento e esplanada, de acordo com o tipo e características do 

serviço que se propôs prestar; 

b) Adquirir e instalar os elementos de mobiliário, nomeadamente, mesas, cadeiras e guarda-sóis; 

c) Obter todas as licenças, certificações e autorizações necessárias às atividades integradas no 

arrendamento/concessão; 

d) assegurar a gestão do bar conforme definido no caderno de encargos - condições técnicas; 

e) manter a limpeza e a segurança do espaço da exploração; 

f) requerer e pagar os custos da instalação de contadores para os ramais de infraestruturas a 

estabelecer; 

g) pagar todos os consumos decorrentes da exploração do estabelecimento; 

h) Realização das obras de adaptação do espaço que o concessionário entenda por necessário, em 

cumprimento do previsto no n.0 5 do presente artigo; 

i) O exercício da atividade do arrendamento/concessão limita-se a café e pastelaria. 

4. Prazo, transmissão 

4.1. O contrato de arrendamento/concessão terá a duração inicial de 10 (dez) anos com inicio na data da 

redução do contrato a escrito, com a possibilidade de renovação pelo período de 5 (cinco) anos, até 

ao limite global de 15 (quinze) anos, caso o concessionário preste um serviço de qualidade e cumpra 

todas as obrigações decorrentes do contrato de arrendamento. 

4.2. A atribuição dos direitos de concessão não são transmissíveis, total ou parcialmente, a qualquer 

título, sem autorização prévia do Município de Vila Nova de Famalicão, sendo nulos e de nenhum 

efeito os atas e contratos celebrados com infração do aqui previsto. 

5. Início e termo da exploração 

5.1. No prazo máximo de 30 dias após a celebração do contrato de arrendamento/concessão, o 

concessionário deverá dar inicio à exploração do bar. 

5.2. O concessionário é o único responsável perante o Município de Vila Nova de Famalicão pela 

preparação, planeamento e coordenação de todas as tarefas a desenvolver na eXploração, incluindo 

as que forem realizadas por empreiteiros e/ou tarefeiros. 

5.3. A concessão cessa, uma vez verificadas todas as condições contratuais que presidiram à sua 

execução. 

5.4. Com o termo da concessão, o concessionário entregará ao Município de Vila nova de Famalicão as 

instalações e eq!:lipamentos concessionados no mínimo nas condições em ql!.le o conjunto lhe foi 

entregue na data da celebração do contrato escrito, incluindo todas as benfeitorias, entretanto ali 

efetuadas. 

6. Pagamentos 

6.1. Pela exploração do estabelecimento, objeto do presente concurso, será efetuado o pagamento ao 

Município de Vila Nova de Famalicão de um valor mensal indicado na proposta. 

'" 
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6.2. A base de licitação é de € 550,00 (quinhentos e cinquenta euros) acrescidos de IV A. 

6.3. A retribuição mensal referida no número anterior será atualizada anualmente, com efeitos a partir de 

janeiro, em função do valor da inflação verificada pelo Instituto Nacional de Estatística no ano 

anterior. 

6.4. Os pagamentos deverão ser efetuados até ao oitavo dia do mês seguinte àquele a que diz respeito. 

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante transferência bancária ou pagamento na Tesouraria da 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

6.6. O primeiro pagamento terá lugar até ao oitavo dia do mês seguinte ao da assinatura do contrato. 

6. 7. Por cada dia de atraso no pagamento nos termos referidos no ponto 6.4 da presente cláusula, serão 

aplicados, sobre o valor em divida, juros de mora a uma taxa igual à Taxa Euribor a (6 meses) 

acrescida de 3,5 pontos percentuais. A partir do 18. o dia de atraso o Município de Vila Nova de 

Famalicão poderá optar pela cessação do arrendamento/concessão. 

7. Seguros 

Para além dos seguros obrigatórios nos termos da legislação em vigor, o concessionário deverá celebrar 

e manter em vigor, sem qualquer encargo para o Município de Vila Nova de Famalicão, os seguintes 

seguros, válidos até ao fim do arrendamento/concessão: 

a) acidentes de trabalho, conforme legislação em vigor, cobrindo todo o pessoal ao seu serviço na 

exploração da concessão; 

b) responsabilidade civil automóvel, conforme legislação em vigor, para todas as viaturas 

automóveis que sejam utilizadas no âmbito da exploração; 

c) responsabilidade civil de e'xploração, cujas garantias devem abranger danos patrimoniais e não 

patrimoniais causados a terceiros por atas ou omissões decorrentes da atividade inerente à 

exploração, incluindo os resultantes de operação de quaisquer máquinas e/ou equipamentos, e 

outros danos causados pelo pessoal ou pelas pessoas sob a sua direção; 

d) seguro de acidentes pessoais previsto nos art.os 210. 0 a 212. 0 do regime jurídico do contrato de 

seguro, aprovado pelo Decreto-Lei n. o 72/2008, de 16 de abril, na sua aluai redação. 

8. Pessoal 

8.1. São da exclusiva responsabilidade do concessionário todas as obrigações relativas ao pessoal 

empregado na exploração, à sua aptidão profissional e à sua disciplina, bem como ao cumprimento 

da legislação laboral. 

8.2. O concessionário compromete-se a respeitar e fazer respeitar todas as normas vigentes em matéria 

de entrada, permanência e trabalho, permanente ou eventual e ainda que não remunerado, de 

trabalhadores estrangeiros em território nacional. 

'8.3. O concessionário é responsável por todos os encar9os sociais e descontos estabelecidos na 

legislação em vigor, relativa ao pessoal que tiver ao seu serviço. 

8.4. O concessionário obriga-se a ter patente, nas instalações da exploração, o horário de trabalho em 

vigor. 

8.5. O concessionário terá sempre nas instalações da exploração, à disposição dos interessados, o texto 

dos contratos coletivos de trabalho aplicáveis. 
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8.6. O concessionário, subcontratados e/ou tarefeiros são obrigados a pagar ao pessoal empregado na 

exploração, salários não inferiores à tabela de salários mínimos em vigor. 

8.7. O concessionário é obrigado a manter a boa ordem no local da exploração e a retirar deste, sempre 

que lhe seja ordenado, o pessoal que o Município de Vila Nova de Famalicão entender: 

a) não possuir capacidade profissional e/ou cuja permanência no local julgue inconveniente 

para a disciplina e bom cumprimento das suas obrigações; 

b) não cumprir as disposições legais em vigor, referentes à segurança e aos serviços médicos 

no trabalho. 

8.8. O concessionário é obrigado a cumprir e fazer cumprir a legislação relativa à segurança, higiene e 

saúde no trabalho, incluindo subconcessionários e trabalhadores independentes. 

9. Obras 

9.1. Quaisquer obras carecem de autorização expressa e prévia da Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão (sem prejuízo da observância das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis), e 

serão executadas por conta do concessionário e ficando as mesmas, desde logo, propriedade do 

Municfpio de Vila Nova de Famalicão, sem que assista ao concessionário qualquer direito de retenção ou 

indemnização. 

1 O. Equipamentos 

10.1. Constituem encargos do concessionário os custos com a aquisição e utilização de máquinas, 

aparelhos, utensílios, ferramentas, bem como todos os encargos com a manutenção e/ou 

substituição dos equipamentos existentes, manutenção e/ou melhoria nas instalações 

concessionadas, em tudo indispensável à boa execução da exploração. 

10.2. O equipamento afeto à exploração e referido no ponto 10.1 deve satisfazer, quer quanto às suas 

características, quer quanto ao seu funcionamento, o estabelecido nas leis e regulamentos de 

segurança em vigor. 

10.3. O layout da cozinha, a instalação da chaminé, instalação do ar condicionado e ventilação do bar 

serão da responsabilidade do concessionário. 

10.4. O balcão, mesas e cadeiras, devem estar sempre em bom estado de conservação, limpeza e 

apresentação. 

1 0.5. No ato de entrega do espaço da exploração, será feito um inventário de todo o património existente, 

ficando o concessionário responsável pela sua conservação e substituição, como referido, e como 

seu fiel depositário. 

1 0.6. Quaisquer alterações de funcionamento do equipamento (recebido no ato de entrega da exploração) 

devem ser previamente comunicadas ao Municfpio de Vila Nova de Famalicão para aprovação. 

11. Horário de funcionamento 

11.1. O bar funcionará todos os dias úteis, ao longo de todo o ano, exceto nos dias em que as Piscinas 

Municipais encerrem as suas instalações. 

11.2. O horário de funcionamento do Bar é das 08h30 às 22h00. Poderão ser autorizados outros horários 

após a devida análise pelo Município de Vila Nova de Famalicão. 

11.3. O serviço de Bar tem de ter uma atividade diária continua. 
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12. Publicidade 

12.1. A instalação de quaisquer dispositivos publicitários carece de expressa e prévia autorização do 

Município de Vila Nova de Famalicão. 

13. Requisição das instalações 

13.1. O Município de Vila Nova de Famalicão poderá requisitar as instalações do bar sempre que delas 

necessite, para o que deverá avisar o concessionário com, pelo menos, 48 horas de antecedência. 

O Presidente d.a Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Di.) 
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Inventário 

Bar das Piscinas Municipais de Vila Nova de Famalicão~ Avenida de França

Calendário, Vila Nova de Famalicão 

Equipamentos: 

1·.···~ .... b~~i~ay~o>• ·······~>··········· .. ·····•········ · .......... : ..... ::: . Un •• 

Aparelhos de ar condicionado de teta 2 

Torradeira 1 

Máquina de lavar louça Crion B.30 1 

Bancadas em inox de 195x55x85 cm 1 

Bancadas em inox de 195x55x85 cm 1 

Bancadas em inox de 185x55x85 cm 1 

Bancadas em inox de 140x65x85 cm 1 

Bancadas em inox de 1 00x60x85 cm 1 

Mesas em mármore de apoio à cozinha de 60x70 cm 2 

Painel em inox a forrar a parede de 9x3m 1 

Lava mãos em inox com pedal e com torneira 1 
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Assuntos Jurldlcos e Contencioso 
legal matters and litigatlon 

www.famaUcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
47M-502 V.N. de Famalicão 
te!. •351 252 320 900 

NIF 506 663 261. 

PROPOSTA 

Assunto: Resolução de requerer a Declaração de Utilidade Pública de 

Expropriação, com caráter de urgência, de doze parcelas de terreno, destinadas 

à execução da nova via de ligação da EN14 à Área Empresarial de Lousado 

Considerando que: 

Os Municípios dispõem de atribuições no domfnio do equipamento rural e urbano, transportes e 

comunicações, entre outras, conforme decorre das alfneas a) e c) do n..0 2 do artigo 23.0
, 

respetivamente, do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, que aprovou 

o Regime Jurldico das Autarquias Locais; 

É da competência da Câmara Municipal criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, 

redes de circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos flsicos integrados 

no património do mun.iclpio ou colocados, por te~ sob administração municipal, nos termos da alínea 

ee) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

O Estatuto das Estradas da Rede Rodoviória Nacional, aprovado pela Lei n.0 34/2015, de 27 de abril, 

estabelece a possibilidade da administração rodoviária se relacionar com os munidpios e outras 

entidades públicas, em matéria de requalificação de estradas; 
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O Programa de Valorização de Áreas Empresariais lançado pelo Governo determinou a melhoria 

da rede rodoviária que serve áreas empresariais enquanto patos de desenvolvimento económico 

relevantes; 

O desenvolvimento dessas áreas empresariais constitui um importante estlmulo à produção de bens 

e serviços transacionóveis, ao incremento das exportações e ao desenvolvimento da economia 

nacional; 

A melhoria das acessibilidades rodoviárias contribui para o reforço da coesão territorial e para a 

conciliação do tecido empresarial local e regional; 

O desenvolvimento económico promove a empregabilidade, a fixação de recursos humanos e a 

valorização de competências técnicas e profissionais; 

Em 16 de julho de 2015, foi celebrado um Acordo de Cooperação entre o Munidpio de Vila Nova 

de Famalicãq o Munidpio da Maia, o Munidpio da Trofa, a Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte e a, à data, EP - Estradas de Portugal (atualmente lP -

Infraestruturas de Portugal, S.A.), o qual identificava um lote de atividades relacionadas com a 

melhoria da circulação rodoviária na EN1~; 

Em 2~ julho de 2017, foi celebrado entre o Municlpio de Vila Nova de Famalicão e a lP -

Infraestruturas de Portugal, S.A., um Acordo de Gestão que tem por objeto a execução da Melhoria 

das Acessibilidades às Áreas de Localização Empresarial de Famalicão Sul, designado "EN1~ -

Beneficiação Santana/Vitória e duplicação Vitória/Rotunda da Variantes de Famalicão", enquadrada 

na implementação do "Programa de Valorização das Áreas Empresariais", que se anexa fotocópia; 

O mencionado Acordo de Gestão foi aditado em 25 de setembro de 2017, o qual responsabiliza a 

lP- Infraestruturas de Portugal, S.A. pela execução material e financeira da Rotunda da Santana e 

o Munidpio de Vila Nova de Famalicão pela execução da nova via de ligação da EN1~ à Área 
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Empresarial de Lousada (LAE), via essa que integrará o património municipal do Munidpio, que se 

anexa fotocópia; 

Decorre da cláusula 5.a do aludido Acordo de Gestão Aditado que o Munidpio responsabiliza-se 

pela aquisição das parcelas de terreno necessárias à execução da LAE, quer por via do direito 

privado, quer por via do processo expropriativo, promovendo todos os atas necessários para o efeito 

e suportando todos os encargos que lhe estejam· associados, assim como a lP - Infraestruturas de 

Portugal, S.A, quanto à execução da Rotunda da Santana; 

Decorre da cláusula 6.a do aludido Acordo de Gestão Aditado que o Munidpio assume-se como 

dono da obra da execução da LAE, competindo-lhe lançá-la, geri-la, executá-la, fiscalizá-la, desde 

o procedimento pré-contratual até ao seu encerramento administrativo, cabendo-lhe a 

responsabilidade pela execução material e financeira da obra/empreitada designada de "Melhoria 

das acessibilidades às áreas de localização empresarial de Famalicão Sul - Rua de Montoito/EN14 

- Lousada/ Ribeirão"; 

A referida via (LAE) terá a extensão de cerca de 1.216,00 metros e fará a ligação da EN14, a partir 

da nova rotunda, à Rua de Montoito, na freguesia de Lousada, com o objetivo fulcral de servir uma 

. zona com bastante oçupação industripl e permitir a maior e melhor fluidez do tráfego pesado; 

A mencionada empreitado foi adjudicada, à empresa Dacop - Construções e Obras Públicas, S.A, 

na reunião ordinária da Câmara Municipal de 21 de fevereiro de 2019, sendo premente, para o inicio 

dos trabalhos, a aquisição de doze parcelas de terreno imprescindíveis para a execução da via, 

atento o inequfvoco interesse público subjacente à mesma, acima melhor explanado; 

O contrato de empreitada foi celebrado a 15 de março de 2019, devendo o consignação da obra 

estar concluída em prazo não superior a 30 dias após a data da celebração do contrato, conforme 

dispõe o artigo 359.0 do Decreto-Lei n.O 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redoção atual, que aprovou 

o Código dos Contratos Públicos; 
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A consignação da obra, acima aludida, e o facto da obra (rotunda) executada pela lP

Infraestruturas de Portugal, S.A. já se encontrar quase condu(da, é urgente a aquisição das parcelas 

de terreno, e consequente posse administrativa das mesmas, para a execução da obra (LAE) pelo 

Munidpio, dando assim cumprimento ao prazo estipulado na cláusula 9.a do Acordo de Gestão 

Aditado, para a conclusão dos trabalhos (31 de dezembro de 2019); 

Nos termos do disposto no artigo 1.0 do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.0 168/99, de 

18 de setembro, na redação dada pela Lei n.0 56/2008, de ~ de setembro, podem ser objeto de 

expropriação os bens imóveis e direitos inerentes desde que estejam em causa interesses públicos, 

embora devam ser protegidos os interesses dos expropriados e de terceiros, respeitando os prindpios 

presentes no seu artigo 2.0
, nomeadamente, os princípios de legalidade, justiça, igualdade, 

proporcionalidade, imparcialidade e boa-fé; 

Os prindpios enunciados pressupõem que a expropriação deve limitar-se ao estritamente necessório 

para a realização do seu fim, atento o preceituado no artigo 3.0 do Código das Expropriações; 

A resolução de requerer a declaração de utilidade pública da expropriação deve ser fundamentada, 

nos termos do disposto no artigo 10.0 do Código das Expropriações, mencionando expressa e 

claramente, a causa de utilidade. pública a prosseguir_ e a norma habilitante, os bens a expropr:iar, 

os proprietários e demais interessados conhecidos, a previsão do montante dos encargos a suportar 

com a expropriação, o previsto em instrumento de gestão territorial para os imóveis a expropriar e 

para a zona da sua localização; 

A causa de utilidade pública tem como fundamento a imperiosa execução da nova via de ligação 

da EN1~ à Área Empresarial de Lousado, via essa que facilitaró a fluidez do trófego pesado, numa 

órea de atuação fortemente dominada pela atividade empresarial, fulcral para o desenvolvimento 

económico e social, concelhio e nacional; 

Naquela zona do concelho estão sediadas várias empresas, de onde se destaca a Continental Mabor 

- Indústria de Pneus, S.A., a quem foi atribu!do o estatuto PIN - Projeto de Interesse Nacional; 

201



Fci'malicão 

A norma habilitante é a alínea vv) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei 11.0 7512013, de 12 de setembro, que 

aprovou o Regime Jurfdico das Autarquias Locais, que atribui à Câmara Municipal a competência de 

propor a declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação; 

Os bens ou parcelas de terreno a expropriar, respetivos proprietórios e classificação do solo, nos 

termos definidos no Plano Diretor Municipal de Vila Nova de Famalicão, publicado no Diório da 

República, 2.' série, n.O 175, de 8 de setembro de 2015, são os seguintes' 

- Parcela n.0 ! - Área a expropriar' 1038 m'/ Proprietório' Arsélio Augusto Dias de Só Couto /Morada' 
"-

Rua Manuel Dias Só Couto, n.O 17 4760-714 Ribeirão /Inscrição Matricial R1421/ Qualificação conforme 

o PDM' Espaço Residencial; 

- Parcela n.0 z -Área a expropriar' 1595 m2 / Proprietário' Cabeça de Casal da Herança de Joaquim 

Moreira de Moura I Morada' Rua José Moura Coutinho, n.O 2190 4745-329 Muro /Inscrição matricial 

R1422; R1423; R1424 I Qualificação conforme o PDM' Espaço Agricola; 

- Parcela n.0 3A - Área a expropriar' 302 m' I Proprietário" Joaquim da Silva Azevedo Costa e 

Maria Cândida de Azevedo Costa e Silva I Moradas' Via José Régio, n.0 1018 4485-860 Vilar do 

Pinheiro; Rua do Cristo Rei, n.O 30 4760-708 Ribeirão /Inscrição matricial R1418 I Qualificação conforme 

o PDM' Espaço Agrícola; 

- Parcela n.0 3B - Área a expropriar' 336 m'/ Proprietária' Maria Assunção Reis de Paiva I Morada' 

Rua Comandante Socadura Cabral, n.0 61 4785-373 Trofa I Inscrição matricial R1419 I Qualificação 

conforme o PDM' Espaço Agrícola; 

- Parcela n.0 3C - Área a expropriar' 309 m'/ Proprietário" Joaquim da Silva Azevedo Costa e 

Maria Cândida de Azevedo Costa e Silva I Moradas' Via José Régio, n.0 1018 4485-860 Vilar do 

Pinheiro; Rua do Cristo Rel n.0 30 4760-708 Ribeirão I Inscrição matricial R1420 I Qualificação 

conforme o PDM' Espaço Agr(cola; 
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- Parcela n.0 ~ - Área a expropriar: 1573 m'/ Proprietário: José Azevedo Costa I Morada: Rua 5 de 

outubro, n.0 1309 ~760-561.. Fradelos I Inscrição matricial R1~69 I Qualificação conforme o PDM: 

Espaço de Atividade Económica; 

- Parcela n.0 'Z. - Área a expropriar: 1~01 m' I Proprietário: Belmiro Gonçalves I Morada: Rua da 

Portela Nova, n.0 13 ~760-722 Ribeirão I Inscrição matricial R1~71 I Qualificação conforme o PDM: 

Espaço Agr[cola; 

- Parcela n.0 10 - Área a expropriar: 1917 m2 / Proprietária: Maria da Conceição da Costa e Silva I 

Morada: Rua Central de Ferreiros, n.0 ~1 ~760-71~ Ribeirão /Inscrição matricial R1~73 I Qualificação 

conforme o PDM: Espaço Agrícola; 

- Parcela n.0 14 - Área a expropriar: 520 m2 / Proprietário: Manuel Coutinho Ramalho I Morada: Rua 

Doutor Avelino M. Padrão, n." 82 ~785-605 Trofa /Inscrição matricial R1~7~ I Qualificação conforme 

o PDM: Espaço Agrlcola; 

- Parcela n.0 15 - Área a expropriar: 359 m' I Proprietária: Maria da Glória Moreira de Azevedo 

Santos/ Morada: Rua da P.ortela, n." 36 ~760-721. Ribeirão /Inscrição matricial RM8 I Qualificação 

conforme o PDM: Espaço Florestal de Produção; 

- Parcela n." 17 - Área a expropriar: ~32 m' I Proprietário: Cabeça de Casal da Herança de Maria 

da Conceição de Sá Costa Reis I Morada: Rua de Fez, n.0 857 ~150-332 Porto I Inscrição matricial 

R760 I Qualificação conforme o PDM: 105 m' em Espaço Florestal de Produção e 327 m2 em Espaço 

de Atividade Económica; 

- Parcela n.0 18 - Área a expropriar: 188 m' I Proprietário: Leica - Aparelhos Ópticos de Precisão, 

S.A. I Morada: Rua da Leica, n.0 55 ~760-810 Lousada I Inscrição matricial U2512 I Qualificação 

conforme o PDM: Espaço de Atividade Económica; 
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Atento o preceituado no n. 0 ~ do artigo l0.0 do Código das Expropriações, o Munidpio contratou o 

perito da lista oficial da DGAJ - Direção Geral da Administração da Justiça (Distrito Judicial Norte), 

Eng.° Carlos Manuel Alves Carneiro, para a avaliação das referidas parcelas, o qual, em síntese, 

atribuiu os seguintes valores por metro quadrado, em conformidade com os parâmetros legais 

aplicáveis, melhor explanados nas bases e fichas de avaliação anexas à presente proposta: Espaço 

agrícola' ~' 90€ (quatro euros e noventa cêntimos) I Espaço florestal de produção' 1,80€ (um euro e 

oitenta cêntimos) I Espaço residencial' 35,00€ (trinta e cinco euros) I Espaço de atividade económica 

~2,00€ (quarenta e dois euros); 

A previsão dos encargos com a expropriação, que tem por base o valor determinado em avaliação 

do perito acima mencionado, de acordo com o relatório que faz parte integrante da presente 

proposta, é do valor global de 230.331,85 Euros (duzentos e trinta mil trezentos e trinta e um euros 

e oitenta e cinco cêntimos), com a correspondente dotação orçamental prevista no PPI 9712019; 

No cumprimento do preceituado no n.O 1 do artigo 11.0 do Código das Expropriações, esta Divisão 

dos Assuntos Jurídicos e do Con.tendoso reuniu com os proprietários acima identificados e propôs

lhes a aquisição das parcelas de terreno, por via do direito privado, cujas propostas, caso venham 

a ser aceites, desde já se mantêm pelos valores apresentados nessas reuniões, para as situações em 

que os valores são superiores àqueles que resultaram do relatório do perito da lista oficial da DGAJ 

- Direção Geral da Administração da Justiça (Distrito Judicial Norte); 

Tenho a honra de propor' 

1 - Que a Câmara Municipal delibere requerer à DGAL-Direçâo Geral das Autarquias Locais, a 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, das parcelas de terreno acima melhor Identificadas no 

corpo da presente proposta, para a execução da nova via de llgaçâo da EN1~ à Área Empresarial 

de Lousada; 

2 - Requerer a atribuição do caráter de urgência e a inerente autorização para tomada de posse 

administrattva de tais parcelas, nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas nos 

artigos 15.0 , 19.0 e seguintes do Código das Expropriações; 
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3- Previamente ao envio do processo à DGAL, notificar os proprietários adma identificados, nos 

termos do n.0 5 do artigo 10.0 e do artigo 11.0 do Código das Expropriações, remetendo proposta 

de aquisição das parcelas, pela via do direito privado, concedendo-lhes o prazo de 20 dias, a 

contar da receção da proposta, para dizerem o que se lhes oferecer, sob pena da recusa ou 

falta de resposta conferir, de Imediato, à Câmara Munidpal a faculdade de apresentar o 

requerimento para a declaração de utilidade pública nos termos do artigo 12.0 do Código das 

Expropriações. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 

O Vereador do Pelouro, 
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ACORDO DE GESTÃO 

O Estatuto das Estradas da Rede Rodoviória Nacional, aprovado pela Lei n.o 34/2015, de 

27 de abril, estabelece a possibilidade da administração rodoviória se relacionar com 

munidpios e outras entidades públicas, em matéria de requalificação de estradas. 

As partes outorgantes consideram que: 

1. O Programa de Valorização de Áreas Empresariais lançado pelo Governo 

determinou a melhoria da rede rodoviária que serve óreas empresariais, 

enquanto paios de desenvolvimento económico relevantes; 

2. O desenvolvimento destas Áreas Empresariais constitui um importante estimulo à 

produção de bens e serviços transacionóveis, ao incremento das exportações e 

ao desenvolvimento da economia nacional; 

3. A melhoria das acessibilidades rodoviárias contribui para o reforço da coesão 

territorial e para a consolidação do tecido empresarial local e regional; 

4. O desenvolvimento económico promove a empregabilidade, a fixação de 

recursos humanos e a valorização de competências técnicas e profissionais; 

5. Em 1 6.07.2015 foi celebrado um Acordo de Cooperação entre o Munidpio de 

Famalicão, o Município da Maia, o Munidpio da Trofa, a CCDR-Norte e a EP -

Estradas de Portugal {aluai lP - Infraestruturas de Portugal), o qual identificava 

um lote de atividades relacionadas com a EN 14, incluindo a obra objeto do 

presente Acordo de Gestão. 

Assim, 

Nos termos das disposições conjugadas do n.o 2 e do n.o 3 do artigo 44.0 do Estatuto das 

Estradas da Rede Rodoviária Nacional. aprovado pela Lei n.o 34/2015, de 27 de abril. ao 

abrigo do qual foi obtido parecer prévio favorável do Instituto da Mobilidade e dos 

Transportes em 20 de Julho de 2017. 
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Acrescendo ainda as disposições do artigo 2.0
, do artigo 23.0

, n.0 2, alínea c), do artigo 

33.0
, n.o 1, alínea ee) e do artigo 35.0

, n.0 1, alínea b) e n.0 2, alínea f) do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 7512013, de 12 de setembro; 

E, bem assim, dos artigos 1.0
, n.0 3 e 13.0

, n.0 I, alínea b) do Decreto-Lei n.0 9112015, de 29 

de maio e dos artigos 7. 0
, n.0 l. alínea b), 12.' e 13.0 dos Estatutos da Infraestruturas de 

Portugal, S.A., anexos ao diploma legal referido por último; 

Tendo a minuta do presente acordo sido aprovada pelo Conselho de Administração da 

Infraestruturas de Portugal, em reunião de 13 de julho de 2017 e pela Câmara Municipal 

de Vila Nova de Famalicão, em sessão de 13 de julho de 2017; 

é celebrado entre: 

A Infraestruturas de Portugal, S.A., com sede na Praça da Portagem, 2809-013 Almada, 

pessoa colefiva n.o 503 933 813, representada neste ato pelo Presidente do Conselho de 

Administração Executivo da lP, Eng. António Laranja, nos termos da deliberação do 

Conselho de Administração Executivo de 13 de julho de 2017 daqui em diante 

designada por lP; 

E 

O Município de Vila Nova de Famalicão, com sede Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 

Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.o 506 663 264, representado neste ato pelo 

Presidente da Câmara Municipal Dr. Paulo Cunha, nos termos da deliberação da 

Câmara Municipal de VIla Nova de Famalicão de 13 de julho de 2017, doravante 

designado por MVNF. 

O acordo de gestão que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 .• 

Objeto 

1. O presente acordo tem por objeto a execução da Melhoria das Acessibilidades às 

Áreas de Localização Empresarial de Famalicão Sul (Ribeirão e Lousada), 

designada "EN14- Beneficiação Santana I Vitória e duplicação Vitória I Rotunda 

da Variante de Famalicão" de acordo com o esboço corográfico que constitui o 

anexo I ao presente acordo e que dele faz parte integrante. 

1 
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2. A intervenção enquadra-se na implementação do "Programa de Valorização das 

Áreas Empresariais", definido e apresentado pelo Governo. 

Clóusula 2." 

Projeto 

O projeto de execução relativo aos trabalhos, objeto do presente acordo, que dele faz 

parte integrante, encontra-se concluído. 

Clóusula 3.0 

Expropriações 

I. A lP responsabiliza-se pela aquisição das parcelas de terreno necessórias à 

execução da intervenção mencionada na Clausula 1", quer por via do direito 

privado, quer por via do processo expropriativo, promovendo todos os aios 

necessórios para o efeito e suportando todos os encargos que lhe estejam 

associados. 

2. Efetuada a aquisição das parcelas, a lP promoveró os atos necessórios à 

transmissão das referidas parcelas para o domínio público rodoviório do Estado, sob 

administração da lP, nos termos e para os efeitos do estabelecido nos artigos 27.", 

n." 2, e 29 ."do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviória Nacional. 

Clóusuia 4." 

Dono da obra 

1. A lP assume-se como dono da obra relativamente às intervenções mencionadas na 

Clóusula 1.", competindo-lhe iançó-la, geri-la, executó-ia e fiscalizó-la, desde o 

procedimento pré-contratual até ao seu encerramento administrativo, cabendo-lhe 

ainda, a responsabilidade pela execução material e financeira da obra. 

2. A lP promoveró a inclusão da obra referida na Clóusula 1" no seu Plano de 

Atividades e Orçamento, de acordo com as prioridades definidas e tendo em conta 

as suas disponibilidades financeiras, estimando-se, nesta data, que o investimento a 

esta associado seja de € 4.000.000,00 (Quatro milhões de euros), a que acresceró o 

IV A, à taxa legal em vigor. 

3 
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Cláusula S.• 

Transferência domlnlal 

1. Os bens, móveis e imóveis, objeto da obra, e tal como previsto na Clausula 3°, as 

parcelas expropriadas, integrarão o domfnio público rodoviário do estado sob 

administração da lP. 

2. O MVNF presta à lP todo o apoio que se mostre necessário para a concretização do 

referido no número anterior. 

Cláusula 6.• 

Bens que integram o domínio público 

O M VNF não tem direito a qualquer quantia, a que título seja, em qualquer fase de 

execução do acordo ou depois dele terminar, por qualquer material, equipamento, 

infraestrutura. direito e/ou bem, sua aquisição. montagem, incorporação no solo, 

estudos, projetas ou obras relacionadas direta ou indiretamente, conservação ou 

manutenção, alteração ou melhoria, etc. que incorpore na estrada e que integre ou 

deva integrar o domínio público rodoviário do Estado. 

Cláusula 7.• 

Comparticipação financeira do MVNF 

1. Nos termos do presente acordo, o MVNF comparticipa financeiramente na 

execução do empreendimento refendo na Cláusula 1.• até ao montante de 

€ 500.000,00 (quinhentos mil euros), verificadas que sejam as condições previstas na 

Cláusula 9.•. 

2. Para efeitos do cumprimento da Lei número 8/2012. de 21 de fevereiro, alterada e 

republicada pela Lei número 22/2015, e do disposto no Decreto-lei número 127/2012, 

de 21 de junho. alterado e republicado pelo Decreto-lei número 99/2015, de 2 de 

junho. os compromissos válidos e sequenciais associados aos encargos financeiros 

assumidos pelo MVNF só se vencem 30 dias após o início dos trabalhos da 

empreitada e serão pagos nos termos da cláusula seguinte. 
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Cláusula 8." 

Condições de Pagamento 

I. Para efeitos de posterior emissão da(s) correspondente(s) fatura(s), o MVNF obriga

se a comunicar à lP o número de compromisso que está associado à despesa,, no 

prazo de lO (dez) dias, contados da receção da notificação enviada pela lP. 

2. Os pagamentos a cargo do MVNF, definidos nos termos da cláusula anterior, serão 

efetuados, no prazo de 60 (sessenta) dias após a receção pelo MVNF das !aturas 

emitidas pela lP. 

3. O não cumprimento do n." 2, confere à lP o direito de cobrar juros de mora à taxa 

legal em vigor, sobre o valor referido na fatura em causa, até ao seu integral 

pagamento por parte do MVNF. 

Cláusula 9." 

Tribunal de Contas 

1. Após a assinatura do presente acordo, o MVNF submeterá o mesmo a visto prévio 

do Tribunal de Contas, de acordo com o estipulado no artigo 48." da Lei de 

Organização e Processo do Tribunal de Contas, Lei n.• 98/97, de 26 de agosto (com 

a redação que lhe foi conferida, por último, pela Lei n." 42/2016, de 28 de 

dezembro) e do artigo 130." da Lei do Orçamento de Estado para 2017. 

2. Para efeitos do número anterior, o MVNF obriga-se a comunicar à lP o teor do 

acórdão do Tribunal de Contas, no prazo de 10 (dez) dias após a receção do 

mesmo. 

3. A declaração de suficiência orçamental e de cativação das respetivas verbas a 

que se refere o n.• 4 do artigo 5.0 da Lei n.• 98/97, de 26 de agosto, deve identificar 

o seu autor nominal e funcionalmente, nos termos do artigo 130.", n.• 2 do 

Orçamento de Estado para 2017. 

Cláusula 1 0." 

Incumprimento 

1. O incumprimento das obrigaçoes de qualquer das partes confere, à parte não 

faltoso, o direito de exigir o cumprimento ou reparação dos danos sofridos, em 

5 
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prazo razoável e adequado às circunstâncias e, se aquela o não fizer no prazo 

fixado, esta poderá rescindir o presente acordo, sem prejuízo do direito às 

indemnizações a que houver lugar, nos termos gerais do direito. 

2. No caso de transmissão de qualquer facto que possa configurar cumprimento 

defeituoso ou incumprimento de obrigação, deverá o mesmo. SE>r comunicado por 

carta registada com aviso de receção, para os endereços postais presente acordo. 

3. Em caso de resolução, a respetiva intenção deverá ser comunicada por carta 

registada com aviso de receção, para os endereços postais indicados no presente 

acordo. 

Cláusula li." 

Ressarcimento 

l. O MVNF indemniza a lP por perdas e danos, resultantes da falta de execução ou 

execução defeituosa do presente acordo. 

2. A indemnização referida no número anterior deverá ser paga no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data da respetiva interpelaçóo para o efeito. 

Cláusula 12" 

Dever de colaboração 

I. O MVNF e a lP obrigam-se reciprocamente a colaborar. no âmbito do presente 

acordo, em especial no que se refere ao seguinte: 

a) Cumprimento de obrigações legais; 

b) Formalização de situações constituídas; 

c) Prestação de informação; 

d) Fornecimento de documentos; 

e) Defesa dos interesses das partes perante terceiros. 

2. O dever de colaboração mantém-se para além do prazo de vigência do acordo. 
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Cláusula 13.' 

Correspondência 

A correspondência a dirigir entre as partes, no ómbito da execução do presente 

acordo, são efetuadas por carta registada com aviso de receção para os respelivos 

endereços: 

a. A comunicação que o MVNF remeter à lP deverá ser efeluada para: 

Infraestruturas de Portugal, S.A. 

Direção de Gestão de Empreendimentos 

Praça da Portagem 

2809-013 Almada 

b. A correspondência que a lP ou seus representantes dirigirem ao MVNF deve 

ser efetuada para: 

Cómara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

Praça Álvaro Marques, 

4764-502 Vila Nova de Famalicão 

Cláusula 14.' 

Responsabilidade civil 

O MVNF assume perante a lP e perante terceiros a responsabilidade por quaisquer 

danos emergentes de atos de gestão pública ou de gestão privada, direta ou 

indirelamente relacionados com a execução do presente acordo relacionados com as 

suas obrigações previstas na Cláusula 18.' bem como da atuação dos seus órgãos, · 

funcionários, agentes, representantes, empreiteiros, e outros prestadores de serviços, 

ainda que com mera negligência. 

7 
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Cláusula 15." 

Vigência 

1. O presente acordo vigora desde a data da sua assinatura, sem prejuízo dos efeitos 

condicionados à obtenção do visto pelo Tribunal de Contas. 

2. As partes só iniciarão a execução do presente acordo, após a obtenção do visto 

do Tribunal de Contas. 

Cláusula 16." 

Contagem dos prazos 

Para efeitos de contagem dos prazos estabelecidos no presente acordo, são aplicáveis 

as seguintes regras: 

o. Não se inclui no contagem do prazo, o dia em que ocorrer o evento a partir 

do qual o mesmo começo o correr. 

b. Os prazos são contínuos, não se suspendendo nos sábados, domingos e 

feriados. 

c. O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a contar de certa data, termina 

às 24 horas do dia que corresponda, dentro da última semana, mês ou ano, a 

essa dota, mos se no último mês não existir dia correspondente o prazo finda 

no último dia desse mês. 

d. O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou em dia em que o 

serviço perante o qual deva ser praticado o ato que não esteja aberto ao 

público, ou não funcione durante o período normal. transfere-se para o 1.' dia 

útil seguinte. 

Cláusula 17 .' 

Foro 

Os litígios que possam surgir em matéria de aplicação, interpretação ou integração dos 

regras estabelecidos no presente Acordo de Gestão e que não possam ser resolvidos 
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por acordo entre as partes, serão dirimidos com recurso ao Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Almada, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Cláusula 18." 

Iluminação Pública e Arranjos Paisagísticos 

1. As partes convencionam, ainda, pela necessidade do seguinte: 

a) Instalação ou reforço do sistema de iluminação pública; 

b) Conservação e manutenção do arranjo paisagístico. 

2. A lP suporta integralmente os custos relativos à instalação das infraestruturas 

subterrâneas destinadas à instalação de iluminação pública, assim como os custos 

de execução dos arranjos paisagísticos. 

3. O MVNF suporta integralmente os custos relativos ao projeto, licenciamento, 

aprovação, e demais atos permissivos, a obter de quaisquer entidades, relativos à 

iluminação pública de superfície. 

4. O MVNF compromete-se a suportar todos os custos associados à implantação ou 

reforço de iluminação pública. 

5. Após a conclusão dos trabalhos relativos à iluminação pública, e a consequente 

vistoria pela EDP, o MVNF suportará, integralmente, os encargos decorrentes dos 

consumos de eletricidade inerentes ao funcionamento das infraestruturas, dos 

equipamentos de iluminação pública e dos equipamentos semafóricos instalados 

ao abrigo do presente acordo. 

6. O MVNF assume a responsabilidade pela conservação, manutenção e 

requalificação dos espaços onde a lP tenha realizado arranjos paisagísticos. 

9 
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7. As obrigações definidas na presente cláusula serão objeto de detalhe através da 

celebração de acordos autónomos. 

Vila Nova de Famalicão, 24 de julho de 2017 

O Presidente do Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de Portugal, 

S.A. 

(António Laranjo) 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicâo, 

(Paulo Cunha) 

III 
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D/REÇÃO DE PLANEAMENTO 

Esboço Corogtáfico 1:25.000 

DESIGNAÇÃO: Acordo de Gestão com o Município de Vila Nova de Famalicão no 
ãnibito do Programa VAE, para duplicação e beneficiaçâo da EN14. r:"\ EN14 ao km'21,739 ('";;\ EN14ao km 25,700 1---------.::_ __ _:_:__ _ _:__:__ ___ __:___:_:..:._::__ _______ -J \!::) IX=- 34.846; Y= 187.717) ~ IX=- 33.090; Y= 190.935) 

DISTRITO : Braga 

CONCELHO: Vila: Nova de Famalicão 

EN14 ao km 24,040 
IX=- 34.170; Y= 189.916) 

Beneficiação 

Duplicação 
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Direção de Comunicação, Imagem u 
SltJkoholders 

Exmo Senhor 

Dr. Paulo Cunha 

Presidente da Câmara Muntg\~~h@ li':~t;~. ~14!'/Li117 
de Famalicão tl2 :::e~:r.[h)~>4814/20i7 

. 17/10/201? 
Praça Alvaro Marques CI ass: 097.030.021 

4764-502 Vila Nova de F'am~~~~I(•RE Af'-IJER 
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ADITAMENTO AO ACORDO DE GESTÃO PARA A EXECUÇÃO DA MELHORIA 

DAS ACESSIBILIDADES ÀS ÁREAS DE LOCALIZAÇÃO EMPRESARIAL DE 

FAMALlCÃO SUL, DESIGNADA "EN14- BENEFICIAÇÃO SANTANA I VITÓRIA E 

DUPLICAÇÃO VITÓRIA I ROTUNDA DA VARIANTE DE FAMALICÃO" 

Consideraodo que: 

• No contexto do Programa de Valolização das Áreas Empresariais", definido e 

apresentado pelo Governo, foi celebrado entre as Partes, em 24 de julho de 

2017, um Acordo de Gestão que tem por objeto a execução da Melhoria das 

Acessibilidades às Áreas de Localização Empresarial de Famalicão Sul, 

designada "EN14- Beneficiação Santana I Vitória e duplicação Vitória I Rotunda 

da Variante de Famalicão"; 

• A Infraestruturas de Portugal, S.A e o Município de Vila Nova de Famalicão 

consideram oportuno, explorar novas formas de potenciar a alocação de 

financiamento para o desenvolvimento do empreendimento, em ordem à 

maximização do efeito dinamizador das Unidades Industriais sediadas no 

território; 

Nos termos das disposições conjugadas do n.' 2 e do n.~ 3 do artigo 44.' do Estatuto 

das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado peli! Lei n." 3412015, de 27 de 

abril, ao abrigo do qual foi obtido parecer prévio favorável do Instituto da Mobilidade e 

dos Transportes em 20 de Setembro de 2017. 

Acrescendo ainda as disposições do artigo 2?, do artigo 23.0 , n.' 2, alínea c), do artigo 

33.", n.' 1, alínea ee) e do artigo 35.', n.' 1. alínea b) e n.' 2, alínea f) do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n." 7512013, de 12 de setembro; 

E, bem assim, dos artigos 1.', n.' 3 e 13.', n." 1, alínea b) do Decreto-Lei n.' 91/2015, 

de 29 de maio e dos artigos 7°, n." 1, alínea b), 12.' e 13." dos Estatutos da 

Infraestruturas de Portugal, S.A., anexos ao diploma legal referido por último; 
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Tendo a minuta do presente Aditamento ao Acordo de Gestão sido aprovada pelo 

Conselho de Administração da Infraestruturas de Portugal, em reunião de 7 de setembro 

de 2017 e pela Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, em sessão de 7 de 

setembro de 2017; 

A Infraestruturas de PorWgal, SA, com sede na Praça da Portagem, 2809-013 Almada, 

pessoa coletiva n.• 503 933 813, representada neste ato pelo Pre$idente do Conselho 

de Administração Executivo, Eng• António Laranja, nos termos da deliberação do 

Conselho de Administração Executivo 7 de Setembro de 2017 daqui em diante 

designada por lP; 

E 

O Município de Vila Nova de Famalicão, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 

Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n. • 506663264, representado neste ato pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Cunha, nos termos da deliberação da 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão de 7 de setembro de 2017, doravante 

designado por MVNF. 

Acordam na celebração do presente Aditamento ao Acordo de Gestão assinado em 24 

de jUlho de 2017, tendo em vista adequar a contribuição das contraentes para a 

execução .da Melhori<~ das Acessibilidades às Áreas di> Localização Empresarial de 

Famalicão Sul, designada "EN14- Beneficiação Santana /Vitória e duplicação Vitória I 

Rotunda da Variante de Famalicão". 

A lP e o MVNF acordam os seguintes termos para a execução da ligação, de caráter 

municipal, da EN 14 à Área. de Localização Empresarial de Famalicão Sul - Lousada e 

respetivas alterações ao acordo de gestão anterior. 

Cláusula 1.• 

Objeto 

1. O presente acordo tem por objeto a execuçào da ligação da EN14 à Área de 

Localização Empresarial de Famalicão Sul, de acordo com o esboço corográfico que 
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constitui o Anexo I ao presente acordo e que dele faz parte integrante, e que inclu~ 
uma rotunda e respetiva passagem hidráulica sobre o ribeiro de Ferreiros a construir 

na EN14, adiante designada por Rotunda de Santana e uma Ligação à Área de 

Localização Empresarial de Famalicão Sul, adiante designada por LAE. 

2. A LAE apôs a sua construção, em conformidade com a planta no Anexo 11, integrará 

o património municipal do MVNF. 

3. A Rotunda de Santana, a qual inclui a passagem hidráulica sobre o ribeiro de 

Ferreiros, após a sua construção, em conformidade com a planta no Anexo 11, 

integrará o património nacional da lP. 

4. Com o presente aditamento são revogadas as Cláusulas 7•, s• e 9• do Acordo de 

Gestão assinado em 24 de julho de 2017 entre as partes, 

5. Passam a ser da inteira responsabilidade da lP, todos os encargos financeiros do 

empreendimento referido na Cláusula 1.• do Acordo de Gestão assinado eni 24 de 

julho de 2017 entre as partes, incluindo expropriações, [iscalízação, obra e todos os 

demais aspetos relacionados com a execução do mesmo, ã exceção da cláusula 

18.0 do referido Acordo. 

Cláusula 2.• 

Projeto 

1. O MVN F desenvolve o projeto de execução relativo aos trabalhos referidos no ponto 

2. da cláusula anterior. 

2. A lP desenvolve o projeto de execução relativo aos trabalhos referidos no ponto 3. 

da cláusula anterior. 

Cláusula 3. a 

Aprovação do Projeto 

Os projetas de execução referidos na cláusula anterior são objeto de aprovação 

prévia ao lançamento dos respetivos procedimentos para obra pelos MVNF e lP, 

para garantia da articulação entre Rotunda de Santana e a LAE. 
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Cláusula 4." 

Alterações ao projeto 

1. Qualquer alteração aq projeto, no que concerne á ligação da LAE à Rotunda de 

Santana, deverá ser objeto de parecer pr~vío da lP. 

2. Para efeitos de organização dos subsequentes trabalhos a desenvolver pelo 

MVNF, a lP emite o seu parecer no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Considera-se haver concordância com o projeto apresentado se a lP não se 

pronunciar neste prazo, 

Cláusula 5." 

Expropriações 

1. O MVNF responsabiliza-se pela aquisição das parcelas de terreno necessárias à 

execução da LAE mencionada na Clausula 1.", quer por via do direito privado, quer 

por via do processo expropriativo, promovendo todos os atas necessários para o 

efeito e suportando todos os encargos que lhe estejam associados. 

2. A lP responsabiliza-se a expensas próprias pela aquisição das parcelas de terreno 

necessárias â execuçã(} da Rotunda de Santana mencionada na Clausula 1. •, 

promovendo todos os atas necessários para o efeito e suportando todos os encargos 

que estejam associados. 

Cláusula 6.• 

Dono da obra 

1. O MVNF assume-se como dono da obr11 relativamente à LAE mencionada na 

Cláusula 1.•, competindo-lhe lançá-la, geri-la, executá-la e fiscalizá-la, desde .o 

procedimento pré-contratual até ao seu encerramento administrativo, cabendo-lhe 

ainda, a responsabilidade pela execução material e financeira da obra. 

2. A lP assume-se como dono da obra relativamente â empreitada da Rotunda de 

Santana mencionada na Cláusula t.•, competindo-lhe lançá-la, geri-la, executá-la e 

fiscalizá-la, desde o procedimento pré-contratual até ao seu encerramento 

administrativo, cabendo-lhe ainda, a responsabilidade pela execução material e 

financeira da obra. 
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Cláusula 7." 

Iluminação Pública e Arranjos Paisagísticos 

1. O MVNF suporta integralmente os custos relàtivos ao projeto, instalação, 

licenciamento, aprovação, e demais atas permissivos a obter de quaisquer 

entidades, relativos ao arranjo paisaglstico da Rotunda de Santana. 

2. Após a conclusão dos trabalhos relativos ã iluminação pública pela lP. e a 

consequente vistoria pela EDP, o MVNF suportará, integralmente, os encargos 

decorrentes dos consumos de eletricidade inerentes ao funcionamento das 

infraestruturas e dos equipamentos de Iluminação pública instalados ao abrigo do 

presente acordo, assim como eventuais encargos com reforço da iluminação que o 

MVNF vier a consi.derar necessário em fase de exploração. 

3. O MVNF assume-se como dono de obra relativamente à execução, construção, 

conservação, manutenção e requaliflcaçãodos trabalhos de integração paisagística, 

a realizar. 

4. Caso se considere necessàrio, as partes podem vir a celebrar acordos autónomos, 

subordinados ao presente acordo, para os trabalhos referidos nos números 

anteriores. 

Cláusula a.• 

Dever de comunicação 

1. O MVNF e a lP obrígamcse, no prazo de 15 (quinze) dias após a ocorrência de 

cada um dos trâmites do procedimento pré-contratual, a comunicar entre. si o 
respetivo lançamento do concurso e data de adjuqicação. 

2. No mesmo prazo, o MVNF e a !P Indicarão, tespetivamente â outra parte, o 

empreiteiro designado, o prazo de execução, e remeterão respetlvamente, 1 (um) 

exemplar da proposta adjudicada. 

Cláusula 9.• 

Inicio dos trabalhos 

1. As partes convencionam que as obrigações assumidas por cada uma das partes e 

previstas neste acordo de gestão serão cumpridas até 31 de dezembro de 2019. 
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2. Caberá à lP autorizar o inicio dos trabalhos relativos á obra, mencionada na 

Cláusula 1. ", no que diz respeito à ligação à Rotunda de Santana, atentos os prazos 

legais previstos no Código dos Contratos Públicos, procedendo ainda ao 

acompanhamento dos trabalhos da empreitada, no que diz respeito à zona de 

ligação com a rede rodoviária nacional. 

Cláusula 1 o.• 

Controlo de qualidade em obra 

No âmbito do controlo de qualidade dos materiais empregues em obra, no que diz 

respeito á ligaçao à rede rodoviária nacional, a lP reserva-se no direito de efetuar 

ensaios em obra, por si, ou através de entidade por si designada, com vista ao 

cumprimento integral dos requisitos constantes do Caderno de Encargos. 

Cláusula 11.• 

Controlo da execução da obra 

1. Sendo 'l fiscalização da construção da LAE da responsabílidade do MVNF, este 

compromete-se a efetuá-la, assegurando a qualidade dos trabalhos executados nos 

termos previstos no projeto aprovado, referente à ligação à rede rodoviária nacional, 

e das eventuais alterações introduzidas ao mesmo, nos termos do presente acordo. 

2. No que diz r13speito à zona de ligação com a rede rodoviária nacional, a lP 

procederá ao acompanhamento dos trabalhos através do seu representante, sendo 

da responsabilidade do MVNF fazer cumprir pelo empreiteiro, todas as orientações 

que o representante da lP lhe venha a transmitir, di reta ou indiretamente, de acordo 

com o previsto no Caderno de Encargos, designadamente, no que respeita ao 

planeamento da obra, cumprimento do projeto de execução e da qualidade dos 

materiais nele contemplados. 

Cláusula 12.• 

Serviços afetados 

É obrigação do MVNF, garantir a manutenção em funcionamento, de todos os 

serviços afetados públicos ou privados, durante a realização da obra mencionada 
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na Cláusula 1.•. no que diz respeito à zona de ligação com a rede rodoviáriar ~ 
nacional, nos termos previstos nos acordos efetuados com as respetivas entidades, "-""'-'-"' (, 

Cláusula 13.• 

Agendamento de vistoria para efeitos de receção provisória 

1. No que respeita à zona de ligação com a rede rodoviária nacional, com a conclusão 

dos trabalhos da empreitada, haverá lugar à vistoria legalmente prevista, pàra 

efeitos de receção provisória, devendo a lP estar representada no ato. 

2. Compete ao MVNF o agendamento da Vistoria para efeitos de receção provisória. 

O MVNF notificará a lP, da data, hora e local onde se iniciará a mesma, com a 

antecedência mlnima de 1 O (dez) dias. 

Cláusula 14.• 

Tribunal de Contas 

O presente acordo não está sujeito a visto prévio do Tribunal de Contas, de acordo com 

a conjugação do estipulado no artigo 48.0 da Lei de Organização e Processo do Tribunal 

de Contas, Lei n." 98/97, de 26 de agosto (com a redação que lhe foi conferida, por 

último, pela Lei n.• 42/2016, de 28 de dezembro) e do artigo 130." da Lei do Orçamento 

de Estado para 2017. 

Cláusula 15.• 

Incumprimento 

1, O incumprimento das obrigações de qualquer das partes confere, à parte não 

faltosa, o direito de exigir o cumprimento ou reparação dos danos sofridas, em prazo 

razoável e adequado as circunstâncias e, se aquela o niio fizer no prazo fixado, esta 

podera rescindir o presente acordo, sem prejuízo da direito ás indemnizações a que 

houver lugar, nos termos gerais do direito. 

2. No caso de transmissão de qualquer facto que possa configurar cumprimento 

defeituoso ou incumprimento de obrigação, deverá o mesmo, ser comunicado por 

carta registada com aviso de receção, para os endereços postais presente acordo. 
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3. Em caso de resolução. a respetiva intenção deverá ser comunicada por carta 

registada com aviso de receção, para os endereços postais indicados no presente 

acordo. 

Cláusula 16.• 

Correspondência 

A correspondência a dirigir entre as partes, no âmbito da execução do presente acordo, 

são efetuadas por carta registada com aviso de receção para os respetivos endereços: 

a. A correspondência que o MVNF remeter à lP deve ser efetuada para: 

Infraestruturas de Portugal, SA 

Direção de Gestão de Empreendimentos 

Praça da Portagem 

2809-013 Almada 

b. A correspondência que a lP ou seus representantes dirigirem ao MVNF deve 

ser efetuada para: 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

Praça Alvaro Marques, 

4 764-502 Vila Nova de Famalicão 

Cláusula 17.' 

Dever de colaboração 

1. O MVNF e a lP obrigam"se reciprocamente a colaborar, no ãmbito do presente 

acordo, em especial no que se refere ao seguinte: 

a) Cumprimento de obrigações legais; 

b) Formalização de situações constituldas; 

c) Prestação de informação; 

d) Fornecimento de documentos; 

e) Defesa dos interesses das partes perante terceiros. 

2. O dever de colaboração mantém-se além do prazo de vigência do acordo. 
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Cláusula 18.• 

Responsabilidade civil 

O MVNF e a lP assumem perante terceiros e respetívamente, a responsabilidade por 

quaisquer danos emergentes de atas de gestão publica ou de gestão privada, direta ou 

indiretamente relacionados com a execução do presente acordo, bem como da atuação 

dos seus órgãos, funcionários, agentes, representantes, empreiteiros, e outros 

prestadores de serviços, ainda que com mera negligência. 

Cláusula 19~" 

Vigência 

O presente acordo vigora desde a data da sua assinatura, até à receçáo provisória da 

LAE, para garantia das condições no que se refere à zona de ligação com a rede 

rodoviária nacionaL 

Cláusula zo.• 

Contagem dos prazos 

Para efeitos de contagem dos prazos estabelecidos no presente acordo, são aplicáveis 

as seguintes regras: 

a. Não se inclui na contagem elo prazo, o dia em que ocorrer o evento a partir 

do qual o mesmo começa a correr. 

b. Os prazos são contínuos, não se suspendendo nos sábados, domingos e 

feriados. 

c. O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a contar de certa data, termina 

às 24 horas do dia que corresponda, dentro da última semana. mês ou ano, 

a essa data, mas se no último mês não existir dia correspondente o prazo 

finda no ultimo dia desse mês. 

d. O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou em dia em que o serviço 

perante o qual deva ser praticado o ato que não esteja aberto ao público, ou 

não funcione durante o período normaL transfere-se para o 1.' dia útil 

seguinte. 
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Cláusula 21.• 

Foro 

Os litlgios que possam surgir em matéria de aplicação, Interpretação ou Integração das 

regras estabelecidas no presente Acordo de Gestão e que não possam ser resolvidos 

por acordo entre as partes, serão dirimidos com recurso ao Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Almada, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de setembro de 2017. 

O Presidente do Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de Portugal, 

SA, 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

(Paulo cunha) 
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MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

ligação da EN14 à Área Empresarial de lousado 

ESTUDO PRÉVIO 

EXPROPRIAÇÕES 

BASES DE AVALIAÇÃO 

1. INTRODUÇÃO 

O presente trabalho pretende justificar os valores unitários a praticar na expropriação dos 
terrenos, incluindo benfeitorias ou outras valorizações eventualmente existentes, a afectar 
pela construção da obra "LIGAÇÃO Da EN14 À ÁREA EMPRESARIAL DE LOUSADO". 

Para o efeito, procedeu-se a um reconhecimento da faixa a expropriar, o que permitiu obter 
dados importantes para a elaboração da avaliação {Tipos de solo, textura, topografia, 
ocupação cultural, etc.), bem como informações relevantes para a classificação de situações 
particulares {Benfeitorias, infraestruturas, etc.). 

Recorreu-se à consulta da informação disponível expressa no Plano Director Municipal de Vila 
Nova de Famalicão, publicados no Diário da República. 

Os valores atribuídos tiveram como referência os praticados quer no mercado local quer nos 
processo de expropriação havidos na zona. 

Foi nossa preocupação apresentar um valor que a entidade expropriante apresente como uma 
"justa indemnização", aceitável por parte dos expropriados, para que as expropriações 
decorram com o mínimo de conflitos. 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Os critérios seguidos no estabelecimento das Bases de Avaliação tiveram em conta o 
estipulado na seguinte legislação: 

a) Código das Expropriações aprovado pela Lei n.• 168/99, de 18 de Setembro, alterado pela 
Lei 56/2008 de 4 de Setembro; 

b) Plano Director Municipal de Vila Nova de Famalicão publicado em Diário da República, 2.• 
Série- N.• 175-8 de Setembro de 2015, Aviso n.• 10268/2015. 

c) Decreto- Lei n.• 73/2009, de 31 de Março, que revoga o Decreto- Lei n.• 196/89, de 14 
de Junho, alterado pelo Decreto- Lei n.• 199/2015, de 16 de Setembro, que aprova o 
regime jurídico da Reserva Agrícola Nacional (RAN); 

d) Decreto- Lei n.• 321/1983, de 5 de Julho, revogado pelo Decreto- Lei n.• 93/90, de 19 
de Março, alterado pelo Decreto- Lei n.• 316/90, de 13 de Outubro, pelo Decreto- Lei n.• 
213/92, de 12de Outubro, pelo Decreto- Lei N.• 180/2006, de 6 de Setembro, pela revisão 
Decreto- Lei n.• 166/2008, de 22 de Agosto e pela alteração do Decreto -Lei n.• 
239/2012, de 2 de Novembro, que estabelece o novo regime jurídico da Reserva Ecológica 
Nacional (RJREN); 

e) Lei n.• 31/2014, de 30 de Maio (Lei das Bases Gerais da Politica dos Solos); 

f) Portaria 353/2013, publicada no Diário da República n." 235, I Série, de 4 de Dezembro, 
que fixa o valor do metro quadrado de construção nos diversos concelhos do país; 

g) Coeficiente de actualização do valor definido pela Portaria 353/2013 para o ano de 2019, 
dado pelo Aviso n.• 13745/2018; 

h) Lei n." 75/2017, de 17 de Agosto (Regime aplicável aos baldios e aos demais meios de 
produção comunitários (revoga a Lei n.• 68/93, de 4 de Setembro). 

Recorreu-se ainda ao conhecimento do mercado imobiliário local, bem como a publicações 
técnicas variadas. 
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3. PLANO DIRECTOR MUNICIPAL (PDM) 

O Plano Director Municipal (PDM) rege a ocupação e a transformação do solo, estabelecendo 
uma estrutura espacial para o território do Município, a classificação dos solos e índices 
urbanísticos, tendo em conta os objectivos de desenvolvimento, a distribuição racional das 
actividades económicas, as carências habitacionais, os equipamentos, as redes de transporte 
e as infraestruturas. 

O ordenamento do uso do solo e a caracterização das actividades correspondentes são dados 
indispensáveis na avaliação dos terrenos a expropriar, pois o valor deste é em função da 
ocupação possível do solo e dos rendimentos fundiários a obter. 

Na elaboração do presente trabalho de estabelecimento dos valores unitários médios dos 
solos, utilizou-se os elementos constantes do regulamento e nas cartas de condicionamento 
e de ordenamento do PDM do concelho de Vila Nova de Famalicão 

Os terrenos a expropriar estão incluídos nas seguintes classes e categorias de espaços, 
classificados nos respectivos PDM como: 

• Espaço agrícola; 

• Espaço florestal de produção; 

• Espaço residencial; 

• Espaços atividade económica. 

A descriminação dos terrenos afectados ao longo do traçado face ao PDM encontra-se no 
quadro a seguir: 

Parcela PDM - Ordenamento PDM • Condicionantes 
1 Espaço Residencial 

1S . Espaço Residencial 
2 Espaço Agricola RAN 

3A Espaço Agricola RAN 
3B Espaço Agricola RAN 
3C Espaço Agrlcola RAN 
5 Espaço Atividade Económica 
9 Espaço Agricola RAN 
98 Espaço Agricola RAN 
10 Espaço Agrícola 

10 S1 Espaço Agrícola 
10 52 Espaço Agrícola 
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14 Espaço Agrícola 
15 Espaço Florestal de Produção 
17 Espaço florestal de Produção e Espaço Atividade Económica 
18 Espaço Atividade Económica 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SOLOS 

Para que se possa proceder à avaliação do solo deve o mesmo ser previamente integrado 
num de dois grupos, nos termos do n.0 1 do artigo 25° do Código das Expropriações: solos 
aptos para a construção ou solos para outros fins. 

A classificação do solo regula o aproveitamento do mesmo em função da utilização que nele 
pode ser desenvolvida, fixando os respectivos uso e, quando admissível, edificabilidade. 

De acordo com o n.0 2 do artigo 25.0 do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.0 

168/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei 56/2008 de 4 de Setembro, considera-se solo 
apto para a construção: 

"a) O que dispõe de acesso rodoviário e de rede de abastecimento de água, de energia 
eléctrica e de saneamento, com características adequadas para servir as edificações nele 
existentes ou a construir; 

b) O que apenas dispõe de parte das infra-estruturas referidas na alínea anterior, mas se 
integra em núcleo urbano existente; 

c) O que está destinado, de acordo com instrumento de gestão territorial, a adquirir as 
características descritas na alínea a); 

d) O que, não estando abrangido pelo disposto nas alíneas anteriores, possui, todavia, alvará 
de loteamento ou licença de construção em vigor no momento da declaração de utilidade 
pública, desde que o processo respectivo se tenha iniciado antes da data da notificação a que 
se refere o n. o 5 do artigo 1 O. 0." 

O legislador estabeleceu apenas os requisitos que fundamentam a classificação dos solos 
como "aptos para a construção", sendo os solos "para outros fins" todos os que não preencham 
as condições legais justificativas de aptidão edificativa. 

A anàlise do PDM de Vila Nova de Famalicão em vigor, permite verificar que os solos a afectar 
pela via a realizar, que não se encontram nas condições acima referidas são considerados 
como solos para outros fins. 

Carlos Manuel Alves Carneiro 

236



. .-. .. ..-..-·-...-.-
(.4}.-!AR/t MUNJCI?AL 

5. SOLOS APTOS PARA A CONSTRUÇÃO 

Relativamente ao solo classificado como apto para a construção, o critério de avaliação 
adoptado, tal como estipula o C. E. artigo 25.0

, ponto 1 alínea a), considera-se o "Solo apto 
para a construção", visa a fixação de uma justa indemnização, através do cálculo do valor 
real e corrente do bem expropriado, valor este que será aquele que um eventual comprador 
estaria disposto a pagar por, sem que existissem quaisquer factores ou conveniências 
especiais para o adquirir. 

O valor do solo, será calculado tendo em atenção os instrumentos urbanísticos existentes, de 
acordo com o n.• 3 e seguintes do artigo 26.0 do C.E, atendendo, a que pelas características 
que detém, e classificação em sede do PDM concelhio, se trata de um solo "apto para a 
construção". 

Não foram fornecidos pela DSIMIT as listas das transações e das avaliações fiscais, previstos 
no ponto 2 do artigo 26" do CE, no entanto, face à sua dispersão, não seriam considerados 
na avaliação, sendo somente indicadores. 

Na determinação do custo da construção atende-se como referencial, aos montantes fixados 
administrativamente para efeitos de aplicação dos regimes de habitação a custos controlados 
ou de renda condicionada. 
Num aproveitamento economicamente normal, o valor do solo apto para a construção deverá 
corresponder a um máximo de 15 % do custo da construção, devidamente fundamentado, 
variando, nomeadamente, em função da localização, da qualidade ambiental e dos 
equipamentos existentes na zona, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
A percentagem fixada nos termos do número anterior poderá ser acrescida até ao limite de 
cada uma das percentagens seguintes e com a variação que se mostrar justificada: 

a) Acesso rodoviário, com pavimentação em calçada, betuminoso ou equivalente junto da 
parcela -1,5 %; 

b) Passeios em toda a extensão do arruamento ou do quarteirão do lado da parcela- 0,5 
%; 

c) Rede de abastecimento domiciliário de água com serviço junto da parcela -1 %; 
d) Rede de saneamento com colector em serviço junto da parcela - 1,5 %; 
e) Rede de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão com serviço junto da parcela 

-1 %; 
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f) Rede de drenagem de águas pluviais com colector em serviço junto da parcela- 0,5 %; 
g) Estação depuradora em ligação com a rede de colectores de saneamento com serviço 

junto da parcela - 2 %; 
h) Rede distribuidora de gás junto da parcela -1 %; 
i) Rede telefónica junto da parcela- 1 %. 

PARCELA 1: 

De acordo com o PDM em vigor no Município de Vila Nova de Famalicão, a parcela a 
expropriar, insere-se em Espaço Residencial. 

Atendendo à data da DUP, a legislação aplicável é o Código das Expropriações (ora em diante 
designado CE) anexo à Lei n.0 168/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei 56/2008 de 4 
de Setembro. 
Estabelece o art.0 23.0 os critérios da justa indemnização, correspondendo esta ao valor real 
e corrente do bem expropriado, ou seja, o montante que um eventual comprador, esclarecido 
e prudente, estaria disposto a pagar por ele, sem que existissem quaisquer factores ou 
conveniências especiais para o adquirir. 

Ar!. 0 24.0 do CE: 

A presente indemnização é calculada com referência à data da Declaração de Utilidade 
Pública- DUP. 

Ar!. 0 25.0 do CE: 

Dado que a parcela se situa em Espaço Residencial, dispondo na sua proximidade de 
infraestruturas urbanísticas necessárias, classificar-se-á aquela área como terreno de 
construção. 

Em conformidade com o estabelecido no CE e sendo o solo apto para construção, aplicam
se na valorização da parcela os normativos do art.0 26.0

• 

Parâmetros da avaliação: 

N.0 1 - O valor do solo apto para a construção calcula-se por referência à construção que 
nele seria passivei efectuar, se não tivesse sido sujeito a expropriação, num aproveitamento 
economicamente normal. 

Atenta a classificação do PDM, aplicar-se-á o Coeficiente de 0,40 m2/m2 de área bruta, 
previsto no seu Artigo 73°. 
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N.0s 2 e 3- Na ausência de dados que permitam a aplicação dos n.0S 2 e 3 do art.0 26.0
, a 

avaliação far-se-á de acordo com os n.0s 4 a 12 do mesmo art.0 do CE, ou seja, em função 
da sua capacidade construtiva e outras condicionantes. 

N.0s 4 e 5 - Atendendo a valores referenciais para o custo da construção em condições 
normais de mercado e aplicando a actualização do coeficiente publicado no Aviso n.0 

13745/2018, de 26 de Setembro -1,0115, o preço unitário de construção em 2019 é de eur.: 
651 ,41 €/m2 de área útil, tendo-se aplicado a percentagem de 85% a este valor, obteve-se o 
valor, arredondado, de eu r.: 553,70 € I m2 de área bruta, para a Zona III de €, onde se inclui 
o Concelho de Vila Nova de Famalicão. 

(Como de facto os cálculos são feitos com base em áreas brutas de construção, converteu
se essa área útil em área bruta, aplicando o factor 0,85, pelo que tem-se assim o valor de 
553,70 €1m2). 

N.0 6- Num aproveitamento economicamente normal, o valor do solo apto para construção 
deverá corresponder a um máximo de 15% do custo da construção, dependendo a variação 
dessa percentagem da localização da parcela, sua qualidade ambiental e dos equipamentos 
existentes na zona. 

Dada a localização da parcela, com frente para arruamentos públicos, a cerca de 6,0 km do 
centro da vila de Nova de Famalicão, e a 1 ,O km do centro a vila de Ribeirão, com 
características de zona habitacional de 1.• habitação, sem grande comércio local e com 
reduzida actividade de entretenimento familiar, fixou-se a percentagem de 10% para a sua 
localização, equipamentos e qualidade ambiental. 

N.0 7 -Infraestruturas urbanas existentes à data da DUP 

Conforme já referido, estão disponíveis todas as infraestruturas urbanísticas necessárias à 
construção. 

Assim a percentagem de 10% fixada no n° 6 acrescem as seguintes: 

a) Acesso rodoviário, com pavimentação em calçada, betuminoso ou equivalente junto da 
parcela -1,5 %; 

b) Passeios em toda a extensão do arruamento ou do quarteirão do lado da parcela- O%; 
c) Rede de abastecimento domiciliário de água com serviço junto da parcela -1 %; 
d) Rede de saneamento com colector em serviço junto da parcela -1,5 %; 
e) Rede de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão com serviço junto da _parcela 

-1 %; 
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f) Rede de drenagem de águas pluviais com colector em serviço junto da parcela- 0,5 %; 
g) Estação depuradora em ligação com a rede de colectores de saneamento com serviço 

junto da parcela- 2,0 %; 
h) Rede distribuidora de gás junto da parcela - O %; 
i) Rede telefónica junto da parcela- 1 %. 

Soma da Percentagem relativa às infraestruturas existentes .......................................... 8,5 % 

N.• 8 - Considerou-se que o valor de 553,70 €1m2 fixado para a área bruta de construção, 
corresponde ao tipo e qualidade de construção residencial possível de edificar no local. 

N.• 9- não têm aplicação. 

N.• 10 - Atendendo à capacidade edificativa conferida à parcela, considerou-se que se 
justifica a percentagem de 15% para aplicação de um factor correctivo pela inexistência de 
risco e do esforço inerente à actividade construtiva fixado pelo CE. 

N°s 11 e 12- não têm aplicação. 

PARÂMETROS DEFINIDOS PARAAAVALIACÃO 

fndice de construção bruta atribuído ............................................................ 0,40 m2fm2 

Preço unitário da construção ............................................................................. 553,70 €fm2 

%da construção (art.• 26.0 n."s 6 e 7 do CE) (10% + 8,5%) = 18,5% 

Valor unitário do solo: 553,70 €/m2 x 0,40 m2/m2 x O, 185 x (1 - 0,15) = 34,82 € fm2"' 35,00 
€/m2 

Carlos Manuel Alves Carneiro 

240



PARCELAS 5, 17 e 18: 

De acordo com o PDM em vigor no Município de Vila Nova de Famalicão, as parcelas a 
expropriar, inserem-se em Espaço Actividade Económica. 

Atendendo à data da DUP, a legislação aplicável é o Código das Expropriações (ora em diante 
designado CE) anexo à Lei n.• 168/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei 56/2008 de 4 
de Setembro. 
Estabelece o art.• 23.0 os critérios da justa indemnização, correspondendo esta ao valor real 
e corrente do bem expropriado, ou seja, o montante que um eventual comprador, esclarecido 
e prudente, estaria disposto a pagar por ele, sem que existissem quaisquer factores ou 
conveniências especiais para o adquirir. 

Art. o 24.• do CE: 

A presente indemnização é calculada com referência à data da Declaração de Utilidade 
Pública- DUP. 

Art. 0 25.0 do CE: 

Dado que a parcela se situa em Espaço Actividade Económica, dispondo na sua proximidade 
de infraestruturas urbanísticas necessárias, classificar-se-à aquela área como terreno de 
construção. 

Em conformidade com o estabelecido no CE e sendo o solo apto para construção, aplicam
se na valorização da parcela os normativos do art.• 26.0

• 

Parâmetros da avaliação: 

N.• 1 - O valor do solo apto para a construção calcula-se por referência à construção que 
nele seria possível efectuar, se não tivesse sido sujeito a expropriação, num aproveitamento 
economicamente normal. 

Atenta a classificação do PDM, aplicar-se-à o Coeficiente de 0,80 m2/m2 de área bruta, 
previsto no seu Artigo 82°. 

N.•s 2 e 3- Na ausência de dados que permitam a aplicação dos n.•s 2 e 3 do art.• 26.0
, a 

avaliação far-se-á de acordo com os n.•s 4 a 12 do mesmo art.• do CE, ou seja, em função 
da sua capacidade construtiva e outras condicionantes. 
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N.•s 4 e 5 - Atendendo a valores referenciais para o custo da construção em condições 
normais de mercado e aplicando a actualização do coeficiente publicado no Aviso n.• 
13745/2018, de 26 de Setembro -1,0115, o preço unitário de construção em 2019 é de eur.: 
651 ,41 €/m2 de área útil, tendo-se aplicado a percentagem de 85% a este valor, obteve-se o 
valor, arredondado, de eur.: 553,70 € I m2 de área bruta, para a Zona III de €, onde se inclui 
o Concelho de Vila Nova de Famalicão. 

(Como de facto os cálculos são feitos com base em áreas brutas de construção, converteu
se essa área útil em área bruta, aplicando o factor 0,85, pelo que tem-se assim o valor de 
553,70 €1m2). 

N.• 6- Num aproveitamento economicamente normal, o valor do solo apto para construção 
deverá corresponder a um máximo de 15% do custo da construção, dependendo a variação 
dessa percentagem da localização da parcela, sua qualidade ambiental e dos equipamentos 
existentes na zona. 

Dada a localização da parcela, com frente para arruamentos públicos, a cerca de 6,0 km do 
centro da vila de Nova de Famalicão, e a 1 ,O km do centro a vila de Ribeirão, com 
características de zona industrial, sem grandes acessos, fixou-se a percentagem de 10% para 
a sua localização, equipamentos e qualidade ambiental. 

N.• 7 -Infraestruturas urbanas existentes à data da DUP 

Conforme já referido, estão disponíveis todas as infraestruturas urbanísticas necessárias à 
construção. 

Assim a percentagem de 10% fixada no n• 6 acrescem as seguintes: 

j) Acesso rodoviário, com pavimentação em calçada, betuminoso ou equivalente junto da 
parcela-1,5 %; 

k) Passeios em toda a extensão do arruamento ou do quarteirão do lado da parcela- O %; 
I) Rede de abastecimento domiciliário de água com serviço junto da parcela- 1 %; 
m) Rede de saneamento com colector em serviço junto da parcela -1,5 %; 
n) Rede de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão com serviço junto da parcela 

-1 %; 
o) Rede de drenagem de águas pluviais com colector em serviço junto da parcela- 0,5 %; 
p) Estação depuradora em ligação com a rede de colectores de saneamento com serviço 

junto da parcela- 2,0 %; 
q) Rede distribuidora de gás junto da parcela- O%; 
r) Rede telefónica junto da parcela- 1 %. 

Soma da Percentagem relativa às infraestruturas existentes .......................................... 8,5% 
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N.0 8- Considerou-se que o valor de 553,70 €1m2 fixado para a área bruta de construção, 
corresponde ao tipo e qualidade de construção residencial possível de edificar no local. 

N.• 9- não têm aplicação. 

N.• 10 -Atendendo à capacidade edificativa conferida à parcela, considerou-se que se 
justifica a percentagem de 15% para aplicação de um factor correctivo pela inexistência de 
risco e do esforço inerente à actividade construtiva fixado pelo CE. 

N•s 11 e 12- não têm aplicação. 

PARÂMETROS DEFINIDOS PARAAAVALIACÃO 

Índice de construção bruta atribuído ............................................................ 0,80 m2fm2 

Preço unitário da construção ............................................................................. 553,70 €1m2 

%da construção (art.• 26.0 n.•s 6 e 7 do CE) (10% + 8,5%) = 18,5% 

553,70 €fm2 x 0,6 (coeficiente de afectação de indústria pelo CIMI) = 332,22 €fm2 

Valor unitário do solo: 332,22 €fm2 x 0,80 m2fm2 x O, 185 x (1 - O, 15) = 41,79 € fm2 "' 42,00 
€fm2 
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6. SOLOS PARA OUTROS FINS 

Relativamente aos solos classificados para outros fins, o C.E. estatui dois critérios de cálculo, 
tal como fizera para os solos aptos para a construção: 

Os n.0s 1 e 2 do artigo 27.0 mencionam o Critério Fiscal. 

O critério fiscal traduz-se no cálculo aritmético do valor médio actualizado entre os preços 
unitários das aquisições ou avaliações fiscais que corrijam os valores declarados, efectuados 
na mesma freguesia e nas freguesias limítrofes nos 3 anos, de entre os últimos cinco, com 
média anual mais elevada, relativamente a prédios com idênticas características, atendendo 
aos parâmetros fixados em instrumento de planeamento territorial e à sua aptidão específica. 

Em virtude do disposto no artigo 23.0
, n.0 5, o valor dos bens calculado de acordo com os 

critérios referenciais constantes dos artigos 26.0 e seguintes deve corresponder ao valor real 
e corrente dos mesmos, numa situação normal de mercado. 

Não foram fornecidos pela DSIMIT as listas das transações e das avaliações fiscais, previstos 
no ponto 2 do artigo 27° do CE, no entanto, face à sua dispersão, não seriam considerados 
na avaliação, sendo somente indicadores. 

Não se recorria a este critério, uma vez que: 

a) Os valores declarados nas escrituras não são indicadores fiáveis pois, conforme é do 
conhecimento geral, verifica-se uma simulação generalizada do preço das transacções de 
imóveis; 

b) As avaliações fiscais possuem pouca credibilidade técnica, dado que, normalmente 
traduzem um valor muito inferior ao valor real e corrente do bem; 

c) O lapso de tempo decorrido entre cada uma das declarações ou avaliações e a data da 
publicação da D.U.P. implica a desactualização dos referidos valores; 

d) Este critério não diferencia os solos mediante a sua configuração e características, o que 
constitui um elemento relevante na determinação do seu valor. 

Nestes termos, usou-se o critério supletivo previsto no n.0 3 do artigo 27.0 (Critério do 
Rendimento). 
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O critério do rendimento toma por base o rendimento médio anual que o prédio a expropriar 
produz, ou poderia produzir, e efectua a sua transformação em capital através da aplicação 
de uma taxa de capitalização. 

Henrique de Barros in "O Método Analítico de Avaliação da Propriedade Rural", explicita que: 

"O método analítico pretende conhecer o valor do capital a partir do rendimento que produz. 
Compreende duas fases: 1."- a avaliação do rendimento (ou da renda), que exige vastos 
conhecimentos gerais de agronomia e é trabalho de índole marcadamente técnico; 2. • - a 
capitalização desse rendimento, operação exclusivamente económica e financeira". 

Na aplicação do método analítico, foram utilizadas fórmulas de cálculo financeiro, para a taxa 
de capitalização dos rendimentos, em que as variáveis matemáticas se relacionam com o 
processo produtivo em estudo. 

Preceitua o n.0 3 do artigo 27.0 que o valor do solo para outros fins será calculado tendo em 
atenção: 

"(. . .) os seus rendimentos efectivo ou possível no estado existente à data da declaração de 
utilidade pública, a natureza do solo e do subsolo, a configuração do terreno e as condições 
de acesso, as culturas predominantes e o clima da região, os frutos pendentes e outras 
circunstâncias objectivas susceptíveis de influir no respectivo cálculo." 

Considerando os aproveitamentos económicos efectivos, bem como a potencialidade dos 
solos, detectados nas visitas "in loco" e percorrida a totalidade do traçado, foram 
estabelecidas as seguintes categorias de terreno: 

a) Cultura Arvense de Regadio (CAR); 

b) Florestal; 

6.1 TAXA DE CAPITALIZAÇÃO 

A taxa de capitalização adequada é aquela que, aplicada ao rendimento líquido, conduza ao 
valor real e corrente do bem. 

Para a sua determinação, consideramos: 

a) O ciclo produtivo da cultura efectiva ou possível; 
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" ' 
b) O período de tempo considerado necessário para que o rendimento líquido anual 

amortize a totalidade do valor do prédio; 

c) · Quanto maior for o risco, o esforço necessário ou a desvalorização a que está sujeito o 
bem, maior deverá ser a taxa de capitalização. 

Tendo em conta o exposto, e considerando ainda a localização, estado de conservação, 
acessibilidades e fertilidade dos solos, julgou-se mais adequada a taxa de capitalização de 
3% para solos florestais e 3% para CAR. 

Estas taxas são as que, entendeu-se estabelecerem de forma mais correcta a relação entre 
o rendimento fundiário dos terrenos e o seu valor de mercado. 

6.2 FLORESTAL 

São designados terrenos florestais ordenados todos os solos ocupados sob coberto de 
pinheiros e eucaliptos ordenados. Os terrenos nesta zona apresentam topografia plana, 
solos com alguma profundidade, beneficiam das condições edafoclimáticas da região 
influenciados pela proximidade do mar, pluviometria elevada e humidade no solo, o que faz 
com que o desenvolvimento vegetativo e a produção de material lenhoso sejam elevados. 

Deste modo, estima-se uma produção de material lenhoso na ordem dos 20 ton/ha/ano. O 
valor da madeira ao produtor ronda os 30,00 €/tonelada, beneficiando de fácil acesso para o 
escoamento e mesmo da proximidade de fábricas receptoras. Face ao exposto, a 
determinação do valor do m2 de terreno que recai sobre o rendimento fundiário é calculada 
do seguinte modo: 

Materiallenhoso (1-10%) 10.000,00 m2 20 ton/ha 30,00 €/ton 540,00 € 

Fórmula: Rendimento Fundiário= Produção x Preço unitário x (1 -Encargos) 

Rendimento Fundiário: 20 ton/ha x 30,00 €fm3x 0,90 = 540,00 € 
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" ' 

Capitalizando o rendimento à taxa de 3%: 

540,00 €/ha/ano /3% = 18.000,00 € /10.000,00 m2 = 1,80 €/m2 

Obtemos assim o valor de 1 ,80 €1m2. 

6.3 CAR 

Os terrenos agrícolas da categoria denominada de "Cultura Arvense de Regadio" (CAR) 
possuem topografia plana ou ligeiramente inclinada, o que permite a mecanização dos 
terrenos, facilitando a entrada e manuseamento de máquinas agrícolas. 

Os solos possuem elevada aptidão agrícola e capacidade produtiva, textura franca, são 
profundos, férteis, enriquecidos através da incorporação de matéria orgânica. Dispõe de água 
proveniente de poços ou furos. 

Beneficiam da proximidade de núcleos urbanos e geralmente servidos por bons acessos. 

Estas condições, aliadas à fertilidade natural dos terrenos, permite a prática de uma agricultura 
intensiva com culturas em sucessão anual, uma na época de Primavera/Verão e outra na época 
de Outono/Inverno. 

Assim durante o período de Primavera/Verão, os terrenos encontram-se cultivados pela cultura 
de milho fundamentalmente para silagem. 

No período de Outono/Inverno, os terrenos são ocupados pela cultura de azevém. 

Assim, considera-se uma produção de milho para silagem (Massa verde) de cerca de 25 
toneladas/ha/ano e uma produção de erva (Azevém para corte) de cerca de 15 
toneladas/ha/ano. 

Carlos Manuel Alves carneiro 
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" ' a) O valor da construção, considerando o seu custo actualizado, a localização, o ambiente 
envolvente e a antiguidade; 

b) Os sistemas de infra-estruturas, transportes públicos e proximidades de equipamentos; 

c) O nível de qualidade arquitectónica e conforto das construções existentes e estado de 
conservação, nomeadamente dos pavimentos e cobertura, das paredes exteriores, partes 
comuns, portas e janelas; 

d) A área bruta; 

e) O preço das aquisições anteriores e respectivas datas; 

f) O n.• de inquilinos e rendas; 

g) O valor de imóveis próximos, da mesma qualidade; 

h) As declarações feitas pelos contribuintes, ou avaliações para fins fiscais ou outros. 

Segundo o disposto no artigo 95.0 do C. E., só as construções devidamente licenciadas deverão 
ser valorizadas. 

Nos prédios afectados pela poligonal de expropriação do projecto em estudo, verificou-se que 
não existem edifícios e construções nas parcelas .. 

8. ACTIVIDADE COMERCIAL, INDUSTRUAL OU AGRÍCOLA DO PROPRIETÁRIO 

Se o proprietário do prédio exerce nele actividade comercial, industrial ou liberal, à 
indemnização pelo valor do prédio acresce a que corresponder aos prejuízos causados na sua 
actividade. 

Sendo possível a manutenção da actividade, calcular-se-ão, nos termos gerais de direito: 

a) Prejuízos resultantes da interrupção da actividade. Não releva o tempo que o expropriado 
realmente necessitou para reiniciar a actividade noutro local mas sim o lapso de tempo 
que, segundo parâmetros normais, seria necessário a essa transferência; 

b) Prejuízos causados pela transferência da actividade. 

Carlos Manuel Alves Carneiro 

248



,-. '. ( 

11. CONCLUSÃO 

Florestal 464,00 3,35 649,60 0,28 

Agrícola 9.126,00 65,91 44.717,40 19,42 

Urbano 4.257,00 30,74 163.611,00 71,03 

Benfeitorias 21.353,85 9,27 

TOTAL 13.847,00 100% 230.331,85 100% 

Número total de parcelas (com sobrantes) 17 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

LIGAÇÃO DA EN14 À ÀREA EMPRESARIAL DE LOUSADO 

ESTUDO PRÉVIO 

EXPROPRIAÇÕES 

FICHAS DE AVALIAÇÃO 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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PROPRIETÁRIO: Arsélio Augusto Dias de Sá Couto 
PARCELA: 1 

MORADA: Rua Manuel Dias Sá Couto, n•17, 4760-714 Ribeirão 

FREGUESIA: Ribeirão 
Area total do rédio: 5. 726,00 m2 

Caracterização da Parcela 
Área: 1.038,00 m2 I Tipo de afectação: Agricola I Aptidão: Residencial 

Parcela de terreno de topografia sensivelmente plana, com erva, parte de um prédio que confronta com a Rua Manuel Dias Sá 
Couto e de configuração irregular. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Residencial 

Condicionantes: 
Face ao Códiao das Exorooriacões: Solo apto para construção 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Ribeirão, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente ter remos agrícolas, imóveis de habitação de tipologia unifamiliar de 1. • habitação e indústria. 
Não possui comércio, serviços e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 1 km do centro vila de Ribeirão. 

Csrlos Manuel Alves Csmeira 
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Critério de avaliação 
De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo como apto para construção e calcula-se o seu valor por referência à construção efectiva ou possível, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário do solo, bem como outros 
cálculos apresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Valor Unitário Valor Parcial 
1038,00 m2 35,00 € 36.330,00€ 

Benfeitorias 
Descrição Areas. Parciais (m') Valor Unitário Valor Parcial 

Pés de vinha velha 3,00 un 150,00€ 450,00€ 
Esteios de pedra 3,00 un 30,00€ 90,00€ 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
36.870,00€ 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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PlANTA DE ORDENAMENTO I 

Espaço Florestal de Produção 

Espaço Agrícola 

PlANTA DE CONDICIONANTES I 

/22 ////// -/1 Reserva Agrícola Nacional 

Identificação I endereço 
do Proprietário Contactos Identificação Matriz rústica Area Total 

do Prédio Terreno 

Arsêlio Augusto Dias De Sã Couto 938468709 

Rua Manuel Dias Sã Couto n" 17 
4760~714 Ribeirão 

Parcela Sobrante (a Expropriar)~ 1131 m2 

1421 5726 m2 

PlANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

Limite da Parcela a Expropriar 

Limite a Expropriar 

Áreas a Expropriar 

Limite Sobrantes {a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes (a Expropriar} 

Area Total a Sobreposição com o Ordenamento 
Expropriar ~---.----.-----,------1 

para Espaço 
Construção Florestal d 

da Via Produção 

Espaço 
Residencial 

1038 m2 

Espaço 
Agrlcola 

Espaço 
Actividade 
Económica 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL I RIBEIRÃO E LOUSADO 
CD 

Escala: 1/2000 
Dezembro de 2018 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Expropriar 

Gabinete de Planeamento 
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Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMAUCAO 2. 

JIDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 1421 ARV: 

JNOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

FERREIROS 

JCONFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: AURÉLIO AUGUSTO DIAS DE SÁ COUTO Sul: ILDA DA SILVA MACEDO (HERDEIROS) 

Nascente: CAMINHO Poente: RIBEIRO 

JELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €262,59 

Valor Patrimonial Actual: €525,08 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 0,800000 

Descrição: CAMPO DO MEIO 

CULTURA E VIDEIRAS E RAMA 

JTITULARES 

Identificação fiscal: 123999782 Nome: MARIA TERESA CAMPOS SA COUTO 

Morada: ROT DA PAZ, EDF LAS VEGAS 11, 6' SUL ANTAS, VILA NOVA FAMALICÃO, 4760-850 VILA NOVA 

DE FAMALICÃO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/5 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 

Identificação fiscal: 123999855 Nome: IDALINA DE JESUS DA COSTA SA COUTO 

Morada: AV PORTAS DO MINHO N 591, RIBEIRAO, 4760-706 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/5 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 

Identificação fiscal: 140771085 Nome: MANUEL CANDIDO CAMPOS SA COUTO 

Morada: AV PORTAS DO MINHO N' 591, RIBEIRÃO, 4760-706 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/5 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 

Identificação fiscal: 146350545 Nome: MARIA DE FATIMA CAMPOS SA COUTO 

Morada: R FERNÃO MENDES PINTO 90, ESMORIZ, 3885-57 4 ESMORIZ 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/5 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 

Identificação fiscal: 703553755 Nome: MARIA CANDIDA MAMEDE DA COSTA CAMPOS- CABEÇA DE 

CASAL DA HERANÇA DE 

Morada: AV PORTAS DO MINHO N 591, RIBEIRAO, 4760-706 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/5 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 
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OBRA: Ligação da EN14 à Area empresarial de Lousada 

PROPRIETÁRIO: Arsélio Augusto Dias de Sá Couto 
PARCELA: 1 e 15 

MORADA: Rua Manuel Dias Sá Couto, n'17, 4760-714 Ribeirão 

FREGUESIA: Ribeirão 
Área total do rédio: 5.726,00 m2 

Caracterização da Parcela 
Area: 2.169,00 m2 I Tipo de afectação: Agrícola I Aptidão: Residencial 

Parcela de terreno de topografia sensivelmente plana, com erva, parte de um prédio que confronta com a Rua Manuel Dias Sá 
Couto e de confiQuracão irreQular. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Residencial 

Condicionantes: 
Face ao Código das Expropriações: Solo apto para construção 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Ribeirão, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente terrenos agrícolas, imóveis de habitação de tipologia unifamiliar de 1.' habitação e indústria. 
Não possui comércio, serviços e escolas nas proximidades. localiza-se a cerca de 1 km do centro vila de Ribeirão. 

Critério de avaliação 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo como apto para construção e calcula-se o seu valor por referência à construção efectiva ou passivei, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário do solo, bem como outros 
cálculos apresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Avaliação 
Parcela I Area CateQoria Áreas Parciais {m2\ Valor Unitário Valor Parcial 

1/ AE Residencial 1038,00 m' 35,00€ 36.330,00€ 
1S/ AE Residencial 1131,00 m' 35,00€ 39.585,00€ 

Benfeitorias 
Descrição Areas Parciais (m2) Valor Unitário Valor Parcial 

Pés de vinha velha 7,00 un 150,00 € 1.050,00€ 
Esteios de pedra 7,00 un 30,00€ 210,00 € 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
77.175,00€ 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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PlANTA DE ORDENAMENTO I 

Espaço Agrícola 

Espaço Atividade Económica 

PLANTA DE CONDICIONANTES I 

1// '/ / /%/; '/J Reserva Agrícola Nacional 

Identificação I endereço 
do Proprietário Contactos Identificação Matriz rústica Área Total 

do Prédio Terreno 

Arséllo Augusto Dias De Sã Couto 938468709 1421 5726 m:~. 

Rua Manuel Dias Sã Couto n° 17 
4760-714 Ribeirão 

Parcela Sobrante (a Expropriar) - 1131 m2 

,\( 

r 

PLANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

limite da Parcela a Expropriar 

limite a Expropriar 

Áreas a Expropriar 

limite Sobrantes (a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes (a Expropriar) 

Sobreposição com o Ordenamento Area Total a 
Expropriar~------,-------,-------,-------~ 

para Espaço 
Construção Florestal d 

da VIa Produção 

1036 m2 

Espaço 
Residencial 

Espaço Espaço 
Agrlcola Actividade 

Económica 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL I RIBEIRÃO E LOUSADO 
CD 

Escala: 1/2000 
Dezembro de 2018 

Tro.l>o\ho 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Expropriai 

Gabinete de Planeamento 
T~cnlt:o 
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Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMALICAO 2. 

jiDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 1421 ARV: 

jNOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

FERREIROS 

!cONFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: AURÉLIO AUGUSTO DIAS DE SÁ COUTO Sul: ILDA DA SILVA MACEDO (HERDEIROS) 

Nascente: CAMINHO Poente: RIBEIRO 

jELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial inicial: €262,59 

Valor Patrimonial Actual: €525,08 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 0,800000 

Descrição: CAMPO DO MEIO 

CULTURA E VIDEIRAS E RAMA 

!TITULARES 

Identificação fiscal: 123999782 Nome: MARIA TERESA CAMPOS SA COUTO 

Morada: ROT DA PAZ, EDF LAS VEGAS 11, 6' SUL ANTAS, VILA NOVA FAMALICÃO, 4760-850 VILA NOVA 

DE FAMALICÃO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/5 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 

Identificação fiscal: 123999855 Nome: IDALINA DE JESUS DA COSTA SA COUTO 

Morada: AV PORTAS DO MINHO N 591, RIBEIRAO, 4760-706 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/5 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 

Identificação fiscal: 140771085 Nome: MANUEL CANDIDO CAMPOS SA COUTO 

Morada: AV PORTAS DO MINHO N' 591, RIBEIRÃO, 4760-706 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/5 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 

Identificação fiscal: 146350545 Nome: MARIA DE FATIMA CAMPOS SA COUTO 

Morada: R FERNÃO MENDES PINTO 90, ESMORIZ, 3885-57 4 ESMORIZ 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/5 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 

Identificação fiscal: 703553755 Nome: MARIA CANDIDA MAMEDE DA COSTA CAMPOS- CABEÇA DE 

CASAL DA HERANÇA DE 

Morada: AV PORTAS DO MINHO N 591, RIBEIRAO, 4760-706 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/5 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 
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OBRA: Ligação da EN14 à Area empresarial de Lousado 

PROPRIETÁRIO: Domingos Gonçalves 
Herdeiros de Joaquim Moreira de Moura 

MORADA: Rua José Moura Coulinho 2190,4745-329 Muro 

Identificação do prédio 
DISTRITO: Braga CONCELHO: Vila Nova de Famalicão 
Lugar: Ferreiros Inscrição Matricial: R-1422, R-1423 e 

R-1424 

Caracterização da Parcela 

PARCELA:2 

FREGUESIA: Ribeirão 
Area lotai do prédio: 25.880,00 m2 

Área: 1.595,00 m' I Tipo de afeclação: Agrícola I Aptidão: Agrlcola 
Parcela de terreno de topografia sensivelmente plana, com erva, parte de um prédio que confronta com a Rua Manuel Dias Sá 
Couto e de configuração trapezoidal. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede telefónica, de rede pública de 
es otos li ado a ETAR, de rede ública de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Agrícola 

Condicionantes: RAN 
Face ao Código das Expropriações: Solo para outros fins 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Ribeirão, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente terrenos agrícolas, imóveis de habitação de tipologia unifamiliar de 1.' habitação e indústria. 
Não possui comércio, servjços e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 1 km do centro vila de Ribeirão. 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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Critério de avaliação 
De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo para outros fins e calcula-se o seu valor por referência ao seu rendimento efectivo ou possível, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário do solo, bem como outros 
cálculos <JQresentados encontram-se devidamente iustificados nas bases de avaliacão. 

Valor Unitário Valor Parcial 
1.595,00 m' 4,90€ 7.815,50€ 

Benfeitorias 
Valor Unitário Valor Parcial 

ostes de madeira 15,00 4,00€ 60,00 € 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

E IV a 0,03€ 47,85 

Valor Total da Indemnização 
7.923,35€ 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Canos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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PLANTA DE ORDENAMENTO I PLANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

Limite da Parcela a Expropriar 

Espaço Residencial limite a Expropriar 

Espaço Agrícola Áreas a Expropriar 

f~~~~~~1f~!{t~~~~~~~~~ Espaço Afividade Económica limite Sobrantes {a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes (a Expropriar) 
PLANTA DE CONDICIONANTES I 

W -;/ / ;/// /J Reserva AgiÍcola Nacional 

Área Total a Sobreposição com o Ordenamento 

Identificação I endereço Identificação Área Total 
Expropriar 

Contactos Matriz rústica para Espaço Espaço do Proprietário do Prédio Terreno Espaço Espaço Construção Florestal d 
Residencial Agrlcola AcUvidade 

da Via Produção Económica 

Eng. Domingos Gonçalves 967601356 2 25880 m:~. 1595 m:~. 1595 m~ 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL RIBEIRÃO E LOUSADO 
CD 

Escala: 1/2000 
Dezembro de 2018 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Expropriar · 

Gabinete de Planeamento 
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Modelo A 

SERVIÇO OE FINANÇAS: 3590 ·VILA N.FAMAUCAO 2. 

jiDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 1422 ARV: 

jNOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

Ferreiros 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: Maria da Conceição Dias de Sá Sul: Aurélio de Jesus Dias Sá Couto 

Nascente: caminho Poente: ribeiro 

!ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €96,77 

Valor Patrimonial Actual: €100,64 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 0,470000 

Descrição: Leira da Seixa 

cultura e videiras em ramada 

!TITULARES 

Identificação fiscal: 742418669 Nome: JOAQUIM MOREIRA DE MOURA- CABEÇA DE CASAL DA 

HERANÇA DE 

Morada: R JOSÉ MOURA COUTINHO, 2190, MURO, 4745-329 MURO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 770002790 

Impresso no Serviço de Finanças de null em 2019..03-11 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis laranja de Mesquita) 
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Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590 ·VilA N.FAMALICAO 2. 

!IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 1423 ARV: 

!NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

Ferreiros 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: Joaquim Moreira de Moura Sul: Herd. Manuel Dias Sá Couto 

Nascente: caminho Poente: ribeiro 

!ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial inicial: €124,90 

Valor Patrimonial Actual: €129,90 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 0,543400 

Descrição: Leira da Leixa 

Cullura e videiras em ramada 

!TITULARES 

Identificação fiscal: 742418669 Nome: JOAQUIM MOREIRA DE MOURA- CABEÇA DE CASAL DA 

HERANÇA DE 

Morada: R JOSÉ MOURA COUTINHO, 2190, MURO, 4745-329 MURO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 770002790 

Impresso no Serviço de Finanças de null em 2019·03·11 

O Chefe de Finanças 

(Carios Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 359D- VltA N.FAMAL!CAO 2. 

!IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N•: 1424 ARV: 

!NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

Ferreiros 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: Maria Leónia de Sá Couto Sul: Maria da Conceição Dias de Sá 

Nascente: caminho Poente: ribeiro 

!ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial inicial: €90,38 

Valor Patrimonial Actual: €94,00 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 0,450000 

Descrição: Elentério e Leixa 

cultura e videiras em ramada 

jTITULARES 

Identificação fiscal: 742418669 Nome: JOAQUIM MOREIRA DE MOURA- CABEÇA DE CASAL DA 

HERANÇA DE 

Morada: R JOSÉ MOURA COUTINHO, 2190, MURO, 4745-329 MURO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 770002790 

Impresso no Serviço de Finanças de nu li em 2019-03-11 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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PROPRIETÁRIO: Maria Cândida de Azevedo Costa e Silva e Joaquim da Silva Azevedo Costa 

MORADA: Rua do Crtsto Rei 30,4760-708 Ribeirão e Via José Régio 1018, 4485-860 Vilar do 
Pinheiro 

. •, ..... .. ,, --

PARCELA:3A 

FREGUESIA: Ribeirão 
Area total do rédio: 5781,00 m' 

Caracterização da Parcela 
Area: 302,00 m2 I Tipo de afectação: Agrícola I Aptidão: Agrícola 

Parcela de terreno de topografia sensivelmente plana, parte de um prédio que confronta com a Rua Manuel Dias Sá Couto e de 
configuração trapezoidal. 

Infra-Estruturas disponiveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Agricola 

Condicionantes: RAN 
Face ao CódiQo das Expropriaeões: Solo para outros fins 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Ribeirão, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente terrenos agrícolas, imóveis de habitação de tipologia unifamiliar de 1. • habitação e indústria. 
Não possui comércio, serviços e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 1 km do centro vila de Ribeirão. 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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Critério de avaliação 
De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo para outros fins e calcula-se o seu valor por referência ao seu rendimento efectivo ou possível, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário do solo, bem como outros 
cálculos apresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Avaliação 
Parcela I Area Valor Unitário Valor Parcial 

3A/ AE 302,00 m2 4,90€ 1.479,80 € 

Benfeitorias 
Descrição Areas Parciais (m') Valor Unitário Valor Parcial 

Y, Vedação em arame com postes de madeira 15,00 4,00€ 60,00€ 
Y, Vedacão em arame com_ll_ostes de madeira 15,00 4,00€ 60,00€ 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização . 
1.599,80 € 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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PLANTA DE ORDENAMENTO I PlANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

limite da Parcela a Expropriar 

Limite a Expropriar 

Espaço Agrícola Áreas a Expropriar 

Limite Sobrantes {a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes (a Expropriar) 
PLANTA DE CONDICIONANTES I 

1/:% '/ // ~ -/J Reserva Agrícola Nacional 

Área Total a Sobreposição com o Ordenamento 

Identificação I endereço Identificação Área Total Expropriar 
do Proprietário Contactos 

do Prédio MatrizrúsUca 
Terreno 

para Espaço Espaço 
Construção Florestal d Espaço Espaço 

Actividade 
da Via Produção Residencial Agrico/a 

Económica 

Sra. Maria Cândida Azevedo Costa 3A 5781m2 302m~ 302m2 

e Silva e Joaquim Silva Azevedo 3G 6201m~ 309m2 309m~ 
Costa 

3A+3C 11982m2 611m2 611m::~. 

.··,·. 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL RIBEIRÃO E LOUSADO 
CD 

Escala: 1/2000 
Junho de 2018 

Trnb<llhO 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Expropriâr '') 

Gabinete de Planeamento 
',3' :-· 
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Modelo A 

SERVIÇO OE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMAL1CA0 2. 

!IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N": 1418 ARV: 

!NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

FERREIROS 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: MANUEL COSTA PAIVA Sul: MANUEL PEREIRA PAIVA 

Nascente: CAMINHO Poente: RIBEIRO 

I ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €100,75 

Valor Patrimonial Actual: €104,79 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 0,600000 

Descrição: LEIRA D AGRADO MEIO 

CULTURA 

!TITULARES 

Identificação fiscal: 100616178 Nome: JOAQUIM DA SILVA AZEVEDO COSTA 

Morada: VIA JOSÉ RÉGIO N' 1018, VILAR PINHEIRO, 4485-860 VILAR DE PINHEIRO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/2 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: CART. ANA 

PAULA F. N. CASTRO 

Identificação fiscal: 150949952 Nome: MARIA CANDIDA DE AZEVEDO COSTA E SILVA 

Morada: R DO CRISTO REI 30, RIBEIRÃO, 4760-708 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/2 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: CART. ANA 

PAULA F. N. CASTRO 

Impresso no Serviço de Finanças de null em 2019...03-11 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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OBRA: Liqação da EN14 à Area empresarial de Lousada 

PROPRIETÁRIO: Maria Assunção Reis Paiva 
PARCELA: 38 

MORADA: Rua Comandante Sacadura Cabral61, 4785-373 Trofa 

. oc···~·- •/·('i?·. :•••: ,,,. AVALIA '""' 

Caracterização da Parcela 
Area: 336,00 m2 I Tipo de afectação: AQrícola I Aptidão: Agrícola 

Parcela de terreno de topografia sensivelmente plana, com erva, parte de um prédio que confronta com a Rua Manuel Dias Sá 
Couto e de configuração trapezoidaL 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Agrfcola 

Condicionantes: RAN 
Face ao CódiQo das Expropriações: Solo para outros fins 

Fotografias 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Ribeirão, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente terrenos agrfcolas, imóveis de habitação de tipologia unifamiliar de 1,' habitação e uma indústria. 
Não possui comércio, serviços e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 1 km do centro vila de Ribeirão. 

Critério de avaliação 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo para outros fins e calcula-se o seu valor por referência ao seu rendimento efectivo ou possível, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário do solo, bem como outros 
cálculos apresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Avaliação 
Parcela I Area Valor Unitário Valor Parcial 

38/AE 336,00 m' 4,90€ 1.646,00 € 

Benfeitorias 
Descrição Areas Parciais (m') Valor Unitário Valor Parcial 

Y, Vedação em arame com postes de madeira 15,00 4,00€ 60,00€ 
Y, Vedação em arame com postes de madeira 15,00 4,00€ 60,00 € 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
1.766,40 € 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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PlANTA DE ORDENAMENTO I 

F--7:~>_:; '-· -_-,,:~[ Espaço Florestal de Produção 

~~ittJ.;~!\~~~J~~:~~~~~~t~~-~~ Espaço Residencial 

Espaço Agrícola 

PlANTA DE CONDICIONANTES I 

W '// / ,(Í '/J Reserva Agrícola Nocional 

Identificação I endereço 
do Proprietário Contactos 

Maria Assunção Reis Paiva 964563395 
Rua Comandante Sacadura Cabral, 
61 
4785·373 Trofa 

Jdenlfficação Matrizníslica Área Total 
doPrédio Terreno 

38 

PlANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

limite da Parcela a Expropriar 

limite a Expropriar 

~~~~~~~~] Áreas o Expropriar 
t limite Sobrantes (a Expropriar} 

Parcelas Sobrantes (a Expropriar) 

Área Total a Sobreposição com o Ordenamento 
Expropriar 1-c----;----,------,-----j 

para Espaço 
Construção Florestal d 

da Via Produção 

Espaço 
Residencial 

Espaço 
Agrícola 

Espaço 
Actividade 
Económica 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL RIBEIRÃO E LOUSADO 
CD 

Escala: l /2000 
Junho de 2018 

Tl'obolho 

Planta de Limites Cadastrais_Áreas a Expropriar' 
; ~ --

'4 Gabinete de Planeamento 
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IJ .• 

Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMALICAO 2. 

I IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N°: 1419 ARV: 

!NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

FERREIROS 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: ILDA SILVA AZEVEDO(HERD) Sul: ILDA SILVA AZEVEDO(HERD) 

Nascente: CAMINHO Poente: RIBEIRO 

·I ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €117,51 

Valor Patrimonial Actual: €122,22 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 0,700000 

Descrição: CULTURA 

!TITULARES 

Identificação fiscal: 184759447 Nome: MARIA ASSUNÇÃO REIS DE PAIVA 

Morada: R COMANDANTE SACADURA CABRAL 61 -R/C, SÃO MARTINHO BOUGADO, 4785-373 TROFA 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 2 CN VN 

FAMALICÃO 

Impresso no Serviço de Finanças de null em 2019-03-11 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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OBRA: I in•dry da EN14 à Area 

PROPRIETÁRIO: Maria Cândida de Azevedo Costa e Silva e Joaquim da Silva Azevedo Costa 

MORADA: Rua do Cristo Rei 30, 4760-708 Ribeirão e Via José Régio 1018, 4485-860 Vilar do 
Pinheiro 

•;.<- ,_·. 

PARCELA:3C 

FREGUESIA: Ribeirão 
Área total do rédio: 6.201,00 m' 

Caracterização da Parcela 
Área: 309,00 m2 I Tipo de afectação: Agrícola I Aptidão: Agrícola 

Parcela de terreno de topografia sensivelmente plana, num estado adandono, tendo sido no passado uma exploração de 
maracujá, parte de um prédio que confronta com a Rua Manuel Dias Sá Couto e de configuração trapezoidal. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Agrícola 

Condicionantes: RAN 
Face ao Código das Exprooriacões: Solo para outros fins 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Ribeirão, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente terrenos agrícolas, imóveis de habitação de tipologia unifamiliar de 1.' habitação e indústria. 
Não possui comércio, serviços e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 1 km do centro vila de Ribeirão. 

Garlos Manuel Alves Carneiro 
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Critério de avaliação 
De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo para outros fins e calcula-se o seu valor por referência ao seu rendimento efectivo ou passivei, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário do solo, bem como outros 
cálculos apresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Avaliação 
Parcela I Area Valor Unitário Valor Parcial 

31:.1 AE 309,00 m2 4,90€ 1.514,10€ 

Benfeitor/as 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
1.514,10 € 

Observações 
Verifica-se a existência de vários esteios em betão com 1 ,5m de altura e secção 5x5cm2 com um compasso de 2m, utilizados no 
passado para o cultivo de maracujá, no entanto em virtude de se encontrar desativado, não foi considerado qualquer valor, pois 
a cultura dominante é o milho para silagem e erva, não sendo por isso uma mais valia. 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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PlANTA DE ORDENAMENTO I PlANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

Limite da Parcela a Expropriar 

limite a Expropriar 

Espaço Agrícola Áreas a Expropriar 

Espaço Atividade Económica Limite Sobrantes (a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes (a Expropriar) 
PlANTA DE CONDICIONANTES I 

[//; '/ /,2/2 '/J Reserva Agricola Nacional 

Area Total a Sobreposição com o Ordenamento 

Identificação f endereço Identificação Área Total 
Expropriar 

Conlaclos MalrizNstica Espaço Espaço do Proprietário do Prêdio Terreno 
para 

Espaço Espaço Construção Florestal d Actividade 
da Via Produção Residencial Agricofa 

Económica 

Sra. Maria Cândida Azevedo Costa 3A 5781m"' 302m2 302m"' 
e Silva e Joaquim Silva Azevedo 3C 6201m2 309m2 309m2 

Costa 
3A+3C 11982m2 611m2 611m2 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL I RIBEIRÃO E LOUSADO 
CD 

Escala: 1/2000 
Junho de 2018 

Trob~lho 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Expropriar·· 

Gabinete de Planeamento 
i<fcnlco 
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Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMAUCAO 2 

I IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N": 1420 ARV: 

jNOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

FERREIROS 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: AURELIO JESUS DIAS SA COUTO Sul: JERONIMO PAIVA(HERD) 

Nascente: CAMINHO Poente: RIBEIRO 

!ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €114,13 

Valor Patrimonial Actual: €118,69 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 0,680000 

Descrição: LEIRA AGRA 

CULTURA 

!TITULARES 

Identificação fiscal: 100616178 Nome: JOAQUIM DA SILVA AZEVEDO COSTA 

Morada: VIA JOSÉ RÉGIO N" 1018, VILAR PINHEIRO, 4485-860 VILAR DE PINHEIRO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/2 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: CART. ANA 

PAULA F. N. CASTRO 

Identificação fiscal: 150949952 Nome: MARIA CANDIDA DE AZEVEDO COSTA E SILVA 

Morada: R DO CRISTO REI 30, RIBEIRÃO, 4760-708 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/2 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: CART. ANA 

PAULA F. N. CASTRO 

Impresso no Serviço de Finanças de nu li em 2019..03-11 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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PROPRtET ÁRtO: José Azevedo Costa 
PARCELA:5 

MORADA: Rua 5 de Outubro 1309, 4760-564 Frade/os 

FREGUESIA: Ribeirão 
Área total do rédio: 23.754,00 m2 

Caracterização da Parcela 
Area: 1.573,00 m' I Tipo de afectação: Devoluto I Aptidão: Actividade Económica 

Parcela de terreno de topografia sensivelmente plana, sem utilização, parte de um prédio que confronta com a Rua Manuel Dias 
Sá Couto e de confiquracão irreQu/ar. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço de Atividade Económica 

Condicionantes: -
Face ao Código das Expropriações: Solo apto para construção 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Ribeirão, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente terrenos agrícolas, imóveis de habitação de tipologia unifami/iar de 1. • habitação e indústria. 
Não_possui comércio, serviços e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 1 km do centro vila de Ribeirão. 

Critério de avaliação 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo como apto para construção e calcula-se o seu valor por referência à construção efectiva ou possível, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitárto do solo, bem como outros 
cálculos apresentados enccntram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Avaliação 
Parcela I Area Valor Unitário Valor Parcial 

51 AE 1.573,00 m' 42,00€ 66.066,00€ 

Benfeitorias 
Descrição Areas Parciais (m') Valor Unitário Valor Parcial 

Muro de vedação em bloco de cimento 26m2 40,00 € 1.040,00€ 
rebocado com 1m de altura pela face extertor 

e 0,60m de altura pela face interior 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
67.106,00 € 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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IL·-=~-<~' ~~--"~~-"'c.J·-! Espaço Florestal de Produção Limite da Parcela a Expropriar 

Limite a Expropriar 

Espaço Agrícola Áreas a Expropriar 

Limite Sobrantes (a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes {a Expropriar) 

PLANTA DE CONDICIONANTES I 

Área-Total a Sobreposição com o Ordenamento 

Identificação I endereço Área Total 
Expropriar 

Contactos ldentfficação 
Malrizrústica para Espaço Espaço do Proprietário do Prédio Terreno Espaço Espaço 

Construção Florestal d 
Residencial Agrlcola Actividade 

da Via Produção Económica 

Sr. José Azevedo Costa 917589469 5 1469 23754 m2 1573 m:~. 1573 m2 

Rua 5 de Outubro, n.0 1309 
Fradelos 

Antecedentes- IPV 27/2017 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL RIBEIRÃO E LOUSADO 
(]) 

Escala: 1/2000 
Dezembro de 2018 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Expropriar, 

Gabinete de Planeamento 
Hcnlco 
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Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMAUCAO 2. 

jiDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 1469 ARV: 

jNOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

FERREIROS 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: CAMINHO Sul: CAMINHO 

Nascente: CAMINHO Poente: CAMINHO 

·!ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €618,41 

Valor Patrimonial Actual: €643, 15 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 2,500000 

Descrição: CAMPO POFARES 

CULTURA VIDEIRAS EM RAMADA 

!TITULARES 

Identificação fiscal: 127857516 Nome: JOSE DE AZEVEDO COSTA 

Morada: R 5 DE OUTUBRO 1309, FRADELOS, 4760-564 FRADELOS VNF 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: IMPOSTO SUCESSORIO Entidade: ISTG N' 

1654169 

Impresso no Serviço de Finanças de nu li em 2019-03-11 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita} 
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OBRA: I ln•~•o da EN14 à Área I de I 

PROPRIETÁRIO: Belmiro Gonçalves 
PARCELA: 9 

MORADA: Rua da Portela Nova 13, 4760-722 Ribeirão 

FREGUESIA: Ribeirão 
Área total do rédio: 15.678,00 m' 

Caracterização da Parcela 
Área: 1.401,00 m2 I Tipo de afectação: AQrícola I Aptidão: AQrícola 

Parcela de terreno de topografia sensivelmente plana, com erva, parte de um prédio que confronta com arruamento e de 
confiQuração irreaular. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Agrlcola 

Condicionantes: RAN 
Face ao Código das Expropriações: Solo para outros fins 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Ribeirão, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente terrenos agrícolas, imóveis de habitação de tipologia unifamiliar de 1.' habitação e indústria. 
Não possui comércio, serviços e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 1,5 km do centro vila de Ribeirão. 

Critério de avaliação 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo para outros fins e calcula-se o seu valor por referência ao seu rendimento efectivo ou possível, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário do solo, bem como outros 
cálculos a)lresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Avaliação 
Parcela I Area Valor Unitário Valor Parcial 

9/AE 1.401,00 m2 4,90€ 6.864,90€ 

Benfeitorias 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Reposição de muros e portões no limite a área expropriada 
Descrição Areas Parciais (m') Valor Unitário Valor Parcial 

Muro vedação em bloco de cimento a vista 200m2 €30,00 6.000,00€ 
com 1 ,O m de altura 

Rede sobre o muro de vedação com 1 ,O m de 200m2 €12,50 1.250,00 € 
altura 

Portão em chapa de correr com 2,4 x 5 12m2 €150,00 1.800,00 € 
Pilar em betão armado c/ secção 0,40 x 5ml €100,00 500,00€ 

0 ,40m2 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
17.664,90€ 

Observações 
A área de muros considerada é a maior entre a área de muros expropriada e a área de muros a executar para delimitar as áreas 
sobrantes. 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

C8rlos Manuel Alves Carneiro 
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PLANTA DE ORDENAMENTO I 

Espaço Agrícola 

~~~ilf't~f!i?f~f~~ Espaça Ativklade Económica 

PLANTA DE CONDICIONANTES I 

V/; -///:%2 ::fJ Reserva Agrícola Nacional 

Identificação I endereço 
do Proprietário 

Sr. Belmiro Gonçalves e Catarina 
Gonçalves (filha) 
Rua da Portela, 13 
4760-722 Ribeirão 

Contactos 

917332228 
916232450 

Parcela Sobrante (a Expropriar) -1674 m~ 

Identificação Matriz rústica Area Total 
do Prédio Terreno 

9 1471 

PlANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

Limite da Parcela a Expropriar 

limite a Expropriar 

Áreas a Expropriar 

Limite Sobrantes (a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes {a Expropriar) 

. Area Total a Sobreposição com o Ordenamento 
Expropriar f--:::---.----,----,------1 

para Espaço 
Construção Florestal d 

da Via Produção 

1401 m~ 

Espaço 
Residencial 

Espaço 
Agrlcola 

Espaço 
Actividade 
Económica 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL I RIBEIRÃO E LOUSADO 
CD 

Escala: 1/2000 
Dezembro de 2018 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Exproprtdr ' 
··.,. 

Gabinete de Planeamento 
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Modelo A 

SERVIÇO OE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMALICAO 2. 

!IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 1471 ARV: 

jNOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

FERREIROS 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: AMADEU LEITE PINTO CRISTELO Sul: LIMITE FREGUESIA 

Nascente: CAMINHO Poente: CAMINHO 

jELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €438,44 

Valor Patrimonial Actual: €455,98 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 2,500000 

Descrição: CAMPO QUINTA 

CULTURA VIDEIRAS EM RAMADA 

MATO 

!TITULARES 

Identificação fiscal: 169135373 Nome: BELMIRO GONÇALVES 

Morada: R DA PORTELA NOVA 13, RIBEIRÃO, 4760-722 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 2CN 

VNFAMALICAO 

!oBSERVAÇÕES 

2001 ESC 2CN VNF 09/12/99 

ECV 27/09/2001 2CN VNF 

Impresso no Serviço de Finanças de null em 2019-03-11 

O Chefe de Finanças 

(Car1os Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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PlANTA OE ORDENAMENTO I 

Espaço Agrícola 

PlANTA DE CONDICIONANTES I 

E//.'/; m '/I Reserva Agrícola Nacional 

Identificação I endereço 
do Proprietário Conlactos Identificação Matriz rústica Área Total 

do Prédio Terreno 

Sr. Belmiro Gonçalves e Catarina 
Gonçalves (filha) 
Rua da Portela, 13 
4760-722 Ribeirão 

917332228 
916232450 

Parcela Sobrante (a Expropriar)- 1674 m2 

9 1471 15678 m2 

PlANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

Limite da Parcela a Expropriar 

Limite a Expropriar 

Áreas a Expropriar 

Limite Sobrantes {a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes (a Expropriar) 

Área Total a Sobreposição com o Ordenamento 
Expropriar 1--~--,----,-----,--::----J 

para Espaço Espaço Espaço Espaço 
Construção Florestal d Residencial Agricola Actividade 

da Via Produção Económica 

1401 m2 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL I RIBEIRÃO E LOUSADO 
CD 

Escala: 1/2000 
Dezembro de 2018 

Tr~b~\ho 

Planta de limites Cadastrais Áreas a Expropriar · 

Gabinete de Planeamento 

285



Modelo A 

SERVIÇO OE FINANÇAS: 3590- VIlA N.FAMAUCAO 2. 

\IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICAO FREGUESIA: 35- RIBEIRAO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N•: 1471 ARV: 

\NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

FERREIROS 

\CONFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: AMADEU LEITE PINTO CRISTELO Sul: LIMITE FREGUESIA 

Nascente: CAMINHO Poente: CAMINHO 

·\eLEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €438,44 

Valor Patrimonial Actual: €455,98 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 2,500000 

Descrição: CAMPO QUINTA 

CULTURA VIDEIRAS EM RAMADA 

MATO 

\TITULARES 

Identificação fiscal: 169135373 Nome: BELMIRO GONÇALVES 

Morada: R DA PORTELA NOVA 13, RIBEIRAO, 4760-722 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 2CN 

VNFAMALICAO 

\oBSERVAÇÕES 

2001 ESC 2CN VNF 09/12/99 

ECV 27/09/2001 2CN VNF 

Impresso no Serviço de Finanças de ntlll em 2019-03-11 

O Chefe de Finanças 

(Car1os Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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PROPRIETÁRIO: Maria da Conceição da Costa e Silva 

MORADA: Rua Central de Ferreiros 41,4760-714 Ribeirão 

Caracterização da Parcela 

PARCELA: 10 

FREGUESIA: Ribeirão 
Área total do rédio: 7.207,00 m2 

Area: 1.917 00 m' I Tipo de afectação: Florestal I Aptidão: AQrícola 
Parcela de terreno de topografia sensivelmente inclinada, utilizada como eucaliptal desordenado de crescimento espontâneo, 
parte de um prédio que confronta com arruamento e de configuração irregular. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Agrícola 

Condicionantes: -
Face ao CódiQo das Expropriações: Solo para outros fins 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Ribeirão, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imadiata 
encontram-se essencialmente terrenos agrícolas, florestais, imóveis de habitação de tipologia unifamiliar de 1.' habitação e 
indústria. 
Não possui comércio, serviços e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 1 ,5 km do centro vila de Ribeirão. 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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Critério de avaliação 
De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168199, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo para outros fins e calcula-se o seu valor por referência ao seu rendimento efectivo ou possível, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário do solo, bem como outros 
cálculos apresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Avaliação 
Parcela I Area Valor Unitário Valor Parcial 

101 AE 4,90€ 9.393,30€ 

Benfeitorias 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
9.393,30 € 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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PLANTA DE ORDENAMENTO I 

Espaço Agrícola 

PLANTA DE CONDICIONANTES I 

1/:2 :;// /// '/J Reserva Agrícola Nacional 

Identificação I endereço 
do Proprietário Contactos ldenUficação Malrlzruslica Área Total 

do Prédio Terreno 

PLANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

limite da Parcela a Expropriar 

limite a Expropriar 

Áreas a Expropriar 

limite Sobrantes [a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes [a Expropriar) 

Area Total a Sobreposição com o Ordenamento 
Expropriar J--::------,----,----,--,---1 

para Espaço Espaço Espaço Espaço 
Construção Florestal d Residencial Agrícola Actividade 

da Via Produção Económica 

Maria da Conceição Costa e Silva 
10 7207 m2 1917 m:z 1917 m2 

Dr. Joaquim Martins (procurador) 919779864 

Parcela Sobrante (a Expropriar)- 1072 m:z 

·.,'.' 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL I RIBEIRÃO E LO USADO 
Trnb11lho 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Expropliar -- · 
; .. 

Gabinete de Planeamento 
Hcol<:o 

CD 
Escala: 1 /2000 
Dezembro de 2018 
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Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMALICAO 2. 

!IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 1473 ARV: 

!NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

PENOUÇOS 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: CAMINHO Sul: LIMITE FREGUESIA 

Nascente: CAMINHO Poente: MARIA INES AZEVEDO FERREIRA FIGUEIRAS 

·!ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €111,73 

Valor Patrimonial Actual: €116,20 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 1,600000 

Descrição: PINHAL 

!TITULARES 

Identificação fiscal: 141898429 Nome: MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA E SILVA 

Morada: R CENTRAL DE FERREIROS N 41, RIBEIRÃO, 4760-714 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: OUTRO Entidade: INV TJ VNF 127/89 

Impresso no Serviço de Finanças de null em 2019-03·11 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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OBRA: Ligação da EN14 à Área empresarial de Lousada 

PROPRIETÁRIO: Maria da Conceição da Costa e Silva 

MORADA: Rua Central de Ferreiros 41,4760-714 Ribeirão 

Caracterização da Parcela 

PARCELA: 10, 1051 
e10S2 

FREGUESIA: Ribeirão 
Área total do rédio: 7.207,00 m2 

Área: 2.989,00 m' I Tipo de afectação: Florestal I Aptidão: Agrícola 
Parcela de terreno de topografia sensivelmente inclinada, utilizada como eucaliptal desordenado de crescimento espontâneo, 
parte de um prédio que confronta com arruamento e de configuração irregular. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Agrícola 

Condicionantes: -
Face ao Código das Expropriações: Solo para outros fins 

Fotografias 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Ribeirão, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente terrenos agrícolas, florestais, imóveis de habitação de tipologia unilamiliar de 1.' habitação e 
indústria. 
Não possui comércio, serviços e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 1,5 km do centro vila de Ribeirão. 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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Critério de avaliação 
De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo para outros fins e calcula-se o seu valor por referência ao seu rendimento efectivo ou passivei, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário do solo, bem como outros 
cálculos apresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Avaliação 
Parcela I Area Cate~oria Areas Parciais (m'l Valor Unitário Valor Parcial 

10/ AE Agricola 1.917,00 m' 4,90€ 9.393,30€ 
10S1/AE Agrícola 819,00 m' 4,90€ 4.013,10€ 
10S2/AE Agricola 253,00 m' 4,90€ 1.239,70€ 

Benfeitorias 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
14.646,10 € 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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PLANTA DE ORDENAMENTO I PLANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

j"{ic.:' ;'-'· ,--"-'~"'-'~=~-~ Espaço Florestal de Produção limite da Parcela a Expropriar 

Limite a Expropriar 

Espaço Agrícola [ Áreas a Expropriar 

limite Sobrantes (a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes (a Expropriar) 

PLANTA DE CONDICIONANTES I 

fí2 'i;//( 'i/ Reserva Agrícola Nacional 

AreaTotal a Sobreposição com o Ordenamento 

Identificação I endereço Área Total Expropriar 
Contactos 

Identificação 
Matriz rústica para Espaço Espaço do Proprietário do Prédio Terreno Espaço Espaço 

Construção Florestal d 
Residencial Agrícola Actividade 

da Via Produção Económica 

Maria da Conceição Costa e Silva 
10 7207 m2 1917 m2 1917 m2 

Dr. Joaquim Martins (procurador) 919779864 

Parcela Sobrante (a Expropriar) w 1072 m2 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL I RIBEIRÃO E LOUSADO 
CD 

Escala: l/2000 
Dezembro de 2018 

TrQbo.lho 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Expropriar 

Gabinete de Planeamento 
Têcnko 
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Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMAUCAO 2. 

I IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N": 1473 ARV: 

I NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

PENOUÇOS 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: CAMINHO Sul: LIMITE FREGUESIA 

Nascente: CAMINHO Poente: MARIA INES AZEVEDO FERREIRA FIGUEIRAS 

·I ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €111,73 

Valor Patrimonial Actual: €116,20 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 1,600000 

Descrição: PINHAL 

I TITULARES 

Identificação fiscal: 141898429 Nome: MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA E SILVA 

Morada: R CENTRAL DE FERREIROS N 41, RIBEIRÃO, 4760-714 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: OUTRO Entidade: INV TJ VNF 127/89 

Impresso no Serviço de Finanças de null em 2019-03·11 . 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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OBRA: ligação da EN14 à Area empresarial de L ousado 

PROPRIETÁRIO: Manuel Coutinho Ramalho PARCELA: 14 

MORADA: Rua Doutor Avelino M. Padrão 82,4785-605 Trofa 
·:;t,\ \. -. · ••. ':, •. ;·;;'iJ"\:c•r>;;;;;;:;,\cci'["c'O::\'iR:~;~c;'\:•z/·;:.~:iJ=ICHA DE .AV ALIA1;Ao•· · : J 

FREGUESIA: Ribeirão 
Área total do rédio: 59.243,00 m' 

Caracterização da Parcela 
Área: 520,00 m2 I Tipo de afectação: Sem cultura I Aptidão: Agrícola 

Parcela de terreno de topografia inclinada, sem qualquer utilização, parte de um prédio que confronta com arruamento e de 
configuração irregular. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede pública de esgotos ligado a ETAR, de rede pública 
de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Agrícola 

Condicionantes:-
Face ao Código das Expropriações: Solo para outros fins 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Ribeirão, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente terrenos agrícolas, florestais, imóveis de habitação de tipologia unifamiliar de 1.' habitação e 
indústria. 
Não possui comércio, serviços e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 2 km do centro vila de Ribeirão. 

Critério de avaliação 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo para outros fins e calcula-se o seu valor por referência ao seu rendimento efectivo ou possível, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário do solo, bem como outros 
cálculos apresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Avaliação 
Parcela I Area Valor UnHário Valor Parcial 

14/ AE 520,00 m2 4,90€ 2.548,00€ 

Benfeitorias 
Descrição Areas Parciais (m2) Valor Unitário Valor Parcial 

Muro de vedação em bloco de cimento 90,00 40,00€ 3.600,00 
rebocado com 3,5m de altura pela face 

exterior e 2,0 m de altura pela face interior 
Um poço 1 2.000,00€ 2.000,00 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
8.148,00€ 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Gameiro 
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PlANTA DE ORDENAMENTO I PlANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

/·:··-r:-;·.:·- .·, , . 't_ ·:1 Espaço Florestal de Produção limite da Parcela a Expropriar 

k~t~-~g.!iiiji{'~1~$~[:~?Jf~~\~:\ Espaço Residencial limite a Expropriar 

Espaço Agrícola [ Áreas a Expropriar 

f~&W~~~it~J~g~~jj Espaço Atividade Económica 

PlANTA DE CONDICIONANTES I 

12/ 'i//~ -/] Reserva Agricola Nacional 

ldenlificação I endereço 
do Proprietário Contactos Jdenlificaçáo Malrizrúslica Area Total 

do Prédio Terreno 

limite Sobrantes (a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes {a Expropriar) 

Área Total a Sobreposição com o Ordenamento 
Expropriar 1--=---.----,----,-----j 

para Espaço 
construção Florestal d 

da Via Produção 

Espaço 
Residencial 

Espaço Espaço 
Agrícola Actividade 

Económica 

14 59243 m-z 520 m2 520m-z 
Manuel Coutinho Ramalho 

Existência de poço na ã.rea a expropriar para a via 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL I RIBEIRÃO E LO USADO 

Planta de Limites Cadastrais_Áreas a Expropriar ' ·,'· 

Gabinete de Planeamento 

CD 
Escala: 1 /2000 
Dezembro de 2018 
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-u;:-:-- -- ·-- -~· -~ - ~---~· ·-·· ... 

Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMAUCAO 2. 

jJDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 35- RIBEIRÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 1474ARV: 

jNOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

PENOUÇOS 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: AIRES ANUNCIAÇÃO AZEVEDO Sul: AIRES ANUNCIAÇÃO AZEVEDO 

Nascente: CAMINHO Poente: CARLOS FERNANDES COSTA CRUZ(HERD) 

·i ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €561,84 

Valor Patrimonial Actual: €584,32 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 15,000000 

Descrição: EUCALIPTAL PINHAL MATO PASTAGEM 

jTJTULARES 

Identificação fiscal: 132916053 Nome: MANUEL COUTINHO RAMALHO 

Morada: R DOUTOR AVELINO M. PADRÃO, 82, SANTIAGO BOUGADO, 4785-B05 TROFA 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: OUTRO Entidade: DESCONHECIDO 

Impresso no Serviço de Finanças de null em 2019·03-11 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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PARCELA: 15 

FREGUESIA: Lousada 
Área total do rédio: 12.216,00 m' 

Caracterização da Parcela 
Area: 359,00 m2 I Tipo de afectação: Florestal I Aptidão: Florestal 

Parcela de terreno de topografia inclinada, utilizada como eucaliptal, parte de um prédio que confronta com arruamento e de 
confiQuração irreoular. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas luviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Florestal de Produção 

Condicionantes: · 
Face ao Códioo das Expropriações: Solo para outros fins 

Fotografias 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Lousada, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente terrenos agrlcolas, florestais, imóveis de habitação de tipologia unifamiliarde 1.' habitação e 
indústria. 
Não possui comércio, servicos e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 2 km do centro vila de Ribeirão. 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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Critério de avaliação 
De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo para outros fins e calcula-se o seu valor por referência ao seu rendimento efectivo ou possível, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário do solo, bem como outros 
cálculos apresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Valor Unitário Valor Parcial 
359,00 m' 1.40€ 502,60€ 

Benfeitorias 
Descrição Areas Parciais (m') Valor Unitário Valor Parcial 

Muro de vedação em bloco de cimento 60,00 40,00€ 2.400,00 
rebocado com 1,70 m de altura. 

Um (JOrtão em rede com 1,60 x 3,00m2 4,80m2 20,00€ 96,00 
Pilar em betão anmado com 0.40 x 0,40 m2 2 un 240,00€ 580,00 

com 2,40m de altura, 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
3.578,60 € 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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PlANTA OE ORDENAMENTO I 

Espaço Agrícola 

PlANTA DE CONDICIONANTES I 

!//; .'/ / m '/I Reserva Agncola Nacional 

Identificação I endereço 
do Proprietário Contactos Identificação Malriz.rústica Área Total 

do Prédio Terreno 

Maria Glória Moreira Azevedo 
Santos 
Rua da Portela, 36 
4760-721 Ribeirão 

918830148 

15 12216 m2 

PlANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

Limite da Parcela a Expropriar 

Limite o Expropriar 

Áreas a Expropriar 

Limite Sobrantes (a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes {a Expropriar) 

Area Total a Sobreposição com o Ordenamento 
Expropriar 1----~---~---~----1 

para Espaço 
Construção Florestal d 

da Via Produção 

359m2 

Espaço 
Residencial 

Espaço 
Espaço Actividade 
Agrícola Económica 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL RIBEIRÃO E LO USADO 
Escala: l /2000 
Dezembro de 2018 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Expropriàr 

Gabinete de Planeamento 
•.··.···9 

Tl!cnlco 
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Modelo A 

SERVIÇO OE FINANÇAS: 3590- VIlA N.FAMAUCAO 2. 

!IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 24- LOUSADO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 648 ARV: 

jNOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

LO USADO 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: ANTÓNIO MÁXIMO DE SÁ COSTA REIS Sul: CAMINHO PUBLICO 

Nascente: CAMINHO PUBLICO Poente: AIRES DE ANUNCIAÇÃO AZEVEDO 

·!ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1987 Valor Patrimonial Inicial: €44,89 

Valor Patrimonial Actual: €45,79 Determinado no ano: 1989 

Área Total (ha): 0,760000 

Descrição: BOUÇA DO MONTANTE OU LEIRA DAS LAURAS. MATO, PINHO E EUCALIPTAL 

jTJTULARES 

Identificação fiscal: 147614686 Nome: MARIA DA GLORIA MOREIRA DE AZEVEDO SANTOS 

Morada: R DA PORTELA 36, RIBEIRÃO, 4760-721 RIBEIRAO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 2' C N 

FAMALICÃO 

Impresso no Serviço de Finanças de null em 2019-03-11 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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PROPRIETÁRIO: Maria da Conceição de Sá Costa Reis 

MORADA: Rua de Fez 857, 4150-332 Porto 
, ,:-r": "'<~, ·· ··-, ~~f' ,' J :: ·:. ,- "' ',' .,- ~~;.-<;:&'~t:~~~:~?i~:~;~~,ili~~J:~:Fhk?\i.FíCHAbE:A VALiA 

Caracterização da Parcela 
Area: 432,00 m2 

I 
Tipo de afectação: Florestal 

I 

PARCELA: 17 

FREGUESIA: Lousada 
Área total do rédio: 57.670,00 m' 

Aptidão: Florestal e Ativídade 
Económica 

Parcela de terreno de topografia ligeiramente inclinada, utilizada como eucaliptal, parte de um prédio que confronla com 
arruamento e de configuração irregular. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas luvíais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço Florestal e Espaço de Atividade Económica 

Condicionantes: -
Face ao Códiqo das Expropriações: Solo para outros fins e Solo apto para construção 

Caracterização da zona 
Trata-se de uma zona rural localizada na freguesia de Lousada, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente imediata 
encontram-se essencialmente terrenos, ftorestais e indústria. 
Não possuí comércio, serviços e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 2 km do centro vila de Ríbeírão. 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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Critério de avaliação 
De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo para outros fins e calcula-se o seu valor por referência ao seu rendimento efectivo ou passivei, num 
aproveitamento económico normal, e parte como apto para construção e calcula-se o seu valor por referência à construção 
efectiva ou passivei, num aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unitário 
do solo, bem como outros cálculos apresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Avaliação 
Parcela I Area Categoria Areas Parciais {m') Valor Unitário Valor Parcial 

17/ AE Florestal 105,00 m' 1,40€ 147,00 € 
17/ AE Atividade 327,00 m' 42,00€ 13.734,00€ 

Económica 

Benfeitorias 
Valor Unitário Valor Parcial 

8,00€ 480,00 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
14.361,00 € 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

~ ~ ,--c:'..__---

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Gados Manuel Alves Carneiro 
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PlANTA DE ORDENAMENTO I 

Espaço Agrícola 

~~~fj~f~W&il~t~~~~~ Espaço Ativldade Económica 

PlANTA DE CONDICIONANTES I 

1//: "/ / m 'i I Reserva Agrícola Nacional 

Identificação I endereço 
do Proprietário Contados Identificação Matriz rústica Area Total 

do Prédio Terreno 

António M. S. Costa Reis 17 57670 m2 

PlANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

limite da Parcela a Expropriar 

limite a Expropriar 

Áreas a Expropriar 

limite Sobrantes (a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes (a Expropriar) 

Area Total a Sobreposição com o Ordenamento 
Expropriar 1-----,-----,----,------1 

para Espaço 
Construção Florestal d 

da Via Produção 

432m2 105m":!: 

Espaço 
Residencial 

Espaço 
Agrícola 

Espaço 
Actividade 
Económica 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL J RIBEIRÃO E LOUSADO 
CD 

Escala: 1/2000 
Dezembro de 2018 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Expropriar · ·-

Gabinete de Planeamento --, 
l() 
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Modelo A 

SERVIÇO OE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMALICAO 2. 

I IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 24- LOUSADO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 760 ARV: 

!NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

LUGAR DE CARVALHOSA OU MEAES 

!cONFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: HERD. DE ILDA DA SILVA AZEVEDO Sul: CAMINHO PUBLICO 

Nascente: LEIGA-APARELHOS OPTICOS Poente: PROPRIO 

·I ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 2009 Valor Patrimonial Inicial: €5.210,00 

Valor Patrimonial Actual: €5.520,00 Determinado no ano: 2013 

Área Total (ha): 4,510800 

Descrição: BOUÇA DE SEIXOS OU RAPOSA 

I TITULARES 

Identificação fiscal: 743013581 Nome: MARIA DA CONCEIÇÃO DESACOSTA REIS- CABEÇA DE CASAL 

DA HERANÇA DE 

Morada: R DE FEZ 857, PORTO, 4150-332 PORTO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: IMPOSTO DE SELO Entidade: ISTG N' 1775846 

I oBSERVAÇÕES 

PROC' AV. 37/2008 

Rectificação de areas na sequência dos despachos dos processos de Avaflação Rusticas N' 8 e N" 9 de 2013, 

por arredondamento de extremas. 

Impresso no Serviço de Finanças de null em 2019-03-11 

O Chefe de Finanças 

{Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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PROPRIETÁRIO: Leica -Aparelhos Ópticos de Precisão, SA PARCELA: 18 

MORADA: Rua da Leica 55, 4760-810 Lousada 
•,Ji;''i"'iiliJ:''fi': Siê;':.i;'?:E.'c; c' :C!t';X,\;;.;'-?é :;;;;;}/'·''~';'; :i• ';;.;. ''i;;.l'lcHA ·DE: AVALIA 

FREGUESIA: Lousada 
Área total do rédio: 49.218,00 m2 

Caracterização da Parcela 
Área: 188,00 m2 I Tino de afectacão: Atividade Económica I Aotidão: Atividade Económica 

Parcela de terreno de topografia /inclinada, sem utilização, parte de um prédio que confronta com a Rua da Leica e de 
confiauração irreaular. 

Infra-Estruturas disponíveis 
Existência de rede pública de água, de rede pública de electricidade, de rede telefónica, de rede pública de esgotos ligado a 
ETAR, de rede ública de drena em de á uas Juviais e existência de ruas avimentadas. 

Classificação da parcela 
Face ao PDM: Ordenamento: Espaço de Atividade Económica 

Condicionantes: -
Face ao Códiao das Exarooriacões: Solo aoto oara construcão 

caracterização da zona 
Trata-se de uma zona industria/localizada na freguesia de Lousada, no concelho de Vila Nova de Famalicão. Na envolvente 
imediata encontram-se essencialmente terrenos, florestais e indústria. 
Não oossui comércio, servieos e escolas nas proximidades. Localiza-se a cerca de 2 km do centro vila de Ribeirão. 

Critério de avaliação 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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De acordo com o estipulado no Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.' 168/99, de 18 de Setembro e alterado pela Lei 
n.' 56/2008 de 4 de Setembro (mormente o artigo 25.' e seguintes), bem como as premissas do Plano Director Municipal, 
classifica-se o solo amo apto para construção e calcula-se o seu valor por referência à construção efectiva ou passivei, num 
aproveitamento económico normal, de acordo com as leis e os regulamentos em vigor. O valor unttárlo do solo, bem como outros 
cálculos apresentados encontram-se devidamente justificados nas bases de avaliação. 

Avaliação 
Parcela I Area Categoria Areas Parciais (m') Valor Unitário Valor Parcial 

18/ AE Alividade 188,00 m' 42,00 € 7.896,00 € 
Económica 

Benfeitorias 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Frutos Pendentes 
Descri ão Valor Unitário Valor Parcial 

Valor Total da Indemnização 
7.896,00€ 

Observações 

Vila Nova de Famalicão, Março de 2019 

O Perito da DGAJ 

(Carlos Manuel Alves Carneiro) 

Carlos Manuel Alves Carneiro 
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PlANTA DE ORDENAMENTO I 

Espaço Agricola 

PlANTA DE CONDICIONANTES I 

W ~; /.//: -/J Reserva Agrícola Nacional 

Identificação I endereço 
do Proprietário Contactos Identificação Malriznística AreaTotal 

do Prédio Terreno 

Laica -Aparelhos Ópticos de 252330308 18 49218 m2 

Precisão, SA 

PlANTA DE EXPROPRIAÇÕES 

Limite da Parcela a Expropriar 

Limite a Expropriar 

r Áreas a Expropriar 

limite Sobrantes (a Expropriar) 

Parcelas Sobrantes (a Expropriar) 

Área Total a Sobreposição com o Ordenamento 
Expropriar f-::----,----,----,------1 

para Espaço E Espaço Espaço 
1 spaço 

Construção F orestal d Residencial Agricola Actividade 
da VIa Produção Económica 

188m' 

PLANTA DE CADASTRO VIAS FAMALICÃO SUL / RIBEIRÃO E LOUSADO 
(]) 

Escala: 1/2000 
Dezembro de 2018 

Tr<tbalho 

Planta de Limites Cadastrais Áreas a Exproprtar 
PeÇO> llorenhod"' 

Gabinete de Planeamento 11 
Hcnlc:o 
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I IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03 -BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 24- LOUSADO 

ARTIGO MATRICIAL: 2512 NIP: 

Descrito na C.R.P. de: VILA NOVA DE FAMALICÃO sob o registo n": 2368 

'TEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12 ·VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 24 • LOUSADO Tipo: 

URBANO 

Artigo: 2449 

kocALIZAÇÃO DO PRÉDIO 

AvJRua/Praça: Rua da Leica N": 55 Lugar: Lousada Código Postal: 4760·810 LOUSADO 

I DESCRIÇÃO DO PRÉDIO 

Tipo de Prédio: Prédio em Prop. Total sem Andares nem Div. Susc. de Utiliz. Independente 

Afectação: Armazéns e actividade industrial N" de pisos: 1 Tipologia/Divisões: 13 

I ÁREAS (em m 2) 

Área total do terreno: 53.340,0000 m2 Área de implantação do edifício: 17.977,1000 m2 Área bruta de 

construção: 17.977,1000 m2 Área bruta dependente: 0,0000 m• Área bruta privativa: 17.977,1000 m2 

I DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de Inscrição na matriz: 2018 Valor patrimonial actual (CIMI): €3.573.860,00 Determinado no ano: 2018 

Tipo de coeficiente de localização: Indústria Coordenada X: 166.379,00 Coordenada Y: 488.668,00 
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Justificativo: Construção ampliada 

Demonstração do Fo· RMULA .. 
Cálculo: V3 

Valor Patrimonial 

Tributário: 

Vt = Vc x[( Aa + Ab x 0,3)xCaj + Ac x 0,025 + Ad x 0,005) x Ca x Cl x Cq x Cv 

1. Cáfculo do Vt consid. as áreas ant. à ampliação e a idade da ampliação 
Vt1 = 603x(13113,6+32184x0,025+5064x0,005)x0,6x0,7x1x1 

Vt1 = 3531335,88 

2. Cálculo do Vt consid. a área com a ampliação e a idade da ampliação · 

Vt2 = 603x(14621,68+35362,9x0,025+0x0,005)x0,6x0,7x1x1 

Vt2 = 3926986,88 

3. Cálculo do Vt sem ampliação e com a idade anterior à ampliação 
Vt3 = 603x(13113,6+32184x0,025+5064x0,005)x0,6x0,7x1x0,9 

Vt3 = 3178202,29 

4. Cálculo do Vt da ampliação 

Vt4 = vt2-vt1 

Vt4 = 395651,00 

5. Valor Patrimonial Tributário 

Vt= vt3+vt4 

Vt = 3573853,29 

€ 3.573.860,00 

Mod 1 do IMI n°: 7172186 Entregue em: 2018/01/12 Ficha de avaliação no: 10755847 Avaliada em: 

2018/01/21 

'TITULARES 

Identificação fiscal: 500164703 Nome: LEICA- APARELHOS OPTICOS DE PRECISÃO SA 

Morada: RUA DA LEIGA N 55, VILA NOVA DE FAMALICÃO, 4760-810 LOUSADO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 100/100 Documento: MODELO 1 DO IMI Entidade: MODELO 1 DO 

IMI N" 7172186 

I ISENÇÕES 

Identificação fiscal: 500164703 

Motivo: PROJECTOS DE INVESTIMENTO EM UNIDADES PRODUTIVAS Início: 2012 Fim: 2021 N" de 

anos: 10 Valor isento: €3.573.860,00 Processo:2014E000622958 

I Obtido via Internet em 2019-03-11 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesqu~a) 
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IMPRESSO PAGINA 

2019104101 1 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
SERV. REQUIS. 

341 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019104101 1945 2019 

DESCRiçÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 
RESOLUÇÃO DE REQUER A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PUBLICA DE EXPROPRIAÇÃO/ NOVA VIA DE LIGAÇÃO EN14 A AREA EMPRESARIAL DE 
LOUSADO 

r- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 7101-TERRENOS E RECURSOS NATURAIS 
ORGÂNICA : 3401 DAJ - SERVIÇOS COMUNS 
ECONÓMICA: 070101 TERRENOS 
PLANO 2019 I 97 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
AQUISIÇÃO DE TERRENOS 

EXTENSO 
DUZENTOS E TRINTA MIL TREZENTOS E TRINTA E UM EUROS E OITENTA E CINCO CÊNTHIOS 

PROPOSTA CABIMENTAOA EM 2019104101 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

AUTORIZAÇÃO 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
300,000,00 

A CABIMENTAR 
230.331,85 

SALDO APÓS CABIMENTO 
69.668,15 

I I 
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Fci'mãucão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Assuntos Jurídicos e Contencioso 
legal matfers and /lllgation 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
476~-502 V.N. de Famalicão 
lei. • 351 252 320 900 
NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Desafetação de parcela de terreno afeta ao domínio público e 

afetação ao domínio privado do Município, decorrente da alteração do 

loteamento com alvará n.0 324/1983, freguesia de Gavião. 

Considerando que' 

O Municipio é dono e legltimo proprietário de uma parcela de terreno com a área de 

869,00m2, sita no Lugar de Monte Grande, Rua de S. Cristóvão, freguesia de Gavião, a qual ingressou 

na sua esfera dominial por cedência obrigatória ao domínio público, no âmbito do alvará de 

loteamento n.0 32~/1983; 

Foi manifestado o interesse de iniciativa particular na aquisição dessa parcela de terreno, 

pelo que esta Câmara Municipal entendeu iniciar o procedimento urban(stico de alteração das 

especificações do alvará de loteamento, de forma a alterar a natureza da parcela de terreno 

cedida, com a órea de 869,00 m2, convertendo-a num novo lote, designado por lote n.0 36, destinado 

a construção; 

A Câmara Municipal deliberou, na sua reunião de 5 de dezembro de 2012, "não ter interesse 

em manter no domlnio público as parcelas identificadas nos pontos 1.1 a lA~ da proposta e 

consequentemente autorizar a sua desanexação"; 
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~ 
Fci'màlicão 

CÂMARA MlJN!C!PAL 

A Assembleia Municipal delibero~.C na sua reunião de 25 de fevereiro de 2013, o seguinte: 
1'Da sua ordem de trabalhos, constava, no seu terceiro ponto, a discussão e votação da proposta 

da Cãmara Municipal de pedido de autorização para a desafetação de parcelas afetas ao domínio 

público e afetação ao domlnio privado do municlpio, nos termos dos pontos 3 e ~ da proposta. 

Discutido o assunto, foi deliberado, por maioria, com sessenta e um votos a favor e dezasseis 

abstenções, aprovar a referida proposta da Câmara Municipal"; 

Cumpridos todos os trâmites legais atinentes ao procedimento urban[stico de alteração, foi 

emitido o alvará de alteração ao alvará de loteamento n.0 32~/1983, em 18 de fevereiro de 2019, 

encontrando-se a parcela de terreno em questão identificada pela designação lote n.0 36, com a 

órea de 869,00m2, destinada a construção, tendo-se verificado que esta parcela de terreno, por 

lapso, não consta das parcelas de terreno desafetadas na reunião deste órgão de 05/12/2012; 

Foi efetuada a sua participação à matriz na sequência de declaração para tnscnçao de 

prédios urbanos na matriz (Modelo 1 do I MI), apresentado no 2.0 Serviço de Finanças deste Concelho, 

em 28 de fevereiro de 2019, e consequentemente o prédio inscrito na matriz predial urbana sob o 

artigo P2365, da freguesia de Gavião; 

Foi efetuado o registo da alteração ao alvará de loteamento, na sequência de comunicação 

oficiosa efetuada nos termos do n.0 7 do artigo 27.0 do RJUE, conforme Apresentação n.0 2399, de 

06-03-2019; 

Para efeitos de registo da aquisição da parcela de terreno a favor do Município junto da 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão, entende-se que é necessário a 

desafetação do bem do domínio público pelo órgão competente, sendo este o titulo bastante para 

efeitos de registo de aquisição a favor do Municlpio; 

Nos termos do disposto na alínea q), do n.O 1, do artigo 25.0 do Anexo I à da Lei n.0 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua atual redação, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, "deliberar sobre a afetação ou desafetação de bens do dominio público municipal"; 

314



Famãucão 
Cli.MAHA Í'1UN!C!f1AL 

Nos termos da allnea qq), do n.0 l do artigo 33.0 da citada Lel compete à Câmara Municipal 

administrar o dom[rlio público municipal; 

Por fim, de acordo com a alínea ccc), do n.0 1 do citado artigo 33.0 , compete à Câmara 

Municipal apresentar propostas à Assembleia Municipal sobre matérias da competência desta. 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Declarar não ter interesse em manter no seu domlnio públlco a parcela de terreno 

com a área de 869,00 metros quadradosT cedida ao Munldpio com a emissão do alvará de 

loteamento n.0 324/1983, sita no Lugar de Monte Grande, Rua de S. Cristóvão, da freguesia de 

Gavião, deste concelho, identificada como Lote n.0 36, inscrita na matriz predial urbana sob o 

artigo P2365, da freguesia de Gavião. 

2 - Submeter a presente proposta à Assembleia Municipal, ao abrlgo do disposto na 

alínea q), do n.0 1, do artigo 25.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, a fim de obter a necessária autorização para desafetar do dominio público para o 

dom(nio privado do Munidpio a parcela de terreno melhor Identificada no ponto anterior. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

O Vereador do Pelouro, 

{~bG 
(Ricardo Mendes, Dr.) 
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ALVARÁ DE ALTERAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO N." 324/1983 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

PROCESSO N.' lAL • 89/2018 

Nos termos do artigo 74.' e do n.' 5 artigo 78.' do Decreto-Lei n.' 555/99, de 16 de dezembro, com aluai 

redação é emitido o alvará de alteração da licença de operação de loteamento, em nome de Município 

de Vila Nova de Famalicão, contribuinte n.' 506663264, do prédio silo na Rua de São Cristovão, 

freguesia de Gavião, município de Víla Nova de Famalicão, descrito na Conservatória do Registo Predial 

de Vila Nova de Famalicão sob o n.' 62301 e 6653, freguesia de Gavião e inscrito na matriz rústica sob o 

artigo 673, 675 e 685, da respetiva freguesia. 

A alteração da licença de operação de loteamento, foi aprovada por despacho do Presidente da Câmara 

Municipal de 18-01-2019, respeita o disposto no Plano Diretor Municipal e apresenta, de acordo com a 

planta que constitui o anexo, as seguintes caracterfsticas: 

Área do lote (m2} 869,00 

Uso a que se destina construção 

Alvará de alteração de licença de operação de loteamento consiste no seguinte: 

-Modificação de 869m2 destinados a equipamentos e espaços verdes de utilização coletiva, do domínio 

público, para uma parcela de construção, do domínio privado do municfpio de Vila Nova de Famalicão, 

passando a designar-se por lote n.' 36. 

-Lote n.• 36; 

·Silo na Rua de São Cristóvão· Monte Grande, 4760-276 Gavião; 

- Lote de terreno destinado a construção; 

Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos no Decreto-Lei 

n.' 555/99, de 16 de dezembro, com aluai redação. 

O Presidente da Câmara Municipal, -----------r""({ô'--"Ú..c-UAJ:..:...::..::..:-o=-.~ ___ {.:_ __ -.,.-

(Paulo Cunha, Dr.) 

Registado na Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, em 18 de fevereiro de 2019 . 

.[)_1 .11,.L-!.~a , 
A Coordenadora Técnica, ---------------------~~'"""UJ""'!'.('-'--"==:c... .. l!J.,. _ _,lV'--

MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PMÇAÁLVARO MI\RQUES I 4764-502 ViLA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunidpal@vilanovadefamaJicao.org I fNTERNEr: 'NWW.YilanOVildefarnali<:ao.org 

(Maria Jo~é Silva) 
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LEGENDA: 
-~--------

[ lote no 0_1 _j N° de Lotes 

---------~··---~ 

-TERMO DE AUTENTICAÇÃO -

Faz parte integrante da alteração ao alvará de loteamento 11. 11 

3?4' I~ aditamento, expedido por esta Câmara Municipal, a 
favor de !,,-,;c/,:,-, til. Jtl,, 1'-hm db ~brrc li'la'<> . 

Vila Nova de Famalicão, _;.:Q_ de (i?veo e AD de 2019 

~res~dente da Câmara, 

GQJ.vJ.- o &v h 
(Paulo Cunha, Dr.) 

I~ 
~==-~~ Limite do Loteamento c/ Alvará rf 324/83 

I 
Limite do Novo Lote [Lote n° 36] L. 

-·· 

QUADRO SINÓPTICO LOTEAMENTO 

jAI!oraç:õe• oo Al'loró ds loiEoomenlo n' 324/1983) 

},p~o~, I•JIJ.l DO 
1.11[1• DE 

H' riSOS AIY..IY.O N' PISOS ACIMA 
lOlES 

IUII' Jru'! 
IMf'l ,,~f!i,Ç Ao W tJC I'IX>~ 

COlA COTA 
N' FOGOS [m'] Á;J.EA DE ANEXOS DESfiNO O!>SERVAÇÕES 

jr11~ 

I f\~1-, .'1~:1 

' "" .. .. ·- -- . -- -···--·-
4 Mf -. --··-· ·--·· •... 

' ··-- lll!J - ·-····- . - ·---~------- ----· 
' ~~·u ----·· ·-····· --------- - ----
' '" ------" 
' lei, S!.rpdn>l<i-'> 

• '" I I I I r---fo-. ---· 
"' r---f,'-- l<>l<> S<Jp:imldo 

" "' 
" '" 14 "' 
" ''" - - - - - - - -
16 •os 
17 '" " 1525 

" 1525 

" 1525 

" 4!14.5 , 
"' 2 J 35.7 

" 471 

" "' 2 ' 35,7 

" "' 
26 l.ckSvprl.,..ld., 

" t.~!e ~"P'I"}r<.f•O 

·" 455 

" 464 

" "' " '" " 490 

" 932 J 2 J Habltogão 

'"' "' 171.5 I 2 J Hablloçõo 

"' '" _!71~--- -· J 2 ·- J Hablloção 

" '" 351 2 ' ComlfVç:ào 

" ... - -
TOTAl 20516,5 - - - - - - - -

ÁREA TOTAl DOS LOTES !19647,5 + 80.9] "'.20516,50 m' 

,)1 
~' 

f..REA TOTAL OE CEO/?:NCIAS AO DOMfNIO PÚEI.IC:~0:.__ ______________________________ +-'0[9_o76"'5.:C5_c-0::6':!· [C'"'O':O:"::"'':C"C-'m"-'-1 
ÁREA TOTAL 00 LOTEAI.'éNTO .25800 m' 

ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO [ALV. No 324/83]_FREGUESIA DE GAVIÃO 
Trobdo-

Planta Síntese do Loteamento (Proc no 777/1981 I Alvará no 324/83) 
P'>Çr:lr ll"r~lii,:;;;.Ía;---·- ·-- -- ·- - .••• 

Gabinete de Planeamento 

C I.! 
Escala: 1 11 ooo 
Setembro de 2018 

01 
-+------------------------------------~~ 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMOVEIS (IMI) Serviço de Finanças 

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E COMPROVATIVO DA DECLARAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 3590 ·VILA N.FAMALICAO 2. 

ADUANEIRA OU ACTUALIZAÇÃO DE PRÉDIOS URBANOS NA MATRIZ 

(Modelo 11 

-I Elementos da Declaraçao 

NIF: 606663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Telefone: 252320900 Motivo: 1 • Prédio Novo 

Subdivisilo: 1.1 ·Prédio Novo (art.' 106', b)) 

Data Recepção: 2019-02-28 Artigo Provisório: P2365 N' Registo: 7378318 

!Elementos do Prédio 

Freguesia: 031216 ·GAVIÃO SF: 3590 ·VILA N.FAMALICAO 2. 

Av./Rua/Praça: Rua de São Cristóvão Lote: 36 Andar: Lugar: Lugar de Monte Grande Cód. Postal: 

4760-276 

Norte: Mata de Pindela 

Sul: Rua de São Cristóvão 

Nascente: Ernesto Garcia de Carvalho 

Poente: Lote n.0 35 

Anexo I 

Prédio: 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Tipo Proprietário: 01 ~ Único Proprietário 

Domicflio Fiscal: 01 ~ Território Nacional 

Parte: 1/1 Bem Casal: N 

!Terreno para Construção 

Área Total do Terreno: 869,0000 m' 

Área de Implantação do Prédio: 100,0000 m' 

!outros Elementos 

Data de Passagem a Urbano: 2019-02-18 

!Documentos Anexos 

Oeclaraçao no 7376318 

Alvará de Licença de Construção: 1 

Planta(s) de Localização I Croquis: O 

Projecto ou Viabilidade Construtiva: O 

Área Bruta de Construção: 100,0000 m' 

Área Bruta Dependente: 0,0000 m2 

Data do Facto: 2019-02-18 

Plànta(s) do(s) edifício(s): 1 

Anexo 1: O 

Página 1 de 1 
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Fci'maUcão 
CÃMM-tA ;·,iUbJIC!PAL 

Assuntos Jurídicos e Contencioso 
legal matters and litigation 

www.famaUcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famallcõo 
teL •351 252 320 900 

NIF 5C6 663 26~ 

PROPOSTA 

Assunto: Alienação de parcela de terreno com a área de 1.986,00 m2, sita na 

Rua Barão de Joane, da união das freguesias de Vila Nova de Famalicão e 

Calendário. 

Considerando que: 

O Munidpio de Vila Nova de Famalicão é proprietário da parcela de terreno com a área 

de 1.986,00 m2, sita na Rua do Barão de Joane, da união das freguesias de Vila Nova de Famallcão 

e Calendário, deste concelho, descrita na Conservatória do Registo Predial de Vlla Nova de 

Famallcão sob o número 1469 - Vlla Nova de Famallcão, e inscrita na matriz sob o artlgo 4604 

urbano; 

A Câmara Municipal deliberou, na sua reunião de 08 de fevereiro 2018, autorizar a alienação 

da supra identificada parcela de terreno, pelo valor base de llcitação de 421.500,00 euros, em hasta 

públlca, que se reallzou no dia 16 de março de 2018, sendo que a praça flcou deserta dado que 

não houve licitação para a mesma, conforme consta da ata que se anexa cópia; 

O Munidpio não necessita, atualmente, de manter a propriedade desta parcela de terreno, 

não tendo planeada qualquer utilização da mesma; 

O 5BU tugnr Yuur plocc 
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Fci'mãucão 
CÂN1ARA MUNICIPAL 

Decorreu mais de um ano desde a realização da hasta pública. não tendo sido apresentada 

qualquer proposta de aquisição durante esse período; 

Nos termos da alínea g), do n.O 1, do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a Câmara Municipal tem competência para adquirir, alienar ou 

onerar bens imóveis de valor até 1.000 vezes a remuneração mensal minima garantida; 

Nos termos do artigo 319.0 do Código Regulamentar sobre os Bens e Equipamentos do 

Dom[nio Municipal, um dos procedimentos indicados para a alienação ou oneração de imóveis é a 

hasta pública, precedida de aviso; 

Nos termos do artigo 321.0 do mesmo diploma legal o procedimento é dirigido por uma 

Comissão composta por três membros; 

De acordo com o disposto no artigo 322.0 do diploma legal acima indicado as propostas 

de aquisição devem ser efetuadas por licitação verbal, aberta que seja a praça, sendo que o primeiro 

lanço deve corresponder ao valor base de licitação anunciado. não podendo os lanços subsequentes 

ser de valor inferior a 5% da base de licitação, arredondado às centésimas; 

Por isso, o valor base de licitação deve ser o mesmo que o valor atribuído na avaliação 

efetuada, ou seja, o valor de 421.500,00€ (quatrocentos e vinte e um mil e quinhentos euros). 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere autorizar a alienação, em hasta pública, da 

parcela de terreno para construção, com a área de 1.986,00 m2, sita na Rua Barão de Joane, 

da união das freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, deste concelho, descrita na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número llt69 - Vila Nova 

de Famalicão, e inscrita na matriz sob o artigo lt60lt urbano, pelo valor base de licitação de 

L,21.500,00 euros. 

Q SG'U lugar Yt.Hfr phtcc 
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2 - Nomear, para assegurar a hasta pública e todos os procedimentos e atas necessários 

à sua boa realização .. os quais decorrerão com a observância do disposto nos artigos 320.0 a 

327.0 do Código Regulamentar sobre Bens e Equipamentos do Domfnio Municipal, e demais 

regras legais aplicáveis, uma comissão presidida pelo Diretor Municipal. Vltor Manuel Moreira,. 

que será coadjuvado pelas Técnicas Superlores, Maria Isabel Nascfmento Vieira Pinto e Susana 

Cláudia Machado de Sousa Lobo, e como membros suplentes Luís Miguel Alves Fernandes e 

Ália da Conceição Araújo Silva, afetos ao Departamento dos Assuntos Jurídicos. 

3 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para. em nome 

e em representação do Municipio, outorgar e assinar a respetiva escritura de compra e venda 

e demais atas Legais que se revelem necessários. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019 

O Vereador do Pelouro, 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO . 

ATA 

(Venda em Hasta Pública) 

Ao dia dezasseis do mês de março do ano de dois mil e dezoito, pelas 09:30 horas, 

reuniu no Edifício dos Paços do Concelho do Município de Vila Nova de Famalicão, a Comissão 

presidida pelo Diretor Municipal, Dr. Vítor Manuel Moreira, coadjuvado pelas Técnicas Superiores 

Maria Isabel Nascimento Vieira Pinto e Dr. a Maria de Jesus Maciel Abreu de Freitas, a fim de 

proceder à venda, em hasta pública, da parcela de terreno com a área de 1986,00 m2, sita no 

Lugar de Sinçães, Rua Barão de Joane, da União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e 

Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, descrita na Conservatória do Registo Predial 

de Vila Nova de Famalicão sob o número 1469- Vila Nova de Famalicão e inscrita na matriz 

predial urbana sob o artigo 4604. O valor base de licitação é de 421.500,00 euros (quatrocentos 

e vinte e um mil e quinhentos euros). 

Esta hasta pública é realizada de acordo com a deliberação da Câmara Municipal de 08 

de fevereiro de 2018, e com o disposto no Código Regulamentar sobre os Bens e Equipamentos 

do Domínio Municipal, regularmente convocada pelo Aviso publicado no "Jornal de Notícias" em 

21 de fevereiro de 2018, no "Opinião Pública" e no "Cidade Hoje" em 22 de fevereiro de 2018, 

publicitada ainda no sítio da interne! do Município e através de edital afixado nos locais de 

comuns. 

À hora marcada, o Senhor Presidente da Comissão declarou aberta a praça, tendo a 

Comissão verificado não se encontrar ninguém que quisesse licitar a parcela de terreno, pelo 

que foi declarada deserta a praça, dado que não houve licitação para a mesma. 

Nada mais havendo a promover, a Comissão, pelas nove horas e cinquenta minutos, 

deu por terminado o presente ato público de venda em hasta pública. 

Para que fique a constar vai a Comissão proceder à assinatura da presente ata. 

Vila Nova de Famalicão, 16 de março de 2018 

t no fl-v~ 

(Maria Isabel Nascimento Vieira Pinto, Dr. a) 

aria de Jesus Fre1tas, Dr. a) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURfDICOS E CONTENCIOSO 
PIV.ÇAÁLVJIROMARQUES! 4764-502VIlANOV.ADEFAMAUCÂ.O I TELEFONE252320900 J FAX252323751 I NfF506663264 
E -J'1AIL camaramuniàpal@vilanovadefamalícao.or_g I lf\ITERNET www. vilanovadefamalicao.org 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMALICAO 2 

'IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 60- UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

ARTIGO MATRICIAL: 4604 NIP: 

'TEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 60- UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO Tipo: URBANO 

Artigo: 4562 

I LOCALIZAÇÃO DO PRÉDIO 

Av./Rua/Praça: Rua Barão de Joane Lugar: Lugar de Sinçães Código Postal: 4760-019 VILA NOVA DE 

FAMALICÃO 

I coNFRONTAÇÕES 

Norte: Novo arruamento Sul: Municlpio de Vila Nova de Famalicão Nascente: Rua Barão de Joane Poente: 

Novo arruamento 

I DESCRIÇÃO DO PRÉDIO 

Tipo de Prédio: Terreno para Construção 

'ÁREAS (em m') 

Área total do terreno: 1.986,0000 m' Área de Implantação do edifício: 810,0000 m' Área bruta de 

construção: 4.850,0000 m' Área bruta dependente: 2.425,0000 m' 

'DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2017 Valor patrimonial actual (CIMI): €521.420,00 Determinado no ano: 2017 

Percentagem para cálculo da área de implantação: 24,00 % Tipo de coeficiente de localização: Serviços 

Coordenada X: 168.009,00 Coordenada Y: 493.712,00 
I Vt* 1·=1 Vc lx A xl Cl !xl Ca jxj Cq 

521.420,00 603,00 X 655,0600 X 1,20 X 1,10 X 1,000 

VI= valor patrimonial tributário, V c= valor base dos prédios edificados, A= área bruta de construção mais a área excedente à área de Implantação, Ca =coeficiente de 
afectação, Cl =coeficiente de localização, Cq =coeficiente de qualidade e conforto, CV =coeficiente de vetustez, sendo A= {Aa + Ab) x Caj X%+ Ac + Ad, em que Aa 
representa a área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre atê ao limite de duas vezes a área de Implantação, Ad 
representa a área do terreno livre que excede o limite de duas vezes a área de Implantação, {Aa + Ab) X Caj = 100 x 1,0 + 0,90 x (500 -100) + 0,85 x {1000- 500) + 0,80 x 
(Aa + Ab -1.000,0000). 
Tratando-se de terrenos para construção, A= ârea bruta de construção integrada de Ab. 
• Valor arredondado, nos tennos do n°2 do Art. o 38° do C!MI. 

Mod1 do IMI n': 7043130 Entregue em: 2017/04/24 Ficha de avaliação n': 10596776 Avaliada em: 

2017/04/28 

'TITULARES 

Identificação fiscal: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Morada: PC ALVARO MARQUES, VILA NOVA DE FAMALICAO, 4760-110 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: MODELO 1 DO IMI Entidade: Modelo 1 do IMI N' 

7043130 

031260- UNIÃO DAS FREGUESIAS OE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO- U -4604 Página 1 de 2 
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CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VIlA N.FAMAUCAO 2. 

I obtido via intemet em 2017w12-D4 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

031260. UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO- U -4604 P8gina2 de 2 
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Conoorvat6ria do Registo Predial de 
_Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Vila Nova de Famalicão 

--A..

fGQISto prGdiOl 
onllnG 

Certidão Permanente 
Código de acesso: GP-1461-58946-031248-001469 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 
SITUADO EM: Vila Nova de" Famalicão 

ÁREA TOTAL: 1986 M2 
ÁREA DESCOBERTA: 1986 M2 

MATRIZ no: 4604-P NATUREZA: Urbana 
FREGUESIA: Vila Nova de Famalicão e Calendário. 

ÇOMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Parcela de terreno para construção. 
Norte- novo arruamento 

Sul- Município de Vila Nova de Famalicão. 

Nascente- Rua Barão de Joane 

Poente- novo arruamento. 

Desanexado do prédio no 145/19871127. 

O(A). C9nservador(a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS. - ANOTAÇÕES 

AP. 2 de 1987/11/27 - Aquisição 
ABRANGE 2 PRÉDIOS· 

( 3A : Compra 

SUJEITO(S) ~TIVO(S): 

** CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Localidade: VILA NOVA DE FAMALICÃO 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** MARIA AMÉLIA AVELEDA DIAS DE CARVALHO E CASTRO PAULA GONÇALVES 
Casado/a .com AUGUSTO CANDIDO PAULA GONÇALVES no regime de Separação de bens 

Morada: QUINTA DE SINÇÃES 
Localidade: VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Reprodução da inscrição Ap. 2 de 1987/11/27 do prédio no 145/19871127. 

1469/20170517 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Infor.mação em Vigor 

2017/05/25 15:50:07 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Vila Nova de Famalicão 

1469/20170517 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 
Maria Manuela Cunha Camanho 

REGISTOS PENDENTES 
Não existem registos pendentes. 

Certidão permanente disponibilizada em 23-05-2017 e válida até 23-08-2017 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2017/05/25 15•50•07 uTc 
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www.casapronta.mj.pt 
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PROTEÇÃO CIVIL: 

1 - "Protocolo de geminação com o Município do Sal, da República de Cabo 

Verde, no âmbito específico da Proteção Civil" (Página 329) 
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Fci'mãlicão 
c.f,MARJ\ MUNJC!PAL 

Proteção Civil 
dvil protedion 

www.famaUcao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
-476-4-502 V.N. de Famalicão 

tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26-4 

PROPOSTA 

Assunto: Protocolo de geminação com o Município do Sal, da República de 
Cabo Verde, no âmbito específico da Proteção Civil. 

Considerando que a Proteção Civil é uma atribuição do Mu11idpio, conforme a aU11ea j) 
Artigo 23.0 Lei 11.0 75/2013, de 12 de setembro, 11a sua atual redação; 

Considerando que compete ao Serviço Municipal de Proteção Civil assegurar o 
funcionamento de todos os organismos municipais de proteção civil, bem como centralizar, tratar e 
divulgar toda a informação recebida relativa à proteção civil municipal, conforme o previsto no n.0 l 
do artigo 10.0 da Lei 11.0 65/2007, de 12 de 11ovembro, 11a sua atual redação; 

Co11sidera11do o co11vite efetuado .pelo Munidpio do Sal, da República de Cabo Verde, no 
sentido que seja feita a geminação com o Munidpio de Vila Nova de Famalicão, no âmbito espedfico 
da Proteção Civil; 

Considerando o interesse comum entre os Munidpios em constituir nos seus territórios 
comunidades resiUentes ao risco, como cOnsta do Quadro de Sendai para a Redução do Risco de 
Catástrofes, das Nações U11idas (UNISDR, 2015); 

Co11siderando os desfg11ios do Serviço Mu11icipal de Proteção Civi' 11a informação da 
população sobre a prevenção dos riscos coletivos e a minimização de acidentes graves ou 
catóstrofes, visando a sua sensibilização em matérias de autoproteção; 

Considerando que a troca de informação e experiências fomentam o desenvolvimento dos 
serviços e atividades associadas, promovendo o crescimento das estruturas no domínio da Proteção 
Civil; 

Considerando que o desenvolvimento de relações de cooperação e de intercâmbio entre 
Munidpios representam um incentivo para o desenvolvimento de boas próticas ao nível do 
planeamento e gestão dos riscos ao nível municipal; 

Considerando que os Municípios podem celebrar acordos de geminação com Municípios e 
entidades equiparadas de outros poises, competi11do a sua autorização à Assembleia Municipal, sob 
proposta da Cãmara Mu11icipal, de acordo com o artigo 25.0

, 11.0 1, ali11ea t) da Lei 11.0 75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação; 

Pelo exposto, prop011ho que a Cãmara Mu11icipal delibere' 
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Fc:i'malicão 

CÀMARA MUNICIPAL 

1. Aprovar a minuta do protocolo de geminação com o Municipio do Sal, da República 
de Cabo Verde o qual se junta em anexo. 

2. Remeter a presente proposta à Assembleia Municipal para autorizar a geminação com 
o Município do Sal, da RepúbUca de Cabo Verde~ nos termos e para os efeitos previstos no artigo 
25.0

, n.0 1, allnea t) da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação. 

3. Conferir poderes ao senhor Presidente de Câmara Municipal para outorgar o protocolo 
de geminação. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março 2019 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

J~t,"-t t,b"Z,L,. 
(Ricard6/ ,Jiendes, Dr.) 

O Vereador do 
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Fci'rnã.Ucão 

CÁMMA MUNICIPAL 

Proteçao Civil 
dv/1 profection 

www.famallcao.pt 
camaramun!clpa!@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicõo 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Protocolo de Geminação 

entre o 

Município de Vila Nova de Famalicão e o Munidpio do Sal, da República de 
Cabo Verde 

1.0 

Constitui objeto do presente Protocolo, a promoção da cooperação entre os dois Municlpios, dentro 
das suas atribuições, consideradas de interesse mútuo para ambas as comunidades. 

2. o 

Os projetes de cooperação a empreender inserir-se-ão prioritariamente no domlrüo da Proteção CiviL 

3.0 

O Munidpio de Vila Nova de Famalicão cooperaró com o Município do Sal, de acordo com as suas 
disponibilidades através, entre outros, nas seguintes: 

a) Cooperação na organização do Serviço Municipal de Proteção Civil; 

b) Apoio na análise, avaliação e gestão dos riscos existentes no Municlpio do Sal; 

c) Formação na área da Segurança Contra Incêndios em Edificios; 

d) Elaboração de programas de informação e formação das populações, visando a sua 
sensibilização em matéria de autoproteção; 

e) Apoio na conceção e realização de exerdcios de Proteção Civil (simulacros); 

f) Apoio na elaboração de Planos de Coordenação para Eventos de Nível Municipal; 

g) Apoio na organização dos corpos de bombeiros. 

Os Municipios de Vila Nova de Famalicão e do Sal comprometem-se a facilitar a troca de informação 
e o intercâmbio de experiências, de iniciativas e soluções para problemas comuns, com o objetivo 
de conseguir a promoção conjunta das suas potencialidades endógenas, dos seus recursos e projetes, 
para assim desenvolver ações promocionais nas suas respetivas óreas de influência. 

0 SI?U lugar Your p!w;;l] 
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Fci'mâ.Ucão 

CÂMARA MUNICIPAL 

5.0 

1. Seró criado um comité de geminação, de carócter permanente, conslituido pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão e pelo Presidente da Câmara Municipal do Sal, 
com faculdade de delegação noutros membros do órgão executivo, e outros dois elementos 
nomeados por eles, um de cada Município. 

2. O comité de geminação terá como missão acompanhar a implementação das atividades 
desenvolvidas no âmbito do Protocolo de Geminação. 

3. O comité de geminação será o responsável pelo desenvolvimento da cooperação entre 
os dois signatórios, sendo da sua responsabilidade decidir superiormente sobre todos os espetos que 
contribuam para o seu aperfeiçoamento ou consolidação. 

4. Ao comité de geminação descrito nos números l, 2 e 3, e do lado de cada um dos 
signatários deverá ser criado e proporcionado o apoio administrativo, técnico e logfstico necessário 
para a realização dos seus objetivos. 

6.0 

O Protocolo de Geminação, será assinado em duas sessões solenes, uma no Munidpio de Vila Nova 
de Famalicão e outra no Munidpio do Sal, ficando apto a ser aplicado a partir de data da assinatura 
da última sessão solene. 

7.0 

O Protocolo teró uma duração indefinida, podendo ser dado como extinto por qualquer dos 
signatórios, com um aviso prévio de 3 (três) meses. 

a. o 

Deste Protocolo de Geminação serão elaborados 2 (dois) originais, ficando um de cada na posse 
dos dois Munidpios. 

Da h 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Vila Nova de 
Famalicão, 

Paulo Cunha, Dr. 

0 SeU lugar Yo-ur plox:.e 

O Presidente da Câmara 
Municipal do Sa' 

Júlio António Lopes dos Reis, 
Dr. 
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REPÚBLICA DE CABO VERDE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

Exm9 Senhor 
Presidente da Câmar;~ 

Municipal 

Ilha do Sal, 25 de janeiro de 2019 
N/Ref.~ 301/CMS~GP/2019 

E~celência, 

considerando ql.l~e: 

de Vila Nova de Famalicão 
Dr. Paulo Cunha 

O Munidpío do Sal, d;;1 República de Cabo Verde,. está a desenvolver esforços no sentido de dar 
maior operacionalidade e eficácia à sua estrutura Municipal de Proteção Civil; 

No· âmbitO da sua hova estrutura de Proteção Civil foi criado um Corpo. de Bombeiros 
Voluntários; 

A existência, também, de um Corpo ele Bombeiros Municipal; 

A necessidade de organização e formação desta.s estruturas; 

A necessidade de equipamento operacional; 

Estar em curso um protocolo de cooperação entre~ o Município do Sal e a Associação 
Humanitária de Bombeiros Voluntários Famalicenses; e 

A larga experiência do Município de Vila No\.la de Famalicão no que à Proteção Civil diz respeito, 

Sug<erimos a V.Exª qu~; seja feita a geminação entre os nossos dois Municípios tendo como 
âmbito esp.,cífico o desenvolvimento da Proteção Ciyil Municipal. 

Assim, à experiência proporciohada pela formação operacional e organizacional a cargo da 
Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários Famalicenses viria a se juntar a experiência 
na vertente Municipal de toordenação dos diversos agentes dá Proteção CiviL 

Seria, pois, lima geminação temática de en~orme interesse; traduzindo-se numa prof(cua troca 
de capacidades e de saberes numa das áreas Municipais de.maior importância como seja a da 
Proteção CiviL 

Certos da rec.etívidade deV.Ex~, ficamos a agu.ardar a vossa anuênCia ao aqui por nós sugerido. 

v 

CP- 141 I Largo do Hotel Atlântico I Ilha do Sal " Cabo Verde I +238~3334006 
Fecebook: camaramunicipaldosal 
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MOBILIDADE: 

1 - "Protocolo de colaboração a celebrar entre os Municípios de Vila Nova de 

Famalicão, de Santo Tirso e da Trofa, para a contratação de assessoria à 

criação da nova autoridade de transportes e ao concurso para a adjudicação 

do serviço de transportes públicos e partilhados e acompanhamento da sua 

implementação" (Página 335) 

2 - "Modificação do "Contrato de concessão da exploração para fins 

publicitários de mobiliário urbano" (Página 3Lt3) 
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V~a Nova de 

Famalicão 

Mobilidade 
mobi/ify 

www.famaUcao.pt 
camaramunicipal@famaUcao.pt 

Praça Alvaro Marques 
L.764-502 V.N. de Famalicão 
te i. • 351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Protocolo de colaboração a celebrar entre os Municípios de Vila Nova 

de Famalicão, de Santo Tirso e da Trofa, para a contratação de assessoria à 

criação da nova autoridade de transportes e ao concurso para a adjudicação 

do serviço de transportes públicos e partilhados e acompanhamento da sua 

implementação 

Considerando que os murücfpios dispõem de atribuições nos dom(nios dos transportes e 

das comunicações, conforme dispõe a alínea c) do n..0 2 do artigo 23.0 do Anexo I da Lei n..0 75/2013, 

de 12 de setembro. 

Considerando que podem ser institu(das associações públicas de munidpios de fins 

espec{ficos, de acordo com o previsto no artigo 63.0 do Anexo I da referida lei; 

Co~sldera~do que com a publlcação da Lel ~o 52/2015, de 9 de junho, que aprovou o 

~ovo Reglme Jur!dlco do Servlço Públlco de Passagelros (RJSPTP), fol transferldo do poder central 

para o poder local um conjunto de competências e atribuições em matéria do serviço público do 

transporte de passageiros. 

Considerando que a lei prevê a faculdade de as entidades adjudicantes se poderem 

agrupar com vista à formação de um contrato cuja execução seja do interesse de todas, de ac.ordo 

com o disposto no artigo 39.° Código dos Contrat~s Públicos; 

Considerando que, após a elaboração dos estudos conjuntos sobre a organização de um 

sistema de transporte público e partilhado (redes e serviços articulados e hierarquizados), tutelada 

por protocolo assl~ado em 19 de julho de 2017, os Mu~ldplos de Sa~to Tlrso, da Trofa e de Vlla 

Nova de Famalicão decidiram contratar conjuntamente esse serviço, no âmbito da área territorial de 
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Vila Nova de 

Famalicão 
CÃMARA MUNICIPAL 

jurisdição dos três Municípios, em articulação com as redes tegionais' e 1inter -regionais' que vierem 

a ser definidas pelas CI M/ AMP; 

Considerando que os encargos financeiros inerentes à celebração do presente protocolo 

correspondem ao valor resultante da prestação dos serviços cujo montante máximo estimado é de 

91.000,00€ (noventa e um mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, dos quais 17 000,00€ 

(dezassete mil euros) destinam-se aos encargos previstos com a contratação da Assessoria para a 

criação da nova Autoridade de Transportes e os restantes 7 ~.000,00€ (setenta e quatro mil euros) 

são referentes aos restantes trabalhos. 

Considerando ainda a necessidade de constituir um enquadramento institucional que 

permita o exerdcio das competências como Autoridade de Transportes ao conjunto dos três 

munidpios envolvidos nomeadamente o lançamento do concurso e a sua forma de governação 

futura; 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1 ~ Autorizar a celebração de um protocolo de colaboração entre os Municípios de 

Vila Nova de Famalicão~ de Santo Tirso e da Trofa, para a contratação de assessoria à criação 

da nova autoridade de transportes e ao concurso para a adjudicação do serviço de transportes 

públicos e partilhados e acompanhamento da sua implementação, conforme minuta que se 

anexa e faz parte integrante desta proposta. 

2 ~ Autorizar a despesa de 30.333,33 (trinta mil trezentos e trinta e três euros e trinta 

e três cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, referente à terça parte do valor 

previsto no presente protocolo. 

3 ~ Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

referido Protocolo de colaboração. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019. 

A Ver~arora(~o Pelouro 

~Cl \ ~ 
(Sofia ~brna~bes, Dr.•.) I 

RQI n° 1,579/2019 

Q SeU lugar Your place 
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Praça 25 de Abril 

47B0-373 SANTO TIRSO 

T el. +351 252 830 400 

Fax: +351 252 856 534 

gap@cm-stirso.pt 
www.cm-stirso.pt 

ll!U/Mmi!FJCADO 

IQ•I·}.)sJI 
certificação 
acreditada 
-nuc-

M.o22GR 

trofa Famalicão 
município CiüvJARA lv1UNICIPfll 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE OS MUNICÍPIOS DE 

SANTO TIRSO, TROFA E VILANOVADEFAMALICÃO,PARAA CONTRATAÇÃO 

ASSESSORIA À CRIAÇÃO DA NOVA AUTORIDADE DE TRANSPORTES E AO 

CONCURSO PARA A ADJUDICAÇÃO 

PÚBLICOS E PARTILHADOS E 

IMPLEMENTAÇÃO 

OUTORGANTES: 

DO SERVIÇO DE TRANSPORTES 

ACOMPANHAMENTO DA SUA 

PRIMEIRO: Joaquim Barbosa Ferreira Couto, o qual outorga ua qualidade de presidente da 

Câmara Municipal de Santo Tirso, e em representação do respetivo Município, pessoa coletiva 

territorial número 501 306 870, com sede na Praça 25 de Abril, Santo Tirso, adiante designado 

por MST, ao abrigo de competência própria prevista na alínea a) do no 1 do artigo 35° do Anexo 

I da Lei 75/2013, de 12 de setembro. 

SEGUNDO: Sérgio Humberto Pereira da Silva, o qual outorga na qualidade de presidente da 

Câmara Municipal da Trofa, e em representação do respetivo Município, pessoa coletiva 

territorial número 504 296 434, com sede na Rua das Indústrias, n.0 393, Trofa, adiante 

designado por MT, ao abrigo de competência própria prevista na alínea a) do no 1 do artigo 3 5° 

do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro. 

TERCEIRO: Paulo Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de presidente da 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, e em representação do respetivo Município, 

pessoa coletiva territorial número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, na cidade 

de Vila Nova de Famalicão, adiante designado por MVNF, ao abrigo de competência própria 

prevista na alínea a) do n° 1 do artigo 35° do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro. 

Tendo em conta os seguintes considerandos: 

Considerando as atribuições dos municípios no domínio dos transportes e comunicações, 

conforme dispõe a alínea c) do n° 2 do artigo 23° do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de 

setembro; 

1/5 
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Praça 25 de Abril 

4780-373 SANTO TIRSO 

Te!. +351 252 B30 400 

Fax: +351 252 B56 534 
gap@cm-stirso.pt 
www.cm-stirso.pt 
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-IFOC-

M.022GR 

trofa Famalicão 
município CÂMARA lv1UI,HCIPAL 

Considerando que podem ser instituídas associações públicas de municípios de fins específicos, 

de acordo com o previsto no artigo 63.0 do Anexo I da referida lei; 

Considerando que a Lei n.0 52/2015, de 9 de junho, que aprovou o novo Regime Jurídico do 

Serviço Público de Transporte de Passageiros (RJSPTP), deu origem ao processo de 

reformatação do sistema de transportes públicos rodoviários, incluindo as formas de contratação 

e gestão, tendo por base uma nova arquitetura para as designadas autoridades de transportes; 

Considerando que a lei prevê a faculdade de as entidades adjudicantes se poderem agrupar com 

vista à formação de um contrato cuja execução seja do interesse de todas, de acordo com o 

disposto no artigo 39.° Código dos Contratos Públicos; 

Considerando que, após a elaboração dos estudos conjuntos sobre a organização de um sistema 

de transporte público e partilhado (redes e serviços articulados e hierarquizados), tutelada por 

protocolo assinado em 19 de junho de 2017, os Municípios de Santo Tirso, da Trofa e de Vila 

Nova de Famalicão decidiram contratar conjuntamente esse serviço, no âmbito da área territorial 

de jurisdição dos três municípios, em articulação com as redes 'regionais' e 'inter-regionais' 

que vierem a ser definidas pelas CIM/ AMP; 

Considerando ainda a necessidade de constituir um enquadramento institucional que permita o 

exercício das competências como Autoridade de Transportes ao conjunto dos três municípios 

envolvidos nomeadamente o lançamento do concurso e a sua forma de governação futura; 

Entre os Municípios de Santo Tirso, da Trofa e de Vila Nova de Famalicão é celebrado o 

presente protocolo, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

O presente protocolo tem por objeto: 

Cláusula Primeira 
Objeto 

a) Assessoria à criação da nova Autoridade de Transportes; 

b) A elaboração das peças do procedimento, programa de concurso e caderno de encargos 

para o concurso público internacional destinado à prestação de serviços de transportes 

públicos e partilbados, no âmbito da área territorial dos três municípios, em articulação 

com as redes 'regionais' e 'inter-regionais' que vierem a ser definidas pelas CIM/ AMP. 

c) A assessoria em fase de concurso; 

d) Acompanhamento da montagem do serviço e monitorização. 

Cláusula Segunda 
Objetivos 

'" 
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Praça 25 de Abril 
4780-373 SANTO TIRSO 

Tel. +351 252 830 400 
Fax: +351 252 856 534 

gap@cm-stirso.pt 
www.cm-stírso.pt 
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município CÂI"'AR/\ HUNICIPAL 

Pelo presente protocolo o MST, o MT e o MVNF, obrigam-se a promover conjuntamente a 

elaboração das peças do procedimento concursal, tendo como objetivo a gestão conjunta de 

serviço público de transportes de passageiros, no enquadramento do previsto no RJSTPP, 

através de entidade a criar para o efeito. 

Cláusula Terceira 
Obrigações das partes 

1- Pelo presente protocolo, cada um dos municípios assume, no âmbito da respetiva área 

territorial de jurisdição, as seguintes obrigações: 

a) Preparar e disponibilizar os documentos e dados necessários às peças do procedimento; 

b) Cooperar técnica e :fmanceiramente para a concretização dos objetivos definidos no 

presente protocolo; 

c) Cooperar com a equipe técnica a contratar na articulação com as CIMs e AMP. 

Cláusula Quarta 
Equipa técnica iutermunicipal 

Para a colaboração e o acompanhamento de todo o processo inerente à concretização dos 

objetivos definidos na Cláusula Segunda será criada urna equipa técnica intermunicipal, a 

constituir pelos membros designados por cada um dos municípios outorgantes. 

Cláusula Quinta 
Encargos financeiros 

I. Os encargos financeiros inerentes à celebração do presente protocolo correspondem ao valor 

resultante da prestação dos serviços referidos na cláusula primeira, cujo montante máximo 

estimado é de 91.000,00€ (noventa e um mil euros), acrescidos de IV A à taxa legal em vigor, 

dos quais 17 000,00€ (dezassete mil euros) destinam-se aos encargos previstos com a 

contratação da Assessoria para a criação da nova Autoridade de Transportes e os restantes 

74.000,00€ (setenta e quatro mil euros) são referentes aos trabalhos descritos nas alineas b), c) 

e d), da referida cláusula. 

2. Os encargos resultantes da contratação dos referidos servrços serão repartidos na mesma 

proporção pelos três municípios outorgantes. 

3. A comparticipação :fmanceira dos MST; MT, do MVNF será paga ao município responsável 

pela contratação respetiva, no prazo máximo de sessenta dias após a notificação da entrega dos 

elementos respeitantes a cada uma das fases a de:fmir em caderno de encargos e publicitação do 

contrato no BaseGov. 

315 
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4. O MVNF constitui-se como representante dos três municípios outorgantes, para efeitos de 

condução do procedimento de contratação dos serviços de assessoria objeto da alínea a) da 

cláusula 1' do presente protocolo e publicitação do contrato no BaseGov, nos termos do n.' 2 do 

artigo 39.' do CCP. 

5. MST constitui-se como representante dos três municípios outorgantes, para efeitos de condução 

do procedimento de contratação dos serviços objeto das alíneas b) c) e d) da cláusula 1' do 

presente protocolo e publicitação do contrato no BaseGov, nos termos do n.' 2 do artigo 39.' do 

CCP. 

6. Todos os atos relativos ao procedimento de contratação dos serviços, cuja competência esteja 

atribuída ao órgão com competência para a decisão de contratar, devem ser praticados 

conjuntamente pelos órgãos competentes de todos os municípios. 

7. Os encargos financeiros resultantes do presente contrato estão registados pelos municípios de 

STR, TRF, VNF nos respetivos sistemas de contabilidade de apoio à execução orçamental com 

os compromissos ll0 S------ . 

Cláusula Sexta 
Outros trabalhos e encargos 

No caso de surgirem trabalhos e custos imprevistos, será celebrado um aditamento ao presente 

protocolo, no qual serão estabelecidas as responsabilidades de cada uma das partes. 

Cláusula Sétima 
Casos omissos 

Os casos omissos, dúvidas ou, eventualmente, litígios decorrentes da execução do presente 

protocolo, serão resolvidos por acordo entre partes, dentro do princípio geral da ínterpretação 

mais favorável à prossecução dos objetivos aqui expressos. 

Cláusula Oitava 

Revisão 

As condições estabelecidas pelo presente protocolo poderão ser revistas por acordo entre os 

municípios outorgantes, e serão sempre reduzidas a escrito, como aditamento a este protocolo. 

Cláusula N oua 
Prazo 

1. O presente protocolo entra em vigor na data da sua assioatura e vigora até ao prazo de 6 (seis) 

meses a contar da entrega dos elementos a contratar ou da f'malização dos trabalhos de 

assessoria. 

2. O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado por acordo entre as partes. 

4/5 
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SANTO TIRSO 
CÂMARA MUNlClPAL 

Praça 25 de Abril 
4780-373 SANTO TIRSO 

Tel. +351 252 830 400 

Fax: +351 252 856 534 

gap@cm-stirso.pt 
www.cm-stirso.pt 

SI5JEIM(UllfiCI.DO 

e i C 
lfi·IO.Hll 
certi{icoção 
acreditada -u=ac-

M.o22GR 

trofa Famalicão 
município CÍ\Ivii\RA HUNICif'P.L 

O presente protocolo foi impresso em triplicado ficando cada uma das partes com um exemplar. 

Santo Tirso, __ de ______ de 2019 

O Primeiro Outorgante: 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso 

O Segundo Outorgante: 

Presidente da Câmara Municipal da Trofa 

O Terceiro Outorgante: 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

515 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. 
f----+--iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019104101 1 33 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COMPROMISSO tmNICIPIO DE SANTO TIRSO 

1 501306870 1 

PACOS DO CONCELHO 
1204 OCR 2019 I 1885 

4780-000 SANTO TIRSO 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019104101 2281 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DOGU - MOBILIDADE-PAMUS (PLANO DE AÇÃO EM: 30 DIAS 
DE MOBILIDADE URBANA 
SOSTENTÁVEL)-TRANSPORTES POBLICOS-"TRANS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ----------------------------------------, 
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO - MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO + TROFA + SANTO TIRSO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

990499063 OUTROS ESTUDOS PARECERES, PROJECTOS E Un 1. 000 30.333,330 30.333,330 P23 23.0 
CONSULTORIA-Proposta de reunião de câmara de 
0410412019 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

P23 NAO DEDUTIVEL 23% -EX/OBS nuso PODERES A 23.0 30.333,33 30.333,33 6.976,67 

~EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ...... 30.333,33 ~RINTA E SETE MIL TREZENTOS E DEZ EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. 0 2019 I 2281, Compromisso n.o 2019 I 1885, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 6.976,67 
cabimento ( s) : 201911943 

TOTAL LÍQUIDO,,, .... 37.310,00 

PROPOSTA CABHlENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IHPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911943 Ir 2291 13301 1020214 I I 104.195,41 1 37.310,00 1 66.885,41 

COMPROMISSO EFECTOADO EM 2019104101 

CONTABILIDADE ~ ~ I 
(!d/:?/ 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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V~a Nova de 

Famalicão 
CÁMARA MUNICIPAL 

Mobilidade 
mobi/lty 

www.famaUcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Alvaro Marques 
476l!-502 V.N. de Famalkão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Modificação do "Contrato de concessão da exploração para fins 
publicitários de mobiliário urbano" 

Considerando que: 

O Município de Vila Nova de Famalicão, através das deliberações da Câmara Municipal e 

da Assembleia Municipa' respetivamente datadas de 3 de junho de 2011 e de 22 de junho de 2011, 

decidiu autorizar a abertura de um concurso público internacional (n.O 1/11/DHFJT), tendo em vista a 

adjudicação da concessão da exploração para fins publicitários de mobiliário urbano . 

. A 9 de novembro de 2011, foi deliberado por unanímídade adjudicar a concessão, pelo prazo 

de 15 anos, ao concorrente ENIF - Empresa Nortenha de Informação e Formação, Lda., tendo o 

respetlvo Contrato sido outorgado a 6 de janeiro de 2012. 

O objeto do contrato de concessão contemplava,. entre outras, a obrigação por parte do 

concessionário de "construir /montar /instalar 70 (setenta) abrigos de passageiros", mediante a 

contrapartida da remuneração das receitas provenientes da exploração de suportes publicitários 

integrados nos abrigos de passageiros. 

Decorridos 7 anos desde o inicio da vigência da Concessão, verifica-se a necessidade de 

introduzir alguns ajustamentos ao contrato, de forma a tornar as linhas mais operacionais, 

designadamente através da substituição de paragens (abrigos de passageiros), pela introdução de 

novos sistemas de informação viária e direcional, bem como de diversos suportes digitais de 

informação diversa do Munidpio. 

Estes ajustamentos têm como fundamento, em primeiro lugar, com o facto de, ao longo deste 

perfodo de tempo, terem sido constru(dos e instalados diversos abrigos pelas freguesias do concelho, 

0 SeU lugar Your place 
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em segundo lugar, com a necessidade de aumentar o nfvel de sinalética direcional na cidade, 

mantendo uma uniformização nessa área e, por último, perante as inovatórias formas de 

comunicação digital, verifica-se a necessidade de o Munidpio utilizar esses meios com mais eficiência. 

Verifica-se presentemente que o concessionário já instalou 36 abrigos de passageiros, 

faltando instalar 3ft. Com estes ajustamentos pretende-se que o concessionário efetue o seguinte: 

- Construa e instale 2 muples digitais, em vez da construção e instalação de 10 abrigos, na 

proporção de 1 mupie por cada 5 abrigos; 

- Construa e instale ~ placares em pavilhões desportivos propriedade do Munidpio, com 

carater(sticas multifuncionais, que permitam transmitir informação e apoio às atividades realizadas 

nesses equipamentos, em vez da construção e instalação de 6 abrigos, na proporção de 1 placar 

por cada 1,5 abrigos; 

- Construa e instale ~ placares em piscinas propriedade do Munidpio, com caraterísticas 

muttifuncionais, que permitam transmitir informação e apoio às atividades realizadas nesses 

equipamentos, em vez da construção e instalação de ~ abrigos, na proporção de 1 placar por cada 

1 abrigo; 

- Construa e instale 36 postes direcionais em vez da construção e instalação de 12 abrigos, 

na proporção de l abrigo por cada 3 postes direcionais; 

- Construa e instale os 2 abrigos restantes. 

A possibilidade de introduzir tais ajustamentos ficou expressamente prevista no Caderno de 

Ertcargos (al[rtea c) da Cláusula 11.") artexo ao Corttrato, sertdo que estas alterações rtão têm 

consequências na equação financeira do contrato, nem no respetivo prazo. 

Face ao exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Autorizar a modificação do .~~Contrato de concessão da exploração para fins 

pubUcitários de mobiliário urbano", celebrado a 6 de janeiro de 2012 com a sociedade ENIF -

Empresa Nortenha de Informação e Formação, Lda., conforme minuta de Aditamento que se 

anexa e faz parte integrante desta proposta; 

2 - Remeter o assunto à Assembleia Municipal para aprovação da competente alteração 

ao contrato de concessão, nos termos da aHnea p} do n.0 1 do artigo 25.0 do Anexo I à Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, rta sua atual redação; 

0 seU lugar Your p!ace 

344



VUa Nova de • -

Famahcao 
CÂMARA MUNICIPAL 

3 - Conceder os necessórios poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o respetivo aditamento ao contrato de concessão. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 

( 
A Vereadora do Pelour da Mobilidade, 

(Sofiã Femandes, Dr.•.) 

0 seU lugar Your p!cu;e 
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ADENDA AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO PARA FINS 

PUBLICITÁRIOS DE MOBILIÁRIO URBANO 

Em ...... de dois mil e dezanove, no Edifício dos Paços do Concelho de Vila Nova de 

Famalicão, no Departamento dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso da Câmara 

Municipal, perante mim, Luís Miguel Alves Fernandes, Técnico Superior Jurista, 

Oficial Público do Município, compareceram como outorgantes:---------------------------

PRIMEIRO - MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, pessoa coletiva de 

direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 

Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 

Alexandre Matos Cunha, com poderes para este ato conferidos pela deliberação da 

Câmara Municipal, datada de .... 

SEGUNDO ENIF-EMPRESA NORTENHA DE INFORMAÇÃO E 

FORMAÇÃO, LIMITADA, pessoa coletiva número 501769579, com sede na Rua 

Nossa Senhora da Conceição, n°. 4, freguesia de Louro, deste concelho, neste ato 

representada pelo sócio-gerente CÉLIO ALBERTO DE CARVALHO GOMES, com 

domicilio profissional na sede da empresa acima identificada, com poderes para este 

ato, conforme verifiquei pela Certidão Permanente da sociedade, com o código de 

acesso ..... , subscrita em ..... e válida até ..... --------------------------------------------------

VERIFIQUEI A IDENTIDADE dos outorgantes: a do primeiro, assim como a 

qualidade que se arroga e os poderes que legitimam a sua intervenção neste acto por 

conhecimento pessoal; a do segundo pela exibição do seu cartão de cidadão n.0 
••••••• ----

DISSE O PRIMEIRO OUTORGANTE: -------------------------------------------------------

---Que a 6 de janeiro de 2012 foi celebrado entre o Município de Vila Nova de 
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Famalicão e a ENIF-EMPRESA NORTENHA DE INFORMAÇÃO E FORMAÇÃO, 

LIMITADA. um contrato de concessão de exploração denominado "Concessão, 

construção e exploração de publicidade em mobiliário urbano a instalar na área de 

município''. -------------------------------------------------------------------------------------------

--- Que de acordo com a deliberação da Câmara Municipal de ........ , a cláusula primeira 

do contrato celebrado em 6 de janeiro de 2012, passa a ter a seguinte redação: -----------

PRIMEIRA 

1- A concessão da exploração do desenvolvimento das atividades publicitárias, 

mediante a utilização dos suportes publicitários objeto do presente procedimento, para 

além das obrigações constantes da Cláusula 9." do Caderno de Encargos, bem como do 

artigo 414.0 do CCP, contempla as seguintes obrigações por parte do adjudicatário:------

a) Construir e instalar 36 abrigos de passageiros, com as especificações constantes da 

Cláusula 30." do Caderno de Encargos, no prazo de 120 dias; ----------------------------

b) Construir e instalar 2 rnupies digitais; ---------------------------------------------------------

c) Construir e instalar 4 placares em pavilhões municipais;---------------------------~-------

d) Construir e instalar 4 placares em piscinas municipais;-------------------------------------

e) Construir e instalar 36 postes direcionais;----------------------------------------------------

f) Disponibilizar uma rede de outdoors com as especificações constantes da cláusula 

32". do caderno de encargos e nos termos da proposta apresentada pelo 

concessionário. ------------------------------------------------------------------------------------------

2- As especificações e localização dos equipamentos constantes do n.0 1 devem ser 

comunicadas pelo Primeiro Outorgante à Segunda Outorgante no prazo de 180 dias a 

contar da data da presente Adenda.----------------------------------------------------------------
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3- A Segunda Outorgante obriga-se a disponibilizar 50% da utilização dos 

equipamentos constantes do n. 0 1 para utilização pelo Município.----------------------------

DISSE O SEGUNDO OUTORGANTE: Que aceita este contrato nas condições 

elCaradas.-----------------------------------------------------------------------------------------------

Este contrato foi lido aos outorgantes e feita a elCplicação do seu conteúdo, em voz alta 

na presença simultânea de todos, sendo elaborado em duplicado, ficando um elCemplar 

na posse de cada uma das partes.-----------------------------------------------------------------

PRIMEIRO OUTORGANTE, 

SEGUNDO OUTORGANTE, 

O OFIFIAL PÚBLICO, 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO: 

1 - "Contrato de Educação e Formação Municipal - transferência de verbas 

Agrupamentos de Escolas (2° trimestre de 2019)" (Página 350) 

2 - "EB Ruivães - pagamento de encargos de instalações da EB de Novais, do 

período de setembro de 2018 a janeiro de 2019" (Página 381) 
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Fci'maUcão 
CÀHAHA MUNICIPAL 

Educação e Conhecimento 
educatlon and knowledge 

www.famallcao.pt 
educacao@famallcao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 
4760-127 V.N. de Famallcão 
tel. •351 252 320 956 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Contrato de Educação e Formação Municipal - transferência de 
verbas Agrupamento de Escolas (2.0 trimestre de 2019) 

No seguimento da execução do Contrato de Educação e Formação Municipal e de acordo 

com o acordado com os respetivos Agrupamentos de Escolas, o Municfpio transfere as verbas da 

totalidade dos blocos, com exceção do Bloco C (encargos com instalações, contendo energia elétrica, 

água, combustlveis e comunicações), imputadas à antiga Fonte de Financiamento lll - Orçamento de 

Estado. 

Para além destas verbas, é necessário. também, proceder à transferência dos valores no 

ãmbito da ASE - Ação Social Escolar para este 2.0 trimestre de 2019. 

Assim, pelo exposto, de acordo com a Cláusula 13." do Contrato de Educação e Formação 

Municipal, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Transferir para os Agrupamentos de Escolas, no âmbito do Contrato de Educação e 

Formação Municipal, de acordo com o Anexo n.0 l, Quadros 1 e 2, o montante de 

325A82,M EUR (Trezentos e vinte e cinco mil quatrocentos e oitenta e dois Euros e 

sessenta e quatro cêntimos), referente ao segundo trimestre de 2019, para despesas de 

funcionamento dos estabelecimentos de ensino, conservação dos edif(cios e Ação Social 

Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundário. 

2. Aprovar as minutas de protocolo, anexas à presente Proposta. 

3. Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para.. em nome do Município, 

outorgar os referidos protocolos. 
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4.. Pagar o previsto no número 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos dispon[veis. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

O Vereador da Educação, 

(Leonel Agostinho Azevedo Rocha) 
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ANEXO N.•1 

2.• TRIMESTRE DE 2019 

QUADRO 1- DESPESAS DE FUNCIONAMENTO 

RQin.!:! Unidade Orgânica NIPC .. ·A • D E F G H Atividade 190 Ativldade 197. Atividade 199 Conservação Outras TOTAL 

3167 Camilo Castelo Branco 600085929 1850,87 733,68 10 455,20 0,00 2 490,31 2217,13 0,00 152,00 0,00 0,00 2151,66 3 624,00 23 674,85 

3169 O. Maria li 600081699 775,00 2 003,50 4 391,50 0,00 1850,00 3 950,00 0,00 111,00 2 500,00 0,00 2103,70 0,00 17 684,70 

3174 D. Sancho I 600085686 2 031,25 750,00 7 500,00 0,00 2 965,01 2 000,00 4 243,50 -39,00 0,00 0,00 630,02 400,00 20 480,78 

3189 Gondifelos 600077640 1500,00 558,25 1850,00 0,00 2 409,23 513,45 0,00 0,00 0,00 0,00 786,98 0,00 7 617,91 

3193 Pedome 600054357 750,00 450,00 2 287,50 0,00 5 030,00 1000,00 0,00 46,00 0,00 0,00 1171,44 1545,18 12 280,12 

3194 Ribeirão 600072355 925,00 454,00 5 500,00 0,00 2 062,50 750,00 2 669,10 ~32,00 0,00 0,00 1 765,80 0,00 14 094,40 

3196 Padre Benjamim Salgado 600085554 1875,00 2 024,25 7 297,75 0,00 2 223,00 4 247,50 0,00 ~5o,oo 2 200,00 0,00 4 569,27 0,00 24 386,77 

TOTAL 9 707,12 6 973,68 39 281,95 0,00 19 030,05 14 678,08 6 912,60 188,00 4700,00 . 0,00 13178,87 5 569,18 120 219,53 

QUADRO Z- ASE (AÇÃO SOCIAL ESCOLAR) 

RQI n'• . Agrupame'nto de Estolas NIPC- leite Escolar 
Auxmos Transportes 

Seguro Escolar 
Bolsas de 

TOTAL{EUR) 
Económicos 'Alunos NEE Mérito · TOTAL Quadros 1 +2 

3202 Camilo Castelo Branco 600 085 9:29 s 000,00 8 397,00 8150,00 1 B83,04 46 000,24 69 430,28 9310S,13 

3203 D. Maria 11 600 081699 5 000,00 4 644,00 350,00 1559,41 0,00 11553,41 29 238,11 

3204 D. Sancf-lo I 600 085 686 2 000,00 6 822,00 6 000,00 1893,99 31523,66 48 239,65 68 720,43 

3205 Gondlfelos 600 077 640 1000,00 1317,00 2 500,00 415,10 0,00 5 232,10 12 850,01 

3206 Pedome 600 054 357 5 000,00 2 635,00 750,00 587,56 0,00 8 972,56 21252,68 

3208 Ribeirão 600 072 355 6 000,00 3 519,00 0,00 1441,09 0,00 10 960,09 25 054,49 

3209 Padre Benjamim Salgado 600 085 554 4000,00 7 929,00 3 000,00 4 031,03 31914,99 50 875,02 75 261,79 
TOTAL . 28000,00 35263,00 20750,00 11811,22 109438,89 205 263,11 325 482,64 
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Fci'maUcão 

Educaçao e Conhecimento 
educafion and knowledge 

www.famaUcao.pt 
educacao@famaUcao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 

L.760-127 V.N. de FamaUcão 
tel. •351 252 320 956 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.O 506 663 2M, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO, Pessoa Coletiva n.O 600 085 929, representado pelo seu 

Diretor, Carlos Teixeira, é celebrado o presente Protocolq que se rege pelas seguintes cláusulas: 

I. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de abril de 2019 e de acordo 

com o compromisso n.0 2019/_ efetuado com base no cabimento n.0 2019/~ pelo Município foi 

dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante de 93.105,13 EUR, relativo 

ao segundo trimestre do Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da seguinte 

forma: 

a) 23.67,,85 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e 

conservação dos edifícios; 

b) 69.,30,28 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundário. 

2. O pagamento previsto no n.0 l será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de abril de 2019 

O Presidente da Câmara Municipa' O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Carlos Teixeira/ 
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Educação e Conhecimento 
educatlon and knowiedge 

www.famalicao.pt 
educacao@famalicao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 
1,760-127 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 956 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 2M, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS D. MARIA li, Pessoa Coletiva n.0 600 081 699, representado pela sua Diretora, Cândida 

Augusta Dias da Silva Pinto, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas' 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de abril de 2019 e de acordo 

com o compromisso n.0 2019/ _ efetuado com base no cabimento n.0 2019/ ~ pelo Município foi 

dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante de 29238,11 EUR, relativo 

ao segundo trimestre do Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da seguinte 

forma: 

a) 17.681,,70 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e 

conservação dos ediftcios; 

b) 11.553,1,1 EUR para a ASE - Açâo Social Escolar dos 2.0 , 3.0 ciclos e secundário. 

2. O pagamento previsto no n.0 l será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos dispon[veis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de abril de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Cândida Pinto/ 
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Fci'malicão 
C.&t'!L.ARA MUNJC!PAL 

Educação e Conhecimento 
education and knowiedge 

www.famaUcao.pt 
educacao@famalicao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 

Lt760-127 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 956 

NlF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS D. SANCHO I, Pessoa Coletiva n.0 600 085 686, representado pela sua Diretora, Maria 

Helena Pereira, é celebrado o preser\te Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas' 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de abril de 2019 e de acordo 

com o compromisso n.O 2019/ _ efetuado com base no cabimento n.0 2019/ ~ pelo Municlpio foi 

dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante de 68.720,1,3 EUR, 

relativo ao segundo trimestre do Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da 

seguinte forma: 

a) 20.1,80,78 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e 

conservação dos edíflcíos; 

b) 1,8.239,65 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundário. 

2. O pagam~nto previsto no n.0 l será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Municfpio e desde que se verifique a existência de fundos disponfveis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de abril de 2019 

O Pr~sidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Pauto Cunha/ /Helena Pereira/ 
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Famahcão 
CÂMARA MUNICIPAl 

Educação e Conhecimento 
educatlon and knowledge 

www.famalicao.pt 
educacao@famaUcao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 
4760-127 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 956 
N!F 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO, Pessoa Coletiva n.O 506 663 2M, representado 

pelo Presidente da Càmara Municipa' Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS DE GONDIFELOS, Pessoa Coletiva n.0 600 077 MO, representado pelo seu Diretor, Jones 

Maciel Santos Silva, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas' 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de abril de 2019 e de acordo 

com o compromisso n.0 2019/ _ efetuado com base no cabimento n.O 2019/ ~ pelo Municlpio foi 

dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante de 12.850,01 EUR, relativo 

ao segundo trimestre do Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da seguinte 

forma: 

a) 7.617,91 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação 

dos edif(cios; 

b) 5232,.10 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundário. 

2. O pagamento previsto no n.O 1 seró efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos dispon(veis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de abril de 2019 

O Presidente da Càmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ I Jones Maciel/ 

356



Famalicão 
CÂMARA MUNJCIP.<\l 

Educação e Conhecimento 
educaflon and know/edge 

www.famalicao.pt 
educacao@famaUcao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 

1,760-127 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 956 
NlF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS DE PEDOME, Pessoa Coletlva n.O 600 054 357, representado pelo seu Diretor, Fernando 

Manuel Santos Lopes, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas' 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de abril de 2019 e de acordo 

com o compromisso n.0 2019/ _ efetuado com base no cabimento n.0 2019/ ___J pelo Munidpio foi 

dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante de 21.252,68 EUR, 

relativo ao segundo trimestre do Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da 

seguinte forma: 

a) 12.280,12 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação 

dos edif[cios; 

b) 8.972,56 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.0, 3.0 ciclos e secundário. 

2. O pagamento previsto no n.O l será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Munidpio e desde que se verífíque a exístênda de fundos díspon(vefs. 

Vila Nova de Famalicão, _ de abril de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Fernando Lopes/ 

Your place 
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Famallcão 
CÂMARA MUNiCIPAl 

Educação e Conhecimento 
educatfon and knowledge 

www.famalicao.pt 
educacao@famaUcao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 
-4760-127 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 956 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNIC[PIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 2M, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOlAS DE RIBEIRÃO, Pessoa Coletiva n.O 600 072 355, representado pela sua Diretora, Elsa 

Carneiro~ é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes clóusulas: 

l. Em cumprimento da deliberação camarória, proferida no dia _ de abril de 2019 e de acordo 

com o compromisso n.0 2019/ _ efetuado com base no cabimento n.0 2019/ ~ pelo Municlpio foi 

dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante de 25.05~,1,9 EUR, 

relativo ao segundo trimestre do Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da 

seguinte forma: 

a) 1~.09~,1,0 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e 

conservação dos edif(cios; 

b) 10.960,09 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundório. 

2. O pagamento previsto no n.0 1 seró efetuado de acordo com as disponibilidades ftnanceiras do 

Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponfveis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de abril de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Elsa Carneiro/ 
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Fci'malicão 

Educaçao e Conhecimento 
education and knowledge 

www.famalícao.pt 
educacao@famalicoo.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 
4760-127 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 956 
NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNtCfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 2M, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS PADRE BENJAMIM SALGADO, Pessoa Coletiva n.0 600 085 55L,, representado pelo seu 

Diretor, José Alfredo Rodrigues Mendes, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes 

cláusulas: 

I. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de abril de 2019 e de acordo 

com o compromisso n.O 2019/_ efetuado com base no cabimento n.0 2019/ ~ pelo Municipio foi 

dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante de 75261,79 EUR, 

relativo ao segundo trimestre do Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da 

seguinte forma: 

a) 2L,.386,77 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e 

conservação dos edtf(ctos; 

b) 50.875.02 EUR para a ASE - Açâo Social Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundário. 

2. O pagamento previsto no n.0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de abril de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /José Alfredo Mendes/ 
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Segurança Social Direta 

. ···~ ~ 
SEGURANÇA SCCI1\l 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO 26000859291 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 07-03-2019 11:36:44 

h ttp s: //app. seg -social. ptl s sd/cons ulta_ dsc _ ep. aspx 

NIF: 

600085929 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui Instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1 de 1 07/03/2019 11:40 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA {POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO 

NIF:600085929 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 21 de Março de 

2013, é disponibilizada a presente informação, em 7 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicflio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO T el; 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta 

SEGUR.~NÇA SOC:IAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D MARIA li DE VILA NOVA 

FAMALICAO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 07-03-2019 11:27:55 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20017820132 

https://app.seg-social.ptlssd/consulta_dsc_ep.aspx 

NIF: 

600081699 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

I de I 07/03/2019 11:30 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6° do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D MARIA 11 

NIF:600081699 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 15 de Outubro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 7 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicüio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDAAIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta 

SEGURANÇA SC"CIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUN!CIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. SANCHO I, VILA NOVA DE 26000856864 

FAMALICÃO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 07-03-2019 11:05:19 

h ttps: // app .seg -social. ptlssd/ consulta_ dsc _ ep. aspx 

NIF: 

600085686 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1 de 1 07/03/2019 11:06 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA {POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D SANCHO I VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF: 600085686 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 19 de 

Fevereiro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 7 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicflio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDAAIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta 

SEGURf,NÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO ESCOLAS GONDIFELOS 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 07-03-2019 11:58:32 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20016773128 

https://app.seg-social.ptlssd/consulta_dsc_ep.aspx 

NIF: 

600077640 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

I de I 07/03/2019 11:58 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE GONDIFELOS 

NIF:600077640 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 26 de Agosto 

de 2015, é disponibilizada a presente informação, em 7 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Tal: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldaslinancas.gov.pt 

367



Segurança Social Direta https://app.seg-social.ptlssd/consulta_dsc_ep.aspx 

l de I 

SEGURANçP. SCCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

AGRUPAMENTO ESCOLAS DE PADRE BENJAMIM SALGADO, 26000855542 

VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 07-03-2019 10:54:15 

NIF: 

600085554 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

07/03/2019 10:55 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMAL/CA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO ESCOLAS DE PADRE BENJAMIM SALGADO VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF: 600085554 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 27 de Março de 

2013, é disponibilizada a presente informação, em 7 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUN/C/P/0 DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

A. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R!C, 4760~143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta h ttps: I I app .seg -social. pt/s sdl consulta_ dsc _ ep. aspx 

l de 1 

SEGURAr~ÇA SCY..::Ifll 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PEDOME 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 07-03-2019 12:04:04 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20004872191 

NIF: 

600054357 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

07/03/2019 12:07 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PEDOME 

NIF: 600054357 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 16 de Outubro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 7 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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SEGURANÇA SCX:I;\l 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRAO 20016737451 600072355 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 20-03-2019 12:55:44 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

I de I 20/03/2019 12:5( 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA {POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRÃO 

NIF:600072355 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 17 de Março de 

2009, é disponibilizada a presente informação, em 7 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO T el: 252301390 Fax: 252301428 

www.portafdasfinancas.gov.pt 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQOIS. LOGIN DATA 
f----+--iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COHPROMISSO 

1 600085929 1 11073 OCR 2019 I 1866 

363 carlos 2019/04/01 

AGROPAHENTO ESCOLAS CM-fiLO CASTELO BRANCO 
RUA PADRE BENJANIM SALGADO 

NUMERO ANO 

2260 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4760-012 ANTAS 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCOLARES-AE CCB - ES CM4ILO CASTELO EH: 30 DIAS 
BRANCO-O.CUST. FUNC. -0. CUST. FUNCIONAl-lENTO 
-DESPESAS DE FONCIONAH 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ----------------------------------------, 
AE CCB - ES CAl.fiLO CASTELO BRANCO-O .CUST. FONC. -0 .CUST. FUNCIONAMENTO -DESPESAS DE FUNCIONAMENTO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 23.674,850 23.6741850 NSD 
(CORRENTE)-Despesas de funcionamento referente ao 2a 
trimestre 2019 - reunião de câmara de 21 de março 
2019; 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO ON 1. 000 69.430,280 69.4301280 NSD 
(CORRENTE)-ASE( Ação Social Escolar) referente ao 2° 
trimestre de 20191reunião de câmara 21 de março 2019; 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 93.105,13 

EXTENSO 
NOVENTA E TRÊS HIL CENTO E CINCO EUROS E TREZE CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2019 I 22601 Compromisso n. 0 2019 I 18661 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911922 

PROPOSTA CABHIENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚ~lERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚNERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 1922 1 4212 0102 04070102 681.126,81 
2019 1922 2 4212 0102 04070102 681.126,81 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

93.105,13 

,-------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA . , , , , , .. 

TOTAL LÍQUIDO , ,,, ,,, 

IMPORTÂNCIAS 

93.105113 

93.105113 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

23,674185 657.451,96 
69.430,28 611.696,53 

DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4164-502-VILA NOVA FA!ffiLICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
[-----j----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N." COMPROMISSO 

1 600081699 1 1231 OCR 2019 I 1861 

363 carlos 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. MARIA II 
RUA DA ALEGRIA1 200 
16 GAVIAO 
4160-061 GAVIÃO 

DATA NUMERO ANO 

2019/04/01 2261 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCOLARES-AE D. MARIA II - EB2 13 D. EM: 30 DIAS 
HARIA II 
-O.CUST.FONC.-O.CUST.FUNCIONAMENTO-
DESPESAS DE FUNCIO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ----------------------------------------, 
ESCOLARES-AE D. MARIA II- EB2 1 3 D. MARIA II -O.CUST,FUNC,-O.CUST.FONCIONAMENTO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO ON 1. 000 17.684/700 17.684/700 NSD 
{CORRENTE)-Despesas de funcionamento referente ao 2' 
trimestre 2019 - reunião de câmara de 21 de março 
2019; 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 11.553,410 11.553,410 NSD 
(CORRENTE)-ASE (Ação Social Escolar) referente ao 2° 
trimestre de 2019- reunião de câmara de 21 de março de 
2019 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÂO SUJEITO - DESPESA 29.238,11 

EXTENSO 
VINTE E NOVE MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO EUROS E ONZE CÊNTIMOS 

Documento n, 0 2019 I 2261, Compromisso n, 0 2019 I 1867 1 efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 201911923 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÃNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 1923 1 4212 0102 04010102 588.021/68 
2019 1923 2 4212 0102 04010102 588.021,68 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019104/01 

CONTABILIDADE 

Ív:i 
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

29.238111 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA , ,-, , , , , , 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

17.684,70 510.336,98 
11.553,41 516.468,21 

DUPLICADO 

375



H!PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FANALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
~---+----!REQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
2019/04/01 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COHPRmHSSO 

1 600085686 1 10927 OCR 2019 I 1868 

363 carlos 2019/04/01 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE D.SANCHO I 
RUA BARAO DA TROVISQUEIRA 
48 VILA NOVA DE FAHALICAO 
4760-126 V.N. DE FAMAL1CA0 

NUMERO ANO 

2262 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCOLARES-AE D. SANCHO I - ES D. SANCHO EM: 30 DIAS 
I -0, CUST. FUNC. -0. CUST. FUNCIONAI·JENTO -
DESPESAS DE FUNCIONAHE 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚt.JERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

ESCOLARES-AE D. SANCHO I- ES O. SANCHO I-O.CUST.FUNC.-O.CUST.FUNCIONAMENTO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 20.480,180 20.480,180 NSD 
(CORRENTE)-Despesas de funcionamento referente ao 2a 
trimestre 2019 - reunião de câmara de 21 de março de 
2019 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 48.239,650 48.239,650 NSO 
(CDRRENTE)-ASE (Ação Social Escolar) referente ao zo 
trimestre de 2019- reunião de câmara de 21 de março de 
2019; 

coo. TAXA I~iPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 68.720,43 

EX~NSO ---------------------------------------------------------, 
SESSENTA E OITO MIL SETECENTOS E VINTE EUROS E QUARENTA E TRÊS CÊNTIMOS 

Documento n.o 2019 I 2262, Compromisso n, 0 2019 I 1868, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201911924 

PROPOSTA CABil4ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚ~lERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚNERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 1924 1 4212 0102 04010102 558.183,51 
2019 1924 2 4212 0102 04010102 558.183,57 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

(?_". 
/ PROCESSADO POR CONPUTADOR 

68.720,43 

,---------- TOTAIS ------, 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ,,, .... 

IMPORTÂNCIAS 

68.120,43 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPRONISSO 

20.480,78 538.302,79 
48.239,65 510.543,92 

DUPLICADO 

376



IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4164-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. 
1-----+-----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 363 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

1 600011640 1 

AV. ST.a MARINHA, 257 
6105 OCR 2019 I 1869 11 GONDIFELOS 

4160-503 GONDIFELOS 

LOGIN DATA NUt-IERO ANO 

carlos 2019/04/01 22 63 2019 

DE GONDIFELOS 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCOLARES-AE GONDIFELOS- EB 2,3 EH: 30 DIAS 
GONDIFELOS-O.CUST.FUNC,-O,CUST.FUNCIONAM 
ENTO - DESPESAS DE FUNCIONA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

ESCOLARES-AE GONDIFELOS- EB 2,3 GONDIFELOS-O.CUST.FUNC.-O.CUST.FUNCIONM1ENTO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1.000 7.617,910 7.617,910 NSD 
{CORRENTE)-Despesas de funcionamento referente ao 2a 
trimestre 2019 - reunião de câmara de 21 de março 
2019i 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 5.232,100 5.232,100 NSD 
(CORRENTE)-ASE (Ação Social Escolar) referente ao zo 
trimestre de 2019- reunião de câmara de 21 de março de 
2019 i 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 12.850,01 

EXTENSO 
DOZE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA EUROS E UM CÊNTIMO 

Documento n.o 2019 I 2263, Compromisso n, 0 2019 I 1869, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911925 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 1925 1 4212 0102 04010102 490.063,14 
2019 1925 2 4212 0102 04010102 490.063,14 

COMPRotHSSO EFECTUADO El1 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

çJ 
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

12.850,01 

,-------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA, ,,,,, ,, 

TOTAL LÍQUIDO ,,, ,, ,, 

IMPORTÂNCIAS 

12.850,01 

12.850,01 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

7.617,91 482.445,23 
5. 232, 10 484.831,04 

DUPLICADO 
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H!PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO HARQUES 

4764-502-VILA NOVA FA1~LICÃO 

S. REQUIS. 
r---+----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 

2019/04/01 1 363 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COMPROHISSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

1 600054351 1 
AV. S. PEDRO, 956 

2103 OCR 2019 I 1870 30 PEDOHE 
4765-152 4765-152 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/04/01 2264 2019 

DE PEDOME 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCOLARES-AE PED014E - ESCOLA BÁSICA DE EM: 30 DIAS 
PEDQt.!E (EB2, 3) -0. CUST, FUNC, -0, CUST, FUNCIO 
NAMENTO - DESPESAS DE 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

ESCOLARES-AE PEDOME- ESCOLA BÁSICA DE PEDOME(EB2,3]-0.CUST.FUNC.-O.CUST.FUNCIONAMENTO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 12.280,120 12.280,120 NSD 
{CORRENTE)-Despesas'de funcionamento referente ao 2a 
trimestre 2019 - reunião de câmara de 21 de março 
2019; 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 8' 972,560 8.972,560 NSD 
{CORRENTE)-ASE (Ação Social Escolar) referente ao 2° 
trimestre de 2019-reunião de câmara de 21 de março de 
2019; 

-'-

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 21.252,68 

EXrnNSO --------------------------------------------------------, 
VINTE E UJ.l MIL DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS EUROS E SESSENTA E OITO CÊNTIMOS 

Documento n.o 2019 I 2264, Compromisso n.o 2019 I 1870, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/1926 

PROPOSTA CABHfENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 1926 1 4212 0102 04010102 477.213,13 
2019 1926 2 4212 0102 04010102 477' 213, 13 

COMPROMISSO EFECTUADO Et< 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

()l ' ~~---
PROCESSADO POR COHPUTADOR 

21.252,68 

,-------- TOTAIS --------, 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO , , , , , , , 

IMPORTÂNCIAS 

21.252,68 

21.252,68 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROHISSO 

12.280,12 464.933,01 
8.972,56 468.240,57 

DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. 
f----+--IR E Q U I S I Ç À O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 363 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COMPROMISSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

1 600012355 1 

AV. RIO VEIRÃ0 1 N° 46 
5103 OCR 2019 I 1871 

4760-711 RIBEIRÃO 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/04/01 2265 2019 

DE RIBEIRÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁÚO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCOLARES-AE RIBEIRÃO - EB2,3 DE EM: 30 DIAS 
RIBEIRÃO 
-O.CUST.FUNC.-O.CUST.FUNCIONAMENTO -
DESPESAS DE FUNCIONAM 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

ESCOLARES-AE RIBEIRÃO- EB2,3 DE RIBEIRÃO -O.CUST.FUNC.-O.COST.FUNCIONAMENTO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % \ coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 14.094,400 14.094,400 NSD 
(CORRENTE)-Despesas de funcionamento referente ao 2a 
trimestre 2019 - reunião de câmara de 21 de março 
2019; 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 10.960,090 10.960,090 NSD 
{CORRENTE)-ASE {Ação Social Escolar) referente ao 2° 
trimestre de 2019-reunião de câmara de 21 de março de 
2019; 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 25.054,49 

EXTENSO 
VINTE E CINCO MIL E CINQUENTA E QUATRO EUROS E QUARENTA E NOVE CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2019 I 2265, Compromisso n.o 2019 I 1871, efetuado com base no(s) 
cabirnento(s): 201911927 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 1921 1 4212 0102 04070102 455.960,45 
2019 1921 2 4212 0102 04070102 455.960,45 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDAD~ 

/ PROCESSADO POR COMPUTADOR 

25.054,49 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA . , .... , , 

TOTAL LÍQUIDO ..... ,, 

IMPORTÂNCIAS 

25.054,49 

25.054,49 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

14.094,40 441.866,05 
10.960,09 445.000,36 

DUPLICADO 
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MONICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

1------+----iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

S. REQUIS. 

363 

LOGIN DATA NUHERO ANO 

carlos 2019/04/01 2266 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 600085554 1 11176 

N. o COMPROlUSSO AGRUP.hllENTO DE ESCOLAS DE PADRE BENJANJM SALGADO 
ROA DOS ESTUDANTES 

OCR 2019 I 1812 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

ESCOLARES-AE PBS - ES PADRE BENJAMHf El1: 30 DIAS 
SALGADO-O, CUST. FUNC. -0. CUST. FUNCIONAt·lENT 
O - DESPESAS DE FUNCION 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

4170-260 JOANE 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

ESCOLARES-AE PBS - ES PADRE BENJAMIM SALGADO-O.CUST.FUNC.-O.CUST.FUNCIONAMENTO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO I % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 24 '386-, 770 24.386,770 NSD 
{CORRENTE)-Despesas de funcionamento referente ao 2a 
trimestre 2019-reunião de câmara de 21 de março 2019; 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 50.875,020 50.875,020 NSD 
{CORRENTE)-ASE {Ação Social Escolar} referente ao 2° 
trimestre de 2019-reunião de câmara de 21 de março de 
2019; 

coo. TAXA HfPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSO NÃO SUJEITO - DESPESA 75.261,79 

EXENSO ---------------------------------------------------------, 
SETENTA E CINCO ~HL DUZENTOS E SESSENTA E UH EUROS E SETENTA E NOVE CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2019 I 2266, Compromisso n.o 2019 I 1872, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 201911928 

PROPOSTA CABHIENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 1928 I 4212 0102 04010102 430.905,96 
2019 1928 2 4212 0102 04010102 430.905,96 

COMPROtl!SSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

15.26!,19 

,----------TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL pE IVA, .. ,, . ,, 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

75.261,79 

75.261,79 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPRotliSSO 

24.386,77 406.519,19 
50.875,02 380.030,94 

DUPLICADO 
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Fci'mã.Ucão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Educação e Conhecimento 
educatlon and knowiedge 

www.famallcao.pt 
educacao@famalicao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 

~760-127 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 956 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: EB Ruivães - pagamento de encargos de instalações da EB de Novais, 
do período de setembro de 2018 a janeiro de 2019 

A 8 de fevereiro de 2018, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir um apoio 

financeiro à Freguesia de Ruivães e Navais para o pagamento dos custos com eletricidade do ediftcio 

da antiga EB de Navais, local onde se desenvolveram as atividades letivas e curriculares dos alunos 

da EB de Ruivães, enquanto decorriam as obras de requalificação e ampliação do ediflcio escolar 

em Ruivães, para o ano letivo 2017/2018. 

Dos 7.000,00 EUR estimados para o efeito, foram pagos t..3t.t35 EU R, relativo ao período de 

setembro de 2017 a agosto de 2018, correspondente ao ano letivo e escolar de 2017/2018. 

Contudo, considerando que o renovado estabelecimento de ensino da EB de Ruivães iniciou 

as suas atividades letivas em janeiro de 2019, torna-se necessório proceder ao pagamento das faturas 

com energia elétrica do período de setembro de 2018 a janeiro de 2019, correspondendo ao presente 

ano letivo e escolar, 2018/2019. 

Assim, pelo exposto, proponho, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.0 l, do artigo 33.0 , da 

Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, e alínea d), do artigo 5L..0 do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios,. que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Freguesia de Ruivães e Navais, NIPC 510 839 320, o apoio financeiro de 1.491,22 

EUR (Mil quatrocentos e noventa e um Euros e vinte e dois cêntimos) para pagamento 

das faturas de energia elétrica da antiga EB de Navais, anexas à presente Proposta, 

do perlodo de setembro de 2018 a janeiro de 2019. 

2. Aprovar a minuta de protocolo, anexa à presente Proposta. 
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Famalicão 
CÀ!v1ARA MUNICIPAL 

3. Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para,. em nome do Municlpio~ 

outorgar o referido Protocolo. 

4. Pagar o previsto no n.0 11 de acordo com as disponibilidades financeiras do Munidpio 

e desde que se _verifique a existência de fundos dispon[veis. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

O Vereador da Educação, 

(Leonel Agostinho Azevedo Rocha) 

Requisição n. o 321~ 
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CÂM;..\Rt'-, MUNiCIPAl 

Educação e Conhecimento 
education and knowledge 

www.famalicao.pt 
educacao@famalicao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 

tl760-127 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 956 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e a FREGUESIA DE RUI V ÃES 

E NOVAIS, Pessoa Coletiva n.O 510 839 320, representada pelo seu Presidente, Duarte Antenor Silva 

Veiga, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas' 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de abril de 2019 e de acordo 

com o compromisso n.0 2019/ _ efetuado com base no cabimento n.0 2019/ _..J pelo Município foi 

dito que atribui à Freguesia de Ruivâes e Novais o apoio financeiro de 1.491,22 EUR (Mil 

quatrocentos e noventa e um Euros e Yi11te e dois cêntimos) para pagamento das faturas de 

energia elétrica da antiga EB de Navais, do perlodo de setembro de 2018 a janeiro de 2019. 

2. O pagamento previsto no n.0 1 seró efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de abril de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, O Presidente da Junta de Freguesia, 

/Paulo Cunha/ /Duarte Veiga/ 
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SEGURANÇA SOCIAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte FREGUESIA DE RUIVÃES E NOVAIS 

Firma/denominação FREGUESIA DE RUIVÃES E NOVAIS 

Número de Identificação de Segurança Social 25108393206 

Número de Identificação Fiscal 510839320 

Número de Declaração 18428122 

Data de emissão 26-02·2019 

=== 

Declara-se que a entidade contribuinte acima Identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de divida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, l.P. 
Date: 2019.02.27 10:31:36 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1~DGSS versão www.seg-social.pt 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE RUIVÃES E NOVAIS 

NIF:510839320 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 17 de 

Dezembro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 18 de Fevereiro de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Cooperativa Eléctrica de S. Simão de No vais, C.R.L. 
Rua da Corredoura 320 o 4765-121 Navais o Vila Nova de Famalicão 

Tel. Geral252 900 690 "Avarias 252 900 692 I 968 123 372 

Fax 252 900 699 o e-mail: geral@cessn.pt G Site: www.cessn.pt 

Titular da instalação· Titular do Consumo: 

JUNTA FREGUESIA DB NOVAIS 

Fatura* 
(Energia Elétrica) 

MERCADO REGULADO 

CÓDIGO OE. POffTO DE Etff~A 

PT 0007 UOO 000 032200 NB 

RUA DA FONTE, N"62 ESCOLA DE NOVArS 1 • CrCLO 

RUA DA ESCOLA, N' 88 

!Tf; 
---~-_,.., 

4765-129 NO VAIS 

NIF Titular NIF Titufar Área/NIP Instalação ConstJmo 
4765-171 NOVAtS 

507010493 507010493 1N2.l2200 500502 

--= 
= = ----= 

• 21 501.601.710 T"ff" BTN BD,PÚB, (>5,9/<=20,7 KVA) 
'l'RIFÂSICO 

Potfinc:ia Cantratada:20, 70 KVA 
(201.1.1-0} 

N• Doc!lmenia: ELVD/0000498559 
Contador, • SIMPLES 

Descrição 

Rnarg:ia Ativa Cbeias 
Pot&cia C"Q.D.tratãda I Towada (Di.au) 
IBCB {Porta.ds. N" 320~D/2011} 

I.V,A. ( 23,00% X 133,97 

Outros DébitoS/Crldit&s 
cont:ribu.:lção Áudlo-Visu;ol (L30/2003) 

I. V. A, ( 6, OOt X 2, 65 

Lelt. Atual 

30,81 

O, 17 

*a ~td :>llitl.élt<fo tno.Iui 94' ,.QI!A%94>$ .cta.eive>!t 40' At;fJRIM •• R<td'u D/1 oyaJ-0. 4• li:O'll: B'l1ZS, 
Z,V,..l,-nfD J.D.~'li-J:dO {"'t" Wt-lQll' i i•uf"l:>~""'to do ~laJ.iQld<'>~ d<! et~l!irgjA é;Uedc.s~. 

Diferença 
Qutmfldade 

Consumo Preço UnitArio 
(hWNkVAM:WJ 

Valor NA 

72 60 65 

FA} 

23 
23 
23 

06 

Gil eulrt:~,. ~e b"=M"e -...,~.,.,. g"-r~ (IZD!.GI-- h,;,.~ JW Jlcegstl illl. Jledbfl ço~Íop.;o.<uf.e.~~~ 
a .l!ltll! 581 46 > ·.r.v'.A, J<l;o :I.Dalld:do, 

I 
Totalll/quldo 136, B2 I j; 
J.V..A. Total 30,98 I ii 

'---------------------------------To_o_ta_l __________ z_6_7_,s_o_•_J, I 

ZONA C d8 Qualidade de Siml!'ço(Despar:hoN•. 525512008da DGGE) D.R N~ 48, /J Sén'e, de 200!1/DJ/08, 

Mbl.de~!:l( 2M7 ) ~fies.deenugla Cometd'Rlr.e.dt( 201:1) M~s de Refer§ncla: SETEMBRO I 2018 
Fonlo Prlmâk Ç<lulrlbuiçlo nq mbr% T-.pode-&:niS.dlo v~r 

Hl- !0,22 ' Dáta cfe Emissão Data UmJte de Valõi a Pagar Emissões !spadncas da qo2 363 .20 
Co{l!lr~oJds.sl/ 9,.13 t Pagá menta G.lq Nafllrtll 16,'15 t- Eml.ss6es da re&ldoos 

c.Mio 27,30 -\ 
Ja!l!uacliv~ <la aR~~; actividade 20,20- ug 

o..., 37~60 4i l"<>oc~ r :t.H.~<W.Rar.o. CLZn«~<!l R!JC~. 
:t118/ó9/30 2018110/18 EUR 167,80 

Jbrl.i6g/io de CO:l ""~<>Ci.ll.dl! a<> r:oo-..wr:o do!- ello!"%'g;{.o, d""t"- .f~t~<r•r :l3i,G.l X 
" -I! Opç.!io úe Pagameoto. Trallsf. BllfiCfuia fBAN PT~ 0007 0631 00001'330002 59 fndlc•r N" FtUUra 

(A fntt. de /nd/r:sr;l.o da n• de,Faturo mlla compraVII.., pagomento) 

CAPITAL SOCIAL: 810.000 EUROS· N" ÚNICO 500 971 054 DE PESSOA COLECTIVA E DE REGISTO NA C.R.C. DE V. N. DE FAMALICÃO 

Cooperaliva Eléctrica ~e S. Simão de Novais, C.Hl. 1111111111111111 
Rua da Corredoura, 320 o -<1765--121 Nova is e VIla Nova de Famalicão CÓI$JIGODE PONTO tJE ENTREGA 

Tel. Gara1252 900 690 u Fax 252 900 699 • e--mail: geral@ces$n.pl e- Site: \WJw.ressn.pl J!T Q0-01 (J(J/) DOO 03220~ ;uB 

r-------~------~0~0~0~0~4~9~85~5~9~------============================~ 
500.5021 

,;, . 

NIF Titular NIFTi/u!ar Àrea/NIP 
lnsta/aç~o Consumo 

5070104!}3 507010493 1N2.32200 
J!SCOLA :OE NOvAIS l' C:ICLO 

Mi% MULTIBANCO 
Entidade 1.131.5 Mli$ de :Refer~fa: S:s:l'BMBRO / 20:-l.B 

Referência 067 001 2.37 Data de Emissão bata umite-de Valar a Pá{Jar 
Valor EOR 157 r 80 P~gaTmMito 
Dala limile dG~ Pagamento 2018/10/H 

20I8/0!1/30 '2018/10/~9 1WR 167' /f() 
O Lalft.o dii!: pag~m~/110 emitldo!~l pfOVll di' pagam~nto. Connrveo<~. 

C.A.PIT.A.l SOCI,O.L· 810.000 EUROS • N" ÚNICOt:OO c;l7~ C,'i4 DE PESSOA COLECTIVA E DE REGISTO NA C R C DEV N_ DE i=AMP.L!C . .\0 
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Cooperativa Eléctrica de S. Simão de Novais, C.R.L. 
R.ua d;} Con·edoura 320 o 4765~ 121 Novais ~Vila Nova de Famalícão 

Tel. Geral 252 900 690 • Avarias 252 900 692 I 968 123 372 

Fax 252 900 699 o e-mail: geral@cessn.pt ., Site: www.cessn.pt 

Titurar da instalação· Titular do Consumo: 

JUNT/;. FREGUESIA DE UOl/:AIS 

Fatura* 
(Energia Elétlica) 

MERCADO REGULADO 

CÓ!JlGO DE PO«re DE ENT-REGA 

ln! 0007 000 000 032200 NB 

= -I 
RU)l DA FONTE:, N"62 BSCO~A DE NO~IS 1• CICLO 

RUA DA ESCOLA, N° 88 
= -

4765-129 b10VAIS ---NIF Tilulat NfF Tf/ular ÁreafNIP /nslafaçlío Consumo --4765-171 NO~IS 

-5070~0493 507010493 fN2.l2200 500502 = 
l>eLa - P!ocessado po:t" _pz;-ogr"':"a Certif~c.ado N° 10.91 / .11.'1' 

2 < .,01 sn1730 r"if" BTN ED.PÚB. 
Contador:: lo;»- . O'U' - SIMPLES 

N• Dor.:umenfa: ELVTJ/00005003471 (:-S~9/<><20, 7 KVA) Potêncfa Contrafada:20i 70 KVA 
T.RIFÁSIC'O (2017 .10) 

Descrição Diferença Consumo Preço Unitário Valor Leit. Anterior Left. A tua/ 
(20l8.!1!1.301 /2018.10.3lJ 

·----~"':::oo"''~·~·~•J,__ (llllrpreu} 

Quantidade (IIWhlkVAMWJ 
/VA I 

(%) 
EnergiCI e potênci.G 

B:D.ergJa .AC;tva Cheís,. 
Potêucia: t:0.11tracada: I Xomilda {J::J.:ial!} 
IBCB (Portaria. N" 320-D/2011} 

I.V.A. { 23,00~ X 

H'756 307:l0 '" 9!:-!-, ao 
3l 

964,00 

Outros DibitmtiCréditos ------
cont:r!buição Áudio-visual rLJ-á/200.3-J----------------- --·---

I.V.A. ( D,OI1% X 0,1.7 

*o t:<>t:ai_ .illdJ..utdo Jnçlld otJ •IJ<'#O~Qtl rdatlvas àiJ JiC11rrt1tr ii• ~<l!d'!lll J>tJ val.u- 4• llml _ 1J1 1 fJ'I, 
:r.v_;r,.. na-, J.<ll'<lllíd'D (~~ n:lor é ..!.altep~<!!at:<!o do c(llll .. rc.izi.li~<icr dei .m~ ell!õt~<.to;,o.L 

Qs -lflllffmS de ;Wt!!re.o'IIO! f'..C<>Dámi-co _y,...oll {Cl:m) Jnc1uld'<JQ = JleeSifO ilrl RedM Cll'ro:e.s.&~ottd't.H 

"l.m: 78,!11 • .z. V .A. n:ao inc11'!do, 

ZONA C da Qualidade de SeNiço (Despacho fJO. 525512005 da DGGE) D.R. I?. 411, 11 Série, de 200003106. 

Mt>tde~Jl~ll ( 2(1:17 ) Em~doEn~laCOmerclaDz:ada( 2017) Més de Raferilttcla: 
Ftlllla Prim:lri:l CoJ1!l!bulç4o no.mbc-~ Tipo lf& Emb!lit11 vu,r - 1.0,32% Data de Emissão 

CC{lffllf(fof6ssi/ 
Emiss<l~s esp•cificasd~ C02 :163.20 

9,0 "' 
Gb#almd 1.6L1S .1: E~s~:b•r~lduos 

27,30 'i' 
~inadlvo! 4& alla lldMd"a.de 20,20 Ug 

""""" :20l8/U/3l o""' 37.-60 \- '""'~"' l".II.ElU>IIQ~ CLZD."7'1'.'1 P<JJ<rol'l'>U.-. 

TOfuf !liquido 
I. V.A. Total 

Total 

OUTUBRO I Z018 

Data Limite de 
Pagamento 

2018/11./19 
. 

0,1.652 159,25 ~3 
O, 8868 '27,49 23 
0,0010 0,96 23 

---2,85 C6 

190,55 
43r34 

233,89 * 

Valor a Pagar 

eu R 233,89 
11l>U!UtJo de C02 &J'I.Il'ocia<fa po c<>ttl<llt!l<> de ~""rgf.a d""tP E11tura, 3SO,l.2 ~!T o ão d11 Ptt <tmenlo: Tt1Uis1. Bancárl<t fBAN • PT&J0007 0531 00001330002 59-lnd/cartr Fatul'l! pç g 

(A (11/ta rfa lndlcllçlo do n• de FaúJt~ n4o comprova opegamsnto) 

CAPITAL SOCIAL: 810.000 EUROS • N" úNICO 500971 054 OE PESSOA COLECTIVA E DE REG!STO-NAC_RC. OE V. N. DE FAMALICÃO 

Cooperativa f:lêctrica de S. Simão de Novais, C.R.L. 
Rua da Corredoura. 320 ~ 4765-121 Novais 11 Vila Novacie Famalicão 

Te!. Gera! 252 SOO 600 a Fax 252 900 699" e--mail; gero!@cessn.pt 111 Sl\e: wv.w.cessn.pl 

,--------_::_·~·~·:··~0~0~3~4~1:_ __ ~==============~ 

5005021 

;: ' 

NIF Titular NIF Titular Area/NIP 
Instalar;§ o COflSUmll 

507010493 507010~93 1N2.32200 

11111111111111111111111111111 
CÓD!G0 DE PONTÓ OE ENTREGA 

PT 0001 OâO 0~0 03220~ NB 

ESCOLA DE NOVAIS 1 • CICLO 

-----
~~ INitmRNCO 
Enlidade 1.1315 M~s de Rofer&>cla: OU'l'OBRO J 2-0l8 

Raterênc1J 067 272 976 Data de.Errils~o Data Umite de Valor a -Pagilr 
Valor ll"UR 233,89 Pagamento 
Dato; Umite de Pagamen!~ 2018/~~/~9 

2DU/Ul/32 2Q18/l1./l9 EU!< 233r8!J 
O tal Ao de p;ç•menlo emiU~o- faz provil de pagameo1o. ConseiVI!-<l-

CAF"ITAL SOCIAL· 810.000 EUROS • N" ÚNICO SCO 971 Oi:4 OE PESSOA COLECTNA E DE REGISTO NAC.R.C. DE V. N. DE FAA!ALICÃO 

i. 
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Cooperativa Eléctrica de S. Simão de Novais, C. R. L. 
Rua da Corredoura 320 o 4765-121 Novais (I Vila Nova de Famalicão 

Tel. Geral 252 900 690 • Avarias 252 900 692/ 968 123 372 

Fax 252 900 699 c e-mail: geral@cessn.pt o Site: www.cessn.pt 

Fatura* 
(Energia Elétrica) 

MERCADO LIBERALIZADO 

CÓDIGO DE PóNTO DE EN-rkEG.A 

PT o-007 000 oO-o 0322CJÓ NS 

Titular da instalação· Titular do Consumo: 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE RUIVÃES E NOVl!..IS 

RUA NOVA, N"36 

4770-495 RUIVÃES """ 
NIF7i/u/iu NJF1ílular Área I NIP Instalação Cons11mo 

510839320 510839320 Hil2.l2200 

ESCOLA DE NOVAIS, 1• CICLO 

.RUA DA Ji!SCOLA, N° 88 

4765-171 NOvaiS VNF 

505360 

-= -= --= = 

21 501601730 T.,,.,,M,LI~.E.PUBL, (<•>0, 7) Potência. Contratada: 20,70 KVA 
(2018.11.} 

N" Documento: ELVL/0020094 033 
Contador: • TRIFASICO SIMPLES 

Descr/çiiD Le/t. Anterior Lelt. AlUai DlferenFa Consumo Preço Unitário Valor IVA 
/;JfllB.J0.31J f2011/,11.30J Quantidade (~hllrVAh/IM? 

ENERGIA E POTÊNCIA _________ _clh""'P'~·~·~•I,__ (E=pri!-6112.------------------------
(Y.) 

TAR~FAS PB ENERGIA ELÉTRX~ 
Bnl!rgla Atíva 

TAR!FAS PB ACESSO - RnDRS 
Btlf!r!!Ía Atív.;a 

TARIF~S DB ACESSO - POTÊNCIA 
J>oti.ccia Contratada I TO!Iiada (Dias:) 

LBCB (Portaria H" 3.20-D/2011} 

I. V. A. ( 2.3, 00% X 509,10 

OUTROS DÉBJTOSICRÉDITOS 
contribuição Aud.ioMVi.aual (LJ0/2003} 

I.V.A,( 6..-00tX 2,85 

20730 23872 3l52 3252,00 o,osss 
TOTAL DAS TAll.U'AS DE ENERGIA El.ETRICA 

2072.0 :13872 3152 3152,00 0,0935 
TOTAL DAS TA'RIFAS DB ACESSO RBDBS 

30 0,8949 
TOTAL DAS TA'R.IFAS DE ACESSO POTÊNCIA 

3153,00 0,0010 

ll?, 09 

JVüV. )o J.8 

'*C t:.:l~al LD<f..i:.,.,4o lu":l;ri DM 11!,0~9{16 rruti~ ao Jl<réJIB" illl' Rlllfllll' "" :...Uor da .l!liJ!: 3::1,511, 
:r. v • .& • .a!Q .úlc-.ln.!d<;~ (ot~tt Wilol.' $ J.n_d~_E~e1l<fo!ota dd c...,.rdall:oad=_dfl'·=~ e-.tlicd-Ç&,I. 

o., cu.-tooi' -de .ül~.u-"•"• ""'=&.i~ gi!:<'ü (~I Ltú::Mdo>li: Rc llile~~s" lúl Ud.,i:o. ~e,rjro.ad..a 
a J!17ll. 2J:5,~6; 1.v • .a.. ,nio i.zll11.111d"· 

ZONA C da Qualidade de ServiÇf) (Despacho r.P. 525512006 da DGGE) DR. N". 48, 11 Série, de 2000103/09. 

Ml!:d& proOOfl ' ( SU117 l ~sd&Entlil!acom~rdd~:S.d4-( 2017) Mês de Refe~nofa: 
Fcnkr Prifl'l IIII CQn!n)lli~o noni>r% "!iPil·lk!emi$$11.{) v~ 

Hidrir;a l-0,.2:Z " Data de Emissão · 
C:09(NaÇi1Ció~ 8,l3 ' 

Emlssaa$ "!lf>er;ifl~ulkl C02 3fi3 :zo 
G;bNIJ4UI ;!&,15" Eml$$õas de t$$1du0$ 

IOOioacllvos da11l!a ~u:tivkl~de :Zih:lO ug 

Totallllquido 
I.V.A. Total 

Total 

NOVEMBRO I ,201!) 

Data Lilnlta. de 
P~gafne/i_(O . 

184,39 
184,39 

294,71 
294,71 

26,85 
26,85 

3,25 

2,85 

5ll,!J5 
117,26 

23 

23 
, 
23 

06 

6'29,.21 * 

VatoraPa?w 

C•""" :n,~o t 

o .... 37,60 .. I'=~•• I»Xl!DIIDt.\ CUJ;Jtrr!ll'ORl"'l'Ci',U., 
2018/U/30 201tlf12/1l) EUR 629,21 

BmJnollo de era llBPOd.llda ao conaun:o de ene is desea fl!l:ura• 1.144,6'1 I: -rg g Opç.,afif• p..,ga_menta, TranQf. Buncárllf /SAio! PTSIJ 0007 0031 00001330002_59 lnd/c..r N" Fatur-
{A falte de lndlcaç;ioda n• de F11tun, l!fo compro'fil O psgam!Uito) 

CAPITAL SOCIAL: 810.000 EUROS· N• úNICO 500 E71 oe4-0EPESSOA COLECTIVA E DE REGISTO NAC.R.C. DE V. N. DE FAMALICÃO 

Cooperativa El!clrica de S. Simão de Novais, C.R.l. 
Rua da Corrodoura, 320 • 4765-121 Novais • Vila Nova de Famalicão Có1JÍG_OiJ!iP(f]NT9 DE-EN-mEU3A 

Te I. Geral252 900 690 c Fax 252 900 6!19 111 e-mail: geral@cessn.pt o Slte: www.cessn.pt .P.;r' ()_007 DO(J- 0(!0 ó~2.2:P,d -~ 

,---------~c---~0~02~0~0~·~·~03~3~----~==========================~ 
5053601 

NIFTdufar NIF Titular AroaiNIP 
lnsta/açlio Consvmo 

510839320 510839320 1N2.32200 

~ l'viU\J'!l>l'\NfO 
Entidade .. H315 
Referência 067 451 841 

Valor EDR 629,2.1 
Data deEI!ilssflo oâtaüm/le de 

Pâ!lamerito 
Valora-Pa§a_r 

Data limite de Pagamento 2018/12/19 
629,21. 2018/I.l/30 2-018/12/~9 

o lalã<> de plgilmento emilillo r;u: pr<>va de pagamento. conse;ve-o. 

CAPITAL SOCIAL: 810.000 EUROS· N" ÚNICO 500971 064 DE PESSOA COLECTIVA E DE REGISTO NAC.RC. DEV. N. DE FAMALICÂO 
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Cooperativa Eléctrica de S. Simão de Novais, C.R.L. 
Rua da Corredoura 320 • 4765-121 Navais • Vila Nova de Famalicão 

Tel. Geral 252 900 690 • Avarias 252 900 692/ 968 123 372 

Fax 252 900 699 o e-mail: geral@cessn.pt • Slte: www.cessn.pt 

Titular da instalação· Titular do Consumo: 

UNIÃO DB FREGUESIAS DE RUIVÃES E NOVAIS 

Fatura* 
(Energia Elétrica) 

MERCADO LIBERALIZADO 

C()DfGO DE PoNto DS EJifRl!GA 

iJT- 0007 aoo oatJ ·o_322DO NE 

RUA NOVA, N"36 ESCOL}! DE NOVÂI$, 1" CICLO 

RUA ,DA ESCf)LA, N" 88 
4770-495 RUIVÃES VNF 

NIF Titular NIFTilular Área/NIP • 4765-171 NOVAIS VNF 
Instalação Consumo 

510839320 510839320 1N2.32200 505360 

z_fVl - Processado po..: Pro!P'ama_ c~~~ficado _N" ~_<191 j AT 

= ---

~. 2· 1·· .. ·5. 016•01.730 Tarif.,M.LX~.B.PUBL.(<=20,7) Contador; , • . 'XRIFASICO SIMPLES 
Potência Contratada: 20~ 70 KVA 

(2018 .1.1) 
WDocumento: ELVL(00200861n. 

Descrlçiio Lelt, Anterior Leit. A tua/ Diferença Consumo Proça UnJt~rlo 
(kWhlkVAhlll"7 

ENERGIAEPOTÉNCIA 
(2G1e • .U.3D! f2DlB.12.31} Quantidade 
(Biopre.u) (Billp<<'lBil} 

TAlUP'AS OE EtmRGIA BLÉTRICA 
Bners#a At.iva 23872 25900 2fJ:J8 2028,00 0,0585 

TARIFAS DE ACESSO - RBDES 
Bnerg'.ia At.in 

TARIFAS DE ACESSO - POTÊ~C!A 
Potência Cwltrat:adil I Tamada (Di.l.UI} 

IBCB fPortariõl N• 320-D/2011.) 

x.v.A. ( 23,.00% x 

OUTROS DÉBZTOSICRÊDITOS 
Co.r;~tribuição ludio-ViBual (L30/200J) 

Z.V.A. ( 6,00% X 

23872 

JJB,OJ 77,15 

0,17 

TOTA~ DAS TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

25900 2028 2028,00 0,0935 
TOTAL DAS TARIFAS DE ACeSSO - REDES 

J~ 0,8949 
TOTAL :OAS TARIFAS DE ACESSO - .POTÊNCIA 

2028,00 0,0010 

* C'.t:doai -i-mu:Ca40---i r.Clv.í:i o~_: _.U.Ç_~~ -~~~t-~ '\<1?8: . iíc- _ .k<lil_t-6- aoí_ li'~<ie_. J;.<i __ v..l~-'C 46. ~1, :m ~3~, 

~-~~~:;~::~:!t~r:;rL:;~~~Z'i~~~::~:J::~::::~:~:r~::-: t _:!;:!~;~:;~~-i: 
-,s-.-!rol!. c-· --.~~f$;!;1·-,;~J:;V,M.(!J.i\O .. ~~,;J~id<', --" . _- - ----- ------- -- .. -.... - .. 

A MANUUNÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA SERÁ FEITA DE 
1 A 15 DE JANEIRO, MARÇO, MAIO, JULHO, SETEMBRO 
E NOVEMBRO. 

Total/liquido 
J.V.A. Total 

Total 

Valor 

118,64 
ll8,64. 

189,62 
189,62 

27,74 
21,74 

2,03 

2,85 

340,88 
77,92 

NA 
r•J 

23 

23 

23 

23 

•• 

~J.8,8(] w 

Ofllrla em_ candicikm de Preço &g!lffldt): 
- CCIJllO C01111U"ci-!!liz-lld<.JI', a C:ZSPN nifo d.isiionlbililla uma Ot'eri:'.i ·c0111arclal "e!rttip=ildi! !lO i-lsgimf1- d& tari~ll iceyulll.da j>ara o àl!u conl:r111:0 de e.mirtjia. · 

Campgracão entrn n preçn dq seu CMtrn:M e q tgrffa regufflda· 
-Se opt:IUI'Gtl pela tarifa reguloldll,- pelo mesmo COJlBillliO de det:dc-idade desta .t"atur.a, teria utD agraVV-l!lDlltO de 261 52 10uros (excluindo taxas e inposto;51}, 

. 

136,57 Kg 

:!ÚJlB/Ü/31. 
I 
I 

Dáta Llm/le.de 
~gilmi;nito 

2019/01/21 

.Valor a Pagar 

EÜR 418,$0 
OPf<lo d& Paoamel!to: Tramd. B'ncãriaiBAN- PT50 0007 0631 00001330002 59- Indicar N" Fatura 

(A taftB de Indicação do n• d!l Fatura não comprova opagamenro) 

CAPITAL SOCIAL: 810.000 EUROS • N° ÚNICO 500 971 054 DE PESSOACOLECTNA E OE REGISTO NA C.RC. OEV. N. DE FAMALICÃO 

Coopcraliva Elóclríca de S. Simão de Novaís, C.R.L. 
Rua da Corredoura, 320 • 4765-121 No...-ais • Vila Nova de Famalicão 

Tel. Ge~al252 900 690 • Fax 252 900 699 • e-maU; geral@cessn.pt • Site: www.cessn.pt IIII I 11 E'T 0001 000 DOO ÓJ~~iCO NB 
00200BH71 

NIFTílu!ar NIF Trfular Are-alNIP 
lnstalaçilo Consumo 

510839320 51.0839320 J.N2.32200 
l!ISCOLA. DE .NOVAIS, .1· CICLO 

5053601 

MB MVCTIBANCO 
'-'~" 

Entidada 11315 
Mês de Referência: D~BÚBito 1 :zoià 

Referência 067 736 250 

Valor EUR 418r80 
Data ae·Emlssâo Data Limite de ValOr a Pagar 

P~gamen_to 
Data Limile de Pagamento 2019/01/21 

2018/1-1/31 2029/0i/21 Et1R .4I..8, 80 
O tatfo de pagam11nlo emitido faz prova d& pilgam&nlo. Oonserve..o, 

CAPITAL SOCIAL: 810.000 EUROS • N" ÚNICO SOO 971 064 OE PESSOA COLECTIVA E DE REGISTO NA C.R.C. DE V. N. DE FAMALICÃO 
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Cooperativa Eléctrica de S. Simão de Navais, C.R.L. 
Rua da Corredoura 320 • 4765~ 121 Navais • Vila Nova de Famalicão 

Tel. Geral 252 900 690 • Avarias 252 900 692/968 123 372 

Fax 252 900 699 • e-mail: geral@cessn.pt • Site: www.cessn.pt 

Fatura* 
(Energia Elétrica) 

MERCADO LIBERALIZADO 

CóDIGO DI! PON,TO 6E ENTREGA 
~------------~-~~ 

PT- 0007 ()D__D 00!} OJ2200 N!? 

Titular da instalação· Titular do Consumo: 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE RUIVÍ.ES 

RUA NOVA, N~36 

4770-495 RUIVÃES VNl" 

E NOVAIS 
ESCOLA DE NOVAIS, l' CICLO 

1!UA DA ESCOLA; N' 88 

NIF Tilufar NIF 1í/ular Área/NIP 4765-171 WOVAIS VNF 
ltlsfafilção Consumo 

510839320 510839320 1)12.32200 505360 

YK~ - Processadg ~?r PJ?Og:rama Certifi_ca~o N" 1091 I ~T 

----
--

• 21 ·s··o· 16017.30 T,ifo,H.LI~.E,PUBL,(<=20,7) Pot~nr:ia Contratada; 20,70 KVA 
(2018.11) 

W Documento: ELVL/002!J081506 ' 
. Contador~ • _ . . TRIFASIC:O SIMPLES 

Descrição Leif, Anterior Left. Atual Diferença 

ENERGIA E POTÊNCIA 
lnl9.12.31J /l(JB.U.JlJ Quantidade 

TARIFAS DB ENERGIA BLÉTRICA 
Si:lergia Ativa 

TARIFAS DE ACESSO - REDES' 
Rllergia· Ativa 

TARIFAS DB ACESSO - POTÊNCIA 
Potêna;ia Contratada I TQJllada {Dias} 

IBCfS (Portaria 11" 320-D/20~1) 

I,V,,II., ( 23,.00% X 

OUTROS DÉBITOS/CRÊDITOS 
Contribuição .Audio-Vi_suiil (L30/2003) 

I.V.A. ( 6,00% X 

{Jimpraliila} (Zrlprasa} 

25900 25926 26 
TOTAL DAS 

25900 25$25 26 
TOTAL DAS 

31 
TOTAL DAP 

7,20 

o,_l7 J 

*ó. __ t.ã~iLI iDd.t.<:a;:fc-,:.fDilUi:·;:.,. _tiii.,U.Vus-_í.e.t.id=•::..C ;l<:,;ll'!".;·~··~&des'_>ii)-'V.,Úni'_da ~ ___ :Z!I;:J4, 
:C!-_1'_,:.\,_~~-:lJlcl,u.lo!Õ:' Le_<!ll~:-~ .. ~"t;- ·-'i~J1e-~t.,--po_ ~Ioli.r.de>~·d_..-_ ~nêJ-g.ill el~~r~""'=~~-,_.-, 
O.. -.cilB~ _~é_'~'r:úê•_se' &;;;.ibt~·<i--~~,r!.t:J_-' icx.B{)r iii<:ii!ido_;r -~- --~;~--JJ.:,;-:,•_..J.~ ~..n-e..,;o_.,_iJ""': :; -_, 

~:~--~-::~'~:~c\~~::~~;_D!_} ___ ~-~!~~· ... ~~,"" .. ~~~~!:~!'~- ,~·;,:-',"---·:·:~·:_'; ~-0·:-oo''--,:_-:_i-_ ~-~-:__:~- :--~,- -- -,-

A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA SERÁ FEITA DE 

TARIFAS 

TARIFAS 

TAlHl"AS 

Consumo Preço Unitário 
(J.WMVAhAdo!O 

:16,00 0,0804 
DB ENERGIA BLÉTRICA 

:15,00 0,01lfi 
DB ACESSO - REDES 

0,8813 
DB AC:S:SSO ~ POTÊNCIA 

26,00 0,0010 

Total 1/fqtJfdo 
f.V.A. Total 

Va(or 

3,09 
2, 09 

1,86 
1,86 

27,32 
27,32 

0,03 

:2,85 

34,15 
7,37 

IVA 
(%) 

23 

23 

23 

23 

,. 

t A 15 DE JANEIRO, MARÇO, MAIO, JULHO, SETEMBRO 
E NOVEMBRO. 

4I,52 * Total 

QW.rtrJ em condiçãt;• (le Prem Regulqdo• 
· - Co!IIO c:OIIIa.ic11Llízi!ldar, a r::ESSN niíô CHapoulblJ:lza 111114 o.fliri:a c:Omerc:i41 equipaiada ao iefiíme r;le t,-.rí.tii iegialtda para· o pei.r cOntràto de eo,.rg!a. 

Cnmnt'!rar!ão entre o pre'º do gu controm e rzJ.gr:Jfa reeulada: 
-se o;ptcsse pela tari.fa regulad:t, pelo IZIEIBlJIO comrwno de e~etrld.dade desta ~"t;ura, tedll um.agravdlllento da 0,68 euros (excluindo t;a..:as e Jmpogtos). 

ZONA C da Quafidade de SefVfço (Despacho N'>, 525512006 da OGGE) D.R NQ. 48, lf Série, de 20000.1108. 

F=Ollte. f'ri!mlna 
ftdJJC<3 

C'<;get'IY<'JII f{Jf,:sJf 

CooflibUIÇê(l 'lV /)\1~ '\1. 
1!1,22 .. 

a,n * 
H,75 t 
27,3(! ~ 

37,61). 

. -T;pj-de Emis!Í!10 

E~aa ll'ljl~clhr.a:: aa co~ 
Emilõ-5~B~dl.' I~U.:.S 
fildioacliv(IS rlu 3lta adit~~ad~ 

v~~~· 
)6.1,$0 

r-~~----~==~~~~----~---. 
Mils <tê Refetênc/a: JANEIRO / ZO 1.9 . . . ·. 

oatiúJeE.ffl:i~:a-o ,: --, p~'la-t.~inff~'cie 
P~9~117"'!1Pc. · . 

20191()2/19 

J,/í!Jior a f'afjai" 

EU~ ..... 41,52 
Bmúasiio d11 co2 assocladll ao i:rOlltiiiiiiO de energ"ia d$1'11:" .faé(lra: :1,44 Kg Opyio.de Pagamenw: Tram>f. &mcárfa /BAN. PT50 0007 0631 00001330002 59-/nrl/carN" Fatura 

(A falta de fndJCaljâQ dQ n• de Flrturll mJo CQmprovll. opsg.tmrmto) 

CAPITAL SOCIAL: 610.000 EUROS • N" ÚNICO 500971 064 DE PESSOA COLECTIVAE DE REGISTO NAC.R.C. DEV. N. DE FAMALICÃO 

NIF Titular NIF Tltular Area!NfP 
ltJstaJaç§o Consumo 

510839320 510839320 1N2.32200 

~] MlJ\. TIB.RNCO 
Entidade 1.1.315 

Mês cte .R_efefên.CiiJ: J.ANPIRO J.- 20.19 

Referência 067 924 464 Data de EinisSáó Da·ta Um/te de Valor a Pagar 
Valor EUR 41,52 Pág_ainento 
Dala Limite da Pagamerrto 2DH/02/19 

20.19/01/31. 2019/02/29 ZVR 4l,S2 
o taiiio de pagamento ~mltido raz prova <I e pagamento. Conserva-o. 

CAPITAl SOCIAL: 810.000 EUROS· Nn ÚNICO 500 971 064 DE PESSOA COLECTNA E DE REGISTO NA C.R.C. OEV. N. DE FAMALICÃO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS, LOGIN 
R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 

2019/04/01 1 
'. 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 510839320 1 11348 CFRE 

N. o COMPROMISSO 

2019 I 1856 

363 carlos 

FREGUESIA DE RUIVAES E NOVAIS 
RUA NOVA, N° 36 

DATA NUMERO ANO 

2019/03/29 2244 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4710-495 RUIVAES 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Escolares-AE Pedome - EB Ruivães 1 EM: 30 DIAS 
Ruivães-Energia-Enegia Elétrica 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
Escolares-AE Pedome - EB Ruivães 1 Ruivães-Energia-Enegia Elétrica 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003010 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS UN 1.000 1.491,220 1.4911220 NSD 
FREGUESIAS (CORRENTE)-Pagamento Encargos de 
instalações da antiga EB Navais de Setembro 2018 a 
janeiro 2019 - Reunião de caâmara 21.03.2019; 

COD. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.491122 

EXTENSO 
MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E UJ:.I EUROS E VINTE E DOIS CÊNTIMOS 

Documento n.o 2019 I 2244 1 Compromisso n, 0 2019 I 1856, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/1904 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

1. 491122 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,,,, ... , 

TOTAL LÍQUIDO ...... , 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

1.491122 

1.491122 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

201911904 Ir 4103 10102 104050102 I I 526.752,34 1 1.491,22 1 525.261,12 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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CULTURA: 

1 - "Aprovação do "Regulamento interno de classificação de imóveis com 

valor cultural como de interesse municipal" (393) 

2 - "Apoio a atividades de interesse municipal e correspondente a abertura 

de Procedimento de Concurso Público - Aluguer de som, luz e palcos" (Página 

L, 11) 

3 - "Atividades de interesse municipal - execução de materiais de divulgação 

e promoção (2019)" (Lt53) 

Lo - "Atribuição de subsídio financeiro ao Museu da Guerra Colonial - Plano 

de atividades 2019" (Página Lt56) 

5 - "Teatro da Didascália, C.R.L. - atribuição de subsídio para o 

desenvolvimento do plano de atividades 2019" (Página Lt66) 

6 - "Encontros de Jazz de Famalicão 2019 - atribuição de subsídio" (Página 

Lt67) 

7 - "Elogio Vadio - Associação - Atribuição de subsídio para a realização do 

evento MEL - piquenique das artes 2019" (Página 503) 

6 - "Apoio à organização da edição Raias Poéticas 2019" (Página 521) 

9 - "Festas Antoninas 2019" (Página 53Lt) 
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Vda Novo_ de 

Famalicão 

Cultura 
ailture 

CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 
www.famalicao.pt 
camaramun.idpal@farnalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~7M-502 V.N. de Famatlcõo 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Aprovação do nRegulamento interno de classificação de imóveis 
com valor cultural como de interesse municipal" 

Considerando que a alinea t) do n.O 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 
bem como o n.0 1 do artigo 9,.0 da Lei n.0 107/2001, de 8 de setembro, delegam a competência de 
classificação do património cultural, paisag(stico e urbantstico como de interesse municipal às 
autarquias Locais; 

Considerando que o n.0 3 do artigo 3.0 da Lei n.0 107/2001, de 8 de setembro, refere que o 
conhecimento, estudo, proteção, valorização e divulgação do património cultural constituem uma 
tarefa fundamental das autarquias locais; 

Considerando a inexistência de um documento único que estabeleça as regras aplicóveis à 
classificação de bens imóveis de interesse cultural como de interesse municipal; 

Considerando que as regras ora definidas, que visam regulamentar o procedimento interno de 
classificação de um bem imóvel como de interesse municipat e resultam da articulação das 
disposições legais aprovadas pela Lei n.0 107/2001, de 08 de setembro, com o procedimento de 
classificação dos bens imóveis de interesse cultural e regime jurídico das zonas de proteção aprovado 
pelo Decreto-Lei n.0 309/2009, de 23 de outubro; 

Considerando ainda a aUnea k) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n.O 75/2013, de 12 de 
setembro que atribui competência à Câmara Municipal para aprovar Regulamentos Internos. 

Considerando que no Munidpio de Vila Nova de Famalicão localizam-se imóveis de grande valor 
cultural, do ponto de vista arquitetónicq urbanístico, paisagístico, técnico e cient!ficq alguns deles 
referências para a arquitetura nacional; 

O seu lugar \'our p/ace 

l1! 
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Vlln Nova de • 

Famallcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Considerando que no âmbito do trabalho de investigação e inventariação do Património Cultural 
existente no concelho de Vila Nova de Famalicão, a Divisão de Cultura e Turismo em colaboração 
com o Departamento de Ordenamento e Gestão Urban(stica, propõe-se a classificar os bens imóveis 
em que se verifica o interesse inequlvoco do bem inventariado para a preservação da identidade, 
história e cultura do munidpio; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1) Aprovar o ''Regulamento interno de classificação de imóveis com valor cultural como 
de interesse municipal", conforme documento em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019. 

O Vereador da Cultura, 

(Leonel Rocha, Dr.) 

Q SêU lugar Your place 
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CLASSIFICAÇÃO DE IMÓVEIS COM VALOR CULTURAL 

COMO DE INTERESSE MUNICIPAL 

REGULAMENTO INTERNO 
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REGULAMENTO INTERNO DE CLASSIF1CAÇÃO DE IMÓVEIS COM VALOR CULTURAL COMO DE IN1ERESSEMUNICIPAL 

Preâmbulo 

O Património Cultural é um legado que nos foi confiado pelas gerações anteriores, transmissor da 

história e identidade do território. Os bens patrimoniais imóveis são essa identidade concretizada 

e materializada. É assim, tarefa fundamental do Estado Pmtuguês salvaguardar o património 

cultural, que nos distingue enquanto nação, região e concelho. 

No âmbito das competências atribuídas aos municípios, designadamente as constantes na alínea 

t) do n.0 I do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, e ainda o n.0 I do artigo 

94.0 da Lei n.0 107/2001, de 8 de setembro, que define as bases da política e do regime de proteção 

e valorização do património cultural, procura-se enriquecer o inventário do património existente 

no concelho de Vila Nova de Famalicão, que permita, para além de proteger os bens, promovê

los e manter viva a memória e identidade do território, designadamente pela classificação de bens 

imóveis isolados, conjuntos ou sítios considerados de interesse municipal. 

As regras ora definidas, que visam regulamentar o procedimento interno de classificação de um 

bem imóvel como de interesse municipal, resultam da articulação das disposições legais 

aprovadas pela Lei n. 0 107/2001, de 08 de setembro, com o procedimento de classificação dos 

bens imóveis de interesse cultural e regime jurídico das zonas de proteção aprovado pelo Decreto

Lei n.0 309/2009, de 23 de outubro. 

O presente Regulamento Interno visa estabelecer prazos e defmir o percurso interno do 

procedimento de classificação, de forma a tomá-lo mais célere e eficaz. 

Artigo 1.' 

Lei habilitante 

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto na alínea t) do n. 0 1 do artigo 33.0 do 

Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, do n.0 1 do artigo 94.0 da Lei 

n. 0 107/2001, de 08 de setembro, na sua atual redação, e do Decreto-Lei u. 0 309/2009, de 23 de 

outubro, na sua atual redação. 

Artigo 2.' 

Siglas 

Para efeitos deste Regulamento entende-se por: 

a) BUA- Balcão Único de Atendimento; 

b) CP A- Código do Procedimento Administrativo; 

c) DAEO- Departamento de Ambiente, Equipamentos e Obras; 

d) DBUA- Divisão do Balcão Único de Atendimento; 

e) DCT- Divisão de Cultura e Turismo; 

f) DDS -Departamento de Desenvolvimento Social; 

2 

396



REGULAMENTO INTERNO DE CLASSIFICAÇÃO DE IMÓVEIS COM VALOR CULTURAL COMO DE llHERESSE MUNICIPAL 

g) DGUF- Divisão de Gestão Urbanística e Fiscalização; 

h) DGPC- Direção-Geral do Património Cultural; 

i) DOGU- Departamento de Ordenamento e Gestão Urbanística; 

j) DR- Diário da República; 

k) DRCN- Direção Regional da Cultura do Norte; 

I) GAP -Gabinete de apoio à Presidência; 

m) ZEP- Zona Especial de Proteção; 

n) ZEPP- Zona Especial de Proteção Provisória. 

Artigo 3.' 

Objeto 

1. O presente Regulamento estabelece um conjunto de regras aplicáveis ao procedimento de 

classificação dos bens imóveis de interesse cultural como de interesse municipal, cujo 

percurso interno se encontra representado no fluxograma que constitui o Anexo I do presente 

Regulamento. 

2. A classificação do bem deve apenas ocorrer quando se verifica o interesse inequívoco do 

bem inventariado para a preservação da identidade, história e cultura do Município. 

3. É possível a classificação de um bem que ainda não tenha sido inventariado, a título 

excecional e desde que se verifique que possui um valor extraordinário para o Município. 

4. Podem ser objeto de classificação: imóveis isolados, conjuntos e sítios. 

Artigo 4.' 

Destinatários 

O presente Regulamento destina-se às seguintes unidades orgânicas envolvidas: DCT, DOGU, 

DAEO, GAP, DBUA e DDS. 

Artigo 5.' 

Composição das equipas de h·abalho 

O grupo de trabalhos responsável pela classificação do património histórico-cultural imóvel de 

interesse municipal encontra-se sob a alçada da DCT, que pode solicitar a colaboração do DOGU 

sempre que considere necessário. 

Artigo 6.' 

Inventário 

1. De acordo com a estrutura orgânica dos serviços municipais vigente, incumbe à DCT a 

elaboração de um inventário do património imóvel com valor cultural existente no território 

municipal. 

3 

397



REGULAMENTO INTERNO DE CLASSIFICAÇÃO DE IM:ÓVEIS COM VALOR CULTURAL COMO DE INTERESSE MUNICIPAL 

2. Os técnicos responsáveis pelo inventário poderão excluir um bem inventariado, sempre que 

este deixe de reunir elementos que fundamentem a sua inventariação. 

Artigo 7.' 

Classificação 

1. Compete à DCT a instrução do processo de classificação do património cultural com valor 

arquitetónico, paisagístico, técnico, científico e urbanístico considerado de interesse municipal 

que se localize no concelho. 

2. É da competência da DCT encaminhar para a DGPC qualquer proposta de classificação que 

considere ajustar-se à classificação de bem cultural como interesse público ou nacional. 

Artigo 8.' 

Instrução do requerimento inicial 

I. O procedimento administrativo de classificação de um bem imóvel inicia-se oficiosamente 

ou a requerimento de qualquer interessado, mediante o preenchimento de uma ficha de proposta 

de classificação conforme modelo constante do Anexo II do presente Regulamento, fornecida 

pelo Município, através do seu portal online ou do BUA. 

2. O interessado poderá apresentar o requerimento inicial de abertma do processo de 

classificação por qualquer das formas de apresentação de requerimento legalmente previstas, o 

qual deve ser reencaminhado para a DCT. 

3. No caso do requerimento inicial ser da iniciativa de uma unidade orgânica do Município, à 

exceção da DCT, deve ser acompanhado por uma memória justificativa que determine o propósito 

do mesmo, e reencaminhado para a DCT, através de GSE Saída Interna. 

4. Nos termos da legislação em vigor, o requerimento inicial deve conter a maior informação 

possível, nomeadamente: 

a) Identificação do bem, compreendendo a designação e a respetiva localização 

administrativa; 

b) Identificação da propriedade do bem, posse ou outro direito real de gozo, com a 

identificação dos proprietários e/ou demais detentores do bem em causa, através de 

certidão emitida pela conservatória do registo predial; 

c) Identificação do requerente; 

d) Planta de localização geográfica do bem em causa a escala que se considere legível o 

enquadramento geral com a envolvente, bem como extratos das plantas do Plano Diretor 

Municipal e demais instrumentos de gestão territorial, quando existam; 

e) Caracterização do bem e seu estado de conservação; 

f) Fundamento do pedido em função do interesse cultural do bem; 
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g) Levantamento fotográfico do bem ao nível do exterior (e interior, sempre qne possível), 

contemplando os pmmenores considerados relevantes; 

h) Observações pertinentes para a avaliação do pedido, designadamente transformações 

antigas ou em curso, ou riscos de perda de integridade do bem; 

i) Outros elementos complementares pertinentes. 

5. Após a receção do pedido, a DBUA deve reencaminhar o requerimento inicial e todos os 

documentos que o acompanham para a DCT, no prazo máximo de 3 dias. 

Artigo 9." 

Apreciação liminar 

1. Após a receção do requerimento inicial, a DCT verifica se o mesmo se encontra instruído 

com todos os elementos legalmente exigidos, no prazo de 15 dias a contar da efetiva receção do 

pedido pelos serviços da DCT. 

2. Caso não cumpra os requisitos exigidos, a DCT poderá: 

a. Solicitar ao interessado, por uma única vez, a regularização e/ou prestação de 

informações complementares; 

b. Indeferir liminarmente o pedido e consequentemente extinguir o procedimento. 

3. O interessado deve regularizar e/ou prestar informações complementares no prazo de 20 dias 

após a notificação, sob pena de arquivamento, a menos que seja requerida a prorrogação do 

prazo, conforme o disposto no número seguinte do presente artigo. 

4. O interessado tem o direito de solicitar a prorrogação do prazo defmido no ponto anterior, ou 

a continuação do procedimento sem os elementos solicitados, desde que devidamente 

justificado. 

5. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a DCT poderá convocar o interessado para 

uma conferência instrntória, em que serão abordadas as questões necessárias. 

6. Após verificação da suficiência dos elementos disponibilizados, a DCT possui 40 dias, 

contados a partir da receção do requerimento inicial, para notificar por carta registada as partes 

interessadas (interessado, proprietário, possuidor ou o titular de outro direito real sobre o 

imóvel), da decisão favorável ou arquivamento do pedido. 

7. A decisão final de indeferimento liminar do pedido de classificação de um bem imóvel é 

precedida de audiência prévia dos interessados. 

8. Se após a audiência prévia dos interessados se mantiver a decisão de indeferimento, são os 

interessados notificados disso mesmo, sendo o procedimento extinto. 

9. Quando o pedido de classificação se inicia oficiosamente (é apresentado pela DGPC, DCT ou 

outra unidade orgânica do Município) não está sujeito à fase de apreciação liminar, 

competindo àDCT informar as partes interessadas no prazo de 10 (dez) dias a contar da data 

da receção do pedido. 
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I O. A fase de apreciação liminar não deverá exceder os 60 dias. 

Artigo 10." 

Fase de estudo 

I. Após a apreciação liminar o pedido de classificação tramita para a "fase de estudo". 

2. Num primeiro momento a DCT verifica se o bem imóvel em questão consta do registo 

patrimonial de inventário. No caso de não constar é elaborada a ficha correspondente. Caso 

conste, a ficha deve ser atualizada. É previsto para este passo um prazo máximo de 1 O dias para 

a atualização ou elaboração da ficha de inventário. 

3. A DCT dá conhecimento ao DOOU, DDS e DAEO da intenção da abertura do 

procedimento e solicita que num período de I O dias reúnam os elementos que considerem 

relevantes para o caso. 

4. Após o descrito no número anterior, no caso de o requerimento inicial ter sido apresentado 

por um interessado, a DCT no prazo de I O dias, a contar do início da "fase de estudo", elabora 

uma memória descritiva e uma memória justificativa que devem ser anexadas ao processo. No 

caso de o procedimento se iniciar oficiosamente, aquele prazo passa a ser de 20 dias. As ZEP ou 

ZEPP são identificadas na memória justificativa, juntamente com uma planta. 

5. A DCT nos termos da lei deve solicitar nesta fase um parecer àDGPC, no prazo máximo 

de 40 dias após o início da "fase de estudo". 

6. O silêncio por parte da DGPC por 45 dias vale como parecer favorável. 

7. A "fase de estudo" não deve ultrapassar os 85 dias, estando incluído neste prazo a 

apreciação da tutela. 

Artigo 11." 

Ato que determina a abertura do procedimento de classificação 

1. Não tendo sido liminarmente indeferido o pedido de classificação, a DCT deve proceder à 

notificação da decisão que determina a abertura do procedimento de classificação e de que o bem 

em causa se encontra "em vias de classificação", com todas as consequências legais daí 

advenientes, através de carta registada com aviso de receção, aos proprietários, aos possuidores 

ou titulares de outros direitos reais sobre o imóvel e, quando diferente, ao interessado que deu 

inicio ao procedimento. 

2. Na notificação deverá constar: 

a) O conteúdo e objeto de decisão de abertura do procedimento de classificação; 

b) Os efeitos da abertura do procedimento; 

c) A identificação do interessado; 

d) Uma planta de localização e implantação do imóvel e respetiva descrição predial, 

bem como da ZEP ou ZEPP, caso sejam criadas; 
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e) No caso de serem definidas ZEP on ZEPP as partes interessadas devem ser 

convocadas para uma audiência, até 15 dias após a notificação; 

3. A decisão de abe1tura do procedimento de classificação é, ainda, objeto de anúncio a publicar 

na 2.' Série do Diário da República, sem prejuízo de outras formas de publicitação, nomeadamente 

na Internet, no sítio eletrónico do Município com a visibilidade adequada à sua compreensão e no 

boletim municipal. 

Artigo 12." 

Comunicação da abertura do procedimento 

1. A DCT dá conhecimento ao DOGU, DDS e DAEO da abertura do procedimento de 

classificação, até um limite de 10 dias após a publicação em DR, informando das condicionantes 

vigentes para o imóvel em vias de classificação, bem como da ZEPP. 

2. Incumbe à DCT proceder às comunicações previstas no artigo 10.0 do DL n. 0 309/2009, de 

23 de outubro, incluindo a comunicação às entidades ou organismos com jurisdição sobre a área 

onde se encontra o bem por referência às servidões administrativas legalmente existentes que 

sobre ele impendam. 

Artigo 13.0 

Arquivamento do processo 

Quando em fase de "vias de classificação" é determinado o arquivamento do procedimento, este 

é comnnicado às unidades referidas no artigo 12.0 do presente Regulamento, bem como ao 

requerente, proprietários e outros interessados, através de carta registada, e ainda internamente às 

equipas de trabalho envolvidas. 

Artigo 14.0 

Diligências complementares 

I. Dentro do prazo de 20 dias após publicação em DR da decisão de abertura do procedimento 

de classificação, a DCT poderá convocar uma reunião com as partes interessadas e estas podem 

solicitar uma audiência com os serviços competentes. 

2. As partes interessadas podem solicitar uma audiência, dentro do prazo de 20 dias após 

publicação do ato que determina a abertura do procedimento no Diário da República. 

Artigo 15.0 

Relatório final e proposta de decisão 

I. Caso se verifique que o processo se encontra em condições de ser proposto para classificação 

e aprovação superior, a DCT elabora uma proposta, sob a forma de relatório fmal, no prazo de 40 

dias a contar da publicação em DR. 
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2. No relatório final consta, designadamente, um resumo do procedimento, e as razões de facto 

e de direito que fundamentam a decisão proposta, bem como a referência cartográfica e, quando 

possível, a fixação da ZEP. 

Artigo 16." 

Projeto e decisão final do procedimento 

I. A DCT elabora uma proposta com o projeto de decisão de classificação de um bem imóvel 

como de interesse municipal e, quando definida, da respetiva zona especial de proteção, a 

qual deve ser submetida à apreciação do órgão compete (Câmara Municipal) pelo Presidente 

da Câmara Municipal ou vereador com competência delegada. 

2. O projeto de decisão de classificação de um bem imóvel como de interesse municipal e, 

quando definida, da respetiva zona especial de proteção, aprovado pela Câmara Municipal, 

é sujeito a audiência prévia dos interessados, nos termos do previsto nos artigos 25.0 e 26.0 

do Decreto-Lei n.0 309/2009, de 23 de outubro. 

3. Decorrido o período de audiência prévia dos interessados e da eventual pronúncia da tutela, 

compete à DCT apreciar e analisar as eventuais observações, sugestões ou outros contributos, 

assim como realizar as diligências complementares que se mostrem convenientes, 

elaborando de seguida um relatório final do procedimento que deverá acompanhar a 

respetiva proposta de decisão final do procedimento de classificação do bem imóvel como 

de interesse municipal, a qual deve ser submetida à apreciação do órgão compete (Câmara 

Municipal) pelo Presidente da Câmara Municipal ou vereador com competência delegada. 

Artigo 17." 

Publicação e registo do ato de classificação 

]. O ato administrativo consubstanciado na decisão final é publicado em DR. 

2. Assim que seja publicado o ato administrativo de classificação, a DCT informa a 

Conservatória do Registo Predial, assim como procede às notificações e comunicações legalmente 

previstas, no prazo de I O dias a contar da data da publicação em DR. 

3. A DCT dá também conhecimento da publicação em DR à DGPC, DRCN, DOGU, DDS e 

DAEO, no prazo de 10 dias a contar da data da publicação em DR. 

4. É responsabilidade do GAP disponibilizar na página e]etrónica do Município o ato de 

classificação e a fixação de Zonas de Proteção, assim que estiverem aprovadas, no prazo de I O 

dias a contar da data da publicação em DR. 

Artigo 18." 

Obrigatoriedade dos serviços camarários solicitarem parecer e prestarem 

informação 
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1. No caso do património imóvel classificado ou em vias de classificação, a realização de 

qualquer operação urbanística carece de um parecer favorável por parte a DCT. 

2. O DOGU, DDS e DAEO devem solicitar à DCT parecer prévio quando surja qualquer tipo 

de pedido de intervenção no bem classificado, em vias de classificação ou que se encontre dentro 

da ZEP, ZEPP ou Zona Geral de Proteção. 

3. Todos os serviços municipais que intervenham no património devem solicitar à DCT parecer 

sempre que se pretenda intervir no bem classificado, em vias de classificação ou que se encontre 

dentro da ZEP, ZEPP ou Zona Geral de Proteção. 

4. A DCT é informada pelo DOGU, DDS e DAE dos respetivos instrumentos de gestão 

territorial, programas, obras e projetos, públicos e privados, que possam por em causa os bens, 

descaracterizá-los ou coloca-los em risco de destruição. 

Artigo 19." 

Placa Informativa 

No imóvel classificado como de interesse municipal deve ser afixada placa informativa e 

sinalética adequadas nos termos legalmente previstos, em articulação com o DAEO e DCT. 

Artigo 20." 

Competências 

1. A DCT deve requerer ações de fiscalização à DGUF assim que considere necessário. 

2. Este artigo não prejudica o exercício dos poderes de fiscalização e polícia que competem às 

autoridades policiais. 

Artigo 21." 

Desclassificação 

1. Sempre que se considere que o imóvel deixou de reunir os critérios que conduziram à sua 

classificação, ou que o seu estado avançado de degradação ameaça a sua integridade, a 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão pode proceder à desclassificação do mesmo, 

nos termos legalmente previstos. 

2. Caso haja despacho favorável à desclassificação, é seguida a comunicação prevista nas 

alíneas 3 a 7, do artigo 9.", com as devidas adaptações. 

3. O início do procedimento de desclassificação não suspende os efeitos de classificação. 

4. Ao procedimento de desclassificação aplica-se o disposto nos artigos 10." a 19." do presente 

Regulamento, com as devidas a adaptações. 

Artigo 22." 

Integração de lacunas 
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As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições contidas no presente Regulamento serão 

resolvidas por despacho do Presidente da Câmara Municipal. 

Artigo 23." 

Legislação subsidiária 

1. Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente Regulamento são aplicáveis, 

subsidiariamente, as disposições constantes da Lei n. 0 107/2001, de 08 de setembro, na sua atual 

redação, do Decreto-Lei n. 0 309/2009, de 23 de outubro, na sua atual redação, do Código do 

Procedimento Admioistrativo e dos princípios gerais do Direito Administrativo. 

2. O disposto no presente Regulamento é aplicável sem prejuízo das disposições legais que 

especificamente regulem a mesma matéria e sem prejuízo do que, para aspetos particulares, se 

disponha em regulamentos especiais do Município. 

3. As referências efetuadas neste Regulamento a leis específicas são automaticamente atualizadas 

sempre que tais leis sejam objeto de alteração ou revogação. 

Artigo 24.0 

Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no presente Regulamento contam-se em dias úteis. 
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ANEXO I 

Fluxograma 

Siglas: 

a) BUA- Balcão Único de Atendimento; 

b) DAEO- Departamento de Ambiente, Equipamentos e Obras; 

c) DBUA- Divisão do Balcão Único de Atendimento; 

d) DCT- Divisão de Cultura e Turismo; 

e) DDS- Departamento de Desenvolvimento Social; 

f) DGUF- Divisão de Gestão Urbanística e Fiscalização; 

g) DGPC - Direção-Geral do Património Cultural; 

h) DOGU- Departamento de Ordenamento e Gestão Urbanística; 

i) DR- Diário da República; 

j) DRCN- Direção Regional da Cultura do Norte; 

k) GAP- Gabinete de apoio à Presidência; 

I) GA V- Gabinete de Apoio à Vereação; 

m) ZEP -Zona Especial de Proteção; 

n) ZEPP- Zona Especial de Proteção Provisória. 
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Descrição Prazos UOR 

1 
O requerimento inicial dá entrada através da plataforma digital ou do 
Balcão Único de Atendimento. 

DBUA 

2 Após a entrada do pedido de abertura este é encaminhado para a DCT. 3 dias DBUA 

Durante a apreciação do pedido de abertura do processo de classificação 15 dias 

3 a DCT poderá considerar necessária a entrega de mais elementos. contados da 
DCT 

receção do 
Notificar requerente. pedido na DCT 

.... 
Desde o momento que o requerente é notificado até serem "' .s 

s disponibilizados os elementos, o processo encontra-se pendente. Após 20 20 dias contado 

= 4 dias sem obtenção de resposta, o pedido é considerado indeferido. após ~ DCT 
o notificação 

.!! 

'" O requerente pode pedir a prorrogação do prazo estipulado ou ainda a "" "' o 
"' continuação do procedimento sem os elementos solicitados. 'C ·o 
" .... 
~ Após verificar se os elementos são suficientes para análise, a DCT possui 

40 dias, contados a partir da receção do requerimento inicial, para notificar 40 dias após 
5 por carta registada as partes interessadas (interessado, proprietário, entrada de DCT 

possuidor ou o titular de outro direito real sobre o imóvel), da decisão pedido na DCT 

favorável ou arquivamento do pedido. 

Quando o pedido de classificação se inicia oficiosamente não está sujeito 10 dias após 
6 à fase de apreciação liminar. DCT informar as partes interessadas no prazo receção de DCT 

de 10 (dez) dias a contar da data da receção do pedido. oficio 

7 Verificar se o bem em questão se encontra no inventário. DCT 

8 
Não se encontra inventariado: 

DCT 
-Elaborar ficha de inventário. 

Existe inventário: I O dias desde 

- Verificar se está atualizado. Este procedimento significa confirmar no entrada na 
"Fase de 

. 9 local se ocorreu alguma alteração que deva ser registada na ficha. Estudo" 
Caso sejam necessários mais elementos, a DCT deve procurar reunir 

DCT 
mais dados junto dos proprietários, etc. 

Informar o DOGU, DDS e DAEO da intenção da abertura do 
lO procedimento e solicitar elementos que considerem relevantes para o 

o caso. 
"" = - ~ 
~ 

DOGU, DDS e DAEO devem reunir os elementos solicitados num 1 O dias a partir " " :a DOGU+DDS 

" 11 do pedido da 

"" período de I O dias. DCT "' +DAEO 

" "' ~ 

"' "" Elaborar Memória Justificativa e Memória Descritiva. No caso de o 
requerimento inicial ter sido apresentado por um interessado, a DCT no 
prazo de 1 O dias, a contar do inicio da "fase de estudo", elabora a memória 

IOdias/20 12 descritiva e a memória justificativa que devem ser anexadas ao processo. 
dias 

DCT 

No caso de o procedimento se iniciar oficiosamente, aquele prazo passa a 
ser de 20 dias. As ZEP ou ZEPP são identificadas na memória justificativa, 

! 

juntamente com uma planta. 

No prazo máximo de 40 dias após entrada na "fase de estudo" é 
requerido à DGPC um parecer quanto à abertura do procedimento de 40 dias desde 

13 classificação. Só após um parecer favorável é aberto o processo. Caso entrada na 
DCT "Fase de 

seja desfavorável, é arquivado. O silêncio do órgão competente por 45 Estudo" 
. ~ dias é entendido como parecer favorável. 
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Considera-se que o bem se encontra em "vias de classificação" a partir 
do momento em que os proprietários são notificados por carta registada, 
ou houve publicação em DR 

Notificar partes interessadas, no máximo até I O dias após receção da 
manifestação da DGPC. 

No caso de serem definidas ZEP ou ZEPP as partes interessadas devem 
ser convocadas para uma audiência, até 15 dias após a notificação 

O DOGU, DDS e DAEO são informados da abertura do procedimento de 
classificação e advertidos para as condicionantes consequentes desse 
mesmo procedimento. 

Informar do procedimento de classificação às entidades ou organismos 
com jurisdição sobre a área onde se encontra o bem por preferência às 
servidões administrativas legalmente existentes que sobre ele impendam, 
bem como às estruturas associativas de defesa do património cultural 
existentes no Município. 

As partes interessadas possuem 20 dias para solicitar audiência. 

O Relatório Final é realizado pela DCT e deve reunir todas as 
informações necessárias para a fase fmal da classificação, até 40 dias 
após a publicação em DR. 

A proposta deve ser submetida à apreciação do órgão compete (Câmara 
Municipal) pelo Presidente da Câmara Municipal ou vereador com 
competência delegada. 

A decisão é publicada em DR e deixa de ser considerado "em vias de 
classificação" para ser "classificado como de Interesse Municipal". 

Após a classificação do bem como de 1M as partes interessadas são 
notificadas. 

São notificadas a Conservatória Predial, DGPC e DRCN. 

São notificados o DOGU, DOM, DDS e DA. 

O procedimento é divulgado no Boletim Municipal e na página web do 
município. 

É colocada uma placa identificativa do imóvel na fachada, de forma a ser 
que seja visível a classificação do bem. 

10 dias após 
publ. em DR. 

15 dias após 
publ. em DR. 

10 dias após 
publ. em DR. 

10 dias após 
publ. em DR. 

20 dias após 
notificação 

40 dias após 
publ. em DR 

Até 10 dias 
após publ. em 
DR 

Até 10 dias 
após publ. em 
DR 

13 

DCT 

DCT 

DCT 

DCT 

DCT 

DCT 

GAP/GAV 
CULTURA 

DAJC 

DCT 

DCT 

DCT 

GAP 

DAEO 
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ELABORAÇÃO DE 
MEMORIA JUSTIFICATIVA 
E MEMORIA DESCRITIVA 

12 

PROCEDIMENTO DE CLASSIFICAÇÃO 

INFORMAR 
PARTES 

INTERESSADAS 

REUNIÃO DE GAMARA 

1 
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ANEXO II 

Ficha de proposta de classificação 

Pedido de classificação 
Imóvel com valor cultural como de interesse municipal 

Registo de Entrada 

Informação do/a requerente 

Nome do requerente ----------------------------------

N.• de Identificação Civii _____________ Validade. _____ NIF ________ _ 

Morada _______________________ Código Postal ____ __; __ _ 

Freguesia I União de Freguesias-------------------------------

Telemóvel ___________ _ e-mail _______________ -,-_____ _ 

Autorizo a utili<tação dos contactos de telemóvel e e-maU acima referenciados para o envio de informações e notificações relativamente a este processo D 

Informação do/s proprietário/s 

Proprietário/s ____________________________________ _ 

N,Q de Identificação Civii _____________ Validade. ______ NIF _________ _ 

Morada ______________________________________ _ 

Freguesia f União de Freguesias-------------------------------

Telefone __________ _ e-mail ______________________ _ 

Informação sobre o imóvel 

Designação {caso exista)----------------------------------

Morada ______________________ Código Postal _________ _ 

Freguesia I União de Freguesias-------------------------------

Documentos instrutórios 

O pedido vem instruído com os elementos abaixo indicados: 

D 
Documento comprovativo da titularidade do direito de propriedade do bem, posse ou outro direito real de gozo, 

com a identificação dos proprietários e/ou demais detentores do bem em causa, através de certidão emitida pela 

conservatória do registo predial; 
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REGULAMENTO INTERNO DE CLASSIFICAÇÃO DE IMÓVEIS COM VALOR CULTURAL COMO DE INTERESSE MUNICIPAL 

D 
Planta de localização geográfica do bem em causa a escala que se considere legível o enquadramento geral com a 

envolvente, bem como extratos das plantas do Plano Diretor Municipal e demais instrumentos de gestão 

territorial, quando existam; 

O Caracterização do bem e seu estado de conservação; 

O Fundamento do pedido em função do interesse cultural do bem; 

D Levantamento fotográfico do bem ao nível do exterior (e interior, sempre que possível), contemplando os 

pormenores considerados relevantes; 

O Observações pertinentes para a avaliação do pedido, designadamente transformações antigas ou em curso, ou 

riscos de perda de integridade do bem; 

D Outros elementos complementares pertinentes; 

Pede deferimento, O I A Requerente 

Aos __ / __ / __ _ 

O I A Colaborador/a 

16 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio a atividades de interesse municipal e correspondente abertura 
de Procedimento de Concurso Público - Aluguer de som, luz e palcos 

De acordo com o solicitado pel9s serviços da Divisão de Cultura e Turismo, através do GSE 

n.0 9670/2019, atento que as comunidades locais desempenham um papel cada vez mais relevante 

no desenvolvimento e dinâmica das sociedades e sabendo que o Munidpio, enquanto instituição que 

visa a prossecução dos interesses públicos dO: nossa comunidade, tem a respor1sabilidade de dar 

respostas adequadas a estes desafios., sabendo que Vila Nova de Famalicão sempre foi uma região 

de fortes tradições culturais e as festas e romarias são a perfeita união entre a crença popular e 

divinização do sagrado e do profano, que com os seus diferentes programas de animação, 

asseguram a música,. a confraternização e a boa disposição, entre muitos motivos outros de atração 

às gentes da terra, revivendo, ano após ano, tradições, hóbitos e costumes populares, o apoio do 

Munidpio na cedência do -apoio log(stico constitui um forte in~entivd para a continuação e 

preservação da expressão popular visfvel nestas iniciativas. 

Assim e de forma a materializar o referido apoio o município deveró assegurar a 

disponibilizaçãO de um conjunto de serViços de aluguer de som, luz, montagem de palcos, para 

apoio a atividades organizadas por outras entidades, que ao longo do ano decorrem na órea da 

circunscrição territorial do Município (atividades de interesse municipal), pelo que torna-se agora 

necessório proceder à abertura de um procedimento de forma a contratualizar o fornecimento dos 

referidos serviços, no decurso do per!odo de 2 (dois) anos, salvo se for denunciado por qualquer das 

partes, com 90 dias de antecedência. 

Deste modo, impõe-se agora proceder à abertura de procedimento de concurso público, 

tendo em vista assegurar o fornecimento dos serviços em apreço, prevendo-se um encargo 

orçamental global estimado de 157.800,00 Eur., ao qual acresce o IV A à taxa em vigor, de acordo 

com a seguinte repartição anual: 

• Ano 2019 - 49.350,00 Eur., acrescido de IV A 

• Ano 2020 - 68.050,00 Eur., acrescido de IVA 
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CÃtvl~RA MUNICIPAL 

• Ano 2021 - 40.400,00 Eur., acrescido de IV A. 

Neste pressuposto, dado que a Câmara Municipal é a entidade competente para conceder 

o referido apoio institucional a atividades de natureza cultural, recreativa ou outras de interesse para 

o munidpio, atento o regime fixado a alinea u) do n.0 1 do artigo 33.0
, do Anexo I da Lei n.0 75/2013 

de 12 de setembro, bem como para promover o Lançamento do referido procedimento pré-contratual 

de concurso público, nos termos da alinea b) do n.0 1, do artigo 18.0 do Decreto-Lei n.O 197/99 de 8 

de junho, conjugado com a allnea 1) do n.0 1 do artigo 33.0
, do Anexo I da Lei n.0 75/2013 de 12 de 

setembro, dos n.0
' 1 e 6 do artigo 22.0 do Decreto-Lei n.0 197/99, de 8 de junho, da allnea b) do n.0 

1 do artigo 20.0 e do artigo 109°, ambos do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações e a redação dada pelo Decreto-Lei n.0 

lll-B/2017, de 31 de agosto, bem como da allnea c) do n.O 1 do artigo 6.0 da Lei n.0 8/2012, de 21 de 

fevereiro e do n° 1 do artigo 11.0 do Decreto-Lei n.0 127/2012, de 21 de junho, propõe-se que a Câmara 

Municipal, delibere: 

l. Autorizar a concessão do referido apoio institucional a outras entidades, com a 

aquisição de serviços de aluguer de sistemas de som.. Luz, aluguer de palcos e outros 

recursos/estruturas Logísticas conexas, tendo em vista a realização de eventos de 

natureza cultural, recreativa ou outras de interesse para o município, que se venhO!l\ a 

realizar na área da sua circunscrição ter.ritorial, até ao montante global de 157.800,00 

Eur., ao qual acresce o IV A à taxa em vigor, de acordo com a seguinte repartição 

anual: 

• Ano 2019 - 49.350,00 Eur., acrescido de IV A 

• Ano 2020 - 68.050,00 Eur., acrescido de IV A 

• Ano 2021 - 40.400,00 Eur., acrescido de IV A. 

2 Autorizar a realização da despesa relativa à contratualização dos referidos serviços 

de aluguer de som.. Luz e montagem de palcos, com recurso ao procedimento pré

contratual de concurso público, para um perlodo contratual máximo de 2 (dois) anos, 

e até ao montante global estimado de 157.800,00 Eur., ao qual acresce o IVA à taxa 

em vigor, salvo se for denunciado por qualquer das partes, com 90 dias de 

antecedência. 

3. Determinar que os ~mcargos resultantes da aqLJ.isição referida no número qnterior, não 

devem exceder em Cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais" acresce o 

IV A à taxa em vigor' 

L Ano 2019 - 49.350,00 Eur., acrescido do IV A; 

ii. Ano 2020 - 68.050,00 Eur., acrescido do IV A; 

iii. Ano 2021 - 40.400,00 Eur., acrescido do IV A; 
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i v. Estabelecer que os montantes fixados para cada ano económico, por se tratar 

de valores estimados podem ser acrescidos do saldo apurado no ano que 

antecede. 

4. Designar o júri do procedimento composto pelos elementos constantes do Anexo I à 

presente proposta.. bem como do gestor do contrato, conforme previsto no n. 0 1 do 

artigo 290.0 -A do CCP. 

5. Por se tratar de um procedimento que irá gerar pagamentos em mais do que um ano 

económico, e se tratar de encargos anuais que não excedem o limite de 99.759,58 

euros, em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contratação e o prazo 

de execução de 3 (três) anos, autorizar o compromisso a assumir no âmbito do presente 

procedimento ao abrigo da competência delegada conferida pela Assembleia Municipal 

em sua reunião de 29 de novembro de 2018. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

O Vereador do Pelouro da Cultura 

(Leonel Rocha, Dr.) 
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ANEXO I 

(DESIGNAÇÃO DO JÚRI) 

Assunto: Aluguer de som, luz e palcos 

1. No uso da competência conferida pela alínea f) do n.0 I, do artigo 33.0 do 

Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro e para efeitos do disposto no n.0 1 

do art. 0 67.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), designa-se para íntegrar o 

júri do procedimento acima identificado, os seguintes membros: 

• Membros efetivos: 

1. Dr. Vitor Moreira, presidente do júri 

2. Dr." Rosa Costa, vogal 

3. Dr. Paulo Fernandes, vogal 

• Membros suplentes: 

1. Dr. Zeferino Pinheiro, vogal suplente 

2. Fátima Araújo, vogal suplente 

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 2.0 membro efetivo. 

Das competências conferidas ao júri pelos n. 0
' 1 e 2 do artigo 69.0

, cabe ainda ao 

mesmo, prestar os esclarecimentos necessários sobre as peças do procedimento, 

conforme estabelecido no art. 0 50.0 do CCP. 

2. Designa-se aínda como gestor do contrato, conforme previsto no n. o 1 do artigo 

290.0 -A do CCP, o Dr. Nélson Pereira- Chefe da Divisão de Cultura e Turismo. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de março de 2019 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÂO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES !-+7ó4~502VfLANQ\/AOEFA."'JAUCtí.O J TELEFONE-252320900 J FAX252313751 J N!F506ó63164 
E-MAiL camaramunicipai@vilanovadefamsJ;cao.org J INTERNET WJAV.'Iilanovadefamalicao .org 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO 

Concurso Público n. 0 

ALUGUER DE SOM, LUZ E PALCOS 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PP-CP 0. 0 _/_--'/DÇT -Aluguer de som, luze palcos 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252.320900 ! FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunldpal@viJanovadefomallcao.org I INTERNEf: 'NWW.vilanovadefamalicao.oro 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Concurso Público n."_/l_jDCT 
(Art." 130.'e seg. do CCP) 

INDICE 

PROGRAMA PROCEDIMENTO 

Secção I 
Disposições Gerais 

- Procedimento-------·-------·--------------------------------·------------------------------------------------------
- Obj e to do Procedi menta-------------------------------------------------------------------------------------------
- E nti da de ad jud icante---------------·------·---------------·---·-------·------------·----------·-------·----------
- Órgão competente e decisão de contratar-------·---·---------------·--------------------.. ------------------
- Esclarecimentos, retificações e alteração das peças procedimentais ................................ . 
- Impedimentos ............................................................................................. , ........ .. 
-Agrupamentos ...................................................................................................... . 

Secção ii 
Peças Procedimentais 

- Acesso às Peças do Procedimento ----------------------------------------------------------------------------
Secção III 
Propostas 

- Proposta e Documentos ----------------------------------------------------------------------------------------
- Assinatura eletrónica de Documentos ....................................................................... . 
- Prazo para apresentação da Proposta ---------------------------------------------------------------------
- Modo de apresentação da Proposta .......................................................................... . 
- Prazo de obrigação de manutenção das propostas----.................................................. . 
- Critério de Adjudicação ........................................................................................... . 
- Apreciação das Propostas ....................................................................................... . 
- Preço Base -----------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Preço da proposta considerado anormalmente baixo ----------------------------------------------------
- Propostas Variantes ---------------------------------------------------------------------------------------------
- Esclarecimentos sobre as Propostas ----------------------------------------------------------------------
- Exclusão das propostas -------------------------------------------------------------------------------------------

Secção IV 
Adjudicação 

- Dever de adjudicação ----------------------------------------------------------------------------------------------
- Notificação da decisão de adjudicação ------------------------------------------------------------------------
- Causas de não adjudicação --------------------------------------------------------------------------------------
- Caducidade da adjudicação--------------------------------------------------------------------------------------

Secção V 
Habilitação 

- Documentos de habilitação -----------------------------------------------------------------------------------
Secção VI 

Caução 
- Caução ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secção Vil 
Contrato 

- Contrato - redução a escrito --------------------------------------------------------------------------------------
-Aprovação da Minuta do contrato ----------------------------------------------------------------------------
- Notificação da Minuta do Contrato ---------------------------------------------------------------------------
- Aceitação da Minuta -----------------------------------------------------------------------------------------------
- Outorga do Contrato-------------------------------------------------------------------------------------------------

Secção VIII 
Disposições Finais 

- Revogação da decisão de contratar-------------------------------"'--------------------------------------------
- Legislação aplicável -----------------------------------------------------------------------------------------------
ANEXO I 
ANEXO ii 
ANEXO III 
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI 
ANEXO Vil 

Artigo 1.0 

Artigo 2." 
Artigo 3.0 

Artigo 4.' 
Artigo 5." 
Artigo 6." 
Artigo 7.' 

Artigo 8." 

Artigo 9.' 
Artigo 10.' 
Artigo11.' 
Artigo 12.' 
Artigo 13.' 
Artigo 14." 
Artigo 15.' 
Artigo 16.' 
Artigo 17." 
Artigo 18.' 
Artigo 19." 
Artigo 20.' 

Artigo 21.' 
Artigo 22.' 
Artigo 23.' 
Artigo 24.' 

Artigo 25.' 

Artigo 26.' 

Artigo 27.' 
Artigo 28.' 
Artigo 29.' 
Artigo 30.' 
Artigo 31.' 

Artigo 32.' 
Artigo 33.' 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PP- CP n.o _/_'/pCT- Aluguer de som, luz e palcos 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ·1 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I N!F 506663264 
E-MAIL: camaramun!clpal@v!lanovadefamal!cao.org I INTERNET: www.v!!anovadefama!icao.org 2 
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CONCURSO PÚBLICO N.' _I_IDCT 
(Art." 130.' e seg. do CCP) 

PROGRAMA PROCEDIMENTO (PP) 

(Prestação de Serviços) 

Seção I 

Disposições Gerais 

Artigo 1.' 

(Procedimento) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

O procedimento adotado é o Concurso Público, nos termos do disposto nos artigos 16.', n.' 1, alínea c), 

20.', n.' 1, alínea b) e 130.' e seguintes do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto

Lei n.' 1812008, de 29 de janeiro, com as alterações e a redação dada pelo Decreto-Lei n.' 111-812017, de 

31 de agosto. 

Artigo 2.' 

(Objeto do Procedimento) 

1. O presente procedimento tem por objeto a prestação, de forma continuada, dos seguintes serviços: 

• ALUGUER DE SOM, LUZ E PALCOS. 

2. Os serviços a prestar deverão obedecer às especificações e caracteristicas técnicas constantes da 

Parte III do caderno de encargos. 

Artigo 3.' 

(Entidade Adjudicante) 

A entidade adjudicante é o Municipio de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva n.' 506663264, com 

sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, telefone: 252320900, fax: 252323751, e

mail: concursos@vilanovadefamalicao.org ou camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org ou na página 

oficial da Internet www.vilanovadefamalicao.org. 

Artigo 4.' 

(Órgão Competente e Decisão de Contratar) 

1. O órgão competente para a decisão de contratar e autorização da despesa do presente procedimento é a 

Câmara Municipal, nos termos da competência que lhe é conferida pela alinea I) do n.' 1 do art.' 33.' do 

Anexo I à Lei n.' 75/2013, de 12 de setembro e no artigo 18.', n.' 1, alinea b) do Decreto-Lei n.' 197/99, de 

08 de junho, respetivamente. 

2. A decisão de contratar foi proferida a_ de -----c de 2019, por deliberação da C?mara Municipal, 

ao abrigo do artigo 36.' do CCP. 

3. Por contemplar a assunção de compromisso plurianual, e se tratar de encargos anuais que não excedem 

o limite de 99.759,58 euros, em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contratação e o prazo 

de execução de 3 (três) anos, o compromisso a assumir no âmbito do presente procedimento foi autorizado 

pela Câmara Municipal em sua reunião realizada a _ de de 2019, ao abrigo da competência 

delegada conferida pela Assembleia Municipal em sua reunião de 29 de novembro de 2018. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PP- CP n.o_._I..:....:.JPOT -Aluguer de som, luz e palcos 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I N!F 506663264 
E-MAIL: camaramunic!pa!@vllanovadefomalicao.org 1 INTERNET: www.vi!onovadefamo!icao.orq 3 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Artigo 5.' 

(Esclarecimentos, Retificações e Alteração das Peças Procedimentais) 

1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento são 

prestados pelo órgão competente, devendo os interessados enviar os seus pedidos de esclarecimento 

através da plataforma, na funcionalidade "documentos", "novo" selecionando "Esclarecimento", até às 23:59 

horas do primeiro terço do praxo fixado para a apresentação das propostas. 

2. Os esclarecimentos referidos no número anterior serão prestados até às 23:59 horas do segundo terço 

do prazo fixado para a apresentação das propostas e nqtificados a todos os interessados que se inscrevam 

no procedimento nos termos do artigo 8.', sendo disponibilizados na plataforma. 

3. O órgão competente para a decisão de contratar pode proceder à ratificação de erros ou omissões das 

peças do procedimento até ao dia referido no número anterior. 

4. Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do procedimento a que dizem 

respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

Artigo 6.' 

(Impedimentos) 

Não podem ser concorrentes ou integrar qualquer agrupamento as entidades que se encontrem em alguma 

das situações discriminadas no art.' 55.' do Código dos Contratos Públicos, salvo, havendo relevação dos 

impedimentos, nos termos do art.' 55-A do referido código. 

Artigo 7.' 

(Agrupamentos) 

1. Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, qualquer que seja 

a atividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista qualquer modalidade jurídica de associação. 

2. Os membros de um agrupamento candidato ou de um agrupamento concorrente não podem ser 

candidatos ou concorrentes no mesmo procedimento, nem integrar outro agrupamento candidato ou outro 

agrupamento concorrente. 

3. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas os seus 

membrqs serão responsáveis solidariamente, perante a entidade adjudicante, pela manutenção da 

proposta. 

4. Em caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento adjudicatário, e apenas estes, devem 

associar-se, antes da celebração do contrato, em agrupamento complementar de empresas (AGE) ou na 

modalidade de consórcio externo e em regime de responsabilidade solidária. 

5. O 'contrato deve prever um dos •membros do agrupamento corno chefe ao qual deve ser ccmferida a 

competência para o representar junto do Município de Vila Nova de Famalicão. 

6. Qualquer alteração ao contrato deve ser previamente comunicada ao Município de Vila Nova de 

Famalicão para efeitos de aprovação. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PP- CP n. 0

_. _I_JD.GT -Aluguer de som, luz e palcos 

MUNICfPJO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVA DE FAMAUCÂO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 ! NJF 506663264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vltanovadefamalicao.org 1 INTERNEf: www.vilanovadefamalicao.org 4 

418



CONTRATAÇAO PÚBLICA 

Seção 11 

Peças do Procedimento 

Artigo 8.' 

(Acesso às Peças do Procedimento) 

1. As peças do procedimento estão integralmente disponiveis no portal eletrónico de compras públicas no 

seguinte endereço: http://www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/dashboard.jsp ou através da página 

oficial do Município: www.:.vilanovadefamalicao,.orgLservicos_municipais_online >Compras Públicas. 

2. A disponibilização das peças do concurso previstas no número anterior é gratuita. 

Secção III 

Propostas 

Artigo 9.' 

(Proposta e Documentos) 

1. A PROPOSTA é a declaração emitida nos termos do n.' 2 deste artigo, pela qual o concorrente manifesta 

à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo, devendo ser 

constituída pelos seguintes documentos: 

A. Uma declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em conformidade 

com o modelo constante do Anexo I do Código dos Contratos Públicos (CCP) -ai. a) do n.' 1 do 

art.' 57.' do CCP- (conforme Anexo I ao presente programa); 

B. Documento que contenha os atributos da proposta, com os quais o concorrente se dispõe a 

contratar, relativo aos seguintes aspetos da execução do contrato submetidos à concorrência pelo 

caderno de encargos: 

a. Preço, a discriminar nos termos do disposto no n.O 2; 

C. Documento que contenha os termos ou condições, relativos a aspetos da execução do contrato 

não submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, aos quais o Município pretende que o 

concorrente se vincule, que são os seguintes: 

a. As caraterísticas, especificações e requisitos técnicos dos serviços a prestar, de acordo 

com o previsto na Parte III do Caderno de Encargos- Especificações Técnicas; 

b. Condições de pagamento, que será de 60 dias após a receção da !atura nos serviços 

da entidade adjudicante. 

D. Um documento que contenha os esclarecimentos justificativos da apresentação de um prece 

anormalmente baixo, quando esse preço resulte, direta ou indiretamente, das peças do 

procedimento, se for caso disso; 

E. Um documento denominado formulário principal preenchido on-line, conforme o disposto na 

alinea b) do n.' 1 do artigo 66.' da Lei n.' 96/2015, de 17/08 e no Anexo I da referida norma; 

F. Certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para consulta da 

mesma no sítio da Internet; 

G. Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo VI ao presente programa. 

2. Para cada um dos LOTES deve ser apresentada uma proposta individualizada, a qual deverá conter 

concretamente os seguintes elementos a concurso: 

a) a indicação do lote a que concorre; 
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b) o preço unitário e o respetivo total parcial para cada conjunto de serviços I lote a que 

concorre~ ver Parte III e Anexo I do Caderno de encargos; 

c) O prazo de validade da proposta, se diferente do previsto no artigo 65.' do CCP (mínimo de 

90 dias, contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas). 

3. Não são admitidas propostas relativas a parte dos serviços objeto de cada um dos lotes do procedimento. 

4. Os documentos referidos nos números anteriores são obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa. 

5. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento de concorrentes, os documentos referidos nos 

números um e dois devem ser assinados pelo representante comum dos membros que o integram, caso em 

que devem ser juntos à proposta os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus membros ou, 

não existindo representante comum, devem ser assinados por todos os seus membros ou respetivos 

representantes. 

Artigo 10.' 

{Assinatura Eletrónica dos documentos) 

1. Todos os documentos carregados na plataforma, incluindo os documentos que constituem as 

candidaturas e as propostas, deverão ser assinados eletronicamente mediante a utilização de certificados 

de assinatura eletrónica qualificada (Lei n.' 96/2015, de 17/08- ver Anexo IV). 

2. Quando o concorrente opte por submeter a proposta e os demais documentos em pastas compactadas 

(p. exemplos formato zip/ rar) deverá garantir que os mesmos são assinados eletronicamente antes de os 

compactar e submeter na plataforma. 

3. Os certificados a que se refere o número anterior são emitidos por uma entidade certificadora 

credenciada pela Autoridade Nacional de Segurança (informação disponível em www.gns.gov.pt). 

4. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar o assinante com a sua função e poder de 

assinatura, deve a entidade interessada submeter na plataforma um documento eletrónico oficial indicando 

o poder de representação e a assinatura do assinante. 

Artigo 11.' 

{Prazo para Apresentação de Propostas) 

1. A proposta e os documentos que a instruem deverão ser submetidos na_ plataforma eletrónica de 

compras, utilizada pelo Município, até às 23.59 horas do 12.' dia, após a data do envio para publicação no 

Diário da República do anúncio do procedimento, nos pressupostos constantes do artigo 9. 0 do presente 

programa. 

2. As propostas serão abertas a partir das 9 horas do dia útil seguinte ao fim do prazo para a apresentação 

das mesmas. 

Artigo 12.' 

{Modo de apresentação das Propostas) 

1. Para cada um. dos LOTES deve ser apresen\ada uma proposta individualizapa. 

2. A proposta e os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente apresentados pela 

seguinte forma: 

a) Diretamente na plataforma eletrónica de compras, disponível na página oficial do município na 

Internet - www.vilanovadefamalicao.org (separador Consultar· ícone Compras Públicas), ou 

no seguinte endereço; 

http://www.anoqov.com/cm-famalicao/faces/app/dashboard.jsp 
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3. Salvo indicação expressa em contrário, os documentos que integram a proposta devem ser 

apresentados preferencialmente em formato PDF, assinados digitalmente. 

Artigo 13.0 

(Prazo de Obrigação de Manutenção das Propostas) 

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas no mínimo pelo prazo de 90 dias, a 

contar da data do termo do prazo fixado para a apresentação das mesmas, de acordo com o previsto no 

artigo 65.0 do CCP. 

Artigo 14.0 

(Critério de Adjudicação) 

1. A adjudicação será efetuada por lote, de acordo com o seguinte critério: 

a) Critério-da proposta economicamente mais vantajosa. na modalidade da Avaliacão do Prece, 

sendo a adjudicação efetuada à proposta que obtenha a maior pontuação em resultado da 

aplicação do método de cálculo constante do ANEXO VIl, que faz parte integrante deste 

programa; 

2. Critério de desempate: Em caso de empate entre duas ou mais propostas, as mesmas serão graduadas 

em função da seguinte regra; 

a) Por meio de sorteio aleatório e presencial, cujas regras, data, hora e local, serão definidas 

pelo júri e comunicadas a todos os concorrentes com uma antecedência mínima de 5 (cinco) 

dias úteis. 

Artigo 15.0 

(Apreciação das Propostas) 

1. A análise das propostas será efetuada pelo Júri especificamente nomeado pelo órgão competente para o 

presente procedimento. 

2. Cabe ainda ao júri exercer a competência que lhe seja delegada pelo órgão competente para a decisão 

de contratar. 

Artigo 16.0 

(Preço Base) 

1. O preço base é o preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela aquisição da 

totalidade dos serviços, que constituem o objeto do contrato, incluindo eventuais renovações do contrato, 

sendo fixado para o presente procedimento em 157.800,00 euros, não incluindo o IVA, repartido da 

seguinte forma: 

• Lote 1- Palcos- Configuração 1 (P1)- 58.200,00 Eur.; 

• Lote 2- Pj31cos- Configuração 2 (P2)- 21.800,00 Eur.; 

• Lote 3- Som- Configuração 3 (S1) -18.700,00 Eur.; 

• Lote 4- Som e Luz- Configuração 4 (SL 1)- 9.500,00 Eur.; 

• Lote 5- Som e Luz- Configuração 5 (SL2)- 42.000,00 Eur.; 

• Lote 6 - Som e Luz - Configuração 6 (SL3) - 4.600,00 Eu r .. 

2. O preço base referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não seja expressamente atribuída à entidade adjudicatária, nomeadamente os relativos ao 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PP- CP n." _I~D,ÇT -Aluguer de som, luz e palcos 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vllonovodefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovodefamalicao.om 7 

421



CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

transporte de bens e pessoas, alimentação, alojamento, bem como quaisquer encargos decorrentes da 

utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças, se aplicável. 

3. O valor indicado no número um constitui mesmo mera previsão para o período máximo de vigência do 

contrato, reservando-se o Município de Vila Nova de Famalicão do direito de adquirir as quantidades 

necessárias ao nórmal funcionamento dos serviços municipais. 

4. A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito igualmente a qualquer indemnização, 

compensação ou reposição do equilíbrio financeiro do contrato, por eventual quebra de expetativas. 

Artigo 17.0 

(Preço da Proposta Considerado Anormalmente Baixo) 

O preço ou o custo da proposta é considerado anormalmente baixo quando o preço da proposta for igual ou 

inferior em 25% em relação à média dos preços das propostas a admitir ou inferior a 50% do preço base do 

lote em apreciação. 

Artigo 18.0 

(Propostas Variantes) 

1. Não são admitidas propostas variantes, nos termos do art.• 59. 0 do CCP. 

2. São variantes as propostas que, relativamente a um ou mais aspetos da execução do contrato a celebrar, 

contenham atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos expressamente 

admitidos pelo Caderno de Encargos. 

Artigo 19.0 

(Esclarecimentos sobre as propostas) 

1. Os esclarecimentos acerca das especificações dos bens ou serviços propostos devem ser prestados 

pelos concorrentes, por escrito, através da plataforma de compras do Município, a requerimento do órgão 

competente ou do júri, consoante o caso. 

2. Caso não seja passivei aferir da globalidade das especificações dos bens ou serviços propostos, através 

de esclarecimento prestado por escrito na plataforma de compras, poderá ser efetuada reunião presencial 

com cada um dos concorrentes para esclarecimento ou demonstração da proposta apresentada, da qual 

deverá ser elaborada uma ata com as conclusões retiradas na referida reunião e submetida na referida 

plataforma, sendo as referidas conclusões válidas para efeitos de apreciação das propostas. 

3. Os esclarecimentos prestados pelos concorrentes não poderão de forma alguma alterar o conteúdo da 

proposta apresentada, em respeito pelo princípio da imutabilidade das propostas. 

Artigo 20.• 

(Exclusão das Prc;>postas) 

1. São excluídas as propostas cuja análise revele, nomeadamente: 

a) Que não apresentam a declaração nos termos da alínea A do n. 0 1 do art. 0 9. 0
, deste programa; 

b) Que não apresentam algum dos atributos, nos termos do das alíneas 8., a. e C., do n.• 1 do 

artigo 9.0
; 

c) Que apresentam atributos que violem os parâmetros base fixados no caderno de encargos não 

submetidos à concorrência; 
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d) A impossibilidade de avaliação das mesmas em virtude da forma de apresentação de algum dos 

respetivos atributos; 

e) Que o preço contratual seja superior ao preço base; 

f) Que a declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em 

conformidade com o modelo constante do Anexo I do Código dos Contratos Públicos (conforme 

Anexo I ao presente programa) não contenha a assinatura dos representantes do concorrente 

com poderes para obrigar, nos termos dos n.0
' 4 e 5 do art.0 57.' do CCP);- ver anexo IV 

g) Que contenha um preço ou custo anormalmente baixo não devidamente justificado, nos termos 

do art. o 71.' do CCP; 

h) A existência de fortes indicias de atas, acordos, práticas ou informações suscetiveis de falsear 

as regras de concorrência; 

i) Que não sejam constituidas por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no art.' 

9. 0 do presente programa, sem prejuízo do previsto no número dois; 

j) Que os documentos que constituem a proposta não sejam redigidos em lingua portuguesa ou 

acompanhados de tradução devidamente legalizada; 

k) Que sejam apresentadas como variantes; 

Q Que não observem as formalidades do modo de apresentação das propostas fixadas nos termos 

do disposto nos art.05 10.0 a 12.0
; 

m) Que sejam constituídas por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem 

culposamente falsas declarações; 

n) Que não abranjam a totalidade dos serviços, objeto do presente procedimento. 

2. Salvo quanto no que se reter~ à não apresentação dos documentos com os afributos da proposta, 

contemplados nas alineas A., B. e C., do n.0 1 do artigo 9.0 deste programa, que detenmina a exclusão da 

proposta, a não apresentação dos demais documentos previstos no referido artigo, bem como a 

apresentação da declaração que se refere a alínea A do n. 0 1 do referido artigo 9. 0
, sem a assinatura do 

representante legal do concorrente, só determinará a exclusão da proposta depois de ter sido concedido 

adicionalmente 3 (três) dias ao concorrente para apresentar tais documentos. 

Seção IV 

Adjudicação 

Artigo 21.0 

(Dever de Adjudicação) 

1. Sem prejuizo do disposto no artigo 23.', o órgão competente para a decisão de contratar deve tomar a 

, decisão de adjudicação e notificá-la aos concorrentes até aa termo do prazo da obrigação da manutenção 

das propostas fixado no artigo 13.0 do presente programa. 

2. O dever de adjudicação recai sobre o concorrente que apresentar a proposta ordenada em primeiro 

lugar. 

3. Por motivo devidamente justificado, a decisão de adjudicação pode ser tomada e notificada aos 

concorrentes após o termo do prazo referido no n. 0 1, sem prejuízo do direito de recusa da adjudicação pelo 

concorrente cuja proposta foi a escolhida. 
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Artigo 22.• 

(Notificação da decisão de adjudicação) 

1. A decisão de adjudicação é notificada, em simultâneo a todos os concorrentes, através da plataforma 

eletrónica de compras ou por outro meio de comunicação eletrónico de dados, estando aquela indisponível, 

juntamente com o relatório final de análise das propostas. 

2. Juntamente com a decisão de adjudicação, o órgão competente para a decisão de contratar deve 

igualmente notificar o adjudicatário para: 

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no artigo 25. "; 

b) Confirmar, se for caso disso, os compromissos assumidos por terceiras entidades relativas a 

atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada. 

3. As notificações referidas no número anterior devem ser acompanhadas do relatório final de análise das 

propostas. 

Artigo 23.0 

(Causas de não adjudicação) 

1. Para além dos casos contemplados no art.• 79.' do CCP, não há lugar a adjudicação nomeadamente 

quando: 

a) Nenhum concorrente haja apresentado proposta; 

b) Todas as propostas tenham sido excluidas; 

c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar as petas fundamentais das peças do 

procedimento, após o termo do prazo fixado para a apresentação das propostas; 

d) Circunstâncias supervenientes ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas 

relativas aos pressupostos da decisão de contratar o justifiquem. 

Artigo 24." 

(Caducidade da Adjudicação) 

1. Para além das demais causas legalmente justificadas, a adjudicação caduca se, por facto que lhe seja 

imputável: 

a) O adjudicatário não apresente os documentos de habilitação no prazo fixado no n.• 1 do art.• 

25.0 ou no prazo fixado pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

b) O adjudicatário não preste a caução, em tempo e nos termos estabelecidos neste programa; 

c) O adjudicatário não comparecer no dia, hora e local indicado para assinatura do contrato; 

d) O adjudicatário prestar falsas decorações ou apresentar documentos falsos; 

e) O adjudicatário apresentar os documentos de habilitação em língua estrangeira, 
' ' 

desacompanhados da tradução devidamente legalizada. 

2. A não apresentação dos documentos de habilitação por culpa imputável ao adjudicatário, determina a 

adjudicação ao concorrente que apresentou proposta ordenada em lugar subsequente, mas nunca antes de 

ser dado um prazo de 5 (cinco) dias ao adjudicatário para se pronunciar sobre esse facto, ao abrigo do 

direito de audiência prévia. 
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Secção V 

Habilitação 

Artigo 25.' 

(Documentos de habilitação) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

1. Na falta de indicação de outro prazo, o adjudicatário deve apresentar no prazo de 5 dias, a contar da 

receção da notificação de adjudicação, através da plataforma eletrónica de compras do Município, os 

seguintes documentos de habilitação: 

a) Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo VI ao presente programa, caso não 

tenha sido apresentada conjuntamente com a proposta; 

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo III ao presente programa; 

c) Documento comprovativo da situação tributária regularizada perante o Estado (Serviço de 

Finanças); 

d) Documento comprovativo da situação contributiva regularizada perante a Segurança Social; 

e) Cópia da certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para 

consulta da mesma, caso ainda não tenha sido apresentada em fase anterior; 

f) Certificado do registo criminal da entidade e de todos os administradores, gerentes ou do próprio 

concorrente, no caso de entidade em nome individual, nos termos do estabelecido nas alíneas 

b) e i) do artigo 55.' do CCP, aplicável por força do disposto na alínea b) do n.' 1 do artigo 81.' 

do referido código; 

g) Demais documentos legalmente exigíveis, que revelem a titularidade das habilitações 

necessárias à execução das prestações objeto do contrato a celebrar. 

2. A apresentação dos documentos de habilitação acima referidos pode ser substituída pela indicação do 

sítio da internet onde podem ser consultados os documentos comprovativos, mediante a apresentação da 

respetiva autorização ou código de acesso respetivo. 

3. Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo adjudicatário nos 

termos do número um, será concedido um prazo adicional de 5 dias úteis destinado ao seu suprimento. 

Secção VI 

Caução 

Artigo 26.' 

(Caução) 

1. Não é exigida a prestação de caução, nos termos do n.' 2 do artigo 88.' do CCP. 

2. Apesar de não ser exigida a prestação de caução, quando o contrato contemple o pagamento faseado, a 

entidade adjudicante pode proceder à retenção de até 1 O% do valor dos pagamentos a efetuar, para 

garantia do bom e regular fornecimento dos serviços. 
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Secção Vil 

Contrato 

Artigo 27.' 

(Contrato- Redução a Escrito) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

1. Nos termos previstos no artigo 94.0 do CCP, o contrato deve ser reduzido a escrito, através da 

elaboração do clausulado em suporte de papel. 

2. Todas as despesas ou encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade da 

entidade adjudicatária, incluindo impostos legalmente devidos e emolumentos do Tribunal de Contas. 

Artigo 28.' 

(Aprovação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar, havendo ou não, lugar 

à apresentação da caução, em simultâneo com a decisão de adjudicação, assinalando expressamente os 

ajustamentos propostos, nos termos do disposto no artigo 99.' do Código dos Contratos Públicos. 

Artigo 29.0 

(Notificação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é notificada ao adjudicatário em simultâneo com a decisão de adjudicação, nos termos 

do disposto no artigo 100.0 do CCP. 

Artigo 30.0 

(Aceitação da Minuta) 

1. A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideram-se aceites pelo adjudicatário, 

quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação nos 5 (cinco) dias subsequentes à 

respetiva notificação. 

2. As reclamações da minuta do contrato a celebrar só podem ter por fundamento a previsão de obrigações 

que contrariem ou que não constem dos documentos que integram o contrato, nos termos do disposto nos 

n." 2 e 5 do artigo 96.' do Códigos dos Contratos Públicos, ou ainda a recusa dos ajustamentos propostos. 

3. No prazo de 10 (dez) dias a contar da receção da reclamação, o órgão que aprovou a minuta do contrato 

procede à notificação do adjudicatário da sua decisão, equivalendo o silêncio à rejeição da mesma. 

4. Os ajustamentos propostos que tenham sido recusados pelo adjudicatário não fazem parte integrante do 

contrato. 

Artigo 31.' 

(Outorga do Contrato) 

1. A outorga do contrato deverá ter lugar no prazo de 30 dias após a aceitação da minuta do contrato, mas 

nunca antes de/o: ' 

a) Decorridos 1 O dias contados da data de notificação da adjudicação a todos os concorrentes; 

b) Apresentados todos os documentos de habilitação; 

c) Apresentada a caução, caso seja exigível; 

d) Cumprimento de demais exigências previstas na lei ou no procedimento. 

2. Quando a entidade adjudicante assim o entenda, o contrato será submetido na plataforma para 

assinatura do adjudicatário e posterior devolução. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
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Secção VIII 

Disposições Finais 

Artigo 32,0 

(Revogação da decisão de contratar) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

A decisão de não adjudicação prevista no artigo 23.0 determina a revogação da decisão de contratar. 

Artigo 33.0 

(Legislação aplicável) 

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto no presente programa, observar-se-á o disposto em 

legislação nacional e comunitária, designadamente, o previsto nos seguintes diplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n. o 18/2008, de 29 de janeiro, 

na sua atual redação; 

b) Na Diretiva n. 0 2014/24/UE, de 26 de fevereiro; 

c) Na Lei n. o 96/2015, de 17 de agosto; 

d) No Código de Procedimento Administrativo; 

e) Na demais legislação aplicável. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PP -CP n. 0 _l_JQCT- Aluguer de som, luz e palcos 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

ANEXO I 

Modelo de declaração relativa à ai. A. do n.0 1 

do art.0 9,0 do presente programa 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de 

(1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 

números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de 

encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de Concurso Público n.0 

/___c..}DCT, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o 

referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao 

qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 - Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que 

junta em anexo (3): 

a) .. . 

b) .. . 

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do 

referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no 

n.0 1 do artigo 55. 0 do Código dos Contratos Públicos. 

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o 

caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela 

recaia e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 do Código dos Contratos 

Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como 

candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer 

procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuizo da participação à entidade 

competente para efeitos de procedimento criminal. 

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos termos do disposto no artigo 

81.0 do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os dC?cumentos comprovativos de que não se encontra 

nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n. 0 1 do artigo 55.0 do referido Código. 

7- O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos 

termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que 

eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contraordenação muito grave, nos termos 

do artigo 456. o do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória 

de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 

candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem 

prejuizo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatÚra (4)]. 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão <<a sua representada». 

(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas 

alíneas b), c) e d) do n.0 1 e nos n.05 2 e 3 do artigo 57. 0 

(4) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57. 0 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

ANEXO 11 

Assunto: Nomeação do Júri- Concurso Público n.' 3 ·· ·/DCT- Aluguer de som, luz e palcos 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
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Anexo III 

Modelo de declaração 

[a que se refere a alínea a) do n.0 1 do artigo 81.0
] 

CONTRATAÇAO PÚBLICA 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de 

(1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 

números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de Concurso Público n.' 

c..c.J· · /DÇT, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se encontra em 

nenhuma das situações previstas no n.' 1 do artigo 55.' do Código dos Contratos Públicos: 

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser 

-consultados (3)] os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas 

situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.' 1 do artigo 55.' do Código dos Contratos Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade 

da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 do Código dos 

Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de 

participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, 

em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à 

entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura (5)]. 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «8 sua representada>>. 

(3) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «8 sua representada». 

(5) Nos termos do disposto nos n.05 4 e 5 do artigo 57.0 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PP -CP n. o_/_. /PCT- Aluguer de som, luz e palcos 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

ANEXO IV 

(Assinatura Digital dos Documentos) 

Atento o estatuido no artigo 1 O.' do presente programa, a proposta e os demais documentos a submeter na 

plataforma deverão conter a assinatura eletrónica do ou dos representantes legais da firma concorrente, 

nos termos do Decreto-Lei n.' 62/2003, de 3 de abril, a saber: 

1. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma pelo representante legal da firma 

concorrente: 

Assinatura Digital Qualificada (ar!.' 7.' do referido DL) 

a) A oposição da assinatura eletrónica qualificada do representante legal da firma concorrente, 

com poderes bastantes para vincular a pessoa coletiva, equivale para todos os efeitos legais à 

assinatura autógrafa dos documentos com forma escrita; 

b) Quando para obrigar a pessoa coletiva seja necessária mais do que uma assinatura, todos os 

representantes legais devem assinar eletronicamente os documentos fora da plataforma e 

posteriormente proceder à sua submissão. 

2. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma por pessoa que não é 

representante legal da firma: 

a) Quanto a proposta e demais documentos sejam submetidos por pessoa que não seja o 

representante legal da firma, este ou todos. caso haja mais do que um. devem apor a sua 

assinatura eletrónica nos documentos antes de os submeter na plataforma. 

3. Procura cão para submeter os documentos na plataforma 

A procuração conferida pelos representantes legais da firma concorrente a um terceiro, não 

confere, por si só, poderes para assinar a declaração constante do ANEXO I ao presente 

programa. 

4. Assinatura digitalizada: 

A apresentação de documento digitalizado com a aposição da assinatura dos representantes 

legais da firma concorrente não preenche os requisitos da assinatura eletrónica, nos termos do 

referido Decreto-Lei n.' 62/2003, não possuindo a mesma força probatória. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Anexo V 

Formulário Principal - Instruções de preenchimento 

Formulário Principal 

3. Dados relativos a cada proposta, introduzidos ou verificados pelo concorrente no formulário principal 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

Identificação de cada membro do agrupamento 
Nome do concorrente (entidade co/etiva ou em nome individual, consoante o 
caso) 

Código da Proposta 
O código da proposta deve ser preenchido de acordo com as instruções 
abaixo indicadas, sendo o incorreto preenchimento fator de exclusão da 
proposta apresentada (*) 

Prazo de execução do contrato I da obra 
Prazo da prestação de serviços ou entrega/fornecimento dos bens (expresso 
numericamente em dias) 

Valor da proposta 
Valor global da proposta ou valor da proposta referente ao lote a que 
concorre e ao qual o formulário principal se reporta 

Discriminação do valor da proposta por cada um dos 
membros do agrupamento Só deve ser preenchido quando o concorrente se apresente sobre a forma 

de agrupamento de empresas já constitufdo ou a constituir em caso de 
adjudicação 

(*) M Devem ser preenchidos tantos formulários principais quantos os lotes a que concorre. bem como tantas as 
variantes (caso admitidas) e dentro das mesmas um exemplar por cada um dos lotes, tendo por base as 
instruções de codificação abaixo indicadas: 
MO código da esquerda (X._) reportaMse ao lote a que concorre, sendo: 

• O (zero} no caso da proposta Qlobal sem separação em lotes; 
• 1 {um} no caso do lote 1; 
• 2 (dois) no caso do lote 2 e assim sucessivamente. 

-O código da direita (_. X) reporta-se à variante a que concorre, sendo: 
• O (zero) no caso da proposta base (conforme solicitado no Caderno de Encargos); 

1 (um) no caso da primeira variante (caso sejam admitidas variantes), só podendo ser 
apresentado após a apresentação da proposta base; 
2 (dois) no caso da segunda variante (caso sejam admitidas variantes), só podendo ser 
apresentado após apresentação do formulário da primeira variante {variante anterior) e assim 
sucessivamente. 

Assim, por exemplo: 

-Código à esquerda do ponto {X . _) 
Proposta base de um procedimento sem lotes -código 0.0; 
Proposta base de um procedimento referente ao lote 1 -código 1.0; 
Proposta base de um procedimento referente ao lote 2M código 2.0, e assim sucessivamente. 

M Código à direita do ponto (_. X) 

Observa cães: 

• Proposta base de um procedimento sem lotes - código 0.0; 
• P~oposta base de um procedimentc;> referente ao lote 1 -código 0.1;, 
• Proposta base de um procedimento referente ao lote 2- código 0.2, e assim sucessivamente. 

O preenchimento do código da proposta deve ser uma junção do código da esquerda com o 
código da direita, separados por um ponto, devendo ser preenchidos tantos formulários principais 
quantos{as): 
o os lotes a que concorre dentro de cada procedimento de concurso; 
o as variantes a que concorre, dentro de cada uma das propostas apresentadas, no caso de 

serem admitidas a apresentação de propostas variantes. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
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Denominação: 

Número Contribuinte: 

CAE: 

Endereço Postal: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone!Telemóvel: 

E-Mail: 

Código de Acesso à 
Certidão Permanente: 

Dados para pagamentos e/ou recebimentos: 

Entidade Bancária: 

IBAN: 

SWIFT: 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Anexo VI 

Representante ou representantes legais com poderes para assinar o contrato: 

Nome (s): 

Nome (s): 

Nome (s): 

Outros elementos: 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PP- CP n.0 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

ANEXO Yll 

Fatores que Densificam o Critério de Adjudicação 

1. Para efeitos de concretização do critério de análise das propostas definido no art.0 14.0 do presente 

programa, o critério que presidira à adjudicação, em cada lote do procedimento, será o da proposta 

economicamente mais vantajosa, na modalidade da avaliação do preço, em que: 

• PPn - Preço global da proposta em apreciação 

• n - é o número de ordem da proposta em apreciação, tendo em conta a sequência da 

apresentação das propostas na plataforma de compras do município. 

Em resultado do preço de cada proposta, será atribuida a pontuação de acordo com o constante na tabela 

seguinte: 

Preço da proposta mais alto O pontos 

Preço da proposta entre o mais alto e o mais baixo entre O e 4 pontos (interpolação) 

Preço da proposta mais baixo 4 pontos 

2. Atento o critério acima enumerado, a adjudicação será efetuada à proposta que obtenha a maior 

pontuação em resultado da pontuação obtida de acordo com o constante no n. 0 1 do presente anexo. 

3. Em caso de empate a adjudicação será efetuada à proposta selecionada na sequência de sorteio 

aleatório e presencial, a desenrolar presencialmente com os interessados, do qual será lavrada ata por 

todos os presentes. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Caderno de Encargos 

Concurso Público n. 0 
· I IDCT 

~~=' 

ALUGUER DE SOM, LUZ E PALCOS 

CE CP n.0 _(_}PCT Aluguer de som, luz e palcos 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA OE FAMALICÃO ! DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camoramunicipol@vllanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vllanovadefamolicao.org 

1 

435



CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Concurso Público n.'_/..;3DCT 

INDICE 

CADERNO DE ENCARGOS 

Parlei 
Disposições Gerais 

- Objeto--------------------------------------------------------------------------------------------------
- Definições ------------------------------------------------------------------------------------------------

Parte 11 
Secção I 

Cláusulas Jurídicas 
- Contrato -------------------------------------------------------------------------------------------------
- Preço Base ----------------------------------------------------------------------------------------------
- Prazo de vigência do contrato ---------------------------------------------------------------------
- Prazo mínimo de requisição dos serviços -----------------------------------------------------
- Local de prestação do serviço ---------------------------------------------------------------------

Secção 11 
Dever de Sigilo 

- Sigilo e Confidencialidade -----------------------------------------------------------------------
Secção III 

Obrigações do Prestador de Serviços 
-Obrigações principais do Prestador de serviços---------------------------------------------
- Conformidade do Prestador de serviços -----------------------------------------------------
-Avaliação do Fornecedor e /ou Fornecimento -----------------------------------------------
- Aceitação dos serviços ------------------------------------------------------------------------------
- Garantia -----------------------------------------------------------------------------------------------

Secção IV 
Obrigações da entidade Adjudicante 

- Obrigações da entidade Adjudicante -----------------------------------------------------------
- Preço Contratual ------------------------------------------------------------------------------------
- Condições de Pagamento -------------------------------------------------------------------------

Secção V 
Penalidades contratuais e resoluções 

- Penalidades Contratuais ---------------------------------------------------------------------------
- Resolução ---------------------------------------------------------------------------------------------
- Suspensão do Contrato ----------------------------------------------------------------------------
- Casos fortuitos ou de força maior ----------------------------------------------------------------

Secção VI 
Caução e revisão de preços 

- Revisão de Preços -----------------------------------------------------------------------------------
- Caução ------------------------------------------------------------------------------------------------

Secção Vil 
Resolução de Litígios 

- Foro Competente ------------------------------------------------------------------------------------
Secção VIII 

Prazos e Notificações 
- Contagem dos Prazos na fase de formação dos contratos----------------------------------
- Contagem dos Prazos na Fase de Execução dos Contratos-------------------------------
- Notificações --------------------------------------------------------------------------------------------

Secção IX 
Disposições Finais 

- Subcontratação e Cessão da posição contratual ----------------------------------------------
- Patentes, Licenças e Marcas Registadas ------------------------------------------------------
-Prevalência e Integração de Lacunas-----------------------------------------------------------
- Legislação Aplicá vei---------------------------------------------------------------------------------

PARTE III 
Cláusulas Técnicas 

Secção I 
Especificações Técnicas 

- Serviços a adjudica r ------------------------------------------------------------------------------------
ANEXOI 

Cláusula 1.' 
Cláusula 2. a 

Cláusula 3.' 
Cláusula 4.' 
Cláusula 5.' 
Cláusula 6.' 
Cláusula 7.' 

Cláusula 8.' 

Cláusula 9.' 
Cláusula 1 O.' 
Cláusula 11.' 
Cláusula 12.' 
Cláusula 13.' 

Cláusula 14.' 
Cláusula 15.' 
Cláusula 16.' 

Cláusula 17.' 
Cláusula 18.' 
Cláusula 19.' 
Cláusula 20.' 

Cláusula 21.' 
Cláusula 22.' 

Cláusula 23.' 

Cláusula 24.' 
Cláusula 25.' 
Cláusula 26.' 

Cláusula 27.' 
Cláusula 28.' 
Cláusula 29.' 
Cláusula 30.' 

Cláusula 31.' 

CE- CP n.n_,·._( _ _/QÇT -Aluguer de som, luz e palcos 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

CONCURSO PÚBLICO N.'_/_/DCT 

CADERNO DE ENCARGOS 

(Prestação de Serviços) 

PARTE I 

Disposições Gerais 

Cláusula 1.• 
(Objeto) 

O caderno de encargos compreende as condições jurídicas, técnicas e económicas a incluir no contrato a 

celebrar, na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a celebração do 

contrato, de acordo com as especificações e características técnicas constantes da Parte III deste 

caderno de encargos, tendo por objetivo a prestação dos seguintes serviços: 

• Aluguer de som, luz e palcos. 

Cláusula 2.• 
(Definições) 

Para efeitos do presente caderno de encargos entende-se por: 

a) Contrato - acordo celebrado entre o adquirente e a entidade fornecedora nos termos do caderno 

de Encargos; 

b) Entidade Fornecedora - concorrente que o Município de Vila Nova de Famalicão venha a 

selecionar; 

c) Fornecimento- disponibilização de bens ou prestação de serviços; 

d) Município- Município de Vila Nova de Famalicão; 

e) CCP- Código dos Contratos Públicos. 

PARTE II 

Secção I 

Cláusulas Jurídicas 

Cláusula 3. • 
(Contrato) 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os' suprimentos dos erros e dás omissões do Caderno de' Encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as ratificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) O presente Caderno de Encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 
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3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 

determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n. o 2 e o clausulado do contrato e seus 

anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no 

artigo 99.' do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.' do mesmo código. 

Cláusula 4.• 
(Preço Base) 

1. O preço base é o preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela aquisição da 

totalidade dos serviços, no âmbito do presente procedimento, sendo fixado em 157.800,00 euros, 

acrescido do IVA à taxa legal em vigor, repartido da seguinte forma: 

• Lote 1- Palcos- Configuração 1 (P1)- 58.200,00 Eur.; 

• Lote 2 - Palcos - Configuração 2 (P2) - 24.800,00 Eur.; 

• Lote 3- Som- Configuração 3 (S1) -18.700,00 Eur.; 

• Lote 4- Som e Luz- Configuração 4 (SL 1)- 9.500,00 Eur.; 

• Lote 5- Som e Luz- Configuração 5 (SL2)- 42.000,00 Eur.; 

• Lote 6 - Som e Luz- Configuração 6 (SL3) - 4.600,00 Eu r .. 

2. O preço base referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não seja expressamente atribuída à entidade adjudicatária, nomeadamente os relativos 

ao transporte de bens e pessoas, alojamento, alimentação, bem como quaisquer encargos decorrentes da 

utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças, se aplicável. 

3. O valor indicado no número um constitui mesmo mera previsão para o período máximo de vigência do 

contrato, reservando-se o Município de Vila Nova de Famalicão no direito de adquirir as quantidades 

necessárias ao normal funcionamento dos se!Viços municipais. 

4. A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito igualmente a qualquer indemnização, 

compensação ou reposição do equilíbrio financeiro do contrato, por eventual quebra de expetativas. 

Cláusula 5.• 

(Prazo de Vigência do Contrato) 

1. O contrato a celebrar no âmbito do presente procedimento vigora pelo prazo de 2 (dois) anos, pode ser 

denunciado a todo o tempo por qualquer uma das partes, com uma antecedência mínima de 90 dias, não 

dando direito a qualquer indemnização ou compensação pela eventual quebra de expetativas por parte da 

entidade adjudicatária, sem prejuízo das obrigações acessórias que devem perdurar para além da 

cessação do contrato. 

2. Os serviços adju'cticados deverão ser fornecidoS de acordo com as necessidades e pedidos por parte 

dos serviços municipais competentes, cessando os efeitos do contrato, no entanto, com a verificação de 

uma das seguintes situações: 

a) Utilização total do montante contratualizado; 

b) No prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de celebração do contrato. 
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Cláusula 6.' 

(Prazo mínimo de requisição dos serviços) 

O prazo mínimo para requisição de cada serviço é de 20 dias em relação à data da realização do evento. 

Cláusula 7.' 

(Local de Prestação dos Serviços) 

1. Os serviços deverão ser prestados nos locais situados na área da circunscrição administrativa do 

Município, a indicar oportunamente pelos serviços da Divisão de Cultura e Turismo, aquando de cada 

requisição/solicitação a efetuar. 

2. O prestador obriga-se a disponibilizar, em simultâneo com a prestação do serviço todos os documentos 

necessários à boa e integral utilização ou compreensão do serviço. 

3. Todas as despesas e custos com o transporte dos bens para o local indicado pela entidade 

adjudicante, são da responsabilidade do fornecedor. 

Secção 11 

Dever de Sigilo 

Cláusula a. a 

(Sigilo e Confidencialidade) 

1. As partes outorgantes obrigam-se a guardar sigilo e confidencialidade sobre todos os assuntos 

previstos no objeto do contrato e a tratar como confidenciais todos os documentos a que tenham acesso 

no âmbito do seu desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionários, 

colaboradores ou terceiros que se encontrem envolvidos no fornecimento ou no procedimento ao qual o 

mesmo deu origem. 

2. As informações e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a 

terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e 

exclusivamente à execução do contrato. 

3. Exclui-se do âmbito do disposto do número anterior toda a informação gerada por força da execução do 

contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de disposição legal 

tenham de ser publicitados e/ou sejam do conhecimento público. 

Secção III 

Obrigações do Prestador do Serviço 

Cláusula 9.' 

(Obrigações Principais do Prestador do Serviço) 

1. Sem prejuízo de outras obrigações legais com a celebração do contrato decorrem para o adjudicatário 

as seguintes obrigações: 

a} Garantir a qualidade da prestação do serviço conforme os requisitos técnicos e níveis de serviço 

definidos neste Caderno de Encargos e demais documentos contratuais; 

b) Não alterar as condições do fornecimento previsto neste Caderno de Encargos; 
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c) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo 

com as circunstâncias; 

d) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, 

designadamente, a sua denominação social, a sua situação jurídica e a sua situação comercial, 

com relevância para o fornecimento; 

e) Comunicar ao Municfpio a nomeação do gestOr do cliente responsável pelo contrato celebrado e 

quaisquer alterações relativamente à sua nomeação; 

f) A título acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a 

todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à 

prestação do serviço, bem .como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à 

perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo. 

Cláusula 1 O.' 

(Conformidade de Execução dos Serviços) 

1. Os serviços objeto do contrato a celebrar no âmbito do presente procedimento, devem ser executados 

conforme os requisitos técnicos e níveis de serviço definidos pelas melhores técnicas e boas práticas para 

a execução destes trabalhos. 

2. O prestador do serviço será responsável perante o Município de Vila Nova de Famalicão por qualquer 

discrepância, vícios, inaptidão ou má execução dos serviços prestados, e pela inobservância das 

caraterísticas, especificações e requisitos técnicos previstos nas cláusulas técnicas do presente caderno 

de encargos, que venham a ocorrer no momento da execução dos trabalhos. 

3. No caso previsto no número anterior, o fornecedor deverá proceder à sua custa e segundo as 

indicações de prazo e modo que forem determinadas pelo Município, aos trabalhos necessários para 

repor a conformidade dos serviços contratualizados e o cumprimento das exigências legais e das 

caraterísticas, especificações e requisitos técnicos exigidos. 

4. Após a realização dos novos trabalhos, no prazo respetivo, a entidade adjudicante procede à 

realização de novos testes de aceitação, nos termos da cláusula 12.a. 

Cláusula 11.' 

(Avaliação do Adjudicatário e /ou Fornecimento) 

1. A entidade adjudicante, por si ou através de terceiro por ela designado, procederá. a ações de 

inspeção quantitativa e qualitativa dos serviços prestados ou a prestar, com vista a verificar, 

respetivamente, se os mesmos correspondem às caraterísticas, especificações e requisitos técnicos e 

operacionais definidos na Parte III do presente Caderno de Encargos e na proposta adjudicada, bem 

como outros requisitos exigidos por lei e no contrato. 
' . 
2. No que respeita ao Adjudicatário, a avaliação do fornecimento será efetuada de acordo corn os 

seguintes critérios: 

a) Assistência Pós-Venda; 

b) Conformidade do Serviço Prestado, com o presente contrato; 

c) Cumprimento do prazo de prestação do serviço; 

d) Disponibilidade do prestador do serviço; 

e) Fornecimento e aconselhamento técnico. 
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3. Durante a fase realização de testes, o fornecedor deve prestar à entidade adjudicante toda a 

cooperação e todos os esclarecimentos necessários, podendo fazer-se representar durante a realização 

daqueles, através de pessoas devidamente credenciadas para o efeito. 

Cláusula 12.• 

(Aceitação dos Serviços) 

1. Caso a análise e inspeções a que se refere a clausula anterior comprovem a total conformidade dos 

serviços objeto do contrato, com as exigências contratuais e legais, e neles não sejam detetados 

quaisquer defeitos ou discrepâncias com as caraterísticas, especificações e requisitos técnicos definidos 

na Parte III - Especificações Técnicas do presente Caderno de Encargos, consideram-se aceites se no 

prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da prestação dos serviços, não for efetuada qualquer 

reclamação. 

2. A aceitação tácita, a que se refere o n. o 1 não implica a aceitação de eventuais defeitos ou de 

discrepâncias dos serviços objeto do contrato com as exigências legais ou com as caraterísticas, 

especificações e requisitos técnicos previstos no presente caderno de encargos, que se venham a 

verificar em momento posterior, e que não eram razoavelmente possíveis de detetar aquando da 

inspeção. 

Cláusula 13.' 

(Garantia) 

1. O fornecedor garante a prestação dos se!Viços, de acordo com as obrigações constantes deste 

Caderno de Encargos. 

2. A entidade adjudicatária garante por isso os mais altos padrões de qualidade dos serviços prestados, 

quando houver lugar quer a nível de qualidade dos materiais, quer a nivel da construção dos bens, contra 

defeito de fabrico pelo prazo mínimo de 2 anos, após a entrega dos bens. 

3. Durante o período de garantia, o adjudicatário obriga-se a reparar os bens ou substituir os mesmos por 

outros com as mesmas características, sem quaisquer custos, no prazo que vier a ser definido nos termos 

do n.' 3, da cláusula 10.'. 

Secção IV 
Obrigações da Entidade Adjudicante 

Cláusula 14.• 

(Obrigações da Entidade Adjudicante) 

Cqnstituem obrigações da entidaqe adjudicante: 

a) Pagar ao fornecedor o preço contratual, dentro do prazo contratualmente estabelecido; 

b) Nomear um gestor de categoria responsável pela gestão do contrato e comunicar quaisquer 

alterações dessa nomeação; 

c) Monitorizar a execução do contrato no que respeita aos requisitos técnicos e níveis de serviço e 

comunicar em tempo útil os eventuais incumprimentos. 

CE- CP n.(f ~' .. ;_~_/DCT -Aluguer de som, luz e palcos 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX 252 323751 I Nlf 506663264 
E-MAIL: camoramunicipal@vJ!anovodefamoUcao.org I INTERNET: www.vl!onovadefoma!icao.org 

7 

441



CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Cláusula 15.a 

(Preço Contratual) 

1. Pela execução do contrato a entidade adjudicante obriga-se a pagar os preços constantes da proposta 

adjudicada, acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 

2. O preço contratual constitui mera previsão para o período do contrato, reservando-se o Município de 

Vila Nova de Famalicão no direito de adquirir as quantidades necessárias ao normal funcionamento dos 

serviços municipais. 

3. A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito igualmente a qualquer indemnização, 

compensação ou reposição do equilíbrio financeiro do contrato, por eventual quebra de expetativas. 

4. O preço contratual inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não seja 

expressamente atribuída à entidade adjudicatária, nomeadamente os relativos ao transporte de bens e 

pessoas, alojamento e alimentação, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas 

registadas, patentes registadas ou licenças. 

Cláusula 16.• 

(Condições de Pagamento) 

1. Os pagamentos devidos pelo contraente público são efetuados no prazo de 60 dias a contar da data de 

entrada da fatura relativa aos serviços prestados, no Município de Vila Nova de Famalicão e desde que os 

serviços tenham sido integralmente aceites pela entidade adjudicante, nos termos da cláusula 12.a. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a obrigação considera-se vencida com a aceitação dos 

serviços. 

3. Em caso de discordância da entidade adjudicante quanto aos valores indicados na fatura relativamente 

aos serviços prestados ou na falta de aceitação dos mesmos, a fatura será devolvida, devendo o 

fornecedor prestar os esclarecimentos adequados, sendo emitida nova fatura corrigida. 

4. Desde que devidamente emitidas e em conformidade com o contratualizado, as faturas serão pagas 

através de transferência eletrónica interbancária para o IBAN indicado pelo adjudicatário. 

Secção V 

Penalidades Contratuais e Resoluções 

Cláusula 17.• 

(Penalidades Contratuais) 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a entidade adjudicante pode exigir ao 

fornecedor/prestador dos serviços o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em 

função da gravidade do incumprimento, nqs seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento dos prazos de execução dos serviços, até 1% do preço contratual, por cada 

dia de atraso; 

b) Pelo incumprimento defeituoso do serviço, até 5% do preço contratual. 

2. O valor das penalizações poderá ser descontado direta e automaticamente aquando do pagamento de 

faturas, cauções ou de acordo com as instruções da entidade adjudicante. 

3. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a entidade adjudicante exija 

uma indemnização pelo dano excedente. 
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Cláusula 18.• 

(Resolução) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

1. O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do contrato, confere à outra parte o 

direito de rescindir o contrato, nos termos do regime substantivo dos contratos administrativos, previsto 

nos artigos 332." a 335." do CCP, sem prejuízo das correspondentes indemnizações legais. 

2. Sem prejuízo de outras disposições legais e contratuais aplicáveis, consubstancia incumprimento a 

verificação de qualquer das seguintes situações: 

a) Incumprimento das obrigações relativas aos pagamentos das contribuições à administração fiscal 

ou à segurança social; 

b) Insolvência; 

c) Prestação de falsas declarações; 

d) Incumprimento das especificações, requisitos técnicos e funcionais e níveis de serviço mínimos 

previstos nas cláusulas técnicas (Parte III) deste caderno de encargos. 

3. No âmbito das mesmas disposições, pode ainda ocorrer a rescisão do contrato por mútuo acordo. 

Cláusula 19.• 

(Suspensão do Contrato) 

1. Sem prejuízo do direito de resolução do contrato, o Município pode, em qualquer altura, por 

comprovados motivos de interesse público suspender, total ou parcialmente, a execução do contrato. 

2. A suspensão produzirá os seus efeitos a contar do dia seguinte ao da receção da notificação pelas 

entidades fornecedoras selecíonadas, por carta registada, salvo se da referida notificação constar data 

posterior. 

3. O Município pode, a todo o tempo, levantar a suspensão da execução do contrato. 

4. As entidades fornecedoras selecionadas não poderão reclamar ou exigir qualquer indemnização, com 

base na suspensão total ou parcial do contrato. 

Cláusula 20.• 

(Casos Fortuitos ou de Força Maior) 

1. Nenhuma das partes incorrerá em responsabilidade se, por caso fortuito ou de força maior, for 

impedida de cumprir as obrigações assumidas no contrato. 

2. Entende-se por caso fortuito ou de força maior qualquer situação ou acontecimento imprevisível ou 

excecional, independentemente da vontade das partes e que não derive de falta ou negligência de 

qualquer urna delas. 

3. A parte que invocar a impossibilidade de cumprir as obrigações assumidas no contrato por casos 

fortuitos ou de força maior, deverá justificar tais situações à outra parte, bem como informar do prazo 

previsível para restabelecer a situação. 

Secção VI 

Caução e Revisão de Preços 

Cláusula 21.• 

(Revisão de Preços) 

Não é admitida a revisão ou atualização de preços durante o prazo de vigência do contrato. 
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Cláusula 22.a 

(Caução) 

1. Não é exigida a prestação de caução, nos termos do n.' 2 do art.' 88.' do CCP. 

2. Apesar de não ser exigida a prestação de caução, quando o contrato contemple o pagamento faseado, 

a entidade adjudicante pode proceder à retenção de até 1 O% do valor dos pagamentos a efetuar, para 

garantia da boa e regular execução dos trabalhos. 

Secção VIl 

Resolução de Litígios 

Cláusula 23.• 

(Foro Competente) 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Secção VIII 

Prazos e Notificações 

Cláusula 24.• 

(Contagem dos Prazos na Fase de Formação dos Contratos) 

Na contagem dos prazos para a formação dos contratos, aplicam-se as regras definidas nos termos do 

art.' 470.' do CCP. 

Cláusula 25.• 

(Contagem dos Prazos na Fase de Execução dos Contratos) 

Na contagem dos prazos para a execução dos contratos, aplicam-se a regras definidas nos termos do 

art.' 471.' do CCP. 

Cláusula 26.• 

(Notificações) 

1. As notificações entre as partes devem ser efetuadas com suficiente clareza, de modo a que o 

destinatário fique ciente da respetíva natureza e conteúdo. 

2. Com exceção das situações em que o presente Caderno de Encargos exija uma formalidade especial, 

as notificações são efétuadas preferencialmente peloS seguintes meios: 

a. Por correio eletrónico, com aviso de entrega; 

b. Por telecópia (fax); e 

c. Por carta registada. 

3. Salvo indicação em contrário, os atas administrativos inerentes à execução do contrato só produzem 

efeitos após notificação, nos termos previstos no número anterior. 
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Secção IX 

Disposições Finais 

Cláusula 27 .' 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

(Subcontratação e Cessão da posição contratual) 

A subcontratação e cessão da posição contratual pelo adjudicatário dependem da autorização expressa 

da outra parte, nos termos do CCP. 

Cláusula 28.' 

(Patentes, Licenças e Marcas Registadas) 

São da responsabilidade das entidades fornecedoras quaisquer encargos decorrentes da utilização, no 

fornecimento, de marcas registadas, patentes registadas, licenças e outros direitos de propriedade 

intelectual ou industrial. 

Cláusula 29.' 

(Prevalência e Integração de Lacunas) 

1. Na execução do presente procedimento prevalecem: 

a) Em primeiro lugar o texto do contrato, seguidamente o Caderno de Encargos e em último lugar a 

proposta que foi apresentada pelo Segundo Outorgante; 

b) As regras do regime substantivo dos contratos administrativos sobre a validade e execução dos 

contratos previstas nos artigos 278.0 e seguintes do CCP e, por fim, as regras gerais do Direito 

Português sobre interpretação e integração de lacunas. 

2. Em qualquer caso prevalece sempre sobre a execução contrato o estatuldo na Lei n.' 8/2012, de 21 de 

fevereiro, alterada e republicada pela Lei n.' 22/2015, de 17 de março e no Decreto-Lei n.' 127/2012, de 

21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.' 99/2015, de 22 de junho, obrigando-se as partes 

ao seu cumprimento escrupuloso. 

3. As partes no contrato que tenham dúvidas acerca do significado de qualquer dos documentos 

contratuais, devem colocá-las à parte contrária a quem o significado dessa disposição diga diretamente 

respeito. 

4. Se qualquer disposição do contrato ou de quaisquer documentos contratuais for anulada ou declarada 

nula, as restantes disposições não serão prejudicadas por esse facto, mantendo-se em vigor. 

Cláusula 30.' 

(Legislação Aplicável) 

Em tudo o que estiver 01,11isso no presente Caderno de ,Encargos e seus anexos, obse\Var-se-á o disposto 

na legislação nacional e Comunitária, designadamente nOs seguintes diplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.' 18/2008, de 29 de janeiro, na 

sua atual redação; 

b) Na Diretiva n.' 2014/24/UE, de 26 de fevereiro; 

c) Na Lei n.' 96/2015, de 17 de agosto; 

d) No Código de Procedimento Administrativo; 

e) Na demais legislação aplicável. 
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NOVAde~- -
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

1. Especificações dos Serviços: 

PARTE III 

Cláusulas Técnicas 

Secção I 

Especificações Técnicas 

Cláusula 31.' 

(Serviços a Adjudicar) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Com o presente procedimento pretende-se contratualizar, em regime de prestação continuada, e de 

acordo com a solicitação expressa dos serviços municipais competentes, o fornecimento dos serviços de 

aluguer de som, luz e palcos, de acordo com as especificações e configurações de cada lote, constantes 

do Anexo I do presente Caderno de Encargos e tendo ainda por base o seguinte: 

a) Aquando da solicitação de cada serviço serão indicados pelos serviços da Divisão de 

Cultura e Turismo, deste município, os contactos das pessoas responsáveis pela atividade, 

festa ou romaria onde se realizará o referido serviço; 

b) Os serviços referidos na alínea a) deverão informar o fornecedor com um prazo mínimo de 

20 dias de antecedência, das necessidades/datas/locais para a realização dos serviços; 

c) Será da responsabilidade do fornecedor a coordenação com os responsáveis pelo evento, 

das condições, isto é, das datas, horas e local para a realização da respetiva 

montagem/desmontagem e colocação das estruturas e equipamentos em causa, sendo da 

exclusiva responsabilidade dos mesmos essa definição; 

d) Caso se verifique a impossibilidade/dificuldade na realização do contacto referido na alínea 

c) deverá o fornecedor informar por e-mail o seiViço responsável pela gestão do contrato, 

que é o Gabinete de Animação Sociocultural do Município, com uma antecedência mínima 

de 5 dias em relação à data de realização do seiViço em causa, através dos seguintes 

contactos: 

• Endereços de e-mail: 

ricardocarneiro@vilanovadefamalicao.org ou 

animacaocultural@vilanovadefamalicao.org: 

• Telefone: 252320900; 

e) No caso de ser requerido, o fornecedor fica obrigado à realização de testes/ensaios de 

som/luz a definir e111 acordo com os responsáveis,pela atividade, festa ou romari.a, onde se 

realizará esse seiViço. (*)-ver Anexo I. 

2. Tipo de Contrato: Continuado 

3. Lotes: Sim 
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CONTRATAÇAO PÚBLICA 

4. Local dos Serviços a Prestar: 

Os serviços objeto do presente procedimento deverão ser prestados nos locais indicados aquando de 

cada solicitação a efetuar pelos serviços da Divisão de Cultura e Turismo - Gabinete de Animação 

Sociocultural. 

5. Preco Proposto: 

Os preços dos serviços a fornecer devem incluir todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não seja expressamente atribuida à entidade adjudicatária, nomeadamente os relativos 

ao transporte de bens e pessoas, alojamento e alimentação, bem como quaisquer encargos decorrentes 

da utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças. 

6. Faturacão e Pagamento: 

a) O adjudicatário deverá mencionar na !atura o preço unitário, total parcial e o preço global, o 

número do procedimento, o número do contrato e o número do compromisso que vier a ser 

atribuldo ao contrato a celebrar e emitir as !aturas à seguinte entidade: Municipio de Vila Nova 

de Famalicão, pessoa coletiva n.' 506663264, Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de 

Famalicão; 

b) Entregar a !atura no edificio dos Paços do concelho, silo na Praça Álvaro Marques, 4764-502 

Vila Nova de Famalicão, no prazo máximo de 5 dias após a sua emissão; 

c) A fatura que não cumpra os pressupostos referidos na alínea a) não será rececionada nos 

serviços do Município e será objeto de devolução; 

d) As !aturas serão pagas no prazo de 60 dias, após a sua entrega nos serviços de contabilidade da 

entidade adjudicante, por transferência bancária para o IBAN a indicar pelo adjudicatário. 

7. Homologação O adjudicatário obriga-se a cumprir a legislação nacional e europeia em vigor. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 
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VILA . · ' ,--.-·/ 
NOVA de'-"'~ . -
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

lOTE I Configuração i Descrição do equipamento 

1 P1 • Palco 10x8 

• Com coberturas (cimo, 

traseira e laterais) 
-

2 P2 • Palco 12x10 

• Com coberturas (cimo, 

traseira e laterais) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Anexo I 

Palcos 

Características técnicas I Obs. N2 de serviços 
complementares 

I 
Previstos 

1 escada (no mínimo) com Serviço até 97 
corrimão 3 dias 

Cobertura e laterais de 

lona preta PVC, antifogo 

1 escada (no mínimo) com Serviço até 31 

corrimão 3 dias 

Cobertura e laterais de 

lona preta PVC, antifogo 

• A autarquia informará o fornecedor com o prazo minimo de 20 dias das necessidades/datas/locais para a realização dos referidos 

serviços. 

• Serão ainda forneciçios pela autarquia os contactos das pessoas responsáveis pela respetiva atividade, festa ou romaria, onde se 

realizará o serviço. Caberá ao fornecedor acertar com esses responsáveis as condições (datas, horas, local) para a respetiva 

montagem/desmontagem e colocação das estruturas e equipamentos em causa, sendo da exclusiva responsabilidade dos mesmos 

essa definição. Na impossibilidade/dificuldade na realização desse contacto deverá o fornecedor informar por ernail os serviços da 

Divisão de Cultura e Turismo responsáveis pela gestão do contrato, no minimo com 5 dias de antecedência em relação à data da 

realização do serviço em causa. 

• O serviço da Divisão de Cultura e Turismo responsável pela gestão deste contrato é o Gabinete de Animação Sociocultural. 

Contados: 252 320 900- email: ricardocameiro@vilanovadefamalicao.org; animacaocultural@vilanovadefamalicao.oro. 
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CONTRATAÇAO PÚBLICA 

Som e Luz 

LOTE Configur Tipologia de 

I 

Descrição do serviço de som Descrição do 
I 

Obs. I 

ação grupo/artista serviço de luz I 

(exemplo) I I 
I I 

3 (*) 51 Grupos de Som ambiente; Sem Luz Cénica Serviço para 1 dia 
Folclore e PA constituído por 4top's e 
CoAcertinas- 2sub's capaz de debitar potência 
Geral necessária para o espaço; 

1 Mesa de som com 16 canais; 
2vias de monição e 4 monitores; 
Equalização necessária para a PA 

e Monição; 
1 Leitor de CD's; 

4 Microfones para voz; 
6 Microfones para instrumentos; 
2 Microfones wireless; 

. Toda a cablagem e tripes 
necessários; 
Meios técnicos humanos para 
montagem e operação do evento 

4 (*) SL 1 Grupos de PA constituído por 4top's e Luz Cénica Serviço para 1 dia: 
Folclore e 2sub's por lado capaz de debitar Branca- Simples Dimmer de 12 
Concertinas- potência necessária para o canais; 
Simplificado espaço; Mesa de Luz para 

1 Mesa de som com 16 canais; operação; 
2 Vias de monição e 4 monitores; 4 Projetares PC de 
Equalização necessária para a PA 2000w ou 
e Monição; equivalente; 

1 Leitor de CD's; 2 Projetares para 

4 Microfones para voz; luz de público; 

CE-CP n.0 ~~DCT -Aluguer de som, luz e palcos 
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CAMARA MUNICIPAL 
CONTRATAÇAO PÚBLICA 

6 Microrones para instrumentos; 1 oaa a cablagem e 
2 Microfones wireless; tripes necessários; 
Toda a cablagem e tripes Meios técnicos 
necessários; humanos para 
Meios técnicos humanos para montagem e 
montagem e operação do evento; operação do 

- evento; 
5 (*) SL2 Grupos de Som ambiente; Luz Cénica Serviço para 1 dia; 

Folclore e PA constituído por 4top's e Branca- Simples Dimmer de 12 
Concertinas- 2sub's por lado capaz de debitar canais; 
Geral potência necessária para o Mesa de Luz para 

espaço; operação; 
1 Mesa de som com 16 canais; 4 Projetares PC de 
2 Vias de monição e 4 monitores; 2000w ou 
Equalização necessária para a PA equivalente; 
e Monição; 2 Projetares para 
1 Leitor de CD's; luz de público; 
4 Microfones para voz; Toda a cablagem e 
6 Microfones para instrumentos; tripes necessários; 
2 Microfones wireless; Meios técnicos 
Toda a cablagem e tripes humanos para 
necessários; montagem e 
Meios técnicos humanos para operação do 
montagem e operação do evento; evento; 

6 (*) SL3 Grupos de PA constituído por 4top's e Luz Cénica Serviço para 1 dia; 
Musica 2sub's por lado capaz de debitar (equipamento Dimmer de 24 
Tradicional e potência necessária para o simplificado) canais; 
Artistas em espaço; Mesa de Luz para 
playback, 1 Mesa de som de frente com 32 operação; 
Som de frente, ln; 8 Projetares PC de 
som de palco 1 Mesa de som de palco com 32 2000w ou 

ln e 16 Outs; equivalente; 
Equalização necessária para a PA 6 Projetares 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
. 

e Muniçao; Kecorte 1000W; 
8 Vias de munição e 12 4 Projetares para 
monitores; luz de publico; 
1 Leitor de CD's; 12 ParLed; 
8 Microfones para voz; 4 Robot Wash; 
16 Microfones para Toda a cablagem 
instrumentos; necessária; 
8 DI'S 4 Torres para 
4 Microfones wireless; iluminação cénica 
Toda a cablagem e tripes Fundo negro de 
necessários; palco 
Meios técnicos humanos para Meios técnicos 
montagem e operação do evento; humanos para 

montagem e 
operação do 
evento. 

• A autarquia informará o fornecedor com o prazo mínimo de 20 dias de antecedência das necessidades/datas/locais para a 

realização dos referidos seruiços. 

• No caso de ser requerido, o fornecedor fica obrigado à realização de testes/ensaios de som/luz a definir em acordo com as pessoas 

responsáveis pela respetiva atividade, festa ou romaria, onde se realizará o serviço. 

• Serão ainda fornecidos pela autarquia os contactos dos responsáveis pela respetiva atividade, festa ou romaria, onde se realizará o 

serviço. Caberá ao fornecedor acertar com esses responsáveis as condições (datas, horas, local) para a respetiva 

montagem/desmontagem e colocação das estruturas e equipamentos em causa, sendo da exclusiva responsabilidade das mesmas 

essa definição. Na impossibilidade/dificuldade na realização desse contacto deverá o fornecedor informar por email os serviços da 

Divisão de Cultura e Turismo responsáveis pela gestão do contrato, no mínimo com 5 dias de antecedência em relação à data da 

realização do serviço em causa. 

• O serviço da Divisão de Cultura e Turismo responsável pela gestão deste contrato é o Gabinete de Animação Sociocultural. 

Contactos: 252 320 900- email: ricardocarneiro@vilanovadefamalicao.org; animacaocultural@vilanovadefamalicao.org. 

(*) Ver alínea e) do ponto 1 da cláusula 31.' do Caderno de Encargos. 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM1ALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. LOGIN DATA NUHERO ANO 
P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 

2019/04/01 1 

r;DESCRIÇÀO DA DESPESA 
PROCEDIMENTO DE CONCURSO PUBLICO. ~ 

~ CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 
ORGÂNICA : 3602 
ECONÓMICA: 020115 
PLANO 

EXTENSO 

DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 

SESSENTA MIL E SETECENTOS EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS 

,----- CABIMENTOS PARA ANOS SEGUINTES 
CLASSIFICAÇÃO PLANO 

LIN T. DESPESA ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T N. o N + 1 

362 

1 3602 020115 83.701,50 

PROPOSTA CABHlENTADA EM 2019/03/29 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

carlos 2019/03/29 1906 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
98,350,00 

A CABIMENTAR 
60,700,50 

SALDO APÓS CABHlENTO 
37.649,50 

IMPORTÂNCIAS 

2019 

N + 2 N + 3 ANOS SEGUINTES 

49.692,00 

AUTORIZAÇÃO I 
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VUa N=de 

Famalicão 

Cultura 
cu/fure 

CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 
www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Alvaro Marques 

'-!76'-!-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Atividades de interesse municipal - execução de materiais de 
divulgação e promoção (2019) 

As comunidades locais desempenham um papel cada vez mais relevante no desenvolvimento das 
sociedades. Perante os novos desafios que se colocam às comunidades locais em geral e ao concelho 
de Vila Nova de Famalicão em particular, o Munidpio, enquanto instituição que visa a prossecução 
dos interesses públicos da nossa comunidade, tem a responsabilidade de dar respostas adequadas 
a estes desafios . 

.~As tradições são modos de tornar o passado presente, são algo partilhado por um conjunto de 
pessoas'~ Vila Nova de Famalicão sempre foi uma região de fortes tradições culturais. As festas e 
romarias são a perfeita união entre a crença popular e divinização do sagrado e o profano, que 
com o seu programa de animação dá música. boa disposição e muitos motivos de atração às gentes 
da terra, revivendo, ano após ano, tradições, hábitos e costumes populares. Estas festas de cariz 
cultural são a manifestação da carolice e da boa disposição do povo, gente de trabalho e de mil 
of(dos, que, através da sua disponibilidade, preservam vivas e renovadas as tradições. 

A valorização da cultura tem vários caminhos. Um deles pode ser o das tradições populares, o que 
nelas existe e o uso que se lhes pode dar. Neste âmbito, impõe-se a implementação de ações e 
medidas de natureza estruturante, de modo a viabilizar técnica e politicamente os seus mais elevados 
propósitos. O apoio do Munidpio na ajuda à promoção e divulgação constitui um forte incentivo 
para a continuação e preservação destas iniciativas e de outras atividades de carácter cultural. 

Considerando, no entanto, que o Munidpio tem necessidade, para os citados fins e no âmbito da 
colaboração institucional, de realizar despesa. e atento o regime fixado na aUnea u) do n.0 l do art.o 
33° da Lei 75/2013 de 12 de setembro. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Autorizar a realização de despesa até ao montante 3.000,00 (três mil euros}, para a execução 
de materiais de divulgação e comunicação tendo em vistq_ o apoio à realização de eventos de 
natureza cultural, organizados por outras entidades. 

o seu. Lugar Your ptace 
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Fcimalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019. 

O Vereador da Cultura, 

(Leonel Rocha, Dr.) 

0 SeU lugar Your place-
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~1ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV. REQOIS. DATA N."COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2019/04/01 1 362 2019/03/29 2019 I 1882 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO t4UNICIPIO DE VILA NOVA DE FAHALICAO 

1506663264 1290057IocR I 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

2241 2019 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4164-502 VILA NOVA FAt.!ALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ESCRIÇÂO DA DESPESA -------------------------------------------, 

ATIVIDADES DE INTERESSE HUNICIPAL - EXECUÇÃO DE MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO -2019 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

2329 TRABALHOS DE HIPRESSAO NÃO SUJEITO - 3.000,000 
DESPESA 

r;:XTENSO 
RÉS !HL EUROS I 

Documento n." 2019 I 2241, Compromisso n." 2019 I 1BB2, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911900 

PROPOSTA CABHIENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓNICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

201911900 11 2329 13602 1020220 I I 293.384,10 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

3.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .. ,,,,, 3-, 0001 OQ 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ... ,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

HlPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

3.ooo,oo 1 290.384,10 

DUPLICADO 
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Famalicão 

Cultura 
culture 

CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 
www.famallcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
lel. • 351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Atribuição de subsídio ao Museu da Guerra Colonial - Plano de 
Atividades 2019 

O Museu da Guerra Colonial, com sede em Alameda Só Carneiro, Centro Comercial de Transportes, 
Sala l, 4760-038 Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.O 504 473 921, é uma associação sem fins 
lucrativos, legalmente constuu(da, que prossegue fins de manifesto interesse público municipal, com a 
sua situação contributiva e tributória regularizadas e com a missão de retratar a Guerra Colonial 
como um dos momentos mais marcantes da história do nosso pais. 

Trata-se de uma instituição detentora de um importante repositório da nossa memória histórica e 
cultural, dotada de um acervo documental, fotogrófico, bibliogrófico e histórico com um inestimóvel 
valor patrimonial, permitindo a sua fruição pelos famalicenses e por todas as pessoas que visitam 
Vila Nova de Famalicão. 

De facto, por muito ter contribuído para a projeção histórica, cultural e social do Municlpio de Vila 
Nova de Famalicão, a Câmara Municipal deverá ajudar a criar condições para que tal missão não 
seja interrompida ou comprometida e garantir a viabilidade financeira do projeto e, assim, contribuir 
para a dotação orçamental do Museu da Guerra Colonial com meios e recursos, financeiros e 
técnicos, que viabilizem a sua atividade regular e permita a concretização de eventos, iniciativas e 
projetas de manifesto interesse público municipa~ nomeadamente valorizando a história e memória 
coletiva, respondendo às necessidades da comunidade famalicense na área social, fomentando o 
interesse do público infantil, jovem e adulto pela história e pela cultura e apostando em iniciativas 
destinadas a complementar as respetivas atividades curriculares e profissionais. 

Incumbe, pois, à Cãmara Municipal, enquanto órgão executivo do Municlpio de Vila Nova de 
Famalicão, o reconhecimento, em sentido emp(rico, da mais-valia histórica e cultural que representa 
o trabalho do Museu da Guerra Colonia~ na preservação e divulgação de fontes e estudos relativos 
à Guerra Colonial e das manifestações de relevante interesse público municipal reportadas no Plano 
de Atividades do Museu da Guerra Colonial para 2019, enquanto necessidades da comunidade 
famalicense. 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse municipal, conforme decorre 
das alineas o) e u), do n.0 l, do artigo 33.0 do Anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada 
e em critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme decorre da aHnea a), do n.0 2, do 
artigo 69.0 , e dos números 1 e 3, do artigo 73.0

, do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 
publicado na li Série do Diório da República, de 05 de janeiro de 2016. 
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Vfta Novude 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Museu da Guerra Colonia~ NIPC 504 473 921, um apoio financeiro no valor de 
2.500,00 EUR (dois mil e quinhentos euros), com vista à comparticipação nos custos das 
atividades culturais, sociais e educativas a desenvolver durante o ano de 2019; 

2. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição do subs[dio, em anexo; 
3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

protocolo; 
4. Pagar o montante previsto no n.0 1 de acordo com as disponibiUdades financeiras do 

Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos dispon[veis. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019. 

O Presidente da Cãmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Requisição n.0 2538 
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VIIO Novu de 

Famalicão 

Cultura 
cu/fure 

CÂMARA MUNICIPAL 

www.famalicao.pt 
camoramun.idpal@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques 

Lt76~-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

APOIO FINANCEIRO PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 

Entre 

Primeiro Outorgante' MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva no 506663 2M, 
aqui representado pelo Exmo. Senhor Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presiderlle 
da Câmara Municipal; 

E 

Segundo Outorgante' MUSEU DA GUERRA COLONIAL, Pessoa Coletiva n° 501, 1,73 921, aqui 
representado por Augusto Correia da Silva, na qualidade de Presidente da Direção. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

O Museu da Guerra Colonial, com sede em Alameda Sá Carneiro, Centro Comercial de Transportes, 
Sala 1, 1,760-038 Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 501,1,73 921, Associação sem fins 
lucratlvos, legalmente constituída que prossegue fins de manifesto interesse público municípal, com a 
sua situação contributiva e tributária regularizadas e com a missão de retratar a Guerra Colonial 
como um dos momentos mais marcantes da história do nosso pa(s; 

Trata-se de uma instituição detentora de um Lmportante reposltórlo da nossa memórla hlstórlca e 
cultural, dotada de um acervo documental, fotográfico, bibliográfico e histórico com um inestimável 
valor patrimonial, permitindo a sua fruição pelos famalicenses e por todas as pessoas que visitam 
Vila Nova de Famalicão; 

o seu lugar rour place 

458



Vito Novo de • -

Famaltcao 
CÂMARA MUNICIPAL 

De facto, por muito ter contribuldo para a projeção histórica, cultural e social do Municlpio de Vila 
Nova de Famalicãq a Câmaia Municipal deverá ajudar a criar condições para que tal missão não 
seja interrompida ou comprometida e garantir a viabilidade financeira do projeto e, assim, contribuir 
para a dotação orçamental do Museu da Guerra Colonial com meios e recursos, financeiros e 
técnicos, que viabilizem a sua atividade regular e permita a concretização de eventos, iniciativas e 
projetas de manifesto interesse público municipal, nomeadamente valorizando a história e memória 
coletiva, responde11do às 11ecessidades da comunidade famalicense na área social, fomentando o 
i11teresse do público infanti~ jovem e adulto pela história e peta cultura e apostando em iniciativas 
destinadas a compleme11tar as respetivas atividades curriculares e profissionais; 

Incumbe, pois, à Câmara Mu11icipal, enquanto órgão executivo do Munidpio de Vila Nova de 
Famalicão, o reco11hecimento, em sentido empfrico, da mais-valia histórica e cultural que representa 
o trabalho do Museu da Guerra Colonial, 11a preservação e divulgação de fontes e estudos relativos 
à Guerra Colonial e das manifestações de relevante interesse público municipal reportadas no Plano 
de Atividades do Museu da Guerra Colo11ial para 2019, enquanto necessidades da comunidade 
famalicense; 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de i11teresse municipal, conforme decorre 
das allneas o) e u), do n.O 1, do artigo 33.0 do Anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redução, e atende11do que a concessão do apoio assenta 11a motivação anteriormente narrada 
e em critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme decorre da aHnea a), do 11.0 2, do 
artigo 69.0

, e dos números 1 e 3, do artigo 73.0
, do Código Regulamentar sobre Co11cessão de Apoios, 

publicado na 11 Série do Diório da República, de 05 de janeiro de 2016. 

É celebrado o presente Protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula la 

(Objeto) 

1. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a _ de __ de 2019, pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao Segu11do Outorgante um apoio financeiro no valor de 
2.500,00 EUR (dois mil e quinhentos euros), com vista à comparticipação nos custos das 
atividades culturais, sociais e educativas que desenvolve dura11te o a11o de 2019; 

2. O pagamento previsto no n.0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 
do Município e desde que se verifique a existência de fundos dispontveis. 

Q seU lugar Your place 
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~ 
Fci'malicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Cláusula za 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribuída exclusivamente ao desenvolvimento das 
attvidades, nos termos da deliberação tomada. 

Cláusula 3a 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada no compromisso n.0 ~ I .-J 

cabimento 11.0 
_ I _. 

Clausula 4• 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do Segundo 
Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução dos montantes 
recebidos. 

CLáusula sa 
(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender adequados, 
preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ou locais onde desenvolvam 
attvidades por si organizadas, o apoio concedido pelo Munidpio. 

Cláusula óa 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois Outorgantes, 
com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Q seu lugar Your plac.; 
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1' 
Fcimãucão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolar pelo que vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, _ de __ 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Museu da Guerra Colonial 

(Augusto Correia da Silva) 

o seu Lugar Your place 
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ASSOCIAÇÃO MUSEU 
DA GUERRA COLONIAL 

Centro Coordenador de Transportes ·loja 1 
Rua Heorlques Noa:uelra 

4760. 038 VILA NOVA CE FAMI\li~O 

Exm!! Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

ASSUNTO: Atribuição de Subsídio para implementação do Plano de Atividades de 
2019. 

A Associação com a designação de "MUSEU DA GUERRA COLONIAL", é uma 
Associação privada sem fins lucrativos, com sede no Centro Coordenador de Transportes 
de Vila Nova de Famalicão, loja 1, e instalações no lago Discount, lote 35, freguesia da 
Ribeirão, concelho de Vila Nova de Famalicão, que tem por finalidade, constante dos 
Estatutos, o que a seguir se descreve: 

1- "O Período da História de Portugal conhecido por "Guerra Colonial" representa 
um importante património cultural e sócio-político que é necessário preservar e 
manter vivo na memória de todos". 

2- "A Associação tem por finalidade principal a recolha, estudo e preservação de 
fontes essenciais para compreensão da nossa História como povo, mesmo 
naquilo que ela tem de mais polémico e contraditório, bem como a edição de 
publicações relacionadas com a temática da Guerra Colonial". 

A Associação para atingir os fins supra expostos, tem por objetivo o 
enriquecimento e preservação, a promoção de exposições, colóquios, debates e 
conferências, a recolha e preservação de fontes sobre a Guerra Colonial e a instituição 
de um Centro de Investigação e Estudos sobre a Guerra Colonial, e para tal necessita de 
meios económico-financeiros que possibilitem a concretização de tais objetivos. 

Neste momento, o MUSEU DA GUERRA COlONIAl encontra-se com dificuldades 
financeiras para alcançar os objetivos a que se propõe, bem como dificuldades 
financeiras para a manutenção e conservação, com dignidade, do espaço onde se 
encontra instalado, para melhor servir quem o visita e assim dar a conhecer tão 
importante património cultural deste Concelho. 

Para superar as dificuldades financeiras com vista a alcançar os fins e objetivos 
supra descritos, vem a ASSOCIAÇÃO "MUSEU DA GUERRA COlONIAl" requerer a V.3 
Exc.3, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, a atribuição de um subsídio 
dessa Câmara Municipal para implementação do Plano de Atividades de 2019. 

Pede def'erilne11tq,'--

Vila Nova de Famalicão, 7 de março de 2019. 

462



Plano de Actividades da Direção para o ano de 2019 

A Direção apresenta à Assembleia Geral o Plano de actividades e Orçamento 

para o ano de 2019, para apreciação e votação. 

O ano de 2019 será um ano que pretende ser de afirmação do Museu ao nível 

da consolidação dos seus objectivos e finalidades, das ofertas e do reforço da sua 

imagem junto da comunidade e da envolvente em que se insere. 

Toda a ação do Museu da Guerra Colonial, tanto ao nível da gestão científica, 

cultural e económica, assim como ao nível da divulgação e apoio junto das escolas, 

instituições e população em geral, em conjunto com os Sócios Colectivos Fundadores, 

apostando na qualidade e na pertinência dos trabalhos científicos que dinamiza, com 

espírito de trabalho em equipa e com abertura para a mudança. Ao mesmo tempo, 

afirma-se este Museu como instituição incontornável e essencial para a região onde 

está inserido, apesar de toda a adversidade, crises e outras dificuldades normais a 

instituições desta natureza. 

O presente Plano assenta nos seguintes pontos: 

1. Continuar a digitalização do acervo do Museu, o qual já se iniciou em 

parceria com o Arquivo Municipal de Vila Nova de Famalicão; 

2. Continuar a divulgação do MGC através da participação no Jornal Elo da 

ADFA e em publicações locais e regionais; 

3. Continuar a campanha de angariação de novos associados; 

4. Continuar com a dinamização tendente à cedência, doação ou empréstimo 

de espólios referentes à guerra colonial; 

5. Melhorar o conteúdo da exposição itinerante tendo em atenção a 

necessária qualidade e segurança da mesma; 

6. Melhorar as vitrinas e suportes tendo em conta a utilização de materiais 

mais resistentes e funcionais; 

7. Divulgar o MGC através de iniciativas periódicas tais como: obras de arte, 

estudos, publicações, material multimédia, acompanhamento de visitas de 

grupos, colóquios e conferências temáticas; 
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8. Realizar no auditório do MGC, um colóquio/debate subordinado ao tema: 

"Os prisioneiros portugueses na guerra colonial: realidades ocultadas"; 

9. Reorganização do módulo dois com uma evacuação; 

10. Utilizar o módulo três de modo a possibilitar a criação de uma oficina 

pedagógica; 

11. Aumentar, melhorar e desenvolver os recursos multimédia do MGC 

através, por exemplo, a criação da página do Museu em colaboração com o 

Externato Infante D. Henrique e um grupo de alunos estagiários do Curso 

de Multimédia que irão enriquecer o MGC; 

12. Disponibilizar o auditório do MGC para a realização de eventos culturais de 

instituições especialmente da "Rede de Museus de Vila Nova de 

Famalicão". 

Vila Nova de Famalicão, 25 de Fevereiro de 2019. 

O Presidente da Direção 

{Augusto Correia da Silva) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO -DE FINANÇAS DE VILA N,FAMALICA0-1_ 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: MUSEU DA GUERRA COLONIAL 

NIF: 504473921 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 30 de 

Setembro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 7 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMAUCAO T el: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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gurança Social Direta https://app.seg-social. pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

' I 

SEGURANÇA SOCI!\l 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

MUSEU DA GUERRA COLONIAL 20017699732 504473921 

SituaÇão Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 07-03-2019 17:10:46 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui Instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

,-
07/03/2019'17:11 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO HARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

f-----+----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 

S. REQUIS. LOGIN DATA NmlERO ANO 

2019/04/01 1 3621 car1os 2019/03/29 2225 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COHPROIHSSO ASSOCIACAO HUSEU DA GUERRA COLONIAL 

1 504413921 1 

RUA HENRIQUES NOGUEIRA-C.C. DE TRANSPORTES, 
4956 OCR 2019 I 1845 

4760-038 ANTAS-V.N.FAHALICÃO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

ASSOCIAÇAO MUSEU DA GUERRA COLONIAL - EM: 30 DIAS 
APOIO ÀS ATIVIDADES 2019 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓ~lERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

"DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO ÀS ATIVIDADES 2019 

UNI- DESCONTO 

LOJA 1 

PRAZO 

IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ! % coo. TAXA 

995003001 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS ON 1.000 2.500,000 2.500,000 NSD 
CULTURAIS E TURISHO(CORRENTE)-PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO 
DE APOIO FINANCEIRO 2019 - EUR 2.500,00 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 2.500,00 2.500,00 

I EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ...... 2.500,00 DOIS MIL E QUINHENTOS EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n, 0 2019 I 2225 1 Compromisso n. 0 2019 I 1845, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ,,, . ,,, , 
cabimento(s): 2019/1889 

TOTAL LÍQUIDO ,, .... , 2.500,00 

PROPOSTA CABHiENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IHPORTÂNCIAS 

ANO NÓHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROIHSSO 

20191 1889 1 1 4213 10102 104070103 I I 388.211,28 1 2.500,00 1 385.111,28 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR CmfPUTADOR DUPLICADO 
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VIla Novo de 

Famalicão 

Cultura 
culture 

CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 
www.famaUcao.pt 
camaramuntcipal@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques 

"764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NJF 506 663 264 

Assunto: Teatro da Didascália, C. R. L. - atribuição de subs[dio para o 
desenvolvimento do Plano de Atividades 2019 

Considerando que, 

O Teatro da Didascália, C. R. L., com sede em Avenida das Charrueiras, n.O 29, ~770-2~5 Joane, 
cartão de pessoa coletiva n.0 508 800 323, entidade sem fins lucrativos que prossegue tlns de 
manifesto interesse público municipal, instituição legalmente constitufda, com a situação contributiva 
e tributária regularizadas, tem por objetivo a Hcriação e programação teatraC P.erseguindo uma 
política de pesquisa e de cruzamento estético, com o objetivo de fazer surgir uma linguagem própria 
e inovadora no panorama teatral português"; 

Trata-se de uma instituição que muito tem contribufdo para a projeção cultural, educativa e recreativa 
do concelho de Vila Nova de Famalicão. A dotação do Teatro da Didascália, C. R. L. dos meios e 
recursos que viabilizem a sua atividade regular e permita a concretização de eventos, iniciativas e 
projetas de manifesto interesse público municipal, vai valorizar a atividade cultural do concelhq 
respondendo às necessidades da comunidade na área cultural, social e recreativa, apostando em 
iniciativas destinadas a públicos infantis, jovens e adultos; 

Assim, e sob proposta da Divisão de Cultura e Turismo, a Câmara Municipal tem procurado apoiar 
as associações, coletividades e outras instituições do concelho que desenvolvam a sua atividade na 
área cultural tendo em vista o incremento do capital social, cultural, recreativo e humano dos 
famalicenses e daqueles que nos visitam; 

É notável o trabalho desenvolvido ao longo dos últimos anos pelo Teatro da Didascália, C. R. L, 
sendo cada vez mais abrangente o universo de munfcipes beneficiados e o esforço de investimento 
na criação de espetáculos originais, na implementação do programa "Territórios Dramáticos", na 
dinamização do "Espaço FAUNA". Dinâmica que tem sustentado e justificado a presença regular da 
companhia nos mais diversos festivais e cidades de norte a sul do pa(s e no estrangeiro, sendo 
notável o esforço de investimento, quer financeiro, quer operacional de investigação, pesquisa e 
dinamização das artes cénicas ou performativas; 

0 seu lugctr Your place 
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~ 
Fc:imalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse municipal conforme decorre 
das alineas o) e u), do n.0 1, do artigo 33.0 do Anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada 
e em critérios gerais e espedftcos para a área cultural, conforme decorre da aHnea a), do n.0 2, do 
artigo 69.0

, e dos números 1 e 3, do artigo 73.0
, do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

publicado na li Série do Diário da República, de 05 de janeiro de 2016. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao TEATRO DA DIDASCAUA CRL, NIF 508 800 323, o subsídio de 55.000,00 EUR 
(cinquenta e cinco mil euros), para o desenvolvimento de atividades que prosseguem em 

prol da cultura, especificamente para a implementação do seu plano de atividades 2019; 

2. Que seja igualmente deliberado aprovar a minuta do protocolo de atribuição de subs[dio, 

em anexo; 

3. Que delibere, ainda, conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 
outorgar o referido protocolo; 

~. Que seja, também, deliberado pagar o montante previsto de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos 

disponlveis. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019. 

O Vereador da Cultura, 

(Leonel Rocha, Dr.) 

Requisição n.0 2039 

O seu lugar Your place; 
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VIla Novu de 

Famalicão 

Cultura 
culture 

CÂMARA MUNICIPAL 

PROTOCOLO 
www.famallcao.pt 
camaramunicipat@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 

L.76Ls-502 V.N. de Famallcão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

APOIO FINANCEIRO PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 

Entre 

Primeiro Outorgante' MUNJcfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 264, 
aqui representado pelo Exmo. Senhor Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente 
da Câmara Municipal; 

E 

Segundo Outorgante' TEATRO DA DIDASCÁLIA, C. R. L, Pessoa Coletiva n° 508 800 323, aqui 
representado pelo Exmo. Senhor Bruno Manuel de Oliveira Martins~ na qualidade de Presidente 
da Direção. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

O Teatro da Didascália, C. R. L., com sede em Avenida das Charrueiras, n.0 29, 4770-245 Joane, 
cartão de pessoa coletiva n.0 508 800 323, entidade sem fins lucrativos que prossegue fins de 
manifesto interesse público munícípal, ínstituíção legalmente constítu(da, com a sítuação contríbutíva 
e tributória regularizadas, tem por objetivo a "criação e programação teatral, perseguindo uma 
poHtica de pesquisa e de cruzamento estético, com o objetivo de fazer surgir uma linguagem própria 
e inovadora no panorama teatral português"; 

Trata-se de uma instituição que muito tem contribufdo para a projeção cultural, educativa e recreativa 
do conceltlo de Vila Nova de Famalicão. A dotação do Teatro da Didascália, C. R. L. dos meios e 
recursos que viabilizem a sua atividade regular e permita a concretização de eventos, iniciativas e 

O seu lugar Your ptace 
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Fci'inãucão 

CÂMARA MUNICIPAL 

projetas de manifesto interesse público municipal, vai valorizar a atividade cultural do concelho, 
respondendo às necessidades da comunidade na área cultural, social e recreativa. apostando em 
iniciativas destinadas a públicos infantis, jovens e adultos; 

Assim, e sob proposta da Divisão de Cultura e Turismo, a Câmara Municipal tem procurado apoiar 
as associações, cot·etividades e outras instituições do concelho que desenvolvam a sua atlvidade na 
órea cultural tendo em vista o incremento do capital social, cultural, recreativo e humano dos 
famalicenses e daqueles que nos visitam; 

É notóvel o trabalho desenvolvido ao longo dos últimos anos pelo Teatro da Didascólia, C. R. L., 
sendo cada vez mais abrangente o universo de munlcipes beneficiados e o esforço de investimento 
na criação de espetóculos originais, na implementação do programa ''Territórios Dramóticos", na 
dinamização do "Espaço FAUNAII. Dinâmica que tem sustentado e justificado a presença regular da 
companhia nos mais diversos festivais e cidades de norte a sul do pa[s e no estrangeiro, sendo 
notóvel o esforço de investimento, quer financeiro, quer operacional, de investigação, pesquisa e 
dinamização das artes cénicas ou performativas; 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse municipat conforme decorre 
das alineas o) e u), do n.0 

], do artigo 33.0 do Anexo I, da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada 
e em critérios gerais e espedficos para a órea cultural, conforme decorre da alfnea a), do n.0 2, do 
artigo 69.0

, e dos números l e 3, do artigo 73.0
, do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

publicado na li Série do Diório da República, de 05 de janeiro de 2016. 

É celebrado o presente Protocolo que se rege pelas seguintes clóusulas' 

Clóusula 1• 

(Objeto) 

L Em cumprimento da deliberação camarória proferida a _ de __ de 2019, pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o subsidio de 55.000,00 EUR (cinquenta e 
cinco mil euros), para o desenvolvimento de atividades que prosseguem em prol da cultura,. 
especificamente para a implementação do seu plano de atividades de 2019. 

Q seu lugar Your place 
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Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

2. O pagamento previsto no n.0 1 seró efetuado de acordo com as disporlibiHdades financeiras do 
Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos dispon{veis. 

Cláusula 2" 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribu(da exclusivamente ao desenvolvimento das 
atividades, nos termos da deliberação tomada. 

Cláusula 3a 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada no compromisso n.0 
_____/ ~ 

cabimento n.0 _} __ . 

Cláusula 4a 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do Segundo 
Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmq podendo implicar a devolução dos montantes 
recebidos. 

Cláusula s• 
(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender adequados, 
preferencialmente através de meios estóticos instalados no seu recinto e/ou locais onde desenvolvam 
atividades por si organizadas,. o apoio concedido pelo Munidpio. 

0 seU lUgctr Your ploce 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Cláusula 6a 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois Outorgantes, 
com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, _ de __ 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente do Teatro da Didascália, C. R. L. 

(Bruno Manuel de Oliveira Martins) 

Q seU lugcr.r Your p/cu;e 
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José Castro [CMVNF] 

Assunto: 
Anexos: 

Importância: 

FW: protocolo- plano de atividades 2019_Teatro da Didascália 
Plano de Atividades 2019- Teatro da Didascália.pdf 

Alta 

De: Bruno I Teatro da Didascália [mailto:bruno@teatrodadidascalia.com] 
Enviada: terça-feira, 22 de janeiro de 2019 00:35 
Para: Leonel Rocha [CMVNF] <leonelrocha@vilanovadefamalicao.org> 
Cc: Nélson Pereira [CMVNF] <nelsonpereira@vilanovadefamalicao.org> 
Assunto: protocolo- plano de atividades 2019_Teatro da Didascália 
Importância: Alta 

Caro Dr. Leonel Rocha, 

na sequência do Plano de Atividades do Teatro da Didascália para 2019, que se encontra já em fase de execução, no 
qual o Município de Vila Nova de Famalicão figura como principal autarquia parceira do nosso projeto artístico, 
aprovado e cofinanciado pela Direção Geral das Artes/ Secretaria de Estado da Cultura, vimos por este meio 
solicitar o apoio acordado em sede de candidatura para o ano de 2019. 

Em anexo enviamos o esboço do nosso plano de atividades, tal como enviado no ano anterior, primeiro ano do 
projeto Fronteiras (i)Materiais- 2018/2019. 

Fico a aguardar resposta quanto ao solicitado. 
Cordialmente, 
Bruno Martins 

A v. das Charrueiras, n° 29 
4770-245 Joane 

Telm. (+351) 91 829 53 51 I 
(+351) 252 3113 17 
NIF: 508 800 323 

www. teatrodadidascalia.com 
www.facebook.com/teatrodadidascalia 
www.vimeo.com/teatrodadidascalia 

474



·~~· ,."', 
~ -·h·- . 

~----

Fronteiras (i)Materiais - 2° ano 

(plano de atividades - 201 9) 

Preparado para: CM - Vila Nova de Famalicão 

Preparado por: Bruno Martins - Teatro da Didascália, CRL 

i 2 de Dezembro de 20i 8 
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RESUMO 

FRONTEIRAS (i)MATERIAIS é um programa de atividades inovador que se orienta por uma prática artística 

transdisciplinar e desenhada para se desenvolver entre o espaço público e o espaço convencional, numa 

lógica de profunda relação com as dinâmicas socioculturais particulares dos territórios onde intervém, que se 
caracteriza por uma dicotomia entre o universo rural e industrial, fomentando a imersão nas práticas artísticas 

e pensamento contemporâneo. As ações que desenvolveremos terão como ponto de partida a reftexão 
sobre: as fronteiras espaciais, sociais e intelectuais que balizam, não só a relação entre a arte e o seu público, 
como a relação entre a arte e o contexto espacial em que se desenvolve; a matéria, os materiais e a 

imaterialidade (identidade e património), constituirão fortes pontos de apoio, a partir dos quais basearemos 
grande parte da nossa pesquisa artística. 

O programa de atividades divide-se em 4 pilares: Novas Criações, Programação, Desenvolvimento de 

Públicos e Circulação Nacional e Internacional. Estes, articulam-se entre si e respondem de forma 

coordenada aos objetivos estratégicos definidos e complementando a oferta cultural já existente. 
Para dar resposta a estes pressupostos, desenvolvemos para o ano de 201 9 6 projetas: 

FRONTEIRA: projeto de criação focado numa lógica de cruzamento disciplinar. 

TERRITÓRIOS DRAMÁTICOS: observatório dedicado à nova dramaturgia nacional. 
PROGRAMAÇÃO REGULAR: desenvolvida nos espaços "Centro Cultural de Joane" e "Fauna" (novo espaço 

do Teatro da Didascália). 
ZOOM: VER MELHOR: projeto de desenvolvimento de públicos do Teatro da Didascália. 
FESTIVAL INTERNACIONAL VAUDEVILLE RENDEZ-VOUS: focado na programação de circo contemporâneo 

e formas transdisciplinares para espaço público. 

CIRCULAÇÃO NACIONAL E INTERNACIONAL: circulação regular das nossas criações no circuito nacional e 

internacional. 

O projeto coopera institucionalmente com autarquias, instituições artísticas e sociais e os diversos 
equipamentos culturais presentes nos territórios, desenvolvendo ações junto de públicos rurais, urbanos e 

públicos escolares, numa estratégia de interajuda socioeducativa com o serviço educativo de Famalicão e 
escolas do concelho. Desenvolvemos um trabalho contínuo e de maior proximidade na malha urbana 

constituída pelos concelhos de Vila Nova de Famalicão, Guimarães e Braga. No âmbito da circulação das 

nossas criações, por todo o território nacional e com apresentações pontuais a nível internacional. 
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FRONTEIRA 
estreia a 7, 8 e 9 de Novembro na Casa das Artes de Vila Nova de Famalicão 

Fronteira é uma obra sobre os limites da nossa perceção. 

Na ideia de fronteira, estão associados de forma óbvia, os limites que simultaneamente separam e unem dois 

países, os limites que nos separam ou unem na resolução de problemas de comunicação entre línguas ou 

culturas diferentes, os limites entre o espaço público e privado, ou se quisermos, os limites que separam ou 

unem diferentes linguagens artísticas. 

Com esta criação levaremos ao limite o questionamento da ideia de fronteira, intimamente ligada à ideia de 

limites que caminha de mãos dadas com a possibilidade da transgressão. Transgressão da normalização e 

dos limites e guias que de forma invisível nos vão encaminhando numa determinada direção. 

Este texto através do qual pretendemos expressar as bases orientadoras deste projeto é já um bom exemplo 

de uma contradição. Por um lado, interessa-nos que compreendam o propósito deste projeto, mas 

por 

outro, interessa-nos 

que ele possa 

subverter o formato 

deste pragmático texto corrido e criativamente castrador, onde segue encarreirada por linhas horizontais e 

paralelas a nossa vontade de quebrar a n o r m a. 

Vemos consecutivamente o nosso trabalho ser embrulhado num chavão de fácil reconhecimento para todos. 

Uns dizem que fazemos teatro-físico, outros, que vimos do novo- circo, há também os que nos atiram para a 

transdisciplinaridade. A nós apetece-nos dizer que fazemos "teatro fora de formato". 

É nestas dissonâncias que encontramos a alegria de experimentar um trabalho fresco, livre, desbravando as 

fronteiras que são, somente, os limites da nossa perceção. 

Além de assumirmos claramente um trabalho que assenta numa profunda articulação entre o teatro e o 

movimento, iremos com este projeto questionar as fronteiras entre o espaço público e privado, construindo 

uma obra que se desenvolverá dentro e fora de portas do teatro, colocando em questão o paradigma 

associado ao espaço público e à organização social pela qual nos regemos: quem determina as razões pelas 

quais uns ficam fora do teatro e outros dentro? O bilhete? Os muros? Nós? Os outros? 
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Numa altura em que as nossas liberdades se vêem cada vez mais condicionadas graças ao medo, ao terror e 

ao preconceito que parecem proliferar no seio da sociedade contemporânea, parece-nos mais do que óbvia a 

urgência, senão emergência, em construir uma obra que reflita sobre os limites que castram sistematicamente 

a nossa liberdade e diversidade. 
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TERRITÓRIOS DRAMÁTICOS 
de 17 de maio a 27 de Maio no espaço FAUNA e Centro Cultural da Juventude de Joane 
(ATC) 

O TERRITÓRIOS DRAMÁTICOS apresenta-se como um obsetvatório anual dedicado à nova dramaturgia 
nacional, e um ponto forte no âmbito da nossa programação regular. Este obsetvatório tem como objetivo 

pensar as práticas de criação teatral sedimentadas por todo o país, privilegiando a pluralidade estética e 
artística produzida no território nacional, os processos e o modo como estas práticas influenciam e são 
influenciadas pelo seu posicionamento geográfico, possibilitando ao público da região a fruição de novas 

visões artísticas. 

Interessa-nos que este obsetvatório acompanhe as reflexões emergentes dos criadores contemporâneos, 

numa perspetiva de criar uma programação que corresponda coerentemente ao novo reportório dramatúrgico 
que se vai desenvolvendo de ano para ano. Desenvolvemos para 2019, 2 temas: "Reescrita dos Clássicos" e 
"Teatro Fora de Formato". 

"Reescrita" colocará a tónica na programação de reinterpretações de textos da dramaturgia universal, no 
sentido de perceber quais os novos olhares dos artistas de hoje sobre alguns dos textos fundamentais da 

nossa dramaturgia. 

"Teatro Fora de Formato": surgem no contexto nacional, criadores, que pelo seu petiil inusitado, desenvolvem 
obras disruptivas e provocadoras do ponto de vista estético e intelectual. Temos por vezes uma certa 

dificuldade em catalogar estas obras, causando-nos estranheza e por vezes desconforto. Obras que se 
articulam muitas das vezes com outras áreas artísticas como a dança, as artes visuais, a arquitetura e até o 

património. Estas peças têm especial importância para a continuidade do trabalho que desenvolvemos em 

torno dos cruzamentos artísticos ao longo de todo o nosso plano de atividades. 
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FAUNA (PROGRAMAÇÃO REGULAR) 

de Janeiro a Junho e de Setembro a Dezembro de 2019 

Num contexto geográfico e sociocultural envolvido numa dinâmica partilhada entre a ruralidade e a indústria, 
desenvolvemos um programa consciente da natureza do território e do seu quotidiano, estilo de vida e 

práticas próprias. 

Este projeto de programação regular irá desenvolver-se no espaço "FAUNA" - um novo espaço de criação e 

programação do Teatro da Didascália, inserido numa Quinta que conta com uma sala convencional para a 

apresentação de espetáculos e uma imensa área verde, composta por jardins e floresta, onde serão 

desenvolvidas e programadas obras em contexto site-specific. 

Desenvolvemos para estes espaços uma programação regular que cria pontos de contacto com todas as 

nossas atividades, sejam elas de criação ou programação, no sentido de criar um ponto de encontro e 
manutenção dos diferentes públicos que vamos desenvolvendo no âmbito dos vários projetes a nível local e 

regional. 

O programa é composto por acolhimentos e criações site-specific transdisciplinares, mantendo a coerência e 

a regularidade na apresentação de obras das várias linguagens que trabalhamos: circo contemporâneo, 

teatro, música e memória/património. 

Paralelamente, o núcleo criativo do Teatro da Didascália, utilizará o espaço "FAUNA" como laboratório 
experimental aberto ao público, na criação de projetos site-specific, em comunhão com a natureza particular 

do próprio espaço. 

A filosofia do espaço "FAUNA", aglutinador da maior parte da nossa PROGRAMAÇÃO REGULAR, é ir mais 

além do que um mero espaço de circulação de públicos, promovendo um local de partilha e de encontro e 

privilegiando um dialogo íntimo com o espetador, no sentido de potenciar uma experiência genuína de 
contemplação da arte e transformação interior do público, valorizando uma prática de vida saudável e em 
diálogo com a natureza. Um espaço de fruição artística alternativo aos habituais espaços culturais a que 

estamos habituados, extremamente institucionalizados e cheios de formas invasivas de cultura, em sintonia 
corn a violência do hiperativo ritmo da sociedade contemporânea. 

O "FAUNA" será ainda o local privilegiado no que respeita a um trabalho de desenvolvimento continuado dos 
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nossos públicos, com uma sene de iniciativas regulares de formação destinadas a jovens e adultos, 

reforçando os laços com a comunidade na mediação entre as produções artísticas e os seus recetores, como 
também na auscultação dos públicos, tendo em vista a sua fidelização e alargamento. 
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ZOOM: VER MELHOR 
de Janeiro a Junho e de Setembro a Dezembro de 2019 

"Zoam: ver melhor" é a designação do Serviço Educativo do Teatro da Didascália, um modelo de serviço 

educativo abrangente, transversal a todas as atividades, estabelecendo pontes estratégicas entre estas, o 

núcleo central criativo e o público, já que o seu principal objectivo é o de reforçar os laços com a 
comunidade, não só no sentido da mediação entre as produções artísticas e os seus recetores, como 

também no de auscultação destes, tendo em vista a sua fidelização, desenvolvimento e criação de novos 

públicos. Sendo uma companhia descentralizada e implantada numa região com características muito 
próprias, não faria sentido trabalharmos de outro modo. 

A oferta cultural, por mais democrática que seja, não pode ignorar a procura, mesmo não dependendo 

exclusivamente dela. Conhecer profundamente as idiossincrasias dos públicos que frequentam as actividades 
da companhia, tê-las sempre presentes, envolver agentes locais na reflexão, preparação e análise das 

actividades é absolutamente fundamental e pautará, de ora avante, toda a atividade da companhia, numa 
postura de observador-participante/participante-observador. 

Principais atividades: 

Atelier Regular de Criação: semanal, desenvolvido com e para a comunidade, com partilha de saberes. 
Sem limite de idades, género ou condição, inclusivo. 
- A revolta do teatrinho enlatado: atelier de Teatro para crianças (6-12) irá preencher as férias da Páscoa! 

Natal, com apresentação final aberta à comunidade. 
- VAUDEVILLE: oficinas de iniciação, abertas a todos, com o objetivo de experimentação de técnicas 
circenses (captação de públicos para o próprio festival e para a aproximação do público das linguagens 

artísticas). 
- TERRITÓRIOS: oficinas pontuais para públicos específicos, como PLAY, para famnias, e OFICINA DE 

TEATRO PARNCOM CRIANÇAS (convite à experimentação e forma de captação de públicos, tendo por 

objetivo suscitar curiosidade e interesse). Oficina de formação para estudantes e profissionais de Teatro 

Programação de espetáculos vocacionados para famnias/escolas: selecionados tendo em conta um 
trabalho pluridisciplinar com temas e formas atrativos para os nossos públicos, estimulando/sedimentando 

hábitos e integrando a Fauna nos roteiros da população. 

CEAR e FALAR: conversas pós-espetáculo, pontuadas por petiscos regionais e vinho da casa, sem divisão 
palco/plateia, num ambiente acolhedor, informal, e propício ao diálogo, contrariando o silêncio 

constrangedor que muitas vezes sucede neste tipo de conversas. 
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QUADRO RESUMO DO ORÇAMENTO GERAL 

Fauna/ProgramaçãoRegular 35000,00€! 60197,14€ 19150,00€ 114347,14€ 
....................................................... ; ........................... ; ..................... ..;. ..................... ; ............................. . 
Territórios Dramáticos 20000,00 € 47254,83 € 8510,00 € 

Total 55000,00 € 107451,97 27660,00 € 

CUSTO TOTAL DO GLOBAL DO PROJETO 
190.111 ,97€ 

75764,83 € 

190111,97 € 

APOIO SOLICITADO AO MUNICÍPIO DE V.N. DE 
FAMALICAO 
55.000,00€ 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do miigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e. 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 12 de Março de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: TEATRO DA DIDASCALIA CRL 

NIF: 508800323 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 508800323 

Cód. Validação: JQK8UBXA4SSZ 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Woo 
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Segurança Social Direta 

p_· -~\' -.- - \ 

SEGUP.At·<ÇA SCCI,\l 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

TEATRO DA DIDASCÁLIA, CRL 

Situação Contributiva: 

Regu.larizada 

Data de Consulta: 25-10-2018 15:34:55 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20018905941 

h ttps: //app. seg -social. pt!ssdlconsulta _ dsc _ ep. aspx 

NIF: 

508800323 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1 de 1 25/10/2018 15:35 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQOIS. 
[-----t----jREQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
2019/04/01 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 508800323 1 11228 OCR 

N, ° COHPROMISSO 

2019 I 1852 

3621 

TEATRO DA DIDASCALIA CRL 
FAMALICAO 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/03/29 2239 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4160-000 FAMALICAO 
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CÂMARA MUNICIPAL 

www.famalicao.pt 
camaramunidpa{@famalicao.pt 

Praça Alvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famallcão 
tel. •351 252 320 900 
NIF 506 663 2M 

PROPOSTA 

Assunto: Encontros de Jazz de Famalicão 2019 - atribuição de subsídio 

A A. T. C. - Associação Teatro Construção, I. P. S. S., com sede em Rua Doutor Agostinho Fernandes, 
n.0 113, ~770-260 Joane, pessoa coletiva n.0 501290 83L,, e a O Eixo do Jazz-Associação Luso-Galaico 
para a Promoção do Jazz, com sede em Travessa da Avenida de França, n.0 L,L,, R/C-C, L,760-592 
União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, pessoa coletiva n.0 51L, 605 3é0, 
associações sem fins lucrativos que prosseguem fins de manifesto interesse público municipal, instituições 
legalmente constitu(das, com as respetivas situações contributivas e tributárias regularizadas, tem por 
missão, respetivamente, 11promover o desenvolvimento da comunidade, articulando diferentes áreas de 
atuação, numa lógica de promoção integral da população, através da cultura, saúde, ambiente, 
desporto, educação e solidariedade social" e "promover a divulgação e promoção do jazz como um 
estilo musical e dirigido a diferentes públicos". 

A parceria estratégica da A T. C - Associação Teatro Construção com a O Eixo do Jazz-Associação 
Luso-Galaico para a Promoção do Jazz, é reforçada pelo envolvimento e colaboração de outras 
entidades, como são o caso do projeto Porta-Jazz e da Fundação GDA (Gestão dos Direitos dos 
Artistas), este trabalho em rede no apoio à criação artlstica, à programação cultural e à qualificação 
e formação de estratégias de mediação, permite a obtenção de sinergias culturais, musicais, arttsticas 
e recreativas consideráveis e promovem a qualificação e o desenvolvimento dos territórios onde 
atuam. 

As iniciativas a desenvolver pelas duas entidades ao Longo do ano são muito diversificadas, indo 
desde a organização e promoção de iniciativas como Jazz na Caixa, Jazz ao Piano - Concertos a 
Solo, Jazz & Cordas, Jazz no Museu, Jazz na Aldeia 11, Workshops e Outros Concertos Musicais, 
iniciativas compostas e interpretadas por artistas de referência no meio musical, as quais muito têm 
contribuldo para a projeção cultural, musical, artrstica e recreativa do concelho de Vila Nova de 
FamaHcão. 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse municipal, conforme decorre 
das alineas o) e u), do n.0 1, do artigo 33.0 do Anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada 
e em critérios gerais e espedficos para a área cultural conforme decorre da alínea a), do n.0 2, do 
artigo 69.0

, e dos números 1 e 3, do artigo 73.0
, do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

publicado na 11 Série do Diário da República, de 05 de janeiro de 2016. 

0 seU lugar Your ptace 
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Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

l. Conceder, através da celebração de protocolo, um apoio fmanceiro no valor global de 
20.000,00 EUR (vinte mil euros) para esta atividade, repartido de forma igual com o 
montante de 10.000,00 EUR (dez mil euros) à A. T. C. - Associação Teatro Construção, 
I. P. S. S., NIPC 501290 83~, e 10.000,00 EUR (dez mil euros) à Eixo do Jazz - Associação 
Luso-Galaico para a Promoção do Jazz, NIPC 51~ 605 3~0, para o desenvolvimento de 
atividades, concretamente na implementação dos Encontros de Jazz de Famalicão 2019; 

2. Autorizar que o pagamento de 50% da comparticipação em causa, montante previsto 
no n.0 1, seja efetuado antes do início da atividade e o restante após a realização da 
mesma; 

3. Que seja igualmente deliberado aprovar a minuta do Protocolo de atribuição de 
subs[dio, em anexo; 

Lt. Que delibere, ainda.. conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 
outorgar o referido protocolo; 

5. Que seja, também, deliberado pagar o montante previsto de acordo com as 
disponibilidades financeiras do Municlpio e desde que se verifique a existência de fundos 
disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019. 

O Vereador da Cultura, 

(Leonel Rocha, Dr.) 

Requisição n.0 3609 (A. T. c. - Associação Teatro Construção, I. P. S. S.) 

Requisição n.0 3608 (O Eixo do Jazz - Associação Luso-Galaico para a Promoção do Jazz) 

0 seU lUgctr Your place 
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Famalicão 

Cultura 
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CÂMARA MUNICIPAL 

www.famallcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 261. 

Entre 

PROTOCOLO 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 

Primeiro Outorgante' MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de Direito Público 
n.O 506 663 264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal; 

E 

Segundo Outorgante' A. T. C. - ASSOCIAÇÃO TEATRO CONSTRUÇÃO, I. P. S. S., Pessoa Coletlva 
n.0 501 290 834, aqui representada por lvânia Machado Fernandes, na qualidade de Presidmte da 
Direção; 

E 

Terceiro Outorgante' O EIXO DO JAZZ- ASSOCIAÇÃO LUSO- GALAICA PARA A PROMOÇÃO 
DO JAZZ, Pessoa Coletiva n.0 514 605 340, aqui representada por Amadeu Alfredo Martins Portilho, 
na qualidade de Presidente da Direção. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

A A. T. C. - Associação Teatro Construção, I. P. S. S., com sede em Rua Doutor Agostinho Fernandes, 
n.0 113, 4770-260 Joane, pessoa coletiva n.0 501290 834, e a O Eixo do Jazz-Associação Luso-Galaico 
para a Promoção do Jazz, com sede em Travessa da Avenida de França, n.0 44, R/C-C, 4760-592 
União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, pessoa coletiva n.0 514 605 340, 
associações sem fins lucrativos que prosseguem fins de manifesto interesse público municipal, instituições 
legalmente constitu(das, com as respetivas situações contributivas e tributárias regularizadas, tem por 

0 SeU lugar Your p/ace 
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missão, respetivamente, "promover o desenvolvimento da comunidade, articulando diferentes áreas de 
atuação, numa lógica de promoção integral da população, através da cultura, saúde, ambiente, 
desporto, educação e solidariedade social" e f/promover a divulgação e promoção do jazz como um 
estilo musical e dirigido a diferentes públicos''. 

A parceria estratégica da A. T. C. - Associação Teatro Construção com a O Eixo do Jazz-Associação 
Luso-Galaico para a Promoção do Jazz, é reforçada pelo envolvimento e colaboração de outras 
entidades, como são o caso do projeto Porta-Jazz e da Fundação GDA (Gestão dos Direitos dos 
Artistas), este trabalho em rede no apoio à criação artfstica, à programação cultural e à qualificação 
e formação de estratégias de mediação, permite a obtenção de sinergias culturais, musicais, arUsticas 
e recreativas consideráveis e promovem a qualificação e o desenvolvimento dos territórios onde 
atuam. 

As iniciativas a desenvoLver pelas duas entidades ao longo do ano são muito diversificadas, indo 
desde a organização e promoção de iniciativas como Jazz na Caixa, Jazz ao Piano - Concertos a 
Solo, Jazz & Cordas, Jazz no Museu, Jazz na Aldeia 11, Workshops e Outros Concertos Musicais, 
iniciativas compostas e interpretadas por artistas de referência no meio musical as quais muito têm 
contribu(do para a projeção cultural musical, arUstica e recreativa do concelho de Vila Nova de 
Famalicão. 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse municipal, conforme decorre 
das allneas o) e u), do n.0 1, do artigo 33.0 do Anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redução, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada 
e em critérios gerais e espedficos para a área cultural, conforme decorre da alínea a), do n.0 2, do 
artigo 69.0

, e dos números 1 e 3, do artigo 73.0
, do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

publicado na 11 Série do Diário da República, de 05 de janeiro de 2016. 

É celebrado o presente Protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1a 

(Objeto) 

O presente protocolo de cooperação tem por objeto a atribuição pelo Primeiro Outorgante de um 
apoio financeiro aos Segundo e Terceiro Outorgante destinado ao desenvolvimento de atividades, 
concretamente na implementação dos Encontros de Jazz de Famalicão 2019, fins que são 
mencionados no corpo da proposta. 

o seu Lugar Your pklce 
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Clóusula 2a 

(Pagamento) 

Em cumprimento da deliberação camarória proferida a _ de __ de 2019, o Primeiro Outorgante 
pelo presente protocolo compromete-se a conceder um subsidio no montante global de 20.000,00 
EUR (vinte mil euros), sendo atribuldo o valor de 10.000,00 EUR (dez mil euros) ao Segundo Outorgante, 
e o valor de 10.000,00 EUR (dez mil euros) ao Terceiro Outorgante, de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Clóusula 3a 

(Obrigações do Segundo e Terceiro Outorgantes) 

O Segundo e Terceiro Outorgantes, ao abrigo do presente protocolo, comprometem-se a: 

a) Destinar o referido apoio financeiro aos fins para os quais se propuseram e que estão 
mencionados na cláusula primeira; 

b) Permitir que os serviços da Câmara Municipal efetuem a verificação do correto destino do 
apoio financeiro concedido. 

Cláusula ~a 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada no compromisso n.0 _) __f cabimento 
n.o~-· 

Cláusula sa 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do Segundo ou 
Terceiro Outorgantes constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução dos 
montantes recebidos. 

Q SeU lugar Your place 

491



~ 
Fcimãucão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Cláusula 6" 

(Divulgação) 

O Segundo e Terceiro Outorgantes comprometem-se a divulgar pelos instrumentos que entenderem 
adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados nos seus recintos e/ou locais 
onde estes desenvolvam ativldades por si organizadas, o apoio concedido pelo Munidpio. 

Cláusula 7" 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os três Outorgantes, 
com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolo, pelo que vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, _ de __ 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Murüdpal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

A Presidente da Direção da A. T. C - Associação Teatro Construção, L P. S. S. 

(lvânia Machado Fernandes, Dra.) 

O Terceiro Outorgante 

O Presidente da Direção de O Eixo do Jazz - Associação luso-Galaico 

Para a Promoção do Jazz 

(Amadeu Alfredo Martins Portilho, Dr) 

0 SeU lugar Your pktçe 
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A. T. c. 
Associação Teatro Construção 

Exmo. Senhor 

Dr. Paulo Cunha 

Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Famalicão 

Assunto: Encontros de Jazz de Famalicão e Jazz na Caixa 2019 

A Associação Teatro Construção e a Associação Eixo do Jazz organizam em parceria um 

conjunto de iniciativas destinadas à promoção do Jazz que, se realizam entre março e 

novembro de 2019. 

Este trabalho em parceria prevê a realização de workshops e um conjunto de concertos 

com artista de referência no meio musical, numa perspetiva de descentralização e 

divulgação junto de diferente públicos, conforme programa em anexo. 

Desta forma, a ATC e o Eixo do Jazz vêm por este meio solicitar a Vossa Exa. o apoio para 

esta iniciativa, no valor de 20.000€ tendo em conta o orçamento considerando que esta 

verba será distribuída em igual valor para as duas entidades envolvidas no projeto. 

Aproveitamos a oportunidade para solicitar o pagamento antecipado de 50% do valor, 

de forma a garantir a preparação dos eventos sem quaisquer constrangimentos. 

Certos da melhor atenção por parte de Vossa Exa sobre este assunto. 

Com os melhores cumprimentos 

A Direção da ATC 

A Direção do Eixo do Jazz 

)o,~ y!/Í~c (ft, f./4.__ 
/ 

Joane, 20 de abril de 2018 
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A. T. C.-ASSOCIAÇÃO TEATRO CONSTRUÇÃO, I.P.S.S. 

em parceria com 

O EIXO DO JAZZ - ASSOCIAÇÃO LUSO - GALAICA 
PARA A PROMOÇÃO DO JAZZ 

JAZZ NA CAIXA 2019- PRIMAVERA 

PROGRAMA 

1. JAZZ AO PIANO- CONCERTOS A SOLO 

a) 5 de abril, sexta-feira, 22,00 horas - Abe Rábade 

b) 6 de abril, sábado, 22,00 horas- Mário Laginha 

c) 7 de abril, domingo, 17,30 horas - João Paulo Esteves da Silva 

2. JAZZ & CORDAS 

a) 13 de abril, sábado, 22,00 horas - Mário Maio e Hugo Correia 

b) 14 de abril, domingo, 17,30 horas- Bruno Santos convida Rita Redshoes 

3. WORKSHOPS 

a) 8 a 13 de abril, segunda-feira a sexta-feira 

b) Introdução ao Jazz- 8 aos 14 anos- Jazz com Arco 

c) Sábados- Jam Sessions 

4. DIA INTERNACIONAL DO JAZZ -INTERNATIONAL JAZZ DAY 

a) 30 de abril, terça-feira, 21,30 horas- Museu Bernardino Machado 

João Guimarães, saxofone (PT), Herman Mehari, trompete (US), Eduardo Cardinho, 
vibrafone (PT), Travis Reuter, guitarra (US), Francisco Brito, contrabaixo (PT), Marcos 
Cavaleiro, bateria (PT). https://jazzday.com/about/. Em novembro de 2011, a 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) 
nomeou oficiahnente o dia 3 O de abril como o Dia Intemacional do Jazz para destacar o 
jazz e o seu papel diplomático de unir pessoas em todos os cantos do globo. O 
Intemational Jazz Day é presidido e liderado pela Diretora Geral da UNESCO, Audrey 
Azoulay, e pelo lendário pianista e compositor de jazz Herbie Hancock, que atua como 
Embaixador da UNESCO para o Diálogo Intercultural e é Presidente do Instituto de 
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Jazz Herbie Hancock. O Instituto é a principal organização sem fins lucrativos 
encarregada de planear, promover e produzir esta celebração anual. O International Jazz 
Day reúne comunidades, escolas, artistas, historiadores, académicos e entusiastas do 
jazz em todo o mundo para celebrar e aprender sobre o jazz e suas raízes, futuro e 
impacto; sensibilizar para a necessidade de diálogo intercultural e de compreensão 
mútua; e reforçar a cooperação e comunicação internacional. Todos os anos, no dia 30 
de abril, esta forma de arte internacional é reconhecida por promover a paz, o diálogo 
entre as culturas, a diversidade e o respeito pelos direitos humanos e pela dignidade 
humana; erradicar a discriminação; promover a liberdade de expressão; promover a 
igualdade de género; e reforçar o papel da juventude na promulgação da mudança 
social. O International Jazz Day é o culminar do Jazz Appreciation Month, que atrai a 
atenção do público para o jazz e sua herança extraordinária ao longo de abril. Em 
dezembro de 2012, a Assembleia Geral das Nações Unidas saudou formalmente a 
decisão da Conferência Geral da UNESCO de proclamar o dia 3 O de abril como o Dia 
Internacional do Jazz. As Nações Unidas e a UNESCO agora reconhecem o Dia 
Internacional do Jazz em seus calendários oficiais. O Eixo do Jazz, celebra pela segunda 
vez em Famalicão, este dia. Em 2018, o Eixo promoveu uma Jam Session, aberta por 
músicos de Famalicão, no CRU: Espaço Cultural. Este ano, Falamos com o Museu 
Bernardino Machado e vamos fazer Jazz no Museu. Convidámos João Guimarães 
group, que é composto por músicos de diferentes nacionalidades e vem festejar com o 
Eixo, com o Museu e com a Cidade de Vila Nova de Famalicão este dia. 

O Eixo do Jazz 3 de 5 

JAZZ NA CAIXA VIGO 

A convite da Fundação Sales e com o apoio do Consulado de Portugal em Vigo, 
queremos festejar o dia de Portugal. Parceria com: A. T. C. - Associação Teatro 
Construção, I. P. S. S. 

PROGRAMA 

1. BJAZZCHOIR 
a) 15 de junho, sábado, 17,00 horas 

Liderado por Tiago Simães, este coro é constituído por 20 elementos de várias 
profissões, oriundos não só de Guimarães mas também do Porto, Braga e 
Famalicão. O BJAZZ tem-se apresentado em vários eventos e festivais um pouco 
por toda a Peninsula Ibérica. 

2. SHADUF 
a) 15 de junho, sábado, 18,30 horas 

Catarina Valadas I voz, flauta transversal, Paulo Barros I piano, Albano Fonseca I 
baixo elétrico, Mário Gonçalves I percussões, Hélder Costa I produção, composição, 
arranJOS 

495



3. QUARTETO DO EIXO 
a) 15 de junho, sábado, 20,00 horas 
Diego Alonzo, Saxofonista, Galego e membro fundador do Eixo do Jazz, convida 
músicos Portuguese e Galegos. 

4. JAM SESSION 
O Eixo do Jazz 4 de 5 

5. MINI COMBO 
a) De abril de 2019 a abril de 2020 
Partindo do Workshop de Introdução ao Jazz que decorrerá na semana do Jazz na 
Caixa-Primavera, e que coincide com a primeira semana de férias da Páscoa, pretende 
formar-se um combo de jazz, dos 8 aos 14 anos. Estamos a trabalhar numa parceria com 
uma escola de música local, que dê acompanhamento permanente que será 
complementado com vários workshops ao longo do ano, por músicos ligados ao Eixo 
do Jazz. Desta forma, queremos fazer nascer o primeiro combo de jazz infantil no Norte 
do país. 

6. JAZZ NA ALDEIA II 
a) Última semana de setembro 

O Jazz na Aldeia foi um dos primeiros conceitos criados pelo Eixo do Jazz. É uma 
residência artística, para músicos de jazz. A Primeira Edição, em Mouquim, decorreu 
em outubro de 2018. Foi liderada por Abe Rábade, músico e professor de excelência 
que, apesar de Galego, tem ligações fortes com o Jazz português. O resultado foi 
excelente e vamos repetir, novamente em Mouquim, na Quinta da Costa que tem umas 
condições quase perfeitas para este evento. Este ano convidaremos outro músico para 
coordenar a residência. Os workshops têm um custo simbólico, para os músicos. A 
Contrapartida que o Eixo pede é trabalho de divulgação do Jazz nas escolas da Área 
onde decorrem os workshops, através de visitas às mesmas e um concerto gratuito para 
a comunidade local. Última semana de setembro. 

OUTRAS COLABORAÇÕES 

I. II CICLO PORTA JAZZ EM FAMALICÃO 
Ainda com datas por defmir, mas com o compromisso de voltar a colaborar com a 
Associação Porta Jazz, com o objetivo de fazer Jazz com frequência a Famalicão. Uma 
das propostas a trabalhar para este ciclo 2019/20 será de levar Jazz aos Museus de 
Famalicão. 

2. MEL-PIQUENIQUE DAS ARTES 

Colaboraremos com a organização na programação de jazz no Festival. 

3. GDA 
Em Parceria com a Fundação GDA, daremos continuidade à fmmação dos músicos e 
artistas, em diversas áreas complementares, na sequência do que tem vindo a acontecer. 
Algumas dessas fonnações acontecerão em Famalicão. 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

ll~ __________ c_ER_T_ID_Ão __________ ~ll 
Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente ce1tidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 18 de Março de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC TEATRO CONSTRUÇÃO 

NIF: 501290834 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 501290834 
Cód. Validação: SLUZ4P8B4SKX 

O Chefe de Finanças, 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIACAO TEATRO CONSTRUCAO 

Firma/denominação ASSOCIA CAO TEATRO CONSTRUCAO 

Número de Identificação de Segurança Social 20003471282 

Número de Identificação Fiscal 501290834 

Número de Declaração 18551437 

Data de emissão 19-03-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida Jn 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.03.2511:06:15 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.F AMALICAO 2. - [3590] 

CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°s 5 e 12 do atiigo 169°, at11bos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente ce1tidão 12 de Março de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: EIXO DO JAZZ- ASSOCIAÇÃO LUSO-GALAICA PARA A PROMOÇÃO DO JAZZ 

NIF: 514605340 

Elementos para validação 
No Contribuinte: 514605340 

Cód. Validação: 2L472AT1H6RV 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMPD41_W• 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte EIXO DO JAZZ- ASSOCIAÇÃO LUSO-GALAICA PARA A PROMOÇÃO DO JAZZ 

Firma/denominação EIXO DO JAZZ- ASSOCIAÇÃO LUSO-GALAICA PARA A PROMOÇÃO DO JAZZ 

Número de Identificação de Segurança Social 25146053409 

Número de Identificação Fiscal 514605340 

Número de Declaração 18516066 

Data de emissão 12-03-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d n mática, I.P. 
Date: 2019.03.12 17:08:32 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
1----+----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 3621 carlos 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COMPROHISSO ASSOCIAÇÃO TEATRO CONSTRUÇÃO 

1 501290834 1 

RUA DR. AGOSTINHO FERNANDES, N°113 
162 OCR 2019 I 1854 19 JOANE 

4770-260 JOAN E 

DATA NUMERO ANO 

2019/03/29 2242 2019 

AUTORIZAÇÃO OESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ASSOCIAÇÃO TEATRO CONSTRUÇÃO DE JOANE - EM: 30 DIAS 
APOIO AOS ENCONTROS DE JAZZ DE FAMALICÃO 
2019 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 
APOIO AOS ENCONTROS DE JAZZ DE FMALICÃO 2019 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003001 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS ON 1. 000 10.000,000 10.000,000 NSO 
CULTURAIS E TURISMO{CORRENTE)-PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO 
DE APOIO FINANCEIRO 2019 - EOR 10.000,00 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 10.000,00 

!:EXTENSO 
I DEZ MIL EUROS 

Documento n. 0 2019 I 2242, Compromisso n, 0 2019 I 1854, efetuado com base no(s) 
cabimento(s}: 201911901 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

10.000,00 

~------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 10.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . lO.DOO,OO 

HJPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911901 Ir 4213 10102 104070103 I I 295.711,28 1 ro.ooo,oo 1 285.711,28 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

(;L 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
r----+----jREQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
2019/04/01 1 3621 carlos 2019/03/29 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COHPROMISSO EIXO DO JAZZ - ASSOCIACAO LUSO GALAICA 

1 514605340 1 

Travessa da Avenida de Franca, 44 R/e-c 
15946 OCR 2019 I 1855 

4760-592 CALENDARIO 

NUMERO ANO 

2243 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

EIXO DO JAZZ - ASSOCIACAO LUSO GALAICA - EM: 30 DIAS 
APOIO AOS ENCONTROS DE JAZZ DE F~~LICÃO 
2019 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
APOIO AOS ENCONTROS DE JAZZ DE FAMALICÃO 2019 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

995003001 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS UN 1. 000 10.000,000 10.000,000 NSD 
CULTURAIS E TURISMO(CORRENTE)-PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO 
DE APOIO FINANCEIRO 2019 - EUR 10,000,00 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 10.000,00 

i: EXTENSO 
/ DEZ HIL EUROS 

Documento n.o 2019 I 2243, Compromisso n. 0 2019 I 1855, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 2019/1902 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

HIPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

10.000,00 

~------ TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA ,,,, ,,, , 

TOTAL LÍQUIDO ...... , 

IHPORTÂNCIAS 

IVA 

10.000,00 

10.000,00 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS Cot<JPROHISSO 

201911902 11 4213 10102 104070103 I I 285.111,28 1 10.000,00 1 215.111,28 

CO~!PROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

/) ~~ 
PROCESSADO POR COHPOTADOR DUPLICADO 
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~evt 

Vllu Nova de 

Famalicão 

Cultura 
culture 

CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 
www.famalicao.pt 
camaramun.idpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~76lt-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Elogio Vádio - Associação - Atribuição de subsídio para a realização 
do evento MEL - piquenique das artes 2019 

Considerando que, 

A Elogio Vódio - Associação, com sede em Praça D. Maria 11, n.0 10~2, Centro Comercial Bezerra, 
Loja 1~, ~ 760-lll Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 51~ 122 9~3, associação sem fins lucrativos 
que prossegue fins de manifesto interesse público municipal, instituição legalmente constitulda, com a 
sua situação contributiva e tributória regularizadas, tem por objetivo a promoção de atividades de 
natureza cultura( artlstica, pedagógica e sociocultural; 

Atento o interesse público municipal subjacente e no âmbito das suas atribuições, compete à 
Autarquia, promover as ações necessárias à dinamização cultural do espaço público, concretamente 
dos jardins e dos espaços verdes, com atividades interdisciplinares, multiculturais, educativas, 
pedagógicas, artfsticas, recreativas e de lazer, as quais contribuam para uma vivência mais saudável 
dos locais e parques públicos, fomentando a diversificação das experiências de fruição natural e 
contribuindo para a sensibilização e consciencialização ambiental e ecológica dos famaHcenses e 
daqueles que nos visitam; 

Nos dias 01, 02 e 03 de agosto de 2019, a Elogio Vódio - Associação, procederó à realização do 
MEL - piquenique das artes, o qual desenvolve uma estrutura programática em tomo de valores 
ambientais e ecologicamente sustentóveis, tendo o mérito de fomentar o espírito comunitário e 
responsável dos mun(cipes famalicenses. Por outro Lado, este evento em formato de festiva~ tem uma 
programação diversificada e eclétlca. Neste contexto, o Mel - piquenique das artes, é um evento que 
privilegia expressões artísticas como o teatro, a música, a dança e as artes visuais, constituindo-se 
simultaneamente como um acontecimento de inegável consciencialização polftica e social, de 
sensibilização para a cidadania e de estlmulo pelos valores da convivência comunitária; 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse municipal conforme decorre 
das allneas o) e u), do n.0 1, do artigo 33.0 do Anexo I, da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada 

Q seU lUgar Your place 
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CÂMARA MUNICIPAL 

e em critérios gerais e espedficos para a órea cultura(. conforme decorre da alfnea a), do n.0 2, do 
artigo 69.0

, dos números 1 e 3, do artigo 73.0
, e do artigo 76.0, do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, publicado na 11 Série do Diório da República, de 05 de janeiro de 2016. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Conceder, através da celebração de protocolo, um apoio financeiro no valor de 20.00Q,OO 
EUR (vinte mil euros) à Elogio Vódio - Associação, Pessoa Coletiva n° 51~ 122 9~3, para 
apoiar as despesas na realização da 3a edição do evento MEL - piquenique das artes 
2019; 

2. Isentar a Elogio Vódio - Associação, do pagamento da Licença Especial de Ruido e 
Licença de Recinto Improvisado, necessárias para a realização deste evento, de acordo 
com os artigos 35° e 36°, n2, aUnea c), do Código Regulamentar de Taxas Municipais -
DR, 11 Série, n° 1~, de 21 de janeiro de 2016; 

3. Aprovar a atribuição de um apoio não financeiro que se materializa na cedência de 
apoio logfstico na montagem e preparação do Evento; 

4. Autorizar que o pagamento de 50% da comparticipação em causa.. montante previsto no 
n.0 l, seja efetuado antes do inlcio da atividade e o restante após a realização da mesma,. 
de acordo com as disponibilidades financeiras do Munic[pio e desde· que se verifique a 
existência de fundos dispon(veis; 

5. Aprovar a minuta do protocolo de concessão de apoio financeiro~ em anexo; 

6. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o respetivo 
protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019. 

O Vereador da Cultura, 

(Leonel Rocha, Dr.) 

Requisição n.0 3~67 

O seu lugar Your pk:u;e 
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CÂMARA MUNICIPAL 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 

t.76lt-502 V.N. de Famalicão 
te!. •351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

Entre 

PROTOCOLO 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 

Primeiro Outorgante' MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de Direito Público 
n.O 506 663 264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal; 

E 

Segundo Outorgante' ELOGIO V ÁDIO - ASSOCIAÇÃO, Pessoa Coletiva n.0 514122 943, aqui 
representada por João Filipe da Costa Oliveira,. na qualidade de Presidente da Direção. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

A Elogio Vádio - Associação, com sede em Praça D. Maria 11, n.0 l0lt2, Certtro Comercial Bezerra, 
Loja 14, 4760-lll Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 514122 943, associação sem fins lucrativos 
que prossegue fins de manifesto interesse público municipal, instituição legalmente constitu(da, com a 
sua situação contributiva e tributária regularizadas, tem por objetivo a promoção de atividades de 
natureza cultural, artística, pedagógica e sociocultural; 

Atento o interesse público municipal subjacente e no âmbtto das suas atrtbuíções, compete à 
Autarquia, promover as ações necessórias à dinamização cultural do espaço público, concretamente 
dos jardins e dos espaços verdes, com atividades interdisciplinares, multiculturais, educativas, 
pedagógicas, artfsticas, recreativas e de lazer, as quais contribuam para uma vivência mais saudóvel 
dos locais e parques públicos, fomentando a diversificação das experiências de fruição natural e 
contribuindo para a sensibíllzação e consciencialízação ambiental e ecológica dos famalicenses e 
daqueles que nos visitam; 

0 seU lugar Your pface 
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Nos dias 01, 02 e 03 de agosto de 2019, a Elogio Vádio - Associação, procederá à realização do 
MEL - piquenique das artes,. o qual desenvolve uma estrutura programática em torno de valores 
ambientais e ecologicamente sustentáveis, tendo o mérito de fomentar o espfrito comunitário e 
responsável dos mun(cipes famalicenses. Por outro Lado, este evento em formato de festiva~ tem uma 
programação diversificada e eclética. Neste contexto, o Mel - piquenique das artes, é um evento que 
privilegia expressões artrsticas como o teatro, a música. a dança e as artes visuais, constituindo-se 
simultaneamente como um acontecimento de inegável consciencialização pol(tica e social, de 
sensibilização para a cidadania e de estfmulo pelos valores da convivência comunitária; 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse municipal, conforme decorre 
das allneas o) e u), do n.0 l, do artigo 33.0 do Anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada 
e em critérios gerais e especfficos para a área cultural, conforme decorre da al(nea a), do n.0 2, do 
artigo 69.0, dos números l e 3, do artigo 73.0

, e do artigo 76.0 , do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, publicado na 11 Série do Diário da República, de 05 de janeiro de 2016. 

É celebrado o presente Protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula la 

(Objeto) 

O presente protocolo de cooperação tem por objeto a atribuição pelo Primeiro Outorgante de um 
apoio financeiro ao Segundo Outorgante destinado a apoiar as despesas na realização do evento 
MEL - Piquenique das Artes 2019, fins que são mencionados no corpo da proposta. 

Cláusula 2a 

(Pagamento) 

Em cumprimento da deliberação camarária proferida a _ de __ de 2019, o Primeiro Outorgante 
pelo presente protocolo compromete-se a conceder um subsidio no valor de 20.000,00 EUR (vinte mil 
euros) ao Segundo Outorgante, a ser pago 50% da comparticipação em causa antes do infcio da 
atividade e o restante após a realização da mesma, de acordo com as disponibilidades financeiras 
do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponlveis. 

O seu Lugar Your plm:e 
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Cláusula 3a 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante, ao abrigo do presente protocolo, compromete-se a: 

a) Destinar o referido apoio financeiro aos fins para os quais se propôs e que estão 
mencionados na cláusula primeira; 

b) Permitir que os competentes serviços da Câmara Municipal efetuem a verificação do 
correto destino do apoio financeiro concedido. 

Cláusula ~a 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada no compromisso n.0 
__} ~ cabimento 

n.o ___}_. 

Cláusula sa 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do Segundo 
Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução dos montantes 
recebidos. 

Cláusula 6a 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender adequados, 
preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ou locais onde desenvolvam 
atividades por si organizadas, o apoio concedido pelo Munidpio. 

0 seU lugar Your place 
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Cláusula 7a 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo seró resolvida através de acordo entre os dois Outorgantes, 
com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolo, pelo que vão assinó-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, _ de __ de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Elogio Vádio - Associação 

(João Filipe da Costa Oliveira) 

O seu lugar Your plar:e 
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flb9jbV ádib 
Praça D. Maria 11, n.º 1042 
Centro Comercial Bezerra, Loja 14 
4760-111 Vila Nova de Famalicão 

Vila Nova de Famalicão, 6 de Março de 2019 

Exmo. Senhor 
Dr. Leonel Rocha 
Vereador da Cultura da 
Câmara Municipal de Famalicão 

Assunto: Pedido de apoio financeiro para a realiza cão do MEL- piquenique das artes 2019. 

Ex. mo Senhor, 

o Mel - piquenique das artes surgiu da iniciativa da Elogio Vádio, uma assocraçao cultural sem fins 
lucrativos, famalicense, constituída formalmente em Novembro de 2016. Tem como fim a promoção e a 
divulgação de actividades de natureza cultural, artística, pedagógica e sociocultural. 

De acesso gratuito e projectado para o Parque da Devesa, este evento em formato festival é dirigido às 
famílias e realizar-se-á nos dias 1, 2 e 3 de Agosto de 2019. 

Quer pela sua programação, quer pelo ambiente vivido nas primeiras edições, o Mel- piquenique das artes 
revelou-se um evento multicultural, com várias disciplinas artísticas e frequentado por famílias famalicenses 
e visitantes. A data de realização do festival, a primeira semana de Agosto, revelou a existência de público 
na cidade, mostrando a pertinência da realização deste evento que, pelas suas características, proporciona 
actividades de usufruto gratuito das artes e do lazer. A sua realização é foi possível com o importante apoio 
financeiro e logístico por parte do Município que, desde o início, reconheceu o mérito da iniciativa. 

Neste sentido, vimos solicitar à Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão um apoio financeiro de 
€20.000,00 (vinte mil euros) para a realização do MEL- piquenique das artes 2019, cujo projecto se anexa a 

este ofício. 

Agradecendo, desde já, toda a atenção dispensada, 

Os melhores cumprimentos, 

_:residente da D~'- :-=,· _ 

JJ __ ~~racao --a NIPC: 514 122 94..'1. 
(João Filipe da Costa !Jiiveira) 

509



/ 
/ 

piquenique 
das artes 

1, 2 e 3 Agosto 2019 
PARQUE DA DEVESA 

Vila Nova de Famalicão 

Elogio Vádío ~Associação 

Praça O. Maria 11, n. 0 1042, Loja 14 
Centro Comercial Bezerra, 

Vila Nova de Famalicão 
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A. Entidade promotora 

1. Identificação: 

2. Morada: 

3. NIF: 

4. Contactos: 

B. Identificação do projecto 

1. Nome: 

2. Data: 

3. Local: 

4. Acesso: 

C. Co-produção 

1. Identificação: 

2. Contactos: 

D. Equipa 

1. Co-Direcção 

Elogio Vádio- Associação 

Praça D. Maria 11, n.2 1042, Loja 14 
Centro Comercial Bezerra 

4760-111 Vila Nova de Famalicão 

514122 943 

elogiovadio@gmail.com 
César Cardoso I +351 962 783 296 
João Oliveira I +351 936 135 530 
Nuno Costa I +351910 846 939 

MEL- piquenique das artes 

1, 2 e 3 de Agosto de 2019 

Parque da Devesa, Vila Nova de Famalicão 

Gratuito 

Fértil Cultural 

correio@fertilcultural.org 

Rui Leitão I +351918 224 697 

Alexandre Costa I César Cardoso I Filipe Oliveira 

Nuno Costa I Rui Alves Leitão I Sílvio Sousa · 

.:;· 

MELPJQUENIOÚE.COM , +351 252 094 ~.11 PRAÇA DONA.MARIA 11, ~W42 E c. BEZERRA LJ1_ 4 V.N. FAMALICÃO 
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E. Edições Anteriores (2017-2018) 

O Mel - piquenique das artes surgiu da iniciativa da Elogio Vádio, uma assoc1açao 
cultural famalicense, constituída formalmente em Novembro de 2016. Nessa altura, em 
parceria com a Fértil Cultural, existia já o desenho de um evento artístico, 
multicultural e interdisciplinar, tendo a consciência, ecologia e cidadania como valores 
centralizadores de todo o projecto. 

Projectado para o Parque da Devesa, este evento em formato festival, dirigido às 
famílias e de acesso gratuito teve a sua primeira edição no primeiro fim-de-semana de 
Agosto de 2017, repetindo-se no mesmo período de 2018, tendo apenas sido possível 
pelo importante apoio financeiro e logístico por parte da Câmara Municipal de 
Famalicão que, desde o início, reconheceu o mérito da iniciativa. 

Procuramos em cada edição assinalar um tema em torno do qual é desenhado o 
programa do festival. Em 2017, sob o tema ')'\ voz'~ reflectimos sobre o conceito de 
habitat multicultural - um espaço habitado por culturas diferentes num único 
ecossistema. 

Em 2018, o tema escolhido foi "O tempo'; colocando a tónica no sistema económico 
que temos, baseado em combustíveis fósseis, materiais raros e recursos escassos. 

Quer pela sua programação, quer pelo ambiente vivido nas primeiras edições, o Mel
piquenique das artes revelou-se um evento multicultural, com várias disciplinas 
artísticas e frequentado por famílias famalicenses e visitantes. A data de realização do 
festival, a primeira semana de Agosto, revelou a existência de público na cidade, 
mostrando a pertinência da realização deste evento que, pelas suas características, 
proporciona actividades de usufruto gratuito das artes e do Jazer. 

O serviço educativo do festival, em 2018 materializado numa conferência (da qual 
resultou o "Manifesto Mel") e num jogo dirigido ao público infantojuvenil, recebeu o 
apoio do Programa "Sê-lo Verde"- Fundo Ambiental, reconhecendo a pertinência das 
duas acções de educação ambiental. 

Com a sua génese na sociedade civil, a vertent~· comunitária assume um papel deCisivo 
na natureza do festival. Contamos com a participação de voluntários e a colaboração de 
outras organizações, envolvendo-os em torno dos seus valores e do seu modelo. 

Ao entrar no parque, durante os dias do festival, os participantes foram confrontados. 
com espaços cénicos que convidam ao seu livre 'usufruto. O desenho da ce.nd\rpfia 
realçou as características ~.nicas do Parque da Devesa, enquadrado na "i:idq'iJg; 
Consideramos que o in'ipacte da produÇão do festival nas condições físicas do''p~_rç{ue' 
da Devesa foi mínimo, assegurando a livr~ fruição por parte dos seus utilizã'dqreg !i' 
habituais. , .. ,;:.\.1 

. " 
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F. Mel- piquenique das artes 2019 

Procurando o envolvimento da comunidade local, com especial atenção às famílias, 
pretende-se um festival que acarinhe os vários públicos, proporcionando o bem estar e 
o contacto directo com as artes. As disciplinas artísticas privilegiadas são o teatro, a 
música e as artes visuais. 

O Mel pretende utilizar a expressão artística como forma facilitadora da interacção 
cultural e da consciência social, ambiental e ecológica. Através das artes conseguimos 
construir linguagens que colocam o foco em questões universais. 

O festival, realizar-se-á entre os dias 1 e 3 de Agosto de 2019, terá como local o Parque 
da Devesa, em Vila Nova de Famalicão, que pelos seus objectivos e características 
coloca o foco nas questões ambientais e ecológicas, reflectindo acerca da reÍação do 
Homem com o planeta. 

O público-alvo são as famílias, abrangendo todas as faixas etárias e as diversas 
formações familiares, num ambiente acolhedor, com propostas heterogéneas 
potenciadoras de uma convivência intergeracional e intercultural. Para além de um 
serviço educativo, com principal enfoque nas crianças e nos jovens, promoveremos 
espaços de reflexão dirigidos a todos os públicos. 

A produção do Mel terá como principais objectivos o mínimo impacte nas condições 
físicas do Parque da Devesa, a eficiência de recursos e a livre fruição por parte dos seus 
utilizadores habituais. 

G. Princípios orientadores desta edição 

No final do festival do ano passado escolhemos o tema "A viagem" para o Mel -
piquenique das artes 2019. A terceira edição desdobra-se nos seguintes três ciclos 
programáticos, com ligações entre si: 

1. Viagem a palco 
Compreende as artes de palco, nomeadamente a música, o teatro e a dança; 

2. Viagem ao C. A. V. (Ciclo de Artes Visuais) 
Engloba processos expositivos e práticas inter/transdlsclplinares, .. ,. 

:~:::::::::~::::t:~;ais-~ultimédia, intermédia e performance.'"'·;~\\·.(t·.) 
o serviço educativo do festival, com oficinas, uma conferência e uma áreà'•;(itd\ç',~.Ji 

· •. , .•. c.·( ~;: 

i; 

. ~' 
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Partindo destas propostas de viagem programática, para acentuar o carácter e o 
pensamento ambiental e ecológico do festival, atribuímos os seguintes sub-temas aos 
dias do programa: Da {se)mente; Cultivo; Colheita; Merenda. 

Pensamos a viagem da natureza, ordenadora de princípios e leis universais. Do ponto A 
ao ponto B, a natureza revela um conjunto de regras estabilizadoras de uma harmonia, 
de um sistema ecologicamente sustentável no futuro. 

A viagem da semente até à transformação de energia para satisfação das necessidades 
de outros seres, os pontos de viragem, o equilíbrio entre espécies, a subsidiarldade 
entre sistemas, o planeta terra enquanto único habitat e a relação na nossa espécie 
com a ordem da natureza são algumas das reflexões que enquadram as propostas 
artísticas, as actividades de educação ambiental, o desenho dos espaços cénicos e a 
produção do festival. 

H. Esquema de Programação 

Viagem ao C.A. V. I CRU:: espaço cultural 
Ciclo de Artes Visuais 

DA (SE) MENTE COLHEITA MERENDA 

FESTIVAL QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA SÂBADO 

18:00:00 

20:00:00 

01/08/2019 02/08/2019 03/08/2019 

Abertura 

. ?erviço E~u~~~ivo 2 ·•· . . ·. ' . . .. . . .. . . .. 
Devesa Sunset 

. ~-

Serviço Educativo 3 

Piquenique 
Jam Session 3 , . 

MELPIOUENIQUE.COM , +~51 252 094 211 PRAÇA DONA MARlA 11, N1 042 f!'.c. BEZERRA LJ14 V.N. FAMALICÃO 
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I. Orçamento 

1. Programação 

2.1. Música 

2.2. Teatro 

2.3. Serviço educativo 

2.4. Dança 

2. Equipa técnica e de montagem 

2.1. Equipa de produção 

2.2. Equipa de apoio técnico 

2.3. Equipa de apoio à construção cénica 

3. Espaços e equipamentos 

DESPESAS 

subtotal 

Subtotal 

3.1. Aluguer de equipamento (casas de banho e outros equipamentos) 

3.2. Geradores 

3.3. Compra de equipamento (ferragens e utensfllos para construção) 

Subtotal 

4. Produção e montagem 

4.1. Luz e Som 

4.2. Palco 

4.3. Estruturas 

S. Imagem, edição e registo 

5.1. Fotografia 

5,2, Vldeo 

6. Logística 

6.1. Deslocações e transportes 

6.2. Alojamento 

6.3. Alimentação 

Subtotal 

Subtotal 

Subtotal 

~-

t'i ... ' 

10.950,00 € 

3.500,00 € 

2. 700,00 € 

1.000,00 € 

18.150,00 c 

5.000,00 € 

4.400,00 € 

2.500,00 € 

1L9oo,oo e 

2.800,00 € 

1.300,00 € 

500,00 € 

4.600,00 c 

6.000,00 € 

3.800,00 € 

800100 € 

10.600,00 c 

700,00 € 

1.000,00 € 

1.700,00 c 

600,00 € 

750,00 € 

2.000,00 € 

3.350,00 c 

MELPIQUENIOliE.COM , +351 25; 0.94 211 , PRAÇA DONA MARlA li, N1042 ~c. BEZERRA LJ14 V.N. FAMALICÃO 
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7. Promoção e comunicação 

7.1. Assessoria de Comunicação 

7.2. Deslgn Gráfico, Fotografia e/ou ilustração 

7 .3. Impressão I produção de materiais (cartazes, flyers, catálogo exposição) 

7.4. Distribuição de materiais 

7.5. Inserções de pubficidade 

7 ,6, Merchandlsing 

8~ Despesas administrativas e de gestão 

8.1. Consumfvels 

8.2. Comunicações 

8.3. Seguros 

8.4, Licenças 

Subtotal 

Subtotal 

TOTAL DESPESAS 

RECEITAS 

1. Câmara Municipal de Famalicão 

2. Patrocínios 

3. Receitas próprias {Elogio Vádio) 

TOTAL RECEITAS 

1.500,00 € 

1.500,00 € 

3.000,00 € 

450,00 € 

350,00 € 

600,00 € 

7.400,00 c 

500,00 € 

200,00 € 

400,00 € 

1.750,00 € 

2.850,00 c 
60.550,00 c 

20.000,00 € 

10.000,00 € 

30.550,00 € 

60,550,00 c 

Elogio Vádio f Fevere(ro 2019 

Anexos: 
- Factura prafarma; 
-Certidão de não dfvlda às Fjnanças; •·· 
-Declaração de situação conti'fbutiva na SeguranÇa Social. 

MELPIQUENIQÚE.CGM 
. , -A ·' 
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TRIPLE·S 
HM1U ~i.Vlh; !. \1t0W~ 

V/ Ref.•: Evento MEL 

Av.Vasco da Gama, no 774- Espaço 31 
4430·247 Vila Nova de Gaia 
Tlf. +351 227 120 901 
NIPC: 513 080 228 

Para: Elogio Vádio - Assoclaçoo 

A/C: 5l4 122 943 

PORTUGAL 

NIPC: 514122943 

Proposta: 2190o1o 
Data: 19/02/2019 

~,~~$f_!:f!i.~l~~B1~~~1~~~W!l\~{0!~;j~)Nf\~}íf~, ~~;;~;~~~lf~f?~f!f~S:~!iJ~~R~~f!:~~:~~~;~~it~~~;~~!~~;;~.(~;~~;~::~:~T;T 
.:::;:-.:--,-.,, 
: .. ·:::=:::.J:.~~~,, .... f'i!;J:q~'I;;\J'!ii(j\I~!~r\~.!!'0.1:.;:;.;y:~J9r::;:{;;;wii.%'11:Wi'i;\~zyN 

1. Programação 
2.1. Música 1,00 10.950,00 10.950,00 EUR 23,00% 
2,2, Teatro 1,00 3.500,00 3.500,00 EUR 23,00% 
2.2. SeiViço educativo 1,00 2.700,00 2.700,00 EUR 23,00% 
2.4. Dança 1,00 1.000,00 1.000,00 EUR 23,00% 
2. Equipa técnica e de montagem 
2.1. Equipa de produção 1,00 5.000,00 5.000,00 EUR 23/00% 
2.2. Equipa de apoio técnico 1,00 4.400,00 4.400,00 EUR 23,00% 
2.3. Equipa de apoio à construção cénica 1,00 2.500,00 2.500,00 EUR 23100% 
3. Espaços e equipamentos 
3.1. Aluguer de equipamento (casas de banho e outros equipamentos) 1,00 2.800,00 2.800,00 EUR 23,00% 
3.2. Geradores 1,00 1.300,00 1.300,00 EUR 23,00% 
3,3, Compra de equipamento (ferragens e utens!llos para construção) 1,00 500,00 500,00 EUR 23,00% 
4. Produção e montagem 
4.1. luz e Som 1,00 6.000,00 6.000,00 EUR 23,00% 
4.2. Palco 1,00 3.800,00 3.800,00 EUR 23,00% 
4.3. Estruturas 1,00 800,00 800,00 EUR 23,00%, 

5. Imagem, edição e registo 
5.1. Fotografia 1,00 700,00 700/00 EUR 23,00% 
5.2. Vídeo 1,00 1.000,00 1.000,00 EUR 23/00% 

6. Logfstica 
6.L Deslocações e transportes 1,00 600,00 600,00 EUR 23,00% 
6.2. Alojamento 1,00 750,00 750,00 EUR 23,00% 
6.3. Alimentação 1,00 2.000,00 2.000,00 EUR 23,00% 

7. Promoção e comunicação 
7.1. Assessoria de Comunicação 1,00 1.500,00 1.500,00 EUR 23,00% 
7.2. Design Gráfico, Fotografia e/ou Ilustração 1,00 1.500,00 1.500,00 EUR 23,00% 
7.3. Impressão I produção de materiais (cartazes, tlyers, catálogo exposição) 1,00 3.000,00 3.000,00 EUR 23,00°/o 
7.4. Distribuição de materiais 1,00 450,00 450,00 EUR 23,00% 
7.5. Inserções de publicidade 1,00 350,00 350,00 EUR 23,00% 
7,6, Merchandising 1,00 600,00 600,00 EUR 23100% 
8. Despesas administrativas e de gestão 
8.1. Consumíveis 1,00 500,00 500,00 EUR 23,00% 
8.2. Comunicações 1,00 200,00 200,00 EUR 23,00% 
8.3. Seguros 1,00 400,00 400,00 EUR 23,00% 
8.4. Ucenças 1,00 1.750,00 1.750,00 EUR 23,00% 
Acresce IVA à taxa legal em vigor. 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou U0 S 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nos 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 26 de Fevereiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ELOGIO V ADIO- ASSOCIAÇÃO 

NIF: 514122943 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 514122943 
Cód. Validação: 33BR2ZDTB2FH 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção 'Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W7 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ELOGIO V ÁDIO -ASSOCIAÇÃO 

Firma/denominação ELOGIO VÁDIO- ASSOCIAÇÃO 

Número de Identificação de Segurança Social 25141229437 

Número de Identificação Fiscal 514122943 

Número de Declaração 18458308 

Data de emissão 26-02-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

. A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida Jn 
Digitally signed by Instituto d n mática, LP. 
Date: 2019.02.26 18:30:05 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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INPRESSO PAGINA 

J:.fillUCIPIO DE VILA NOVA E'AMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAt>lALICÃO 

1-----j----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

s. REQUIS. LOGIN 

3621 carlos 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COJ:.lPROHISSO ELOGIO VÁDIO - ASSOCIAÇÃO 

DATA NUHERO ANO 

2019/03/29 2238 2019 

1 514122943 1 

Praça Dona Haria Ii, 1042 Loja 14, Centro Comercial Bezerra 
15489 OCR 2019 I 1851 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO 

ELOGIO VADIO - ASSOCIAÇÃO - APOIO AO J>.lEL EH: 30 DIAS 
- PIQUENIQUE DAS ARTES 2019 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

4760-111 ANTAS 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------~-~-------------------~ 
ELOGIO VADIO - ASSOCIAÇÃO - APOIO AO MEL - PIQUENIQUE DAS ARTES 2019 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VAIO R 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003001 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS UN 1. 000 20.000,000 20.000,000 NSD 
CULTURAIS E TURISJ:.tO(CORRENTE)-PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO 
DE APOIO FINANCEIRO 2019 - EUR 20.000,00 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 20.000,00 

!:EXTENSO 
I VINTE J:.HL EUROS 

Documento n.o 2019 I 2238, Compromisso n. 0 2019 I 1851, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201911897 

PROPOSTA CABHlENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

HIPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

20.000,00 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA .. ,,,,,. 

TOTAL LÍQUIDO,,,,,,, 

IHPORTÂNCIAS 

IVA 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROHISSO 

201911891 11 4213 jo102 lo4010103 I I 380.111,28 1 20.000,00 1 360,711,28 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR DUPLICADO 
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Vlla Novu de 

Famalicão 

Cultura 
culture 

CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 
www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~764-502 V.N. de Famalicão 
lei. •351 252 320 900 

NIF 506 663 ZM 

Assunto: Apoio à organização da edição Raias Poéticas 2019 

Considerando que, 

A Raias Poéticas - Associação Cultural e Artística, com sede em Rua Mório Cesariny, n.0 64. - 3.0, 4.760 
- 010 Vila Nova de Famalicão, cartão de pessoa coletlva n.0 513 4.70 565, é uma associação sem fins 
lucrativos, que prossegue fins de manifesto interesse público municipal, uma instituição legalmente 
constitu(da, com a sua situação contributiva e tributória regularizadas e com a missão de realização 
de eventos e edição de publicações com criatividade artística ibero-afro-americana; 

É de grande mérito o trabalho realizado no âmbito das edições anteriores, reconhecendo que muito 
tem contribuido para a projeção cultural do concelho de Vila Nova de Famalicão, havendo, por 
isso, necessidade de dotar a Raias Poéticas - Associação Cultural e Artlstica, com meios e recursos 
que viabilizem a sua atividade regular e a concretização de eventos, iniciativas e projetes de 
manifesto interesse público municipal, respondendo às necessidades da comunidade e valorizando a 
criação Uterória e artística; 

A Raias Poéticas - Associação Cultural e Art(stica reúne, em Vila Nova de Famalicão, académicos, 
cr(ticos, poetas, ensaístas, escritores e professores de diversos poises visando (l) projetar Vila Nova 
Famalicão na rota internacional da Arte e do Pensamento, (2) aproximar geografias, diversidades e 
diferenças e (3) potencializar o hibridismo, as singularidades, as multiplicidades e as heterogeneidades 
das Unguas ibero-afro-americanas, conforme programa em anexo. Neste âmbito, assume a 
responsabilidade pelo pagamento das despesas inerentes à loglstica e participação dos diferentes 
convidados/participantes (viagens, estadias e alimentação) bem como a responsabilidade da 
divulgação do evento; 

A edilidade, inspirada num espírito democrótico, pluralista, crítico e criativo, ao apoiar este evento, 
procura promover junto de todos os famalicenses, os valores da formação cívica, da responsabilidade 
e da partilha de pensamentos e ideias como pilares estruturantes e sustentóveis para o 
desenvolvimento social e cultural do concelho. A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 
define e desenvolve politicas públicas municipais que visem o acesso efetivo de todos os famalicenses 

o seu lugar \'our p/ace 
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1-
Fcimalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

à educação para a cidadania, contribuindo para a formação de pessoas responsáveis, autónomas, 
solidárias e que conhecem os seus direitos e deveres em diálogo e no respeito pelos outros; 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse municipal, conforme decorre 
das all~eas o) e u), do ~.0 1, do artigo 33.0 do A~exo I, da Lei ~.0 75/2013, de 12 de setembro, ~a sua 
atual redação, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada 
e em critérios gerais e espedficos para a área cultural, conforme decorre da aHnea a), do n.0 2, do 
artigo 69.0

, e dos números 1 e 3, do artigo 73.0, do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 
publicado ~a li Série do Diório da República, de 05 de janeiro de 2016. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro no valor de 10.000,00 EUR (dez mil euros) a Raias Poéticas 
-Associação Cultural e Artística, Pessoa Coletiva no 513 470 565, para apoiar as despesas 
na realização do evento RAIAS POÉTICAS 2019; 

2. Autorizar que o pagamento de 50% da comparticipação em causa.. montante previsto no 
n.0 1, seja efetuado antes do in(cio da atividade e o restante após a realização da mesma, 
de acordo com as disponibilidades financeiras do Municfpio e desde que se verifique a 
existência de fundos disponlveis; 

3. Aprovar a minuta de protocolo de concessão de apoio financeiro, em anexo; 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 
protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019. 

O Vereador da Cultura, 

(Leonel Rocha, Dr.) 

Requisição n.0 3038 

O seu lugar Yow· place 
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CÂMARA MUNICIPAL 

PROTOCOLO 
www.famaltcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NJF 506 663 264 

Entre 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 

Primeiro Outorgante' MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n° 506663 2M, 
aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal; 

E 

Segundo Outorgante' RAIAS POÉTICAS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA, Pessoa Coletiva 
no 513 ~70 565, aqui representada pelo Sr. Luís Filipe Moreira Araújo, na qualidade de Presidente da 
Direção. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

A Raias Poéticas - Associação Cultural e Artística. com sede em Rua Mório Cesariny, n.O 64. - 3.0
, 

q6o - 010 Vila Nova de Famalicão, cartão de pessoa coletiva n.O 513 ~70 565, é uma associação 
sem fins lucrativos, que prossegue fins de manifesto interesse público municipal, uma instituição 
legalmente constituída, com a sua situação contributiva e tributória regularizadas e com a missão 
de realização de eventos e edição de publicações com criatividade artrstica ibero-afro-americana; 

É de grande mérito o trabalho realizado no âmbito das edições anteriores, reconhecendo que muito 
tem contribuldo para a projeçâo cultural do concelho de Vila Nova de Famalicão, havendo, por 
isso, necessidade de dotar a Raias Poéticas - Associação Cultural e Artrstica, com meios e recursos 
que viabilizem a sua atividade regular e a concretização de eventos, iniciativas e projetas de 

0 seu lugar Your ptace 
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manifesto interesse público municipal, respondendo às necessidades da comunidade e valorizando a 
criação literária e artística; 

A Raias Poéticas - Associação Cultural e ArUstica reúne, em Vito Nova de Famalicão, académicos, 
crfticos, poetas, ensaístas, escritores e professores de diversos pafses visando (1) projetar Vila Nova 
Famalicão na rota internacional da Arte e do Pensamento, (2) aproximar geografias, diversidades e 
diferenças e (3) potencializar o hibridismo, as singularidades, as multiplicidades e as heterogeneidades 
das Hnguas ibero-afro-americanas, conforme programa em anexo. Neste âmbito, assume a 
responsabilidade pelo pagamento das despesas inerentes à logística e participação dos diferentes 
convidados/participantes (viagens, estadias e alimentação) bem como a responsabilidade da 
divulgação do evento; 

A edilidade, inspirada num espfrito democrático, pluraUstct crftico e criativo, ao apoiar este eventor 
procura promover junto de todos os famaUcensesr os valores da formação dvicct da responsabilidade 
e da partilha de pensamentos e ideias como pilares estruturantes e sustentóveis para o 
desenvolvimento social e cultural do concelho. A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 
define e desenvolve poHticas públicas municipais que visem o acesso efetivo de todos os famalicenses 
à educação para a cidadania, contribuindo para a formação de pessoas responsáveis, autónomas, 
solidárias e que conhecem os seus direitos e deveres em diálogo e no respeito pelos outros; 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse municipal, conforme decorre 
das allneas o) e u), do n.0 l, do artigo 33.0 do Anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada 
e em critérios gerais e espec[ficos para a área cultural, conforme decorre da aUnea a), do n.0 2, do 
artigo 69.0 , e dos números l e 3r do artigo 73.0

, do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 
publicado na li Série do Diário da República, de 05 de janeiro de 2016. 

É celebrado o presente Protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula la 

(Objeto) 

O presente protocolo de cooperação tem por objeto a atribuição pelo Primeiro Outorgante de um 
apoio financeiro ao Segundo Outorgante destinado a apoiar as despesas na realização do evento 
RAIAS POÉTICAS 2019, fins que são mencionados no corpo da proposta. 

O seu lugar Your piace 
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Cláusula za 
(Pagamento) 

Em cumprimento da deliberação camarária proferida a _ de __ de 2019, o Primeiro Outorgarüe 
pelo presente protocolo compromete-se a conceder um subsidio no valor de 10.000,00 EUR (dez mil 
euros) ao Segundo Outorgante, a ser pago 50% da comparticipação em causa an.tes do início da 
atividade e o restante após a realização da mesma, de acordo com as disponibilidades financeiras 
do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Cláusula 3" 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante, ao abrigo do presente protocolo, compromete-se a' 

a) Destinar o referido apoio financeiro aos fins para os quais se propôs e que estão 
mencionados na clóusula primeira; 

b) Permitir que os competentes serviços da Câmara Municipal efetuem a verificação do 
correto destino do apoio financeiro concedido. 

Cláusula lia 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada no compromisso n.O _j ___ J cabimento 
n.o __/_. 

Cláusula sa 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimen.to do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do Segundo 
Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução dos montantes 
recebidos. 

Cláusula 6a 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender adequados, 
preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ou locais onde desenvolvam 
atividades por si orgarüzadas, o apoio concedido pelo Munidpio. 

Q seU lugar Your p!ac"' 
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Clóusula 7• 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo seró resolvida através de acordo entre os dois Outorgantes, 
com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolo, pelo que vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, _ de __ de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Cãmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Raias Poéticas - Associação Cultural e Artística, 

(Luis Filipe Moreira Araújo) 

o seu Lugar Your place 
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28 Fevereiro 2019 

Presidente Câmara de Vila Nova de Famalicão Dr. Paulo Cunha 

Exm0
. Senhor, 

Nos dias 23, 24, 25 Maio 2019, realizar-se-à a oitava edição do RAIAS 
POÉTICAS: AFLUENTES IBERO-AFRO-AMERICANOS DE ARTE NA CASA 
DAS ARTES-VILA NOVA DE FAMALICÃO PORTUGAL. 

Entre os académicos, escritores, poetas, críticos, professores ibero-afro
americanos que participarão no RAIAS-POÉTICAS, há que realçar as 
presenças de Abreu Paxe( poeta, ensaísta, professor universitário, Angola), 
Paulo Guilherme Domenech Oneto( Professor UFRJ, Brasil e Birkbeck, 
University of London); Leonardo Maia ( Professor UFRJ, Brasil e Université de 
Paris); Ana Vitória (Coreógrafa, Bailarina, Professora universitária na Angel 
Vianna, Brasil), Carla Carbatti( poeta, ensaísta, Brasil), Anton Adam Freire 
(professor, escritor, Espanha); Alcimar Souza Lima( psiquiatra, escritor e 
professor universitário); Jaime Rocha( poeta, dramaturgo): Luis Osório( 
escritor, jornalista do "Expresso") 

O RAIAS tem vindo a tornar-se a cada ano, mais intensivo, atingindo outras 
geografias internacionais, graças aos apoios recebidos da CÂMARA 
MUNICIPAL DE FAMALICÃO. 

No ano transacto foi-nos atribuído um apoio no valor de nove mil euros. 
Estimamos receber para a realização desta edição 10 mil euros de acordo 
com a conversação que tivemos com vereador da cultura, Dr Leonel Rocha. 

É para nós absolutamente fundamental podermos contar com as forças 
afectivas, éticas e estéticas com que sempre nos vitalizaram, e com a vossa 
sensibilidade para estas dificuldades com que nos debatemos. 

Aproveitamos para agradecer todo o profissionalismo e dedicação 
demonstrados por parte do Dr. Nelson Pereira e da Sra. D. Alexandrina Costa. 
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Com os melhores cumprimentos 

Luís Serguilha 
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RAIAS POÉTICAS: AFLUENTES IBERO-AFRO-AMERICANOS 
DE ARTE E PENSAMENTO 

CASA DAS ARTES- VILA NOVA DE FAMALICÃO- PORTUGAL 

CURADORIA: LUÍS SERGUILHA 

ORGANIZAÇÃO: RAIAS POÉTICAS- ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA 

APOIO: CÃMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

1. CASA DO TERRITÓRIO, 23 de maio de 2019 

a) 18h00 
Casa do Território: Raias Sonoras c/ Filipe Campos Melo; Aurelino Costa; Manu 
Bezerra; Maria Toscano; João Manuel Ribeiro; Alcimar Souza Lima. 

b) 18h00 
Casa do Território: Dobras do Pensamento; O artista fez um pacto com a vida e 
com o pensamento; quebrar clichés; Helena Amarai Correia Romão. 

2. CASA DAS ARTES, 24 de maio de 2019 

a) 17hOO 
Raias Sonoras (Poetas) c/ Tiago Alves Costa; Luis Filipe Sarmento; Caria Carbatti; 
Alfredo Ferreiro; Maurício Vieira; Abreu Paxe; Gisela Casimiro. 

b) 18h00 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, Dr. Paulo Cunha. 

c) 18hOO 
Raias Sonoras (Poetas) c/ Jaime Rocha; Adllia Cezar; Ângela Almeida; Caria 
Muhlhaus; Francisca Camelo; Alberto Pereira; Vítor Cardeira. 

d) 19h00 
Dobras-de-Pensamento: A dança é um poema em construção na ruptura das 
palavras c/ Ana Vitória; Miriam Freitas; Hélia Borges. Surfista: Paxton Bausch. 

3. CASA DAS ARTES, 25 de maio de 2019 

a) 10h00 
Dobras-de-Pensamento! Escrever é tornar-se um bastardo, um traidor, um 
sintomatologista c/ Paulo Domenech Oneto; Domingas Monte; Alcimar Souza Lima. 
Surfista: Elisa Costa Pinto. 

b) 15h00 
Dobras-de-Pensamento! O Escritor produz uma língua fora da maioria, uma lfngua 
que atinge o sublime quando o escritor deixa de ser escritor, o agramatical c/ 
Leonardo Maia; Anton Adam Freire; Luis Osório. Surfista: Júlio Sá. 
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c) 17hOO 
Raias-Sonoras (Poetas) c/ Virna Teixeira; Fê-Luz; João Mendes Rosa; Carlos 
Nuno Granja; Mariana Portela; Bruno M.Silva. 

d) 18h00 
Dobras-de-Pensamento! O Atar atinge o animal em si: é a força do corpo do 
poema: dobra, desdobra a voz, a palavra e o falso, diluindo os limites dos órgãos c/ 
Luisa Monteiro; Jaime Rocha; Thiago Arrais. Surfista: Celina Lopes. Fotografia: 
José Lorvão. Revista Literária palavra comum: Alfredo Ferreiro, Tiago Alves Costa. 

ESCRITORES, ACADÉMICOS, PROFESSORES, POETAS, ARTISTAS 
CONVIDADOS 

Paulo Guilherme Domenech Oneto (Professor UFRJ, Brasil e Birkbeck, University of London); 
Leonardo Maia (Professor UFRJ, Brasil e Université de Paris); Ana Vitória (Coreógrafa, 
Bailarina, Professora Universitária na Angel Vianna, Brasil); Jorge Velhote (Poeta, Fotógrafo, 
Ensaísta, Portugal); Luis Filipe Sarmento (Escritor, Tradutor, Portugal); Filipe Campos Melo 
(Poeta, Portugal); Aurelino Costa (Poeta, Atar, Portugal); Tiago Alves Costa (Poeta, Ensaísta, 
Galiza); Alfredo Ferreiro (Poeta, Ensaísta, Galiza); Abreu Paxe (Poeta, Ensaísta, Professor 
Universitário, Angola); Jaime Rocha (Poeta, Dramaturgo); José Lorvão (Fotógrafo, Portugal); 
Luísa Monteiro (Escritora, Ensaísta, Dramaturga e Professora Universitária); Caria Carbatti 
(Poeta, Ensaista, Brasil); Anton Adam Freire (Professor, Escritor, Espanha); Luis Osório 
(Escritor, Jornalista, Portugal); Mariana Guimarães (Jornalista); Thiago Arrais (Professor 
Universitário, Encenador, Brasil); Alcimar Souza Lima (Psiquiatra, Escritor e Professor 
Universitário, Brasil); Mariana Portela (Poeta, Brasil); Virna Teixeira (Tradutora, Poeta, Editora, 
Brasil); Francisca Camelo (Poeta, Portugal), Alberto Pereira (Poeta, Portugal); Elisa Costa Pinto 
(Professora, Editora, Portugal); Adília Cézar (Poeta, Editora); Ângela Almeida (Ensaísta, Poeta, 
Ilha dos Açores); Caria Muhlhaus (Escritora, Ensaísta, Brasil); Manu Bezerra (Poeta, Brasil); 
Domingas Monte (Escritora, Ensaísta, Professora Universitária, Angola); Gisela Casimiro 
(Poeta, Fotógrafa, Guiné Bissau); Vítor Cardeira (Poeta, Portugal); Fê - Luz (Poeta, Brasil); 
Miriam Freitas (Ensaísta, Professora Universitária, Brasil); Mauricio Vieira (Poeta, Brasil); João 
Mendes Rosa (Poeta, Ensaísta e Curador de Arte); Carlos Nuno Granja (Poeta e Curador 
Literário); Maria Toscano (Poeta, Professora Universitária e Atriz); Celina Lopes 
(Neurocientista); Hélia Borges (Psicanalista, Coreógrafa, Ensaísta e Professora Universitária na 
Angel Vianna, Brasil); Luís Adriano Carlos (Poeta, Ensaísta e Professor Universitário); João 
Manuel Ribeiro (Poeta, Editor, Portugal); Júlio Sá (Professor de Literatura Portuguesa); Helena 
Amarai Correia Romão (Pintora e Professora). 

HAJA RAIAS! 
Cartografias aberrantes, turbulentas, plissadas, labirínticas, heterogéneas, anorgánicas (fazer 
um corte no caos); Andar-nas-Raias, no intermezzo, no entre-dois: tornar visivel o invisivel, 
tornar audivel o imperceptível, tornar dizivel o indizível, o intraduzível! Haja cirandas estéticas
éticas-hápticas! Haja pensamentos intensivos e potências do impensado! Haja diferenças, 
experimentações e acontecimentos críticos! Haja paradoxalidades, contágios, alegria dos 
encontros, composições afectivas! Haja tempo puro, conexões-desejantes, dobras 
heterogéneas! Haja lfnguas analfabetas-agramaticais e sombras expressionistas! Haja 
inconsciências, a-consciências, afectologias, complexidades! Haja problematizações, 
transgeografias, !apologias intempestivas! Haja sensações, coexistências de loucuras que 
dizem sim à vida! Haja forças singulares, alógicas, alarmais! Haja corpos indomáveis! Haja 
devires, espaços lisos e processos em variação! Sentir os lances do acaso e mergulhar no 
imperceptível! 
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SEGURANÇA SOClA.L 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte RAIAS POÉTICAS- ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA 

Firma/denominação RAIAS POÉTICAS -ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA 

Número de Identificação de Segurança Social 25134705654 

Número de Identificação Fiscal 513470565 

Número de Declaração 18499078 

Data de emissão 08-03-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d . n"· mática, I.P. 
Date: 2019.03.08 15:04:40 +0 · 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VTIAN.FAMALICA0-1. M [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VTI..A 

N.F AMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponfveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n"s 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 8 de Março de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: RAIAS POETICAS- ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA 

NIF: 513470565 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 513470565 

Cód. Validação: 6ZFJXY4LPN4Z 

O Chefe de Finanças, 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Parn validar esta certidão aceda ao sHa WIWI.por!aldasfinancas.gov.pl, selecdone a opçáo "Valldaçáo Doe.• a introduza o n• de contrlbulnle a código devalidaçiio acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W7 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

f----+-~REQUISIÇÀO EXTERNA CONTABIL STICA 
2019/04/01 1 

s. REQUIS. 

3621 

LOGIN DATA NUHERO 

carlos 2D19/03/29 2240 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 5134705651 

N, ° COMPROHISSO RAIAS POETICAS - ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA 
RUA MARIO CESARINY N° 64 3 AB 

13189 OCR 2019 I 1853 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

RAIAS POETICAS-ASSOCIACAO CULTURAL E EM: 30 DIAS 
ARTISTICA - APOIO ÀS ATIVIDADES 2019 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚNERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

4160-010 ANTAS 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

PRAZO 

ANO 

2019 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------., 
RAIAS POETICAS-ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA - APOIO ÀS ATIVIDADES 2019 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003001 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS UN 1. 000 10.000,000 10.0001000 NSD 
CULTURAIS E TURISl.JO(CORRENTE)-PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO 
DE APOIO FINANCEIRO 2019 - EUR 10.000100 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 10.000100 

!:EXTENSO 
l DEZ ~liL EUROS 

Documento n. 0 2019 I 22401 Compromisso n. 0 2019 I 18531 efetuado com base no{s) 
cabirnento(s): 2019/1899 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚt-lERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

201911899 11 4213 10102 104070103 I I 305.711,28 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

10.000100 

,--------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,, ,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ,,, ,,, , 

HlPORTÂNCIAS 

10,000100 

10.000,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

1o.ooo,oo 1 295.711,28 

DUPLICADO 
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CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 
www.famalicao.pt 
camaramunldpa[@famallcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famalicão 
tel. • 351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Festas Antoninas 2019 

Consideran.do que, 

As Festas An.tonin.as são, por excelência, as principais festas do concelho de Vila Nova de 

Famalicão; 

Desde os finais do século XIX, que elas unem, mobilizam e honram os famalicen.ses, constituindo 

o grande momento de afirmação da ·identidade da nossa terra e das nossas gentes, sendo também 

as festas que atraem mais turistas à nossa cidade; 

Estas festividades são um acontecimento único no ano, reunindo durante alguns dias cultura, 

tradição, desporto e muita animação; e que é durante os dias de celebração que os famalicenses 

reforçarem a sua ligação à comunidade através da diversão, da confratern.ização e da alegria; 

As Festas Antoninas são também as festividades que conseguem envolver dezenas de 

associações e instltuições de ensino do concelho, através da organização e/ou dinamização de 

inúmeras iniciativas culturais e desportivas que, hó vórias décadas, marcam presença no programa, 

nomeadamen.te as Marchas Antoninas, com a sua vertente infantil; a construção de cascatas; o saltar 

das fogueiras e o desfile etnogrófico e alegórico; 

A Câmara Municipal, juntamente com a Paróquia de São Tiago de Antas, continuam a 

perpetuar a crença e devoção da comunidade por Santo António, através de próticas ancestrais de 

culto ao santo, centradas nas celebrações religiosas do dia 13 de junho, constitu[da pela eucaristia, 

bênção e distribuição do pão de Santo António e procissão solene pelas ruas da cidade; 

A Câmara Murticipal deliberou em 30 de jarteiro de 1979 desigr\Or o dia 13 de jurtho - dia de 

Santo António - como feriado municipal, decisão essa aprovada pela Assembleia Municipal de 03 

de março de 1979, reconhecendo oficialmente a importância destas festividades para o concelho; 

o seu Lugar Your place 

"' 
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Neste contexto e de modo a garantir a normal prossecução de uma atividade complexa 

como são as Festas Antoninas, que se desenvolvem ao Longo de vários dias, torna-se fundamental 

o envolvimento de diferentes serviços municipais. 

Considerando que compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse 

municipal, conforme decorre da aUnea u), do n.0 l, do artigo 33.0 do Anexo I, da Lei n.O 75/2013, de 

12 de setembro, na sua atual redação, 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o programa das Festas Antoninas 2019, e autorizar a realização de despesas 

para a realização do evento, até ao montante de 3t.5.250,00 Euros, de acordo com o 

Programa Provisório (doe. n.0 1) e Orçamento (doe. n.0 2), em anexo, cujos documentos 

ficam a fazer parte integrante da proposta para todos os efeitos; 

2. Aprovar as "Normas de Participação" referentes ao Feira Popular (doe. n° 3); Marchas 

Antoninas (doe. n.0 ~); Marchas Antoninas Infantis (doe. n° 5); Cascatas Antoninas (doe. 

n.0 6); Concurso de Quadras (doe. n.0 7); 10° Grande Prémio de Atletismo Bernardino 

Machado (doe. n.0 8); Caminhada Bernardino Machado (doe. n.0 9), conforme documentos 

em anexo; 

3. Autorizar o pagamento às entidades/marchas inscritas, o apoio de participação no 

montante individual de 5.000,00 euros conforme previsto n° doe. n.0 ~; 

4. Autorizar, dada a complexidade e imprevisibilidade de muitas das atividades previstas, 

a possibilidade dos serviços municipais enviarem posteriormente à Reunião de Câmara.. 

uma retificação/atualização final do orçamento agora apresentado. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019. 

O Vereador da Cultura, 

(Leonel Rocha, Dr.) 

O seu lugar Your pku;e 
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DOC. nQ 1 

Festas Antoninas 2019 

07 a 13 de Junho 

PROGRAMA PROVISÓRIO 

-------- - - ·- ----- ---

Dia 07 de Junho (Sexta-feira) 

10h00 I Inauguração das Cascatas a Santo António 
Participantes: Coletividades Culturais, Recreativas, Sociais e Juntas de 
Freguesia 
Local: Praça 9 de Abril 

11h00 I Workshop "Estatuetas de Santo António" 
Participantes: Crianças do Ensino Básico 
Monitorização: Escola de Cerâmica da Fundação Castro Alves 

14h00 I Desfile das Marchas Antoninas Infantis 
Concentração I Avenida 25 de Abril onde será formado o desfile 
Percurso I (A CONFIRMAR) Rua Adriano Pinto Basto, Rua de Santo António, 
Praça 9 de Abril, Rua Júlio Araújo, Avenida 25 de Abril e Parque 1" de Maio. 
Participantes !Instituições Educativas do concelho de Vila Nova de Famalicão 
Organização 1 Municipio de Vila Nova de Famalicão- Pelouro da Educação 

Nota: Em caso de mau tempo o desfile será anuladq 

17h00 I Abertura da Exposição "23 Grupos- 23 Olhares sobre a Etnografia do 
Concelho" 
Local: Museu Bernardino Machado (A confirmar pelo MBM) 
Organização I Município de Vila Nova de Famalicão 

21h30 I Raid Antoninas 2019 
Local I Cidade e Esmeriz 
Organização I Clube Aventura de Famalicão 

22h00 I Música Pop Rock na Praça 
Local: Praça D. Maria 11 I Praceia Cupertino de Miranda 

Dia 08 de Junhq (Sábadq) 

07h00 I Capitão Cup- VIl Torneio Internacional 
Local I Parque de Jogos Capitão Fonseca- Ruivães 
Organização I Ruivanense Atlético Clube I Escola de Futebol "O Capitão" 

08h30 I Taça de Portugal Alex Ryu Jitsu 

14 de março de 2019 
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Local I Pavilhão Municipal das Lameiras 
Organização I Associação Alex Ryu Jitsu 

09hOO I 3.º Torneio Vale d'Este 
Local I Complexo Desportivo de Nine 
Organização I Associação Desportiva Ninense 

09h00 I Primavera Desportiva 
Local I Campo de Jogos do Operário Futebol Clube 
Organização I Operário Futebol Clube 

lOhOO I "Mercado de Santo António" - Mercado em Transição 
Local: Instalações provisórias do Mercado (Fagricoop) 
Organização I 

lShOO I Finais da Taça Concelhia 
Local I Pavilhão Municipal de Famalicão 
Organização I AFSA- Associação Futebol de Salão Amador 

15h00 às 18h00 I Desfile de Fanfarras 
Local: Ruas da Cidade- a Definir. 
Organização: Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários Famalicenses 

21h30 I Raid Antoninas 2019 
Local I Cidade e Esmeriz 
Organização I Clube Aventura de Famalicão 

22h00 I Música Tradicional na Praça 
Local: Praça D. Maria 11 I Praceta Cupertino de Miranda 

Dia 09 de Junho (Domingo) 

07h00 I Capitão Cup- VIl Torneio Internacional 
Local I Parque de Jogos Capitão Fonseca- Ruivães 
Organização I Ruivanense Atlético Clube I Escola de Futebol "O Capitão" 

09h00 I 3.º Torneio Vale d'Este 
Local I Complexo Desportivo de Nine 
Organização I Associação Desportiva Ninense 

09h00 I Primavera Desportiva 
Local I Campo de Jogos do Operário Futebol Clube 
Organização I Operário Futebol Clube 

!OhOO I 10.º Grande Prémio de Atletismo Bernardino Machado 
Local: Ruas da Cidade e Freguesia de Calendário 
Organização: Pelouro do desporto 

10h30 I Missa e Bênção dos Animais 
Concentração e Missa Campal I Parque da Devesa -Parque de 
Estacionamento junto ao CITEVE 

14 de março de 2019 
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Percurso da Procissão (A Confirmar com a PM) I Parque da Devesa, Rua Mário 
Cesariny (arruamento junto às Hortas)- Av.• do Brasil (EN 206)- Rotunda 
Bernardino Machado, Rotunda da Água, Av." Narciso Ferreira, Av." 25 de Abril, 
Praça 9 de Abril, Rua de Santo António, Praça D. Maria li (Topo Norte), Rua 
Alves Roçadas, Rotunda da Água, Rotunda Bernardino Machado, Av." do Brasil, 
Rua Mário Cesariny e Parque da Devesa. 
Organização I Associação Amigos dos Cavalos (Vila Nova de Famalicão) 
Contacto llinopintosa@gmail.com 

14h00 ás 18hOO I Encontro de Tocadores de Cavaquinho 
Local: Alameda D. Maria li 
Participantes I Coletividades Culturais 
Organização: Liberdade Futebol Clube 

21h30 I 12 Grande Concerto Antoninas 2019 
Local: Praça D. Maria 11 

---- -- . 
Dia 10 de Junho (Segunda-feira- Feriado Nacional) 

09h00 I Festa de Encerramento do Minibasquete 
Local I Cidade 
Organização I Famalicense AC 

09h30 I XIV Caminhada Camiliana "Famalicão a Se ide" 

Percurso I Praceta Cupertino de Miranda, Rua Vasconcelos e Castro, atravessa 

a Av.• Gen. Humberto Delgado, Av. Francisco Sá Carneiro, Parque da Devesa 

(até ao portão do lado nascente), Rua de Santiago, R. Horácio R. Portela, Rua 

da Murgeira, Rua Nossa Senhora de Fátima, Rua Dr. Francisco Alves (Paragem 

na Quinta d' A Casa ao Lado- n.2 1058), Rua Carlos Alves, Rua Ribeira e Forno, 

Rua Padre António do Xisto, Rua da Agrinha, Rua Joaquim Araújo Alves, EM 

573; Av." S. Miguel e Centro de Estudos Camilianos- Casa de Camilo. 

Colaboração cénica I GRUTACA, Grupo de Teatro Amador Camiliano; 

GRUCAMO, Grupo Caminheiros de Montanha; ACV, Associação Cultural de 

Vermoim, FRATERNIDADE NUN ALVARES de Avidos; GRECULEME, Grupo 

Recreativo e Cultural de Lemenhe e Projeto Amarcultura; 

Colaboração Musical! Associação de Tocadores e Cantadores ao Desafio 

Famalicense, Grupo de Zés Preiras 

Organização I Município de Vila Nova de Famalicão 

Apoio I Casa de Camilo, Junta da União de Freguesias de Seide, Carnes Primor 
e Vieira de Castro- Produtos Alimentares SA 

10h00 I Dia do Dador de Sangue I Comemorações 
Local I Vila Nova de Famalicão (A designar) 
Organização 1 Associação de Dadores de Sangue de V.N. de Famalicão 

14h30 I Encenação da Malhada de Centeio 
Local: Praça D. Maria 11- Praceta Cupertino de Miranda 
Organização I Associação de Tocadores e Cantadores ao Desafio Famalicense 
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16h30 I 7.º Tocá Bombar 
Arruada de Bombos, Gigantones e Cabeçudos 
Percurso I Rotunda D. Sancho I; Rua Lourenço da Silva Oliveira; Rua Alves 
Roçadas; Rotunda da Água; Rua Narciso Ferreira; Rua Adriano Pinto Basto; 
Alameda D. Maria li (Onde termina depois de passar à Tribuna) 
Organização I Município de Vila Nova de Famalicão 

17h00 I 6.ª Descida mais Louca- Antas S. Tiago 

Local I Rua João de Deus, Rua Frei Bartolomeu dos Mártires, Alameda 
Caminhos de Santiago- Antas 
Organização- ARCA, Associação Recreativa e Cultural de Antas 

17h30 I Desfile Etnográfico 
Participantes I Grupos de Bombos e Grupos Folclóricos do Concelho 
Percurso I Concentração na Rua Manuel Pinto de Sousa e Desfile por: Rua 
Adriano Pinto Basto, Alameda D. Maria 11, Rotunda D. Sancho I, Av.ª de França 
(até ás piscinas) e Rua Pe. Benjamim Salgado. 
Organização I Município de Vila Nova de Famalicão 

21h00 I Arraial Popular com a participação de Conjuntos Típicos Famalicenses 
Local: Praça D. Maria li 

21h30 I Rusgas a Santo António 

Participantes: Grupos Folclóricos do concelho 
Local: Praças e Ruas da Cidade 

Dia 11 de Junho (Terça-feira) 

21h30 I 2º Grande Concerto Antoninas 
Local: Praça D. Maria li 

Dia 12 de Junho (Quarta-feira) 

12h00 ás 14h00 I Mercado de Santo António- Festa Popular no Mercado em 
Transição 
Local: Instalações provisórias do Mercado (Fagricoop) 

21h00 I Marchas Antoninas 2019 

Tema I Júlio Brandão e Vila Nova 
Percurso I Av.ª de França (Junto ao Pavilhão Municipal), Rotunda D. Sancho I, 
Alameda D. Maria 11, Rua Adriano Pinto Basto, Praça Álvaro Marques, Rua 
Manuel Pinto de Sousa e Paços do Concelho 
Local de Exibição I Paços do Concelho 
Marchas Participantes I A decorrer prazo de inscrição 
Organização I Município de Vila Nova de Famalicão 

24h00 I Fogueiras de Santo António 
Local: Topo Norte da Praça D. Maria li 

Dia 13 de Junho (Quinta-feira- Feriado Municipal) 

10h00 I Missa Solene em honra de Santo António 

14 de março de 2019 
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Local: Capela de Santo António 

12h00 I Distribuição do Pão de santo António 

Local: Rua Alves Roçadas 

14h30 I Concerto ao Despique das Bandas de Famalicão e de Arnoso Santa Maria 

Local: Praça D. Maria 11- Praceta Cupertino de Miranda 

17h00 I Procissão Solene em honra de Santo António 

Percurso 1 Rua Alves Roçadas, Rotunda da Água, Rua S. João de Deus, Praça 

Álvaro Marques, R. Adriano Pinto Basto, Alameda D. Maria li, Rua Lourenço 

Silva Oliveira, Praça D. Maria li e Rua Alves Roçadas. 

Acompanhada pela Bandas de Música de Famalicão 

Organização I Conselho Económico e Paroquial de Antas 

21h00 I Concerto de Encerramento 

Local: Parque da Devesa- Auditório/Concha 

23h30 I Entrega dos Prémios das Marchas Antoninas 

Local: Parque da Devesa- Auditório/Concha 

24h00 I Sessão Piro Musical 

Local: Parque da Devesa 

ATIVIDADES PARALELAS 

III CONCURSO DE QUADRAS POPULARES- "Santo António e a Mobilidade" 

Organização: Pelouro da Mobilidade 

14 de março de 2019 
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DOC. n!! 2 

FESTAS ANTONINAS 2019 

Orçamento 

TIPO DE DESPESA VALOR GLOBAL VALOR MÁXIMO SERVIÇO RESPONSÁVEL OBSERVAÇÕES 

Marchas Adultos 98.850,00 

Apoios de participação- (Subsidio Associações) 50.000,00 Cu I tu ra - DCT 10 X 5.000,00 = 50.000,00 

Prémios da pontuação Juri- (Associações} 10.000,00 Cultura - DCT 

Troféus 400,00 Cultura- DCT 

lanche marchantes (oferta final das marchas) 6.200,00 Cu I tu ra - DCT 

Transporte das marchas 7.000,00 Mobilidade Ao abrigo do contrato 027/2018 

Água 500,00 Cultura - DCT Ao abrigo do contrato continuado existente 

Honorários apresentador das Marchas (2 apresentações) 500,00 Cu I tu ra - DCT 

Aluguer de bancadas, estrados e grades 22.000,00 Cultura - DCT 
Jantar de balanço/avalicação responsáveis- Marchas Ao abrigo dos contratos de fornecimento continuo de 
participantes 800,00 Cultura- DCT refeições- GAP 

Honorários -Juris das Marchas (estimativa) 1.200,00 Cultura- DCT 150,00 X 8 = 2.000,00 
Ao abrigo dos contratos de fornecimento continuo de 

Jantares (oferta elementos do Juri) 250,00 Cultura- DCT refeições- GAP 

Marchas Infantis 15.260,00 

Transporte das marchas 5.200,00 Mobilidade Ao abrigo do contrato 027/2018 

Apoios de participação- (Escolas/instituições} 5.500,00 Educação 

Prémios 1.000,00 Cultura - DCT 
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Lanches 610,00 Educação 

Sumos 700,00 Educação 

Água 500,00 Educação Ao abrigo do contrato continuado existente 

Gelados 1.750,00 Educação 

Atividades de Animação 100.450,00 

Música- 1.º Concerto Antoninas (cachet) 24.000,00 Cu !tu ra - DCT 

Música- 2.º Concerto Antoninas {cachet) 20.000,00 Cultura- DCT 

Musica Pop Rock na Praça (cachet) 3.000,00 Cultura - DCT 

Musica Tradicional na Praça (cachet) 7.000,00 Cultura - DCT 

Cascatas- trabalhos de concepção/produção 6.000,00 Cultura - DCT 

Cascatas- Troféus 100,00 Cultura- DCT 

Cascatas- Workshop Olaria "Estatuetas Santo António" 300,00 Cultura- DCT 

Encontro de tocadores cavaquinhos- oferta de lanche 
participantes 1.800,00 Cultura- DCT 300 X 6,00 = 1.800,00 
Encontro de tocadores cavaquinhos -ofertas de lembranças 
(chapeus) 800,00 Cultura - DCT 

Desfile Tocá Bombar (cachets grupos) 4.000,00 Cultura - DCT 

Desfile Etnográfico- Lanche 800 pessoas 5.500,00 Cultura- DCT 850 X 6,00 = 5.100,00 

Cantares ao Desafio- Encenação de Malhada de Centeio {cachet) 2.500,00 Cultura- DCT 

Arraial Popular (cachet) 4.000,00 Cultura- DCT 

Banda de Famalicão {cachet) 3.500,00 Cultura- DCT 

Banda de Arnoso Santa Maria (cachet) 1.900,00 Cultura - DCT 

Caminhada Camirlana- Animação Cénica 2.800,00 Cultura - DCT 

Caminhada Camiliana- Animação Musical 1.100,00 Cultura- DCT 

Caminhada Camiliana- cabazes oferta/sorteio no final 
350,00 

participantes Cultura- DCT 

Mercado de S. António (animação de rua) 500,00 Divisão de Planeamento Estratégico 

SPA (Pagamento de Direitos de Autor) 3.500,00 Cultura- DCT 
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PASSMUSlCA {Pagamento de Direitos de Autor) 800,00 Cultura- DCT 

Concerto de Encerramento das Festas (cachet) 1000,00 Cultura - DCT 

Fogo Artificio das Festas 6.000,00 Cultura- DCT 

Atividades desportivas 8.020,00 

Troféus 2.800,00 Desporto 

Material de impressao 600,00 Desporto 

Lanches e fruta 310,00 Desporto 

Dorsais 160,00 Desporto 

Lona publicitária 150,00 Desporto 

Descida Mais Louca {apoio/subsidio) 4.000,00 Desporto ARCA 

Cerimónias Religiosas 5.950,00 

Apoio aos custos com a realização das cerimónias religiosas 
(Subsidio) 4.000,00 Cultura- DCT Paróquia de S. Tiago de Antas 

Aquisição do "Pão de S. António" 1.800,00 Cultura- DCT 

Água- Procissão 150,00 Cultura - DCT Ao abrigo do contrato continuado existente 

Segurança 

Policiamento (PSP) 16.020,00 16.000,00 Cultura - DCT 

Pedido de autorização de despesa (PSP) (requerimento) 20,00 Cultura- DCT 

Publicidade I Comunicação 22.700,00 

Publicidade- Comunicação Social 10.000,00 GAP- Comunicação 

Serviço de produção audiovisual multicam e live streaming das 
5.000,00 

Marchas Antoninas GAP- Comunicação 

Impressão de materais promocionais 6.000,00 Cultura- DCT 

Lonas promocionais 1.500,00 
Ao abrigo do contrato de fornecimento continuo 

GAP- Comunicação existente 
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Flyers/material de divulgação (Mobilidade e Transportes) 200,00 Cultura- DCT 

Logistica de apoio 75.000,00 

Aluguer de serviço de som, luz e multimédia (global) 26.000,00 Cultura - DCT 

Ornamentação I Iluminações- Ruas da cidade (aluguer) 21.000,00 Cultura - DCT 

Aluguer de contentores, camarins e balneários 6.000,00 Cultura - DCT 

Aluguer de WCs 6.000,00 Cultura- DCT 

Pedidos de Baixadas Electricas 5.000,00 DOM 

Aluguer/montagem de palcos 4.000,00 Cultura- DCT 

Aluguer/montagem de Tendas 3.500,00 Cultura- DCT 

Aluguer/montagem de estrados 2.000,00 Cultura- DCT 

Aluguer de geradores 1.500,00 Cultura - DCT 

Outras despesas 

Refeições- pessoal de apoio ao evento 3.000,00 3.000,00 Cultura- DCT 300 refeições x 10,00 = 3.000,00 

TOTAL 345.250,00 345.250,00 
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Norma 

Feira Popular- Antoninas 2019 

No período de 07 a 13 de junho de 2019, rea1izar-se-ão, em Vila Nova de Famalicão, as 
tradicionais festas do concelho, as Festas Antoninas, as quais à semelhança dos anos 
anteriores, reservam alguns espaços da cidade para a instalação e venda de vinhos e 
petiscos, farturas, gelados e pipocas, doces de romaria, balões, artesanato e bijuterias, 
brinquedos, manjericos e divertimentos mecanizados, entre outros. 

A efetivação da Feira Popular compreende, por questões de segurança, a seguinte norma 
de funcionamento: 

I 

Organização 

A organização da Feira Popular é da exclusiva responsabilidade do Município de Vila 
Nova de Famalicão. 

II 

Duração 
A Feira Popular, apesar do período festivo ser de 07 a 13 realiza-se no período de 01 a 13 
de junho de 2019 repartida por alguns locais e períodos de funcionamento. 

III 

Locais e períodos de Funcionamento 

Campo da feira (antigo), Rua do Ferrador; Praça D. Maria II- Parque de Estacionamento, 
Topo Sul da Praça, e outras zonas da Cidade 

IV 
Horário 
Os Expositores/Feirantes, entre outros, estão sujeitos, de acordo com o ramo de atividade, 
aos horários estabelecidos na Lei Geral. No entanto, e tendo em conta o limite máximo 
estipulado na licença especial de ruído, a atividade poderá ser estendida no máximo até 
às 03h00. 

v 

Inscrição 
1. Os pedídos de participação na Feira Popular "Anto!Únas 2019", poderão ser 

requeridos à Organização das Festas, a partir do primeiro dia útil de janeiro. Após a 
análise da documentação solicitada e entregue pelos requerentes informar-se-ão os 
interessados do deferimento ou indeferimento dos respetivos pedidos. 

2. Cada ocupante/vendedor/empresa/associação cultural só poderá fazer inscrição para 
uma empresa/entidade. 
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3. A Comissão de Festas poderá, se assim o entender, proceder à atribuição de 
determinados espaços e/ou conceder exclusivos, nomeadamente em publicidade 
escrita ou sonora. 

VI 
Atribuição dos espaços 
Na atribuição dos espaços, de venda ambulante e divertimentos mecanizados infantis e 
adultos, serão considerados os seguintes critérios: 

Participação do requerente em anos anteriores; 
Inexistência de ocorrências ou desacatos à autoridade. 
Tipo de artigo (ver listagem de artigos cuja venda não é permitida no âmbito das 
Festas Antoninas -Anexo II); 
Área total a ocupar. 

VII 

A Tabela de Preços a aplicar em 2019 é a seguinte: 

ARTIGO: Espaço a ocupar/unidade . ·Custo 
. Euros 

DIVERTIMENTOS MECANIZADOS PI 
ADULTOS: 
Pavilhão de matraquilhos 23mx4m 450 
Barraca de Argolas 2mx2m 200 
Tombola Eletrónica Unidade 1000 
Reboques de jogos tradicionais 8mx4m 300 
Reboques/Tombolas e Puxa-Puxa 15mx4m 420 
Canguru Infantil 5m de raio 325 
Pista Infantil 12mx7m 550 
Pista Mini-Choque Infantil 14mx8m 550 
Insuflável Infantil 6mx9m 225 
Trampolim Elásticos Infantil lOmxlOm 325 
Barcos Infantis 3,5 m de raio 325 
Carrossel Infantil 8mx8m 325 
Comboio Infantil 8mx8m 325 
Dragão Infantil 20mxl3m 650 
N orinha Infantil 8mx4m 300 
Palácio do Riso 16mxl4m 600 
Smashing Jump -Adultos 16mxl5,5m 1100 
Pista de Carros de Choque- Adultos 33xl3m 1750 
Extreme -Adultos 8m de raio 1100 
Formula 1 -Adultos 24mx8m 1100 
Carrossel Super 8 -Adultos 19mxl3m 900 
Kanguru- Adultos 9m de raio 1100 

OUTROS: 

Roulote de CDs/Musica e Vídeos Unidade/ até 8mx2m 350 
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Roulote de Farturas Unidade até llmx3,5m 440 
Máq. de Pipocas, Gelados, Algodão doce Unidade 100,00 
Roulotes Bar (Cachorros quentes, sandes e bebidas Unidade 300,00 
diversas, farturas (farturas até 8x3m) 
Quiosques de cerveja Unidade 200 
Feira eventual: brinquedos, doces, fruta, pronto-a- 25,00 
vestir, malhas e miudezas, artesanato, cutelarias, Metro linear 
quinquilharias, bijuterias, etc ... 
Tasquinhas de vinhos e petiscos - vendedores Metro quadrado 16,00 
ambulantes 
Tasquinhas de vinhos e petiscos - Associações Metro quadrado 5,00 
Culturais, Recreativas, Culturais, Desportivas e 
Sociais 
Pavilhão Snack Bar 23mx8m 800 
Expo-Auto e outras Marcas Metro quadrado 20,00 
Equipamentos acessórios/outras atividades Metro quadrado 20,00 

VIII 

Pagamento 

1. O pagamento será efetuado no edifício dos Paços do Concelho (BUA) em duas fases: 
a)- Instrução do Processo (Balcão Único)- Até 30 de abril 
b )-Pagamento do lugar- Até 20 de maio (horário 2" a 5" das 09h00 às 16h30 e 6" das 
09h00 às 12h00) 

2. A falta de pagamento implicará a perda do lugar. 

IX 

Condições Gerais -Montagem e Desmontagem 

1. A montagem dos abarracamentos e divertimentos, poderá ser iniciada a partir de 30 
de maio e deverá ficar concluída, até ao dia 01 de junho, salvo exceções devidamente 
justificadas e consideradas pela organização como relevantes para o atraso. 

1.1 - No que concerne ao espaço destinado aos vendedores ambulantes do ramo 
alimentar- devem ser observadas as condições impostas pelo ANEXO I 

2. Os espaços não ocupados nos primeiros dias das festas, serão considerados devolutos, 
salvo instruções em contrário e/ou atenta a situação dos vendedores estrangeiros, em 
trânsito pelo nosso país e na nossa região. 

3. A Organização, poderá autorizar, mediante pedido por escrito devidamente 
justificado, o encerramento temporário ou ainda a montagem e desmontagem 
extemporânea das instalações. 

4. É proibida a colocação de objetos que ultrapassem a área efetivamente paga e 
autorizada. 
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5. A Instalação/Baixada elétrica, os Seguros de Responsabilidade Civil Geral, Acidentes 
Pessoais e os Termos de Responsabilidade de Montagem e Desmontagem das 
estruttn·as é da inteira responsabilidade dos ocupantes. 

6. A desmontagem dos equipamentos instalados por via das Festas Antoninas deverá 
efetuar-se na manhã e durante o dia 14 de junho. 

6.1 - Excetuando o divertimento, a cabine de venda de bilhetes e o gerador é proibida 
a permanência de outros veículos, roulotes, galeras ou contentores, no interior do 
recinto da Feira Popular no período de funcionamento referido no ponto III desta 
Norma. 

6.2 - As estruturas de apoio aos equipamentos de diversão e de venda ambulante 
instalados na cidade de Vila Nova de Famalicão (roulotes, galeras, reboques, 
contentores) deverão ficar estacionados fora dos recintos reservados para a Feira 
Popular. 

7. O volume de som a utilizar pelos participantes e a colocação dos altifalantes e 
siruilares devem ser, nos termos da Lei, regulados por forma a não incomodar o 
público nem prejudicar outra entidade devidamente autorizada. 

8. Após a instalação dos divertimentos mecanizados será efetuada a competente vistoria, 
pela Câmara Municipal. Os participantes que não reúnam as condições exigidas nos 
termos Lei, no que respeita à segurança e higiene das suas instalações, poderão não 
ter licença para laborar, sendo qne, e nesses casos, perdem o direito à devolução da 
importância paga e terão que desmontar o material no prazo máximo de 6 horas, sob 
pena de o mesmo ser recolhido pelos agentes da autoridade ao serviço da autarquia 
sem que esta se responsabilize pela correta desmontagem e danos que sejam causados 
à mesma. 

X 

Identificação 

Durante o período das Festas Antoninas, e no exerc1c10 das suas atividades, os 
participantes deverão estar providos, até ao final das Festas, cópia do Alvará, a fornecer 
pela Organização das Festas, após o dia da montagem do espaço. 

XI 

Outras condições 

a) Nos recintos, Campo da Feira e Praça D. Maria II, serão instalados, pela Organização 
das Festas, WC móvel, pontos de água e contentores de lixo. 

b) Nos espaços referidos proceder-se-à à limpeza diária de detritos os quais deverão ser 
obrigatoriamente depositados nos recipientes colocados à disposição de todos os 
vendedores e participantes. 
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c) A segurança dos espaços ocupados nos recintos devidamente autorizados e no período 
das 08h00 às 22h00 é da exclusiva responsabilidade dos participantes/vendedores. No 
período das OOhOO às 08h00 será reforçado o policiamento, nestas áreas mais 
sensíveis, de forma a garantir a segurança de pessoas e bens. 

d) Todos os participantes deverão tomar conhecimento desta Norma, aquando do 
pagamento do espaço, no Balcão Único de Atendimento do Município de Vila Nova 
de Famalicão. 

e) Em caso de incumprimento das regras constantes nesta Norma poderão os 
vendedores/ocupantes ser excluídos feira popular das festas Antoninas 2019 sem 
direito ao ressarcimento da verba já paga. 

f) Todos os casos omissos no presente documento serão resolvidos pela Organização 
das Festas Antoninas. 
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ANEXO I 

Funcionamento das Unidades Amovíveis Destinadas ao Comércio de Produtos 

Alimentares 

No período de 01 a 13 de junho, no Antigo Campo da Feira, em espaço cedido 
pelo Município para efeitos das Festas Antoninas, poderão funcionar estabelecimentos 
temporários de restauração e bebidas os quais deverão obedecer à legislação nacional em 
vigor. 

Todas as empresas/instituições destinadas a comercializar produtos alimentares 
no evento, devem cumprir as regras de higiene dos géneros alimentícios, estabelecidos na 
legislação em vigor, em todas as suas fases de preparação, transformação, fabrico, 
estalagem, armazenagem, distribuíção, manutenção e vendas ou colocação à disposição 
do consumidor. 

O cumprimento legal das normas referidas poderá ser fiscalizado por varias 
entidades nomeadamente: Direcção-Geral de Fiscalização e Controlo de Qualidade 
Alimentar, Autoridade de Saúde, ASAE - Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica e Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

l. As empresas/instituições ou os seus representantes deverão seguir os seguintes 
procedimentos: 

a) Apresentar documento comprovativo de licenciamento da empresa 
fornecedora dos géneros alimentícios- caso seja aplicável; 

b) Documentação acessória que os estabelecimentos considerem necessária e 
relevante para o desenvolvimento do projeto no espaço da Feira Popular -
Antigo Campo da Feira de Vila Nova de Famalicão e outros espaços 
autorizados para o efeito; 

c) A planta da instalação temporária deverá ser acompanhada da memória 
descritiva, com descriminação dos produtos alimentares a comercializar, tipo 
de processamento dos géneros alimentícios a efetuar no local, forn1a como os 
produtos alimentares são transportados para o evento, locais de 
armazenamento e modo como o abastecimento é efetuado; 

2. As unidades temporárias de venda de produtos alimentares devem reunir os 
seguintes requisitos: 

a) Ser concebidas, construídas e mantidas limpas e em boas condições, de modo 
a evitar o risco de contaminação dos géneros alimentícios; 

b) Dispor de abastecimento adequado de água potável quente e/ou fria; 
c) Ter meios para a lavagem e desinfeção dos utensílios e equipamento de 

trabalho; 
d) Lava mãos bem localizado e sinalizado, provido de água potável, dispositivos 

para sabão e desinfeção, toalhetes de papel e torneira de comando manual; 
e) Equípamentos apropriados para a manutenção e o controlo das temperaturas 

de conservação dos alimentos; 
f) As superfícies destinadas em contacto com os alimentos devem ser 

construídas em materiais lisos, laváveis, de fácil limpeza e desinfeção e 
mantidos em boas condições de higiene; 
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g) Recipientes com tampa de comando não manual, destinado 'recolha de 
resíduos, em número suficiente para a unidade e utentes; 

3. Meios de transporte e armazenamento dos produtos alimentares: 
a) As caixas de carga dos veículos de transpmie e os contentores utilizados para 

o transporte e mmazenamento de géneros alimentícios, devem ser mantidas 
limpas e dispor de meios apropriados para a manutenção e o controlo das 
temperaturas de conservação dos alimentos; 

b) Os alimentos destinados a abastecer as unidades temporárias devem ser 
transportados e protegidos, de forma a reduzir ao rninimo qualquer risco de 
contaminação. 

4. Pessoal: 
a) Todo o pessoal deverá manter um elevado grau de higiene pessoal e dispor de 

vestuário adequado, não utilizado fora do local de trabalho; 
b) Todo o trabalhador que tenha contraído ou suspeite ter contraído uma doença 

potencialmente transmissível ou que apresente, por exemplo feridas infetadas, 
lesões cutâneas, diarreias, doenças respiratórias, não deverá trabalhar nos 
locais onde se manipulam alimentos ou em funções em que haja possibilidade 
de contaminar direta ou indiretamente os alimentos. 

5. Todos os recipientes e embalagens destinados a contactar com os produtos 
alimentares devem ser de uso próprio para esse fim. 

6. As unidades temporárias de venda de produtos alimentares deverão dispor 
obrigatoriamente de: 

a) HACCP 
b) Livro de Reclanmções; 
c) Aviso de proibição de vendas alcoólicas a menores; 
d) Seguro de Responsabilidade Civil Geral e de Acidentes Pessoais; 
e) Declaração de Início de Atividade (Se aplicável) 
f) Cartão de venda ambulante (se aplicável) 
g) Mera comunicação prévia da instalação da atividade no Balcão do 

Empreendedor 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ____________________________________________________ _ 

Residente: --------------------------------------------------

Com o n.° Fiscal de Contribuinte ----------------

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que tomei conhecimento e comprometo-me a 
agir em conformidade com o estipulado pela Norma de Funcionamento da Feira Popular 
- Antoninas 2019 e que me responsabilizo por cumprir o referido no Anexo I -
Funcionamento das Unidades Amovíveis Destinadas ao Comércio de Produtos 
Alimentares, durante o período das FestasAntoninas 2019, de 01 a 14 de Junho. 

Consinto que o Município de Vila Nova de Famalicão recolha e trate os meus dados 
pessoais para os fins específicos acima mencionados, de acordo com a política de 
privacidade do Município que pode ser consultado em www. vilanovadefamalicao. org 

Vila Nova de Famalicão, ___ , ___________ ,, 2019. 

O Gerente/Responsável da Unidade Amovível de Comércio de Produtos Alimentares 
(Tasquinha, Restaurante, Pavilhão de Pão Quente ... ) 

Nota: Esta Declaração deve fazer parte do processo do requerente no BUA. 
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ANEXO II 

Proibida a Venda nas Festas Antoninas dos seguintes Artigos: 

Bebidas Brancas (Whisky, Vodka, Bagaceira, Conhaque, Rum, Tequila, Brandy, Cachaça-aguardente 
de cana, genebra ... ) 

Calçado 

Calçado desportivo 

Pronto-a-vestir 

Jogos de azar 

Moedas e notas de banco 

Medicamentos e especialidades farmacêuticas 

Desinfetantes, inseticidas, fungicidas, herbicidas, parasiticidas, raticidas e semelhantes 

Sementes, plantas e ervas medicinais e respetivos preparados 

Móveis, artigos de mobiliário, colchoaria 

Aparelhagem radioelétrica, máquinas e utensílios elétricos ou a gás, candeeiros, lustres, seus 
acessórios ou partes separadas e material para instalações elétricas 

Materiais de construção, metais e ferragens; 

Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos 

Armas e munições, pólvora e qualquer outro material explosivo ou detonante 
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CULTURA 

DOC nQ 4 

Mareha~ flntonina~ 2019 
Dia 12 de junho (quarta-feira) 

Norma de participação 

A presente Norma tem por objetivo a definição das condições de realização das Marchas 
Antoninas 2019 que se efetuam durante o mês de Junho, no âmbito das Festas do 
Concelho e que fazem alusão aos Santos Populares e subordinado este ano ao tema: 

"Júlio Brandão e Vila Nova" 

A) DATA 

As Marchas Antoninas, do ano de 2019, realizar-se-ão no dia 12 (quarta-feira) de junho, 
com início às 21h00. 

Se as condições climatéricas impedirem o desfile e a apresentação pública das marchas, 
ficando estipulado, que a data acordada para a sua reposição no sábado seguinte, dia 15 
de junho, às 21h00, obedecendo-se em tudo ao plano previamente estabelecido. 

B) PARTICIPAÇÃO 

1. Só é permitida a participação nas Marchas Antoninas de Vila Nova de Famalicão 
às Entidades Culturais, Recreativas, Desportivas e Sociais que estejam devidamente 
legalizadas e com sede social no Concelho. Os elementos que compõem a marcha deverão 
ser, maioritariamente, famalicenses, e devidamente identificados numa listagem com: 
Nome/Morada, N° de Cartão de Cidadão e Função na Marcha, a fornecer aos serviços, 
até ao dia 13 de maio. 

2. Cada entidade participante deverá entregar a respetiva letra e música da marcha 
que pretende apresentar. Deverá, iguahnente, preencher e entregar o formulário descritivo 
da proposta de guarda-roupa e arcos da marcha (ver Anexos 2 e 3) 

3. A Ficha de Inscrição da Marcha deve, obrigatoriamente, ser entregue 
(Pessoalmente ou por Email), até 23 de Abril, na Divisão de Cultura e Turismo- Praça 
Álvaro Marques, 4764-502 V.N. de Famalicão 
(Email:anirnacaocultural@vilanovadefamalicao.org) 
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Após esta data a organização reserva-se o clireito de não aceitar mais inscrições. 
4. O figurino, roupas e caracterização de todos os participantes na marcha têm que 

estar de acordo com o tema defmido. 

CULTURA 

5. Constituir-se-à uma comissão cuja fmalidade será a de vistoriar o trabalho de 
preparação das marchas. Esta comissão assistirá a ensaios e visitará ateliers de costura de 
acordo com uma agenda devidamente estruturada. 

6. É proibida a utilização de efeitos pirotécnicos. Serão alvo de penalização as 
marchas incumpridoras. (ver plano de penalizações) 

C) MÚSICA 

1. A música apresentada por cada marcha pode não ser inédita. Fica ao critério 
de cada marcha participante a sua escolha. 

1.1 A música não inédita será votada pelo elemento do Júri - (maestro), com 8 
pontos; 

1.2 A música, comprovadamente, inédita terá a votação de 09 (mínimo) a 20 pontos 
(máximo); 

1.2.1 O compositor/autor da música deverá entregar, em simultâneo, uma 
declaração assinada, sob compromisso de homa, relativamente à originalidade da 
partitura musical apresentada. (ver anexo I); 

2. Os participantes que apresentarem música original terão, ainda, 
direito a um bónus monetário de 500,00 Euros. 

3. O acompanhamento musical deverá ser feito, preferencialmente, por instrumentos 
de sopro. No entanto, aceitar-se-ão também aquelas marchas cujo acompanhamento 
musical seja feito por outros instrumentos que não os de sopro, ficando ao critério do Júri 
a melhor avaliação. 

3 .1 Às marchas participantes, que no corpo musical apresentarem entre 7 e mais 
instrumentos de sopro, ser-lhes-á atribuído um bónus suplementar, de 1.000,00 Euros 

4. Terá de ser entregue à organização, nos Paços do Concelho, até dia 13 de maio, 
a seguinte informação técnica: 

-memórias descritivas/imagens/fotos do guarda-roupa e arcos; a letra; a partitura musical 
com a correspondente declaração do compositor em anexo (se for o caso) e uma gravação 
em formato digital do acompanhamento musical (com ou sem voz/coro) de cada mmcha 
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CULTURA 

inscrita. A falta destes elementos de avaliação implicará penalizações na classificação 
fmal. (ver plano de penalizações) 

4.1. Regulação de Acesso 

a) Os materiais salvaguardados, no âmbito das obrigações atrás mencionadas, 
continuarão a ser propriedade dos respetivos detentores/autores; 

b) O Município de Vila Nova de Famalicão passará a poder utilizar os materiais 
submetidos, para fms de carácter documental (associada às Festas e Marchas 
Antoninas ); 

c) O Município de Vila Nova de Famalicão terá o direito de promover a exibição 
pública dos materiais submetidos, no âmbito das suas atividades de caráter cultural e 
científico, estando sempre obrigado a mencionar os créditos respeitantes aos direitos de 
autor e direitos conexos. 

5. A Organização das Festas Antoninas, após a receção da Ficha de Inscrição e 
demais elementos relativos à participação da marcha inscrita, declina toda a 
responsabilidade no uso indevido de músicas já editadas e divulgadas, sendo que todo o 
processo de uso dessas composições deve ser tratado, obrigatoriamente, pela coletividade 
responsável pela marcha inscrita, junto da Sociedade Portuguesa de Autores (SPA). 

5.1 Direitos de Autor e Direitos Conexos 

a) É da exclusiva responsabilidade das coletividades participantes o respeito por 
todos e quaisquer direitos de autor e direitos conexos inerentes à sua participação no 
Desfile das Marchas Antoninas 2019 

b) É iguahnente da exclusiva responsabilidade das coletividades participantes a 
obtenção de todas as licenças necessárias e o pagamento de todos os encargos com os 
direitos autorais referidos no número anterior. 

O) ARCOS 

1. A decoração dos arcos incluirá, obrigatoriamente, um dos três elementos 
tradicionais: festão, balão de papel e/ou manjerico. 

2. A decoração dos arcos deve ser diferente dos três anos imediatamente anteriores 
(no tocante às marchas que participaram em 2016, 2017 e 2018). 

3. O número aconselhável de arcos para cada marcha é 1 O sendo transportados por 
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duas pessoas cada, ou 20 arcos individuais. 

CULTURA 

4. As marchas poderão usar instalação elétrica nos arcos, desde que, a mesma fique 
oculta. 

E) ACESSÓRIOS COMPLEMENTARES 

1. É proibida a utilização de qualquer tipo de aparelhagem de amplificação sonora 
durante o desfile pelas ruas da cidade. 

2. É proibida a utilização de qualquer tipo de veículo motorizado, durante o desfile 
das marchas antoninas. 

3. É proibida a largada de balões ao longo do percurso e na exibição nos Paços do 
Concelho; 

4. É proibida a utilização de animais ao longo do percurso e na exibição nos Paços 
do Concelho; 

5. Em caso de incumprimento de qualquer um dos números anteriores serão 
penalizadas as marchas incumpridoras (ver plano de penalizações) 

F) EXIBIÇÃO 

1. Desde que tenham entrado no recinto, junto aos Paços do Concelho, as primeiras 
3 marchas, iniciar-se-á a apresentação em palco (estrado da exibição). As restantes 
marchas percorrerão o acesso na R. Adriano Pinto Basto, desde a agência do 
Bankinter até ao local de exibição, em silêncio e posicionar-se-ão ao longo da rua, 
evoluindo lentamente até ao local da apresentação. 

2. O suporte musical da entrada das marchas, no estrado da exibição, será o rufar de 
caixas/tambores. 

3. Cada marcha terá três minutos para se posicionar no estrado da exibição após a 
entrada do corpo instrumental (ver plano de penalizações). Depois de devidamente 
posicionada, cada Marcha aguardará a ordem de início, que será dada por um elemento 
da Marcha em sintonia com os elementos da organização responsáveis pela 
cronometragem. De seguida apresentará a sua marcha. 

a) Cada Marcha terá três minutos para abandonar o estrado, após o fmal da sua 
exibição. 

b) Estarão sujeitas a penalizações as marchas incumpridoras (ver plano de 
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CULTURA 

penalizações). 
c) O tempo de duração da exibição, em frente à tribuna, nunca poderá ser inferior 

a 4 nem superior a 8 minutos. Findos os 8 minutos será ouvido um sinal sonoro a anunciar 
o fmal da exibição de cada marcha. 

d) É da responsabilidade do staffi'aguadeiros de cada marcha participante a retirada 
de objetos ou outros acessórios (fitas, confétis, etc ... ) utilizados pela sua marcha no 
âmbito da exibição. Estarão sujeitas a penalizações as marchas incumpridoras (ver plano 
de penalizações); 

e) Ao longo de todo o percurso as marchas participantes obedecerão às instruções 
que lhes forem sendo dadas pela organização. 

f) É expressamente proibido a permanência de marchantes nos acessos ao estrado 
após a exibição da sua marcha. 

G) CLASSIFICAÇÃO 

1. As marchas participantes estão sujeitas a classificação pela sua exibição, em frente 
à Tribuna pelo Júri da especialidade, nos jardins dos Paços do Concelho, bem como 
quanto à sua exibição de rua estando por isso posicionado, ao longo do percurso, o Júri 
de Rua constituído por 3 elementos. 

2. A classificação da marcha é o resultado da apreciação do respetivo Júri tendo 
em atenção os seguintes itens: 

- Coreografia; 
-Arcos/Cenografia; 
-Música/Composição; 
-Letra; 
- Guarda-roupa/Figurino 
- Popularidade. 

H) CLASSIFICAÇÃO DE MARCHA MAIS POPULAR 

1. O Júri de Rua, será constituído por três elementos e pontuará, úníca e 
exclusivamente, a popularidade que terá em conta os seguintes aspetos: 

Apreciação na generalidade: 
a) Alegria e exuberância no desfile de rua 
b) Ritmo do desfile e interação com o público 
c) Efeito visual. 
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CULTURA 

2. O resultado dos pontos atribuídos será somado à votação do Júri de 
especialidade e contribuirá para a classificação fmal. 

I) CONSTITUIÇÃO E FORMA DE CLASSIFICAÇÃO DO JURI DA 
ESPECIALIDADE 

1. O Júri da Especialidade será constituído por 5 elementos convidados pelo 
Município de Vila Nova de Famalicão, a saber: 

Um( a) Coreógrafo( a) 
Um( a) Encenador(a)/Designer 
Um( a) Escritor( a) 
Um( a) Maestro(ina) 
Um( a) Figurinista/Estilista 

2. Cada um destes elementos votará cada marcha somente na sua área especifica 
(ou seja o maestro não poderá pontuar o figurino, nem o escritor poderá votar na 
música, por exemplo.). 

3. Cada um dos elementos do Júri da Especialidade/Tribnna poderá atribuir: 

20 Pontos à marcha que classifica em 1.0 lugar no âmbito da sua especialidade; 
16 Pontos à marcha que classifica em 2.0 lugar no âmbito da sua especialidade; 
14 Pontos à marcha que classifica em 3. o lugar no âmbito da sua especialidade; 
12 Pontos à marcha que classifica em 4.0 lugar no âmbito da sua especialidade; 
1 O Pontos à marcha que classifica em 5. o lugar no âmbito da sua especialidade; 
9 Pontos à marcha que classifica em 6.0 lugar no âmbito da sua especialidade; 
8 Pontos à marcha que classifica em 7.0 lugar e seguintes, no âmbito da sua 
especialidade; 

4. A atribuição dos 20 pontos por cada um dos elementos do júri, de cada área 
específica, determina os prémios: 

Melhor Coreografia 
Melhores Arcos/Cenografia 
Melhor Música/Composição 
Melhor Letra 
Melhor Guarda-roupa/Figurino 
Marcha mais Popular 
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5. A marcha vencedora da edição de 2019 será a que reunir o maior número de 
pontos atribuídos pelos elementos do júri e da sua decisão não haverá recurso. 

J - FORMAS DE CLASSIFICAÇÃO 

CULTURA 

1. A primeira classificada será a marcha que reuuir o maior número de pontos, no 
conjunto das pontuações atribuídas a cada um dos itens, por cada membro do júri da 
Tribuna e do Júri de Rua. 

2. As restantes marchas são classificadas por ordem decrescente, de acordo com a 
pontuação que lhes tiver sido atribuída. 

3. Para que não haja classificações ex-áqueo, no caso de igualdade de pontuações, o 
Presidente do Júri usará, obrigatoriamente o voto de qualidade. 

4. Não serão alvo de classificação as marchas que forem, integrahnente 
ou em parte, requisitadas pelos participantes a entidades terceiras. 

a) Competirá a Comissão de Vistoria a fiscalização desta situação e a sua 
confirmação I denúncia. 

b) No caso referido no número anterior o valor a atribuir será o valor base de 
participação, ou seja 5.000,00 Euros. 

c) O anúncio da classificação e dos vencedores será conhecido, ao longo da própria 
noite da realização das marchas, depois de concluído o processo avaliativo por parte dos 
jurados, através do envio, por email (para o email indicado por cada marcha) do 
documento fmal do júri, às marchas participantes e comunicado posteriormente à 
comunicação social. Na mesma altura o Município utilizará as suas plataformas 
comunicativas para fazer eco da classificação. 

d) Manter-se-á, conforme previsto no programa, para a noite do dia 13 de junho, no 
concerto de encerramento, a respetiva entrega dos prémios das Marchas Antoninas 2019. 

K - PENALIZAÇÕES 

l. A Norma de funcionamento das MarchasAntoninas de 2019 prevê o seguinte 
quadro de penalizações; 
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Aspeto Sujeito a Penalização Penalização aplicável 

Proibição de uso de pirotecnia 10 Pontos 

Entrega fora de prazo de letra, pauta e gravação em 5 Pontos 
formato digital (CD, MP3 ... ) 
Proibição de utilização de qualquer tipo de 5 Pontos 
aparelhagem/amplificação sonora durante o desfile 

Proibição de utilização de qualquer tipo de veículo motorizado 5 Pontos 

Proibição de utilização de balões 5 pontos 

Proibição de utilização de animais 5 pontos 

Tempo de posicionamento da marcha no estrado de 3 a 5 minutos 5 Pontos 

Tempo de posicionamento da marcha no estrado superior a 5 10 Pontos 
minutos 

Tempo de saída da marcha do estrado de 3 a 5 minutos 5 Pontos 

Tempo de saída da marcha do estrado superior a 5 minutos 10 Pontos 

Falta de limpeza de resíduos no estrado após e devidos à exibição 5 pontos 
da marcha 
Tempo de exibição no estrado inferior a 4 min 5 Pontos 

Tempo de exibição no estrado superior a 8 miu. 10 Pontos 

Atraso na chegada à concentração das marchas -Após as 20h3 O 3 O Pontos e passa a 
ocupar o último lugar no 
desfile. 

L -APOIO TÉCNICO 

Serão três os elementos da organização, que procederão à cronometragem dos tempos de 
posicionamento da marcha no estrado e do tempo da exibição de cada marcha e o tempo 
de saída, nos Paços do Concelho, frente à Tribuna 

M -APOIOS E PRÉMIOS 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL CULTURA 

Na edição de 2019 cada entidade/marcha receberá previamente um apoio de participação 
no montante de 5.000,00 euros. A distribuição dos prémios e pontuação atribuidos pelo 
júri será feita de acordo com o seguinte plano de votação: 

Pontuação Prémio€ Psihtl,lação ·-_-. Prémio € Pontu<)ção -_-, _-- Prémio € 
-.·-

80. :·-····· 
320 112 

._.· ·--··--··------

640 

49 10 8'!-' <· 330 113_·····-·--··---·· 650 

50 ·- .· 
20 82 -- .. <>~ 340 114- -···_· • 660 

Si 30 83· _- < \ 350 _115 
-· _•-...•. ·-·-· 

670 
52 _-._- 40 84 

_---··-··-·---

360 116_. - .-_-.- 680 
53 · .. 50 85 __ -•.... > 370 117 ._· .-.•-.-_. 690 

54-_ . 60 86 ._·_._ 380 118. _·. 700 

55 70 87 .. 390 119 710 

56 . - . 
80 88 . < ·-. •· 400 120 720 

57 90 89 ... · 410 

58 100 ~o -._-· -•·· -_- 420 

59 ·._ 110 91 --._· . 430 

60 120 92 ... 
-- . 440 

61 . 130 93 < 450 

p2 . 140 94 . .. 460 

63. 150 95 
_-

470 . .--- _. 

64 160 96 480 

65 170 97·. __ . 490 

66 180 98, < . 
·-· soo 

67. _· 190 
99 ··-··-

-·· ... 510 

68, 
•• 

200 
l()Q • •---·--··· 

520 

69 210 101 . __ -· 530 

7() 220 102 -· .. - .. - 540 

71 .. - 230 1()3-''-._•·-·····i···-.-_·- 550 
7i ....... -.-

.--·· 240 104/< 560 
73 . .. -

250 lÓS--_-,·.-. __ -- 570 

74 ·. 260 106•,.-.-- ___ · __ -.• _ ... ·. 580 

7~ .. -.. -·--•.. ·-_.· _-__ 270 107,. < 590 

76 ·.-•-· ........... 280 ~Q8_·,._-... ;• 600 

n-_.--. __ 290 iQ9 L 610 

78 L ··•,· .-, •.· 300 ii o 
·•-· --_ 

620 
7'l . . .· 310 :tlf ._ .... 630 
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1. As marchas avaliadas receberão um prémio monetário, a ser considerado do 
seguinte modo: 

- Prémio Melhor Música 
- Prémio Melhor Letra 
-Prémio Melhor Coreografia 
- Prémio Melhor Guarda-roupa 
- Prémio Melhores Arcos 
-Prémio A Marcha mais Popular 

300,00 Euros+ troféu 
300,00 Euros+ troféu 
300,00 Euros+ troféu 
3 00, 00 Euros + troféu 
300,00 Euros+ troféu 
300,00 Euros+ troféu 

2. Adicionalmente será entregue o respetivo Certificado de Participação a todas as 
marchas. 

3. Às MarchasAntoninas participantes no Desfile de 2019 serão cumulativan1ente 
atribuídos os seguintes prémios pecuniários: 

Marcha 1." Classificada- 2.000,00 € 
Marcha 2.a Classificada-1.500,00 € 
Marcha 3.a Classificada-1.000,00 € 
Marcha 4.a Classificada- 500,00 € 

N) DESFILE E PERCURSO 

1. A responsabilidade do transporte dos arcos é da marcha participante. 

CULTURA 

À organização caberá a disponibilização de um espaço abrigado e protegido, no dia das 
marchas - 12 de junho, para a colocação dos arcos. Para esse efeito as marchas 
interessadas deverão informar da necessidade desse espaço, com a antecedência mínima 
de 15 dias. 

2. O transporte dos participantes nas marchas será assegurado pela organização. 
Serão transportados desde a respetiva sede até à Avenida de França, com entrada pela 
Rotunda dos Pinheirinhos - Rotunda Saint Fargeau Ponthierry, e desde a Rua Manuel 
Pinto de Sousa (ao lado do Centro Cívico), no fmal da exibição, até às respetivas moradas. 

3. Cada responsável deverá informar, por escrito, até ao dia 13 de maio, o número 
total de elementos que será necessário transportar, o ponto de recolha e o horário. 

4. A Organização das Festas Antoninas 2019 assegurará o habitual fornecimento de 
um lanche no final da exibição de cada marcha, nas instalações do Centro Cívico. 

5. O percurso a seguir, pelas Marchas Antoninas de 2019, é: 

• 
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CULTURA 

20/tOO - Concentração na Avenida de França, com entrada dos autocarros e viaturas de 
transporte de pessoas, pela Rotunda dos Pinheirinhos- Rotunda Saint Fargeau Ponthierry. 
Obrigatoriamente todas as marchas inscritas deverão. junto de um elemento da 
organização. registar a sua chegada ao local. 

20h30- Cada marcha deverá perfilar-se na Avenida de França, segundo o lugar obtido no 
sorteio realizado anteriormente, sendo o ponto de partida, da marcha n. o 1 e seguintes, em 
frente às Piscinas Municipais. Se nesta altura, passados 30 minutos da hora anunciada 
para a concentração, a Marcha Inscrita ainda não tiver feito o seu registo de chegada 
passará a ocupar, automaticamente, o último lugar ficando igualmente. e desde logo, 
penalizada (ver plano de penalizações). 

21/tOO -Inicio do Desfile pela Avenida de França, Rotunda D. Sancho I; Alameda D. 
Maria II; Rua Adriano Pinto Basto, Rua Manuel Pinto de Sousa, tenninando nos jardins 
dos Paços do Concelho (Estrado). 

5.1 No decorrer do desfile e após a passagem da 3.• marcha junto à antiga Iris 
deverão as seguintes entrar na chamada área de paragem sem música. Esse local de 
paragem (sem música) será providenciado na Avenida 25 de Abril. Por indicação de 
elementos da Organização e á medida que o desfile das marchas Antoninas for evoluindo, 
a marcha que esteja parada, retomará o seu lugar na Rua Adriano Pinto Basto em direção 
aos Paços do Concelho. 

5.2 Esta paragem poderá não ser necessária a todas as marchas dependendo esta 
situação do evoluir do desfile e da indicação dos elementos da Organização 

A Inscrição nesta atividade implica o conhecimento e a aceitação dos termos 
especificados nesta Norma 

A Organização das Festas Antoninas 
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~~2019 
12 de Junho (quarta-feira) 

f~ 
1. Identificação da Entidade/Associação: 

CULTURA 

Denominação: __________________________ _ 

NIF: 
----------------------------------~ -------------------
Morada: __________________________ _ 

Telefone: _______ Fax: _______ ~Email: __________ _ 

2. Identificação do Responsável pj Marcha: 
Nome: _____________________________ _ 

Morada: ____________________________________________ _ 

Telefone: Telemóvel: _____ ~Email: __________ _ 
3· Da Marcha: 

Nome/Título/Tema: _______________________ _ 

N° Arcos: N° total Músicos: ____ N. 0 Instrumentos : ____ _ 

4· DaLetra: 
Nome !Autor da Letra: _______________________ _ 

Morada: _____________________________ _ 

Telefone: ________ Email: _________________ _ 

5· Da Música: Inédita/Não Inédita (riscar o que não interessa) 
Nome !Autor da Música 

** 
Morada: ___________________________ _ 

Telefone: _______________ .. Email: ________________ __ 

6. Sendo inédita é obrigatório entregar anexa à inscrição a Declaração 
do Compositor/Autor em anexo. 

Data: I j __ _ 

Mais declara conhecimento e aceitação dos termos exarados no Regulamento de 
Participação, 

O Responsável pela Marcha, 

(Assinatura Legível) 
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CULTURA 

Anexo 1 

DECLARAÇÃO 

Eu,. ______________________________________________________________ ~ 

Princípio de minimização de dados RGPD 

Cartão de Cidadão/Bilhete de Identidade n. 0 
____________ emitido em / _______ / 

Residente na Rua----------------------------------~' n. 0 
____________________ _ 

Freguesia de _____________________________ Concelho de ____________________ _ 

Autor e Compositor da Música da Marcha de. ____________________________________ _ 

Subordinada ao tema: __________________________________________________ _ 

Declaro, sob compromisso de honra, que a composição cedida e anexa, foi escrita única e 

exclusivamente para este fim: Marchas Antoninas de 2019 em Vila Nova de Famalicão e 

nunca foi editada, nem ouvida, nem utilizada em nenhum outro contexto público. 

Consinto que o Município de Vila Nova de Famalicão recolha e trate os meus dados pessoais 
para os fins específicos acima mencionados, de acordo com a política de privacidade do 
Município que pode ser consultada em www. vilanovadefamalicao.org 

Por ser verdade e me ter sido solicitada, dato e assino a presente Declaração, 

-------------------------~,aos do mês de. __________ do ano de __ _ 

O Compositor/ Autor da Música 

(Assinatura completa e legível) 
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CULTURA 

ANEX02 

MEMÓRIA DESCRITIVA- GUARDA-ROUPA 

DESCRIÇÃO DO GUARDA-ROUPA A UTILIZAR (TECIDOS, MATERIAIS, CORES, ... ) 

ACESSÓRIOS UTILIZADOS (CHAPÉUS, LENÇOS, CALÇADO, ... ) 

OUTRAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

-Anexar fotos do traje: Masculino, Feminino, Criança (Menino e Menina) 

-Anexar esboço/desenho do designer (caso se aplique) 
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CULTURA 

ANEX03 

MEMÓRIA DESCRITIVA- ARCOS 

DESCRIÇÃO DOS ARCOS A UTILIZAR (MATERIAIS, FESTÕES, BALÕES, MANJERICOS, CORES, ... ) 

ENQUADRAMENTO COM O TEMA: JUSTIFICAÇÃO 

OUTRAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

- Anexar fotos arcos 

-Anexar esboço de designer (caso se aplique) 
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Fci'mãUcão 
CÂfv!AftA MUNlClf'Al 

Educaçao e Conhecimento 
education and knowledge 

www.famallcao.pt 
educacao@fama!icao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 
L.760-127 V.N. de Famalicão 

tel. •351 252 320 956 

NIF 506 663 264 

Antoninas Infantis 2019 

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

7 de Junho de 2019 

Tema< "Santo António e as Culturas lndlgenas" 

I - PARTICIPAÇÃO 

l. Podem participar nas Marchas Antoninas Infantis todas as instituições educativas do de Vila 

Nova de Famalicão, da educação pré-escolar ao ensino secundório, mediante o preenchimento 

da respetiva ficha de inscrição, facultada pelos Serviços Educativos da Divisão Municipal de 

Educação. 

2. A ficha de inscrição de participação nas Marchas Antoninas Infantis deveró ser enviada 

obrigatoriamente para a Divisão Municipal de Educação, Rua Camilo Castelo Branco, 94, 4760-

124, Vila Nova de Famalicão. ou para os endereços eletrónicos 

servicoseducativos@vilanovadefamalicao.org ou susanamartins@vilanovadefamalicao.org, de11tro 

do prazo referido 110 Pla11o de Atividades Educativas do Munidpio, aprese11tado às instituições 

educativas, no in[cio do ano letivo. 

3. Após esta data a Divisão Municipal de Educação reserva-se o direito de 11ão aceitar mais 

inscrições. 

4. Cada lnstituição educatlva partlcipante poderã slmplesmente desfllar ao longo do percurso 

estabelecldo e/ou apresentar uma Marcha em frente ã trlbuna. 

5. As instituições educativas que aprese11tarem marcha em frente à tribuna serão posicionadas, pela 

organização, 110 final do desfile, diminuindo, assim, o tempo de espera durante o percurso. 

11. Acompanhamento Musical 

As instituições educativas que apresentarem marcha, com suporte musical (gravação), deverão 

entregar a música em suporte digital nos Serviços Educativos da Divisão da Educação, ou ainda 

através do e-mail susanamartin.s@vilan.ovadefamaUcao.org com a in.dicação da instituição educativa, 

até ao dla 3 de junho. 
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Vila Novo. de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICJE~.L 

III - Exibição 

l. A exibição em frente à tribuna das instituições educativas que apresentem Marcha não deverá 

ser superior a lt minutos. 

2. Ao longo de todo o percurso as instituições educativas participantes obedecerão às instruções 

que lhes forem sendo dadas pela organização. 

IV - Júri 

O Júri será constituldo por 3 (três) elementos, que estarão na tribuna. O convite para integrar este 

grupo de trabalho será efetuado pela Divisão da Educação do Munidpio de Vila Nova de Famalicão. 

V - Formas de Classificação 

l. O Júri votará de 1 (um) a 5 (cinco) pontos por cada um dos itens' 

a) Guarda-roupa e arcos - todas instituições educativas partidpa11tes estão sujeitas à 

classificação do Júri, pelo Guarda-roupa apresentado no desfile, de acordo com adequação 

ao tema, criatividade, design e materiais utilizados. 

b) Marcha - esta classificação só é válida para as instituições educativas que apresentarem a 

Marcha em frente à tribuna e será o resultado da apreciação do Júri, tendo em atenção a 

coreografia, a música, adequação ao tema e criatividade. 

2. Serão atribuldas três distinções para' 

a) Melhor Guarda-Roupa e Arcos; 

b) Melhor Marcha; 

c) Grande Vencedor das Marchas Antoninas Infantis. 

3. A primeira classificada será a instituição educativa que reunir o maior número de pontos, no 

conjunto das pontuações atribuldas pelo Júri, em cada um dos itens, sendo que a Grande 

Vencedora das Marchas a instituição que reúna o maior número de pontos no somatório dos 

dois itens. 

<.. Em caso de empate o Prémio é dividido pelas instituições. 

5. O resultado da pontuação obtida será anunciado até uma hora após o desfile de todas as 

Marchas participantes, na presença dos três elementos que integraram o Júri. 
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Vila No''G de 

Famalicão 

VI - Apoio de participação e Prémios 

l. Todas as instituições educativos participantes nas Marchas das Antoninas Infantis recebem 

apoio à participação, de acordo com os seguintes critérios: 

' Núrnerocfe participantes . · · ·••·•· .. · 
.· •. ·.···· ... . yalor (EUR) < 

.. 

.. ·. . __'c .•. · · .. _c.• · .. · .. ·. . •.·.· . .... . .. . ... 
•••••• 

. . 

Até 25 crianças 100,00 

De 26 a 50 crianças 150,00 

De 51 a 75 crianças 200,00 

De 7 6 a 125 crianças 250,00 

Mais de 126 crianças 300,00 

2. Serão ainda atribuídos três prémios, de acordo com o Ponto V, como resultado da 

apreciação e classlficação do júri convidado para este efeito: 

a) Melhor Guardo-Roupa e Arcos, no valor de 300,00 EUR; 

b) Melhor Marcha. no valor de 200,00 EUR; 

c) Grande Vencedor das Marchas Antoninas Infantis, no valor de 500,00 EUR 

VI/ - Participação nas Marchas Antoninas 

O Grande Vencedor das Marchas Antoninas Infantis pode, caso o pretenda, participar na Grande 

Noite das Marchas Antorünas, a decorrer no dia 12 de junho, atuando na Tribuna, de acordo com 

as orientações transmitidas pela Organização. 

VIII - Casos Omissos 

Outras situações não previstas na presente Normas de Participação serão resolvidas pela Divisão 

Municipal de Educação, ouvido os parceiros educativos. 
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CULTURA 

DOCnº6 

CASCATAS ANfONlNAS- 2019 

Norma de participação 

Introdução 

Pertença do Património Cultural Imaterial Português, as cascatas, têm a sua 
origem, segundo alguns historiadores, em finais do Sec. XVIII na esteira da 
tradição dos presépios. 
Já em finais do Séc. XIX inícios do Séc. XX era usual serem construídas em 
muitas aldeias do concelho, principalmente naquelas cuja festividade 
primordial era a um dos Santos, ditos, Populares. 
Atualmente ainda se festejam os Santos nas mesmas freguesias, porém a 
tradição das cascatas tende a perder-se. As freguesias associadas aos 
denominados Santos Populares a que nos referimos são: 
1. Santo António I Castelões, Joane, Louro, S. Tiago da Cruz e Vila Nova 
de Famalicão 
2. São Pedro I Riba D' A v e, Bairro, Esmeriz, Pedome e Vermoim 
3. São João I Landim, Nine, Requião e Vilarinho das Cambas 

Assim e procurando preservar os valores da nossa tradição popular, efetuar
se-á, uma vez mais, no âmbito das Festas Antoninas, a exposição e concurso 
das Cascatas Antoninas 2019, subordinada às seguintes orientações: 

1. Participação 
Podem inscrever-se nesta exposição e concurso as instituições 
culturais, artísticas, recreativas, desportivas, educativas e sociais do 
Concelho de Vila Nova de Famalicão, devidamente legalizadas, 
mediante o preenchimento da ficha de inscrição anexa a este texto (ver 
documento em anexo) 

2. Local da Exposição 
Praça 9 de Abril I Vila Nova de Famalicão 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 251320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MNL cultura@vilanovadefamalicao.org I INTERNIT W'NW. vilanovadefamalicao.org 
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3. Inauguração e Período Expositivo 
Dia da Inauguração I Dia 08 de Junho llOhOO 
Período Expositivo I De 08 a 13 de Junho 

4. Elementos criativos 
Decoração I 
Cada cascata deve incluir obrigatoriamente: 

CULTURA 

A figura de Santo António e pormenores relacionados com o Santo; 
elementos associados à cidade e concelho de Vila Nova de Famalicão 
(edificios, ruas, jardins ... , etc.) 

5. Dimensões 
Cada cascata não poderá exceder a dimensão de: 2mx2m (incluindo já 
o estrado/mesa de apoio e suporte da estrutura) 

6. Avaliação e Prémios 

Júri de Avaliação I 
As Cascatas Antoninas 2019 serão avaliadas por um júri constituído 
por três elementos: 
Dois elementos da Câmara Municipal 
Um elemento convidado pela organização. 

Prémios I 
1. Atribuição de troféu ao 1.° Classificado; 
2. Atribuição de menções honrosas aos restantes participantes 
3. A organização atribuirá um valor pecuniário (a defmir 

anualmente), simbólico e igual, a cada entidade participante por 
forma a ajudar a colmatar as despesas inerentes à sua participação. 

7. Inscrição 
A inscrição é limitada deve ser efetuada por e-mail para: 
animacaocultural@vilanovadefamalicao.org ou entregue em papel 
nos serviços da Divisão de Cultura 

3:1 -----

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DEFAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PAAÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NJF 506663264 
E-MAIL cultura@vilanovadefamalitao.org I INTERNET W'NW.vil~novadefamalicao.org 
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CULTURA 

8. Logística de Apoio 

a) A decisão/definição dos locais e espaços a ocupar é da 
responsabilidade da organização não ultrapassando as dimensões já 
referidas para cada participante; 

b) Grades de segurança, ou outros meios de proteção, serão 
disponibilizadas pela organização para acautelar e/ou minimizar 
eventuais atos de vandalismo à cascata após a sua montagem; 

c) Junto a cada cascata será fornecido um ponto de luz e ponto de água 
partilhado; 

d) A iluminação própria das cascatas, no período notumo é da 
responsabilidade dos participantes, sendo que a organização 
providenciará somente um projetor de luz branca e fixa. 

e) O transporte, o seguro (caso seja necessário), a montagem e 
desmontagem das estruturas é da responsabilidade dos participantes, 
sendo que a montagem deve estar finalizada, obrigatoriamente, 2h00 
antes da inauguração e a desmontagem deve ser efetuada no dia 
imediatamente a seguir ao encerramento das Festas Antoninas, no 
período da manhã. 

f) A limpeza do recinto no dia da montagem, durante o período festivo e 
no dia da desmontagem, é da responsabilidade da organização. 

g) No dia e hora da inauguração é obrigatória a presença de um 
responsável pela instituição participante. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PMÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO J TELEFONE 252320900 J FAX 252323751 J NIF 506663264 
E-MAIL rultura@vilanovaddarnalicao.org I INTERNET www.vilclnovadefamalicao.org 
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Festas em honra de Santo António 
Vila Nova de Famalicão 2019 

"Concurso de Quadras" 
Tema: "A Mobilidade e as Festas Antoninas" 

Norma de participação 

1. Da participação 

CULTURA 

a) Os Pelouros da Mobilidade e da Família do Município de Vila Nova de Famalicão 

realizam, entre o dia 1 e o dia 17 de junho de 2019, o concurso de quadras populares, 

subordinado ao tema "A mobilidade e as Festas Antoninas de Vila Nova de Famalicão". 

b) 0/a concorrente tem que escrever a quadra em redondílha maior (sete sílabas métricas) 

e aludir ao espírito popular das festas em honra de Santo António, que se realizam por todo 

o concelho. 

c) A quadra será escrita na ficha de participação, (disponível no Centro Coordenador de 

Transportes- Central de Camionagem) e assinada com um pseudónimo. 0/a concorrente 

pode ainda participar através da interne!, fazendo a sua inscrição e escrevendo a sua 

quadra acedendo ao link: (a indicar). 

d) A ficha de participação deve ser entregue no Gabinete do Passe Sénior, no Centro 

Coordenador de Transportes (Central de Camionagem), no período de 1 a 17 de junho de 

2019, de segunda a quinta-feira entre as 9h00 e as 17h00 e à sexta-feira entre as 9h00 e 

as 11h00. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇAkVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL rultura@vilarJOvadcfarnnlicao.org I INTERNET vw/W. vilanovadcfamalicao. org 
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CULTURA 

2. Dos prémios 

a) Serão atribuídos três prémios (1°, 2° e 3°) e menções honrosas. 

b) Os/as vencedores/as serão conhecidos e receberão os respetivos os prémios, bem 

como os diplomas de participação, no decorrer de um evento cultural a realizar antes do 

final do mês de junho de 2019, em dia e local a anunciar oportunamente. 

3. Da seleção dos vencedores 

a) Os trabalhos serão apreciados por um júri composto por três pessoas: um/a professor/a 

de Português, um/a poeta/poetiza e um/a representante dos Pelouros da Mobilidade e da 

Família com conhecimento na área. 

b) Todos os trabalhos que não obedeçam ao estabelecido no n° 1, alíneas a), b), c) e d) 

serão eliminados, bem como todos aqueles que o júri verifique tratar-se de plágio. 

c) Da decisão do júri não haverá recurso. 

·-- ·-"-""--

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇAÍ>J.YARO MARQUES f 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 25232375 I J NIF 506663264 
E-MAIL w\turn@vilar1ovadcfamalkao.org I INTERNET www.vilanovadcfamalicao.org 
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DESPORTO 

10.0 GRANDE PRÉMIO DE ATLETISMO 
"BERNARDINO MACHADO" 

Norma de participação 

1. GENERALIDADES 

1.1. Numa organização do Município de Vila Nova de Famalicão em colaboração 

com a Associação de Atletismo de Braga, realiza-se, no dia 09 de junho de 2019 

pelas lOhOO, o 10.0 Grande Prémio de Atletismo "Bernardino Machado", com 

partida e chegada no Parque da Juventude (Rua Padre Benjamin Salgado) na 

extensão de 10.000 metros. 

2. DESTINATÁRIOS E ESCALÕES 

2.1. Poderão participar na prova atletas em representação de clubes, colectividades, 

organizações populares, empresas e individuais, federados ou não federados, 

que se encontrem aptos, física e psicologicamente, para o esforço que lhes é 

exigido pela sua participação. 

2.2. No 10.0 Grande Prémio de Atletismo "Bernardino Machado", 10.000 metros, 

podem participar os seguintes escalões: 

a) Juniores masculinos e femininos; 

b) Seniores masculinos e femininos; 

c) Veteranos masculinos e femininos. 

2.3. A idade do escalão dos veteranos é considerada à data de realização da prova e 

encontra-se em conformidade com as normas da Federação Portuguesa de 

Atletismo. 

2.4. Não será admitido o uso de bicicletas, skates ou patins, ou outro qualquer 

veículo ou meio de locomoção. 

2.5. Os atletas sem dorsal não poderão integrar nenhuma das provas. 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LM\ES 
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DESPORTO 

3. INSCRIÇÕES 

3 .I. As Inscrições são ilimitadas. 

3 .2. Os Atletas do escalão de veteranos deverão indicar o escalão em que pretendem 

efetuar a competição, no momento da sua inscrição. 

3.3. As inscrições podem ser feitas on-line em www.abraga.pt ou www.cm

vnfamalicao.pt até às 24h00 do dia 06 de junho de 2019 ou manualmente na 

Casa da Cultura até às 18h00 do dia 05 de junho de 2019. 

3 .4. Às inscrições de última hora será aplicada a taxa de 5,00 Euros por cada atleta e 

só poderão efetuar-se no secretariado da prova que funcionará no Parque da 

Juventude. Serão aceites inscrições até uma hora antes do início da corrida, ou 

seja, até às 09h00. 

4. ENTREGA DE DORSAIS 

4.1. A entrega de dorsais será efetuada no secretariado que funcionará no Parque da 

Juventude no sábado, dia 08 das 15h00 às 18h00 e no domingo, dia 09 das 

08h00 às 09h00. 

4.2. É obrigatória a apresentação do comprovativo de inscrição no acto do 

levantamento de dorsais. 

S. CLASSIFICAÇÕES 

5.1. Serão apuradas classificações individuais na corrida dos 10.000 metros. 

5.2. Haverá uma classificação coletiva às três primeiras equipas da geral (mistas), 

vencendo a equipa que somar maior número de pontos, assumindo que o 1 o 

lugar equivale a 16 pontos, 2° lugar - 15 pontos, ... e assim consecutivamente, 

aplicando esta forma de pontuação a todos os escalões em competição Guniores 

masculinos, juniores femininos, seniores masculinos, seniores femininos, 

veteranos masculinos e veteranos femininos). 
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DESPORJO 

5.3. As classificações, salvo casos devidamente ponderados, serão consideradas 

definitivas após a entrega dos respectivos prémios, podendo ser consultadas no 

secretariado, como através do site oficial da prova. 

5.4. Em caso de empate ganha a equipa que tiver a melhor classificação e assim 

consecutivamente. 

6. PRÉMIOS 

6.1. A cerimónia de entrega de prémios acontecerá no final da Prova. 

6.2. É obrigatória a presença dos atletas premiados na entrega de prémios, devendo 

fazer-se acompanhar de um documento identificativo, com fotografia. 

6.3. Haverá prémios de presença para todos os atletas. 

6.4. Os primeiros três atletas de cada escalão e género Guniores masculinos, juniores 

femininos, seniores masculinos, seniores femininos, veteranos masculinos e 

veteranos femininos), dos lO.OOOm terão direito a um troféu. 

6.5. Serão atribuídos prémios por equipas às três primeiras equipas da geral, de 

acordo com o delineado para apuramento para as classificações coletivas. 

6.6. O direito aos prémios prescreve com o encerramento do Grande Prémio 

(coincidente com a última entrega de prémios). 

7. RECLAMAÇÕES 

7 .1. Eventuais reclamações no que respeita à classificação de uma determinada 

prova ou escalão, deverão ser apresentadas no período de tempo que medeia 

entre o anúncio da respectiva classificação e a consequente entrega de prémios e 

os 30 minutos seguintes. 

7.2. Outras reclamações deverão ser efectuadas, no máximo, até ao encerramento do 

Grande Prémio (coincidente com a última entrega de prémios). 

8. SEGURO 

Todos os participantes não federados encontram-se abrangidos por um seguro de 

acidentes pessoais, de acordo com o definido pelo Decreto-Lei n. o 1 0/2009 de 12 

de janeiro. 
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9. DURAÇÃO 

A prova terá uma duração máxima de lh30. Após este período as mas serão 

abertas ao trânsito. 

10. CASOS OMISSOS 

Todos os casos omissos nesta normativa serão analisados e decididos pela 

Comissão Organizadora, em consonância com os regulamentos em vigor da 

Federação Portuguesa de Atletismo e da CNEC- Comissão Nacional de Estrada 

e Corta-Mato. 

11. ACEITAÇÃO 

A participação no 10.0 Grande Prémio de Atletismo "Bernardino Machado", 

implica a aceitação das presentes normas. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de março de 2019 
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DESPORTO 

DOC. no 9 

2a CAMINHADA BERNARDINO MACHADO 

Norma de Participação 

1. DATA, HORA E LOCAL 

Realiza-se no dia 09 de junho de 2019, pelas lOhOO, com partida e chegada no Parque 
da Juventude. 

2. CAMINHADA 

Será uma caminhada de 6km não cronometrada, destinada a todas as classes etárias e 
sem fins competitivos. 

3. PERCURSO 

Partida; Rua Padre Benjamim Salgado; Jardim 1 o De Maio; Av. 25 De Abril; Rua 
António Sérgio; Rotunda Dos Pinheirinhos; Rua Alberto Sampaio; Rua José Casimiro 
da Silva; Rua José Carvalbo Sá Miranda; Rua Nuno Simões; Rua Passos Manuel e 
Cruzamento para Rua de Souto de Macieira; Rua António Joaquim Garcia Carvalho; 
Rotunda da Escola; Av. Centenário Da República; Rotunda do Outeiro; Rua Alberto 
Sampaio; Rotunda Dos Pinheirinhos; Av. França; Rotunda Das Piscinas; Rua Padre 
Benjamim Salgado; Chegada; 

Tendo em conta a segurança dos participantes não será permitida a participação de 
atletas em bicicletas, acompanhados por animais, skates ou patins. 

4. ORGANIZAÇÃO 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão em colaboração com a Associação de 
Atletismo de Braga. 

5. INSCRIÇÕES 

As inscrições são gratuitas e podem ser efetuadas nos seguintes locais: 

-Até dia 5 de junho, na Casa da Cultura, Piscinas Municipais e Famalicão em Forma; 

-Até dia 6 de junho, em www.cm-vnfamalicao.pt; 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
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-No próprio dia, no secretariado do evento, entre as 08h00 e as 09h00. 

6. ENTREGA DE DORSAIS 

É obrigatório o nso de dorsal; 

A entrega do dorsal será efetuada no secretariado que funcionará no Parque da 
Juventude no sábado, dia 8 das 15h00 às 18h00 e no domingo, dia 09 das 08h00 às 
09h00; 

Não serão entregues dorsais em nenhum outro momento para além do designado 
anteriormente; 

Para o levantamento do dorsal é necessário a apresentação de um documento de 
identificação ou comprovativo de inscrição. 

7. SEGURO 

Todos os participantes encontram-se abrangidos por um seguro de acidentes pessoais. 

8. DIREITOS DE IMAGEM 

O participante, ao proceder a mscnçao, autoriza a cedência, de forma gratuita e 
incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada nas fihnagens que terão 
lugar durante o evento, autorizando a sua reprodução em peças comunicacionais de 
apoio. 

9. CANCELAMENTO DO EVENTO 

O cancelamento do evento pode ocorrer derivado a fatores externos à organização: 
Catástrofes naturais, Greves, Manifestações, impossibilidade de usar as vias de 
circulação de tránsito, impossibilidade de usar telecomunicações, restrições do governo, 
nova legislação. Nestes casos a organização reserva-se no direito de nos 30 dias 
seguintes à data prevista para a realização do evento emitir um parecer acerca das ações 
a serem tomadas resultantes da gravidade do cancelamento. 

10. ACEITAÇÃO 

Ao inscreverem-se, todos os participantes aceitam a presente normativa. 

11. CASOS OMISSOS 

Todos os casos omissos nesta normativa serão analisados e decididos pela Comissão 
Organizadora. 

B . ., .. ., .. ~··::=<c:•c::cc::....:::·'-'c: .... •~.,~ ~~~;;;;======~--~
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~ffiRQUES 
4764-502-VILA NOVA FN·~LICÂO 

IHPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2019/04/01 1 362 2019/04/01 2019 I 1844 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO HUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

2269 2019 48 VILA NOVA DE FAJ:.ffiLICAO 1506663264 1290057locR I 
4764-502 VILA NOVA FAl-ffiLICÂO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ANTONINAS 2019 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

4213 TRANSFERENCIAS CORRENTES - CULTURA 

2249 BENS NAO DURADOUROS - ARTIGOS PARA OFERTA 

0003 OUTROS TRANSPORTES 

2317 ALIMENTACAO CONFECCIONADA(LANCHES, 
BEBIDAS,ETC.) 

2239 BENS NAO DURADOUROS 

4212 TRANSFERENCIAS CORRENTES - EDUCAÇAO 

2230 LOCACAO DE OUTROS BENS - ALUGUER DE SOM E 
LUZ E OUTROS 

2334 FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

2328 ESPECTACULOS CULTURAIS E RECREATIVOS 

2309 TRABALHOS ESPECIALIZADOS 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO 

2330 SERVICO DE POLICIAMENTO E VIGILANCIA 

2386 PUBLICIDADE - JORNAIS 

2346 DESLOCACOES E ESTADAS DE SERVIDORES 

2992 ELECTRICIDADE - INSTALACOES 

EXTENSO 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

TAXA 

IVA DESCRIÇÃO BASE 

NÃO SUJEITO - 65.000,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 4.610,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 7.000,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 18.670,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 500,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 5,500,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 92.000,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 6.300,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 80.800,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 12.950,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 4.000,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 16.020,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 10.000,000 
DESPESA 
NÃO SUJEITO - 3.000,000 
DESPESA 

23.0 DEDUTIVEL OUTROS 4.065,041 
BENS SERVICOS 23% 

TREZENTOS E TRINTA E UM MIL TREZENTOS E CINQUENTA EUROS 

Documento n.o 2019 I 2269, Compromisso n.o 2019 I 1844 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/1785 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓlHCA ANO T NÚllERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 1785 51 2386 0102 020217 27.934,97 
2019 1785 11 4212 0102 04070102 686.626,81 
2019 1785 1 4213 0102 04070103 453.211,28 
2019 1785 2 4213 0102 04070103 453.211,28 
2019 1785 12 4213 0102 04070103 453.211,28 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

65.000,000 

4.610,000 

7.000,000 

18.670,000 

500,000 

5,500,000 

92.000,000 

6.300,000 

80.800,000 

12.950,000 

4.000,000 

16.020,000 

10.000,000 

3.000,000 

4.065,041 934,96 

,------- TOTAIS -~----, 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,,., 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA .. , , , .. , 

TOTAL LÍQUIDO,, ..... . 

IMPORTÂNCIAS 

330.415,04 

934 t 96 

331. 350' 00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROl4ISSO 

10.000,00 17.934,97 
5.500,00 681.126,81 

50.000,00 403.211,28 
10.000,00 443.211,28 
1.000,00 452.211,28 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM1ALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROHISSO 

2019/04/01 2 362 2019/04/01 2019 I 1844 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 1785 47 4213 0102 04070103 453.211,28 4.000,00 449.211/28 
2019 1785 46 4217 0102 04070105 361.540,60 4.000,00 357.540,60 
2019 1785 35 2334 3202 020225 1.845, 06 500/00 1. 345106 
2019 1785 5 0003 3503 020210 25.480,00 7.000,00 18.480,00 
2019 1785 58 2992 3504 02020102 1.976.645,41 5.000,00 1. 971.645,41 
2019 1785 4 2317 3602 020105 30.050,20 6.200,00 23.850,20 
2019 1785 24 2317 3602 020105 30.050,20 1.800,00 28.250,20 
2019 1785 27 2317 3602 020105 30.050,20 5.500,00 24.550,20 
2019 1785 48 2317 3602 020105 30.050,20 1.800,00 28.250,20 
2019 1785 3 2249 3602 020115 129.353,20 400,00 128.953,20 
2019 1785 22 2249 3602 020115 129.353,20 100,00 129.253,20 
2019 1785 25 224 9 3602 020115 129.353,20 800,00 128.553,20 
2019 1785 34 224 9 3602 020115 129.353,20 350,00 129.003,20 
2019 1785 6 2239 3602 020121 35.878,25 500,00 35,378,25 
2019 1785 8 2230 3602 020208 320.076,35 22.000,00 298.076,35 
2019 1785 54 2230 3602 020208 320.076,35 26,000,00 294.076,35 
2019 1785 57 2230 3602 020208 320.076,35 6,000,00 314.076,35 
2019 1785 56 2230 3602 020208 320.076,35 6.000,00 314.076,35 
2019 1785 55 2230 3602 020208 320.076,35 21.000,00 299.076,35 
2019 1785 60 2230 3602 020208 320.076,35 3,500,00 316.576,35 
2019 1785 59 2230 3602 020208 320.076,35 4.000,00 316.076,35 
2019 1785 61 2230 3602 020208 320.076,35 2.000,00 318.076,35 
2019 1785 62 2230 3602 020208 320.076,35 1.500,00 318.576,35 
2019 1785 63 2346 3602 020213 3.285,39 3.000100 285,39 
2019 1785 50 2330 3602 020218 26.195,81 20,00 26.175,81 
2019 1785 49 2330 3602 020218 26.195,81 16.000,00 10.195,81 
2019 1785 21 2309 3602 020220 305.584,70 6.000,00 299.584,70 
2019 1785 52 2309 3602 020220 305.584,70 6.000,00 299.584,70 
2019 1785 53 2309 3602 020220 305.584,70 200,00 305.384,70 
2019 1785 10 2334 3602 020225 871.229,12 1.200,00 870.029,12 
2019 1785 17 2328 3602 020225 871.229,12 24.000,00 847.229,72 
2019 1785 18 2328 3602 020225 871.229,12 20.000,00 851.229,72 

. 2019 1785 20 2328 3602 020225 871.229,12 7.000,00 864.229,72 
2019 1785 19 2328 3602 020225 871.229/72 3.000100 868.229172 
2019 1785 23 2334 3602 020225 871.229172 300100 870,929172 
2019 1785 26 2328 3602 020225 871.229,72 4.000100 867.229172 
2019 1785 31 2328 3602 020225 871.229172 1.900100 869,329172 
2019 1785 30 2328 3602 020225 871.229,72 3.500100 867.729,72 
2019 1785 29 2328 3602 020225 871.229,72 4.000100 867.229,72 
2019 1785 28 2328 3602 020225 871.229,72 2.500100 868,729172 
2019 1785 32 2328 3602 020225 871.229,72 2.800100 868.429,72 
2019 1785 33 2328 3602 020225 871.229172 1.100100 870.129172 
2019 1785 37 2334 3602 020225 871.229172 3,500100 867.729172 
2019 1785 38 2334 3602 020225 871.229,72 800100 870.429172 
2019 1785 39 2328 3602 020225 871.229172 1.000100 870.229172 
2019 1785 40 2328 3602 020225 871.229,72 6.000,00 865.2291 7_2 

2019 1785 13 2317 3603 020105 353.765,48 610100 353.155148 
2019 1785 14 2317 3603 020105 353.765,48 700,00 353.065,48 
2019 1785 16 2317 3603 020105 353.765,48 1.750,00 352.015,48 
2019 1785 43 2317 3604 020105 6.804,12 310,00 6.494,12 
2019 1785 41 2249 3604 020115 6.931,85 2.800,00 4.131,85 
2019 1785 44 2249 3604 020115 6.931,85 160100 6.771,85 
2019 1785 42 2309 3604 020220 35.192,98 600,00 34.592,98 
2019 1785 45 2309 3604 020220 35.192,98 150,00 35.042,98 

COMPROmSSO EFECTOAOO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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FREGUESIAS: 

1 - "Delegação de competências para execução de obras de requalificação e 

melhoramento do parque escolar da Freguesia de Fradelos e Freguesia de 

Requião - transferência de verbas" (Página 586) 

2 - "Apoio Financeiro à Freguesia de Bairro - "Requalificação da Rua da 

Infância - 2" Fase" (Página 609) 

3 - "Apoio Financeiro à Freguesia do Louro - "Obras na rua São Pedro 

Gonçalves Telmo - 2• fase" (Página 626) 

4 - "Apoio Não Financeiro à União de Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos. 

"Pavimentação da Rua do Pomar - Esmeriz" (Página 643) 

585



Fci'rnã.Ucão 
C?\tvlARA MUNJC!PAL 

Freguesias 
parishes 

www.famalicao.pt 
freguesias@famaUcao.pt 

Rua Direita 

4760-13.4 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 954 

NIF 506 663 2M 

PROPOSTA 

Assunto: Delegação de competências para execução de obras de 
requalificação e melhoramento do parque escolar da Freguesia de Fradelos 
e Freguesia de Requião - transferência de verbas. 

Considerando que: 

A Lei 11.0 75/2013, de 12 de setembro, i11troduziu um 11ovo regime 11ormativo de e11quadrame11to 

da delegação de competências, através do contrato interadministrativo previsto no artigo 120.0 do 

A11exo I da referida Le~ possibilita11do que os órgãos dos mu11iclpios deleguem competê11cias 11os 

órgãos das freguesias em todos os domlnios dos interesses das populações, em especial no âmbíto 

dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o 

reforço da solidariedade i11ter-regio11al, a melhoria da qualidade de serviços prestados às populações 

e a racionalização dos recursos disponfveis, conforme preceituado no artigo 118.0 do Anexo I da Lei 

11.0 75/2013, de 12 de setembro; 

A par das regras estabelecidas pelo regime jurídico aprovado pela Lei 11.0 75/2013, de 12 de 

setembro, os contratos interadministrativos de delegação de competências estão ainda sujeitos, a 

título subsidiório, ao Código dos Co11tratos Públicos e ao Código do Procedime11to Admil1istrativo; 

Os Munidpios dispõem de atribuições, desig11adame11te, 11os doml11ios do equipame11to rural 

e urbano e na promoção do desenvolvimento, sendo da competência da Câmara Municipal criar, 

construir e gerir instalações, equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido, 

respetivame11te, 110 n.0 2 do artigo 23.0 e 11a al111ea ee) do 11.0 1 do artigo 33.0 ambos do A11exo I da 

Lei 11.0 75/2013, de 12 de setembro; 

A Câmara Municipal pretende concretizar a delegação de competências na Junta de 

Freguesia de Fradelos para obras 11a EB1 de Valdossos e 11a Ju11ta de Freguesia de Requião para 

obras na Jl de Requião, conforme informações técnicas, sendo também de interesse das Juntas de 
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Fcimalicão 

CÀMARA MUNICIPAL 

Freguesia esta delegação de competências que ficam melhor acauteladas se delegadas nas 

freguesias, em virtude de se encontrarem mais perto da população e, por isso, melhor conhecedoras 

das necessidades destas e num contexto de escassez de recursos, importa rentabilizar os meios 

dispon(veis, num quadro de corresponsabiUzação, cooperação, solidariedade; 

Pelo exposto, é presente em anexo as minutas dos "Contratos lnteradministrativos de 

delegação de competências", a celebrar entre a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão e a 

Junta de Freguesia de Fradelos e a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão e a Junta de 

Freguesia de Requião; 

Termos em que tenho a honra de propor que a Câmara Munidpal delibere: 

1 - Aprovar, nos termos do disposto na allnea l) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo l da 

lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redução, as minutas dos "Contratos 

lnteradmlnistrativos de Delegação de Competências", que se apensam, conjuntamente com os 

respetlvos anexos, e cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; 

2 - Remeter ao órgão executivo das Freguesias de Fradelos e de Requião a presente 

deliberação, conjuntamente com as minutas referida no ponto 1, para efeitos de aprovação e 

posterior envio à Assembleia de Freguesia, conforme disposto na aUnea g) do n.O 1 do artigo 9° 

do Anexo I da lel n.0 75//2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, para que através dos 

seus órgãos, aceitar a delegação de competências que agora se pretende efetuar; 

3 - Autorizar a assunção dos compromissos resultante das· minutas dos "Contratos 

lnteradministrativos de Delegação de Competências'' em anexo, para o ano de 2019, de 

transferência para a Freguesia de Fradelos, NIPC 507 153 235, até ao montante de 18.402,21, 

euros, com IV A Incluído e de transferência para a Freguesia de Requião, NIPC 506 996 360, até 

ao montante de 7.017,83 euros, com IVA incluído; 

4 - Submeter à Assembleia Municipal para efeitos de autorização, a presente proposta 

de celebração dos "Contratos lnteradministrativos de Delegação de Competências", nos termos 

do disposto na alínea m) do n.0 1 do artigo 33.0 e allnea k) do n.0 1 do artigo 25°, ambos do 

Anexo I da lel n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, solicitando ainda que a 

deliberação da Assembleia Municipal seja aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos 

nos termos da Lei; 

587



Fci'mãucão 

5 - Efetuar os pagamentos resultantes das obrigações contratuais de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos 

dlspon(veis. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

(Mário Passos, Dr.) 

RQI n.O 4110 e 4116 
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MINUTA 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO 

E MELHORAMENTO DO PARQUE ESCOLAR 

DA FREGUESIA DE FRADELOS 

PRIMEIRO OUTORGANTE' MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, NIPC 506 663 261<, com 

sede na Praça Álvaro Marques, com o endereço etetrónico 

camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org, representado neste contrato pelo Exmo. Sr. Presidente da 

Câmara Municipa~ Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, com domicilio profissional na Praça Álvaro 

Marques, da união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendório, no uso das competências 

previstas nas allneas a) e c) do n.0 1 e na aUnea I) do n.0 2 do artigo 35.0 do Anexo I da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro; 

SEGUNDA OUTORGANTE' FREGUESIA DE FRADELOS, NIPC 507 153 235, com sede na Rua do Espirita 

Santo, n.0 1050, freguesia de Fradelos, com o endereço eletrónico geral@freg-fradelos.pt, representada 

neste contrato pelo Exmo. Sr. Presidente da Junta de Freguesia Adelino da Silva Costa, no uso das 

competências previstas nas aUneas a) e g) do n.0 1 do artigo 18.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 

12 de setembro. 

Considerando que: 

• O regime jurldico aprovado pela Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro, prevê a concretização 

da delegação de competências através da celebração de contratos interadamirüstrativos, 

prevista no artigo 120.0 , entre órgãos de munidpios e órgãos das freguesias, sob pena de 

nulidade; 

• A par das regras estabelecidas pelo regime jurídico aprovado pela Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, os contratos interadministrativos de delegação de competências estão ainda 

sujeitos, a título subsidiârio, ao Código dos Contratos Públicos e ao Código do Procedimento 

Administrativo; 

• A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o 

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade de serviços prestados às 

populações e a racionalização dos recursos dispon(veis, conforme preceituado pelo artigo 

118.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro; 

• O Municlpio, por força do disposto no n.0 2 do artigo 23.0 do Anexo I da referida Lei n.0 

75/2013, dispõe de atribuições nos dominios do equipamento rural e urbano, tempos livres e 

desporto, ambiente e saneamento básico, promoção do desenvolvimento, educação, entre 

outras e a Câmara Municipal dispõe de competências próprias, designadamente, em matéria 
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de criação, construção de equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme 

estabelecido na aUnea ee) do n.0 1 do artigo 33.0 do mesmo diploma legal; 

• Da conjugação do disposto no n.0 2 do artigo 117.0 com o artigo 131.0 ambos do Anexo I da 

Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, os munic!pios, através dos seus órgãos, podem delegar 

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos 

os dom(nios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e 

das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

• De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo Municfpio esta competência fica 

melhor acautelada se delegada na freguesia. em virtude de se encontrar mais perto da 

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta e num contexto de 

escassez de recursos, importa rentabilizar os meios disponíveis, num quadro de 

corresponsab!Uzação, cooperação, solidariedade, mas sobretudo tendo em atenção a 

necessidade de encontrar respostas eficazes para os problemas e dificuldades com que 

todos os dias as autarquias Locais são confrontadas; 

• A concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato, 

respeita os principias estabelecidos no artigo 135.0 da referida Lei n.O 75/2013, bem como os 

demais principias que devem reger a negociação, celebração, execução e a cessação dos 

contratos, obedecendo aos principias da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, 

da prossecução do interesse público, da continuidade da prestação do serviço público, e 

da necessidade e suftciência dos recursos, constantes do artigo 121.0 do mesmo diploma 

legal; 

Com base no disposto na aUnea l) do n.0 1 do artigo 33.0 conjugada com a aUnea i) do n.0 1 do 

artigo 16" e no disposto no artigo 120.0 , todos do Anexo I da Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro, a 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão discutiu, preparou e vai celebrar com a Junta de 

Freguesia de Fradelos o presente contrato interadministrativo, o qual se rege pelas dóusulas 

seguintes: 

Clóusula 1.• 

Objeto do contrato 

1. O presente contrato tem por objeto a delegação de competências da Cãmara Municipal de Vila 

Nova de Famalicão na Junta de Freguesia de Fradelos, para a execução da obra denominada 

Obras na EBl Valdossos - Fradelos, prevista no plano de atividades para o ano em curso e dotada 

no respetivo orçamento. 

Clóusula 2.• 

Disposições e clóusulas por que se rege o contrato 

1. Na execução do presente contrato de delegação de competências observar ~se-ão: 

a) As clóusulas deste contrato; 

2 

590



b) A Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro. 

2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda: 

a) O Código dos Contratos Públicos; 

b) O Código do Procedimento Administrativo; 

Cláusula 3.a 

Condições por que se rege o contrato 

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta do 

respetivo processo administrativo. 

Cláusula 4. a 

Recursos Financeiros 

l. Para a prossecução do obJeto definido na cláusula 13 e a sua execução nos termos previstos na 

cláusula 3.a, é concedida, pelo Munidpio à Freguesia, uma verba de 18.402,21, € (IV A incluido) por 

conta da delegação efetuada. 

2. A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada 

nesse per[odo, tendo em vista a sua transferência para a Freguesia. 

3. Sem prejulzo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde que 

devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros. 

Cláusula 5. a 

Recursos Humanos e patrimoniais 

Não são afetos recursos humanos nem patrimoniais à execução do presente contrato por não ter 

sido considerado necessário. 

Cláusula ó.a 

Prazo 

1. O prazo de execução da obra é de 1,5 dias. 

2. A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipa~ com antecedência de 8 dias, o inlcio 

dos trabalhos, bem como da sua conclusão. 

Cláusula 7. a 

Obrigações do Municlpio 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Municlplo obriga-se a' 

a) Prestar acompanhamento técnico à Freguesia, quando solicitado; 

Cláusula a.a 
Obrigações da Freguesia 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Freguesia obriga-se a' 

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a responsabilidade 

pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis; 

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e 

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei no 31/2009, de 3 de Julho. 
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c) Informar o Munidpio do infdo da obra com antecedência m[nima de oito dias, bem como 

das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos. 

b) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com 

a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de 

aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma 

bem vis[vel da via publica, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras. 

Cláusula 9.a 

Obrigações adicionais 

Para uma articulação entre o Munidpio e a Freguesia, no âmbito da execução deste contrato, 

podem reunir-se, os técnicos de ambas as partes, quando solicitado. 

Cláusula 10." 

Informação a disponibilizar peta Freguesia 

1. Serão elaborados pela Freguesia os seguintes relatórios: 

a) Deve apresentar os respetivos documentos de despesa referentes à obra em referênciai 

b) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços técnicos 

do Munic!pio; 

2. O Munidpio pode solicitar relatórios/esclarecimentos adicionais que visem uma melhor compreensão 

da satisfação a empreitada. 

Cláusula 11." 

Ocorrências e emergências 

A Freguesia deve comunicar ao Munidpio. imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, 

qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o cumprimento do objeto do 

presente contrato. 

Cláusula 12." 

Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. O Município pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela Freguesia, mediante a 

realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que julgue 

necessárias. 

2. As determinações do Munidpio emitidas no âmbito da verificação do cumprimento desse contrato 

são imediatamente aplicáveis e vinculam a Freguesia, devendo esta proceder à correção das 

situações em conformidade com aquelas. 

Cláusula 13." 

Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se 

verifique uma alteração anormal e imprevis[vel das circunstâncias em que as partes outorgantes 

fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente contrato ou que 

assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente fundamentadas. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita. 
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Cláusula l~.a 

Suspensão do contrato 

l. A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou 

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos: 

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de 

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua 

execução; 

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da allnea b) do número anterior, os 

Outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos 

nas allneas a) a e) do n.0 3 do artigo 115.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro. 

Cláusula IS.• 

Resolução pelas Partes Outorgantes 

l. Sem prejulzo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes podem 

resolver o presente contrato quando se verifique: 

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da aHnea b) do número anterior, a Primeira 

Outorgante deve demonstrar o pree11chimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.0 3 

do artigo 115.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro. 

Cláusula 16.• 

Revogação 

l. As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 

competêndas. 

2. A revogação obedece a forma escrita. 

Cláusula 17.• 

Comunicações e notificações 

l. Sem prejufzo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio eletrónico, com aviso 

de receção e leitura para o respettvo endereço eletrónico identificado neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser 

comunicada à outra parte. 

Cláusula 18. a 

Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor no dia de de 2019. 
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Cláusula 19.• 

Publicidade 

Este contrato e publicitado no sltio da internet do Municlpio de Vila Nova de Famalicão. 

Cláusula 20. a 

Cabimento e compromisso 

A despesa reLativa a este contrato encontra-se devidamente cabimentada na rubrica ___ _ 

pelo cabimento 11° ___J correspondendo-lhe o compromisso 11° __ . 

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma das 

partes. 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, 

Parágrafo único: 

O Presidente da Junta de Freguesia de 

Frade/os, 

A minuta deste contrato interadministrativo foi presente à reunião da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Famalicão em de de _ e, em conformidade com o disposto na alfnea m) do 

n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, submetida à sessão da Assembleia Municipal de Vila Nova 

de Famalicão em de de --.J para efeitos de autorização, no termos da aUnea k) do n.0 l 

do artigo 25.0 da mesma Le~ e presente à reunião da Junta de Freguesia de Fradelos em _ de 

___ de ~ em conformidade com o disposto na alínea i) e j) do n.0 1 do artigo 16.• da referida 

Le~ e submetido à sessão da Assembleia de Freguesia de Fradelos em _ de ___ de ___J para 

efeitos de autorização nos termos da aHnea g) do n.0 l do artigo 9.0 , do mesmo diploma. 

Arquiva-se: 

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia de 

Freguesia e da Junta de Freguesia; 

b) O respetivo documento de cabimento e compromisso; 

c) A certidão comprovativa em como a Freguesia tem a situação regularizada relativamente a 

impostos devidos ao Estado, emitida em _ de __ de __ pelo _ Serviço de Finanças de Famalicão; 

d) A declaração comprovativa em como a Freguesia tem a situação contributiva regularizada para 

com a Segurança Social, emitida em _ de __ de __ pelo Serviço Segurança Social Direta. 
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Segurança Social Direta https :/I app .seg -social. ptl ssd/ consulta_ dsc _ ep. asp> 

I de 1 

SEGURN'-IÇA SG'(:IN 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAllCÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

FREGUESIA DE FRADELOS 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 15-02-2019 11:47:40 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20003297387 

NIF: 

507153235 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

. ...,.-_.-•.. ---,;. ··-

15/02/2019 11:48 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte·· 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D. L. n• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE FRADELOS 

NIF:507153235 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 08 de Janeiro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 15 de Fevereiro de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

:Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a-referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA i 19, 4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portafdasfínancas.gov.pt 
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Vila Nava de • 

Famallcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Educação 

www.famalicao.pt 
camaramunicipa[@famallcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
teL +351 252 320 900 

Nlf 506 663 26Lt 

DESPACHO 

~~-

O Presidente da Câmara Mun.icipal 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Informação interna N.0 1517/2019 

De: GA V - Educação e Conhecimento 

Paro:, FDA - Freguesias Técnicos, 

Data' 22-01-2019 

Assunto: EBl Valdossos - Fradelos 

Ex.mo Sr. Vereador: 

A junta de Freguesias de Fradelos pretende executar obras na EBl Valdossos - Fradelos. As obras 

na escola englobam a colocação de relva sintética na órea de recreio/campo de jogos e a 

colocação de teta falso acústico, iluminação nova e pintura de paredes e tetas na cantina. 

Para a execução desta obra estima-se um valor de 17.360,60 Euros, acrescido de IV A à taxa legal 

em vigor (18.1,02,21, Euros). 

À consideração superior. 

12 de fevereiro de 2019 

Ari\6ni6' carros Martins Barbosa, Eng. 

Salda interna n. o 2593 
IM - GAV - Educação e Conhecimento 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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MINUTA 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO 

E MELHORAMENTO DO PARQUE ESCOLAR 

DA FREGUESIA DE REQUIÃO 

PRIMEIRO OUTORGANTE' MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, NIPC 506 663 264, com 

sede na Praça Álvaro Marques, com o endereço etetrónico 

camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org, representado neste contrato pelo Exmo. Sr. Presidente da 

Câmara Municipal, Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, com domicílio profissional na Praça Álvaro 

Marques, da união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, no uso das competências 

previstas nas al!neas a) e c) do n.0 I e na alínea f) do n.0 2 do artigo 35.0 do Anexo I da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro; 

SEGUNDA OUTORGANTE' FREGUESIA DE REQUIÃO, NIPC 506 996 360, com sede na Alameda do 

Mosteiro, n.0 200, freguesia de Requião, com o endereço eletrónico 

juntadefreguesiaderequiao@gmail.com, representada neste contrato pelo Exmo. Sr. Presidente da Junta 

de Freguesia João Carlos Pereira Alves Ferreira, no uso das competências previstas nas alfneas a) e 

g) do n.0 I do artigo 18.0 do Anexo I da Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro. 

Considerando que' 

• O regime jurldico aprovado pela Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, prevê a concretização 

da delegação de competências através da celebração de contratos interadaministrativos, 

prevista no artigo 120.0
, entre órgãos de municípios e órgãos das freguesia~ sob pena de 

nulidade; 

• A par das regras estabelecidas pelo regime jurídico aprovado pela Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, os contratos interadministrativos de delegação de competências estão ainda 

sujeitos, a titulo subsidiário, ao Código dos Contratos Públicos e ao Código do Procedimento 

Administrativo; 

• A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o 

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade de serviços prestados às 

populações e a racionalização dos recursos dispon(veis, conforme preceituado pelo artigo 

118.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro; 

• O Munidpio, por força do disposto no n.0 2 do artigo 23.0 do Anexo I da referida Lei n.0 

75/2013, dispõe de atribuições nos domlnios do equipamento rural e urbano, tempos livres e 

desporto, ambiente e saneamento bósico, promoção do desenvolvimento, educaçãq entre 

outras e a Câmara Municipal dispõe de competências próprias, designadamente, em matéria 
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de criação, construção de equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme 

estabelecido na allnea ee) do n.0 1 do artigo 33.0 do mesmo diploma legal; 

• Da conjugação do disposto no n.0 2 do artigo 117.0 com o artigo 131.0 ambos do Anexo I da 

Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, os munidpios, através dos seus órgãos, podem delegar 

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos 

os domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e 

das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

• De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo Municipio esta competência fica 

melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da 

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta e num contexto de 

escassez de recursos, importa rentabilizar os meios disponíveis, num quadro de 

corresponsabiUzação, cooperação, solidariedade, mas sobretudo tendo em atenção a 

necessidade de encontrar respostas eftcazes para os problemas e dlftculdades com que 

todos os dias as autarquias locais são confrontadas; 

• A concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato, 

respeita os princípios estabelecidos no artigo 135.0 da referida Lei n.0 75/2013, bem como os 

demais princípios que devem reger a negociação, celebração, execução e a cessação dos 

contratos, obedecendo aos princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, 

da prossecução do interesse público, da continuidade da prestação do serviço público, e 

da necessidade e suficiêncla dos recursos, constantes do artigo 121.0 do mesmo diploma 

legal; 

Com base no disposto na allnea I) do n.O 1 do artigo 33.0 conjugada com a allnea i) do n.0 1 do 

artigo 16" e no disposto no artigo 120.0
, todos do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, a 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão discutiu, preparou e vai celebrar com a Junta de 

Freguesia de Requião o presente contrato interadministrattvo, o qual se rege pelas cláusulas 

seguintes: 

Cláusula 1. • 

Objeto do contrato 

1. O presente contrato tem por objeto a delegação de competências da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Famalicão na Junta de Freguesia de Requião., para a execução da obra denominada Obra 

na 1 I de Requião, prevista no plano de atividades para o ano em curso e dotada no respetivo 

orçamento. 

Cláusula 2.• 

Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 

l. Na execução do presente contrato de delegação de competências observar MseMão: 

a) As cláusulas deste contrato; 
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b) A Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro. 

2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda: 

a) O Código dos Contratos Públicos; 

b) O Código do Procedimento Administrativo; 

Cláusula 3.a 

Condições por que se rege o contrato 

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado peta Câmara MunicipÇll que consta do 

respetivo processo administrativo. 

Cláusula 4.• 

Recursos Financeiros 

l. Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1 a e a sua execução nos termos prevístos na 

cláusula 3.•, é concedida, pelo Munidpio à Freguesia, uma verba de 7.017,83 € (IV A incluldo) por 

conta da delegação efetuada. 

2. A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada 

nesse per(odo, tendo em vista a sua transferência para a Freguesia. 

3. Sem prejulzo do disposto no ponto l. o montante da verba a conceder poderá ser, desde que 

devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros. 

Cláusula 5. a 

Recursos Humanos e patrimoniais 

Não são afetos recursos humanos nem patrimoniais à execução do presente contrato por não ter 

sido considerado necessório. 

Cláusula 6. a 

Prazo 

1. O prazo de execução da obra é de 1,5 dias. 

2. A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias, o infcio 

dos trabalhos, bem como da sua conclusão. 

Cláusula 7.• 

Obrigações do Município 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Municlpio obriga-se a' 

a) Prestar acompanhamento técnico à Freguesia, quando solicitado; 

Cláusula 8. a 

Obrigações da Freguesia 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Freguesia obriga-se a' 

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a responsabilidade 

pela sua execução em conformidade com as regras Legalmente aplicáveis; 

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e 

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei no 31/2009, de 3 de Julho. 

3 

600



c) Informar o Município do início da obra com antecedência mfnima de oito dias, bem como 

das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos. 

b) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com 

a execução da obra,. designadamente publicitando a execução da obra,. sob a forma de 

aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma 

bem vis(vel da via publica,. no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras. 

Cláusula 9.a 

Obrigações adicionais 

Para uma articulação entre o Munidpio e a Freguesia,. no âmbito da execução deste contrato, 

podem reunir -se, os técnicos de ambas as partes, quando solicitado. 

Cláusula 10. a 

Informação a disponibilizar pela Freguesia 

1. Serão elaborados pela Freguesia os seguintes relatórios: 

a) Deve apresentar os respetivos documentos de despesa referentes à obra em referência; 

b) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços técnicos 

do Munidpio; 

2. O Munidpio pode solicitar relatórios/esclarecimentos adicionais que visem uma melhor compreensão 

da satisfação a empreitada. 

Cláusula 11.a 

Ocorrências e emergências 

A Freguesia deve comunicar ao Munidpio, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, 

qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o cumprimento do objeto do 

presente contrato. 

Cláusula 12. a 

Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

l. O Munidpio pode verifLcar o cumprimento do objeto do contrato peta Freguesia,. mediante a 

realização de vistorias e inspeções, bem como exigir -lhe informações e documentos que julgue 

necessárias. 

2. As determinações do Município emitidas no âmbito da verificação do cumprimento desse contrato 

são imediatamente aplicáveis e vinculam a Freguesia,. devendo esta proceder à correção das 

situações em conformidade com aquelas. 

Cláusula 13.a 

Modificação do contrato 

l. O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se 

verifique uma alteração anormal e imprevisfvel das circunstâncias em que as partes outorgantes 

fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente contrato ou que 

assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente fundamentadas. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita. 
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Cláusula 1~.• 

Suspensão do contrato 

1. A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou 

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos: 

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de 

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessórios à sua 

execução; 

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da allnea b) do número anterior, os 

Outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos 

nas allneas a) a e) do n.0 3 do artigo 115.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro. 

Cláusula 15." 

Resolução pelas Partes Outorgantes 

l. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes podem 

resolver o presente contrato quando se verifique: 

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da al(nea b) do número anterior, a Primeira 

Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas aUneas a) a e) do n.0 3 

do artigo 115.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro. 

Cláusula 16. a 

Revogação 

1. As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 

competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita. 

Cláusula 17." 

Comunicações e notificações 

1. Sem preju(zo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio eletrónicq com aviso 

de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser 

comunicada à outra parte. 

Cláusula 18." 

Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor no dia de de 2019. 
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Cláusula 19.• 

Publicidade 

Este contrato e publicitado no sitio da Internet do Municlpio de Vila Nova de Famalicão. 

Cláusula 20.• 

Cabimento e compromisso 

A despesa relativa a este contrato encontra-se devidamente cabimentada na rubrica ___ _ 

pelo cabimento 11° -----..J correspondendo-lhe o compromisso 11° __ . 

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma das 

partes. 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, 

Parágrafo único: 

O Presidente da Junta de Freguesia de 

Requião, 

A minuta deste contrato interadministrativo foi presente à reunião da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Famalicão em de de _ e, em conformidade com o disposto na allnea m) do 

n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, submetida à sessão da Assembleia Municipal de Vila Nova 

de Famalicão em de de __, para efeitos de autorização,. no termos da alfnea k) do n.0 l 

do artigo 25.0 da mesma Lel e presente à reunião da Junta de Freguesia de Requião em _ de 

___ de ~ em conformidade com o disposto na allnea i) e j) do n.0 1 do artigo 16.• da referida 

Le~ e submetido à sessão da Assembleia de Freguesia de Requião em _ de de __, para 

efeitos de autorização nos termos da allnea g) do n.0 1 do artigo 9.0
, do mesmo diploma. 

Arquiva-se: 

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia de 

Freguesia e da Junta de Freguesia; 

b) O respetivo documento de cabimento e compromisso; 

c) A certidão comprovativa em como a Freguesia tem a situação regularizada relativamente a 

impostos devidos ao Estado, emitida em _ de __ de __ pelo _ Serviço de Finanças de Famalicão; 

d) A declaração comprovativa em como a Freguesia tem a situação contributiva regularizada para 

com a Segurança Social, emitida em _ de __ de __ pelo Serviço Segurança Social Direta. 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA {POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n°2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE REQUIÃO 

NIF:506996360 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 23 de Março de 

201 O, é disponibilizada a presente informação, em 26 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

\ I i ~WC (.o. ~._/.t~ ~-~ 
·~,,,,, ····'.J. 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760~143 VILA N. FAMALICAO T el: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-socíal.pt/ssd/consulta_dsc_ep.asp 

SEGURAI'IÇA SOCIAl. 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

FREGUESIA DE REQUIAO 20003293824 506996360 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 17-01-201912:08:34 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

.c. •• oç·' - .......... <>• -•-<· ·- ... , •. .-~.-.: . ,_. ,.,., ·~- .... .. •. -,J: 

.. · ~--.' '·.-- .. - "' 

. de 1 17/01/201912:08 
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Vila N01a de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Freguesias 

www.famaUcao.pt 
camoramun!clpat@famallcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
t..76lt-502 V.N. de Famalicão 
tet. +351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

DESPACHO 

_)_)_ 

O Presidente da Câmara Municipal 

(Paulo Cunho, Dr.) 

Informação interna N.0 6929/2019 

~,-_,, --·; 

De: FDA - Freguesias Técnicos 

Para: FDA - Assessoria 

Data' 26-03-2019 

Assunto: Obras no Jl de Requiâo - Freguesia de Requião. 

Ex.mo Sr. Vereador: 

A junta de Freguesias de Requião pretende executar a obra de pintura do edif[cio, tubos de queda 

e muros de vedação, do jardim de Infância de Requião. 

Para a execução desta obra estima-se um valor de 6.620,58 Euros, acrescido de IV A à taxa legal 

em vigor (7.017,83 Euros). 

À consideração superior. 

Safda interna n. o 12012 
AB - FDA - Freguesias Técnicos 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4164-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. 
f-----+---1REQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
2019/04/01 1 351 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COMPROMISSO FREGUESIA DE FRADELOS 

1 501153235 1 

RUA DO ESPIRÍTO SANTO, 
80 CFRE 2019 I 1846 15 FRADELOS 

4760-485 FRADELOS 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/03/29 2229 2019 

N° 1050 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CI OBRAS DE COLOCAÇÃO DE RELVA SINTÉTICA E~!: 30 DIAS 
NA ÁREA DE RECREIO/CAMPO DE JOGOS E 
COLOCAÇÃO DE TETO FALSO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
CI OBRAS DE PINTURA DO EDIFÍCIO, TUBOS DE QUEDA E MUROS DE VEDAÇÃO NA JI DE REQUIÃO - ESCOLARES-AE D. MARIA II - JI 
REQUIÃO-MANUT.REP.EDIF.EQUIP.-ESCOLAS APROXIHAR 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % 

995003019 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS UN 1.000 18.402,240 18.402,240 
FREGUESIAS OBRAS {CAPITAL)-GSE 2593 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 18.402,24 18.402,24 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

IVA 

EXTENSO TOTAIS ~-----, 
DEZOITO MIL QUATROCENTOS E DOIS EUROS E VINTE E QUATRO CÊNTHIOS 

Documento n, 0 2019 I 2229, Compromisso n.o 2019 I 1846, efetuado com base no(s) 
cabirnento{s): 2019/1890 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

201911890 11 8145 10102 10805010205 
I I 

154.214,73 1 

COMPRO~!ISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

TOTAL ILÍQUIDO 18.402,24 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ...... ,, 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 18.402,24 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

18.402,24 I_ 735.812,49 

DUPLICADO 
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It1PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO l_..fARQUES 

4764-502-VILA NOVA FhllALICÃO 

s. REQUIS. 
f----+--IREQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 

2019/04/01 1 351 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COHPROHISSO FREGUESIA DE REQUIÃO 

1 506996360 1 
ALANEDA DO MOSTEIRO -200 

96 CFRE 2019 I 1847 
4770-449 REQUIÃO 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/03/29 2231 2019 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CI OBRAS DE PINTORA DO EDIFÍCIO, TUBOS EM: 30 DIAS 
DE QUEDA E J.lUROS DE VEDAÇÃO NA JI DE 
REQUIÃO - ESCOLARES-AE D 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ---------------------------------------------, 

CI OBRAS DE PINTURA DO EDIFÍCIO, TUBOS DE QUEDA E '-'JUROS DE VEDAÇÃO NA JI DE REQUIÃO - ESCOLARES-AE D. MARIA II - JI 
REQUIÃO-MANUT. REP. EDIF. EQUIP, -ESCOLAS APROXHJAR 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COO, TAXA 

995003019 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS UN 1. 000 7.017,830 1.011,830 NSD 
FREGUESIAS OBRAS (CAPITAL)-GSE 12012 

coo. TAXA n1PORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 7.017,83 1.011,83 

EXTENSO TOTAIS 
SETE MIL E DEZASSETE EUROS E OITENTA E TRÊS CÊNTH10S 

Documento n.o 2019 I 2231, Compromisso n. 0 2019 I 1847, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911891 

PROPOSTA CABH1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ... , , , , . 

TOTAL LÍQUIDO .. , .... 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚt~ERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

201911891 11 8145 10102 10805010205 I I 135.812,49 1 1.011,83 1 728.794,66 

COMPROMISSO EF8CTUADD EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR DUPLICADO 
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Fci'mã.Ucão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Freguesias 
parishes 

www.famalicao.pt 
freguesias@famalicao.pt 

Rua Direita 

4760-134 Y.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 954 

NIF 506 663 264 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Bairro 
"Requalificação da Rua da Infância - 2-• Fase" 

PROPOSTA 

Considerando que, nos termos da allnea j), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre as 

formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses 

próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 2017, 

delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no Diário da 

República, 2.• série, n.0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na allnea e), do seu artigo 54.0 a possibilidade 

de atribuição de apoio financeiro às freguesias para infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia. no âmbito das suas competências, tal como definido 

na allnea ii), do n.0 1, do artigo 16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, cumpre administrar e 

conservar o património da freguesia; 

Considerando que a Junta da Freguesia de Bairro solicitou, conforme disposto no n.0 1 do artigo 

57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio financeiro para as obras de 

requalificação da rua da Infância - z.a Fase, a qual é vicinal e cujos trabalhos se consubstanciam 

no levantamento do pavimento existente em calçada.. na abertura e execução de caixa de pavimento 

em tout-venant e na pavimentação em betão betuminoso. Será também efetuado o levantamento 

das tampas de saneamento e capacetes de ógua para a nova cota do pavimento; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no n.0 1 

do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme informação técnica 

em anexo à presente proposta; 
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VIla Nova de • 

Famallcão 
CÁMARA MUNICIPAL 

Considerando ainda que o custa das obras cifrar-se-à em 31263,95 euros (trinta e um euros 

duzentos e sessenta e três euros e noventa e cinco cêntimos), de acordo com o orçamento 

apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa à presente proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

l. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 31.000,00 € (trinta e um mil euros), à 

Freguesia de Bairro, com o NIF 507 008 928, destinado a comparticipar nas 

despesas da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.0 1 do 

artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de 

acordo com as disponibilidades financeiras da Câmara Municipal e desde que a 

execução da obra faturada ultrapasse o valor do apoio financeiro, desde que se 

verifique a existência de fundos dispon(veis, mediante a celebração de um contrato 

de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. 

~- Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

RQI n.O 3928/2019 
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Freguesias 
parishes 

www.famalicao.pt 
freguesias@famaticao.pt 

Rua Direita 

4760-134 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 951, 

NIF 506 663 264 

Entre' 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 

(Atribuição de apoio financeiro) 

Primeiro Outorgante: Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de direito público 
número 506663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4761.-502 Vila Nova de Famalicão, neste 
ato representado pelo Presidente da Cãmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, com poderes 
para o ato conferidos pela deliberação da Câmara Municipal datada de __! __)2019, 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Bairro, pessoa coletiva número 507008928, com sede na Avenida 
Silva Pereira, n.0 21, Bairro, aqui representada por Rui Pedro Pacheco Alves, o qual outorga na 
qualidade de Presidente da Junta da Freguesia de Bairro, e em representação desta, com poderes 
para o ato conforme dispõe a al[nea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na presente 
Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece que as 
freguesias dispõem de atribuições nos domfnios do equipamento rural e urbano, abastecimento 
público, educação, cultura. tempos livres e desporto, cuidados primórios de saúde, ação social, 
proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, ordenamento urbano e rural e proteção da 
comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das freguesias 
abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos e nos termos previstos 
na le~ 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 16.0 da Lel 
n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu património, a gestão, 
conservação e promoção dos equipamentos de interesse e utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinória realizada em _ de __ 
de 2019, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na clóusula primeira do presente contrato, 
o qual se regeró pelas clóusulas seguintes: 
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Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas pela 
Segunda Outorgante, em beneficio da comunidade, através da realização de obras de requalificação 
da rua da Infância - 2.a Fase, a qual é vicinal. 

Cláusula segunda 
Perlodo de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro concedido, cuja 
modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já se estipule que, a haver 
pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de dezembro de 2019, e verificado que seja 
o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo Outorgante através 
do pagamento de __ € L__), devidamente cabimentado na rubrica __}__ e com o 
compromisso n.0 

__) ---.J para a realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto legalmente em 
matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação Pública, bem como 
assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e demais entidades que este venha 
a indicar, com vista à mais correta execução deste con,trato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, assistindo
lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribulda será de acordo com as disponibilidades financeiras do 
Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e mediante o estipulado no n.0 

1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do Segundo 
Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução do montante 
jó recebido ou o seu não pagamento. 
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Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente contrato, 
feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, __ de __ de 2019. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Rui Pedro Pacheco Alves) 
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Freguesias 
par/shes 

Informação Técnica 
www.famaUcao.pt 
freguesias@famalicao.pt 

Rua Direita 
4760-134 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 95L, 

NIF 506 663 264 

0 S0U 

Entrada do GSE: 10995/2019 

Requerente: Freguesia de Bairro 

Assunto: Pedido de apoio financeiro 

Analisando os orçamentos, apresentados pela junta de freguesia de Bairro, para a execução 

da obra de requalificação da Rua da Infância - 2.a fase, verifica-se o seguinte: 

Os trabalhos propostos, nesta fase, consistem no levantamento do pavimento existente em 

calçada,. na abertura e execução de caixa de pavimento em tout-venant e na pavimentação 

em betão betuminoso. Será também efetuado o levantamento das tampas de saneamento 

e capacetes de ógua para a nova cota do pavimento. 

Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são necessários 

para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

26 de março de 2019 

~f;Jl'&, 
(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0

) 
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Data: 24 de Agosto de 2018 

JUNTA DE FREGUESIA DE BAIRRO 

AV. SILVA PEREIRA, 21 * 4765-014 BAIRRO 

TELEFONE- 252 931008 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal 

Dr. Paulo Cunha 

Praça Álvaro Marques 

4764-502 Vila Nova de Famalicão 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro 

Exmos. Senhores, 

Vimos pela presente, solicitar a V. Exas., o favor de prestarem a este executivo apoio financeiro para 

obras de requalificação da Rua da Infância - 2ª Fase, rua pertencente à Freguesia de Bairro, 

categorizada como vicinal. 

O valor estimado para a obra é de 32.000,00 € (trinta e dois mil euros). 

'Esta obra é justificada pela necessidade de requalificação dessa mesma via, quer para facilitar a 

circulação dos utentes em veículos motorizados, quer sobretudo por ser uma via bastante 

frequentada, quer por utentes de uma faixa etária mais elevada, quer por crianças, dado ser uma 

estrada de acesso ao Centro Social de Bairro. 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevada estima e consideração. 
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D 
DACOP 
CONSTRUÇÕES Cii OBRAS PilB\.ICAS, S. A. 

Vila Nova de Famalicão, 01 de Março de 2019 

1.1 -INTRODUÇÃO 

À 

FREGUESIA DE BAIRRO 

Avenida Silva Pereira, n° 21 

4765-014 BAIRRO VNF 

Att.: 

PROPOSTA 

DACOP-CONSTRUÇÕES E OBRAS PUBLICAS, S.A., contribuinte n. 0 500499675, com sede na Praceta da Bela 

Vista, Freguesia de S. Martinho do Vale, em Vila Nova de Famalicão, titulares do "Alvará de Construção n.0 12829", 

(Classe 7-0bras de valor até 10.624.000.00 €!, contendo a Categoria 2 "VIAS DE COMUNICAÇÃO E OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO E OUTRAS INFRA-ESTRUTURAS", Subcategoria 1 "VIAS DE CIRCULAÇÃO RODOVIÁRIA E 

AERÓDROMOS", depois de terem tomado conhecimento do objeto da empreitada de "REQUALIFICAÇÃO DA RUA 

DA INFÂNCIA-2• FASE-FREGUESIA DE BAIRRO" obrigam-se a executar todos os trabalhos que constituem essa 

empreitada, pelo valor de 31.263,95 € (Trinta e Um Mil Duzentos e Sessenta e Três Euros e Noventa e Cinco 

Cêntimos), que não inclui o imposto sobre o valor acrescentado, conforme lista de preços unitários apensa a esta 

proposta e que dela faz parte integrante. -------------------------------------------------------------------------------------------------------

1.2- CONTROLO DE QUALIDADE 

O Controlo de Qualidade atua em duas vertentes: 

-"ln Situ" às várias camadas do pavimento; 

- Em laboratório às misturas betuminosas segundo o referencial EN 13108-1 Marcação CE. 

1.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições serão acordadas em fase de adjudicação. 

1.4- OUTRAS CONDIÇÕES 

1.4.1 -Prazo de Execucão: acordado na fase de adjudicação; 

1.4.2 - Validade da Proposta: 30 dias da data da sua elaboração, no entanto, no caso de Misturas Betuminosas a 

execução dos trabalhos terá que ser efetuado durante o mês de apresentação da proposta, devido às constantes 

alterações nos preços dos produtos petrolíferos; 

1.4.3 - Trabalhos: Todos os trabalhos estão sujeitos a medição, no entanto, se as quantidades efetivamente 

realizadas forem menores ou maiores do que as previstas, o preço unitário poderá estar sujeito a revisão, se o 

Adjudicatário assim o entender; 

SEDE: Praceta da Bela VIsta, 217 - 4770-611 Vale S. Martinho V. N. DE FAMALICÃO Telef. 252 301 140 - Fax 252 301149 
E-mail: geral@dacop.pt www.dacop.pt • ESTALEIROS: Telef. 252 301148- Fax 252 301149 • CENTRAL BETUMINOSOS: Telef./ Fax 252 418 274 
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1.4.4 -Autos Medição: As medições serão realizadas após a conclusão dos trabalhos, em data a fixar entre o Dono 

de Obra e a Dacop, no entanto, a não comparência do Dono de Obra na realização das medições, não será 

impeditivo para a não apresentação do respetivo auto de medição. Caso não haja apresentação de qualquer objeção 

devidamente fundamentada no prazo máximo de 48 horas da data de apresentação do auto de medição, a Dacop 

emitirá a fatura; 

1.4.5 - Acessos: O Dono de Obra I Cliente deverá garantir acessos aos locais de execução dos trabalhos de 

equipamentos e viaturas pesadas, assim como condições que lhes permitam trabalhar sem limitações; 

1.4.6 - Adjudicação: A adjudicação deve ser efetuada por escrito, com a devolução deste documento devidamente 

assinado e carimbado. 

1.5 - EXCLUSÕES 

- Licenças I autorizações e policiamento dos trabalhos, caso necessário; 

-Trabalhos em perfodo noturno ou em dias não úteis. 

Antecipadamente gratos pela atenção dispensada, subscrevemo-nos com elevada estima e consideração, 

ADJUDICAÇÃO DA PROPOSTA 

Pela assinatura deste documento, o cliente confirma a Adjudicação desta Empreitada. 

Nome do Cliente: FREGUESIA DE BAIRRO· 

Empreitada: REQUALIFICAÇÃO DA RUA DA INFÃNCIA-2• FASE-FREGUESIA DE BAIRRO 

Proposta N. 0
: ORC2019-047 

Função: __________ Data:_I_I __ Assinatura:. ______________ _ 

(Carimbo e Assinatura) 

SEDE: Praceta da Bela Vista, 217 M 4770-611 Vale S. Martinho V. N. DE FAMALICÃO Telef. 252 301 140 M Fax 252 301149 
E-mail: geral@dacop.pt www.dacop.pt • ESTALEIROS: Telef. 252 301148 M Fax 252 301149 • CENTRAL BETUMINOSOS: Telef. I Fax 252 418 274 
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DA OP 
CONSTft.UÇO.Oii tE oaRAS p(iauCAS, S. A. 

Lista de Preços Unitários 
(Valores em EUR) 

REQUALIFICAÇÃO DA RUA DA INFÂNCIA - 2• FASE - FREGUESIA DE BAIRRO 

Código: ORC2019-047 

Dono da Obra: FREGUESIA DE BAIRRO 

!Ident. 

ORC2019-047 

Descrição 

REQüii:üFiCA:ÇÃOol\iiui\DA:ir:iFÃiilcrA- ziFA:sE:FREGuEsrA o E 
BAIRRO 

© PRIMAVERA BSS 

Data: 01/03/2019 

Pág. 1/1 

Qtd. Pr.Unit. Total I 

1 

1.1 

PAV-IM-ENTAÇÃ(i- ---------~------ ------------------------------------ -------------- ----------------------------··· ------------- --- ------· ... -- ----- ---

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.6.1 

1.6.2 

Levantamento de calçada em toda a extensão do arruamento, Incluindo 
a vazadouro a indicar Junta. 

Abertura de caixa para colocação de tout-venant. 

Fornecimento e espalhamento de de tout-venant com 20cm de 
espessura, na vala. 

-- -··------· ····-· -··-·--------------·-- ---··-·---·------ .. -···-··-···-·-- -·· --··-·. -----··--
Fornecimento e aplicação de rega de colagem. 

... --·---· -- .... ···- -----------------···· -·- . . . . . .. . . ... --
Fornecimento e aplicação de camada de tapete betuminoso com 7cm 
de espessura. 

-----· ---. --·--- .. ·----· ·-··---
Levantamento de tampas para a cota do pavimento 

Saneamento 

Capacetes de água 

Ucenca de: DACOP- CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBUCAS, S.A. 

M2 2125,000 

M2 2 125,000 

M2 2125,000 

--------------- ·-· ·-
M2 2125,000 

M2 2125,000 

UN 19,000 

UN 8,000 

1.6 Total 

1 Total 

ORCZ019-047 Total 

·---------------- . 
0,85 

0,97 

3,49 

0,54 

8,36 

49,90 

14,95 

Total Geral 

1806,25 

2 061,25 

7 416,25 

1147,50 

17 765,00 

948,10 

119,6.0 

1067,70 

31263,95 

31263,95 

31 263,95 

SEDE: Praceta da Bela Vista, 217 ~ 4770-611 Vale S. Martinho V. N. DE FAMALICÃO Telef. 252 301140 ~ Fax 252 301149 
E-mail: aeral@dacop.pt www.dacop.pt • ESTALEIROS: Telef. 252 301148 ~Fax 252 301149 • CENTRAL BETUMINOSOS: Telef,/ Fax 252 418 274 
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Som ocas 
Construção Clv'tl e Obras Públicas, S.A. 

Vila Nova de Famalicão, 01 de Março de 2019 

Á 

FREGUESIA DE BAIRRO 

Avenida Silva Pereira, n° 21 

4765-014 BAIRRO VNF 

PROPOSTA 

SOMOCAS-CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS, S.A., com sede na Avenida Tomás Pereira, n° 

151, Freguesia de Vale S. Martinho, concelho de Vila Nova de Famalicão, titular do alvará de construção 

n° 62140, contendo as autorizações 2• CATEGORIA (Vias de comunicação Obras de Urbanização e 

Outras Infraestruturas) 1• SUBCATEGORIA (Vias de Circulação Rodoviária e Aeródromos), Classe 3-

Até 664.000 €, depois de terem tomado conhecimento da empreitada de "REQUALIFICAÇÃO DA RUA 

DA INFÂNCIA-2° FASE-FREGUESIA DE BAIRRO", obrigam-se a executar a referida empreitada, pela 

quantia de 34.428,75 € (Trinta e Quatro Mil Quatrocentos e Vinte e Oito Euros e Setenta e Cinco 

Cêntimos), que não inclui o imposto sobre o valor acrescentado, conforme lista de preços unitários 

apensa a esta proposta e que dela faz parte integrante. -------------------------------------------------------------------

A quantia supramencionada acrescerá o imposto sobre o valor acrescentado à taxa legai em vigor. ---------

Mais declaram que renunciam a foro especial e se submetem, em tudo o que respeita à execução do seu 

contrato, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor. ----------------------------------------------

Antecipadamente gratos pela atenção dispensada, subscrevemo-nos com elevada estima e 

consideração. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Atentamente, 

SEDE: Av. Tomás Pereira, 151 • 4770·606 V. N. Famalicão • E·maif: geral.somocas@gmail.com 
ESCRITÓRIOS: Praceta da Bela Vista, 217 ·4770-611 Vale S. Martinho · V. N. Famalicão · Telef. 252 301 140 ·Fax 252 301149 
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• .. ~~-~[~~.~.: .. ~Som ocas 
P Construção Civil e Obras PUblicas, S.A. 

Lista de Preços Unitários 

(Valores em EUR) 
REQUALIFICAÇÃODA RUA DA INFÂNCIA-2• FASE-FREGUESIA DE BAIRRO 

Código: ORCOOSS 

Dono da Obra: FREGUESIA DE BAIRRO 

I Ident. 

ORCOOSS 

1 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.6.1 

1.6.2 

Descrição 

REQUALIFICAÇÃODA RUA DA INFÂNCIA-2' FASE-FREGUESIA DE 
BAIRRO 

PAVIMENTAÇÃO 

levantamento de calçada em toda a extensão do arruamento, 
incluindo transporte a vazadouro a indicar pela Junta. 
Abertura de caixa para colocação de tout-venant. 
Fornecimento e espalhamento de camada de tout-venant com 
20cm de espessura, na vala. 
Fornecimento e aplicação de rega de colagem. 

Fornecimento e apllcação de camada de tapete betuminoso com 
7cm de espessura. 

Levantamento de tampas para a cota do pavimento 

Saneamento 
Capacetes de água 

5Cjit?OCAS: 
C(rf'!~twçJ0 Civil e Obms P(1bli~&, S.i,, 

Qtd. 

2125,000 

2125,000 

2125,000 

2125,000 

2125,000 

19,000 

8,000 

SEDE: Av. Tomás Pereira, 151 • 4770~606 V. N. Famalicão • E-mail: geral.somocas@gmail.com 

Data:Ol/03/2019 

Pr.Unit. I 
Pág. 111 
Total I 

M2 1,40 2 975,00 

M2 1,20 2 550,00 
M2 3,50 7 437,50 

M2 0,60 1275,00 
M2 8,89 18 891,25 

UN 60,00 1140,00 
UN 20,00 160,00 

Total 1300,00 

Total 34 428,75 

Total 34428,75 

Total Geral 34 428,75 

ESCRITÓRIOS : Praceta da Bela Vista, 217 ~ 4770~611 Vale S. Martinho V. N. Famalicão Telef. 252 301 140 ~Fax 252 301 149 
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Exmos. Senhores: 

Freguesia de Bairro 

Avenida Silva Pereira, n• 21 

4765-014 BAIRRO VNF 

A FULLPROJEKTS, LDA, com sede na Rua Progresso, Lotei, Escs. 11 e 12, n" 140, freguesia de Vilarinho das 

Cambas, concelho de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n." 513531572, titular do Alvará de Construção 

com o número 73420-PUB, depois de ter tomado conhecimento do objeto da empreitada de 

"REQUALIFICAÇÃO DA RUA DA INFÂNCIA- z;, FASE- FREGUESIA DE BAIRRO", obriga-se a executar todos os 

trabalhos que constituem essa empreitada, pelo preço de 33.256,50 € (trinta e três mil, duzentos e cinquenta e 

seis euros e cinquenta cêntimos), de acordo com o mapa de quantidades em anexo. 

À quantia supra mencionada acrescerá o imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal em vigor. 

Vila Nova de Famalicão, 1 de Março de 2019 

f'ULLPROJEKTS, Lda . 
. / A~ 

/ 

Rua Progresso, lote 1, Escs. 11 e 12, nº 140 
Vila Nova de Famalicão 
4760-841 Vilarinho das Cambas 

Página 1 de 1 
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"REQUALIFICAÇÃO DA RUA DA INFÂNCIA- 2' FASE- FREGUESIA DE BAIRRO" 

ART DESC ÇAO QU UN PUNil P TOTAl 

1 TACAC 

1.1 
! calçada em toda a extensão do arruamento, incluindo transporte a 2125 M2 1,10€ 2 337,50€ 

"Indicar! 
1.2 • de caixa oa<a 2125 IM; 1,00€ : 125,00€ 

1.3 
na vala. 

'e, I >de 1 de espessura, 2125 M2 3,30€ 7 012,50€ 

1.4 'e' "eea .~5 l_r,12 O,.BQ.! _1 70_D,()O €_ 

1.5 
>e aplicação >de tapete I com 7cm de espessura. 2125 M2 8,90€ 18 912,50 € 

!,6 > de tampas pa" a cota 
L.6.1 19 I UN 55,00€ 1 045,00€ 

_!.6.2 ; de ágoa 8 I UN - 15,50 € 124,00€ 

33 256,50€ 
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egurança Social Direta https :// app .seg -social. ptl ssd/ consulta_ dsc _ ep. aspx 

de I 

SEGURN~ÇA SOCI1\l 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIP!O DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

FREGUESIA BAIRRO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 26-03-2019 11:51:54 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20003543397 

NIF: 

507008928 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

26/03/201911:52 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE BAIRRO 

NIF:507008928 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 12 de 

Setembro de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 26 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA. ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís G0nzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NlF e o domicílio fiscal 

R ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Te!: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfínancas.gov.pt 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

S. REQUIS. 
c----+---jR E Q U I S I Ç Ã O E X TE R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 351 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o cmlPROHISSO FREGUESIA DE BAIRRO 

1 507008928 1 

AV. SILVA PEREIRA, 21 
40 CFRE 2019 I 1848 4 BAIRRO 

4765-014 BAIRRO 

LOGIN DATA NUHERO ANO 

carlos 2019/03/29 2233 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC datada de 0410312019. Apoio El·l: 30 DIAS 
financeiro para obras de requalificação 
da rua da Infância - 2.a Fase 

CONTRAÇÃO OE OlVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

RC datada de 0410312019. Apoio financeiro para obras de requalificação da rua da Infância - 2.a Fase - Bairro 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

995003019 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS UN 1. 000 31. 000' 000 31.000,000 NSD 
FREGUESIAS OBRAS (CAPITAL)-GSE 10995/2019 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 31. 000' 00 

r: EXTENSO 
I TRINTA E UM MIL EUROS 

Documento n. 0 2019 I 2233, Compromisso n. 0 2019 I 1848, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201911892 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

31. 000' 00 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ,,,,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

3l.OOO,OD 

31. 0001 OQ 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

20191 1892 1 1 8145 10102 10805010205 I I 728.794,66 1 31.000,00 1 697.794,66 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Fci'malicão 
Ct1MARA MUNICIPAL 

Freguesias 
parishes 

www.famalicao.pt 
freguesias@famalicao.pt 

Rua Direita 

L.760-l3l. V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 951, 

NIF 506 663 264 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia do Louro. 
"Obras na Rua São Pedro Gonçalves Telmo - 2.• Fase" 

PROPOSTA 

Considerando que, nos termos da allnea j), do n.O 1, do artigo 25.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Cómara Municipal, deliberar sobre as 

formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses 

próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 2017, 

delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no Diário da 

República, 2." série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na allnea e), do seu artigo 54.0 a possibilidade 

de atribuição de apoio financeiro às freguesias para infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como definido 

na allnea ii), do n.0 1, do artigo 16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, cumpre administrar e 

conservar o património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da Freguesia do Louro solicitou, conforme disposto no n.0 1 do artigo 

57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio financeiro para a obra de 

pavimentação a cubo da rua São João Gonçalves Telmo- 2. 3 Fase, a qual é vicinat e cujos trabalhos 

se consubstanciam no reperfllamento e na pavimentação em cubo de granito da parte da rua que 

faltava pavimentar. Será também efetuado o levantamento das tampas das caixas de visita para a 

nova cota do pavimento; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no n.0 l 

do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme informação técnica 

em anexo; 
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Fcimêtlicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-ó em 28200,00 euros (vinte e oito mil e 

duzentos euros), crescido de IV A à taxa legal em vigor, de acordo com o orçamento apresentado 

pela Junta de Freguesia, e que se anexa à presente proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 25.000,00 € (vinte e cinco mil euros), à 

Freguesia do louro, com o NIF 506 970 787, destinado a comparticipar nas despesas 

da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação flque condicionada ao estipulado no n.0 1 do artigo 

65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo 

com as disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a 

existência de fundos disponlveis, mediante a celebração de um contrato de 

cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. 

-4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 

O Vereador do Pelouro das Freguesias, 
t _,-~ 

RQI n.0 3929/2019 
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Vda ~·la.u de • 

FamaLLcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Freguesias 
parishes 

www.famaUcao.pt 
freguesias@famalicao.pt 

Rua Direita 
4760-13~ V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 954 

NIF 506 663 264 

Entreo 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 

(Atribuição de apoio financeiro) 

Primeiro Outorgante: Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa cotetiva de direito público 
número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, neste 
ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, com poderes 
para o ato conferidos pela deliberação da Câmara Municipal datada de __) __)2019, 

E 

Segundo Outorganteo Freguesia do Louro, pessoa coletiva número 506970787, com sede na Rua 
D.• Elzira Cupertino de Miranda, n.0 lO, Louro, aqui representada por Manuel Joaquim Faria Silva, o 
qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da Freguesia do Louro, e em representação desta, 
com poderes para o ato conforme dispõe a alinea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 
12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na presente 
Nota Justificativa' 

Considerando que o n. o 2 do artigo 7.0 da Lei n. o 75/2013, de 12 de setembro estabelece que as 
freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, abastecimento 
público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários de saúde, açáo social, 
proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, ordenamento urbano e rural e proteção da 
comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das freguesias 
abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos e nos termos previstos 
na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 16.0 da Lei 
n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu património, a gestão, 
conservação e promoção dos equipamentos de interesse e utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em _ de _ de 
2019, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula primeira do presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 
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Fcimaucão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas pela 
Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras de pavimentação 
da rua São Pedro Gonçalves Telmo - 2.• Fase, a qual é vicinal. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O. presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro concedido, cuja 
modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já se estipule que, a haver 
pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de dezembro de 2019, e verificado que seja 
o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo Outorgante através 
do pagamento de __ € L_), devidamente cabimentado na rubrica __)__ e com o 
compromisso n.0 

___} ___J para a realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto Legalmente em 
matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação Pública, bem como 
assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e demais entidades que este venha 
a indicar, com vista à mais correta execução deste contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, assistindo
Lhe o direito de, por sl ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades financeiras do 
Munidpio, desde que se verifique a existência de fundos dispon(veis, e mediante o estipulado no n.0 

l do artigo 65" do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do Segundo 
Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução do montante 
já recebido ou o seu não pagamento. 
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Vda Nova d<:! • 

FamaLLcão 
Cf.J•1ARA biUN!C!PAL 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente contrato, 
feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, __ de __ de 2019. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Manuel Joaquim Faria Silva) 
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Famallcão 
CÂMARA MUNiCIPAL 

Freguesias 
parlshes 

Informação Técnica 
www.famalicao.pt 
freguesias@famalicao.pt 

Rua Direita 
4760-13ls V.N. de Famalicão 
tel •351 252 320 951, 

NlF 506 663 26l, 

Entrada do GSE: 9635/2019 

Requerente: Freguesia do Louro 

Assunto: Pavimentação da Rua São Pedro Gonçalves Telmo -
2.• fase 

Analisando os orçamentos, apresentados pela junta de freguesia do Louro, para a execução 

das obras de pavimentação da rua S. Pedro Gonçalves Telmo - 2.3 fase, verifica-se o seguinte: 

Os trabalhos propostos consistem no reperfitamento e na pavimentação em cubo de granito 

da parte da rua que faltava pavimentar. Será também efetuado o Levantamento das tampas 

das caixas de visita para a nova cota do pavimento. 

Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são necessários 

para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

26 de marco de 2019 

/~ vf 4-.. 
,; 

(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0
) 
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Freguesia do Louro 

V. Ref.: V. Com.: 

Exmo. Senhor 

Presidente da 'Câmara Municipal 

Dr. Paulo Cunha. 

Praça Álvaro Marques 

4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Data: 28/02/2019 

Assunto: Comparticipação Financeira- Pavimentação da Rua São Pedro Gonçalves Telmo- 2.' Fase 

Ao abrigo ·do Regulamento Municipal de Atribuição de Apoios às Freguesias, vimos reiterar o pedido de apoio 

financeiro à obra de pavimentação em cubo 11x11 da Rua São Pedro Gonçalves Telmo- 2.' Fase, cujo valor 

estimado é de 28.000,00€ (vinte e oito mil euros). 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevada estima e consideração. 

O Presidente da Junta de Freguesia do Louro, 

Manuel Silva 

Freguesia do louro 
Rua D Elllra Cuperline d~ Miranda, 10 l4760-731i louro- V. N, de Famallcllo I TaVFax 25231) 7181/IIF. 506970787 
geral@fr~~ue~iadolouro.tom 1 www.freguesfldn1ouro com I www.facebook.com/louroMagnJne 
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Freguesia do Louro 

Mod.004/DO,O 
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tbettuninoso 
Dono de Obra: Junta de Louro 

Obra: "Pavimentação da Rua São Pedro Gonçalves Telmo- 2' Fase" 

Data: 13 de Março de 2019 

Fase 

3. 

3.1. ~ansversal e longitudinal da via Incluindo 
compactação. 

3.2. e aplicação de cubo de granito macheado 10x10, 
da estrada e valetas, numa extenção de 420,00m com 

média de 7,50m. 

3.3. de tampas de caixas de visita existentes para as 
do pavimento. 

A proposta tem a validade de 30 Dias 
Condições de Pagamento: a combinar 
Ao valor da proposla acresce I.V.A. à taxa legal em vigor 

m' 

m' 

un 

Trabalhos realizados em área, e garantidos todos os acessos de máquinas e camiões, 
Mod.34/dbb.O 

1 de 1 

N/Ref: OI.JO.AG 19 

1 650,00 2,00€ 3 300,00 € 

1 650,00 16,00€ 26400,00 

3,00 33,50 € 100,50€ 
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ARMINDO ... FE~NANDES GOMEªJ_JDA. 

AI vali dlt Construçho N,V 44tl1lr-
CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA CIVIL, COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS 

Dono de Obra: 

Freguesia do Louro 

ua lr®fP ®~~~ fW lríf~ rm rioo ~ii)~ 
&J~® riJ® Q ~®~® 

Empreitada: 

"Pavimentação da Rua São Pedro Gonçalves Teimo- 2a Fase" 

Tele[ 252 372 742 - Pnx 252 376 996 - Run Duque. de Loulé, 2368 - 4760<133 Cu lendáriO -_V. N. Pamnhcãa 
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ARMINDO_ FERNANDES GOMES, LDA. 
. ' - - -

' EMPREITEIRO DE OBRÃS PÚBLICAS o - - '- , • 

- . - - - ' - ' ' 

CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA CIVIL, COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS 

Freguesia do Louro 

A/C Ex.mo Presidente de Junta 

Eng.• Manuel Silva 

Rua o•. Elzira Cupertino de Miranda, N.0 10 

4760-735 • Louro 

"PROPOSTA ORÇAMENTAL N. • 40 /2018" 

A Firma, Armindo Fernandes Gomes, Lda., com Sede na Rua Duque de Loulé,· 

N. • 2368, Freguesia de Calendário, Concelho de Vila Nova de Famalicão, titular do NIPC 

504 853 848 e do Alvará de Construção N. • 44 015 - PUB, depois de ter tomado conhecimento 

do objeto da empreitada de "Pavimentação da Rua São Pedro Gonçalves Telmo- 2• Fase" 

obriga-se a executar a referida empreitada pelo preço de 28.200,00€ (Vinte e Oito Mil e 

Duzentos Euros), conforme lista de preços unitários apensa a esta proposta e que dela faz 

parte. 

A quantia supramencionada acrescerá o imposto sobre o valor acrescentado à taxa 

legal em vigor. 

Gratos pela consulta e na expectativa de prezadas noticias de V. Ex. as, agradecemos 

desde já a melhor atenção, ficando ao inteiro dispor para outros esclarecimentos que julguem 

pertinentes para uma melhor apreciação desta proposta. 

Vila Nova de Famalicão, OS de Outubro de 2018. 

Atentamente, 
JJHIHDO IEINAND!l GOH!l, IDA 

AG9f.&ncta 

Tele( 252 372 742 ~ Fnx .25.2 376 996 • Rua Duque de Lou!C, 2368 - At60-333 C11JcndÁno • V. N, FamlliiCão 

F.-MAJL: nrmindofgomcs.ltla(i/llmnH,com 
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Alvará do Conatruç!a N.1144015 
CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA CIVIL, COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS 

Dono daOj:Jra: freguesia di) L()yro. ·. ·• · · ·•······ · · ..•... ·.....•.• .. T:L. . .. ·· .. • ... ·· · 
~rriêi~h~~~:··~#~i~entê~ã~da R@a· ~#o.Fectr~àciii~ryesf~t;n() ~z· Fâsl:;: · ... ·•.··· • . .•· ,J;W.Tló'~~~~~. 

3.1. 

3.2, 

3.3. 

TRABALHOS LISTA DE PREÇOS 

2' Fase 

Pavimentação 

Reperfilamenlo transversal e longitudinal da via 
incluindo regularização e compaclação. m• 

Fornecimento e aplicação de cubo de granito 
macheado 10x10 , para execução da estrada a 
valetas, numa extenção de 420,00m com uma 
largura média de 7,50m.. m• 

Levanlamanto de tampas de caixas de visita 
existentes para as novas colas do pavimento. ~ii 

1 650,00 1,oo e 1650,00 € 

1 650,00 1a,oo e 26400,00 € 

3,00 50,00 € 150,00 € 

Total Pavimentação 28 200,00 € 

Total da 2• Fase 28 200,00 € 

Vila Nova da Famalicão, 08 da Outubro da 2018, 

AlHI!lDO i!RNANDES COHES, LDA 

AG4Ninclcr 

Tc:_lcf ... 2.?"~ ~-72 __ 742 ~ ___ Fax 252 _.1?6 996 _~ Run Duque clc L.oulé, 2368 • 4760-333 CulcnJârlo .• ~·~~· Pnmahcão 
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Alvorá d~t CoiUtruç.Ao N.R 44015 
CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA CIVIL, COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS 

Efupresas titUlares de alvará de empreiteiro de obras pí:ibJícâs - ·· ·· ·· · · ·· · ·· · ··· · ·· · 

. . . .. 

A.klârl. 44ots- Pua · 
o~ílhi~ i~scriÇ.&~ Ú/12/2002 
êlüsifMÀÍtkriii . 5 
HÍF/NtPc só4as3134a 
Dª\i;;'ii)i~â~ ARMINDO FERNANDES GOMES, LDA 
Morada R'DUQUE DE LOULE 2368 

CALENDARIO 
4760-333 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

cencelho ·vna Nova da Famallt:ao 
Distrito Braga 
~Cs PORTUGAL 

T~léfane 252372742 
Fax 25237S9S6 
E~mall armÍndofJ;Jomes.lda®gmajl.com 

HABILITAÇÕES 

Descrição 

1' Cat.çOI'Ia • E~ffdo•" património c:o...trulclo 

1 1 - E:sht.rtur.,,_ e ef-ementos d9 bt:t~o 

2. • - Estrutui1>S m.,tallcas 

5! • EstuQue$. plnturM o outros·r.,estí~ntos 

6.'- catplntàr~as 

~ir .. C~tÚJt~za~t:S e c:o~utas ein ~~h_l~ios 

2'. ea~à'rla • Vlos citl comunkaç5"• ~a• d" urbanlzaç;:jo 8 outr.o•lnl'r.l••truturios 

t' ~ \hils · ~ -ci~.;UtW;ãO ro-~Ô:viâria e ac roód~~6s 

2. 

4 

5 

C: lasse 

Tclct: 252 372 742 M Fax 252 376 996 M Rua Duque de Loulé, 2368 ~ 4~tí3M333 Calendário ~ V N_ Fumn!ido 

· E·MAlL · nrmindo.fgomcSJdnf~fgrnnil,com 
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Alvnr! dD ConstnJçfio N,1144015 
CONSTRUÇÃO E EIJGENHARIA CNIL, COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS 

Or::;crlç:ãó Class& 

2 

4 

,i(•, .. Pontés e viadutos métãHcos 2 

5,~- Obras de arte CorYent~s 4 

6 • - Senct.Nr'lentc b.&âcc 5 

3 

9! • Aiarchnam<>ntos 2 

~0~• ..- Infrãestrutu~ de di!sporto e :[izer 4 

T!.'- Sinalt~o n!o elétrloa e diSI>OSl~VOs de proteçilo e seQ~rança 

3' ClllolloriA, Obrn hl<lfàullcar 

3 

2.• , Ob"'-> portuii~.,. 2 

2 

4.• • Battagan~ e diques 

6.' ·.Emlssà.~os 2 

s• Catirliom ·outros lfltbalhoc 

L'· D~mo!lçOc~ 

5 

5.1 • Roabi!Ítaçlio ~ alenwntcl ostrutur ... ÓD botAP 2 

2 

7!- Oren"lJens e trsta:nento de talúdes 3 

1~~· ~ Cofrtsgôns 2 

11.' .• lmpc:rmcri>bBz.1çõos á l•o!am~ntos 2 

13.•- carrlinhos asrioolas e florestais 4 

Tele[ 252 372 742 -~ Fax 252 376 _ 996 ~ Rua Duque de LoulC. 2368 ~ 4760·333 Calcndoírio_ - V N Fumalieào 
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I de I 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

FREGUESIA DO LOURO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 27-02-2019 09:02:03 

SEGUR.'NÇA SOCIAl 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20016724990 

NIF: 

506970787 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores apuramentos. 

https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

27/02/2019 09:02 
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AT 
autoridade 
tributáriá e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DO LOURO 

NIF: 506970787 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 29 de Maio de 

2008, é disponibilizada a presente informação, em 27 de Fevereiro de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 
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n!PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N, 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO 11ARQUES 

4764-502-VILA NOVA Fffi·~LICÃO 

s. REQUIS. LOGIN DATA 
!----+---IR E Q U I S I Ç À O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 
2019104101 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° CO~tPROHISSO 

1 506970787 1 112 CFRE 2019 I 1883 

351 c ar los 2019104101 

FREGUESIA DO LOURO 
RUA D. ELZIRA CUPERTINO DE MIRANDA, N° 10 
23 LOURO 
4760-590 LOURO 

NUMERO ANO 

2279 2019 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC datada de 04/03/2019. Apoio EH: 30 DIAS 
financeiro para obras de pavimentação da 
rua São Pedro Gonçalves Telm 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ----------------------------------------, 
RC datada de 04/03/2019. Apoio financeiro para obras de pavimentação da rua São Pedro Gonçalves Telmo- 2.a Fase - Louro 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003019 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS UN 1. 000 25.000,000 25.000,000 NSD 
FREGUESIAS OBRAS (CAPITAL)-GSE n. 0 9635/2019 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 25.000,00 25.000,00 

I EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ' " . " 25.000,00 VINTE E CINCO l-HL EÔRÓS 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 

Documento n. 0 2019 I 2279, Compromisso n.o 2019 I 1883, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA , , . , , .. , 
cabímento(s): 201911942 

TOTAL LÍQUIDO.,,,, .. 25.000,00 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20111942 11 8145 10102 10805010205 I I 697.794,66 1 25.000,00 1 672.794,66 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019104101 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR DUPLICADO 
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Fci'malicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Fregueslas 
parishes 

www.famalicao.pt 
freguesias@famalicao.pt 

Rua Direita 

~760-13~ V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 954 

NIF 506 663 264 

i?- ~ ,5 c~ ee),.....,_, 

~~6<-\ 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Não Financeiro à União de Freguesias de Esmeriz 
e Cabeçudos. "Pavimentação da Rua do Pomar - Esmeriz" 

Considerando que, nos termos da allnea j), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n.O 75/2013, de 12 de 

setembro, compete à Assembleia Municipal, sobre proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre as 

formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses 

próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 2017, 

delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios entrou em vigor a 20 de 

janeiro de 2016 e prevê, no seu Livro III, na allnea a), do seu artigo 55.0, a possibilidade de atribuição 

de apoio não financeiro às Freguesias para infraestruturas diversas, consubstanciando-se este apoio 

através do fornecimento de recursos materiais, bens, produtos e afins; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como definido 

na alínea ii), do n.0 1, do artigo 16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, cumpre administrar e 

conservar património da Freguesia; 

Considerando que a União de Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos solicitou um apoio não 

financeiro para pavimentação da Rua do Pomar em Esmeriz, a qual é vicinal; 

Considerando que o pedido apresentado pela União de Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos 

enquadra-se nos critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n.0 1 do artigo 59.0 do diploma 

regulamentar citado; 

Considerando que o mencionado apoio se realiza através da cedência de material através do 

fornecimento de 200 toneladas de betuminoso a quente, sendo o valor estimado para este material 

de aproximadamente 6A52,00 euros • IV A; 
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Fci'malicão 

CÀMARA MUNICIPAL 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Conceder à União de Freguesia de Esmeriz e Cabeçudos, com o NIF 510 836 577, 

um apoio não financeiro para pavimentação da rua do Pomar, Esmeriz, sob a forma 

do fornecimento de 200 toneladas de betuminoso a quente, existentes em stock 

nesta autarqui"' cujo valor estimado é de 6A52,00 euros + IV A a formalizar 

mediante a celebração de um contrato de cdoperação, cuja minuta se anexa e faz 

parte integrante desta proposta; 

2. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta; 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

RQI n.O 3951/2019 
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Fcilmã.Ucão 
Ct\M!-\RA MUNlC!PAl 

Freguesias 
parlshes 

www.famallcao.pt 
freguesias@famalicao.pt 

Rua Direita 

4760-134 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 954 

NIF 506 663 264 

Entre' 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 

(Atribuição de apoio não financeiro) 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de direito público 
número 506 663 2M, com sede na Praça Álvaro Marques, 4761.-502 Vila Nova de Famalicão, neste 
ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha,. com poderes 
para o ato conferidos pela deliberação da Cãmara Municipal datada de ___} __)2019, 

E 

Segundo Outorgante: União de Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos, pessoa coletíva número 
510836577, com sede na Rua Jorge Silva, n.0 286, Esmeriz, aqui representada por Armindo Manuel 
Sampaio Mourão, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da União de Freguesias de 
Esmeriz e Cabeçudos, e em representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a aHnea 
a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual enco11tra a sua razão de ser na presente 
Nota Justificativa' 

Considerando que o n.O 2 do artigo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece que as 
freguesias dispõem de atribuições nos dom{nios do equipamento rural e urbano, abastecimento 
público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários de saúde, ação social, 
proteção civil ambiente e salubridade, desenvolvimento, ordenamento urbano e rural e proteção da 
comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado disposíttvo lega~ as atríbuíções das freguesias 
abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos e nos termos previstos 
na le~ 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 16.0 da Lei 
n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu património, a gestão, 
conservação e promoção dos equipamentos de interesse e utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em _ de _ de 
2019, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na clóusula primeira do presente contrato, o 
qual se regerá pelas clóusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidos pela 
Segunda Outorgante, em beneficio da comunidade, através da pavimentação da rua do Pomar -
Esmeriz, a qual é vidnal. 
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Famallcão 
CÀMARA MUNICIPAL 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato esgota-se na data da realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula terceira 
Apoio não financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio não financeiro ao segundo Outorgante através 
do fornecimento de 200 toneladas de betuminoso a quente, para a realização da ação mencionada 
na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

O Segundo Outorgante fica obrigado a assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro 
Outorgante, e demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato, nomeadamente em sede de fiscalização da utiUzação dos bens fornecidos e sua aplicação 
concreta. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, assistindo
lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua execução. 

Cláusula sexta 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do Segundo 
Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução do material 
cedido ou a sua não cedência. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente contrato, 
feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, __ de __ 2019. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Armindo Manuel Sampaio Mourão) 
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Casa de Esmeriz 
Rua Jorge Silva, 286 
4760480 Esmeriz 
T. +351252 331105 
F. +351252 319 491 

Casa de Cabeçudos 
Alameda Dr. Alberto Sampaio, 37 
4770·085 Cabeçudos 
T. +351935 845 599 

084/2018 

Q?E 1506 ':J-)Zo'lf!J 

UNIÃO DAS FREGUESIAS 
ESMERIZ E CABEÇUDOS 

Exmo. Sr. Presidente Dr. Pmilo Cunha 
Câmara Municipal de Vila Nova de 
Famalicao 
GAP- Gabinete de Freguesias 

(Exmo. Sr. Vereador Dr. Mário Passos) 

30-04-2018 

Solicitação de 200 toneladas de betuminoso. 

Exmos. Senhores, 

A Freguesia de Esmeriz e Cabeçudos vem pelo presente solicitar 200 toneladas de 
betuminoso para a Rua do Pomar em Esn1eriz. · 

Sem mais de momento, apresentamos os mais respeitosos cumprimentos. 

Atentamente, 

info@esmeriz-cabecudos.pt 
www.esmeri.z-cabecudos.pt 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE ESMERIZ E CABEÇUDOS 

NIF: 510836577 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 29 de Outubro 

de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 26 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https :// app .seg -soei al. pt/ ssd/consulta_ dsc _ ep. aspx 

SEGIJ~N~ÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

FREGUESIA DE ESMERIZ E CABEÇUDOS 25108365778 510836577 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 26·03·2019 11:47:38 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

de I 26/03/2019 11:48 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV, REQUIS. DATA N, ° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2019/04/01 1 364 2019/03/29 2019 I 1881 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE Not1ERO ANO HUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

1506663264 12900571ocR I 
PRAÇA ÁLVARO HARQUES 

2235 2019 48 VILA NOVA DE FAl·fALICAO 
4764-502 VILA NOVA FAHALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ---------------------------------------~ 
PROPOSTA RC 04104/2019 - APOIO NAO FINANCEIRO EM BETUMINOSO QUENTE PARA RUA DO PO~fAR - ESMERIZ 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

2259 ~fATERIAIS DIVERSOS - EXISTENCIAS 23.0 NAO DEDUTIVEL 23% 6.452,000 
-EXIOBS "USO PODERES 
AUTORIDADE" 

EXTENSO ----------------------------~ 
SETE HIL NOVECENTOS E TRINTA E CINCO EUROS E NOVENTA E SEIS CÊNTINOS 

Documento n. 0 2019 I 2235, Compromisso n, 0 2019 I 1881, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 2019/1895 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓ~l!CA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20191 1895 1 1 2259 13604 1020101 I I 113.618,47 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

6.452,000 

~------ TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ... ,,,, 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA .... ,,,, 

TOTAL LÍQUIDO .... ,,,, 

HlPORTÂNCIAS 

IVA 

1.483,96 

6.452,00 

1. 483,96 

7.935,96 

A REQUISITAR SALDO APÓS C0!1PRmHSSO 

7.935,96 1 105.682,51 

DUPLICADO 
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DESPORTO: 

1 - "Concurso Público n° 2-A/19/DDTL - Aquisição de Taças, Troféus e 

Medalhas" (Página 652) 

2 - "Apoio financeiro para manutenção de campos de futebol relvados -

Associação Desportiva de Gondifelos" (Página 661) 

3 - "Apoio financeiro à Associação de Futebol de Braga para inscrições 

federativas e seguros de atletas - Modalidades de futebol e futsal - época 

desportiva 2018-2019" (Página 670) 

L, - "Apoio financeiro para desenvolvimento de atividades desportivas -

Campeonato Concelhio de 3h Resistência em BTT" (Página 678) 

5 - "Apoio financeiro para desenvolvimento de atividades e formação 

desportiva - Associação Desportiva Colégio das Caldinhas" (Página 689) 

6 - "Apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades e formação 

desportiva - Voleibol. Atlético Voleibol Clube" (Página 698) 

7 - "Apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades e formação 

desportiva - Pesca Desportiva" (Página 707) 

8 - "Apoio financeiro para projeto desportivo - Miguel Abreu" (Página 722) 

9 - "Apoio financeiro para participação desportiva internacional - Associação 

Figueiredo's Runner's and Friends" (Página 732) 

651



Vlia Nova de 

Famalicão 

Desporto 
sport 

PROPOSTA 
www.famallcao.pt 
desporto@famalicao.pt 

Cosa da Cultura - Rua Direita 

4764-502 Víla Nova de Famalícão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto Concurso Público n.0 2-A/19/DDTL - Aquisição de Taças, Troféus e 

Medalhas-

Considerando que a Câmara Municipal, em sua reunião de 31 de janeiro de 2019, autorizou a realização 

de despesa destinada a afetar ao apoio às entidades e organismos legalmente existentes, na 

realização de eventos de interesse público municipal, nas diversas áreas de atividade, nomeadamente, 

culturais.~ desportivos e recreativas 

Considerando que as conclusões do relatório final decorrente do decurso do procedimento pré

contratual de Concurso Público n° 2-A/18/DDTL, cujo conteúdo e conclusões aqui se dão por 

integralmente reproduzidos e fica a fazer parte integrante da presente proposta. 

Propõe-se que, para efeitos do disposto nos n° 3 e t, do artigo ll,8° do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n°18/2008 de 29 de janeiro, com as alterações e a redação dada pelo 

Decreto-Lei n°lli-B/2017, de 31 de agosto e do artigo 2l 0 do Programa de Procedimento, a Cãmara 

Municipal delibere' 

l. Concordar com o teor do Relatório Final de análise de propostas, que se anexa e fica 

a fazer parte integrante da presente proposta, aderindo aos seus fundamentos e 

conclusões.~ para todos os efeitos e consequentemente, 

2. Adjudicar à firma DAna Maria Araújo Oliveira e Silva, Unipessoal, Lda"", pessoa coletiva 

n° 5101282n nas condições constantes das propostas apresentadas.~ ao abrigo do disposto 

na ai. f) do n°]. do artigo 33 do Anexo I à Lei n°75/20l3, de 12 de setembro e na allnea 

b) do n°l do artigo 20 .do Código dos Contratos .Públicos (CCP), em fornecif)lento 

continuado e de acordo com as respetivas necessidades, dos seguintes bens e montantes: 

Apoio 

a) Lote l - Troféus - 6.000,00 € • IVA 

b) lote 2 - Taças - L,.570,27 € • IVA 

c) lote 3 - Placas - 1.000,00 € • IVA 

d) Lote 4 - Salvas - 5.00,00 € • IVA 
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FamaLLcão 
CÃNi.AA.A MUN!C!P/\L 

e) Lote 5 Medalhas - ~.500,00 € + IVA 

f) Lote 6 - Medalhões - 1.000,00 € + IVA 

Câmara 

a) Lote 1 - Troféus - 2.000,00 € + IVA 

b) Lote 2 Taças - 1A29,73 € + IVA 

c) Lote 3 - Placas - 1.000,00 € + IVA 

d) Lote ~ - Salvas - 1.500,00 € + IVA 

e) Lote 5 Medalhas - 1.500,00 € + IVA 

f) Lote 6 Medalhões - 1.000,00 € + IVA 

g) Lote 7 - Medalhas Institucionais - 700,00 € + IVA 

h) Lote 8 - Medalhas para o Dia da Cidade - 900,00 € + IVA 

3. Autorizar a realização da respetiva despesa, até ao montante global de 27.600,00€ (vinte 

e sete mil e seiscentos euros), acrescido do correspondente IVA, no montante de 

6.3~8,00€, ao abrigo do disposto na al. b) do n°1 do artigo 18°, do Decreto-Lei n°197 1/99. 

Lt. Notificar os adjudicatários para apresentarem na plataforma eletrónica de compras do 

município, no prazo de 5 dias, a contar da receçõo da notificação de adjudicação, os 

seguintes documentos de habilitação' 

a) Declaração conforme modelo constante do Anexo III do Programa do 

Procedimento; 

b) Certidão comprovativa da situação tributária regularizada perante o Estado -

Serviço de Finanças, ou autorização para consulta; 

c) Certidão comprovativa da situação contributiva regularizada perante a Segurança 

Social, ou autorização pOro consulta; 

d) Certificado do registo criminal da entidade e de todos os gerentes ou do próprio 

concorrente, no caso de entidade em nome individual, nos termos do estabelecido 

nas alíneas b) e i) do artigo 55.0 do CCP, aplicável por força do disposto na alínea 

b) do n.0 1 do artigo 81.0 do referido código. 

5. Aprovar a minuta do contrato, em anexo, tendo por gestor do contrato o Dr. Rui Batista 

- Chefe da Divisão de Desporto e Tempos Livres. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

/ 
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Relatório Final de Análise da Proposta 
[artigo 148° do C.ódigo dos Contratos Públicos (CCP). aprovado pelp Decret_o-Le! no 18/2008, de 29 de'jarieirbJ 

Concurso Público n" 002A/19/DDTL 

Objeto; Aquisição.deTaças, Troféus e Medalhas 

1. AUdiência PréVia 

Terminado a-4 de março de 2019, __ 0 prazo de cinco dias concedidO aos Cdflçot_rehtes pa:ra Se pr'onUndar1 

queren-do, sobre o tonteúd6 e·cailclusões·d()_felatórió pf61irnínar, Verlfica:-se qúe nãoJOram f!presentadas 

quaisquer objeções ou reclamações sobre o mesmo. 

Neste sentido, lnexlstindO motiVns pata aJí€rar a·confeúdo-e qoriclusõe·s do relatQrià pre_l_im_ím:ir,..estão ago(a 

reunidas as condiÇõêspara elaborar o relatório final, n.os termos do art. 148° do CCP~ 

2. Procedimento por Concurso Público 

Ein face do despacho do Presidente d;l. Gamara de 4 de fevereiro de 2019, o presente procedimento 

realizou-se por concurso público através da Plataforma Eletrónica, mediante anúncio n' 1221/2019, 

publicado rio Diário da República li série n'28 de 8 de fevereiro. 

3. Prazo de entrega das propostas: 

O prazo para entrega das propostas terminou no dia 20 de fevereiro de 2019, pelas 23:59 horas, tendo 

apresentado propostas dentro do prazb,_e por ordem cronológica, OS- seguintes·Cor~Cofre'riteS": 

Lote 1 

-Ana M•Araújo Oliveira e Silva, Unipessoai,Lda. (NIF 510128211); 

- Fradelsport;Lda. (NIF: 507783905); 

Lote 2 
- Anarvi• Araújo OliVeira e Silva, Unjpessoal, Lda. (NIF 510128211); 

- Fradelsport, Lda .. (NIF: 507783905); 

Lote.3 

-Ana M• Araújo Oliveira e Silvá, Unipessoal, Lda. (NIF 510128211); 

• Fradelsport, Lda. (NIF: 507783905); 

Lote4 

·Ana M' Araújo Oliveira e Silva, Unipessoal, Lda. (NIF 510128211); 

· - Fradelsport, Lda. (NIF: 507783905); 

Loie 5 

-Ana M' Araújo Oliveira e Silva, Unipessoal, Lda. (NIF 510128211); 

- Fradelsport, Lda. (NIF: 507783905); 

Lote 6 

-Anil M' Araújo Oliveira e Silva, Unipessoal, Lda. (NIF 510128211); 

1 
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- Fradelspart, Lda. (NIF: 507183905); 

Lote 7 

-Ana M• Araújo Oliveira e Silva, Unipessoal,. Lda. (NIF 510128211); 

- Fradelsport; Lda. (NIF: 507783905); 

Lote 8 

-Ana M' Araújo Oliveira e Silva, Unipessoal, Lda. "(NIF 51012821)); 

- Fradélsport, lda, (NIF: 507783905); 

4.-Erros-ce OmissOes e_ Esclarechnentos_sobre-as ·Peças Prci.cedimentais 

a. Foram solicitàdos e prestados esclarecimentos sdbre as peças procedimentais, ao abrigo dos 

art.'s 50' do CCP. 

b. Não foram apresentadas ratificações ou li$ta de erros e omissões, ao abrigo do art.' 61 do CCP. 

5. Esclarecimentos sobre a Proposta 

Não foi solicitado nenhum ésclarecimento ao abrigo do ari.' 12.' do CCP: 

6. Análise das propostas: 

6.1. Apreciadas as propostas do ponto de Vistà formal, verifica-se que: 

a) lnexistem motivos de exclusão em virtude da. não verificação de qualquer das situações 

previstas no n. 0 2 do art.0 70: 0
, -n.0 2 e 3 do art.0 146.0 , por remissão do n.0 2 do-art. 0 12_2:0 ,_tados 

do CCP, bem como art' 19 do Programa de Procedimento; 

b) Foram apresentadas de acordo com o solicitado do art. 9' Programa de Procedimento; 

c) PreÇo global é inferior ao preço base 

6.2. Anâlise preliminar quanto às es_pecificações -técnicas e ao preço 

a. Quanto às es"peéificacões··técniCas 

Face aos elementos apresentados, efetuada a anâlis13- das propostas quanto às éspecifii::ações técnicas de 

execuçao dos trabalhos verifica-se que todas as propostas dão cumprimento às ~specificações técnicas 

constantes da cl~usula 32.' do caderno de encargos (Parte III), 

b. Quanto ao prec·o: 

Passando à análise das propostas atento ao critério de adjupica(:ão fixado no ANEXO VI do Programa de 

·procedimento - o mais baixo preço - o júri, atento aos preços apresentados, póntuou e ordenou as 

propostas tendo por base. a seguinte fórmula: 

P=((PB-PP)IPB) x 100 

! 
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CONTRATAÇAO PUBLICA 
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Lote1 

Ord Concorrente Pontuação 

10 Ana M' Araújo Oliveira e Silva, 98,26 
Unipessoal, Lda. 

2 Fradelsport, Lda. 97,58 

Lote 2 

Ord Concorrente Pontuação 

1" Ana M' Araújo Oliveira e Silva, 98,21 
Unipessdal, Lda. 

2 Fradelsport, Lda. 97}8 

Lote 3 

Ord Concorrente Pontuação 

10 Ana M' Araújo Oliveira e Silvai 98,5 
Unipessoal, Lda. 

2 Fradelsport, Lda. 96,99 

Lote 4 

Ord Concorrente Pontuação 

10 Ana M• Araujo Oliveira e Silva, 98,68 

Unipessoal, Lda .. 

2 Fradelsport, Lda: 97,93 

Lote.S 

'' 
Ord Conéommte 

'' Pon~uação •, 

10 Ana M' Araújo Oliveira e Silva,. 99,973 
Unipess_oal, Lda. 

2 Fradelsport, Lda. 99,965 

3 
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Lote6 

Ord Concorrente Pontuação 

1' Ana M' Araújo Oliveira e Silva, 99,39 

Unipessoal, Lda. 

2 Fradelsport, Lda. 98,89 

Lote 7 

ord Concorrente Pontuação 

1" Ana M' Araújo Oliveira e Silva~ 95,71 

Unipessoai,Lda. 

2 Fradelsport, Lda.* 93,64 

*acresce valor dos cunhes 

Lote 8 

Ord Concorrente Pontuação 

1' Ana M' Araújo Oliveira e Silva, 94,22 

Unipessoal, Lda. 

2 F radelsport, L da. 88,78 

1. Propo"l!a 

Neste sentido, tendo em conia o referido critério de adjudicação, o mais baixo preço, e dado que. a 

adjudicação ein causa deverá ser efeluada á proposta classificada em primeiro lugar, propõe-se que a 

adjudicação do objeto do presente procedimento referente aos lotes 1 ,2,3,4,5,6,7 e 8 seja efetuada à 

entidade Ana M" Araújo Oliveira e Silva, Unipes.soal, Lda .. (NIF 510128211); ); pelo valor global de 

27.600.000€, acrescido de lva à taxa legal em vigor, até 31 de dezembro, de forma continua, repartidos da 

seguinte forma: 

Lote 1 {Troféus)- 8.000,00€, acrescido de lva à taxa legal em vigor; 

Lote 2 (Taças)- 6.000,00€, acrescido de lva à taxa legal e·m vigor; 

Lote 3 (Placas)- 2.000,00€, acrescido de lva à taxa leg;ol em yigor; • 

Lote 4 (Salvas)- 2.000,00€; acrescido de lva à taxa legal em vigor; 

Lote 5 (Medalhas)- 6.000,00€, acrescido de lva à taxa legal em vigor; 

Lote 6 (Medalhões)- 2.000,00€, acrescido de lva à taxa legai em vigor; 

Lote .7 (Medalhas Institucionais)- 700,00€, acrescido de lva à taxa legal em vigor; 

Lote 8 (Medalhas para dia da Cidade)- 900,00€, acrescido de lva à taxa legal em vigor; 

4 
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Vila Nova de Famalicão, 6 de março de 2019. 

(Lilü3na Couto, ___ or. a, ~Vogal) 

.. '' 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~fARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. PAGINA DATA N. ° COHPRmHSSO 
R E Q U I S I Ç Ã O I N T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 

364 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO 

I 510128211 I 10400 FCC 1567 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

APROVI S IONAl~ENTO 

ANO 

2019 

2019103111 2019 I 1254 

ANA ~iARIA ARAUJO OLIVEIRA E SILVA, UNIPESSOAL, LDA 
PRACETA ARTUR JOAQUIH GOMES TEIXEIRA MEL0,8,ED.MILENIO N°20 
4 8 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4760-153 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

7097 CONFORNE PCO N.' 5354IADCP CP 002AI19IDDTL- AQUISIÇÃO TAÇAS,TROFÉUS E NEDALHAS 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
CP 002AI19IDDTL- AQUISIÇÃO TAÇAS, TROFÉUS E l4EDALHAS 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

10 ARTIGOS PARA OFERTA-CP 002AI19IDDTL - TROFÉUS 1. 000 8.000,000 8.000,000 3ND 23.0 
10 ARTIGOS PARA OFERTA-CP 002AI19IDDTL - TAÇAS 1. 000 6.000,000 6.000,000 3ND 23.0 
10 ARTIGOS PARA OFERTA-CP 002A/19/DDTL - PLACAS 1. 000 2.000,000 2.000,000 3ND 23.0 
10 ARTIGOS PARA OFERTA-CP 002AI19IDDTL - SALVAS 1. 000 2.000,000 2.000,000 3ND 23.0 
10 ARTIGOS PARA OFERTA-CP 002A/19/DDTL - MEDALHAS 1. 000 6.000,000 6.000,000 3ND 23.0 
10 ARTIGOS PARA OFERTA-CP 002A/19/DDTL - MEDALHOES 1. 000 2.000,000 2.000,000 3ND 23.0 
10 ARTIGOS PARA OFERTA-CP 002AI19IODTL - MEDALHAS 1. 000 700,000 700,000 3ND 23.0 

INSTITUCIONAIS 
10 ARTIGOS PARA OFERTA-CP 002AI19IDDTL - MEDALHAS DIA DA 1. 000 900,000 900,000 3ND 23.0 

CIDADE 

coo. TAXA I~lPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

3ND IVA NAO DEDUTIVEL 23% 23.0 27.600,00 27.600,00 6.348,00 

r= EXTENSO 
TOTAIS 

TRINTA E TRÊS tHL NOVECENTOS E QUARENTA E OITO EUROS I TOTAL ILÍQUIDO " .... 27.600,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. 0 2019 I 1567, Compromisso n, 0 2019 I 1254, efetuado com base no{s) TOTAL DE IVA ... , . , .. 6.348,00 
cabimento(s): 201911524 

Fundo Disponível anterior ao compromisso no valor de 2.662.810,79 € 
Montante do compromisso A8MI para FD no valor total de 33.948,00 € 
Fundo Disponível após compromisso LCPA no valor de 2.628.862,79 € 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO 

2019 1524 1 2289 3604 020115 
2019 1524 2 2289 3604 02Ó115 
2019 1524 3 2289 3604 020115 
2019 1524 . 4 2289 3604 020115 
2019 1524 5 2289 3604 020115 
2019 1524 6 2289 3604 020115 
2019 1524 7 2289 3604 020115 
2019 1524 8 2289 3604 020115 

EHISSÃO : Luisa Araujo O RESPONSÁVEL 

TOTAL LÍQUIDO .... , , . 33.948,00 

IMPORTÂNCIAS 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL A COMPROMETER SALDO APÓS COMPROMISSO 

40.968,98 9,840,00 31.128,98 
40.968,98 7.,380,00 33.588,98 
40.968,98 2.460,00 38.508,98 
40.968,98 2.460,00 38.508,98 
40.968,98 7.380,00 33.588,98 
40.968,98 2.460,00 38.508,98 
40.968,98 861,00 40.107,98 
40.968,98 1.107,00 39.861,98 

SERVIÇO REQUISITANTE O PRESIDENTE _1_1_ 

CABIMENTO : Carlos Teixeira-
DO SERVIÇp APRO~SIONAHENT~-- _ 

/.71 - --:::: .... =-~ l:=====:=J l:======l ---~:.----

~SADO POR COMPUTADOR 
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S. REQUIS. PAGINA 

364 2 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

R E Q U I S I Ç Ã O I N T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
DATA 

2019/03/11 

N, c COMPROMISSO 

2019 I 1254 

a) Ao abrigo do DL 18/2008, de 29/01 
e al. a) fi 0

, 1 art 0
• 18° do DL 197/99, de 08/06 

. 
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Famalicão 

Desporto 
sport 

CÂtv1.<\R A ~-~lUN!ClPAl 

www.famallcao.pt 
desporto@famalicao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 
L.7M-502 Vila Nova de Famalicõo 
tel. •351 252 320 900 
NIF 506 663 26lj 

Assunto: Apoio financeiro para manutenção de campos de futebol relvados. 

Associação Desportiva de Gondifelos 

PROPOSTA 

As coletividades desportivas que desenvolvem formação na modalidade de futebol são 
associações/clubes com largo historial desportivo concelhio, contribuindo, decisivamente, para 
o desenvolvimento sociocultural e desportivo das freguesias onde se encontram sediados, em 
particular, mas também do concelho no seu todo. 

Estas associações promovem e desenvolvem a modalidade de futebol. contando, para 
o efeito, com instalações próprias. 

Ao longo dos anos, as referidas instalações, tem vindo a ser mantidas e melhoradas 
graças a um grande esforço dos seus dirigentes, contando sempre com a colaboração das suas 
autarquias locais e do Município. 

Os equipamentos desportivos das associações em apreço contam com campos de 
futebol relvado, oferecendo assim, excelentes condições . para a prática da modalidade 
desportiva a que se dedicam. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, consciente da importância que o desporto tem 
para o desenvolvimento e formação humana dos mais jovens, tem mantido um esforço no 
sentido de apoiar as coletividades na manutenção e melhoramento das condições das suas 
infraestruturas. 

Como tal. tem sido regra o Município apoiar a instalação e manutenção dos campos 
de futebol relvados das associações e clubes desportivos Famalicenses. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 
Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 
alínea o) eu) do n.0 i do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 
Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios 
financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do no 2, do artigo 69.0 do citado 
Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação Desportiva de Gondifelos, NIF 502 246 804, um apoio financeiro no 
montante de 12.000,00€ (doze mil euros), lendo em vista a comparticipação nos custos com a 
manutenção do campo de futebol 11 em relvado natural. 
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~ 
Famalicão 

CÂMAHA MUNiCIPAL 

2. Pagar o previsto nos números 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e 
desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar referido o 
contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

RQI n' 4087 

'.' : .. ' "· ; '". ---' -~ .. · /• " 
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CONTRATO-PROGRAMA 
(minuta) 

Apoio financeiro para manutenção de infraestruturas 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . ./ . ./ .... 

Segundo Outorgante; ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE GONDIFELOS, Pessoa Coletiva n. 0 502 246 804, 

aqui representado por (nome completo), na qualidade de presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

As coletividades desportivas Famalicenses têm contribuindo, decisivamente, para o 

desenvolvimento sociocultural e desportivo das freguesias onde se encontram inseridas, em 

particular, mas também do concelho no seu todo. 

Ao longo dos anos, as suas instalações próprias, tem vindo a ser mantidas e melhoradas 

graças a um grande esforço dos seus sócios e dirigentes mas, também, graças ao 

imprescindível apoio Municipal. 

Como tal, o Município de Vila Nova de Famalicão, consciente da importância que o 

desporto tem para o desenvolvimento e formação humana dos mais jovens, tem mantido um 

esforço no sentido de apoiar as coletividades na manutenção e melhoramento das condições 

das suas infraestruturas. 

Como tal, tem sido regra o Município apoiar a instalação e manutenção dos campos de 

futebol relvados das associações e clubes desportivos Famalicenses, razão pela qual é 

celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato·programa, regulado pelo Decreto·lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar os custos 

com a manutenção de infraestruturas desportivas, nos termos da solicitação apresentada 

pelo Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante de 
,., ''','""'' '••' ,,, .. ,.,,' 

. --,.·_ --· : _,-,;,.,' ~; 
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( ... ) € ( ... euros) tendo em vista apoiar os custos com a manutenção do campo de futebol 

11 em relvado natural. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto· lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

corÍtrato-prograrrÍ~, pelo qual vão âssir1á-lo em sirial dasuâ conformidade: 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... ) 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Associação Desportiva de Gondifelos 

(nome completo) 
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Grupo Desportivo de Gondifelos 

Ao 

Presidente da Câmara Municipal de V.N. Famalicão 

Gondifelos, 26 de Fevereiro 2019 

Assunto: Grupo Desportivo de Gondifelos- Apoio Financeiro 

Exmo. Senhor, 

No âmbito do Apoio financeiro no valor de 12.000€ (doze mil euros) estabelecido pelo 

Ilustre Presidente da Câmara de V.N. Famalicão ao G.D. de Gondifelos para o ano de 2019, 

serve o presente para expor o seguinte: 

-O G.D.F tem vindo nas pessoas que o representam em intentar todos os esforços para 

manter o clube governável e cumpridor das suas obrigações; 

- Pese embora os esforços, os custos de manutenção das infraestruturas têm vindo a 

crescer; 

-O G.D.F honra-se por ter atualmente um recinto desportivo com relva natural o que 

proporciona à Comunidade bons espetá cu los e condições adequadas para a prática desportiva; 

- É preocupação manter este tipo de recinto pois é mais amigo do Ambiente; 

- É certamente importante para a população da freguesia de Gondifelos e 

consequentemente enaltece a Câmara e os seus representantes. 

Assim, gostaríamos de colocar à consideração de V/Exa. A possibilidade de aumentar o 

contributo da Câmara de Famalicão em mais 3.000€ (três mil euros). 

Certo que compreenderá as razões expostas, ficamos na expectativa de breves e boas notícias. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar os nossos melhores cumprimentos, 

Grupo Desportivo de Gondifelos 

M. Marçal 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO} 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC DESPORTIVA DE GONDIFELOS 

NIF: 502246804 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 22 de Janeiro 

de 2012, é disponibilizada a presente informação, em 28 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

N I F: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

··NoS seus conta tos corri a administração fisc8.1, por favOr; inencione sempre o nome, -a·referência do documento;· o NIF e o dorllicílio fiscal·--'' ·· 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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'gurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

le 1 

SEGUP.ANÇA SCX:If\l 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA GONDIFELOS 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 28-03-2019 09:06:15 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20018220494 

NIF: 

502246804 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

28/03/2019 09:06 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~!ARQUES 
4 7 64 -502-VILA NOVA FAl·fALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN 
1----+-----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019104101 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N,° CONPROHISSO 

1 502246804 1 425 OCR 2019 I 1884 

364 carlos 

ASSOCIACAO DESPORTIVA DE GONDIFELOS 
RUA DO BARROCO 
17 GONDIFELOS 
4760-510 GONDIFELOS 

DATA NUHERO ANO 

2019104101 2280 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 4-04-2019 - APOIO Á !1ANUTENÇÃO DE EM: 30 DIAS 
RELVADOS - ASS. DESPORTIVA DE GONDIFELOS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
RC 4-04-2019 - APOIO Á MANUTENÇÃO DE RELVADOS - ASS. DESPORTIVA DE GONDIFELOS 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS DESPORTO UN 1. 000 12.000,000 12.000,000 NSD 
(CORRENTE)-GSE 818012019 

coo. TAXA HlPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSO NÃO SUJEITO - DESPESA 12.000,00 12.000,00 

I EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ... " . 12.000,00 DOZE HIL EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. 0 2019 I 2280, Compromisso n.o 2019 I 1884 1 efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA .... , , , , 
cabimento(s): 201911913 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,, 12.000,00 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IHPORTÂNCIAS 

ANO NÚ~IERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROlHSSO 

201911913 11 4211 10102 104010105 I I 291.489,60 1 12.000,00 1 285.489,60 

COHPROMISSO EFECTUADO E>! 2019104101 

CONTABILIDADE 

\ 

PROCESSADO POR C0!1PUTADOR DUPLICADO 
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Fci'mã.Ucão 

Desporto 
sporf 

www.famaUcao.pt 
desporto@famatlcao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 

4764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 261. 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à Associação de Futebol de Braga para inscrições federativas 
e seguros de atletas· Modalidades de futebol e futsal- época desportiva 2018-2019 

A Associação de Futebol de Braga recebe, em competição federada, cerca de 3.000 
jovens atletas/época, provenientes de 30 diferentes associações e clubes Famalicenses, que se 
dividem em cerca de uma centena de equipas dos diversos escalões jovens e femininos 
seniores. 

O Municipio de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, tem 
vindo apoiar a formação desportiva, nas modalidades de futebol e futsal, através da assunção 
dos custos federativos dos atletas famalicenses. 

Assim, nas modalidades de futebol e futsal e para a época desportiva em curso, 2018-
2019 apurou-se a inscrição de 2.746 atletas, num montante global de 93.301,00 € (noventa e três 
mil trezentos e um euros). 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 
Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 
alínea u) do n. 0 1 do artigo 33. 0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o Código 
Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios financeiros a 
associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 69.0 e no 1 do artigo 73.0 do 
citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação de Futebol de Braga, NIF 501 082 700, o apoio financeiro no montante de 
31.301 ,00€ (trinta e um mil trezentas e um euros), para pagamento parcial das inscrições 
federativas e seguros desportivas, correspondentes à época 2018-2019. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição da apoio financeiro, em anexo à 
presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 
contrato-programa. 
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, .,. 
Fámãucão 

4. Pagar o previsto no n° 1, de acordo com as disponibilidades tinanceiras do Município e, desde 
que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

RQI n°4056 
:.J •..• .... ._ .. ,,.,'!• -~ ... ·.,,. 

,., .,,, 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de futebol e futsal 

Primeiro Outorgante: MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de .. / .. / .... 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE BRAGA, Pessoa Coletiva no 501 082 700, aqui 

representada pelo Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, a bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direita a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um das seus principais abjetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção da 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim sendo, e tendo em conta que o futebol é, provavelmente, o maior impulsionador e 

responsável pela prática desportiva das jovens famalicenses, a Câmara Municipal tem vinda a 

assumir os custos federativas relativos as inscrições e seguros das jovens atletas famalicenses 

dos escalões de formação das clubes da concelho de Vila Nova de Famalicão, incrementando, 

assim a prática desta modalidade, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa 

que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

· · ''' ·'·de ·:'01 ·:·de ·outubro; 'a· concessão '·de ·participação financeira···aestinada ·a apoiar o· 
•' --··· ·- . ' . ~- ' ',' - --- - -, ,' . - ', '' .. '. '. ' -- . . ,. - ,,-.. •. '.. - - ' . ·" .. - '., ' . -- ' -, ' ". --. -· ·•. ' - .. -, ' ' ., '' ' . -·- - - . - ' -· 
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desenvolvimento e formação desportiva, cujos objetivos são explícitos na precedente 

Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € 

( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros dos atletas de futsal e futebol, 

inscritos pelos clubes famalicenses na Associação de Futebol de Braga, relativo à época 

desportiva 2018· 2019. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( .. ./ ( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Associação de Futebol de Braga 

(nome completo) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE BRAGA-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC FUTEBOL BRAGA 

NIF:501082700 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribúinte acima identificado, mediante a declaração de 12 de Junho de 

2007, é disponibilizada a presente informação, em 19 de Março de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Ivo Manuel Soares Brusaca) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA DO RAIO N" 213 R/C, 4710-923 BRAGA Tel: 253609650 Fax: 253609678 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.ptlssd/consulta_dsc_ep.aspx 

J·"· i';, 
. . 

. 

SEGUP.ANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

ASSOCIACAO FUTEBOL BRAGA 20004629428 501082700 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 19-03-2019 10:39:32 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1 de 1 19/03/2019 10:41 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764~5Q2~VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
f----+---IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 I 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COMPROMISSO 

I 501082700 I 4530 OCR 2019 I 1860 

364 carlos 

ASSOCIACAO DE FUTEBOL DE BRAGA 
AVENIDA JOAO PAULO II-APARTADO 1090 

DATA NU~lERO ANO 

2019/03/29 224 8 2019 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4711-852 BRAGA 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 4-04-2019 - APOIO PARA INSCRIÇÕES EM: 30 DIAS 
FEDERATIVAS - ASSOCIAÇÃO FUTEBOL DE 
BRAGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

RC 4-04-2019 - APOIO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS - ASSOCIAÇÃO FUTEBOL DE BRAGA 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS DESPORTO UN 1. 000 31.301,000 31.301,000 NSD 
(CORRENTE)-GSE n' 10023/2019 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 31. 301, DO 

!:EXTENSO 
I TRINTA E UM MIL TREZENTOS E UM EUROS 

Documento n.o 2019 I 2248, Compromisso n. 0 2019 I 18601 efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201911911 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

31.301,00 

,.------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 31.301, DO 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ....... , 

TOTAL LÍQUIDO ...... , 31.301,00 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÓMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911911 11 4217 10102 104070105 I I 355.540,60 1 31.301,00 1 324.239160 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Famãucão 
CAM~\RA MUNICIPAl 

Desporto 
sport I 

www.famalicao.pt 
desporto@famalicao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 
'-!764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26it 

t7- ~0 ele cC:fV'-V>. 

~ia ·c.-'-

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para desenvolvimento de atividades desportivas- Campeonato Concelhio de 
3h Resistência em BIT 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem como um dos seus principais objetivos a 
promoção de uma politica desportiva de cooperação com as associações e demais 
instituições, nomeadamente as que promovem o relacionamento e dinâmica interassociativa, 
contribuindo para um maior envolvimento da sociedade civil no desenvolvimento e oferta de 
atividades desportivas a nível local. 

Com esta política de incentivo ao fomento do desporto amador e concelhio sâo já seis 
as iniciativas promovidas por associações famalicenses, como é o caso do Campeonato 
Concelhio de Futsal, Liga Futsal de Famalicão, Campeonato Concelhio de Columbofilia, 
Campeonato concelhio de Pesca Desportiva, Liga Concelhia de Bilhar e o Campeonato 
Concelhio de 3h Resistência em BTT. Esta iniciativa trata-se de um campeonato concelhio 
devidamente regulamentado, composto por 5 provas, BTT Brufe, BTT Grac, BTT ACURA, BTT 
Mouquim e BTT Amitorre. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do. 
Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 
alínea o) do n.o 1 do artigo 33.0 da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com a alínea 
a) do no2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, 
em matéria de apoios financeiros a associações, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação Cultural Desportiva S. Martinho Brute, NIF 501 733 418, sem prejuízo de 
outros apoios logísticos, um apoio linanceiro, no montante de 3.000,00 € (três mil euros), tendo 
em vista o apoio à organização do Campeonato Concelhio de 3h Resistência em BTT 2019. 

2. Autorizar, no âmbito da parceria estabelecida, a realização de despesa até ao montante 
global de 177,12 € (cento e setenta e sete euros e doze cêntimos) para material de impressão 
(lonas) ao abrigo do compromisso 5606/2018. 

3. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio tinancelro, em anexo. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 
contrato-programa. 
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Fàmallcão 

5. Pagar o previsto no n. 0 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e desde 
que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

/Mário Passos, Dr./ 

RQI n•4J47/4157 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de .. / .. / .... 

Segundo Outorgante: Associação Cultural Desportiva S. Martinho Brufe, Pessoa Coletiva 

n. 0 501 733 418, aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome completo). 

Nota Justificativa 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem como um dos seus principais objetivos a 

promoção de uma política desportiva de cooperação com as associações e demais 

instituições, nomeadamente as que promovem o relacionamento e dinâmica interassociativa, 

contribuindo para um maior envolvimento da sociedade civil no desenvolvimento e oferta de 

atividades desportivas a nível local. 

Com esta política de incentivo ao fomento do desporto amador e concelhio são já seis 

as iniciativas promovidas por associações famalicenses, como é o caso do Campeonato 

Concelhio de Futsal, Liga Futsal de Famalicão, Campeonato Concelhio de Columbofilia, 

Campeonato concelhio de Pesca Desportiva, Liga Concelhia de Bilhar e o Campeonato 

Concelhio de 3h Resistência em BTT. Esta iniciativa trata-se de um campeonato concelhio 

devidamente regulamentado, composto por 5 provas, BTT Brufe, BT Grac, BTT ACURA, BTT 

Mouquim e BTT Amitorre. 

Considerando que, para este trabalho de âmbito concelhio é de todo interesse existir 

uma cooperação entre o Município e as referidas associações, nomeadamente para fomentar 

a prática desportiva entre os mais jovens, é celebrado o presente Contrato-programa para 

atribuição do apoio financeiro que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento desportivo, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo 

Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao segundo 
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de ( ... ) € ( ... euros), para apoio ao desenvolvimento de atividades, conforme nota 

justificativa. 

3. O pagamento previsto no n.' 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribuída exclusivamente ao 

desenvolvimento das atividades desportivas, nos termos da deliberação tomada. 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada nas rubricas 

( ... )/( ... ),pelo compromisso n' ( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ou 

locais onde desenvolvam atividades por si organizadas, o apoio concedido pelo Município. 

Sexta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 

presente contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 
O Presidente da direção da 

Associação Cultural Desportiva S. Martinho Brufe 

(nome completo) 

,, ... _ ... -----:-; .. -,. '"•c-•': ~' ,,,,. L''C. ,',.' -,,', 
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Duarte Carvalho 

Assunto: FW: Apoio campeonato 3 Horas Resistencia V.N. Famalicão 

Exmo. senhor Presidente da Camara Municipal de Vlia Nova de Famalicão, Dr. Paulo Cunha 

A ACDSM Brufe vêm por este meio solicitar a vossa excelência apoio para fazer face as despesas inerentes 

a realização do campeonato 3 Horas Resistência V.N. Famalicão, assim como apoio para aquisição de 

troféus, conforme ata em anexo. 

O campeonato será realizado em conjunto com seguintes associações: Amitorre, GRAC, Mouquim BTI, 

Acura BTI 

Me despeço, 

Com os melhores cumprimentos, 

O Presidente 

Travessa D. Jorge Ortiga nQ, 103 
4760-253 V. N. Famalicão 

Tim: 914662299 
Email: acdsmbrufe@hotmail.com 

,_._.·.._ __ ,:-· _, .. : .. :-....... .,. __ ,._,,._. __ -.. -• ,,-.. ·.-. ,, 

1 

683



ACTA DA CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Campeonato 
Concelhio de Resistência de BIT de FAMALICÃO 

Aos 13 dias do mês de Fevereiro de 2019, reuniu na sede da junta de Freguesia de 

Mouquim a comissão organizadora do Campeonato Concelhio de Resistência de BTI 

de Famalicão, constituída pelos representantes das associações: Associação Cultural e 

Desportiva São Martinho de Brufe (BRUFE BTI), Grupo Recreativo e Associativo de 

Cruz (GRAC BTI), Associação Cultural e Recreativa de Avidos (A.Cu.R.A BTI), 

Associação Desportiva Juventude de Mouquim (Mouquim BTI) e AMITORRE -

Associação Solidariedade Social dos Moradores de Monte Alva r. 

Este Campeonato nasce da vontade em querer dinamizar e dar mais competitividade 

às resistências de BTI já existentes e dar as boas vindas aquelas que, no Concelho de 

Famalicão, queiram participar pela 1ª vez, ajudando de certa a divulgar com mais 

afinco alg4mas das "aldeias" do município e a capacidade destas em unir massas, 

aumentando o espírito competitivo e ligação entre os praticantes da modalidade. 

O compromisso foi assumido para este ano 2019, dando inicio a um projecto que se 

augura de continuidade e em crescendo de associações organizadoras e atletas 

envolvidos. 

O Campeonato será apadrinhado pelo famalicense e profissional de ciclismo Tiago 

Machado, sendo o embaixador do evento o ex-atleta profissional José Rodrigues. 

Assim sendo, ficou então decidido para este ano de arranque a organização de CINCO 

provas independentes que integram e dão corpo ao Campeonato das Resistências de 

BTI de Famalicão. São as provas seguintes: 

- 3h Resistência BTI BRUFE, a realizar na freguesia de Brufe em 13 de Abril de 2019; 

- 3h Resistência BTI GRAC, a realizar na freguesia Santiago Cruz em 18 de Maio de 

2019; 

- 3h Resistência BTI A.Cu.R.A., a realizar na freguesia de Avidos em 08 de Junho de 

2019; 

- 3h Resistência BTI MOUQUIM, a realizar na freguesia de Mouquim em 20 de Julho de 

2019; 

- 3h Resistência BTI AMITORRE, a realizar na freguesia de Joane em 5 de Outubro de 

2019. 

Paralelamente às provas principais a realizar numa pista delimitada com cerca de 5 a 6 

kms, prevê-se a participação, sem cariz competitivo, de crianças dos 10 aos 15 anos, 

que farão apenas 1 hora no mesmo percurso, sendo que esta situação está ainda 

pendente. 

Todas as provas terão a cobertura da Ciclismo + TV que garantirá a promoção das 

provas, vídeos, fotografias, entrevistas, etc. 

Será atribuída no final de cada prova uma camisola de líder aos primeiros classificados 

de cada escalão à geral, bem assim como no final do campeonato aos vencedores. 

Serão atribuídos prémios aos vencedores dos vários escalões que durante o 

•..•• ,,.,., •. ,.,~·• •••. ,.caf)1p(!on.ato. obtiv,era,mrnais pqntuaçã.o, ...•. ,, ..• ,, .•• ~ ... , .... 
' -.. ' - ' ' ., ,.-, '_,--.·-~·'·'' -_, ~- )• - -.-: ·.":,-.,.. ,.,,_;_., .- .. ·"''·~L:_' , . .--·, 

··- _______ , __ , __ -~,__..;._.:.._.-_, _____ ,._ :·_ 
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Todos estes acontecimentos culminarão numa Gala Final de entrega de prémios, onde 

estarão presentes os atletas vencedores e convidados todos aqueles que participaram 

nas provas e ainda outras associações que, no concelho de Famalicão, de alguma 

forma partilham este desporto através dos eventos que organizam. 

Prevemos brindar todos os presentes na gala com um lanche convívio onde a 

confraternização entre todos, atletas, organização e demais convidados deixam de 

lado tudo o que de menos bom possa ter ocorrido. 

As associações organizadoras estão em completo consenso de ideias e estão dispostas 

a unir energias para o arranque do evento. 

V.N. de Famalicão, 13 de Fevereiro de 2019-02-20 

Associação Cultural e Desportiva São Martinho de Brufe (BRUFE BTI) 

Grupo Recreativo e Associativo de Cruz (GRAC BTI) 

Associação Cultural e Recreativa de Avidos (A.Cu.R.A BTI) 

Associação Desportiva Juventude de Mouquim (Mouquim BTI) 

AMITORRE- Associação Solidariedade Social dos Moradores de Monte Alva r 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A 

e/ou n"s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n"s 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 19 de Março de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: A CDS M B ASSOC CULTURAL E DESPORTIVAS MARTINHO DE BRUFE 

NIF: 501733418 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 501733418 

Cód. Validação: R9KLAVH9WL9A 

O Chefe de Finanças, 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o ne de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W7 
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SEGURANÇA SOOAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte A C D S M B ASS CULTURAL DESPORTIVA S MARTINHO BRUFE 

Firma/denominação A C D S M B ASS CULTURAL DESPORTIVA S MARTINHO BRUFE 

Número de Identificação de Segurança Social 20004847341 

Número de Identificação Fiscal 501733418 

Número de Declaração 18421312 

Data de emissão 19-02-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.02.19 11 :21 :22 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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UtPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO fffiRQUES 
4764-502-VILA NOVA FANALICÃO 

r-----t---IR E Q U I S I Ç À O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

S. REQUIS. 

364 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/03/29 2250 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 501133418 1 295 

N. ° COHPRONISSO A C D S M B ASSOC CULTURAL E DESPORTIVA S MARTINHO DE BRUFE 
TRAVESSA D. JORGE FERREIRA ORTIGA, N, 0 103 

OCR 2019 I 1862 6 BRUFE 
4160-260 BRUFE 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

4-04-2019 - APOIO PARA REALIZAÇÃO DO EM: 30 DIAS 
CANPEONATO CONCELHIO DE BTT -
DDTL-DESP.LAZERIQUALID. VIDA-APOI 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚNERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ESCRIÇÃO DA DESPESA ----------------------------------------, 
4-04-2019 - APOIO PARA REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO CONCELHIO DE BTT - DDTL-DESP.LAZERIQUALID. VIDA-APOIO TECIDO 
ASSOCIATIVO-ATIVIDADES 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS DESPORTO UN I. 000 
(CORRENTE)-

coo. TAXA 
OE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 3.000,00 

!:EXTENSO 
f TRÊS HIL EUROS 

Documento n, 0 2019 I 2250, Compromisso n. 0 2019 I 1862, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 201911914 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

DESCONTO IVA 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

3.000,000 3.000,000 NSD 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

3.000,00 

,--------- TOTAIS ------, 
TOTAL ILÍQUIDO 3.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO, ..... . 3.000,00 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓ!.fiCA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911914 11 4211 jo1o2 lo4o7o1o5 I I 323.489,60 1 3.ooo,oo 1 320.489,60 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

íY ~ 
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Vila NGIIU d€' • 

Famaltcão 

Desporto 
sport 

CÁMAHA MUNiCIPAl 

www.famallcao.pt 
desporto@famalicao,pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 
~764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 
NIF 506 663 2M 

~ ~[) ~ c:fYYU) 

~(;, e-v\ 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para desenvolvimento de atividades e formação desportiva. 

Associação Desportiva Colégio das Caldinhas 

A Associação Desportiva Colégio das Caldinhas, é uma associação desportiva sem fins 
lucrativos, fundada em Abril de 2011. Constituída por um grupo de antigos alunos do Colégio 
das Caldinhas com a intenção de dinamizar a estrutura desportiva extracurricular da instituição. 
Tem como objetivo crescer os seus atletas nas dimensões, pessoal, social, e religiosa através da 
vivência de valores como a justiça, amizade, solidariedade, humildade e aceitação, inerente à 
prática desportiva. 

Neste momento tem na sua estrutura desportiva, 157 atletas federados em competição, 
distribuídos pelas modalidades de futsal, patinagem e voleibol. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 
Município e.m matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 
alínea u) do n." 1 do artigo 33." da Lei n." 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o Código 
Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios financeiros a 
associações ou clubes desportivos (alínea a), do n"2, do artigo 69." e n" 1 do artigo 73." do 
citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação Desportiva Colégio das Caldinhas, NIF 509 848 206, um apoio financeiro 
no montante de 2.000,00€ (dois mil euros), lendo vista o apoio ao fomento e desenvolvimento da 
atividade e formação desportiva nas modalidades por si desenvolvidas, para a época de 
2018/2019. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar referido o 
contrato-programa. 
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Vl1.oNovade • -

FamaLLcao 
CÁkiARA MUNKlPAL 

4. Pagar o previsto no n.0 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e, 
desde que se verifique a exlsfência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

sporto 

RQI n' 4074 

•',''""'' ''·····--·"'"'' 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 
e Formação Desportiva 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . ./ . ./ .... 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COLÉGIO DAS CALDINHAS, Pessoa Coletiva n. o 509 

848 206, aqui representada pelo (nome completo), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

A Associação Desportiva Colégio das Caldinhas, é uma associação desportiva se fins 

lucrativos, fundada em Abril de 2011. Edificada por um grupo de antigos alunos do Colégio 

das Caldinhas com a intenção de dinamizar a estrutura desportiva extracurricular da 

instituição. Tem como objetivo crescer os seus atletas nas dimensões, pessoal, social, e 

religiosa através da vivência de valores como a justiça, amizade, solidariedade, humildade e 

aceitação, inerente à prática desportiva. 

Neste momento tem na sua estrutura desportiva, 157 atletas federados em 

competição, distribuídos pelas modalidades de futsal, patinagem e voleibol. 

Tendo em vista manter a formação e competição desportiva em curso, solicitou. a 

Associação Desportiva Colégio das Caldinhas um apoio financeiro ao Município, razão pela 

qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento e formação desportiva, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 
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de ( ... )€ ( ... e~uros) para apoio ao desenvolvimento de atividades e formação desportiva na 

época desportiva 2018/2019. 

3. O pagamento previsto no n. o 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

692



Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Associação Desportiva Colégio das Caldinhas 

(nome completo) 
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CM VNFamalicão Gab. Desporto 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Boa tarde, 

Info _ <info@adcca.pt> 
terça-feira, 15 de Janeiro de 2019 14:36 
CM VNFamalicão Gab. Desporto 
Pedido de apoio financeiro 2017/2018 -Associação Desportiva Colégio das 
Caldinhas 
Lista de Atletas -AD Colégio das Caldinhas 2018_2019 - Câmara Municipal Vila 
Nova de Famalicão.pdf 

Na sequência dos apoios que nos têm sido atribuídos nos últimos anos, vimos por este meio solicitar à Câmara Municipal de Vila Nova de 
Famalicão o apoio financeiro para a presente época desportiva de 2018/2019. 
Será novamente urna mais-valia para o pagamento das inscrições junto da AF Braga, FP Voleibol, A V Braga, FP Patinagem e da LigaFutsal de 
Vila Nova de Famalicão. 

Recordamos que neste momento a Associação Desportiva Colégio das Caldinhas apresenta 1 escalão inscrito na liga Futsal (Pré-escolas) e 3 
escalões na AF Braga (Benjamins, Iniciados e Juvenis). 
No que diz respeito à modalidade de Voleibol, relembramos que já foi emitido um pedido da AV Braga, à semelhança do que acontece com o 
A VC, mencionando o número de atletas que temos inscritas nos escalões de Minivolei, de Iniciadas e de Cadetes. 
Temos ainda um conjunto de atletas federadas na modalidade de Patinagem. 
No total, como pode ser constatado na lista anexa, perfazem um total de 157 atletas inscritos na Associação Desportiva Colégio das Caldinhas. 

Oportunamente, enviaremos também as certidões de não dívida das Finanças e Segurança Social, para que possa tornar o processo mais célere. 

Estamos disponíveis para reunir se assim entenderem para recordar o nosso projeto e, colaborar com a CMVNF, em tudo o que for necessário. 
Aguardamos uma resposta da vossa parte, 
Gratos pela compreensão, 
Com os melhores cumprimentos, 

P'laADCCA 
Paulo Cardoso 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COLÉGIO DAS CALDINHAS 
Rua Adriano Pinto Basto W161, 2nTrás Apartado 213 

4760-901 Vila Nova de Famalicão 
913356558 

info@adcca.pt- www.adcca.pt - www.facebook.com/adcca 

1 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

- -- ···-- "-

Noma da entidade contrlbulnt~ ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DO COLÉGIO DAS CALDINHAS- ADCCA 

Firma/denominação ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DO COLÉGIO DAS CALDINHAS- ADCCA 

Numero de ldentificaçàà de Segurança Social .25098482057 

Numero de Identificação Fiscal 509848206 

Número de Declaração 18265055 

Data dé emissão 16-01-2019 

--------- ---·-

Declara-se que a entidade contribuinte <teima Identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da dàta de emissão. 

Assinatura válida · t~n· · · 

·.Digita·ll·y·s· ig·· .. ne.·d. b.-. y .. '.n·····s···tíMo· .. ·d .· · .. m. àtica, I,P. ·• Date:2019.01.1609:39:30+0 .. ··· .. -,. -,,. '' --

DECLARAÇÃO EMITIDA A-UTOMATICAMENTE PELO $ERVIÇO SEGURANÇA SOciAL DIRI:CTA 

Mod. GC 1.DGSS vérSãowww.seg-soql;ll.pt 
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• 
AT 
autoridade 

" tributária e aduaneira 
Sct·viço de Finanças de VILA N.FAMALlCAO 2. -135~01 

,, CERTIDÃO lj 
Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, façe aos elementos disponíveis no sistema infom1ático da Autoridade Tríbutária c Aduaneira (AT), 

que o( a) contríbuintc abaixo indicado(a) tem a su11 situação tríbutária regularízada, nos tcm10s do artigo J 77"-A 

e/ou n•s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributárío (CPPT). 

A presente certidão é válida por três mese$ e não constitui documento de quitação, nos termos dos n"s 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 16 de Janeiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DO COLECl!O DAS CALDINHAS- ADCCA 

NIF: 509848206 

Elemelltos para validação 
N• Contribuinte: 509848206 
Cód. V;alldaÇão: MMEZDA92E\IWJ 

.· i5EFMP041_W> 

O Chefe dcFJnanças, 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4164-502-VILA NOVA FAJ.IALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
1------+----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o CO!-lPROHISSO 

I 509848206 I 10211 OCR 2019 I 1859 

364 carlos 2019/03/29 

ASSOCIACAO DESPORTIVA DO COLEGIO DAS CALDINHAS 
RUA ADRIANO PINTO BASTO, 161 - 2° TRAZ 

NUNERO 

2241 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 4-04-2019 - APOIO Á FOR~ffiÇÃO EM: 30 DIAS 
DESPORTIVA- ASSOCI. DESPORTIVA COLÉGIO 
DAS CALDINHAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ESCRIÇÀO DA DESPESA 
RC 4-04-2019 - APOIO Á FOR~ffiÇÃO DESPORTIVA - ASSOCI. DESPORTIVA COLÉGIO DAS CALDINHAS 

ANO 

2019 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS DESPORTO UN 1. 000 2.000,000 2.000,000 NSD 
(CORRENTE)-GSE 2101/2019 

COD. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 2.000,00 

!":EXTENSO 
I DOIS MIL EUROS 

Documento n.o 2019 I 2247, Compromisso n.o 2019 I 1859, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/1910 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

2.000,00 

,-------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚt4ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓt1ERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911910 11 4211 10102 104010105 I I 357.540,60 1 2.000,00 1 355.540,60 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR Cot4POTADOR DUPLICADO 
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vna Ncrva de 

Famalicão 

Desporto 
sport 

www.famaUcao.pt 
desporto@famaticao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 

'-17 M-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NlF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para o desenvolviménto de atividades 
e formação desportiva- Voleibol. Atlético Voleibol Clube 

As instituições desportivas do concelho desenvolvem uma intensa atividade no fomento da 
prática desportiva, prestando relevantes serviços aos jovens residentes na área do Munidpio de 
Vila Nova de Famalicão. 

E~tre estas, encontra-se o Atlético Voleibol Clube que, na modalidade de voleibo~ acolhe 
dezenas de jovens nos escalões de formação, contribuindo desse modo para a sua formação f(sica 
e mental, ocupando de uma forma saudável os seus tempos livres. 

A par ·do seu designo desportivo, a gestão do A VC incorpora um desafio acrescido, 
concretamente, o acompanhamento escolar das suas atletas, promovendo, assim, de forma especial 
e distintiva. a prática desportiva aliada ao progresso escolar e académico dos atletas. 

Este empenho do clube tem-se traduzido na observação de que grande parte das atletas 
do A VC atingem e concluem com sucesso o n(vel de ensino universitário, reconhecendo estas, por 
sua vez, ao seu club~, o impagável contributo, apoio e motivação empreendido 

O Mu~iclpio, consciente desta grande atividade, da função social desenvolvida pelo 
Atlético Voleibol Clube e do verdadeiro serviço público que presta à comunidade, e tendo sua 
poUtica desportiva como principal objetivo promover o fomento e o desenvolvimento f(sico, psíquico 
e cívico dos jovens famalicenses, entende ser sua obrigação celebrar um contrato-programa, 
garantindo por essa via, o indispensável apoio à prossecução de uma poUtica desportiva, que se 
quer de qualidade. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 
Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na aHnea 
o) do n.0 1 do artigo 33. 0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o Código 
Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios financeiros a 
associações ou clubes desportivos (allnea a), do n°2, do artigo 69.0 e n° 1 do artigo 73° do citado 
Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

l. Atribuir ao Atlético Voleibol Clube, NIF 508 150 337, um apoio financeiro para a época 
desportiva 2018-2019, no montante de 22.500,00€ (vinte e dois mil e quinhentos euros), tendo 
em vista o apoio ao desenvolvimento de atividades e formação desportiva. 

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do ap~io financeiro, em anexo. 
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Vlln Nova de 

Famalicão 
CÃ!<W<A MUNICIPAL 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 
contrato-programa. 

'-i. Pagar o previsto no n.0 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e 
desde que se verifique a existência de fundos disponfveis. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

RQI no L,lL,3 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 
e Formação Desportiva - Voleibol 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de .. ! .. ! .... 

Segundo Outorgante: ATLÉTICO VOLEIBOL CLUBE, Pessoa Coletiva n. o 508 150 337, aqui 

representado pelo (nome completo), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

As instituições desportivas do concelho desenvolvem uma intensa atividade no 

fomento da prática desportiva, prestando relevantes serviços aos jovens residentes na área 

do Município de Vila Nova de Famalicão. 

Entre estas, encontra-se o Atlético Voleibol Clube que, na modalidade de voleibol, 

acolhe dezenas jovens nos escalões de formação, contribuindo desse modo para a sua 

formação física e mental, ocupando de uma forma saudável os seus tempos livres. 

A par do seu designo desportivo, a gestão do AVC incorpora um desafio acrescido, 

concretamente, o acompanhamento escolar das suas atletas, promovendo, assim, de forma 

especial e distintiva, a prática desportiva aliada ao progresso escolar e académico dos 

atletas. 

Este empenho do clube tem·se traduzido na observação de que grande parte das 

atletas do AVC atingem e concluem com sucesso o nível de ensino universitário, 

reconhecendo estas, por sua vez, ao seu clube, o impagável contributo, apoio e motivação 

empreendido 

O Município, consciente desta grande atividade, da função social desenvolvida pelo 

Atlético Voleibol Clube e do verdadeiro serviço público que presta à comunidade e tendo sua 

política desportiva como principal objetivo promover o fomento e o desenvolvimento físico, 

psíquico e cívico dos jovens famalicenses, entende ser sua obrigação celebrar o presente 

contrato-programa, garantindo por essa via, o indispensável apoio à prossecução de uma 

política desportiva, que se quer de qualidade, subordinando-o às seguintes cláusulas: 
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Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto·lei no 27312009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento e formação desportiva, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) para apoio ao desenvolvimento e formação desportiva na modalidade 

de voleibol para a época desportiva 2018· 2019. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

4. O pagamento previsto no n°2 poderá ser efetuado em diferentes prestações. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 27312009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso n° ( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

· ····· ·· ·• ·.··· ·· ·•· •· · ·:e:üncêdiâo pelo Münicíp1d na areá.da·.Desporto. 
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..... _ .. ,,_.·,,-·,:,, 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Atlético Voleibol Clube 

(nome completo) 
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fundado em 1998 

CAMPEÃO 

NAOONAL 

ELITE 

TAÇA DE 
PORRIGAL 

2015/16 
2016/17 

y 
SUPERTAÇA 

201S/2016 

, CAMPEÃO 

A2 ·1999/2000 

l1TlJLOS . 

NACIONAIS de 

FORMAÇÃO 

Exmo. Senhor Vereador, Dr. Mário P,assos 

Vila Nova de Famalicão, 24 de Fevereiro de 2019. '·· 

Os nossos melhores cumprimentos. 

O Atlético Voleibol Clube de Famalicão, na época desportiva de 2018/2019 aumentou uma vez mais 
o número de atletas federados e praticantes da modalidade na vertente feminina. 

Na presente época contamos com os seguintes escalões de formação: 

MinisA ~ 16 

MinisB ~ 15 

Iniciadas ~ 15 

Cadetes ~ 12 

Juvenis ~ 14 

Juniores ~12 

E ainda com os escalões de competição Nacional: 

Seniores B (3ª Div.) ~ 12 

Seniores A (1ª Div.) ~ 12 

Perante o exposto acima e dadas as prementes dificuldades financeiras para suportar os custos da. 
época desportiva, vimos pelo presente soli~itar o apoio financeiro da Câmara Municipal, a exemplo 
das épocas transatas, para os escalões de formação. 

Agradecemos a atenção, com as melhores saudações desportivas 

O Presidente da Direção 

Rui Manuel Ferreira Martins 

Avenida Francisco Sá Carneiro, Centro Coordenador de Transportes, Safas 6/7, 4760--038 V, N. Famalicão 
facebook@at!éticovc 

·~-·:---. 
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SEGURANÇA SOCIAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ATLETICO VOLEIBOL CLUBE 

Firma/denominação ATLETICO VOLEIBOL CLUBE 

Número de Identificação de Segurança Social 20017873904 

Número de Identificação Fiscal 508150337 

Número de Declaração 18587396 

Data de emissão 25-03-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.03.25 18:09:21 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 25 de Março de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ATLETICO VOLEIBOL CLUBE 

NIF:508150337 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 508150337 

Cód. Validação: YJHF6XJ7F7WB 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n" de contribuinte e código de validação a.cima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAl·fALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN 
f-~~~+~----1R E Q U I S I Ç À O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 364 carlos 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROHISSO ATLÉTICO VOLEIBOL CLUBE 

1 508150337 1 

RUA SOL POENTE, 125 - APARTADO 7066 
8032 OCR 2019 I 1873 35 RIBEIRAO 

4764-908 RIBEIRAO 

DATA NUHERO ANO 

2019/04/01 22 68 2019 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 4-04-2019 - APOIO Á FORMAÇÃO EM: 30 DIAS 
DESPORTIVA - ATLÉTICO VOLEIBOL CLUBE 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ~~---------------------------------------, 

RC 4-04-2019 - APOIO Á FORHAÇÃO DESPORTIVA 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS DESPORTO UN 1.000 22.500,000 22.500,000 NSD 
(CORRENTE)-GSE 11524/2019 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 22.500,00 

!:EXTENSO 
I VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS EUROS 

Documento n, 0 2019 I 226B, Compromisso n. 0 2019 I 1873, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201911930 

PROPOSTA CABHlENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

22.500,00 

,--------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,. 

HiPORTÂNCIAS 

IVA 

22.500,00 

22.500,00 

ANO NÚJ>.!ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚ~íERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

201911930 11 4217 10102 104070105 I I 319.989,60 1 22.500,00 1 297.489,60 

COMPROHISSO EFECTUADO EH 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Vlla Nova de • 

Famallcão 

Desporto 
spod 

CAMAHA ~rlUNiC!PAl 

www.famaUcao.pt 
desporto@famalicao,pt 

Casa da Cuttura - Rua Direita 
'-l?M-502 VIla Nova de FamaUcão 
lei. •351 252 320 900 
NIF 506 663 261. 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades e formação desportiva
Pesca Desportiva 

As instituições desportivas Famalicenses têm desenvolvido, ao longo da sua existência, 
uma intensa atividade no fomento da prática desportiva, prestando relevantes serviços aos 
jovens residentes em Vila Nova de Famalicão. 

Trata-se, também, de uma função social. visto acolherem milhares de jovens em várias 
modalidades que, desde muito novos, se dedicam à prática desportiva, contribuindo para a 
sua formação física e mental. e ocupando de forma salutar os seus tempos livres. 

A modalidade de pesca desportiva é uma das que mais tem evoluído nos últimos anos 
no nosso concelho, fruto da realização do campeonato concelhio, desde 2015 e da qualidade 
das pistas de pesca que existem no concelho. 

De realçar, também, a participação do jovem atleta da Associação de Pesca 
Desportiva Tílias- Landinense, mais uma vez, no Campeonato do Mundo de Pesca Desportiva. 

Considerando que as coletividades têm uma participação relevante no processo de 
formação integral dos Jovens, considera-se imperativo o apoio financeiro à sua atividade, 
especialmente em matéria de formação desportiva e apoio aos escalões jovens, garantindo, 
assim, o apoio indispensável ao desenvolvimento e oferta de condições de prática desportiva 
de qualidade. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 
Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 
alínea u} do n.• 1 do artigo 33.0 da Lei n.• 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o Código 
Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios financeiros a 
associações ou clubes desportivos (alínea a}, do n• 2, do artigo 69.0 do citado Código 
Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação de Pesca Desportiva Tílias • Landinense, NIF 509 244 572, um apoio 
financeiro no montante de 500,00€ (quinhentos euros), lendo em vista o apoio à formação 
desportiva para o ano de 2019. 

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 
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vno Nova de • 

Famallcão 
CÃMARA MUNICIPAL 

4. Pagar o previsto no n.' 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e desde 
que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

RQI n' 4063 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 
e Formação Desportiva- Pesca Desportiva 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n." 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de .. I . .I .... 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA TÍLIAS - LANDINENSES, Pessoa 

Coletiva n." 509 244 572, aqui representado pelo (!!º112'?. .. ç_9.1!JQ./g.~Q), na qualidade de 

Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

As instituições desportivas Famalicenses têm desenvolvido, ao longo da sua existência, 

uma intensa atividade no fomento da prática desportiva, prestando relevantes serviços aos 

jovens residentes em Vila Nova de Famalicão. 

Trata-se, também, de uma função social, visto acolherem milhares de jovens em várias 

modalidades que, desde muito novos, se dedicam à prática desportiva, contribuindo para a 

sua formação física e mental, e ocupando de forma salutar os seus tempos livres. 

A modalidade de pesca desportiva é uma das que mais tem evoluído nos últimos anos no 

nosso concelho, fruto da realização do campeonato concelhio, desde 2015 e da qualidade das 

pistas de pesca que existem no concelho. 

De realçar, também, a participação do jovem atleta da Associação de Pesca Desportiva 

Tílias - Landinense, mais uma vez, no Campeonato do Mundo de Pesca Desportiva. 

Considerando que as coletividades têm uma participação relevante no processo de 

formação integral dos Jovens, considera-se imperativo o apoio financeiro à sua atividade, 

especialmente em matéria de formação desportiva e apoio aos escalões jovens, garantindo, 

assim, o apoio indispensável ao desenvolvimento e oferta de condições de prática desportiva 

de qualidade, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas 

seguintes cláusulas. 

,•,.', '''c(.',c ·'-
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Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento e formação desportiva, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... )€ ( ... euros) para apoio ao desenvolvimento de atividades e formação desportiva 

na modalidade de pesca desportiva, para o ano de 2019. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 
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Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da 

Associação de Pesca Desportiva Tílias - Landinense 

(nome completo) 
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ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA TÍLIAS-LANDINENSE · 

Oficio 1/2019 Câmara Municipal 

Exmo. Sr. Vereador do Desporto, Dr. Mário Passos 

A "Associação de Pesca Desportiva Tílias - Landinense", Pessoa Colectiva n. 0 509244572, com 

sede na Rua Santo António N" 218, 4770-322 Freguesia de Landim, Concelho Vila Nova Famalicão, vem · 

por este meio informar V/ Ex. • que efectuou sua renovação da filiação na Associação Regional Norte 

Pesca Desportiva para o ano 2019, onde se encontra integrada. 

As actividades decorrem do Norte a Sul do Pais, cidade de Chaves, Valpaços - Vila Real, Riba de 

Ave - Vila Nova de Famalicão, Aveiro, Santarém, Ferreira do Alentejo e Santa Clara onde a APTDL para 

além da prÉ\tica da modalidade, representará com muito orgulho o nosso Concelho. 

Ao longo destes anos na prática da modalidade, a APDTL tem feito um trajeto notável. Neste 

momento, temos atletas nos escalões Juvenis, Juniores, Seniores, Veteranos e Senhoras e APDTL a 

disputar o campeonato Regional Norte e atletas dos escalões Juniores, Seniores a disputar os 

campeonatos Nacionais. 

Para ser possível realizar as actividades que se encontram calendarizadas, são necessários os 

seguintes recursos: 

• Campeonato Regional clubes 1 a Divisão Norte (211 O €) 

o 1 •12• Prova Rio Tâmega - Cidade de Chaves (7 Atletas seniores = 695 €) 

• Treino (um dia 5 de Maio) 

• 160 € - Transporte 

• 75 € -Iscas 

• Prova (Dois dias (Sábado 11 e Domingo 12 de Maio)) 

• 160 € -Transporte 

• 150 €-lscos 

• 150 € - Estadia 

o 3•14• Prova Pista de Riba de Ave- Cidade de V.N. Famalicão (7 Atletas seniores= 360 €) 

• Treino (um dia 14 de Julho) 

• 30 € - Transporte 
• 120 €- lscos 
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• Prova (Dois dias (Sábado 20 e Domingo 21 de Julho)) 
• 60 €- Transporte 
• 150 €-lscos 
• O €- Estadia 

o 53/63 Prova Valpaços - Cidade de Vila Real (7 Atletas seniores = 695 €) 
• Treino (um dia 15 de Setembro) 

• 160 €- Transporte 
• 75€-lscos 

• Prova (Dois dias (Sábado 21 e Domingo 22 de Setembro)) 
• 160 €- Transporte 
• 150 €-lscos 
• 150 €- Estadia 

o 7•Js• Pista de Riba de Ave- Cidade de V.N. Famalicão (7 Atletas seniores = 360 €) 
• Treino (um dia 13 de Outubro) 

• 30 € - Transporte 
• 120 €- Iscas 

• Prova {Dois dias (Sábado 19 e Domingo 20 de Outubro)) 
• 60 € - Transporte 
• 150 € - Iscas 
• O €- Estadia 

e Campeonato Nacional Jovens (760 €) 

o 1 "/23 Prova Patudos -Cidade de Santarém (1 Atleta Júnior = 270 €) 
• Treino (um dia 21 de Julho) 

• 90 €- Transporte 

• 20 €-Iscas 
• O €- Estadia 

• Prova (Dois dias (sábado 27 e domingo 28 de Julho)) 
• 90 €- Transporte 
• 30 € -Iscas 
• 40 €- Estadia 

o 3•14• Prova Quinta Boavista {Ílhavo)- Cidade de Aveiro ( 1 Atleta Júnior= 170 €) 
• Treino (um dia 1 de Setembro) 

• 40 € - Transporte 
• 20 € -Iscas 

• O € - Estadia 

• Prova (Dois dias (sábado 7 e domingo 8 de Setembro)) 

• 40 € - Transporte 
• 30 € -Iscas 
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• 40 €- Estadia 

o s•t6• Prova Santa Margarida Sado- Ferreira do Alentejo (1 Atleta Júnior= 320 €) 
• Treino (um dia 22 de Setembro) 

• 100 €- Transporte 

• 30 €- Jscos 

• O € - Estadia 

• Prova (Dois dias (sábado 28 e domingo 29 de Setembro)) 

• 100 € -Transporte 

• 50 € -Jscos 

• 40 € - Estadia 

" Campeonato Nacional 3° Divisão Norte (525 €) 

o 1•12• Prova Rio Tâmega- Cidade de Chaves (1 Atletas Sénior= 210 €) 
• Treino (um dia 23 de Junho) 

• 40 € - Transporte 

• 30 € -lscos 

• Prova (Dois dias (sábado 29 de Junho e domingo 30 de Junho)) 

• 40 €- Transporte 

• 60 € -Jscos 
• 40 € - Estadia 

o 3•14• Prova Valpaços- Vila Real (1 Atletas Sénior= 210 €) 

• Treino (um dia 8 de Setembro) 

• 40 €- Transporte 

• 30 € -lscos 

• Prova (Dois dias (sábado 14 de Setembro e domingo 15 de Setembro)) 

• 40 €- Transporte 

• 60 €- lscos 

• 40 € - Estadia 

o 5"/6" Prova Pista de Riba de Ave- Cidade de V.N. Famalicão (1 Atletas Sénior= 105 €) 
• Treino (um dia 6 de Outubro) 

• 5 €- Transporte 

• 30 € -Jscos 

• Prova (Dois dias (sábado 12 de Outubro e domingo 13 de Outubro)) 

• 1 O €- Transporte 

• 60 €- lscos 
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" Campeonato Nacional Achigã ·PATO E CAIAQUE (2200 €) 

o 1 a Prova Barragem Aguieira - Cidade de Penacova ( 4 Atletas Sénior = 320 €) 

• Treino (um dia 9 de Junho) 

• 1 00 € - Transporte 

• 60 € -Iscas 

• Prova (um dia (Domingo 16 de Junho)) 

• 100 €- Transporte 

• 60 € -Iscas 

o 2• Prova Barragem Santa Clara - Vila Real ( 4 Atletas Sénior= 920 €) 

• Treino (um dia 7 de Julho) 

• 400 € - Transporte 

• 60 € -Iscas 

• Prova (um dia (Domingo 14 de Julho)) 

• 400 €- Transporte 

• 60 €-Iscas 

o 3a Prova Barragem do Torrão- Cidade de V.N. Famalicão (1 Atletas Sénior= 360 €) 
• Treino (um dia 8 de Setembro) 

• 120 € - Transporte 

• 60 € -Iscas 

• Prova (um dia (Domingo 15 de Setembro}) 

• 120 €- Transporte 

• 60 € -Iscas 

o 4• Prova Barragem do Carril- Cidade Tomar (1 Atletas Sénior= 600 €) 

• Treino (um dia 20 de Outubro) 

• 240 €- Transporte 

• 60 € -Iscas 

• Prova (um dia (Domingo 27 de Outubro)) 

• 240 €- Transporte 

• 60 € -Iscas 

e Campeonato Regional Jovens I Senhoras (360 €) 

o 1• Prova Rio Tãmega- Cidade de chaves (1+1 Atleta Júnior/Senhora= 140 €} 

• Treino (um dia 20 de Abril) 

• 40 €- Transporte 

• 30 €- Iscas 

• Prova (um dia Sábado 27 de Abril) 

'.::-· 

715



• 40 €- Transporte 
• 30 € -Iscas 

o 2• Prova Riba de Ave- Cidade de V. N. Famalicão (1 +1 Atleta Júnior /Senhora = 80 €) 
• Treino (um dia 1 de Junho) 

• 1 0€- Transporte 
• 30 € -Iscas 

• Prova (um dia Segunda 10 de Junho (feriado)) 
• 10 €- Transporte 
• 30 € -Iscas 

o 3• Prova Quinta Boavista (flhavo)- Cidade de Aveiro (1+1 Atleta Júnior /Senhora= 140 €) 
• Treino (um dia 6 de Julho) 

• 40 €- Transporte 
• 30 € -Iscas 

• Prova (um dia Sábado 13 de Julho) 
• 40 €- Transporte 
• 30 € -Iscas 

" Campeonato Regional Veteranos (540 €) 

o 1• Prova Rio Tâmega- Cidade de chaves (2 Atleta Veteranos= 140 €) 
• Treino (um dia 6 de Abril) 

• 40 €- Transporte 
• 30 € -Iscas 

• Prova (um dia sabado13 de Abril) 
• 40 €- Transporte 
• 30 € -Iscas 

o 2• Prova Riba de Ave -Concelho Vila Nova Famalicão (2 Atleta Veteranos = 80 €) 
• Treino (um dia 18 de Maio) 

• 10€- Transporte 
• 30 € -Iscas 

• Prova (um dia sábado 25 de Maio) 
• 10 €- Transporte 
• 30 € -Iscas 

o 3• Prova Valpaços - Vila Real (2 Atleta Veteranos = 180 €) 
• Treino (um dia 1 de Junho) 

• 60€- Transporte 
• 30 €- Iscas 

• Prova (um dia sábado 8 de Junho) 
• 60 €- Transporte 
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• 30 € -Iscas 

o 4" Prova Quinta Boavista (flhavo)- Cidade de Aveiro (2 Atleta Veteranos= 140 €) 

• Treino (um dia 6 de Julho) 

• 40 € - Transporte 
• 30 € -Iscas 

• Prova (um dia Terça 13 de Julho) 
• 40 €- Transporte 
• 30 € -Iscas 

• Campeonato Regional Individual 1° Divisão (985 €) 

o 1 "/2" Prova Riba de Ave- Concelho Vila Nova Famalicão (3 Atletas seniores = 195 €) 
• Treino (um dia 9 de Junho) 

• 20€- Transporte 
• 45 € -Iscas 

• Prova (dois dias (sábado 15 e Domingo 16 de Junho)) 
• 40 €- Transporte 
• 90 € -Iscas 
• O € - Estadia 

o 3"/4" Prova Valpaços- Vila Real (3 Atletas seniores = 395 €) 

• Treino (um dia 21 de Julho) 
• 1 00€ - Transporte 
• 45 € -Iscas 

• Prova (dois dias (sábado 27 e Domingo 28 de Julho)) 
• 1 00 € - Transporte 
• 90 € -Iscas 
• 60 € - Estadia 

o 5"/6 Prova Rio Tâmega - Cidade de chaves (3 Atletas seniores = 395 €) 

• Treino (um dia 7 de Setembro) 
• 100 €- Transporte 

• 45 € -Iscas 

• Prova (dois dias (sábado 14 e Domingo 15 de Setembro)) 
• 100 €- Transporte 
• 90 € -Iscas 
• 60 €- Estadia 
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São muitos os esforços que os atletas fazem para levar a cabo a prática da modalidade, físicos, 
psicológicos e monetários, que nem sempre a associação os consegue apoiar por falta de fundos, e 
condições, vimos por este meio pedir apoio para conseguir angariar os 7 480 € necessários para os · 
respectivos campeonatos desportivos nos quais estamos inseridos. 

Face ao exposto pedimos a V/Ex.• que. tenha em consideração o nosso esforço financeiro e nos: 
contemple com um donativo, no orçamento da Câmara Municipal para o ano de2019. 

Cientes de que terão o exposto em consideração. 

Sem outro assunto de momento, os nossos melhores cumprimentos. 

Associação de PeSca Desportiva 
Tllias - Landinense 
Nipc.: 509 244 572 

4770- Landim -V. N .. Famalicão 

(Presidente da Direcção) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 
1\ 

Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n•s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n•s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite,se a presente certidão 25 de Fevereiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA TILIAS - LANDINENSE 

NIF: 509244572 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 509244572 

Cód. Validação: 9KGAH861R4NJ 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigoes ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o nc de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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SEGURANÇA SOCIAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA TÍLIAS· LANDINENSE 

Firma/denominação ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA TÍLIAS· LANDINENSE 

Número de Identificação de Segurança Social 25092445725 

Número de Identificação Fiscal 509244572 

Número de Declaração 18452563 

Data de emissão 25-02-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.02.25 21:44:16 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 
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IMPRESSO PAGINA 

2019/04/01 1 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

R E Q U I S I Ç À O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
s. REQUIS. 

364 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/04/01 2251 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COMPROMISSO ASSOCIACAO DE PESCA DESPORTIVA TILIAS - LANDINENSE 

1 509244512 1 

RUA SANTO ANTONIO, 218 
9105 OCR 2019 I 1863 

4110-318 LANDIM 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 4-04-2019 - APOIO Á FORMAÇÃO EM: 30 DIAS 
DESPORTIVA - ASSOCIAÇAO DE PESCA 
DESPORTIVA TILIAS - LANDINENS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA 
RC 4-04-2019 - APOIO Á FORMAÇÃO DESPORTIVA - ASSOCIAÇAO DE PESCA DESPORTIVA TILIAS - LANDINENS 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS DESPORTO UN 1. 000 500,000 500,000 NSD 
{CORRENTE)-GSE n" 4913/2019 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 500,00 500,00 

Í:EXTENSO ,------- TOTAIS ------, 
j QUINHENTOS EUROS 

Documento n. 0 2019 I 2251, Compromisso 0, 0 2019 I 1863, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911915 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

201~ 1915 .11 4211~o1o2 lo4o1o1o5 I I 320.489,60 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

TOTAL ILÍQUIDO 500,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ....... , 

TOTAL LÍQUIDO ..... ,. 500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COl4PROMISSO 

500,00 1 319.989,60 

DUPLICADO 

721



Fci'mâucão 
Cf-.MAR!\ MUhHC!PAL 

Desporto 
sport 

www.fomolicoo.pt 
desporto@famatlcao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 

~?M-502 Vila Novo de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Apoio financeiro para projeto desportivo 

Miguel Abreu 

j_ ~1._:) C(._ c:~ 

~C~ C 

PROPOSTA 

Vila Nova de Famalicão é um concelho com larga tradição e reconhecimento na 
ligação ao automobilismo e motociclismo. É terra de pilotos aficionados, participando em 
inúmeras provas desportivas, tanto nas duas como nas quatro rodas. 

O Jovem Piloto Miguel Abreu pretende na presente época desportiva de automobilismo 
participar em todas as provas do Campeonato Portugal Trial 4x4, composta por 6 provas. 

O Campeonato Portugal Trial 4x4 é uma competição sob• a égide da Federação 
Portuguesa de Automobilismo e Karting, disputado de acordo com o Código Desportivo 
internacional da FIA. 

O piloto, embora reunindo outros apoios, nomeadamente, com a colocação de 
publicidade no carro de competição, não consegue reunir o montante necessário para 
assegurar a sua participação em todas as provas do campeonato, razão pela qual pede o 
apoio da Câmara Municipal. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 
Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 
alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o Código 
Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios financeiros a 
associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do 
citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Miguel Ângelo Pinheiro de Abreu, NIF 220 420 238, um apoio financeiro no montante 
de 1.000,00 € (mil euros), para assegurar parte dos custos com o participação no Campeonato 
Portugal Trial 4x4. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio tlnonceiro, em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 
contrato-programa. 
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4. Pagar o montante previsto de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e 
desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, assim como a afetlva participação do 
piloto nas respetivas provas. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

RQI n•4121 
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CONTRA TO-PROGRAMA 

(Minuta) 

Apoio financeiro para projeto desportivo 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . ./ . ./ .... 

Segundo Outorgante: MIGUEL ÂNGELO PINHEIRO DE ABREU, NIF n. o 220 420 238. 

Nota Justificativa 

Vila Nova de Famalicão é um concelho com larga tradição e reconhecimento na ligação ao 

automobilismo e motociclismo. É terra de pilotos aficionados, participando em inúmeras 

provas desportivas, tanto nas duas como nas quatro rodas. 

O Campeonato Portugal Trio[ 4x4 é uma competição sob a égide da Federação Portuguesa 

de Automobilismo e Karting, disputado de acordo com o Código Desportivo internacional da 

FIA e composto por 6 provas. 

O piloto e a sua equipa embora reunindo outros apoios, nomeadamente, com a colocação 

de publicidade no carro de competição, não consegue reunir o montante necessário para 

assegurar a sua participação em todas as provas do campeonato. 

Considerando os custos inerentes à participação no Campeonato, o piloto solicita um 

apoio financeiro ao Município, tendo em vista reunir os condições necessárias para garantir a 

sua participação, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto·lei no 

273/2009, de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a 

apoiar as participações internacionais, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € ( ... 

euros), destinado a apoiar parte dos custos com a participação no Campeonato 

Portugal Trial 4x4, de acordo com a Nota Justificativa do presente contrato-
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3. O pagamento previsto no n"2 será efetuado mediante a confirmação da efetiva 

participação do piloto nas provas previstas e mediante as disponibilidades financeiras 

do Município, bem como a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da 

deliberação tomada. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso n" ( ... ). 

Quarta 

(Não cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Casos omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Sexta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade . 

.. '~ ·-·~·:-- ' 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Piloto 

(nome completo) 

,",'··''"' ·-,·.-:/•'-." ,; 
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Ex. mo Senhor 

Presidente Câmara Municipal Famalicão 

Dr". Paulo Cunha 

C.C. 

Ex. mo Senhor Vereador Desporto 

Dr" Mário Passos 

Assunto: Apoio/Patrocínio participação Campeonato Portugal Trial4x4 

Após o sucesso assinalável na edição de 2018 do Campeonato Portugal trial 4x4 (CPT4x4), 

onde o número de participantes excedeu as quatro dezenas, oriundos de diversas 

localidades do continente nacional e ilhas, e onde o elevado nível competitivo e desportivo 

foi sublinhado pela elevada presença de milhares de espetadores, pretende-se dar 

continuidade a um projeto desportivo de "longo" prazo. 

Desta forma, venho solicitar a V/Ex•. um apoio/patrocínio financeiro para a participação da 

equipa MCP Team composta pela dupla de pilotos de Famalicão, Miguel Abreu/Paulo Abreu, 

na edição deste ano do Campeonato Portugal Trial 4x4 que terá um total de seis (6) provas, 

a realizarem-se em várias localidades do país, de norte a sul. 

O Campeonato Portugal Trial 4x4 é uma competição sob a égide da Federação Portuguesa 

de Automobilismo e Karting, disputado de acordo com o Código Desportivo Internacional da 

FIA (COI). 

Certo que poderemos contar com o Vosso importante apoio, ficando na expectativa de uma 

resposta positiva e á disposição para quaisquer esclarecimentos complementares, 

apresentamos os melhores cumprimentos. 

Vila Nova Famalicão 

Miguel Abreu 
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Declaração 

Para os devidos efeitos, se certifica que MIGUEL ANGELO PINHEIRO ABREU, piloto de Vila 

Nova de Famalicão se encontra inscrito pela equipa MCP Team no Campeonato Portugal Trial 

4x4, competição sob a égide da Federação Portuguesa Automobilismo e Karting, 

Uma manifestação desportiva de automobilismo, de carater nacional denominada de CPT4x4, 

que tem como promotor o Clube Trilhos do Norte, titular da Licença de Organização n.• 105, 

emitida pela Federação Portuguesa Automobilismo Karting- FPAK. 

Esta competição que comporta seis (6) provas, conforme calendário aprovado, será disputada de 

acordo com o Código Desportivo Internacional (CDI) as Prescrições Gerais de Automobilismo e 

Karting (PGAK), os Regulamentos Desportivo e Técnico do Campeonato Portugal Trial 4x4, 

regulamento particular, seus anexos e aditamentos. 

Para que consta da veracidade dos fatos, os mesmo estão descritos, publicados e aprovados no 

site: www.fpak.pt e anteriormente aprovados, essencialmente, conforme Artigos t• e 2' do 

Regulamento Desportivo do Campeonato Portugal Trial4x4. 

Paredes, 25 fev 

~l 
~! a._'""';:. •• ~g . ~ " 

• Voi<>J Hill nl l ;;~'~ :;;:~!~~:~~: 
: OJSI9l'lfifiG~~~ J .,,..,,~1h 4 ,..., 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

CERTIDÃO 
1[ 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 5 de Março de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: MIGUEL ANGELO PINHEIRO DE ABREU 

NIF: 220420238 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 220420238 

Cód. Validação: P7RT2CYN2GCP 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita ) 

Para validar esta certidão aceda ao slte www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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SEGlJR,~NÇA SOClAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte MIGUEL ÂNGELO PINHEIRO DE ABREU 

Firma/denominação 

Número de Identificação de Segurança Social 10296754465 

Número de Identificação Fiscal 220420238 

t Número de Declaração 18458241 

Data de emissão 26-02-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de divida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.03.05 18:51:45 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM1ALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
1-----+-----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 364 carlos 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO MIGUEL ANGELO PINHEIRO DE ABREU 

1 220420238 1 

RUA DA VEIGA1 N° 565 
11335 OCR 2019 I 1849 40 VALE [S. COSHE) 

4770-568 VALE SAO COSME 

DATA NUHERO ANO 

2019/03/29 2234 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

4-04-2019 - APOIO PARA PROJETO EM: 30 DIAS 
DESPORTIVO - MIGUEL ABREU - DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES-DESPORTO COHPETI 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------..., 

4-04-2019 - APOIO PARA PROJETO DESPORTIVO - MIGUEL ABREU - DESPORTO E TEMPOS LIVRES-DESPORTO COMPETIÇÃO E 
FORMAÇÃO-PROGRAHAS DE APOIO TECIDO ASSOCIATIVO-APOIO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003008 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS FAHILIAS UN 1. DOO 1, 0001 000 1, QQO 1 000 NSD 
-OUTRAS (CORRENTE)-GSE 8809/2019 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.000,00 

EXENSO ----------------------------, 
MIL EUROS 

Documento n. 0 2019 I 2234 1 Compromisso n.o 2019 I 18491 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911893 

PROPOSTA CABIM8NTO CLASSIFICAÇÃO D8SPESA PLANO 

1.000100 

~------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA , , , , , ... 

TOTAL LÍQUIDO , .,,, .. 

Il1PORTÂNCIAS 

IVA 

1.000100 

1.000/00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA 8CONÓMICA ANO T NÚM8RO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911893 Ir 4306 10102 104080202 I I 452.988,14 1 1. ooo. o o 1 451.988,14 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Vlla Nova de 

Famalicão 

Desporto 
sport 

www.famaUcao.pt 
desporto@fomaticao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 

476~-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 261í 

Assunto: Apoio financeiro para participação desportiva internacional. 

Associação Figueiredo's Runner's and Friends 

PROPOSTA 

A Associação Figueiredo's Runner's and Friends é uma associação famalicense, que se 
dedica à prática e desenvolvimento da modalidade de atletismo. 

Na sequência dos resultados obtidos e do nível competitivo apresentado pelos atletas 
Davide Figueiredo, Joaquim Figueiredo e Manuel Figueiredo, conforme declaração da 
Associação Nacional de Atletismo Veterano, foram convocados para participar no 
Campeonato do Mundo de Atletismo de Master em Pista Coberta, que se realizou na Polónia. 

A Associação Figueiredo's Runner's and Friends, através de apoios angariados, 
comparticipa financeiramente a participação dos seus atletas na competição em apreço, bem 
como a federação nacional da modalidade. Contudo, considerando os custos inerentes à 
participação na referida prova internacional, solicitaram um apoio financeiro ao Municipio 
tendo em vista reunir as condições necessárias a garantir a sua participação. 

Por se tratar de matéria de interesse desportivo municipal e por promover a .experiência 
e desenvolvimento competitivo dos atletas, o Municipio tem vindo a apoiar financeiramente as 
participações competitivas internacionais de desportistas famalicenses. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 
Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 
alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o Código 
Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios financeiros a 
associações ou clubes desportivos (alínea a), do no 2, do artigo 69.0 do citado Código 
Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação Figueiredo's Runner's and Friends, NIF 513 732 420, um apoio financeiro 
até ao montante de 750,00 € (setecentos e cinquenta euros), tendo em vista o apoio à 
participação dos atletas Davide Figueiredo, Joaquim Figueiredo e Manuel figueiredo, no 
Campeonato do Mundo de Atletismo de Master em Pista Coberta. 

2. Aprovar .a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 
contrato-programa. 

O seu lugar Vnur pl;:~~::~ 
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Famalicão 
Cf,JvíARA h'llJN!CIPJ-\1. 

4. Pagar o previsto no n.' 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e, 
desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, bem como a efetiva participação dos 
atletas na competição desportiva em apreço. 

Vila Nova de Famalicão,26 de março de 2019 

RQI n' 4123 
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CONTRATO-PROGRAMA 
(minuta) 

Apoio financeiro para participações internacionais 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . .! . .! .... 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO FIGUEIREDO'S RUNNER'S AND FRIENDS, Pessoa Coletiva no 

513 732 420, aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome completo). 

Nota Justificativa 

A Associação Figueiredo's Runner's and Friends é uma associação famalicense, que se 

dedica à. prática e desenvolvimento da modalidade de atletismo. 

Na sequência dos resultados obtidos e do nível competitiva apresentado pelos atletas 

Davide Figueiredo, Joaquim Figueiredo e Manuel Figueiredo, conforme declaração da 

Associação Nacional de Atletismo Veterano, foram convocados para participar no 

Campeonato do Mundo de Atletismo de Master em Pista Coberta, que se realizou em 

Espanha. 

A Associação Figueiredo's Runner's and Friends, através de apoios angariados, 

comparticipa financeiramente a participação dos seus atletas na competição em apreço, bem 

como a federação nacional da modalidade. Contudo, considerando os custos inerentes à 

participação na referida prova internacional, solicitaram um apoio financeiro ao Município 

tendo em vista reunir as condições necessárias a garantir a sua participação, razão pela qual 

é celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de apoio financeiro destinado a apoiar a participação 

desportiva internacional, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo 

Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros), destinado a apoiar os custos com a participação na competição 

,,, ;;~>--• ··-·\_';;· yç'>in~~rn.?çig~-~t,;-.CI~'<!S9.~?9;é,óJ1l.~:~?!a;~9.§~ific<;~t,\v~;9():pr~~!i()~e,•co_dtr~\9~R[<?gr~ll;l<f:' 'J:·;p::t•~;:' ~: .• _-_-:'".;~;:~.-; 
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3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e a 

efetiva participação dos atletas na prova em apreço. 

4. É imprescindível, para efeitos de pagamento, a declaração da tomada de conhecimento 

do presente apoio financeiro por parte dos atletas. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei n° 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

, .. '.,.,_,. -~ 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Associação Figueiredo's Runner's and Friends 

(nome completo) 
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Exmos. Srs. 

Eu, Vítor Figueiredo, Presidente da Associação Figueiredo's Runners and Friends, 

venho por este meio solicitar à Câmara Municipal de Famalicão ajudas de custo para 

as participações dos atletas Davide Figueiredo, Manuel Figueiredo, Joaquim 

Figueiredo nos Campeonatos do Mundo Veteranos em Pista Coberta (W.MACI), a 

realizar em Torum (Polónia), de 24 a 30 de Março de 2019. 

Em anexo, envio também as certidões das Finanças, Segurança Social e a declaração 

da ANA V 

Agradeço, desde já, o apoio que têm prestado à nossa equipa, o qual pretendemos 

honrar. 

Aguardo resposta, 

Lousada, 26 Fevereiro de 2019 

Com os melhores Cumprimentos, 

O presidente 

1:/êr !J/ ONWik,, vJfo(j;~ 
Vítor Figueiredo 
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DECLARAç.to 

No &m~lto d.u r~>poru;l!bltld~tdes comectltfa$ á Ai~l.r~o Nnc!onal de t.tl!!tlsmu 
Ve11!'!1Jno (Al'MV}, rump:!H'IOS fr\formJU que os atlem, Jo.aquítn Ffgtte'lrooo, Da>"lêe 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIAÇÃO FIGUEIREDO'S RUNNER'S ANO FRIENDS 

Finna/denominação ASSOCIAÇÃO FIGUEIREDO'S RUNNER'S ANO FRIENDS 

Número de Identificação de Segurança Social 25137324202 

Número de Identificação Fiscal 513732420 

Número de Declaração 18456613 

Data de emissão 26-02-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d . mática, I.P. 
Date: 2019.02.26 15:16:21 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (ÁT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A 

e/ou n"s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n"s 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 26 de Fevereiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO FIGUEIREDO'S RUNNER'S AND FRIENDS 

NIF: 513732420 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 513732420 

Cód. Validação: GKPEGBUMMQQ? 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e Introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Ws 

740



HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f----+----IR E QUI S I Ç À O E X TE R NA CONTA B I L Í S TI C A 

2019/04/01 1 

s. REQUIS. 

364 

LOGIN DATA NUMERO 

carlos 2019/03/29 2249 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO ASSOCIAÇÃO FIGUEIRED0 1 S RUNNER 1 S ANO FRIENDS 

1 513132420 1 

TRAVESSA DOS CASAIS NOVOS, 6 
14429 OCR 2019 I 1861 

4760-616 LOUSADO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 4-04-2019 - APOIO A PARTICIPAÇÕES EM: 30 DIAS 
INTERNACIONAIS - ASSOC.FIGUEIREDOS 
RUNNERS ANO FRIENDS 

CONTRAÇÃO OE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ANO 

2019 

DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
RC 4-04-2019 -APOIO A PARTICIPAÇÕES INTERNACIONAIS - ASSOC.FIGUEIREDOS RUNNERS ANO FRIENDS 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS DESPORTO UN 1. 000 750,000 750,000 NSD 
(CORRENTE)-GSE 8111/2019 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 750,00 

!:EXTENSO 
! SETECENTOS E CINQUENTA EUROS 

Documento n.o 2019 I 2249, Compromisso n. 0 2019 I 1861, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/1912 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

750,00 

,-------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , , , . , .. , 

TOTAL LÍQUIDO , ·, , . , , . 

IHPORTÂNCIAS 

IVA 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911912 11 4211 10102 104010105 I I 324.239,60 1 150,00 1 323.489,60 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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AMBIENTE: 

1 - "Aprovação do projeto base da "Substituição da conduta adutora de água 

entre R.R. Cerite e R.R. Cavalões" no âmbito do Aviso POSEUR-12-2018-18 -

Investimentos no Sistema em baixa com vista ao Controlo e Redução de 

Perdas nos sistemas de distribuição e Adução de Água" (Página 744) 

2 - "Aprovação do projeto base da "Substituição das condutas de 

abastecimento de água na Rua Passos Manuel e lugar de S. Miguel-o-Anjo -

Calendário" no âmbito do Aviso POSEUR-12-2018-18 - investimentos nos 

Sistemas em baixa com vista ao Controlo e Redução de Perdas nos Sistemas 

de Distribuição e Adução de Água" (Página 759) 

3 - "Aprovação do projeto base da "Substituição de condutas de 

abastecimento de água em vários locais do concelho" no âmbito do Aviso 

POSEUR-122018-18 - Investimentos nos Sistemas em baixa com vista ao 

Controlo e Redução de Perdas nos Sistemas de Distribuição e Adução de 

Água" (Página 775) 

4 - "Aprovação do projeto base do Plano de redução de perdas de água no 

sistema municipal de abastecimento de água no âmbito do Aviso POSEUR-12-

2018-18 - Investimentos nos Sistemas em baixa com vista à implementação de 

"Zonas de Monitorização e Controlo e de instalação de Válvulas Reguladoras 

de Pressão" (Página 793) 

742



5 - "Alteração das revisões definitivas de preços das empreitadas "Ampliação 

da Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Ave - Fradelos", "Rede 

de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio 

Pelhe - Vale S. Cosme, Telhado e Portela", "Rede de Drenagem de Águas 

Residuais no Vale do rio Este - za fase - Gondifelos, Cavalões e Outiz", "Rede 

de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Este - za fase - Louro", "Rede 

de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Pele - 18 fase - Requião", 

"Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale 

do Rio Este - za fase - Nine" e "Rede de Drenagem de Águas Residuais e 

Abastecimento de Água no Vale do Rio Este (38 fase) - Arnoso Sta. Eulália, 

Arnoso Sta. Maria e Sezures" (Página 799) 

6 - "Projeto de Monitorização de qualidade do ar no Município de Vila Nova 

de Famalicão" (Página 8L,L,) 

7 - "Isenção de pagamento da tarifa de ligação de água" (Página 852) 

8 - "Redução excecional da tarifa de água a vários munícipes do concelho" 

(Página 85Lt) 
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Famalicão 

Ambiente 
environmenf 

www.famallcao.pt 
ambiente@famalicao.pt 

Praça D. Maria 11, 282 
4760-lll V.N. de Famalícão 
tel. •351 252 301 740 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação do projeto base da "Substituição da conduta adutora 
de água entre R.R. Cerite e R.R. Cavalões" no âmbito do Aviso POSEUR-12-
2018-18 - Investimentos nos Sistema em baixa com vista ao Controlo e 
Redução de Perdas nos Sistemas de Distribuição e Aduçâo de Água. 

Considerando que: 

A melhoria dos níveis de eficiência operacional ·das entidades gestoras está dependente da gestão 
eficiente dos recursos, da reabilitação dos sistemas de distribuição e adução de água, sendo 
primordial o controlo e redução de perdas. 

A escassez de recursos hídricos, bem como os custos energéticos elevados da exploração das 
infraestruturas, são fatores prioritários a ter em conta pelas entidades gestoras nos investimentos a 
fazer com vista à redução de perdas, no sentido de estabelecer a melhor relação custo-beneficio 
face ao investimento necessário e garantir a sustentabilidade ambiental dos sistemas hídricos, 
sendo uma medida considerada prioritária na Diretiva Quadro da Água. 

A conduta adutora de água entre R.R. Cerite e R.R. Cavalões tem sido alvo de sucessivas avarias e 
consequentes perdas de água, sendo considerada uma zona de rede potencialmente mais 
problemática e a necessitar de intervenção prioritária. 

O Relatório Anual dos Serviços de Águas e Reslduos em Portugal, da ERSAR, disponibiliza, todos os 
anos, dados relativos à água não futurada, que incluem perdas Hsicas de água e perdas 
comerciais de vários tipos, que evidenciam uma situação bastante insatisfatória no nosso pais. 
Segundo dados fornecidos à ERSAR no ãmbito da avaliação da qualidade de serviço, para o ano 
de 2017, no Municlpio de Vila Nova de Famalicão, verifica-se que o Balanço Hidrico realizado para 
o concelho no ano de 2017, resulta numa parcela de água não faturada de cerca de ~0%, sendo 
que, cerca de 31% correspondem a perdas reais. 

Neste sentido o Município de Vila Nova de Famalicão, pretende promover um conjunto de medidas 
que permitirão reduzir de forma progressiva as perdas reais existentes no sistema de abastecimento 
de água, no sentido de dar cumprimento ao estabelecido no Eixo Prioritário 3 do Regulamento 
Especifico do dominio Sustentabilidade e Eficiência no Uso dos Recursos (RE SEUR). 

Considerando que o grau de maturidade mínimo exigido para as operações, na fase de 
apresentação de candidatura, consiste na comprovação da existência de projetas base, nos termos 
da Portaria n° 701-H/2018 de 29 de julho, aprovado pela entidade competente, ou deliberação de 
aprovação do procedimento e respetivas peças, caso se trate de aquisição de equipamentos e 
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Fci'màUcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

considerando o disposto na alínea f) do n° l do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atuaL 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o projeto base e respetivas peças para "Substituição da conduta adutora 
de água entre R.R. Cerite e R.R. Cavalões'', que se encontram em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 

uro do Ambiente, 

Pedro C. Macedo F. Sena) 
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SUBSTITUIÇÃO DA CONDUTA ADUTORA DE ÁGUA ENTRE R.R. CERITE E R.R. 

CAVALÕES 

MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui a memória descritiva do Projeto de "Substituição da Conduta 

Adutora de Água Entre R.R. Cerite e R.R. Cavalões" 

Este projecto tem como objetivo substituir um troço da adulara existente, que se tem manifestado 

incapaz de resistir às solicitações a que está sujeita, tendo frequentemente roturas e grandes percas de 

água, bem como põe em causa o normal abastecimento a Cavalões e Gondifelos. 

Além da substituição da adulara, é previsto também a colocação de novos órgãos de manobra e 

segurança, nomeadamente válvulas de seccionamento, uma descarga de fundo e uma ventosa. 

2. BASES GERAIS DE DIMENSIONAMENTO 

As bases de dimensionamento utilizadas nos projectos-base mantêm-se, dado aqui termos apenas 

substituição de tubagens e nos mesmos diâmetros. 

Neste caso haverá mudança de material de PEAD para Ferro Fundido Dúctil, gama natural de classe 

C40. 

3. CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 

• Material 

Os materiais a utilizar serão: 

• A rede de adulara será executada em tubagem de Ferro Fundido Dúctil, gama natural de classe 

C40, travado/ abocardado, da classe PN 25, revestida interior e exteriormente, incluindo anel 

de junta travada. 

As ligações entre tubos de FFD serão executadas com junta travada. As ligações entre tubos de FFD, 

válvulas de seccionamento e Tês de derivação serão flangeadas. 

No caso de derivações para PEAD as ligações serão executas através de "stub-end" de PEAD com 

flange louca de aço. 

1 
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• Velocidade 

A velocidade de escoamento, segundo o "Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de 

Abastecimento de Agua e Drenagem de Água Residuais", para o caudal de ponta no ano de horizonte de 

projecto não deve exceder o valor calculado pela expressão: 

v = 0,127 D0
•
4 

, onde v é a velocidade limite (m/s) e D o diâmetro interno da tubagem (mm). 

Deverá ter-se em conta que a velocidade de escoamento para o caudal de ponta no ano de início de 

exploração do sistema não deve ser inferior a 0,30 m/s, caso contrário deverá prever-se a instalação de 

dispositivos adequados de descarga periódica. 

• Diâmetro 

Os diâmetros a adotar em cada troço, são obtidos atendendo aos valores máximos de velocidade 

calculados a partir da expressão anterior. O diâmetro mínimo adotado é de 90 mm. No entanto, 

considerou-se a manutenção em funcionamento das tubagens existentes com diâmetro inferior a 90 mm, 

desde que estas se encontrem instaladas em troços terminais. 

• Pressão 

As pressões máximas e minímas a considerar em qualquer ponto da rede de são as referidas no 

"Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Abastecimento de Agua e Drenagem de Agua 

Residuais". 

Segundo o referido Regulamento, a pressão máxima, estática ou de serviço, não deverá ultrapassar 

os 600 kPa, medida ao nível do solo. 

A pressão de serviço em qualquer dispositivo de utilização predial para o caudal de ponta não deve 

ser, em regra, inferior a 100 kPa o que, na rede pública e ao nível do arruamento, corresponde 

aproximadamente a: 

H= 100 + 40n, onde H é a pressão mfnima (kPa) e n o número de pisos. 

Não são aceitáveis grandes flutuações de pressão em cada nó do sistema, impondo-se uma variação 

máxima ao longo do dia de 300 kPa. 

• Caudal de Dimensionamento 

De acordo com o exposto, o dimensionamento da rede foi efectuado para o caudal de ponta do ano 

zero, devidamente distribui do ao longo da rede. 

Considerou-se, na simulação do caudal de incêndio, que a generalidade da rede apresenta zonas com 

Grau de Risco 1 (zona urbana de risco mínimo), tendo em conta que se trata de zonas com fraca 

implantação de ediffcios, predominantemente do tipo familiar. Assim, o caudal de incêndio a garantir é de 

15 L/s. 
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4. DIMENSIONAMENTO HIDRÁULICO 

4.1. Considerações Gerais 

O cálculo hidráulico da rede e a simulação dos diferentes cenários de configuração e operação do 

sistema, foram realizados por recurso ao modelo matemático de simulação de sistemas de distribuição 

de água. 

4.2. Descrição Geral da Rede 

A rede proposta encontra-se representada nos vários desenhos elaborados. Nestes desenhos é 

possível observar os traçados previstos, encontrando-se identificados os troços a manter, a substituir e 

os troços novos a construir. 

4.3. Cálculo Hidráulico 

A rede agora considerada é apresentada esquematicamente onde estão identificados os nós que 

serviram de base às simulações efectuadas. 

No modelo foram incluídos todos os órgãos e condutas das redes de distribuição existentes e 

propostas, que ficarão dependentes das redes já existentes e a manter. 

A verificação do dimensionamento foi efectuada para as seguintes situações: 

• consumo máximo instantâneo diurno (caudal de ponta); 

• consumo máximo instantâneo nocturno (caudal médio diário); e 

• de incêndio para os marcos de água mais desfavoráveis sobreposto com o consumo médio. 

4.4. Resultados Obtidos 

A rede proposta apresenta em todos os troços velocidades inferiores às máximas admitidas no 

Regulamento. Relativamente à velocidade mínima de 0,3 m/s, nem sempre é respeitada na totalidade da 

rede. Esta situação ocorre, normalmente nos troços terminais de distribuição, agravando-se, 

significativamente, em situações de caudal médio. Nestes casos é necessário promover a instalação de 

descargas de fundo, de forma a permitir o esvaziamento das referidas condutas, com vista à sua limpeza 

periódica. 
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5. DISPOSIÇÕES CONSTRUTIVAS 

5.1. Tubagens e Acessórios 

A rede será executada em tubagem de Ferro Fundido Dúctil, gama natural de classe C40, travado/ 

abocardado, da classe PN 25, revestida interior e exteriormente, incluindo anel de junta travada e 

execução de maciços de ancoragem em betão simples, no diâmetro nominal de 125mm 

Todas as tubagens serão assentes em valas com as dimensões e características apresentadas nos 

desenhos. 

5.2. Órgão de Manobra e Segurança 

Consideram-se os seguintes órgãos de manobra e segurança da rede: válvulas de seccionamento, 

descargas de fundo e marcos de água. Admite-se que os marcos de água possam ter a função de 

descargas de fundo ou de ventosa, consoante estejam situados em pontos baixos ou altos da rede. 

5.3. Condições técnicas 

Todos os equipamentos e materiais a utilizar deverão ser de marcas de reconhecida qualidade, 

normalizados e homologados devem estar em bom estado de conservação. Na execução da instalação 

devem ser observadas as regras da arte e cumprir o estabelecido nos regulamentos e recomendações 

nacionais em vigor. 

Vila Nova de Famalicão, 25 março de 2019 

O Engenheiro Civil 

4 
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.1.1 

Substituição da Conduta Adutora de Água Entre R. R. Cerite e R.R. Cavalões 

ORÇAMENTO 

estaleiro, 
uecrerc>-ce> n.c 278/2009, de 2 de outubro, principal, secundário 

outra instalação provisória de apoio à execução dos tral>alhos, 1 

as correspondentes instalações, redes provisórias de · 
, eletricidade e de meios de comunicação, vias internas 

lcircul<ição e tudo o mais necessário à montagem e construção 
para o conjunto dos trabalhos incluídos nas empreitadas, 

limpeza, vedação e sinalização, regularização de terrenos 
de entulhos, de acordo com as diversas peças do projeto 

global do estaleiro durante a execução dos trabalhos 

, nos termos 
jUE>crero-L.el n.o 273/2003, de 29 de outubro, e de acordo com 

do Coordenador de Segurança e Saúde. 

dos elaboração da 
da obra, nos termos do Decreto-lei n.o 273/2003, de 29 

, anteriormente à Receção Provisória da obra. 

DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO 

do Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos 
e Demolição, de acordo com os trabalhos previstos 

, nos termos do Decreto-Lei n.0 46/2008, de 12 de março, 
legislação complementar. 

e Demolição, aprovado pelo Dono de Obra, nos 
n.0 46/2008, de 12 de março, e demais tegiisla1;ãol 

lcomptemenlar. 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

1 500,00€ 

1 500,00€ 

3 000,00 € 

2000,00 € 

4 500,00 € 

1 500,00 € 

1 500,00 € 

2 500,00 € 

1 500,00 € 

134 546,00 € 

44 505,00 € 
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Substituição da Conduta Adutora de Água Entre R. R. Cerite e R. R. Cavalões 

ORÇAMENTO 

Cód. Capítulo Designação dos trabalhos Quantidade UN 
Preço 

UnHá rio Parcial Talai ~ 

2.1.2 Agregado britado de granulometria extensa, com 0,20 m de 
espessura, aplicado em duas camadas depois do recalque, regada e 
cilindrada. 1 935,00 M2 3,00 € 5 805,00 € 

2.2 MOVIMENTO DE TERRAS 12 683,00 € 

2.2.1 Escavação para abertura de valas para implantação de tubagem, 
em terreno de qualquer natureza, por meios mecânicos ou manuais. 
Inclui desmatação, entivação e rebaixamento do nível freático, se 
necessário, remoção dos produtos da escavação para os terrenos 
adjacentes elou depósito da responsabilidade do Empreiteiro e 
eventuais reparações de infraestruturas enterradas existentes, bem 
como todos os trabalhos complementares que se revelem necessários. 

1 217,00 M3 7,00€ 8519,00€ 
2.2.2 Fornecimento e aplicação de material granular fino (0/5 mm) de r-· 

empréstimo, para assentamento e proteção da tubagem, em vias 
municipais, em camadas de 0,10 m, incluindo compactação de modo a 
atingir uma compactação superior a 95% do Ensaio Proctor Modificado, 
sem danificar a tubagem. 

452,00 M3 5,00€ 2 260,00 € 
2.2.3 Fornecimento e aplicação de aterro com de material da própria vala 

cirandado e isento de pedras de dimensão superior a 25 mm ou 
material de mancha de empréstimo se necessârio, incluindo 
compactação por camadas de espessura não superior a 0,20 m, de 
modo a atingir uma compactação de 95% do valor da baridade seca 
máxima e não pode variar em mais do que 1,5% relativamente ao teor 
ótimo, referidos ao Ensaio Proctor normal ou modificado, usando-se 
equipamento que não danifique a tubagem. 

765,00 M3 2,00€ 1 530,00€ 
2.2.4 Fornecimento e aplicação de fita sinalizadora de tubagem de cor Azul 

em plástico com 0,30 m de largura, com a identificação do Dono da 
Obra e da infraestrutura a que se refere, de acordo com o pormenor das 
Peças Desenhadas. 

1 870,00 ML 0,20€ 374,00€ 

2.3 TUBAGEM E ELEMENTOS ACESSÓRIOS 73 458,00 € 

2.3.1 Tubagem 

2.3.1.1 Fornecimento e assentamento de tubagem em F.F.D., gama natural de 
classe C40, travado I abocardado, da classe PN 25, revestida interior e 
exterior, incluindo anel de junta travada, e ainda maciços de fixação ou 
ancoragem e/ou de proleção à tubagem sempre que esta não possua o 
recobrimento miníma indicado nas Peças Desenhadas ou cruze com 
outras infraestruturas, bem como todos os acessórios, materiais e 
trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 

2.3.1.1.1 <I> 125 mm 1 870,00 ML 35,00 € 65 450,00 € 
--··-·-·· 

2.3.2 Acessórios 
--- --·--C;o:---··----·-- . . 

2.3.2.1 Fornecimento, assentamento e montagem de acessórios em PEAD, 
injetados ou segmentados, para união por soldadura topo a topo ou 
eletrofusão, da classe de pressão PN10, incluindo a execução de 
uniões, bem como todos os trabalhos necessários. 

--~-

2.3.2.1.1 União electrosoldâvel de diâmetro nominal: 

2.3.2.1.1.1 <I> 90 mm 1 UN 10,00€ 10,00 € ·------
2.3.2.1.1.2 <P110mm 1 UN 15,00 € 15,00 € 

·-··-- =----·-· 
Stub end de diâmetro nominal: 2.3.2.1.2 

-
2.3.2.1.2.1 <I> 90 mm 3 UN 9,00 € 27,00 € -
2.3.2.1.2.2 <I> 110 mm 1 UN 11,00 € 11,00 € 

-·-
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Substituição da Conduta Adutora de Água Entre R. R. Cerite e R. R. Cavalões 

ORÇAMENTO 

e assentamento de curvas em F.F.D., gama natural 
C40, travado I abocardado, da classe PN 25, revestido interior 

incluindo anel de junta travada, e ainda maciços de fixação 
IHnr.m,r,,,m em betão simples, bem como todos os acessórios, 

trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 

e assentamento de ligador flange ponta lisa em F.F.D., 
I de classe C40, travado I abocardado, da classe PN 25, 

interior e exterior, incluindo anel de junta travada, e i 
de fixação ou ancoragem em betão simples, bem como 

los ac.essóric>S, materiais e trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 

e assentamento boca flange em 
de classe C40, travado/ abocardado, da classe PN 25, i 
e exterior, incluindo anel de junta travada, e ainda maciços 
ou ancoragem em betão simples, bem como todos 

I acessórios, materiais e trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 

curto totalmente sobremoldada e vulcanizada 
, corpo, tampa e cunha em FFD, da classe de pressão 

i campânula, haste com dado, manga em PVC e cabeça 
de estanqueidade de flanges com alma metálica e parafusos, 
todos os trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 

Página 3 de 4 
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Substituição da Conduta Adutora de Água Entre R. R. Cerite e R. R. Cavalões 

ORÇAMENTO 

assentamento e montagem de ventosa de triplo i 

l'~~:::~io incluindo levantamento e reposição de pavimentos 
lrt de terras, execução de abrigo revestido, porta em 

derivação flangeada em FFD DN60 PN25, I 
i de cunha sobremoldada com elastômero, cannpânulrl, I 

com dado, manga em PVC e cabeça móvel, tê de derivação 
de acordo com o Desenho Tipo respetivo, bem como todos 

e acessórios necessários à boa execução dos !far•am·os, 1 
I COilformees~•eci:nca•jo rras Peças Escritas e Desenhadas. 

e desinfecção geral das instalações e tubagens, com 
hipoclorito de sôdio, de acordo com o Caderno de Encargos. 

1 000,00 € 

I TOTAL • 14~ 546,00 € 
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.1.2 

Substituição da Conduta Adutora de Água Entre R. R. Cerite e R.R. Cavalões 

MAPA DE QUANTIDADES 

necessários à elaboração da 
da obra, nos termos do Decreto-Lei n.0 273/2003, de 29 
anteriormente à Receção Provisória da obra. 

DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO 

do Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos 
f C<mstruçiio e Demolição, de acordo com os trabalhos previstos 

nos termos do Decreto-Lei n." 46/2008, de 12 de março, e 
i legislação complementar. 

e Demolição, aprovado pelo Dono de Obra, nos 
IDecrel.o-lei n.0 46/2008, de 12 de março, e demais lle •giisla•;ão 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

1 935,00 

Página 1 de 4 

755



Substituição da Conduta Adutora de Água Entre R. R. Cerite e R. R. Cavalões 

MAPA DE QUANTIDADES 

Capitulo Designação dos trabalhos Quantidade UN 
Preço 

Cód. 
~n}tâdo , Parcial ,To)al'. 

' . ' •' ' 

2.1.2 Agregado britado de granulometria extensa, com 0,20 m de 
espessura, aplicado em duas camadas depois do recalque, regada e 
cilindrada. 1 935,00 M2 

·--· " 

2.2 MOVIMENTO DE TERRAS 
·-

2.2.1 Escavação para abertura de valas para implantação de tubagem, 
em terreno de qualquer natureza, por meios mecânicos ou manuais. 
Inclui desmatação, entivação e rebaixamento do nível freático, se 
necessário, remoção dos produtos da escavação para os terrenos 
adjacentes e/ou depósito da responsabilidade do Empreiteiro e 
eventuais reparações de infraestruturas enterradas existentes, bem 
como todos os trabalhos complementares que se revelem necessários. 

1 217,00 M3 
·-

2.2.2 Fornecimento e aplicação de material granular fino {0/5 mm) de 
empréstimo, para assentamento e proteção da tubagem, em vias 
municipais, em camadas de 0,10 m, incluindo compactação de modo a 
atingir uma compactação superior a 95% do Ensaio Proctor Modificado, 
sem danificar a tubagem. 

452,00 M3 ---
2.2.3 Fornecimento e aplicação de aterro com de material da própria vala 

cirandado e isento de pedras de dimensão superior a 25 mm ou 
material de mancha de empréstimo se necessário, incluindo 
compactação por camadas de espessura não superior a 0,20 m, de 
modo a atingir uma compactação de 95% do valor da baridade seca 
máxima e não pode variar em mais do que 1,5% relativamente ao teor 
ótimo, referidos ao Ensaio Proctor nonnal ou modificado, usando-se 
equipamento que não danifique a tubagem. 

765,00 M3 
_,., 

2.2.4 Fornecimento e aplicação de fita sinalizadora de tubagem de cor Azul 
em plástico com 0,30 m de largura, com a identificação do Dono da 
Obra e da infraestrutura a que se refere, de acordo com o pormenor das 
Peças Desenhadas. 1 870,00 ML -

2.3 TUBAGEM E ELEMENTOS ACESSÓRIOS 

2.3.1 Tubagem 
-----

2.3.1.1 Fornecimento e assentamento de tubagem em F.F.D., gama natural de 
classe C40, travado I abocardado, da classe PN 25, revestida interior e 
exterior, incluindo anel de junta travada, e ainda maciços de fixação ou 
ancoragem e/ou de proteção à tubagem sempre que esta não possua o 
recobrimento mínimo indicado nas Peças Desenhadas ou cruze com 
outras infraestruturas, bem como todos os acessórios, materiais e 
trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 

2.3.1.1.1 <I> 125 mm 1 870,00 ML 

2.3.2 Acessórios 
""' 

2.3.2.1 Fornecimento, assentamento e montagem de acessórios em PEAD, 
injetados ou segmentados, para união por soldadura topo a topo ou 
eletrofusão, da classe de pressão PN10, incluindo a execução de 
uniões, bem como todos os trabalhos necessários. 

2.3.2.1.1 União electrosoldáve! de diâmetro nominal: 
---~··-·--·---

2.3.2.1.1.1 4> 90 mm 1 IJ.N - ---- -~·-·--~--- .. " 

2.3.2. 1.1 .2 <I> 110 mm 1 UN 
-~---- " 

2.3.2.1.2 Stub end de diâmetro nominal: 
---··-----· 

2.3.2.1.2.1 <1>90mm 3 UN 
. -·····~-·-·---.. 

2.3.2. 1.2.2 <I> 110 mm 1 UN 
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Substituição da Conduta Adutora de Água Entre R. R. Cerite e R. R. Cava Iões 

MAPA DE QUANTIDADES 

i e assentamento curvas em F.F.D., gama 
C40, travado I abocardado, da classe PN 25, revestido 
, incluindo anel de junta travada, e ainda maciços de 

lan,coraa<•m em betão simples, bem como todos os acessórios, 
trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 

e assentamento ponta lisa em 
natural de classe C40, travado I abocardado, da classe 

!re11esl:ido interior e exterior, incluindo anel de junta travada, e i 
maciços de fixação ou ancoragem em betão simples, bem como todos 

acessórios, materiais e trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 

e exterior, incluindo anel de junta travada, e ainda maciços 
ou ancoragem em betão simples, bem como todos 

lac-essó"l i"c IS,, materiais e trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 

Fornecimento, assentamento e montagem de válvula de cunha 
comprimento curto totalmente sobremoldada e vulcanizada 

l•,::l~i~:~~;·, ~co~~rfp;o:;·,:tampa e cunha em FFD, da classe de pressão I ii i , haste com dado, manga em PVC e cabeça 
de estanqueidade de flanges com alma metálica e parafusos, 
lodos os trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 
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Substituição da Conduta Adutora de Água Entre R. R. Cerite e R. R. Cavalões 

MAPA DE QUANTIDADES 

1 c~~~::~tcr ;: i levantamento e reposição de pavimentos 
I n terras, execução de abrigo revestido, porta em chapa 

derivação nangeada em FFD DN60 PN25, vãlvula 
lsec:cionannenlo de cunha sobremoldada com elastómero, campânula, 

com dado, manga em PVC e cabeça móvel, tê de derivação 
de acordo com o Desenho Tipo respetivo, bem como todos 

e acessórios necessários à boa execução dos trabalhos, 
especificado nas Peças Escritas e Desenhadas. 

de pressão das condutas de 
EN 805, bem como a apresentação dos res;>etillosl 

lrela1lónos em CD/DVD. 

i geral das i e tubagens, com 
hipoclorito de sódio, de acordo com o Caderno de Encargos. 

. ~ 

i TOTAL ' ' 
~ ' 
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Famalicão 

Ambiente 
envlronmenf 

www.famallcao.pt 
ambiente@famallcao.pt 

Praça D. Maria 11, 282 

4760-lll V.N. de Famalicão 

tel. •351 252 301 740 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação do projeto base da "Substituição das condutas de 
abastecimento de água na Rua Passos Manuel e Lugar de S. Miguel-o-Anjo -
Calendário" no âmbito do Aviso POSEUR-12-2018-18 - Investimentos nos 
Sistema em baixa com vista ao Controlo e Redução de Perdas nos Sistemas 
de Distribuição e Adução de Água. 

Considerando que: 

A melhoria dos nfveis de eficiência operacional das entidades gestoras está dependente da gestão 
eficiente dos recursos, da reabilitação dos sistemas de distribuição e adução de água. se11do 
primordial o controlo e redução de perdas. 

A escassez de recursos hfdricos, bem como os custos energéticos elevados da exploração das 
infraestruturas, são fatores prioritários a ter em conta pelas entidades gestoras nos investimentos a 
fazer com vista à redução de perdas, no sentido de estabelecer a melhor relação custo-beneffcio 
face ao investimento necessário e garantir a sustentabilidade ambiental dos sistemas h!dricos, 
sendo uma medida considerada prioritária na Diretiva Quadro da Água. 

As condutas de abastecimento de água na Rua Passos Manuel e Lugar de S.Miguel-o-Anjo -
Calendário têm sido alvo de sucessivas avarias e consequentes perdas de água,. sendo 
considerada uma zona de rede potencialmente mais problemática e a necessitar de intervenção 
prioritária. 

O Relatório Anual dos Serviços de Águas e Resíduos em Portugal, da ERSAR, disponibiliza, todos os 
anos, dados relativos à água não faturada, que incluem perdas ffsicas de água e perdas 
comerciais de vários tipos, que evidenciam uma situação bastante insatisfatória no nosso pa(s. 
Segundo dados fornecidos à ERSAR no âmbito da avaliação da qualidade de serviço, para o ano 
de 2017, no Município de Vila Nova de Famalicão, veriffca-se que o Balanço Hídrico realizado para 
o concelho no ano de 2017, resulta numa parcela de água não faturada de cerca de 40%, sendo 
que, cerca de 31% correspondem a perdas reais. 

Neste sentido o Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pretende promover um conjunto de medidas 
que permitirão reduzir de forma progressiva as perdas reais existentes no sistema de abastecimento 
de água, no sentido de dar cumprimento ao estabelecido no Eixo Prioritário 3 do Regulamento 
Especifico do domínio Sustentabilidade e Eficiência no Uso dos Recursos (RE SEUR). 

Considerando que o grau de maturidade m(nimo exigido para as operações, na fase de 
apresentação de candidatura, consiste na comprovação da existência de projetes base, nos termos 
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Fcimaucão 
CÂMARA f\-iUN!CIPAL 

da Portaria n° 701-H/2018 de 29 de julho, aprovado pela entidade competente, ou deliberação de 
aprovação do procedimento e respetivas peças, caso se trate de aquisição de equipamentos e 
considerando o disposto na alínea j) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual. 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o projeto base e respetivas peças para "Substituição das condutas de 
abastecimento de água na Rua Passos Manuel e lugar de S. Miguel-o-Anjo - Calendário", que 
se encontram em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 
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SUBSTITUIÇÃO DAS CONDUTAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA 

PASSOS MANUEL E NO LUGAR DE SÃO MIGUEL O ANJO- FREGUESIA DE 

CALENDÁRIO 

MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui a memória descritiva do Projeto de SUBSTITUIÇÃO DAS 

CONDUTAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA PASSOS MANUEL E NO LUGAR DE SÃO 

MIGUEL O ANJO- FREGUESIA DE CALENDÁRIO. 

Este projecto tem como objetivo substituir as redes de distribuição de água existentes, que se tem 

manifestado incapazes de resistir ás solicitações a que estão sujeitos, tendo frequentemente roturas e 

grandes percas de água. 

Além da substituição de várias tubagens, é previsto também a colocação de novos órgãos de 

manobra e segurança, nomeadamente válvulas de seccionamento, marcos de incêndio e ramais 

domiciliários. 

2. BASES GERAIS DE DIMENSIONAMENTO 

As bases de dimensionamento utilizadas nos projectos-base mantêm-se, dado aqui termos apenas 

substituição de tubagens e nos mesmos diâmetros. 

Os locais a intervir são os seguintes: 

1- Rua Passos Manuel - Calendário 

2- Lugar de São Miguel o Anjo- Calendário: 

• Rua Leite de Vasconcelos 

• Rua Martins Sarmento 

• Rua do Castro 

• Rua Dom Sancho Manuel 

• Travessa Dom Sancho Manuel 

• Rua Nunes Alvares Pereira 

• Rua Gomes Freire de Andrade 

• Rua da Capela Velha 

1 
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3. CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 

• Material 

Os materiais a utilizar serão: 

• na execução das condutas da rede de distribuição de água: 

o Polietileno de alta densidade (PEAD), para DN s; 11 O; 

o Ferro fundido dúctil (FFD), para DN > 11 O. 

• na execução dos ramais de ligação: PVC Rígido, da classe de pressão PN 1 O. 

As juntas de ligação entre tubos de PEAD e entre tubos e acessórios de PEAD serão soldadas, por 

electrofusão. As juntas de ligação entre tubos de PEAD e válvulas de seccionamento serão flangeadas, 

através de "stub-end" de PEAD com flange louca de aço. 

• Velocidade 

A velocidade de escoamento, segundo o "Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de 

Abastecimento de Agua e Drenagem de Agua Residuais", para o caudal de ponta no ano de horizonte de 

projecto não deve exceder o valor calculado pela expressão: 

v= 0,127 D 0
'
4

, onde v é a velocidade limite (m/s) e D o diâmetro interno da tubagem (mm). 

Deverá ter-se em conta que a velocidade de escoamento para o caudal de ponta no ano de início de 

exploração do sistema não deve ser inferior a O, 30 m/s, caso contrário deverá prever -se a instalação de 

dispositivos adequados de descarga periódica. 

• Diâmetro 

Os diâmetros a adoptar em cada troço são obtidos atendendo aos valores máximos de velocidade 

calculados a partir da expressão anterior. Como diâmetro mínimo, e por acordo com o Município de Vila 

Nova de Famalicão, é adoptado o valor de 90 mm. No entanto, considerou-se a manutenção em 

funcionamento das tubagens existentes com diâmetro inferior a 90 mm, desde que estas se encontrem 

instaladas em troços terminais. 

2 
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• Pressão 

As pressões máximas e mínima a considerar em qualquer ponto da rede de distribuição são as 

referidas no "Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Abastecimento de Água e 

Drenagem de Água Residuais". 

Segundo o referido Regulamento, a pressão máxima, estática ou de serviço, não deverá ultrapassar 

os 600 kPa, medida ao nível do solo. 

A pressão de serviço em qualquer dispositivo de utilização predial para o caudal de ponta não deve 

ser, em regra, inferior a 100 kPa o que, na rede pública e ao nível do arruamento, corresponde 

aproximadamente a: 

H= 100 + 40n , onde H é a pressão mínima (kPa) e n o número de pisos. 

Não são aceitáveis grandes flutuações de pressão em cada nó do sistema, impondo-se uma variação 

máxima ao longo do dia de 300 kPa. 

• Caudal de Dimensionamento 

De acordo com o exposto, o dimensionamento da rede foi efectuado para o caudal de ponta do ano 

zero, devidamente distribuído ao longo da rede. 

Considerou-se, na simulação do caudal de incêndio, que a generalidade da rede apresenta zonas com 

Grau de Risco 1 (zona urbana de risco mínimo), tendo em conta que se trata de zonas com fraca 

implantação de ediflcios, predominantemente do tipo familiar. Assim, o caudal de incêndio a garantir é de 

15 L/s. 

4. DIMENSIONAMENTO HIDRÁULICO 

4.1. Considerações Gerais 

Os cálculos hidráulicos da rede de distribuição e a simulação dos diferentes cenários de configuração 

e operação do sistema, foram realizados por recurso ao modelo matemático de simulação de sistemas 

de distribuição de água. 

4.2. Descrição Geral da Rede 

A rede proposta encontra-se representada nos vários desenhos elaborados. Nestes desenhos é 

possível observar os traçados previstos, encontrando-se identificados os troços a manter, a substituir e 

os troços novos a construir. 

4.3. Cálculo Hidráulico 

A rede de distribuição agora considerada é apresentada esquematicamente onde estão identificados 

os nós que serviram de base às simulações efectuadas. 
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No modelo foram incluídos todos os órgãos e condutas das redes de distribuição existentes e 

propostas, que ficarão dependentes das redes já existentes e a manter. 

A verificação do dimensionamento foi efectuada para as seguintes situações: 

• consumo máximo instantâneo diurno (caudal de ponta); 

• consumo máximo instantâneo nocturno (caudal médio diário); e 

• de incêndio para os marcos de água mais desfavoráveis sobreposto com o consumo médio. 

4.4. Resultados Obtidos 

A rede de distribuição proposta apresenta em todos os troços velocidades inferiores às máximas 

admitidas no Regulamento. Relativamente à velocidade mínima de 0,3 m/s, nem sempre é respeitada na 

totalidade da rede. Esta situação ocorre, normalmente nos troços terminais de distribuição, agravando

se, significativamente, em situações de caudal médio. Nestes casos é necessário promover a instalação 

de descargas de fundo, de forma a permitir o esvaziamento das referidas condutas, com vista à sua 

limpeza periódica. 

A distribuição dos marcos de água pela rede de distribuição reflecte exactamente, a área com 

capacidade para responder à solicitação de caudal numa situação de incêndio. 

Verifica-se assim que a área, para a qual foi proposta a instalação de marcos de água, apresenta, em 

situação de incêndio, capacidade no que respeita à pressão disponível, para o grau de risco 

considerado. 

5. DISPOSIÇÕES CONSTRUTIVAS 

5.1. Tubagens e Acessórios 

A rede de distribuição será executada em tubagem de PEAD PN10 ou PN16, para diâmetros inferiores 

e iguais a 110 mm, e em FFD, para diâmetros superiores a 110 mm, cujos acessórios de ligação serão, 

na primeira situação em PEAD e na segunda, em FFD. 

Todas as tubagens serão assentes em valas com as dimensões e características apresentadas nos 

desenhos. 

Não se prevê a necessidade de construir maciços de amarração, nas curvas, lês, juntas cegas e 

cones de redução, de PEAD, tendo em conta que os mesmos são ligados entre si, e à conduta principal, 

por electrofusão, e ou juntas travadas. 
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5.2. Órgão de Manobra e Segurança 

Consideram-se os seguintes órgãos de manobra e segurança da rede: válvulas de seccionamento, 

descargas de fundo, Ventosas e marcos de água. Admite-se que os marcos de água possam ter a 

função de descargas de fundo ou de ventosa, consoante estejam situados em pontos baixos ou altos da 

rede. 

5.3. Condições técnicas 

Todos os equipamentos e materiais a utilizar deverão ser de marcas de reconhecida qualidade, 

normalizados e homologados devem estar em bom estado de conservação. Na execução da instalação 

devem ser observadas as regras da arte e cumprir o estabelecido nos regulamentos e recomendações 

nacionais em vigor. 

Vila Nova de Famalicão, 25 março de 2019 

O Engenheiro Civil 

5 

766



Substituição das Condutas de Abastecimento de Água na Rua Passos Manuel e no Lugar de São Miguel O 
Anjo -Freguesia de Calendario 

.2.3 

.3.2 

ORÇAMENTO 

do Decreto-Lei n.0 278/2009, de 2 de outubro, principal, secrmdiiriol 
qualquer outra instalação provisória de apoio à execução 

ltr"h"llhn< incluindo as correspondentes instalações, redes prm1isóriasj 
água, esgotos, eletricidade e de meios de comunicação, 

de circulação e tudo o mais necessário à montagem 

J~:;~,~;:l~s~dos mesmos para o conjunto dos trabalhos incluídos 
I e bem como limpeza, vedação e sinalização, I i 

terrenos e limpeza de entulhos, de acordo com as diversas 
projeto de execução. 

da(s) com 
ISe<lUranca e Saúde e eventuais Planos de Sinalização Ternporâria,J 
I atendendo às diversas disposições legais em vigor. 

Desenvolvimento do Plano de Segurança e Saúde constante 
processo de concurso, a validar pelo Coordenador de Segurança 

e a aprovar pelo Dono da Obra, previamente ao inicio 
lerrlPr<,ita<la. nos termos do Decreto-Lei n.0 273/2003, de 29 de outubro. 

do Plano de Segurança e Saúde, nos termos 
1uecoe1u-c.er n.0 273/2003, de 29 de outubro, e de acordo com 

do Coordenador de Segurança e Saúde. 

do Plano de Prevenção e de Resíduos 
JGc>nstru~lo e Demolição, de acordo com os trabalhos previstos 

, nos termos do Decreto-Lei n.0 46/2008, de 12 de março, 
legislação complementar. 

do Plano de Prevenção e Gestão de Reslduos 
1cons•ução e Demolição, aprovado pelo Dono de Obra, nos termos 

n.0 46/2008, de 12 de março, e demais 

e reposição dos pavimentos existentes 
valas em qualquer tipo de pavimento, nas corrdic•õesl 

Jacl·ualtnenlle existentes, transporte dos produtos sobrantes a vazado-uro I 
eventual indemnização por depósito de acordo com porme1nDrtlSj 

i com , m 
, aplicado em duas camadas depois do recalque, regada 

7750,00 € 

2 000,00 € 

3 250,00€ 

1 000,00 € 

1 000,00 € 

2 500,00 € 

1 500,00 € 

161 518,50 € 

55 605,00 € 

3 707,00 M2 44 484,00€ 

3 707,00 3,00€ 11121,00€ 
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Substituição das Condutas de Abastecimento de Água na Rua Passos Manuel e no Lugar de São Miguel O 
Anjo ~ Freguesia de Calendario 

ORÇAMENTO 

para abertura de valas para implantação de 
terreno de qualquer natureza, por meios mecânicos ou 

Inclui desmatação, entivação e rebaixamento do nível freático, 
necessário, remoção dos produtos da escavação para os 

e/ou depósito da responsabilidade do Empreiteiro 
lev,enltJaiiS reparações de infraestruturas enterradas existentes, 

todos os trabalhos complementares que se revelem necessários. 

e aplicação de material granular fino (0/5 
para assentamento e proteção da tubagem, em 

O, 1 O m, incluindo compactação de modo 
superior a 95% do Ensaio Proctor Modificado, 

;se1m oannilcar a tubagem. 

e aplicação de aterro com de material da 
lcin,ndado e isento de pedras de dimensão superior a 25 

de mancha de empréstimo se necessário, 
lcolmpt>ela.ç!o por camadas de espessura não superior a 0,20 m, 

a atingir uma éompaclação de 95% do valor da baridade 
e não pode variar em mais do que 1,5% relativamente ao 

, referidos ao Ensaio Proctor normal ou modificado, usando-sei 
lequipt!mE•nto que não danifique a tubagem. 

E ELEMENTOS ACESSÓRIOS 

i e assentamento de tubagem em PEAD PE100 da 
pressão PN10, incluindo a execução de uniões por soldadura 

ou eletrofusão, e ainda maciços de fixação ou ancoragem 
à tubagem sempre que esta não possua o recobriimentoi 

indicado nas Peças Desenhadas ou cruze com 

1':::~::':~~:~~~~; bem como todos os acessórios, materiais e rrat>amos; 
ln i , de diâmetro nominal: 

em 
ou segmentados, para união por soldadura topo a topo 

ieletrofusão, da classe de pressão PN10, incluindo a execução 
, bem como todos os trabalhos necessários. 

15 386,00 € 

1 333,00 M3 2666,00 € 

3 710,00 ML 927,50 € 

31 503,00 € 
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Substituição das Condutas de Abastecimento de Água na Rua Passos Manuel e no Lugar de São Miguel O 
Anjo - Freguesia de Calendario 

ORÇAMENTO 

, assentamento e montagem de flange livre em 
com polipropileno, para ligação flangeada de tubagem 

da classe de pressão PN10, incluindo parafusos e todos 
ltraball1os necessários, de diâmetro nominal: 

assentamento e montagem de 
curto totalmente sobremoldada e 

corpo, tampa e cunha em FFD, da classe de 
incluindo campânula, haste com dado, manga em PVC 
móvel, junta de estanqueidade de flanges com alma metálica 

lparafur;os, bem como todos os trabalhos necessários, de i 

~~::~;;~~~~ haste com dado, manga em PVC e cabeça móvel, tê 
ld e cone (quando necessária), e; todos os demais acessórios 

necessários ao seu bom funcionamento, de diâmetro: 
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Substituição das Condutas de Abastecimento de Água na Rua Passos Manuel e no Lugar de São Miguel O 
Anjo- Freguesia de Calendario 

ORÇAMENTO 

desativação dos nós de derivação nas condutas exi:;ter1tesl 
"bypasses" e levantamento de valvulas e tetas 

llevantam<>nto e reposição de pavimentos, escavação em 
natureza, aterro e transporte a vazadouro dos 

Jsol>ran.tes,, envolvimento da tubagem com areia ou terra cirandada. 

instalações e tubagens, com solução de hipoclorito de 
I de ac<>rdo com o Caderno de Encargos. 

,, 

2 500,00€ 

1 500,00 € 

TOTAL , , ' 169268,50€ 
, " v - "'~ c ' ' 

<( 

~ 
~ 
-' 

~~ 
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Substituição das Condutas de Abastecimento de Água na Rua Passos Manuel e no Lugar de São Miguel O 
Anjo -Freguesia de Calendario 

MAPA DE QUANTIDADES 

e desmontagem i de acordo com 
Decreto-Lei n.0 278/2009, de 2 de outubro, principal, seCimdiiriol 

qualquer outra instalação provisória de apoio à execução 
ltrahall1os. incluindo as correspondentes instalações, redes prmriis árias! 

água, esgotos, eletricidade e de meios de comunicação, 
de circulação e tudo o mais necessário à montagem 

lcoriStrurcão dos mesmos para o conjunto dos trabalhos incluldos 
!errrpre•itaclas,, bem como limpeza, vedação e sinalização, I i 

terrenos e limpeza de entulhos, de acordo com as diversas 
projeto de execução. 

da{s) frente(s) de trabalho, de acordo com 
e Saúde e eventuais Planos de Sinalização Ter,nnr"ria I 

às diversas disposições legais em vigor. 

DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO 

Desenvolvimento do de Prevenção e Gestão de Resíduos 
Construção e Demolição, de acordo com os trabalhos previstos 
projeto, nos termos do Decreto-Lei n.o 46/2008, de 12 de março, 

legislação complementar. 

dos pavimentos i na zona 
de valas em qualquer tipo de pavimento, nas condições 

!actualmenteexi:sterrtes, transporte dos produtos sobrantes al ::~:::~~;:~~ 
I indemnização por depósito de acordo com p( 

ldese•nhados. 

iii 

britado de granulometria extensa, com 0,20 m 
aplicado em duas camadas depois do recalque, regada 

3 707,00 M2 

3 707, 
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Substituição das Condutas de Abastecimento de Água na Rua Passos Manuel e no Lugar de São Miguel O 
Anjo- Freguesia de Calendario 

MAPA DE QUANTIDADES 

para abertura de valas para implantação de 
de qualquer natureza, por meios mecânicos 

, entivação e rebaixamento do nlvel 
remoção dos produtos da escavação para os 
e/ou depósito da responsabilidade do Emjlfeiteiro 

reparações de infraestruturas enterradas existentes, 
os trabalhos complementares que se revelem necessários. 

aterro com i 
lciranclado e isento de pedras de dimensão superior a 

de mancha de emprêstimo se necessário, i 
fcompactaçãto por camadas de espessura não superior a 0,20 m, 

a atingir uma compactação de 95% do valor da baridade 
e não pode variar em mais do que 1,5% relativamente 

referidos ao Ensaio Proctor normal ou modificado, uSErnd,o-"'1 

e assentamento de tubagem em PEAD 
pressão PN10, incluindo a execução de uniões por soldadura 

ou eletrofusão, e ainda maciços de fixação ou ancoragem 
à tubagem sempre que esta não possua o rer.<,hrimer,tol 

indicado nas Peças Desenhadas ou cruze 

P:;,:~::~::~~:~~; bem como todos os acessórios, materiais e trallaltrosl 
I r de diâmetro nominal: 
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Substituição das Condutas de Abastecimento de Água na Rua Passos Manuel e no Lugar de São Miguel O 
Anjo- Freguesia de Calendario 

MAPA DE QUANTIDADES 

em 
1 re11eS1raa com po!ipropi!eno, para ligação flangeada de tubagem 

da classe de pressão PN10, incluindo parafusos e todos 
ltraball1osnecessàrios, de diâmetro nominal: 

e montagem 
curto totalmente sobremoldada e vulcanizada 

corpo, tampa e cunha em FFD, da classe de 
incluindo campânula, haste com dado, manga em PVC 
móvel, junta de estanqueidade de flanges com alma metálica 

lparafu:;os, bem como todos os trabalhos necessários, de 

das peças desenhadas, incluindo abrigo revestido, porta 
de ferro; ligação flangeada à conduta de abastecimento 
em FFD de DN 50 mm, da classe de pressão- PN10 ou 

I de seccionamento de cunha sobremo! dada com e!llastómrllo, I 
lcar"oiinula. haste com dado, manga em PVC e cabeça móvel, tê 
ldelrivação e cone (quando necessária), e; todos os demais acessórios 
11ratoarnos necessários ao seu bom funcionamento, de diâmetro: 
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Substituição das Condutas de Abastecimento de Água na Rua Passos Manuel e no Lugar de São Miguel O 
Anjo- Freguesia de Calendario 

MAPA DE QUANTIDADES 

existentes i 
1execurar, desativação dos nós de derivação nas condutas exi,;ter>lesl 

"bypasses" e levantamento de valvulas e tetas 
lle,ant,,mc.nto e reposição de pavimentos, escavação em 
lmoalmJer natureza, aterro e transporte a vazadouro dos 
jsot>rantes, envolvimento da tubagem com areia ou terra cirandada. 

de ensaios Limpeza e i 
das instalações e tubagens, com solução de hipoclorito de 

acordo com o Caderno de Encargos. 
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Fcimã.ucão 

Ambiente 
environment 

www.famaUcao.pt 
ambtente@famaUcao.pt 

Praça D. Maria H, 282 

Lí760-lll V.N. de Famalicão 
tel. '351 252 301 7t.O 

NIF 505 663 26l. 

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação do projeto base da "Substituição de condutas de 
abastecimento de água em vários locais do concelho" no âmbito do A viso 
POSEUR-12-2018-18 - Investimentos nos Sistema em baixa com vista ao 
Controlo e Redução de Perdas nos Sistemas de Distribuição e Adução de 
Água. 

Considerando que: 

A melhoria dos n(veis de eficiência operacional das entidades gestoras está dependente da gestão 
eficiente dos recursos, da reabilitação dos sistemas de distribuição e adução de água.. sendo 
primordial o controlo e redução de perdas. 

A escassez de recursos hídricos, bem como os custos energéticos elevados da exploração das 
infraestruturas, são fatores prioritários a ter em conta pelas entidades gestoras nos investimentos a 
fazer com vista à redução de perdas, no sentido de estabelecer a melhor relação custo-benefício 
face ao investimento necessório e garantir a sustentabiUdade ambiental dos sistemas h(dricos, 
sendo uma medida considerada prioritória na Diretiva Quadro da Água. 

No concelho, existem condutas que têm sido alvo de sucessivas avarias e consequentes perdas de 
ógua.. sendo consideradas zonas de rede potencialmente mais problemóticas e a necessitar de 
intervenções prioritórias, nomeadamente: 

Rua 8 de Dezembro, Antas 

Rua do Fornelo, Antas 

Rua da Castanheira, Gondifelos 

Rua da Fonte Mó, Riba de Ave 

Rua Gonçalves Novo e Rua da Roederstein, Vilarinho das Cambas 

O Relatório Anual dos Serviços de Águas e Reslduos em Portugal, da ERSAR, disponibiliza, todos os 
anos, dados relativos à ógua não faturada.. que incluem perdas f!sicas de ógua e perdas 
comerciais de vórios tipos, que evidenciam uma situação bastante insatisfatória no nosso pa(s. 
Segundo dados fornecidos à ERSAR no ãmbito da avaliação da qualidade de serviço, para o ano 
de 2017, no Município de Vila Nova de Famalicão, verifica-se que o Balanço Hldrico realizado para 
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o concelho no ano de 2017, resulta numa parcela de ógua não faturada de cerca de 40%, sendo 
que, cerca de 31% correspondem a perdas reais. 

Neste sentido o Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pretende promover um conjunto de medidas 
que permitirão reduzir de forma progressiva as perdas reais existentes no sistema de abastecimento 
de água, no sentido de dar cumprimento ao estabelecido no Eixo Prioritário 3 do Regulamer\to 
Especifico do domlnio Sustentabilidade e Eficiência no Uso dos Recursos (RE SEUR). 

Considerando que o grau de maturidade m[nimo exigido para as operações, na fase de 
apresentação de candidatura, consiste na comprovação da existência de projetas base, nos termos 
da Portaria n° 701-H/2018 de 29 de julho, aprovado pela entidade competente, ou deliberação de 
aprovação do procedimento e respetivas peças, caso se trate de aquisição de equipamentos e 
considerando o disposto na allnea I) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro, n.a sua redação atual. 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o projeto base e respetivas peças para "Substituição de condutas de 
abastecimento de água em vários locais do concelho"r que se encontram em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 

o C. Macedo F. Sena) 
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SUBSTITUIÇÃO DE CONDUTAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM VÁRIOS 

LOCAIS DO CONCELHO 

MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui a memória descritiva do Projeto de "SUBSTITUIÇÃO DE 

CONDUTAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM VÁRIOS LOCAIS DO CONCELHO". 

Este projecto tem como objectivo substituir alguns troços das redes de distribuição de água existentes, 

que se tem manifestado incapazes de resistir às solicitações a que estão sujeitos, tendo frequentemente 

roturas e grandes percas de água. 

Além da substituição de várias tubagens, é previsto também a colocação de novos órgãos de 

manobra e segurança, nomeadamente válvulas de seccionamento, marcos de incêndio e ramais 

domiciliários. 

2. BASES GERAIS DE DIMENSIONAMENTO 

As bases de dimensionamento utilizadas nos projectos-base mantêm-se, dado aqui termos apenas 

substituição de tubagens e nos mesmos diâmetros. 

Os locais a intervir são os seguintes: 

1- Rua 8 de Dezembro- Antas S. Tiago 

2- Rua do Fornelo- Antas S. Tiago 

3- Rua Fonte Má- Riba D'Ave 

4- Rua Gonçalves Novo e Rua da Roederstein- Vilarinho das Gambas 

5- Rua das Castanheiras, Rua do Lavadouro e Rua da Liberdade - Gondifelos 

1 
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3. CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 

• Material 

Os materiais a utilizar serão: 

• na execução das condutas da rede de distribuição de água: 

o Polietileno de alta densidade (PEAD), para DN ,;; 11 O; 

o Ferro fundido dúctil (FFD), para DN > 11 O. 

• na execução dos ramais de ligação: PVC Rígido, da classe de pressão PN 1 O. 

As juntas de ligação entre tubos de PEAD e entre tubos e acessórios de PEAD serão soldadas, por 

electrofusão. As juntas de ligação entre tubos de PEAD e válvulas de seccionamento serão flangeadas, 

através de "stub-end" de PEAD com flange louca de aço. 

• Velocidade 

A velocidade de escoamento, segundo o "Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de 

Abastecimento de Água e Drenagem de Água Residuais", para o caudal de ponta no ano de horizonte de 

projecto não deve exceder o valor calculado pela expressão: 

v= 0,127 D 0
•
4

, onde v é a velocidade limite (m/s) e D o diâmetro interno da tubagem (mm). 

Deverá ter-se em conta que a velocidade de escoamento para o caudal de ponta no ano de inicio de 

exploração do sistema não deve ser inferior a 0,30 m/s, caso contrário deverá prever-se a instalação de 

dispositivos adequados de descarga periódica. 

• Diâmetro 

Os diâmetros a adoptar em cada troço são obtidos atendendo aos valores máximos de velocidade 

calculados a partir da expressão anterior. Como diâmetro mínimo, e por acordo com o Município de Vila 

Nova de Famalicão, é adoptado o valor de 90 mm. No entanto, considerou-se a manutenção em 

funcionamento das tubagens existentes com diâmetro inferior a 90 mm, desde que estas se encontrem 

instaladas em troços terminais. 
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• Pressão 

As pressões máximas e mínima a considerar em qualquer ponto da rede de distribuição são as 

referidas no "Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Abastecimento de Água e 

Drenagem de Água Residuais". 

Segundo o referido Regulamento, a pressão máxima, estática ou de serviço, não deverá ultrapassar 

os 600 kPa, medida ao nível do solo. 

A pressão de serviço em qualquer dispositivo de utilização predial para o caudal de ponta não deve 

ser, em regra, inferior a 100 kPa o que, na rede pública e ao nível do arruamento, corresponde 

aproximadamente a: 

H= 100 + 40n , onde H é a pressão mlnima (kPa) e n o número de pisos. 

Não são aceitáveis grandes flutuações de pressão em cada nó do sistema, impondo-se uma variação 

máxima ao longo do dia de 300 kPa. 

• Caudal de Dimensionamento 

De acordo com o exposto, o dimensionamento da rede foi efectuado para o caudal de ponta do ano 

zero, devidamente distribuído ao longo da rede. 

Considerou-se, na simulação do caudal de incêndio, que a generalidade da rede apresenta zonas com 

Grau de Risco 1 (zona urbana de risco mlnimo), tendo em conta que se trata de zonas com fraca 

implantação de edifícios, predominantemente do tipo familiar. Assim, o caudal de incêndio a garantir é de 

15 L/s. 

4. DIMENSIONAMENTO HIDRÁULICO 

4.1. Considerações Gerais 

Os cálculos hidráulicos da rede de distribuição e a simulação dos diferentes cenários de configuração 

e operação do sistema, foram realizados por recurso ao modelo matemático de simulação de sistemas 

de distribuição de água. 

4.2. Descrição Geral da Rede 

A rede proposta encontra-se representada nos vários desenhos elaborados. Nestes desenhos é 

passivei observar os traçados previstos, encontrando-se identificados os troços a manter, a substituir e 

os troços novos a construir. 

4.3. Cálculo Hidráulico 

A rede de distribuição agora considerada é apresentada esquematicamente onde estão identificados 

os nós que serviram de base às simulações efectuadas. 
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No modelo foram incluídos todos os órgãos e condutas das redes de distribuição existentes e 

propostas, que ficarão dependentes das redes já existentes e a manter. 

A verificação do dimensionamento foi efectuada para as seguintes situações: 

• consumo máximo instantâneo diurno (caudal de ponta); 

• consumo máximo instantâneo nocturno (caudal médio diário); e 

• de incêndio para os marcos de água mais desfavoráveis sobreposto com o consumo médio. 

4.4. Resultados Obtidos 

A rede de distribuição proposta apresenta em todos os troços velocidades inferiores às máximas 

admitidas no Regulamento. Relativamente à velocidade mlnima de 0,3 m/s, nem sempre é respeitada na 

totalidade da rede. Esta situação ocorre, normalmente nos troços terminais de distribuição, agravando

se, significativamente, em situações de caudal médio. Nestes casos é necessário promover a instalação 

de descargas de fundo, de forma a permitir o esvaziamento das referidas condutas, com vista à sua 

limpeza periódica. 

A distribuição dos marcos de água pela rede de distribuição reflecte exactamente, a área com 

capacidade para responder à solicitação de caudal numa situação de incêndio. 

Verifica-se assim que a área, para a qual foi proposta a instalação de marcos de água, apresenta, em 

situação de incêndio, capacidade no que respeita à pressão disponível, para o grau de risco 

considerado. 

5. DISPOSIÇÕES CONSTRUTIVAS 

5.1. Tubagens e Acessórios 

A rede de distribuição será executada em tubagem de PEAD PN10 ou PN16, para diâmetros inferiores 

e iguais a 110 mm, e em FFD, para diâmetros superiores a 110 mm, cujos acessórios de ligação serão, 

na primeira situação em PEAD e na segunda, em FFD. 

Todas as tubagens serão assentes em valas com as dimensões e caracterfsticas apresentadas nos 

desenhos. 

Não se prevê a necessidade de construir maciços de amarração, nas curvas, tês, juntas cegas e 

cones de redução, de PEAD, tendo em conta que os mesmos são ligados entre si, e à conduta principal, 

por electrofusão, e ou juntas travadas. 
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5.2. Órgão de Manobra e Segurança 

Consideram-se os seguintes órgãos de manobra e segurança da rede: válvulas de seccionamento, 

descargas de fundo, Ventosas e marcos de água. Admite-se que os marcos de água possam ter a 

função de descargas de fundo ou de ventosa, consoante estejam situados em pontos baixos ou altos da 

rede. 

5.3. Condições técnicas 

Todos os equipamentos e materiais a utilizar deverão ser de marcas de reconhecida qualidade, 

normalizados e homologados devem estar em bom estado de conservação. Na execução da instalação 

devem ser observadas as regras da arte e cumprir o estabelecido nos regulamentos e recomendações 

nacionais em vigor. 

Vila Nova de Famalicão, 25 março de 2019 

O Engenheiro Civil 
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.2 

1.3.2 

Substituição de Condutas de Abastecimento de Água em Vários Locais do Concelho 

ORÇAMENTO 

e desmontagem de estaleiro, de acordo com 
uecretu•-ceri n." 278/2009, de 2 de outubro, principal, seCIJndiirlol 

outra instalação provisória de apoio à 
[traball1os,, incluindo as correspondentes instalações, redes pro1riis ónasf 

água, esgotos, eletricidade e de meios de comunicação, 
de circulação e tudo o mais necessãrio à montagem 

~~~:;;;,;t~:~,~dos mesmos para o conjunto dos trabalhos incluldos 
IE i bem como limpeza, vedação e sinalização, I i 

terrenos e limpeza de entulhos, de acordo com as diversas 
projeto de execução. 

indicações do Coordenador de Segurança e Saúde. 

dos elementos necessários à I 
da obra, nos termos do Decreto-lei n.0 273/2003, de 29 
anteriormente à Receção Provisória da obra. 

de Prevenção e í 
[Ccrnstru~lo e Demolição, aprovado pelo Dono de Obra, nos termos 

~~;~~:~::,."~/·' 46/2008, de 12 de março, e demais legio;lla iÇãoJ 

REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

britado de granulometria extensa, com 0,20 m 
aplicado em duas camadas depois do recalque, regada 

2 000,00€ 2 000,00€ 

1 000,00 € 

250,00€ 

1 500,00 € 

1 000,00€ 

38 220,00€ 

7750,00 € 

2 000,00 € 

3 250,00 € 

2 500,00 € 

129 658,25 € 

47 775,00€ 
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Substituição de Condutas de Abastecimento de Água em Vários Locais do Concelho 

ORÇAMENTO 

para abertura de valas para implantação de 
terreno de qualquer natureza, por meios mecânicos ou 

Inclui desmatação, entivação e rebaixamento do nível freático, 

~~~~~::!:,~· remoção dos produtos da escavação para os 
I a e/ou depósito da responsabilidade do Empreiteiro 
l•v•onltJails reparações de infraestruturas enterradas existentes, 

todos os trabalhos complementares que se revelem necessários. 

e aplicação de material granular fino (015 
para assentamento e proteção da tubagem, em 

emcarnadlasde 0,10 m, incluindo compactação de 
superior a 95% do Ensaio Proctor Modificado, 

danificar a tubagem. 

e aplicação de aterro com de material da 
isento de pedras de dimensão superior a 25 
mancha de empréstimo se necessário, 

lcOITip<rctação por camadas de espessura não superior a 0,20 m, 
a atingir uma compactação de 95% do valor da baridade 

e não pode variar em mais do que 1,5% relativamente ao 
referidos ao Ensaio Proctor normal ou modificado, usamdro-Sill 

I eq•uip<rme,nto QUe não danifique a tubagem. 

i e aplicação de fita de tubagem de cor 
plástico com 0,30 m de largura, com a identificação do Dono 

e da infraestrutura a que se refere, de acordo com o pormernorl 
Peças Desenhadas. 

E ELEMENTOS ACESSÓRIOS 

i e assentamento de tubagem em PEAD PE100 da 
pressão PN10, incluindo a execução de uniões por soldadura 

eletrofusão, e ainda maciços de fixação ou am:or<rgem ••lou 
à tubagem sempre que esta não possua o reoobnmentol 

indicado nas Peças Desenhadas ou cruze 
linfr·aelrtrurlurars. bem como todos os acessórios, materiais e tratralhosl 
I necesrsàr·ici >S,, de diâmetro nominal: 

assentamento e montagem de acessórios em 
ou segmentados, para união por soldadura topo a topo 
, da classe de pressão PN10, incluindo a execução 

bem como todos os trabalhos necessários. 

13216,00€ 

2 290,00€ 

796,25€ 

26102,00 € 
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Substituição de Condutas de Abastecimento de Água em Vários Locais do Concelho 

ORÇAMENTO 

e montagem flange i em 
lre11eslida com po!ipropi!eno, para ligação flangeada de tubagem 

da classe de pressão PN10, incluindo parafusos e todos 
lk"h"ll\n< necessários, de diâmetro nominal: 

assentamento e montagem de válvula de cunha com 
curto totalmente sobremoldada e vulcanizada com 

corpo, tampa e cunha em FFD, da classe de 
, incluindo campânula, haste com dado, manga em 

móvel, junta de estanqueidade de flanges com alma metálica 
parafusos, bem como todos os trabalhos necessários, de 
nominal: 

especificado nas Peças Desenhadas, iincluindolev;,nl;'m''nll>l 
reposição de pavimentos, escavação em terreno 

natureza, aterro e transporte de terras sobrantes, ceresite, 
betão de limpeza, maciços de apoio e proteção da superfície 

Unta à base de alcatrão; fornecimento, assentamentolle~;~:~:~~~~~~ 
e tampa Tipo "AF" de acordo com pormenor, com di 

, escadas de acesso em material pultrudido (Poliéster ref<>rÇ,Idol 
fibra de vidro) com fixação por parafuso e bucha qui mica, 
inox, dreno em PVC PN6, DN 160 mm com o connprime1ntol 

~~~.::'~~:;~~ à execução da descarga, bem como todos os 
ja necessários à boa execução dos trabalhos, para inslala,;ãol 

vàlvula redutora de pressão {VRP). 

36 882,00 € 
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Substituição de Condutas de Abastecimento de Água em Vários Locais do Concelho 

ORÇAMENTO 

' Preço 
Cód. , Capítulo, - Designação dos trabalhos Quantidade UN ... 

Unitãlio ParciaJ . ;," ~ s 'TOtal . - '- . - . . '. ' 

2.4.1.2 Fornecimento, assentamento e montagem de tubos e acessórios em 
FFD, da classe de pressão PN16, incluindo junta de estanqueidade de 
fianges com alma metálica e parafusos, bem como todos os trabalhos 
necessários. 

__ _. ----· 
2.4.1.2.1 Passa-muros de duas flanges com anel de ancoragem, L-600 mm, de 

diâmetro nominal: 

2.4.1.2.1.1 <l>80mm 2 UN 397,00€ 794,00€ 
1-- bc-

Cone de redução de duas flanges, de diâmetro nominal: 2.4.1.2.2 

2.4.1.2.2.1 <P 80x50 mm 2 UN 257,00 € 514,00 € 
2.4.1.2.3 Junta de desmontagem autotravada de diâmetro nominal: 

·--
2.4.1.2.3.1 <I> 50 mm 1 UN 208,00€ 208,00 € r--- --·--·-r-, ___ 

-··---~·-

2.4.1.2.4 Tê de três flanges de diâmetro nominal: 

2.4.1.2.4.1 <I> 50x40 mm 2 UN 103,00€ 206,00 € 
-··-- ---·· 

2.4.1.3 Fornecimento, assentamento e montagem de válvula de cunha com 
comprimento curto totalmente sobremoldada e vulcanizada com 
elastómero, corpo, tampa e cunha em FFD, da classe de pressão 
PN10, volante e junta de estanqueidade de fianges com alma metálica 
e parafusos, bem como todos os trabalhos necessários, de diâmetro 
nominal: 

2.4.1.3.1 <P 50 mm 2 UN 200,00 € 400,00€ 
2.4.1.4 Fornecimento, assentamento e montagem de filtro oblíquo de retenção 

de areias e matéria fina, em FFD, da classe de pressão PN16, bem 
como todos os trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 

2.4.1.4.1 <P 50 mm 1 UN 250,00€ 250,00€ 
2.4.1.5 Fornecimento, assentamento e montagem de ventosa automática de 

duplo efeito flangeada em FFD, equipada com válvula de isolamento, 
da classe de pressão PN10, bem como todos os trabalhos necessários, 
de diâmetro nominal: 

-----·--
2.4.1.5.1 <1>40mm 2 UN 215,00 € 430,00€ 

2.4.1.6 Válvula de controlo de operação hidráulica tipo Bermad ou equivalente, 
acionada por diafragma tipo pistão, com certificado de produto pela 
norma UNE-EN 1074, de acordo Norma UNE-EN 1074, corpo da 
válvula em forma semi-recta para um rácio de redução máximo de 6:1, 
anel de vedação de aço inoxidável. Actuador de dupla câmara, 
composto por disco de fecho, eixo de válvula e rolamento, conjunto de 
diafragma, separador e tampa superior. O diafragma será de EPDM e 
todas as juntas serão de EPDM. O eixo da válvula será de aço 
inoxidável, guiado no centro por uma chumaceira no septo de 
separação. O actuador poderá incorporar um fecho tipo VPort para a 
regulação precisa da válvula a caudais baixos ou para aumentar a 
resistência da válvula frente à cavitação. Corpo da válvula e actuador 
com pintura Epoxi aderido por fusão cor RAL 5005. Circuito de 
controlo com tubagem de aço inoxidável e todas as peças de ligação 
de aço inoxidável. O circuito será o adequado para o controlo de 
caudais elevados de água, com tubagem de 318" mínimo e com filtro 
auto limpiante em linha. Circuito de 2 ou 3 vias com piloto de ação 
directa, com mola ajustável e acionado por diafragma. O circuito 
incluirá válvulas manuais para isolar o circuito de controlo, uma válvula 
de agulha de regulação da velocidade de fecho da válvula principal. A 
válvula deverá estar certificada para o seu uso em agua potável por 
standards internacionais (WRAS, NSF), redutora de pressão mediante 
piloto de 2 vias, de tal forma que se assegure uma pressão constante a 
jusante independentemente das variações de caudal ou de pressão a 
montante. Corpo oblíquo, ligação flangeada de acordo standard ISO-
PN16 a DN50, con Kv igual ou superior a 57. 

1 UN 2 000,00€ 2 OOO.~IJ_€_ ~-
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Substituição de Condutas de Abastecimento de Água em Vários Locais do Concelho 

ORÇAMENTO 

loonnE.nor das peças desenhadas, incluindo abrigo revestido, porta 
de ferro; ligação flangeada à conduta de abastecimento 
em FFD de DN 60 mm, da classe de pressão PN10 ou 
de seccionamento de cunha sobremo!dada com ellastrlm<>ro, I 

!
:~~·:~~~:~,haste com dado, manga em PVC e cabeça móvel, tê 

e cone (quando necessária), e; todos os demais acessórios 
necessários ao seu bom funcionamento, de diâmetro; 

de ramais existentes incluindo religação 
, desativação dos nós de derivação nas condutas exi:;ten<tes I 

"bypasses" e levantamento de valvulas e !elos 
llevantam<>nto e reposição de pavimentos, escavação em 

natureza, aterro e transporte a vazadouro dos 
lsolbrante•s,envolvimenlo da tubagem com areia ou terra cirandada. 

de ensaios condutas i I Limpeza e 
das instalações e tubagens, com solução de hipoclorito de 

acordo com o Caderno de Encargos. 

2 500,00 

2 500,00 

2 500,00€ 

2 500,00€ 
~I ~~~/' ~"'"'">'~;;~~~c::~-;,"'~:~ "~~~~x-/7 

,TOTAU • ~ • • ' • • 137408,25€ 
- = c ~ ~ ~ 0 -~ , -~ 
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Substituição de Condutas de Abastecimento de Água em Vários Locais do Concelho 

MAPA DE QUANTIDADES 

.1 

. 1.1 e desmontagem de estaleiro, de acordo com 
i n." 278/2009, de 2 de outubro, principal, sec<Jn01>0ol 

outra instalação provisória de apoio à exe>cu<;ão 
[traballhos,, incluindo as correspondentes instalações, redes prmtisó<ias[ 

água, esgotos, eletricidade e de meios de comunicação, 
de circulação e tudo o mais necessário à montagem 

~~~:;;;,;!~:~,~dos mesmos para o conjunto dos trabalhos incluldos 
IE i bem como limpeza, vedação e sinalização, reg,ull;arização[ 

terrenos e limpeza de entulhos, de acordo com as diversas 
projeto de execução. 

1 dos elementos necessãrios à elaboração da 
da obra, nos termos do Decreto-Lei n.0 273/2003, de 29 
anteriormente à Receção Provisória da obra. 

e Demolição, aprovado pelo Dono de Obra, nos termos 
)De,orelc<-ler n.' 46/2008, de 12 de março, e demais legi:;lla 1ção[ 

DE ABASTECIMENTO DE AGUA 

I 

de valas em qualquer tipo de pavimento, nas condições 

[acl.ual<me<lle •exis;tentes,, transporte dos produtos sobrantes a~;~:::~~;~~ 
I indemnização por depósito de acordo com p1 

[desenhados. 

britado · extensa, com 0,20 m 
[esjJessura, aplicado em duas camadas depois do recalque, regada 
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2.2.2 

2.2.3 

Substituição de Condutas de Abastecimento de Água em Vários Locais do Concelho 

MAPA DE QUANTIDADES 

para abertura de valas para implantação de 
de qualquer natureza, por meios mecânicos 

desmatação, entivação e rebaixamento do nível 
I ne•cessário. remoção dos produtos da escavação para os 

1 ;:~;~~~;:: e/ou depósito da responsabilidade do Empreiteiro 
reparações de infraestruturas enterradas existentes, 

os trabalhos complementares que se revelem necessários. 

e aplicação de material granular fino (0/5 
lemoré:;timo. para assentamento e proteção da tubagem, em 
jmcmic:ipaiis, em camadas de 0,10 m, incluindo compactação de 

uma compactação superior a 95% do Ensaio Proctor MO<Jificadc>, I 
danificar a tubagem. 

e aplicação de aterro com de material da 
jcir>lndado e isento de pedras de dimensão superior a 25 

de mancha de empréstimo se necessário, 
jcD!np<ICiação por camadas de espessura não superior a 0,20 m, 

a atingir uma compactação de 95% do valor da baridade 
e não pode variar em mais do que 1,5% relativamente ao 

referidos ao Ensaio Proctor normal ou modificado, usamdiO-S>ll 
jeqluip<lme:nto que não danifique a tubagem. 

E ELEMENTOS ACESSÓRIOS 

i e assentamento de tubagem em PEAD PE100 da 
pressão PN10, incluindo a execução de uniões por soldadura 

ou eletrofusão, e ainda maciços de fixação ou ancoragem 
à tubagem sempre que esta não possua o rec•obrimentoj 

indicado nas Peças Desenhadas ou cruze com 

I in::~:~~~~~~~~~;· bem como todos os acessórios, materiais e trat>alhosl 
I n , de diâmetro nominal: 

assentamento e montagem de acessórios em 
ou segmentados, para união por soldadura topo a topo 

eletrof,usão, da classe de pressão PN10, incluindo a execução 
, bem como todos os trabalhos necessários. 

1888,00 M3 

742,00 M3 
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Substituição de Condutas de Abastecimento de Água em Vários Locais do Concelho 

MAPA DE QUANTIDADES 

em 
com polipropi!eno, para ligação flangeada de tubagem 

da classe de pressão PN10, incluindo parafusos e todos 
1 rra10a:nos necessários, de diâmetro nominal: 

assentamento e montagem de acessórios em 
de pressão PN16, incluindo junta de estanqueidade 

alma metálica e parafusos, bem como todos os tratJaln:osl 
I nece:ssârios. 

curto 
corpo, tampa e cunha em FFD, da classe de 

incluindo campânula, haste com dado, manga em PVC 
móve~ junta de estanqueidade de flanges com alma metálica 

I pa:·afu:sos, bem como todos os trabalhos necessários, de 

especificado nas Peças Desenhadas, incluindo leV1mla:mentol 
reposi<;ão de pavimentos, escavação em terreno de 

1 ""'""'La, aterro e transporte de terras sobrantes, ceresite, 
de limpeza, maciços de apoio e proteção da superfície 

tinta à base de alcatrão; fornecimento, assentamento e mor1taoeml 
aro e tampa Tipo "AF" de acordo com pormenor, com disroosilivo 

escadas de acesso em material pultrudido (Poliéster refc>rçadol 
fibra de vidro) com fixação por parafuso e bucha qulmica, 
inox, dreno em PVC PN6, DN 160 mm com o cornpriimentol 

I~~:;:::.~:~ à execução da descarga, bem como todos os 
)a necessários à boa execução dos trabalhos, para inslala<;ãol 

vàlvu!a redutora de pressão (VRP). 

1 UN 

Página 3 de 5 

790



Substituição de Condutas de Abastecimento de Água em Vários Locais do Concelho 

MAPA DE QUANTIDADES 

~ ' ' Preço t 

'Cód,~ Capnulo Designação do§ Írabaltíos Quantidade UN ~ 

-- "~" -X ~ ~-- -- -- ". ' ~ ~ ' ("' 
,_,~. ;:; "' - U~itário _ j'arclal , , _- ~,Iótal _ ,-

' ~ , " ' -
2.4.1_2 Fornecimento, assentamento e montagem de tubos e acessórios em 

FFD, da classe de pressão PN16, incluindo junta de estanqueidade de 
flanges com alma metà!ica e parafusos, bem como todos os trabalhos 
necessários. 

2.4.1.2.1 Passa-muros de duas flanges com anel de ancoragem, L=600 mm, de 
diâmetro nominal: 

2.4.1.2.1.1 <I>BOmm 2 UN - -
2.4.1.2.2 Cone de redução de duas flanges, de diâmetro nominal: 

2.4.1.2.2.1 cfl 80x50 mm 2 UN 
. --~- - -

2.4.1.2.3 Junta de desmontagem autotravada de diâmetro nominal: 
·-· .. -

2.4.1.2.3.1 <I> 50 mm 1 UN 
-~-

2.4.1.2.4 Tê de três flanges de diâmetro nominal: 
-

2.4.1.2.4.1 <I> 50x40 mm 2 UN 
·-~--

2.4.1.3 Fornecimento, assentamento e montagem de válvula de cunha com 
comprimento curto totalmente sobremoldada e vulcanizada com 
elastómero, corpo, tampa e cunha em FFD, da classe de pressão 
PN10, volante e junta de estanqueidade de flanges com alma metálica 
e parafusos, bem como todos os trnbalhos necessários, de diâmetro 
nominal: 

·--· ~--
2.4.1.3.1 <I> 50 mm 2 UN 1---- ·-~--

Fõrnecimento, assentamento e montagem de filtro obliquo de retenção 2.4.1.4 
de areias e matéria fina, em FFD, da classe de pressão PN16, bem 
como todos os trabalhos necessários, de diâmetro nominal: 

I---- ----~ 1-.- -· 
2.4.1.4.1 <I> 50 mm 1 UN 
2.4.1.5 Fornecimento, assentamento e montagem de ventosa automática de 

duplo efeito flangeada em FFD, equipada com válvula de isolamento, 
da classe de pressão PN10, bem como todos os trabalhos necessários, 
de diâmetro nominal: 

--
2.4.1.5.1 <1>40mm 2 UN 
2.4.1.6 Válvula de controlo de operação hidráulica tipo Bermad ou equivalente, 

acionada por diafragma tipo pistão, com certificado de produto pela 
norma UNE-EN 1074, de acordo Norma UNE-EN 1074, corpo da 
válvula em forma semi-recta para um rácio de redução máximo de 6:1, 
anel de vedação de aço inoxidável. Actuador de dupla câmara, 
composto por disco de fecho, eixo de válvula e rolamento, conjunto de 
diafragma, separador e tampa superior. O diafragma será de EPDM e 
Iodas as juntas serão de EPDM. O eixo da válvula será de aço 
inoxidável, guiado no centro por uma chumaceira no septo de 
separação. O actuador poderá incorporar um fecho tipo VPort para a 
regulação precisa da vàlvula a caudais baixos ou para aumentar a 
resistência da válvula frente à cavitação. Corpo da válvula e actuador 
com pintura Epoxi aderido por fusão cor RAL 5005. Circuito de 
controlo com tubagem de aço inoxidàvel e todas as peças de ligação 
de aço inoxidável. O circuito será o adequado para o controlo de 
caudais elevados de água, com tubagem de 3/8" mínimo e com filtro 
auto limpiante em linha. Circuito de 2 ou 3 vias com piloto de ação 
directa, com mola ajustãvel e acionado por diafragma. O circuito 
incluirá válvulas manuais para isolar o circuito de controlo, uma válvula 
de agulha de regulação da velocidade de fecho da válvula principal. A 
válvula deverá estar certificada para o seu uso em agua potável por 
standards internacionais (WRAS, NSF), redutora de pressão mediante 
piloto de 2 vias, de tal forma que se assegure uma pressão constante a 
jusante independentemente das variações de caudal ou de pressão a 
montante. Corpo obliquo, ligação flangeada de acordo standard ISO-
PN16 a DN50, con Kv igual ou superior a 57. 

1 UN -
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Substituição de Condutas de Abastecimento de Água em Vários Locais do Concelho 

MAPA DE QUANTIDADES 

)camp,âmJia,, haste com dado, manga em PVC e cabeça móvel, tê 
e cone (quando necessária), e; todos os demais acessórios 

lt,"h"ll1os necessários ao seu bom funcionamento, de diâmetro: 

I 

desativaçâo dos nós de derivação nas condutas exi:;terrtesl 
"bypasses" e levantamento de valvulas e tetos 

)levantamrJnto e reposição de pavimentos, escavação em 
natureza, aterro e transporte a vazadouro dos 

jsolbranles,envolvimento da tubagem com areia ou terra cirandada. 

de ensaios das condutas limpeza e 
das instalações e tubagens, com solução de hipoclorito de 

acordo com o Caderno de Encargos. 
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NlF 506 663 261', 

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação do projeto base do Plano de redução de perdas de 
água no sistema municipal de abastecimento de água no âmbito do A viso 
POSEUR-12-2018-18 - Investimentos nos Sistema em baixa com vista à 
implementação de "Zonas de Monitorização e Controlo e de instalação de 
Válvulas Reguladoras de Pressão". 

Considerando que: 

A melhoria dos n.!veis de eficiência operacional das entidades gestoras está dependente da gestão 
eficiente dos recursos, da reabilitação dos sistemas de distribuição e adução de ógua, sendo 
primordial o controlo e redução de perdas. 

A escassez de recursos hídricos, bem como os custos energéticos elevados da exploração das 
infraestruturas, são fatores prioritórios a ter em conta pelas entidades gestoras nos investimentos a 
fazer com vista à redução de perdas no sentido de estabelecer a melhor relação custo-beneficio 
face ao investimento necessório e garantir a sustentabilidade ambiental dos sistemas hídricos, 
sendo uma medida considerada prioritária na Diretiva Quadro da Água. 

A medição em pontos chave dos sistemas permitiró identificar melhor os pontos cr[ticos das perdas 
físicas e procurar com maior eficóda a sua resolução. A integração e cruzamento de informação, 
monitorização continua do sistema de abastecimento e rópida intervenção sobre as fugas 
detetadas, são fundamentais para uma estratégia de controlo ativa e identificação de áreas de 
rede potencialmente mais problemóticas, e a necessitar de intervenção prioritória. 

O Relatório Anual dos Serviços de Águas e Reslduos em Portugal, da ERSAR, disponibiliza dados 
relativos à ógua não faturada, que incluem perdas ffsicas de água e perdas comerciais de vários 
tipos, que evidenciam uma situação bastante insatisfatória no nosso pa(s. Segundo dados 
fornecidos à ERSAR no âmbito da avaliação da qualidade de serviço, para o ano de 2017, no 
Município de Vila Nova de Famalicão, verifica-se que o Balanço Hídrico realizado para o concelho 
no ano de 2017, resulta numa parcela de ógua não faturada de cerca de LjQ%, sendo que, cerca 
de 31% correspondem a perdas reais. 

Neste sentido o Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pretende promover um conjunto de medidas 
que permitirão reduzir de forma progressiva as perdas reais existentes no sistema de abastecimento 
de ógua,. no sentido de dar cumprimento ao estabelecido no Eixo Prioritário 3 do Regulamento 
Espedfico do domínio Sustentabilidade e Eficiência no Uso dos Recursos (RE SEUR). Assim, as 
medidas a implementar são: 
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A subdivisão das redes de distribuição, introduzindo equipamentos de medição e controlo 
intermédios, para setorização da rede em Zonas de Medição e Controlo (ZMC); 

A instalação de Válvulas Reguladoras de Pressão (VRP) em zonas de pressões mais 
elevadas. 

Considerando que o grau de maturidade m(nimo exigido para as operações, na fase de 
apresentação de candidatura, consiste na comprovação da existência de projetas base, nos termos 
da Portaria n° 701-H/2018 de 29 de julho, aprovado pela entidade competente, ou deliberação de 
aprovação do procedimento e respetlvas peças, caso se trate de aquisição de equipamentos e 
considerando o disposto na alínea 1) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual. 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o projeto base para a execução de "Zonas de Monitorização e Controlo e de 
instalação de Válvulas Reguladoras de Pressão" elaborado pela empresa "H20PT - Otimização 
de Sistemas Hidráulicos", para a implementação de zonas de monitorização e controlo (ZMC) e 
instalação de válvulas redutoras de pressão (VRP). 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 
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Projeto Base para execução de Zonas de Monitorização e Controlo e de 
instalação de Válvulas Reguladoras 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão pretende realizar um controlo mais rigoroso dos 

caudais na rede de abastecimento de água, permitindo o apoio à deteção ativa de fugas e a 

intervenção imediata em situação de ruturas na rede, bem como o planeamento da substituição de 

condutas, ou o controlo do volume de perdas aparentes por zona de medição. Para tal, considera-se 

fundamental a implementação de equipamentos de medição e controlo à saída de todos os 

reservatórios (intervenções já iniciadas e fora do âmbito do presente projeto), bem como a subdivisão 

das redes de distribuição, introduzindo equipamentos de medição e controlo intermédios, para 

setorização da rede em Zonas de Medição e Controlo (ZMC). 

Além disso, e como forma mais eficaz de redução de perdas, considera-se, ainda, a implementação de 

Válvulas Reguladoras de Pressão (VRP) em zonas de pressões mais elevadas, com vista à redução das 

pressões médias na rede que, atualmente, rondam, os 5 bar, atingindo valores consideravelmente mais 

elevados em zonas mais críticas. 

Refira-se que, de acordo com os objetivos estabelecidos no âmbito da candidatura a financiamento 

comunitário ao abrigo do Aviso 12-2018-18 do POSEUR, considera-se o controlo e redução de perdas 

em todos os sistemas de abastecimento do concelho de Vila Nova de Famalicão. De acordo com o 

que também é visível na Figura 1, no que diz respeito aos principais subsistemas, poderá ser feita uma 

subdivisão de acordo com a área de influência dos principais reservatórios, nomeadamente: 

• Sistema Cerite, que, além da rede de distribuição diretamente associada, serve, 

igualmente os reservatórios de Vitória, Outiz (Barroca), Outiz (Gemunde), Cavalões, 

Gondifelos e Gondifelos (Miradouro). 

• Sistema Fradelos; 

• Sistema de Jesufrei, que, além da rede de distribuição diretamente associada, serve, 

igualmente o reservatório de Sezures; 
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• Sistema de Joane; 

• Sistema Lemenhe que, além da rede de distribuição diretamente associada, serve, 

igualmente os reservatórios de Coura- Nine e Fonte Cova; 

• Sistema de Lousado. 

• Sistema de Lousado (Zona Industrial); 

• Sistema de Pousada de Sara magos; 

• Sistema de Ribeirão; 

• Sistema de Ruivães; 

• Sistema de Santa Tecla que, além da rede de distribuição diretamente associada, serve, 

igualmente os reservatórios de Delães, Riba D'Ave e Bairro. 

• Sistema de Seide; 

• Sistema de Sezures, servido di reta mente pelo reservatório de Jesufrei; 

• Sistema Vale de S. Martinho; 

• Sistema de Vermoim. 

Legenda: 

iit R~M'w.>birlo!o_(l.,.tlio_MI,tnkiplo 

6 R~t.ntllt.Srio!>_Gutb_lldfl 

Figura 1 -Áreas de influência dos sistemas de abastecimento de água associados aos diferentes pontos de 
entrega da Entidade em Alta (AdNorte). 

Não obstante, ao abrigo do presente projeto, prevê-se a realização de intervenções em quase todos 

os subsistemas do município, com exceção dos subsistemas de Lemenhe, Lousado Z. Industrial e 

Sezures. 
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Refira-se, no entanto, que, nesses sistemas, estão previstas, fora do âmbito do presente projeto, 

intervenções, já iniciadas, de implementação de equipamentos de medição à saída dos reservatórios, 
ou já existem equipamentos de medição (da Entidade em Alta, para faturação) que permitem a 

obtenção de dados adequados ao controlo de perdas nesses sistemas, face à dimensão dos mesmos. 

Por outro lado, face às características topográficas das áreas a servir, e(ou especificidades associadas 

às respetivas redes de distribuição, também não se considera, nesta fase, a realização de intervenções 
para a instalação de VRP nos sistemas referidos. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019. 

O Engenheiro Técnico 

José Magalhães, Eng0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

PROJETO PARA EXECUÇÃO DE ZONAS DE MONITORIZAÇÃO E CONTROLO E DE INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS REGULADORAS 

PROJETO BASE 

TRABALHOS PREPARATÓRIOS 49100,00 € 

2 SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE CERITE 30B 376,01 € 

3 SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE FRADELOS 26129,24 € 

4 SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE JESUFREI 1S 93S,71 € 

s SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE JOAN E 48 41S,31€ 

6 SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE L OUSADO 24 304,12 € 

7 SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE POUSADA DE SARAMAGOS 12 OS8,47€ 

8 SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE RIBEIRÃO 26144,46 € 

9 SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE RUIVÃES 77 773,26 € 

10 SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE SANTA TECLA 22S SS6,06 € 

11 SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE SE IDE 63 996,71 € 

12 SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE V. S. MARTINHO 461S1,14 € 

13 SUBSISTEMA DE ABASTECIMENTO DE VERM0 1M 11 344,S6 € 

TOTAL 93S 285,06 € 

ZMC - Orçamento Geral 
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PROPOSTA 

Assunto: Alteração das revtsoes definitivas de preços das empreitadas 
"Ampliação da Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Ave -
Fradelos", "Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água 
no Vale do Rio Pelhe- Vale S. Cosme, Telhado e Portela", "Rede de Drenagem 
de Águas Residuais no Vale do Rio Este - 2" fase - Gondifelos, Cavalões e 
Outiz", "Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Este - 2" fase -
Louro", "Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Pele - 1• fase -
Requião", "Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água 
no Vale do Rio Este - 2• fase - Nine" e "Rede de Drenagem de Águas Residuais 
e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este (3• fase) - Arnoso Sta. Eulália, 
Arnoso Sta. Maria e Sezures 

Considerando que foi deliberado em reunião de câmara em 29 de novembro de 2018 a autorização 
das retificações das revisões de preços das empreitadas referidas; 

Verificou-se que o índice Ml8 - Betumes a granel, que faz parte da fórmula de cálculo F21, sofreu 
alterações, efetuadas pelo Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, l.P., desde 
a data da alteração; 

De acordo com o decreto-lei n°6/2001,, de 6 de janeiro, bem como o disposto nos artigos 300 e 382° 
do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo decreto-lei de n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, foi 
realizado o cálculo da diferença do valor a pagar à presente data das revisões definitivas de preços, 
e que se anexa juntamente com as informações técnicas. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

Autorizar a alteração em questão das revisões definitivas de preços das empreitadas "Ampliação 
da Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Ave - Fradelos", no valor de 26,ll euros 
+ IVA, a pagar ao adjudicatário Fernandes & Fernandes, Lda.; "Rede de Drenagem de Águas 
Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Pelhe - Vale S. Cosme, Telhado e Portela", 
no valor de 180,18 euros + IV A, a pagar ao devido ao adjudicatário DACOP - Construções e 
Obras Públicas, SA.; "Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Este - 2• fase -
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Famallcao 

Gondifelos, Cavalões e Outiz", no valor de 177,37 euros + IV A, a pagar ao adjudicatário 
Construções Camposlnhos Ferreira, Lda.; "Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rlo 
Este- 2" fase- Louro", no valor de 105,32 euros+ IV A. a pagar ao adjudicatário EXPOENTINÉDITO, 
Lda.; #Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Pele - 1a fase - Requlão", no valor de 
76,73 euros + IV A, a pagar ao adjudicatário Fernandes e Fernandes, Lda.; "Rede de Drenagem 
de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rlo Este 2a fase - Nine", no valor de 
57,57 euros + IV A, a pagar ao adjudicatário José Moreira Fernandes & Filhos, Lda. e "Rede de 
Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este 3" fase - Arnoso 
Sta. Eulália, Arnoso Sta. Maria e Sezures", no valor de 156,67 euros, a pagar ao adjudicatário 
José Moreira Fernandes & Filhos, Lda .. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 

o ··~ \~tL ·~-
osé Pedro C. Macedo F. Sena) 

RQI n° 4124/2019, 4125/2019, 4127/2019, 4128/2019, 4129/2019, 4130/2019, 4132/2019 
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Vila Nova de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ambiente e Serviços 
Urbanos 

www.famaUcao.pt 
camaramunlclpal@fomoUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 

L.764-502 V.N. de Famalicóo 
tel. .. 351 252 320 900 

NIF 506 663 264. 

Informação interna N. 0 6863/2019 

De: DA - Chefe Divisão Ambiente 

Para: VER - Vereador Ambiente, GAV - Ambiente 

Datao 26-03-2019 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais e aOO.stedmento de Água no Vale do Rio Este (38 Fase) -
Amoso sta Eulálla, Arnoso St8 Maria e Sezures, revisão de preços para aprovação. 

Tendo-se nesta data verificado que o índice M18 - Betumes a Granel, que faz parte da fórmula de 

cálculo F21, sofreu alterações feitas pelo Instituto dos Mercados Públicos, do imobiliário e da 

Construção, I.P. desde a última revisão definitiva desta empreitada, apresentamos o cótculo revisto 

de acordo com o índice definitivo existente. 

Assim de acordo com o Decreto-Lei n.0 6/200-4, de 6 de Janeiro, bem como o disposto nos artigos 

300° e 382° do Decreto-Lei n.0 18/2008 de 29 de janeiro, na sua redução atual, o valor a pagar 

nesta data, de cordo com os cálculos é de 158,87 euros (acrescido de lva à taxa legal em vigor). 

A Consideração Superior, 

O Chefe de Divisão de Ambiente 

~J~ri=~cc. 
Pedro Fonseca 

Saída interna n. o 11900 
PF - DA - Chefe Divisão Ambiente 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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REVISÃO DE PREÇOS 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e abastecimento de Água no Vale do Rio 
Este {3ª Fase)- Arnoso Stª Eulália, Arnoso Stª Maria e Sezures 

Empreiteiro: JOSÉ MOREIRA FERNANDES & FILHOS, S.A. 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no 

Departamento de Obras Municipais. 

Verificou-se nesta data, que o índice M18- Betumes a Granel, que faz parte 

da fórmula de cálculo F21, sofreu alterações desde a última revisão realizada 

desta empreitada, apresentando-se assim, o cálculo revisto de acordo com o 

índice definitivo existente. 

Valor obtido na revisão em anexo, soma de 21.027,46 euros. 

Valor pago na primeira revisão de preços, soma de 15.488,42 euros. 

Valor pago na última revisão de preços, soma de 5.380,17 euros. 

Valor a pagar nesta data de acordo com os cálculos, soma de 158,87 euros 

(acrescido de IVA à taxa legal em vigor) 

À Consideração Superior, 

O representante da Câmara Municipal 

O representante do Empreiteiro 

Vila Nova de Famalicão, 07-03-2019 

802



I 

REVISÃO OE PREÇOS DO TRABALHO N.• 1- CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este- 3ªfase- Arnoso Stª Eulália, Arnoso Stª Maria e Sezures 

Processo de Obra : 67/16 

,, AutoS inédiÇ5o-
N,O Mês/Ano 

1 NOV/16 
2 DEZ/16 
3 JAN/17 
4 FEV/17 
5 MAR/17 
6 ABR/17 
7 MAI/17 
g JUN/17 

Valor 

28 258,51€ 
174 339,65 €: 

28 034,95 €: 
25 286,49 € 
22 846,47 € 
43 730,71 € 
41414,45 € 
44 669,83 € 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VIlA NOVA DE FAMAllCAO 
Empreiteiro· JOSÉ MOREIRA FERNANDES & FILHOS SA 

/tja,YJ.uP / Jf1~,·no. S' Cvvt~ 

Valores em Euros 

em11VO 

J. 
' r 'f-y-Y_ I 1-":1,_ 

9 JUL/17 83155,45 € 
10 AG0/17 47 958,51 € ~l 11 SET/17 105 368,39 € 

Total I s4s os3,41 € 1 

Valóres:E11ecutados - ·Valores Pr.evlstos Valóres para Révisão de' PreÇos Cálculo da_Revisão 
Mês/Ano Valor Acumulado Mês/Ano Plano de Pagamentos Cronograma Financeiro Mês/Ano Para Revisão Final Acumulado Valor Variação Total 

OUT/16 2.8 2.58,51 € 28 258,51 € 
NOV/16 28 258,51 € 28 258,51 € 28 258,51 € 0,021297 601,82€ 

NOV/16 28 258,51 € 282.58,51€ NOV/16 92.492,44€ 120 750,95 € 
DEZ/16 92. 492,44€ 120 750,95 € 92 492,44€ 0,024135 2 232,31 € 

DEZ/16 174 339,65 € 202 598,16€ DEZ/16 81849,63€ 202 600,58€ DEZ/16 81847,21 € 202 598,16€ 81847,21€ 0,024135 1975,38€ 
JAN/17 2,42€ 202 600,58€ 2,42 € 0,024135 0,06€ 

JAN/17 28 034,95 € 230 633,11 € JAN/17 96 704,10 € 299 304,68€ JAN/17 28 032,53 € 230 633,11 € 28 032,53 € 0,033742 945,87€ 
FEV/17 25 286,49 € 255 919,60 € 25 286,49 € 0,033742 853,22 € 

MAR/17 22 846,47€ 278 766,07 € 22 846,47 € 0,033742 770,89 € 

ABR/17 20 538,61€ 299 304,68 € 20 538,61 € 0,033742 693,01 € 

FfN/17 25 286,49€ 255 919,60€ FEV/17 81254,63 € 380 559,31 € 
ABR/17 23192,10 € 322 496,78€ 23192,10€ 0,036148 838,35 € 

MAI/17 41414,45 € 363 911,23€ 41414,45€ 0,036148 1497,05 € 
JUN/17 16 648,08 € 380559,31€ 16 648,08 € 0,036148 601,79 € 

MAR/17 22 846,47 € 278 766,07€ MAR/17 88 813,37€ 469 372,68€ 
JUN/17 28021,75€ 408 581,06 € 28 021,75 € 0,036718 1028,90 € 

JUL/17 60 791,62€ 469 372,68 € 60 791,62 € 0,036718 2 232,15 € 

ABR/17 43 730,71 € 322 496,78 € ABR/17 76 375,70 € 545 748,38€ 
JUL/17 22 363,83 € 491 736,51€ 22 363,83 € 0,037341 835,09 € 

AG0/17 47 958,51 € 539 695,02€ 47 958,51 € 0,037341 1790,82€ 

SET/17 6 053,36 € 545 748,38€ 6 053,36 € 0,037341 2.2.6,04€ 
MAI/17 41414,45 € 363 911,23 € MAI/17 61752,12€ 607 500,50 € 

SET/17 61 752,12€ 607 500,50 € 61752,12 € 0,038154 2 356,09 € 

JUN/17 44 669,83 € 408 581,06 € JUN/17 21234,67€ 628 735,17€ 
5ET/17 21234,67€ 628 735,17€ 21234,67€ 0,039830 845,78€ 

JUL/17 83155,45 € 491736,51 € JUL/17 15 899,87 € 544635,04€ 
5ET/17 15 899,87 € 644 635,04€ 15 899,87 € 0,042998 683,66 € 

AG0/17 47 958,51€ 539 695,02 € 
SET/17 105 368,39€ 645 063,41€ SET/17 428,37€ 645 063,41 € 428,37€ 0,044772 19,18€ 

-Valor da Revisa o ____ c2c1c0"'"'<-'"'"''-
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.O 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este- 3~fase- Arnoso St~ Eulália, Arnoso St~ Maria e Sezures 

Processo de Obra: 67/16 

Betumes~ Br<mel 
Cimento em saco 
Gasóleo 

Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

' i' 

Variação do coeficiente de actualização 

Dono da Obra MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

192,10 
150,80 
254,40 

152,40 
112,00 
167,20 
152,60 
104,40 

98,70 

319,00 
152,10 
270,90 
157,10 
115,40 
165,30 

153,00 
116,00 
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.!! 1 

Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este- 3~fase- Arnoso S~ Eu lá! 

Processo de Obra: 67/16 

Setumes a granel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
TubodePVC 
Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 
G 

Variação do coeficiente de actualiza~ão 

Dono da Obra: MUNICIPIO 

lSO,SO 
254,40 

152,40 
112,00 
167,20 
152,60 
104,40 
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V~o Novo de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ambiente e Serviços 
Urbanos 

www.famaUcao.pt 
camaramunidpal@famallcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~764-502 V.N. de Famalicão 
te L .. 351 252 320 900 

NIF 506 663 26l. 

Informação interna N.0 6873/2019 

De: DA - Chefe Divisão Ambiente 

Para: VER - Vereador Ambiente, GA V - Ambiente 

Data' 26-03-2019 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais e abastecimento de Água no Vale do Rio Este 2a Fase -
Nine, revisão de preços para aprovação. 

Tendo-se nesta data verificado que o lndice Ml8 - Betumes a Granel, que faz parte da fórmula de 

cálculo F2l, sofreu alterações feitas pelo Instituto dos Mercados Públicos, do imobiliário e da 

Construção, I.P. desde a última revisão definitiva desta empreitada, apresentamos o cólculo revisto 

de acordo com o [ndice definitivo existente. 

Assim de acordo com o Decreto-Lei n.0 6/200~, de 6 de Janeiro, bem como o disposto nos artigos 

300° e 382° do Decreto-Lei n.0 18/2008 de 29 de janeiro, na sua redação atual o valor a pagar 

nesta data, de cardo com os cálculos é de 57,57 euros (acrescido de Ivo à taxa legal em vigor). 

À Consideração Superior, 

O Chefe de Divisão de Ambiente 

Pedro Fonseca 

Safda interna n ° 11915 
PF- DA - Chefe Divisão Ambiente 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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REVISÃO DE PREÇOS 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e abastecimento de Água no Vale do Rio Este. 
2ª Fase- Nine, revisão de preços para aprovação. 

Empreiteiro: JOSÉ MOREIRA FERNANDES & FILHOS, S.A. 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no 

Departamento de Obras Municipais. 

Verificou-se nesta data, que o índice M18- Betumes a Granel, que faz parte 

da fórmula de cálculo F21, sofreu alterações desde a última revisão realizada 

desta empreitada, apresentando-se assim, o cálculo revisto de acordo com o 

índice definitivo existente. 

Valor obtido na revisão em anexo, soma de 11.529,14 euros. 

Valor pago na primeira revisão de preços, soma de 8.884,01 euros. 

Valor pago na última revisão de preços, soma de 2.587,56 euros. 

Valor a pagar nesta data de acordo com os cálculos, soma de 57,57 euros 
(acrescido de IVA à taxa legal em vigor) 

À Consideração Superior, 

O representante da Câmara Municipal 

O representante do Empreiteiro 

Vila Nova de Famalicão, 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.g 1- CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este- 2ªFase- Nine 

Processo de Obra : 68/16 

·.··· 
. ···. Autos medição ...... • •' ·i · .... · 

NJ! Mês/Ano Valor 

1 NOV/16 82 968,79€ 
2 DEZ/16 70 429,46€ 
3 JAN/17 8 036,70€ 
4 FEV/17 6902,04 € 

5 MAR/17 7 927,29 € 

6 ABR/17 19 793,72€ 
7 MA!/17 25 209,69 € 
8 JUN/17 32051,01€ 
9 JUL/17 31727,48 € 

10 SET/17 86 035,41€ 

Totatl 371 os1,s9 € 1 

. • ... •. .Valores EXecutados ' ' . .•·• ' 
Mês/Ano] Valor Acumulado 

NOV/16 82 968,79 € 82 968,79 € 

DEZ/16 70 429,46 € 153 398,25 € 

JAN/17 8 036,70€ 161434,95 ( 

FEV/17 6 902,04€ 168 336,99 € 

MAR/17 7 927,29 € 176 264,28€ 

ABR/17 19 793,72€ 196 058,00 € 

MAI/17 25 209,69€ 221267,69€ 

JUN/17 32 051,01 € 253 318,70 € 

JUL/17 31 727,48 € 285 046,18 ( 

5ET/17 86 035,41 € 371081,59 € 

·''' 
Mês/Ano I 

OUT/16 

NOV/16 

DEZ/16 

JAN/17 

FEV/17 

MAR/17 

ABR/17 

MAI/17 

JUN/17 

JUL/17 

AG0/17 
SET/17 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Empreiteiro: JOSÉ MOREIRA FERNANDES & FILHOS, SA 

. _ :- · Valore'i;: ))i'evístos ... ··•.·· 
Plano de Pagamentos! Cronograma Financeiro Mês/Ano 

27 460,40 € 27 460,40 € 
NOV/16 

63 995,58 € 91455,98 € NOV/16 
DEZ/16 

61942,51 € 153 398,49 € DEZ/16 
JAN/17 

57 382,46 € 210 780,95 € JAN/17 
FEV/17 

MAR/17 
ABR/17 
MAI/17 

59 263,44€ 270 044,39€ 
MAI/17 
JUN/17 
JUL/17 

37 854,19€ 307898,58€ 
JUL/17 
SET/17 

35 800,49 € 343 699,07€ 
SET/17 

12 501,69 € 356 200,76€ 
SET/17 

7302,58€ 363 503,34€ 
SET/17 

8 027,98 € 371 531,32 € 
SET/17 

7 248,51€ 378 779,83 € 
8 516,26 ( 387 296,09 € 

Valores em Euros 

Definitiva 

-'- Valores· par'a Revisão" de' -PreçOs . ' ; ' '', . Cálcúlo--dâ Rev.isãO :-_ .. ,,_· -·r:"_,_-,.·: .,.· 
Para Revisão Final[ Acumulado Valor I Variação! Total 

27 460,40 € 27 460,40€ 27 460,40€ 0,021297 584,82 € 
55 508,39 € 82968,79€ 55 508,39€ 0,024241 1345,58 € 

8 487,19 € 91455,98 € 8487,19€ 0,024135 204,84€ 
61942,27€ 153398,25 € 61942,27€ 0,024135 1494,98€ 

0,24€ 153 398,49 € 0,24€ 0,024135 0,01€ 
8 036,46 € 161434,95 € 8 036,46 ( 0,033742 271,17€ 
6 902,04( 168 336,99 € 6 902,04€ 0,033742 232,89 € 
7927,29 € 176 264,28€ 7 927,29 € 0,033742 267,48 € 

19 793,72€ 196058,00€ 19 793,72€ 0,033742 667,88€ 
14 722,95€ 210 780,95€ 14 722,95 € 0,033742 496,78 € 

10486,74€ 221267,69 € 10 486,74€ 0,036148 379,07€ 
32 051,01€ 253 318,70€ 32051,01€ 0,036148 1158,58 € 
16 725,69 € 270 044,39 € 16 725,69€ 0,036148 604,60€ 

15 001,79 € 285 046,18€ 15 001,79 € 0,036718 550,84€ 
22 852,40 ( 307 898,58€ 22 852,40 € 0,036718 839,09€ 

35 800,49 € 343 699,07€ 35 800,49 € 0,037341 1336,83 € 

12 501,69 € 356 200,76€ 12 501,69 € 0,038154 476,99€ 

7 302,58 € 363 503,34€ 7 302,58 € 0,039830 290,86€ 

7 578,25 € 371 081,59€ 7 578,25 ( 0,042998 325,85 ( 

Valor da Revisão 11529,14€ -----'=""'"'-=-
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 

Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este· 2~Fase- Nine 

Processo de Obra : 68/16 Dono da Obra : MUNICIPIO DEVI LA NOVA DE FAMALICAO 
Empreiteiro : 

._· . c •.. ···-· ·•· .. < '"' : _,. ····-······ ., ' J .... ·········· Referindo~' , 'o i i,<Míls/Atlo··.' 
,._MAJ/_ ''" / :'OIJT/lli _--·-·- . __ • .. '<-... -.,,. :~ ..••.. ··.;· .. ,_ .• ;· ridli:íaS' ·,-·_·fórmula ''fndleé'S ;;·:·>:·-> ''Ct 

m Salários Fórmula 21 130,50 0,280000 130,80 0,280644 

MO. Inertes 98,60 0,040000 98,80 0,040081 

M" Betumes a granel 192,10 0,010000 249,20 0,012972 

M" Omento em saco 150,80 0,010000 150,70 0,009993 

M>O Gasóleo 254,40 0,040000 265,40 0,041730 

MO< Madeiras de pinho 152,40 0,010000 157,10 0,010308 

Mõ> Tubo de PVC 112,00 0,070000 108,70 0,067938 

M" Aço para betão armado 167,20 0,010000 164,60 0,009856 

M;o Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 152,60 0,250000 152,4{1 0,249672 

E ' 104,40 0,180000 114,90 0,198103 

Custo não Revislvel 0,100000 Q,lOOOOO -
1,000000 1,021297 

Variação do coeficiente de actualização 0,021297 

~,. Nfés{Ano'/·.':;> .,. 

NOI//16;-.·· 
iidli..i 

.. -:·.-ct 
130,80 0,280644 

98,90 0,040122 

287,60 0,014971 

150,70 0,009993 
263,30 0,041399 

157,10 0,010308 

110,40 0,069000 

164,80 0,009856 

152,40 0,249672 

115,00 0,198276 
0,100000 

1,024241 
0,024241 

· 'i.:Mb/Ano>:·, ' 
'DEZ 16 '' 

:'-frtdi.C..S: ., - --'";:a 
130,80 0,280644 

98,90 0,040122 

272,80 0,014201 

150,70 0,009993 
271,30 0,042657 

157,10 0,010308 

108,70 0,067938 

167,00 0,009968 

152,50 0,2491136 

115,10 0,198448 
0,100000 

1,024135 

0,024135 

;~is Ano·<·' >:'>!:; 1'·.1.':'·" ·,.·Mb Ano .. ; 

i:>'l" :!P,N/)..7.· 
ndltes " • '''ndlcM ,·.:a 
132,90 0,285149 132,90 0,285149 

99,10 0,040203 99,00 0,040162 

321,00 0,016710 327,60 0,017054 

151,90 0,010073 152,30 0,010099 

283,30 0,044544 280,80 0,044151 

157,10 0,010308 157,10 0,010308 

108,70 0,067938 112.10 0,070063 

167,60 0,010024 167,60 0,010024 

152,60 0,250000 152,60 0,250000 
115,30 0,198793 11.5,50 0,199138 

0,100000 0,100000 

1,033742 1,036148 
0,033742 0,036143 

;:<Mis/1\ilo .... v.; .~. · 
·:MAJf/11- '" · ·. 

ndloU 

132,90 
98,90 

327,40 
152,30 
278,30 
157,10 

112,10 
167,70 

152.90 
115,80 

":a 
0,285149 
0,040122 

0,017043 

O.o10099 
0,043758 
0,010308 
0,070063 

0,010030 
0,250491 
0,199655 

0,100000 

1,036718 

0,036718 

MiM.,.·,:; 
an:nJ' 

133,20 

98,80 
310,90 
152,30 
276,70 
157,10 

113,70 
167,00 

152,90 
115,90 

0,285793 
0,040081 
0,016184 

0,010099 
0,043506 
0,010308 
0,071063 

0,009988 
0,250491 
0,199828 

0,100000 

1,037341 

0,037341 

"'" 
nd!ou 

133,20 
98,70 

319,00 

152,10 
270,90 
157,10 

115,40 
166,30 
153,00 
116,00 
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE A 

Rede de drenagem de águas residuais e abastecimen o de água no Vale do Rio Este- 2~Fase- Nine 

Processo de Obra : 68/16 

Betumes a granel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço parn betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

' 
Varia~ o do coeficiente de actualizaçiio 

Dono da Obra : MUNICIP\0 

150,80 
254,40 
152,40 
112,00 
167,20 
152,60 
104,40 
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Vila Nova de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ambiente e Serviços 
Urbanos 

www.famaUcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
476l.-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Informação interna N.0 6878/2019 

De: DA - Chefe Divisão Ambiente 

Para: VER - Vereador Ambiente, GAV - Ambiente 

Data' 26-03-2019 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio pele - 1a Fase - Requião, revisão de preços 
para aprovação. 

Tendo-se nesta data verificado que o lndice Ml8 - Betumes a Granel, que faz parte da fórmula de 

cálculo F2l, sofreu alterações feitas pelo Instituto dos Mercados Públicos, do imobiliário e da 

Construção, I.P. desde a última revisão definitiva desta empreitada, apresentamos o cálculo revisto 

de acordo com o {ndice definitivo existente. 

Assim de acordo com o Decreto-Lei n.O 6/2004, de 6 de Janeiro, bem como o disposto nos artigos 

300° e 382° do Decreto-Lei n.0 18/2008 de 29 de janeiro, na sua redução atual, o valor a pagar 

nesta data, de cardo com os cálculos em anexo é de 78,73 euros (acrescido de Ivo á taxa legal 

em vigor). 

À Consideração Superior, 

O Chefe Divisão de Ambiente 

Pedro Fonseca 

Saída interna n. 0 11929 
PF- DA - Chefe Divisão Ambiente 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Informação interna N.0 6797/2019 

De: DA- Técnicos 

Para: DA- Chefe Divisão Ambiente 

Data: 25-03-2019 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio pele - 1' Fase - Requião, revisão de 
preços para aprovação. 

Tendo-se nesta data verificado que o índice M18- Betumes a Granel, que faz parte da fórmula de cálculo 

F21, sofreu alterações feitas pelo Instituto dos Mercados Públicos, do imobiliário e da Construção, I.P. 

desde a última revisão definitiva desta empreitada, apresentamos o cálculo revisto de acordo com o 

índice definitivo existente. 

Assim de acordo com o Decreto-Lei n.' 6/2004, de 6 de Janeiro, bem como o disposto nos artigos 300' e 

382' do Decreto-Lei n.' 18/2008 de 29 de janeiro, na sua redação atual, o valor a pagar nesta data, de 

cardo com os cálculos em anexo é de 78,73 euros (acrescido de lva à taxa legal em vigor). 

Á Consideração Superior, 

Com os melhores cumprimentos 

O Chefe de Divisão 

~fl,uzht~~ ~~~::=---cv,'<-C 
(Pedro Fonseca, Eng.') 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Saída interna n. 0 11753 
MFS- DA- Técnicos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vilanovadefomallcao.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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REVISÃO DE PREÇOS 

Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Pele- 1ª Fase- Requião 

Empreiteiro: FERNANDES & FERNANDES, LDA 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no 

Departamento de Obras Municipais. 

Verificou-se nesta data, que o índice M18 - Betumes a Granel, que faz 

parte da fórmula de cálculo F21, sofreu alterações desde a última revisão 

realizada desta empreitada, apresentando-se assim, o cálculo revisto de 

acordo com o índice definitivo existente. 

Valor obtido na revisão em anexo, soma de 6.448,32 euros. 

Valor pago na primeira revisão de preços, soma de 4.742,66 euros. 

Valor pago na última revisão de preços, soma de 1.626,93 euros. 

Valor a pagar nesta data de acordo com os cálculos, soma de 78,73 euros 

(acrescido de IVA à taxa legal em vigor) 

À Consideração Superior, 

O representante da Câmara Municipal 

O representante do Empreiteiro (L4LA.~ 

Vila Nova de Famalicão, 07-03-2019 -P~ 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.2 1- CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Pele -lªFase- Requião 

Processo de Obra : 61/16 

·''· / .:• ·:/' :::· ___ :Au_toS.)nediÇão' 
N.!! I Mês/Ano I 

1 NOV/16 
2 DEZ/16 
3 JAN/17 

'•'•' .... ,.,,, ,.,··;·;•;,', 
Valor 

41501,25 € 
21 795,53 € 
14552,50€ 

Dono da Obra: MUNICIPIO DEVI LA NOVA DE FAMALICAO 

Empreiteiro · FERNANDES & FERNANDES LDA 

tfc:<-~1V J t Ez IL-IUÚ rl c: s Ov>«. ~ 
4 FF.V/17 33 586,75 € 

f- do fJ> 5 MAR/17 34050,78€ 
6 ABR/17 20 179,00€ 
7 MAI/17 10 732,25 € 
8 JUN/17 6 747,25 € 

~ 
/ 

9 JUL/17 15 661,61 € 
I:: ·.!'' .. Total! 198 so6,92 € I 

''}'·'''' .·.,, ·: ValoràS ExeCutados- .·' ,,,, ''/'''' <::_:,:r-;>: ·-1,-:·_-:,·: :;--.:.:- ··vàli::ires.-Previstos ' .• ··;.· . ' / '; <" .··•··· 'Valores:pata:· ReviSão de PretoS 
' ' '' ' •' - :~:Cáh::uló,da'REiviSãO' 

Mês/Ano[ Valor[ Acumulado Mês/Ano Plano de Pagamentos Cronograma Financeiro Mês/Ano I Para Revisão Final I Acumulado Valor Variação I 
OUT/16 20 359,64€ 20 359,64€ 

NOV/16 20 359,64€ 20 359,64€ 20 359,64€ 0,021297 
NOV/16 41501,25 € 41501,25 € NOV/16 22 208,89 € 42 568,53 € NOV/16 21141,61 € 41501,25 € 21141,61 € 0,024241 

DEZ/16 1 067,28€ 42 568,53€ 1067,28 € 0,024135 
DEZ/16 21 795,53 € 63 296,78 € DEZ/16 21492,49 € 64061,02 € DEZ/16 20 728,25 € 63 296,78€ 20728,25 € 0,024135 

JAN/17 764,24€ 64061,02€ 764,24€ 0,024135 
JAN/17 14552,50 € 77 849,28€ JAN/17 22 208,89 € 86 269,91€ JAN/17 13 788,26 € 77 849,28€ 13 788,26€ 0,033742 

FCV/17 8 420,63 € 86 269,91€ 8420,63€ 0,033742 
FEV/17 33 586,75 € 111436,03€ FEV/17 28 002,49 € 114 272,40€ F'éV/17 25166,12€ 111436,03 € 25 166,12 € 0,036148 

MAR/17 2 836,37 € 114 272,40€ 2836,37€ 0,036148 
MAR/17 34 050,78 € 145 486,81 € MAR/17 23138,89€ 137 411,29 € MAR/17 31214,41 € 145 486,81 € 31214,41 € 0,036718 
ABR/17 20 179,00 € 165 665,81 € ABR/17 22 208,89€ 159 620,18€ ABR/17 20 179,00€ 165 665,81 € 20 179,00€ 0,037341 
MAI/17 10 732,25 € 176 398,06€ MA!/17 20 059,64€ 179 679,82 € MAI/17 10 732,25 € 176398,06€ 10 732,25 € 0,038154 

JUN/17 3 281,76 € 179 679,82 € 3 281,76€ 0,038154 
JUN/17 6 747,25 € 183145,31 € JUN/17 20 111,11€ 199 790,93 € JUN/17 3 465,49 € 183 145,31 € 3 465,49 € 0,039830 

JUL/17 15 661,61 € 198 806,92€ 15 661,61 € 0,039830 
JUL/17 15 661,61 € 198 806,92 € JUL/17 51,50€ 199 842,43 ( 

Valores em Euros 

D fi ·r a etm IV 

''• ' .... 
Total 

433,60 € 
512,49 € 

25,76€ 
500,28 € 

18,44 € 
465,24 € 
284,13 € 
909,70€ 

102,53€ 
1146,13 € 

753,50 € 
409,48 € 

125,21€ 
138,03€ 

623,80 € 

Valor da Revisão _____ 6e_4o:4oe8,,3,2_,€'-
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.' 1 

Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Pele- !~Fase- Requião 

Processo de Obra : 61/16 Dono da Obra : MUNICIPIO 

Empreiteiro: 

Referill(la-; ', Ano /, 

Inertes 
Betumes a granel 

Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 

Aço para betSo armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

' Custo não Revlsivel 

MAI/16 
ndlées' ,' 
130,50 

98,60 
192,10 
150,80 

254,40 
152,40 
112,00 
167,20 
152,60 
104,40 

Variação do cnefidente de actualiução 

/l'J', 

F6miuli: " 0,280000 0,285793 
0,040000 0,040041 
0,010000 0,016606 

0,010000 0,010086 

0,040000 0,042594 
0,010000 0,010308 
0,070000 0,072125 
0,010000 0,009946 
0,250000 0,250655 

0,180000 0,200000 
0,100000 0,100000 

1,000000 1,038154 
0,038154 

JUN/17, ; JUIJ17 : 

ndla!s - Cl ' · 'frulkes , Ct 
133,20 0,288153 0,285793 134,30 

98,80 
301,80 

151,80 

266,00 
157,10 

120,50 
165,50 

152,90 
116,20 

0,040081 
0,015711 

0,010066 
0,041824 
0,010308 
0,075313 
0,009898 
0,:250491 

0,200345 
0,100000 

1,03983 

0,03983 

98,80 
293,10 
151,80 

265,30 
157,10 
122,20 
164,90 
152,90 
116,40 

0,040081 

0,015:258 
0,010066 
0,041714 

0,010308 
0,076375 
0,009862 
0,250491 
0,200690 
0,100000 

1,042998 
0,042998 
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GlOBAIS TRABAlHO N.• 1 

Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Pele -lªFase- Requião 

Processo de Obra: 61/16 

Betumes a granel 
Cimento em saco 
Gasóleo 

Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

G 

Variação do coeficiente de actualiza~ão 

Dono da Obra : MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

150,80 

254,40 
152,40 
112.,00 

167,20 
152,60 
104,40 

166,30 
153,00 

116,00 
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Vtta Nwade 
8 

Famahcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ambiente e Serviços 
Urbanos 

www.famaUcao.pt 
camaramunldpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
47M-502 V.N. de Famalicão 
tel. +-351 252 320 900 

NJF 506 663 261. 

Informação interna N.0 6871.,/2019 

De: DA - Chefe Divisão Ambiente 

Para: VER - Vereador Ambiente, GAV - Ambiente 

Datao 26-03-2019 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Este 2a Fase - Louro, revisão de preços para 
aprovação. 

Tendo-se nesta data verificado que o índice Ml8 - Betumes a Granel, que faz parte da fórmula de 

cólculo F21, sofreu alterações feitas pelo Instituto dos Mercados Públicos, do imobiliório e da 

Construção, LP. desde a última revisão definitiva desta empreitada, apresentamos o cálculo revisto 

de acordo com o lndice definitivo existente. 

Assim de acordo com o Decreto-Lei n.0 6/200'-i, de 6 de Janeiro, bem como o disposto nos artigos 

300° e 382° do Decreto-Lei n.O 18/2008 de 29 de janeiro, na sua redação aluai, o valor a pagar 

nesta data, de cardo com os cólculos é de 105,32 euros (acrescido de Ivo ã taxa legal em vigor). 

À Consideração Superior, 

Safda interna n. 0 119/6 
PF - DA - Chefe Divisão Ambiente 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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REVISÃO DE PREÇOS 

Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Este - 2ª Fase - LOURO, 
revisão de preços para aprovação. 

Empreiteiro: EXPOENTINÁDITO, LDA 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no 
Departamento de Obras Municipais. 

Verificou-se nesta data, que o índice M18 - Betumes a Granel, que faz 

parte da fórmula de cálculo F21, sofreu alterações desde a última revisão 

realizada desta empreitada, apresentando-se assim, o cálculo revisto de 

acordo com o índice definitivo existente. 

Valor obtido na revisão em anexo, soma de 6.197,18 euros. 

Valor pago na primeira revisão de preços, soma de 4.537,62 euros. 

Valor pago na última revisão de preços, soma de 1.554,23 euros. 

Valor a pagar nesta data de acordo com os cálculos, soma de 105,32 euros 

(acrescido de IVA à taxa legal em vigor) 

À Consideração Superior, 

O representante da Câmara Municipal 

O representante do Empreiteiro 

Vila Nova de Famalicão, 07-03-2019 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.g 1 -CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 2ilfase- Louro 

Processo de Obra : 55/16 

Autos mediçãO_,.:; 
N.!!: Mês/Ano 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

Empreiteiro: EXPOENTINEDITO, LDA 

fi( t\ nv'-l~ .íf ... eJvrtLI (lc;_ 1 
2 
3 
4 

5 
6 
7 
8 

NOV/16 

DEZ/16 
JAN/17 

F8J/17 

MAR/17 

ABR/17 

MAI/17 

JUN/17 

38 673,36€ 
24496,43 € 
25 784,37€ 
12 844,99 € 
15 444,72€ 
32419,85 € 
11496,59€ 

1993,66 € 

JL ~J t~ p 9 JUL/17 26 356,85 € 

Totalj 1s9 s1o,s2 € 1 

• < . - . Valores Executados .... ... · . 

·.·.·· .. Valores P:revistoS . .. . . . .. -. _,. _> • ':-::_ :,. Valores para ReVisão de P:raÇDs-· ... . . 

Mês/Ano Valor I Acumulado Mês/Ano Plano de Pagamentos Cronograma Financeiro Mês/Anel Para Revisão Final Acumulado 
OUT/16 13 702,23€ 13 702,23 € 

NOV/16 13 702,23€ 13 702,23 € 
NOV/16 38 673,36€ 38 673,36€ NOV/16 24 675,06€ 38 377,29 € NOV/16 24971,13 € 38 673,36€ 
DEZ/16 24 496,43 € 63169,79€ DEZ/16 24 792,49€ 63169,78€ DEZ/16 24496,43€ 63169,79( 
JAN/17 25 784,37€ 88 954,16 € JAN/17 18 019,43 € 81189,21€ JAN/17 25 784,37€ 88 954,16€ 
FEV/17 12 844,99 € 101 799,15 € FEV/17 25 066,78€ 106 255,99 € FEV/17 12 844,99€ 101 799,15 € 

MAR/17 4456,84€ 106 255,99 € 
MAR/17 15 444,72€ 117 243,87 € MAR/17 18 019,43 € 124 275,42 € MAR/17 10 987,88 € 117 243,87 € 

ABR/17 7031,55 € 124 275,42 € 

ABR/17 32419,85 € 149 663,72 € ABR/17 18 019,43 € 142294,85 € ABR/17 25 388,30 € 149 663,72€ 
MAI/17 11496,59 € 161160,31 € MAI/17 18 019,43 € 160 314,28€ MAI/17 11496,59€ 161160,31 € 
JUN/17 1993,66 € 163153,97€ JUN/17 17 874,32€ 178188,60€ JUN/17 1993,66 € 163153,97€ 

JUL/17 15 034,63 € 178 188,60 € 
JUL/17 26 356,85 € 189 510,82€ JUL/17 11322,21€ 189 510,81 € JUL/17 11322,22€ 189 510,82 € 

Valores em Euros 

Definitiva 

CálcUio'i:Ja.ReVisão--
Valor Variação Total 

13 702,23€ 0,021297 291,82€ 
24 971,13€ 0,024241 605,33 € 
24 496,43 € 0,024135 591,22€ 
25 784,37€ 0,033742 870,02€ 
12 844,99€ 0,036148 464,32€ 
4456,84€ 0,036148 161,11 € 

10 987,88 € 0,036718 403,45 € 
7031,55 € 0,036718 258,18 € 

25 388,30€ 0,037341 948,02 € 
11496,59€ 0,038154 438,64€ 

1993,66€ 0,039830 79,41 € 
15 034,63 € 0,039830 598,83€ 
11322,22€ 0,042998 486,83€ 

Valor da Revisão ____ _:6,_1=9'-'7",1"8-'€-
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REVISÃO DE PREÇOS~ COEFICIENTES DE ACTUAliZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.!! 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 22fase- Louro 

Pro~esso de Obra : 55/16 

Betumes a granel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 

Tubo de?VC 
Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 
G 

Variação do coeficiente de actuali~ação 

Dono da Obra : MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

98,60 
192,10 

150,80 
254,40 
152,40 
112,00 

167,20 
152,60 

104,40 

1,036148 

0,036148 

115,40 

166,30 
153,00 
116,00 
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Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 2~f<lse- Louro 

Proeesso de Obra :55/16 

Betumes a gr:mel 
Cimento em ~•co 
Gasôleo 
Madeiras de pinho 
TubodePVC 
Aço para betão armado 
Tubo~ e Acessôrlos de Ferro Fundido e Aço 

' 
Variação do coeficiente de actualização 

Oono d~ Obra: MUNICIPIO 

192,10 
150,80 
254,40 
152,40 
112,00 
167,20 
152,60 
104,40 
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Vila Nova de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ambiente e Serviços 
Urbanos 

www.famaUcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
<'1764-502 V.N. de Famalicão 
tel. + 351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Informação interna N.0 6870/2019 

De: DA - Chefe Dtvísão Ambiente 

Para: VER - Vereador AmPiente, GAV - Ambiente 

Data' 26-03-2019 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Este za Fase - Gondifelos, Cavalões e Outiz, 
revisão de preços para aprovação. 

Tendo-se nesta data verificado que o lndice M18 - Betumes a Granel, que faz parte da fórmula de 

cálculo F21, sofreu alterações feitas pelo Instituto dos Mercados Públicos, do imobiliário e da 

Construção, I.P. desde a última revisão definitiva desta empreitada, apresentamos o cálculo revisto 

de acordo com o {ndice definitivo existente. 

Assim de acordo com o Decreto-Lei n.0 6/2004, de 6 de Janeiro, bem como o disposto nos artigos 

300° e 382° do Decreto-Lei n.O 18/2008 de 29 de janeiro, na sua redação atual, o valor a pagar 

nesta data, de cardo com os cálculos é de 177,37 euros (acrescido de Ivo à taxa legal em vigor). 

À Consideração Superior, 

O Chefe de Divisão de Ambiente 

Pedro Fonseca 

Salda interna n. 0 11912 
PF - DA - Chefe Divisão Ambiente 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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REVISÃO DE PREÇOS 

Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Este - 2ª Fase - Gondifelos, 
Cava iões e Outiz, revisão de preços para aprovação. 

Empreiteiro: CONSTRUÇÕES CAMPOSINHOS FERREIRA, lDA 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no 

Departamento de Obras Municipais. 

Verificou-se nesta data, que o índice M18- Betumes a Granel, que faz parte 

da fórmula de cálculo F21, sofreu alterações desde a última revisão 

realizada desta empreitada, apresentando-se assim, o cálculo revisto de 

acordo com o índice definitivo existente. 

Valor obtido na revisão em anexo, soma de 14.761,75 euros. 

Valor pago na primeira revisão de preços, soma de 10.220,28 euros. 

Valor pago na última revisão de preços, soma de 4.364,10 euros. 

Valor a pagar nesta data de acordo com os cálculos, soma de 177,37 euros 

(acrescido de IVA à taxa legal em vigor) 

À Consideração Superior, 

O representante da Câmara Municipal 

O representante do Empreiteiro 

Vila Nova de Famalicão, 07-03-2019 
~··· 
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I 

REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.º 1 -CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 2ª fase- Gondifelos, Cava Iões e Outiz 

Processo de Obra : 54/16 

N . .e 
1 

2 
3 
4 
s 
6 

Autos· medição
Mês/Ano 

NOV/16 

DEZ/16 
JAN/17 

FEV/17 
MAR/17 
ABR/17 

Valor 

26 097,00€ 
38 266,34€ 
26 464,50€ 
24221,60€ 
30 647,90€ 
53170 64€ 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
Empreiteiro: CONSTRUÇÕES CAMPOSJNHOS FERREIRA, LDA. 

7 MAI/17 22 680,80€ 

---e-e~«"\ Q So~\a._ ~é. ~Q--=-8 JUN/17 54 376,55 € rq 9 JUL/17 148 365,17€ 

,··rotalj 424 29o,so € 1 

.. . -- .-.- ,. ,Vi:llores·Execútados r' 
; ' ' . ' . . , ·. . ; ' ' .. ,: Valores' PreviStOS-·· . . •.·. ;; ,, -· ValoreS·para Revisão de Pi'eços ·. '~ .. 

Mês/Ano Valor Acumulado Mês/Ano! Plano de Pagamentos! Cronograma Financeiro Mês/Ano Para Revisão Final Acumulado 

OUT/16 7723,63 € 7723,63€ 
NOV/16 7723,63€ 7723,63€ 

NOV/16 26 097,00€ 26 097,00€ NOV/16 28 319,98 € 36 043,61€ NOV/16 18 373,37€ 26 097,00€ 
DEZ/16 9 946,61€ 36 043,61 € 

DEZ/16 38 266,34€ 64363,34€ DEZ/16 28 319,97€ 64 363,58 € DEZ/16 28 319,73 € 64 363,34€ 

JAN/17 0,24€ 64363,58 € 
JAN/17 26 464,50€ 90827,84€ JAN/17 64972,34€ 129 335,92 € JAN/17 26464,26€ 90 827,84€ 

FEV/17 24221,60€ 115 049,44€ 
MAR/17 14286,48€ 129 335,92 € 

FEV/17 24 221,60€ 115 049,44 € FEV/17 64972,34€ 194308,26€ 
MAR/17 16 361,42 € 145 697,34 € 
ABR/17 48 610,92€ 194308,26 € 

MAR/17 30 647,90€ 145 697,34€ MAR/17 64972,34€ 259 280,60€ 
ABR/17 4559,72€ 198 867,98€ 
MA!/17 22 680,80€ 221548,78€ 
JUN/17 37731,82€ 259 280,60€ 

ABR/17 53170,64€ 198867,98€ ABR/17 64 972,34€ 324252,94€ 
JUN/17 16 644,73€ 275 925,33 € 

JUL/17 48 327,61 € 324252,94€ 
MAI/17 22 680,80€ 221548,78€ MAI/17 64 972,34€ 389 225,28€ 

JUL/17 64 972,34€ 389 225,28 € 
JUN/17 54 376,55 € 275 925,33 € JUN/17 35 065,21 € 424 290,49€ 

JUL/17 35 065,21€ 424 290,49€ 
JUL/17 148365,17€ 424290,50€ JUL/17 0,01€ 424 290,50 € 

Valores em Euros 

Definitiva 

I 
.) 

,; ' ; ... Cálculo-da:-RevisãO ' .·.: 
Valor Variação Total 

7 723,63 € 0,021297 164,49 € 
18 373,37€ 0,024241 445,39 € 

9 946,61€ 0,024135 240,06 € 
28 319,73€ 0,024135 683,50 € 

0,24€ 0,024135 0,01€ 
26464,26 € 0,033742 892,96€ 

24 221,60€ 0,033742 817,29€ 

14 286,48 € 0,033742 482,05 € 

16 361,42 € 0,036148 591,43 € 
48 610,92€ 0,036148 1 757,19 € 

4559,72€ 0,036718 167,42 € 

22 680,80€ 0,036718 832,79€ 

37 731,82 € 0,036718 1385,44 € 

16 644,73 € 0,037341 621,53 € 

48 327,61€ 0,037341 1804,60€ 

64 972,34€ 0,038154 2478,95 € 

35 065,21€ 0,039830 1396,65 € 

0,01€ 0,042998 - € 

Valor da Revisão -----'1"4,_7,61,,7,_,5'-'€'-
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 

Fôrmu!a F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 

Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 2~ fase- Gondifelos, Cava Iões e Outiz 

Processo de Obra : 54/16 

Betumes a granel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

' 
Variação do o;oefldente de ao;tuallução 

Dono da Obra : MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

192,10 
150,80 

254,40 
152,40 
112,00 
167,20 
152,60 
104,40 

1,033742 
(1,033742 

1,036148 

0,036148 

115,40 

166,30 
153,00 

116,00 
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 2g fase- Gondifelos, Cavalões e Outiz 

Processo de Obra :54/15 

Betumes a grnnel 
Clmento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de plnMo 
Tubo de PVC 
Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 
G 

Variação do coeficiente de actualização 

Dono da Obra. MUNICIPIO 

254,40 
152,40 
112,00 
167,20 
152,60 

104,40 

826



Vila Nova de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ambiente e Serviços 
Urbanos 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famatlcao.pt 

Praça Álvaro tv1arques 

4764-502 V.N. de Famalicão 
te L + 351 252 320 900 

NJF 506 663 26~ 

Informação interna N.0 6886/2019 

De: DA - Chefe DiVisão Ambiente 

Para: VER - Vereador Ambiente, GAV - Ambiente 

Dah 26-03-2019 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água Vale do Rio Pelhe - Vale S. 
Cosme, Telhado e Portela. revisão de preços para aprovação. 

Tendo-se nesta data verificado que o índice M18 - Betumes a Granel, que faz parte da fórmula de 

cálculo F21, sofreu alterações feitas pelo Instituto dos Mercados Públicos, do imobiliário e da 

Construção, LP. desde a última revisão definitiva desta empreitada, apresentamos o cólculo revisto 

de acordo com o (ndice definitivo existe11te. 

·Assim de acordo com o Decreto-Lei n.0 6/200~, de 6 de Janeiro, bem como o disposto nos artigos 

300° e 382° do Decreto-Lei n.0 18/2008 de 29 de janeiro, na sua redação atual, o valor a pagar 

nesta data, de cardo com os cálculos em anexo é de 180,18 euros (acrescido de Ivo à taxa legal 

em vigor). 

À Consideração Superior, 

O Chefe de Divisão de Ambiente 

Pedro Fonseca 

Salda interna n. o 11940 
PF - DA - Chefe Divisão Ambiente 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

827



REVISÃO DE PREÇOS 

Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio 
Pelhe -Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

Empreiteiro: DACOP- Construções e Obras Públicas, S.A. 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no 

Departamento de Obras Municipais. 

Verificou-se nesta data, que o índice M18- Betumes a Granel, que faz parte 

da fórmula de cálculo F21, sofreu alterações desde a última revisão realizada 

desta empreitada, apresentando-se assim, o cálculo revisto de acordo com o 

índice definitivo existente. 

Valor obtido na revisão em anexo, soma de 22.954,05 euros. 

Valor pago na primeira revisão de preços, soma de 16.435,44 euros. 

Valor pago na última revisão de preços, soma de 6.338,42 euros. 

Valor a pagar nesta data de acordo com os cálculos, soma de 180,18 euros 

(acrescido de IVA à taxa legal em vigor) 

À Consideração Superior, 

O representante da Câmara Municipal 

O representante do Empreiteiro 

Vila Nova de Famalicão, 07-03-2019 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.2 1- CÁLCULO Valores em Euros 

Rede de drenagem de águas residuaise abastecimento de água no Vale do Rio Pelhe- Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

Processo de Obra : 81/16 Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

E ., . DACOP CONSTRUCOES E OBRAS PUBLICAS S A mpre1 e1ro: - D t" .,. e Jni/VO 

.·· ·, '•· ' ~utosmediÇão YL•/.; ·;•,:. ;i,•> 
N.!'! I Mês/Ano Valor 5·~A.n. rfr; 1 NOV/16 80 512,20€ 11. V. V\ IJ.€ t fjz /L 11./c (\_ G 

2 DEZ/16 80 511,65 € 

~ 
3 JAN/17 18 041,33€ 

J#z-J~«-F~ 4 FEV/17 86892,24€ 
5 MAR/17 95 304,55 € 
6 ABR/17 53 302,92€ 
7 MAl/17 35 212,05 € 
8 JUN/17 32371,52€ 
9 JUL/17 200 123,19€ 

Total! 682 271,65 € I 

.- ..... _.,.·'' Valores·_EXeci.Jtados , ... ,. . ; >:• .. ' :·:valoi"es:Previstos · ' ., ''' ' '-';<' ' Valores'p3ra-.Revisão -~~e 'PréÇôs '' '•/,, ,,· ·'' :cálCulo-da Revisão '.·. ' 

Mês/Ano] Valor] Acumulado Mês/Ano Plano de Pagamentos Cronograma Financeiro Mês/Ano Para Revisão Final Acumulado Valor Variação Total 

OUT/16 13491,85 € 13 491,85 € 
NOV/16 13 491,85 € 13 491,85 € 13 491,85 € 0,02.1297 287,34€ 

NOV/16 80512,20€ 80512,20€ NOV/16 53160,29€ 66 652,14€ NOV/16 67 020,35 € 80512,20€ 67 020,35 € 0,024241 162.4,64€ 
DEZ/16 80511,65 € 161 023,85€ DEZ/16 94372,37€ 161024,51 € DEZ/16 80511,65€ 161023,85 € 80 511,65 € 0,024135 1943,15€ 

JAN/17 0,66€ 161 024,51 € 0,66€ 0,024135 0,02€ 
JAN/17 18 041,33 € 179 065,18€ JAN/17 97 405,13€ 258429,64€ JAN/17 18 040,67€ 179 065,18€ 18 040,67€ 0,033742 608,73€ 

Ff:V/17 79 364,46 € 258 429,64€ 79 364,46 € 0,033742 2 677,92€ 
FEV/17 86 892,24€ 265 957,42 € FEV/17 119 623,12 € 378052,76€ FEV/17 7 527,78€ 265 957,42 € 7 527,78 € 0,036148 2.72,11€ 

MAR/17 95 304,55 € 361261,97€ 95 304,55 € 0,036148 3445,07€ 

ABR/17 16 790,79€ 378 052,76€ 16 790,79 € 0,036148 606,95€ 

MAR/17 95 304,55 € 361261,97€ MAR/17 91721,40 € 469 774,16 € 
ABR/17 36 512.,13 € 414564,89€ 36 512,13 € 0,036718 1340,65 € 

MAI/17 35 212,05 € 449 776,94€ 35 212,05 € 0,036718 1292,92 € 

JUN/17 19 997,22€ 469 774,16€ 19 997,2.2 € 0,036718 734,26€ 

ABR/17 53 302,92€ 414564,89 € ABR/17 82 908,59 € 552 682,75€ 
JUN/17 12 374,30 € 482148,46€ 12 374,30€ 0,037341 462,07€ 

JUL/17 70534,29 € 552682,75€ 70534,29€ 0,037341 2 633,82€ 

MAI/17 35 212.,05 € 449 776,94€ MAI/17 89166,41€ 641849,16€ 
JUL/17 89 166,41 € 641849,16€ 89 166,41 € 0,038154 3402.,06€ 

JUN/17 32. 371,52€ 482148,46€ JUN/17 36 536,16€ 678385,32€ 
JUL/17 36 536,16 € 678 385,32.€ 36 536,16 € 0,039830 1455,24€ 

JUL/17 200 123,19€ 682 271,65 € JUL/17 3 886,33 € 682. 2.71,65€ JUL/17 3 886,33 € 682.271,65 € 3 886,33 € 0,042998 167,10 € 

Valor da Revisão ____ .:;22::.9"'5"4",0"'5-'€'-
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REVISÃO OE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 

Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuaise abastecimento de água no Vale do Rio Pelhe- Vale S. Cosme, Telhado 

Processo de Obra : 81/15 Dono da Obl<l : MUNICIPIO 
Empreiteiro: 

Ref~dn~a '" n. :.;MAI/1&;:-: "• /17' 
ndlces :·- Fónnula 
130,50 0,280000 

M03 Inertes 98,60 0,040000 

MlS Betumes o gronel 192,10 0,010000 

M20 Cimento em saco 150,80 0,010000 
M22 Gasôleo 254,40 0,040000 
M24 Madelrns de pinho 152,40 0,010000 
M32 TubodePVC 112,00 0,070000 

M43 Aço para betão armado 167,20 0,010000 

MSO Tubos e A~ssôrios de Ferro Fundido e Aço 152,60 0,250000 

' 104,40 0,180000 
Custo não Rev!slvel 0,100000 

1,000000 
Variação do coefidente de ~ctualização 

··'Mi!f Ano_·· M :Ana' 
·'i.JUN/U'(. 'JUl/;IJ: 

" ncllé'eí; ''Ct fndll:ll$ " 0,285793 133,20 0,285793 134,30 0,288153 
0,040041 98,80 0,040081 98,80 0,040081 

0,016606 301,80 0,01S71l 293,10 0,015258 

0,010086 151,80 0,010066 151,80 0,010066 

0,042594 266,00 0,041824 265,30 0,041714 
0,010308 157,10 0,010308 157,10 0,010308 
o,onl25 120,50 0,075313 12Z,20 0,076375 

0,009946 155,50 0,009898 164,90 0,009862 

0,250655 152,90 0,250491 152,90 0,250491 
0,200000 116,20 0,200345 116,40 0,200590 
0,100000 0,100000 0,100000 

1,038154 1,03983 1,042998 
0,038154 0,03983 0,042998 
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 

Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuaise abastecimento de água no Vale do Rio PeJhe- ValeS. Cosme, Telhado e Portela 

Processo de Obra : Sl/16 

I I 
Inertes 
Betumes a granel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Ar;o para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

' 
Variação do coeficiente de actual~ação 

Dono da Obra: MUNICIPIO DEVI lA NOVA DE FAMAUCAO 

254,40 
152,40 
112,00 

167,20 
152,60 
104,40 

166,30 

153,00 
116,00 
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~ 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Ambiente e Serviços 
Urbanos 

www.famaUcao.pt 
camaramun.lcipal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. <-351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Informação interna N.0 6875/2019 

De: DA - Chefe Divisão Ambiente 

Para: VER - Vereador Ambiente, GAV - Ambiente 

Datao 26-03-2019 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Ave - Fradelos, revisão de preços para 
aprovação. 

Tendo-se nesta data verificado que o indice Ml8 - Betumes a Granel, que faz parte da fórmula de 

cálculo F21, sofreu alterações feitas pelo Instituto dos Mercados Públicos, do imobiliário e da 

Construção, I.P. desde a última revisão definitiva desta empreitad~ apresentamos o cálculo revisto 

de acordo com o fndice definitivo existente. 

Assim de acordo com o Decreto-Lei n.0 6/2004, de 6 de Janeiro, bem como o disposto nos artigos 

300° e 382° do Decreto-Lei n.0 18/2008 de 29 de janeiro, na sua redação atual, o valor a pagar 

nesta data, de cardo com os cálculos em anexo é de 26,11 euros (acrescido de Ivo à taxa legal 

em vigor). 

À Consideração Superior, 

O Chefe de Divisão de Ambiente 

Pedro Fonseca 

Saída interna n. 0 11922 
PF - DA - Chefe Divisão Ambiente 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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REVISÃO DE PREÇOS 

Ampliação da Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Ave- Frade los 

Empreiteiro: FERNANDES & FERNANDES, lDA 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no 

Departamento de Obras Municipais. 

Verificou-se nesta data, que o índice M18- Betumes a Granel, que faz parte 

da fórmula de cálculo F21, sofreu alterações desde a última revisão realizada 

desta empreitada, apresentando-se assim, o cálculo revisto de acordo com o 

índice definitivo existente. 

Valor obtido na revisão em anexo, soma de 5.310,17 euros. 

Valor pago na primeira revisão de preços, soma de 3.960,91 euros. 

Valor pago na última revisão de preços, soma de 1.323,15 euros. 

Valor a pagar nesta data de acordo com os cálculos, soma de 26,11 euros 

(acrescido de IVA à taxa legal em vigor) 

À Consideração Superior, 

O representante da Câmara Municipal 

O representante do Empreiteiro 

Vila Nova de Famalicão, 07-03-2019 
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-· 
REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.2 1- CÁLCULO 
Ampliação da rede de drenagem de águas residuais no Vale do Ave- Fradelos 

Processo de Obra : 56/16 

... ·: ' :· · Autos.mediçãó·· · 
N.!! Mês/Ano I 

1 OUT/16 

2 NOV/16 

.. ·: . : . .. 
Valor 

17 034,51 ( 

20462,50€ 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
Empreiteiro· FERNANDES & FERNANDES LDA 

/'1. Ól Y\u < f 6 tt-ki t1 c= 
3 DEZ/16 20 643,67€ 

;/J~ 4 JAN/17 13 548,77€ 

cfZ-5 FEV/17 6040,48 € 
6 MAR/17 39129,90€ 
7 ABR/17 19 796,03 ( 
8 MAI/17 19 225,89€ 
9 JUN/17 10422,85 € 

I T:otaq 166 304,60 € I 

s~~~· 

~ 

... . : ·ValOreS-Executados .. · . . > Valores-Prévistos ._~_· · ,, ' i'-·;·''>-'··,-·_ .. ,-.:·,·:.-'Valores pára ReviSãO di:! Pi'eços ':-.<.>::.>_ ::; ~ .·:·.· ': . ' 

Mês/Ano Valor Acumulado Mês/Ano I Plano de Pagamentos! Cronograma Financeiro Mês/Ano! Para Revisão Final Acumulado 
OUT/16 17 034,51 € 17 034,51€ OUT/16 19 301,32€ 19 301,32 € OUT/16 17 034,51€ 17034,51€ 

NOV/16 2 266,81 € 19 301,32 € 
NOV/16 20462,50 € 37 497,01€ NOV/16 19 738,04€ 39 039,36€ NOV/16 18 195,69 € 37 497,01€ 

DEZ/16 1542,35 € 39 039,36€ 
DEZ/16 20 643,67€ 58140,68 € DEZ/16 19101,32€ 58140,68€ DEZ/16 19101,32€ 58140,68€ 
JAN/17 13 548,77€ 71689,45 € JAN/17 19 738,04€ 77878,72€ JAN/17 13548,77 € 71689,45 € 

FEV/17 6 040,48 € 77 729,93 € 
MAR/17 148,79 € 77878,72€ 

FEV/17 6 040,48 € 77729,93 € F'CII/17 19101,34€ 96 980,06€ 
MAR/17 19101,34€ 96 980,06€ 

MAR/17 39129,90 € 116 859,83 € MAR/17 19 738,04€ 116 718,10€ MAR/17 19 879,77 € 116 859,83€ 
ABR/17 19 796,03 € 136 655,86 € ABR/17 21713,04€ 138431,14€ ABR/17 19 796,03 € 136 655,86 € 

MAI/17 1775,28 € 138 431,14€ 
MAI/17 19 225,89 € 155 881,75€ MAI/17 25 252,17 € 163 683,31 € MAI/17 17 450,61€ 155 881,75 € 

JUN/17 7 801,56€ 163 683,31 € 
JUN/17 10 422,85 € 166 304,60€ JUN/17 9 051,28 € 172 734,59 € JUN/17 2 621,29€ 166 304,60€ 

Valores em Euros 

Definitiva 

o; 
Cálci.do"da Revisão·· . 

Valor Variação! Total 
17 034,51€ 0,021297 362,78€ 

2 266,81€ 0,021297 48,28 { 
18 195,69 € 0,024241 441,08€ 

1542,35 € 0,024135 37,22 € 
19101,32€ 0,024135 461,01€ 
13 548,77€ 0,033742 457,16€ 
6040,48€ 0,033742 203,82€ 

148,79 € 0,033742 5,02€ 

19101,34€ 0,036148 690,48 € 
19 879,77€ 0,036718 729,95 € 
19 796,03€ 0,037341 739,20€ 

1775,28 € 0,037341 66,29€ 
17 450,61€ 0,038154 665,81€ 
7 801,56€ 0,038154 297,66€ 
2 621,29€ 0,039830 104,41 € 

Valor da Revisão ____ __,5"3"1"0,!01"-7"--€ 
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Ampliação da rede de drenagem de águas residuais no Vale do Ave· Fradelos 

Processo de Obra ; 56/16 

Betumes a granel 
Cimento em sacc 

Gasóleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 

Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

' 
Varia~~o do cnefldente de a<:tualização 

Ool'\0 da Obra. MUNICIPIO DEVI lA NOVADEFAMALICAO 

150,80 
254,40 
152,40 

112,00 
167,20 

152,60 
104,40 

98,70 
319,00 
152,10 

270,90 
157,10 
115,40 
166,30 
153,00 
116,00 
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Processo de Obra :56/16 

Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 
G 

Variaç~o do coeficient~ de actualização 

Dono da Obra: MUNICIPIO 

150,80 
254,40 

152,40 
112,00 
167,20 
152,60 
104,40 
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H!PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO fffiRQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

1----+-----iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

s. REQUIS. LOGIN 

352 carlos 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o CONPROHISSO FERNANDES & FERNANDES,LDA 

DATA NUMERO ANO 

2019/04/01 2212 2019 

500951917 21006 FIMO 2019 I 1814 
R. Barão de Joane,Edif. Sinçães,Bloco B, Loja 117,Apart.207 
48 VILA NOVA DE FAHALICAO 

5 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

APROVISIONAl.fENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

1149 

GESTOR DO CONTRATO 

4160-019 VILA NOVA DE Fhl4ALICÃO 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

UNI- DESCONTO 

PRAZO 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNITÁRIO % % 

995002001 EHPREITADAS - P. CONTRATAÇÃO EMPREITADAS - Un 1. 000 26,110 261110 
P.CONTRATAÇÃO-

coo. TAXA IHPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

SI6 -AR-SANEAMENTO/AGUAS RESIDUAIS IHOBILIZA 6.0 26,11 261 11 

EXTENSO -----------------------------. 
VINTE E SETE EUROS E SESSENTA E OITO CÊNTH10S 

,------- TOTAIS 

Documento n. 0 2019 I 2272, Compromisso n, 0 2019 I 1874 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911935 

PROPOSTA CABHIENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ........ 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,, 

IMPORTÃNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

SI6 6.0 

IVA 

11 57 

26,11 

21,68 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

20191 1935 1 1 1342 13502 101030302 2019 I I I 41 100.000,00 1 21, 68 1 99.912,32 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

PROCESSADO POR CmlPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN DATA 
i----+--4R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

15004996751 21002 
3 

FIMO 

N,° COHPROMISSO 

2019 I 1875 

352 carlos 2019/04/01 

DACOP - CONSTRUCOES E OBRAS PUBLICAS, S.A. 
PRACETA DA BELA VISTA, 217 
48 VILA NOVA DE FAMALICAO 

NUMERO ANO 

2273 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4764-980 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚNERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

7150 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995002001 EMPREITADAS - P.CONTRATAÇÃO EMPREITADAS - Un 1. 000 180,180 180,180 NI6 6.0 
P.CONTRATAÇÃO-

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NI6 TVA-INVERSÃO SOJ. PASSIVO -NAO DEDUTÍVEL 6. o 180,18 

EX~NSO ------------------------------------------, 
CENTO E NOVENTA EUROS E NOVENTA E NOVE CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2019 I 2273, Compromisso n. 0 2019 I 1875, efetuado com base no{s} 
cabimento(s}: 201911936 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

180,~8 

,--------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA , , .. , . , , 

TOTAL LÍQUIDO ...... , 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

10,81 

180,18 

10,81 

190,99 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20191 1936 1 1 7342 13502 107030302 2019 I I I 50 20o.ooo,oo 1 190,99 1 199.809,01 

CONPROHISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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HJPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO t1ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQOIS. LOGIN DATA 
f-----+---1R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 508903185 1 8835 F!MO 

N, ° COMPRO!HSSO 

2019 I 1876 

352 carlos 2019/04/01 

CONSTRUÇÕES CAHPOSINHOS FERREIRA, LDA. 
RUA NOSSA SENHORA DA GUIA 1 N°355 

NUt-lERO ANO 

2274 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4760-692 OUT!Z 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAHENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO OESCRIÇÃO 

7151 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995002001 EMPREITADAS - P.CONTRATAÇÃO EMPREITADAS - on 1. 000 177,370 177,370 SI6 6.0 
?.CONTRATAÇÃO-

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

SI6 -AR-SANEAMENTO/AGUAS RESIDUAIS IMOBILIZA 6. o 177,37 

EX~NSO ---------------------------------------------, 
CENTO E OITENTA E OITO EUROS E UM CÊNTIMO 

Documento n.o 2019 I 2274, Compromisso n. 0 2019 I 1876, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 2019/1937 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

177,37 10,64 

,------------ TOTAIS ----------, 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ., 
TOTAL DE IVA , , , , , , , , 

TOTAL LÍQUIDO,,,,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

1771 37 

101 64 

188, 01 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911937 11 7342 13502 107030302 2019 I I I 48 200.000,00 1 188,01 1 199' 811,99 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPOTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FA~ffiLICÃO 

S. REQUIS. 
f----+-----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 352 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N,° COMPROMISSO EXPOENTINEDITO, LDA 
RUA 5 DE OUTUBRO, N° 118 

I 513110526 I 14442 FnlO 2019 I 1877 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/04/01 2275 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4770-609 VALE SAO MARTINHO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAHENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

7152 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

995002001 EMPREITADAS - P.CONTRATAÇÃO EMPREITADAS - Un 1. 000 
P.CONTRATAÇÃO-

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

SI6 -AR-SANEAMENTOIAGOAS RESIDUAIS IMOBILIZA 6. o 105,32 

EXTENSO 
CENTO E ONZE EUROS E SESSENTA E QUATRO CÊNTIMOS 

Documento n, 0 2019 I 2275, Compromisso n.o 2019 I 1877 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911938 

PROPOSTA CABH1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

DESCRIÇÃO 

DESCONTO IVA 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

105,320 105,320 SI6 6.0 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

105,32 6,32 

,--------- TOTAIS -----. 
TOTAL ILÍQUIDO 105,32 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 6,32 

TOTAL LÍQUIDO , ..... . 111,64 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911938 11 7342 13502 107030302 2019 I I I 48 199.811,99 1 111,64 1 199.700,35 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO fffiRQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

f----+----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

s. REQUIS. LOGIN 

352 c ar los 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPRO!.HSSO FERNANDES & FERNANDES,LDA 

DATA Nut·IERO ANO 

2019/04/01 2216 2019 

500951911 21006 FHlO 2019 I 1818 
R. Barão de Joane,Edif. Sinçães,Bloco B, Loja 117,Apart.207 
48 VILA NOVA DE FAJ:.lALICAO 

5 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

APROVISIONAHENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

1153 

GESTOR DO CONTRATO 

4760-019 VILA NOVA DE FAMALICÃO 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

UNI- DESCONTO 

PRAZO 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNITÁRIO % % 

995002001 EHPREITADAS - P.CONTRATAÇÃO EMPREITADAS - Un 1. 000 78,730 18,130 
P.CONTRATAÇÃO-

coo. TAXA HfPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

S!6 -AR-SANEAMENTO/AGUAS RESIDUAIS HlOBILIZA 6.0 78,73 78,73 

EXTENSO ----------------------------, 

OITENTA E TRÊS EUROS E QUARENTA E CINCO CÊNTHIOS 
~------ TOTAIS 

Documento n. 0 2019 I 2276, Compromisso n. 0 2019 I 1878, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/1939 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO . ,, ,,, , 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

SI6 6.0 

IVA 

4, 72 

78,73 

4, 72 

83, 45 

ANO NÓl1ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911939 11 1342 13502 101030302 2019 I I I 49 100.000,00 1 83, 45 1 99.916,55 

COflPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR Cm1POTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
r----+---iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COMPROMISSO 

I 502046316 I 4165 FIMO 2019 I 1879 

352 carlos 2019/04/01 

JOSÉ MOREIRA FERNANGES & FILHOS, SA 
AVENIDA JOÃO XXI, N° 1965 APARTADO 6040 
47 VERl40IM 
4770-154 VERMOIM 

NUMERO ANO 

2211 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONM!ENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

7154 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995002001 EMPREITADAS - ?.CONTRATAÇÃO EMPREITADAS - Un 1. 000 57,570 57,570 SI6 6.0 
P.CONTRATAÇÃO-

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

SI6 -AR-SANEM4ENTO/AGUAS RESIDUAIS IMOBILIZA 6.0 571 57 

!:EXTENSO 
I SESSENTA E UM EUROS E DOIS CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2019 I 2277, Compromisso n.o 2019 I 1879, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911940 

PROPOSTA CABHlENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

57,57 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,, ,,,, ,, 

TOTAL LÍQUIDO ,,,,, ,, 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

3,45 

57,57 

3,45 

61,02 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911940 11 7342 13502 101030302 2019 I I I 48 199.700,35 1 61,02 1 199.639,33 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO NARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
f-----+----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N." 

1 502046316 1 4165 FUlO 2019 

COHPROMISSO 

I 1880 

352 carlos 2019/04/01 

JOSÉ HOREIRA FERNANDES & FILHOS, SA 
AVENIDA JOÃO XXI, N° 1965 APARTADO 6040 
47 VERHOIM 
4770-754 VERHOIM 

NUHERO ANO 

2278 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓt·lERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

1155 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995002001 EMPREITADAS - P.CONTRATAÇÃO EHPREITADAS - Un 1. 000 158,810 158,870 SI6 6' o 
P.CONTRATAÇÃO-

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

SI6 -AR-SANEAMENTOIAGUAS RESIDUAIS IMOBILIZA 6' o 158,87 

EXTENSO ------------------------------, 
CENTO E SESSENTA E OITO EUROS E QUARENTA CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2019 I 2278, Compromisso n, 0 2019 1 1880, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201911941 

PROPOSTA CABHlENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

158,87 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IHPORTÂNCIAS 

IVA 

9,53 

158,87 

9, 53 

168' 4 o 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

201911941 11 1342 13502 107030302 2019 I I I 48 199.639,33 1 168,40 1 199.410,93 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

/J -~-
~-

PROCESSADO POR CmlPUTADOR DUPLICADO 
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Fámaucão 

Ambiente 
env/ranment 

www.famallcao.pt 
ambien.te@famaticao.pt 

Praça D. Maria !1, 282 
Li760-111 V.N. de FamaUcão 
teL •351 252 301 7L.O 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Projeto de Monitorização de qualidade do ar no Município de Vila 
Nova de Famalicão 

O conceito das "cidades inteligentes" estó presente no quotidiano das pessoas desde logo pela 
abrangência dos temas que a ele estão associados. Nesta sequência e atendendo às preocupações 
ambientais, faz toda a diferença que se encontrem soluções tecnológicas para melhor se 
compreender a evolução de determinados parâmetros associados à temática em causa. Tratando
se de um problema comum, todos devem participar, no sentido de poderem dar um contributo, para 
se encontrarem as melhores e mais adequadas soluções. 

O projeto de investigação a apresentar quer contribuir para uma melhor compreensão e gestão das 
varióveis associadas ao meio ambiente e porque pretende ser integrador, a participação dos 
agrupamentos de escolas na conceção de soluções torna este projeto mais participativo envolvendo 
a comunidade educativa. 

Nesse âmbito, o projeto de investigação e desenvolvimento "monitorização de qualidade do ar no 
Município de Vila Nova de Famalicão", que teró a duração de 3 anos, prevê a implementação de 
lO estações meteorológicas modulares (EMs) colocadas em locais estratégicos para recolha das 
seguintes varióveis: Velocidade do vento, Direção do vento, Quantidade de chuva. Temperatura, 
Humidade relativa. Pressão atmosférica, inicio ao estudo da varióvel de dióxido de carbono. A 
parceria entre as duas entidades Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão (Coordenação 
operacional) e a Universidade Lus[ada Norte em Vila Nova de Famalicão (Coordenação Cientifica) 
estabelece o projeto conjunto que permitiró a aquisição, monitorização, tratamento e divulgação de 
dados à comunidade envolvente. 

Nesse sentido, um conjunto de requisitos são propostos para serem desenvolvidos e aplicados por 
cada uma das entidades. Sendo parte do Municipio, promover e divulgar o projeto nos Agrupamentos 
de Escolas do Concelho, disponibilizar uma equipa técnica para acompanhar a implementação das 
EMs, criar as infraestruturas de suporte e alimentação das EMs e atribuir uma verba anual no valor 
de 6 mil Euros para apoio e incentivo à investigação e, da parte da Universidade Lus(ada, apresentar 
o projeto aos Agrupamentos de Escolas do Concelho, desenvolver Suporte Técnico e CienUfico às 
equipas de trabalho das escolas, e dirigir o envio de dados adquiridos pelas EMs para a unidade 
central colocada na Universidade Lus(ada Norte em Vila Nova de Famalicão, armazenamento, 
tratamento e divulgação de dados e Atribuir um prémio aos elementos do grupo vencedor. 

E ainda, considerando a importância para a comunidade educatlva a implementação de projetas 
que integrem a mesma nas questões e preocupações ambientais e de acordo com o artigo 69°, n.0 

2, alinea a), do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios. 
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Vtia Novad& 

Famalicão 
CÂMAf1A MUNICIPAL 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar a adesão ao projeto #monitorização de qualidade do ar no Município de Vila 
Nova de Famalicão" com a atribuição de um subsidio de 18 000,00€ (dezoito mil euros}, à 
Universidade Lusiada, Pessoa Coletiva n.0 501679260, ao abrigo da alínea u) do artigo 33.0 da lei 
n.0 75/2013 de 12 de setembro, para despesas com a iniciativa, nos termos apresentados no 
número quatro da cláusula segunda do protocolo em anexo. 

2. Efetuar o pagamento do apoio financeiro, constante do ponto t em três prestações 
anuais, no valor de 6.000,00€ (seis mil euros) a começar em 2019, de acordo com a disponibilidade 
financeira do Municípi«? e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

3. Submeter a presente proposta a autorização prévia da Assembleia Municipal para 
assunção do compromisso plurianual, de acordo com o disposto na alínea c) do n. 1 do artigo 
6° da Lei n.• 8/2012, de 21 de fevereiro. 

4. Aprovar a minuta do "Protocolo de colaboração no âmbito do projeto monitorização de 
quaUdade do ar no Município de Vila Nova de Famalicão" a celebrar entre o Munidpio de Vila 
Nova de Famalicão e a Universidade lusíada, cuja minuta se anexa; 

5. Que sejam concedidos poderes ao Senhor Vlce-Presidente da Câmara Municipal para 
outorgar o protocolo de cooperação; 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 

,::r;t_?;:· O Vereador do Pelouro da Educação 

(Jos Pedro C. Macedo F. Sena) (Leonel Rocha} 

RQI n° 3338/2019 
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NOVA&.·"'-~ .. 
FAMAL/CAO 
0\MAAA MUNICIPAl 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE 

O MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E A UNIVERSIDADE LUSÍADA 

PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, pessoa coletiva de direito 

público n.º 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, Vila Nova de Famalicão, 

representado pelo Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, Dr. Ricardo Jorge Costa 

Mendes, com poderes para o ato, conforme deliberação da Câmara Municipal, datada de 09 de 

novembro de 2017. 

SEGUNDO OUTORGANTE: FUNDAÇÃO MINERVA - CULTURA - ENSINO E INVESTIGAÇÃO 

CIENTÍFICA- UNIVERSIDADE LUSÍADA, NIF 501679260, com morada no Edifício da Lapa 4760-

108 Vila Nova de Famalicão, legalmente representada neste ato pelo Senhor Vice-Presidente do 

Conselho de Administração, Prof. Doutor António José Moreira. 

Considerando que ambos os outorgantes consideram de mútuo interesse promover uma 

cooperação operacional e educacional para que se encontrem soluções tecnológicas para 

melhor se compreender a evolução de determinados parâmetros associados à temática 

ambiental, celebra-se o presente Protocolo de Colaboração, através dos seus legítimos 

representantes. 

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

1. O projeto de investigação e desenvolvimento "monitorização de qualidade do ar no 

Município de Vila Nova de Famalicão", prevê a implementação de 10 estações 

meteorológicas (EMs), colocadas em locais estratégicos para recolha de dados; 

2. Pelo presente protocolo, o Primeiro e Segundo Outorgantes comprometem-se entre si 

a desenvolver um projeto conjunto que permitirá a aquisição, monitorização, 

tratamento e divulgação de dados à comunidade envolvente; 

Cláusula Segunda 
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(Das obrigações do Primeiro Outorgante) 

1. Promover e divulgar o projeto nos Agrupamentos de Escolas do Concelho. 

2. Disponibilizar uma equipa técnica para acompanhar a implementação das EMs. 

3. Criar as infraestruturas de suporte e alimentação das EMs. 

4. Atribuir uma verba anual no valor de 6 mil Euros para apoio e incentivo à investigação. 

Cláusula Terceira 

(Das obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Apresentar o projeto aos Agrupamentos de Escolas do Concelho. 

2. Suporte Técnico e Científico às equipas de trabalho das escolas. 

3. Envio de dados adquiridos pelas EMs para a unidade central colocada na Universidade 

Lusíada Norte em Vila Nova de Famalicão 

4. Armazenamento, tratamento e divulgação de dados. 

5. Atribuir um prémio aos elementos do grupo vencedor. 

Cláusula Quarta 

(Gestão do Protocolo) 

1. A gestão do protocolo será assegurada por um representante nomeado por cada uma 

das instituições que terá como missão ser o interlocutor privilegiado para as relações 

entre as instituições. 

2. Por parte da Universidade Lusíada o interlocutor técnico é o Coordenador do Projeto, o 

Investigador, Prof. Doutor Pedro Reis, e por parte do Município, a Coordenadora do 

Gabinete de Sensibilização Ambiental, a Dr.• Ana Silva. 

Cláusula Quinta 

(Duração, Alteração e Denúncia do Protocolo) 

1. O presente protocolo terá início na data de celebração e terá a duração de 3 anos. 

2. Pode ser revogado em qualquer momento, mediante expresso acordo mútuo ou por 

qualquer das partes, dentro do princípio da boa-fé, quando ocorra situação que deva 

considerar-se justa causa de resolução, mediante prévia comunicação escrita. 

Cláusula Sexta 

(Confidencialidade) 

Cada uma das partes compromete-se a não difundir, sob qualquer forma, as 

informações técnicas, ou de qualquer outro âmbito, pertencentes à outra parte, 

847



enquanto para tal não esteja autorizada ou enquanto tais informações não sejam do 

domínio público. 

Cláusula Sétima 

(Divulgação) 

Na divulgação desta iniciativa, pelos meios considerados mais convenientes, deverá a 

Câmara Municipal fazer referência à Universidade Lusíada como entidade parceira. 

Cláusula Oitava 

(Resolução de conflitos) 

As partes comprometem-se a resolver de forma amigável qualquer litígio que possa 

surgir da execução do presente protocolo. 

Cláusula Nona 

(Interpretação) 

As dúvidas suscitadas pela aplicação das regras do protocolo serão esclarecidas e 

interpretadas de comum acordo, dentro do princípio geral da interpretação mais 

favorável à prossecução das finalidades expressas. 

O presente Protocolo é constituído por 3 páginas e assinado em duas (2) vias, ficando uma em 

poder de cada uma das partes. 

Vila Nova de Famalicão, xx de xxxx de 2019 

Pelo Primeiro Outorgante 

Dr. Ricardo Mendes 

Pelo Segundo Outorgante 

Prof. Doutor António José Moreira 
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SEGUAAJNÇA SOCIAl 
. DECLARAÇÃO r
-~~ 

~ Nome da entidade contribuinte "FUNDAÇÃO MINERVA CULTURA ENSINO E INVESTIGACAO CIENTIFICA 

ti F;rma/dehóminação FUNDAÇAO MINERVA CULTURA ENSINO E INVESTIGACAO CIENTIFICA 

.~ Numero de Identificação de Segurança Social 20004522945. 

Numero dé Identificação Fiscal 501679260 

Número de Declaração 18525921 

Data de emissão 14-03-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

I regularizada perante a Segurança SociaL 

~ A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

~ juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

g.' partir da data de emissão. I 
1. ! u n I ~ 
I 

~ 
i 
I 
i 
~ 
~ 
~ 
'l 

Sígnati.Jre valíd 
Digitally signed by Instituto d 
Date: 2019.03.1412:01:54 + 

~ 
I 
l~~~~==::~:::IC::~::"=~~::.:::::AS0~~:==-.-.,,,,,-1 

Mod. GC i·DGSS versão WwW.Seg-soc!al.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de LISBOA-7- [3239] 

/I 
CERTIDÃO li 

.Mari~ Ludov)na Silva Primo Figueiredo, Chefe de Finanças, a exercer ft\nções no Serviço de ,Finanças de LISBOA 

-7. 

CERTIFICA, face aos elementos disponlveís no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo ind!cado(a) não tema sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do mtigo 169°, a!Ubos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses, nos termos do artigo 24', n'4 do CPPT. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 4 de Janeiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FUNDAÇÃO MINERVA- CULTURA- ENSINO E INVESTIGAÇÃO CIENTIFICA 

NIF: 501679260 

Elementospara validação 
N' Contribuinte: 501679260 
Cód. Validação: BBKCWAQVHX86 

O Chefe. de Finanças, 

(Maria Ludovina Silva Prhno Figueiredo ) 

·Para validar ésta céii!dão ate da ao Slt"e www'.portalda:sflnBni::as.gOv.pt, seleccione a opÇão "Valli:laç.ão DOo." e Introduza o nQ de conlrlbU!nle ·e código de validação acima 
menclonad.os, Verifique que o documento obtido co.rresponde a esta céii!dào. 

SEFMP04D_Ww 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N."506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FA}~LICÃO 

s. REQUIS. LOGIN DATA NUHERO 
1----+---jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A 8 I L Í S T I C A 

2019/04/01 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COMPROHISSO 

1 501679260 1 172 OCR 2019 I 1865 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

APROVISIONAMENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

7148 

352 c ar los 2019/04/01 2259 

FUNDACAO MINERVA - CULTURA - ENSINO E INVESTIGACAO 
CIENTIFICA 
EDF DA LAPA-LARGO TINOCO DE SOUSA 

4760 V. N. FAMALICÃO 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO 

ANO 

2019 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

PROJETO DE ~lONITORIZAÇÃO DA QUALIDADE DO AR NO MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
2020- 6.000,00 + 2021- 6.000,00 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003007 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS OUTRAS UN 1. 000 6.000,000 6.000,000 NSD 
(CORRENTE)-

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 6.000100 

!:EXTENSO 
! SEIS MIL EUROS 

Documento n. 0 2019 I 22591 Compromisso n, 0 2019 I 1865, efetuado coro base no(s) 
cabimento(s): 201911921 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

6.000100 

,--------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ... , .... 

TOTAL LÍQUIDO , , . , . , , 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

6.000100 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911921 11 4214 10102 104070199 I I 54.050,00 1 6.000,00 1 48.050,00 

COMPRONISSO EFECTUADO EM 2019/04101 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Fcimãucão 

Ambiente 
environment 

www.famallcao.pt 
amblente@famalicao.pt 

Praça D. Maria 11. 282 

~760-lll V.N. de Famaticõo 
teL •351 252 301 71,0 

NIF 506 663 264 

Assunto: Isenção de pagamento da tarifa de ligação de água 

PROPOSTA 

Nos termos do artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de Águas 

Residuais, a Câmara Murücipal, em condições especiais, justificadas caso a caso, poderó conceder a 
isenção do pagamento das tarifas de ligação às redes públicas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos à Divisão 
de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de pagamento da torifa de ligação de 

água,. a vários mun(cipes, por se tratarem de situações de carência económica, conforme se comprova 
pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido. 

O munícipe indicado pela Divisão de Solidariedade Social, para ser con<:edida a isenção de 

pagamento da tarifa de ligação de água identificado abaixo, pelo Número de Identificação Fiscal 
(NIF), e respetivo Código de Identificação de Local (CIL), de abastecimento de égua. 

- Ao portador do NIF23705831,0, com o CIL n°280607, sito na Freguesia de Lousado; 

O muntcipe acima referido tem a sua situação regularizada junto deste municfpio, não 
possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe~se que esta Câmara Municipal delibere: 

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de água, ao mumc1pe 
melhor identificado no corpo da presente proposta, de acordo com o previsto no Artigo 63°. do 
Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de Águas Residuais. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019. 
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VUo Nmo de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famallcao.pt 
camaramunidpa!@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
47M-502 V.N. de Famalicão 
teL +351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

Informação interna N.0 6119/2019 

De: DDS - S. Social - Responsóvel 

Para: Ver - Ambiente 

Da!ao 15-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de Ugação de ógua, ao munícipe 
identificado pelo NIF:2370583Lt0 (CIL n..0 280607) sito na Freguesia de Lousado. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de 

ligação de água ao mun(cipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência 

económica. devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta 

Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 10507 
A S - DOS - S. Sacia~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

853



Fci'rnaUcão 

Ambiente 
environment 

C/\fviAR_A HU!<JlC!PAL 

www.famallcao.pt 
am.biente@famaHcao.pt 

Praça D. Maria !1, 282 
4760-111 V.N. de Famalicão 

tel. •351 252 301 7L,O 

NIF 506 663 264 

Assunto: Redução excecional da tarifa de água 

PROPOSTA 

Nos termos do n.0 6 do artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de Águas 
Residuais, a Câmara Municipa~ em caso de comprovada debllidade económica dos consumidores 
de tipo doméstico, poderá excecionalmente e mediante requerimento dos interessados, autorizar a 
redução do valor de uma ou mais tarifas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos à Divisão de 
Ambiente e Serviços Urbanos, a requerer a redução excecional da tarifa de ógua, a vários munlcipes, 
por se tratarem de situações de carência económica. conforme se comprova pelas informações 
sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dó por integralmente reproduzido. 

Os mun[cipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a redução 
excecional da tarifa de água são identificados abaixo, pelo Número de Identificação Fiscal (NIF), e 
respetivo Código de Identificação de Local (CIL) de abastecimento de água. 

- Ao portador do NlFW2268619, com o CIL n°522888, sito na Freguesia de Brufe; 
- Ao portador do NlH99712069, com o CIL n°515921, sito na Freguesia de Pousada de Saramagos; 
- Ao portador do NIF,J41899506, com o CIL n°l0439, sito na União de Freguesias de Famalicão e 
Calendário; 
- Ao portador do NIF,174606257, com o ClL n°85708, sito na Freguesia de Brufe; 
- Ao portador do NIF,216088674, com o ClL n°526685, sito na Freguesia de Mogege; 
- Ao portador do NlF226631796, com o CIL n°50757l, sito na Freguesia de Joane; 
- Ao portador do NIH62469780, com o CIL n°331242, sito na Freguesia de Oliveira Santa Maria; 
-Ao portador do NIF,J48546412, com o CIL n°523125, sito na União de Freguesias de Avidos e Lagoa; 
- Ao portador do NIF,J61774334, com o CIL n°346092, sito na Freguesia de Oliveira S. Mateus; 
- Ao portador do NW162064900, com o CIL n°361295, sito na Freguesia de Pedome; 
- Ao portador do NlF,J45903222, com o CIL n°409, sito na União de Freguesias de Famalicão e 
Calendório; 
- Ao portador do NIF,J39664912, com o CIL n°674, sito na União de Freguesias de Famalicão e 
Calendório; 
- Ao portador do NIF,J24016880, com o CIL n°85952, sito na Freguesia de Brufe; 
- Ao portador do NIF,140589597, com o CIL n°200929, sito na Freguesia de Gavião; 
- Ao portador do NIF,22072829l, com o CIL n°504092, sito na União de Freguesias de Famalicão e 
Calendário; 
- Ao portador do NIF,J55901630, com o CIL n°280248, sito na Freguesia de Lousada; 
- Ao portador do NIF,J45560678, com o CIL n°504324, sito na Freguesia de Requião; 
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Vüo Novo d~ • -

Famahcao 
CÂMARA MUNlC!PAL 

- Ao portador do NIF,211631892, com o CIL n°522636, sito na Uniáo de Freguesias de Famalicáo e 
Calendário; 
-Ao portador do NIF,J~l07100l, com o CIL n°GPOll901055, sito na Freguesia de Gaviáo; 
- Ao portador do NIF,J~2115959, com o CIL n°l0l~06, sito na Uniáo de Freguesias de Famalicáo e 
Calendário; 
- Ao portador do NIF,J83019873, com o CIL n°509967, sito na Uniáo de Freguesias de Esmeriz e 
Cabeçudos; 
- Ao portador do NIF2370583~0, com o CIL n°280607, sito na Freguesia de Lousada; 
- Ao portador do NIH5861883l, com o CIL n°50505~, sito na Freguesia de Deláes; 
- Ao portador do NIF,J751~32~2, com o CIL n°5220M, sito na Freguesia de Requiáo; 
- Ao portador do NIF%5906283, com o CIL n°7l6, sito na Uniáo de Freguesias de Famalicáo e 
Calendário; 
- Ao portador do NIF,J56080~9~, com o CIL n°280727, sito na Freguesia de Lousada; 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

1. Autorizar a redução excecional da tarifa de água, pelo período único de um ano, 
podendo estas situações ser revistas e/ou revogadas no caso de alteração dos 
pressupostos, aos munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de 
acordo com o previsto no Artigo 36°. do Regulamento de Distribuiçáo de Água e 
Drenagem de Águas Residuais. 

2. Cobrar a estes municipes a tarifa aplicada às instituições de solldariedade social. 

Vila Nova de Famalicáo, 26 de março de 2019. 

(Jos · Pedro C. Macedo F. Sena) 
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1' 
Fci'maUcão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramun.icipal@famaticao.pt 

Praça Álvaro tvlarques 
476l.-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF 506 663 2ól. 

Informação interna N.0 5327/2019 

De: DDS - S. Social - Responsóvel 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 07-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe ider\tiflcado pelo NIF:l92268619 (CIL n.0 522888) sito 
na Freguesia de Brufe. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao mun(cipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica,. devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Safda interna n. 0 9226 
CF - DDS - S. Soda~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Famahcao 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famaUcao.pt 
camaramunidpa!@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~764.-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Informação interna N.0 533L,/2019 

De: DDS - S. Social - Responsóvel 

Para: Ver - Ambiente 

Datao 07-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:1997120.W (CIL n.0 515921) sito 
na Freguesia de Pousada de Saramagos. 

------------------ -

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao mun[dpe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência eco11ómic~ devidamerte comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Sai da interna no 9236 
CF - DO.; - S. Soda~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Vila. Novo de e 

Famahcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
-4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 
NlF 506 663 26L. 

Informação interna N.0 5359/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 07-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:l.t.18995J6 (CIL n.0 10L.39) sito 
na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munfcipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica,_ devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

sarda interna n. o 9277 
A S - DO.; - S. Sacia~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Vito. NoYa de • 

FamalLcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramunidpa\@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF 506 663 26l! 

Informação interna N.0 5362/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 07-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe ldentiflcado pelo NIF:l7~606L57 (CIL n.0 85708) sito 
na Freguesia de Brufe. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mendonador por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Salda interna n. 0 9282 
A S - DO.; - S. Socia~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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1-
Fci'malicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramuniclpa\@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tet +351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

Informação interna N.0 5392/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 08-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munfcipe identificado pelo N1F:216088é-74 (CIL n.0 526685) sito 
na Freguesia de Mogege. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carênda económica, devídamen te comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. o 9337 
CF - DD.; - S. Sociat F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Vila Nova de • ,.., 

Famallcao 
CÂMARA MUNICIPAl 

Solidariedade Social 

www.famaUcao.pt 
camaramunicipa!@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
t.764-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 
NJF 506 663 264 

Informação interna N.0 5397/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: GA V - Ver - Ambiente 

Datao 08-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:226631796 (CIL n.0 507571) sito 
na Freguesia de Joane. 

L____ _________ --------------···-- -

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica.. devidameJlte comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Safda interna n. 0 9348 
CF - DO ; - S. Sacia~ F. e Seniores 

O SEU lUGAR • YOUR PLACE 
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Fcimã.Ucão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramuntctpat@famattcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
t.7M-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Informação interna N.0 5435/2019 

-------------------------------------------- -

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Dah 08-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao mun(cipe identificado pelo N!F:l62469780 (CIL n.0 331242) sito 
na Freguesia de Oliveira Santa Maria. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munfcipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. o 9396 
CS - DD-; - S Soei a~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Vila Nova de • 

Famallcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramuniclpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tet. +351 252 320 900 
N!F 506 663 264. 

Informação interna N.0 5437/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambien.te 

Dalao OB-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao mun.!cipe identificado pelo NIF:l48546Lil2 (CIL n.0 523125) sito 
na União de Freguesias de Avidos e Lagoa. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica,. devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Safda interna n. 0 9398 
CF - DO-; - S. Soda~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Vila Nova de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@fomalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Informação interna N.0 5lt39/2019 

,---------------------------------------------- - -

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Datao 08-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao mun[c\pe Identificado pelo NIF:l6177433li (CIL n.0 3li6092) sito 
na Freguesia de Oliveira S. Mateus. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munfcipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Salda inferna n. 0 9400 
CS - DD.; - S. Socra~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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~ 
FcimaUcão 

CÂMARA MUNICIPAl 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramun.idpaí@famallcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
teL +351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

Informação interna N.0 5L,L,L,f2019 

De: DOS - S. Social - Responsóvel 

Para: Ver - Ambiente 

Datao 08-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado peto NIF:l6206~s-·oo (CIL n.0 361295) sito 
na Freguesia de Pedome. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munfcipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica,. devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

sarda interna n. o 9-406 
CS - DD.; - S. Soe/a~ F. e Seniores 

O SEU lUGAR • YOUR PLACE 
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Vila Nova de 
8 Famallcão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famaUcao.pt 
camaramurücipa{@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
lt76'-t-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

Informação interna N.0 5525/2019 

c---------------------~~~-- - --
De: DDS - S. Sociat - ResportSável 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 11-03-2019 

Assun.to: Pedido de atribuição de tarifa social ao munJcipe identificado pelo NIF:l'-t5903L22 (CIL n.0 '-t09) sito na 
União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao mun(cipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

sarda interna n. 0 9530 
CF - DO.; - S. Soei a~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Vila.Novnde e 

Famallcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramun.ldpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
q764-502 V.N. de Famalicão 
te!. +351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

Informação interna N.0 5530/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Dah ll-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao mun[cipe identificado pelo NJF:l3966qs)J2 (CIL n.0 674) sito na 
União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

------------------------------- -

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

sarda interna n. o 9536 
CF - DD.; - S. Soei a~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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1' 
Fci'malicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famaUcao.pt 
camaramuniclpa!@famaUcao.pt 

Praça Álvaro tv1arques 
476l.-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF 506 663 264. 

Informação interna N.0 5583/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Datao 11-03-2019 

--~--~ 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:l240168.}0 (CIL n.0 85952) sito 
na Freguesia de Brufe. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Salda interna n. o 9612 
CF - DD.; - S. Soei a~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Vito Nova de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famaUcao.pt 
camaramuntdpa(@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
Lj76f.-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF _506 663 264. 

Informação interna N.0 5605/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Datao 11-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao mun{dpe identificado pelo NIF:l40589~,97 (CIL n.0 200929) sito 
na Freguesia de Gavião. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica. devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 9656 
CF - DD.; - S. Soclat F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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VllaNavode 
8 

Famaltcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques 
li7M-502 V.N. de Famalicão 
tel. + 351 252 320 900 

Nlf 506 663 264 

Informação interna N.0 SML,/2019 

De: DOS - S. Social - Responsóvel 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 12-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:220728~91 (Cil n.0 50L.092) sito 
na União de Freguesias de Famalicão e Calendório. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambie11te 

E11g. Pedro Se11a 

A Di:Visão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao mun[cipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica,. devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ate11tame11te. 

Ademar Carvalho 

Salda interna n. 0 9721 
CF - DO.; - S. Soda~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Vílo Nova de • 

Famahcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramunicipa[@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
q7M-502 V.N. de Famalicão 
te L. + 351 252 320 900 

NIF 506 663 26lt 

Informação interno N.0 5718/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Dah 12-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munfcipe identificado pelo NIF:l5590l630 (Ctl n.0 28Q2q8) sito 
na Freguesia de Lousada. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao mun.{cipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica. devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Sarda interna n. o 9829 
A S - DD.; - S Sociat F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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1' 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famallcao.pt 
camaramunlclpal@famaticao.pt 

Praça Alvaro Marques 
47M~502 V.N. de Famatlcão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

Informação interna N.0 5788/2019 

,---------------------------------------------··---
De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Datao 12-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:l45560ó78 (CIL n.0 50Li324) 
sito na Freguesia de Re~uião. L..___________________________________________ -- - -

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambie~te 

E~g. Pedro Se~a 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao mun(cipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Considéração Superior. 

Ate~tame~te. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. o 9916 
A S - DO.; - 5. Sociat F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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~ 
Fa-malicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famaUcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
47M-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

Informação interna N.0 592L,f20l9 

De: DDS - S. Social - Responsóvel 

Para: Ver - Ambie11te 

Datao 13-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao mun(cipe identificado pelo NIF:2116318<;·2 (CIL n.O 522636) sito 
na União de Freguesias de Famalicão e Calendório. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambier<te 

Er<g. Pedro Ser<a 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munfcipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior, 

Atentamer<te. 

Ademar Carvalho 

Safda interna n. 0 10110 
CS - DD-; - S. Socia~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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1' 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famaUcao.pt 
camaramun!clpa!@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tet. +351 252 320 900 

N!f 506 663 264 

Informação interna N.0 5982/2019 

De: DDS - S. Social - Respon.sóvel 

Para: Ver - Ambier"tte 

Datao IL.-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:l410710Cll (C!L n.0 GP011901055) 
sito na Freguesia de Gavião. 

'------------------------~--- ~ ... -

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao mun[cipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos T écrücos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Salda interna n. 0 /0225 
CF - DD.; - 5. Sociat F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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~ 
Fcimaucão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famallcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
L.764-502 V.N. de Famalicão 
te L +-351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Informação in.tern.a N.0 6059/2019 

De: DDS - S. Social - Responsóvel 

Para: Ver - Ambiente 

Dab ILo-03·2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munkipe identificado pelo NIF:llí21159t-9 (Cil n.0 101-406) sito 
na União de Freguesias de Famalicão e Calendório. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munlcipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Sa{da interna n. 0 10388 
CS - DD. i - S. Soei a~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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1-
Fci'maUcão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramunicipa!@famallcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
q76lt-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Informação interna N.0 6095/2019 

~-------------------~--- -- ----

De: DDS - S. Soc!al - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 15-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munJcipe identificado pelo NIF:1830l9873 (CIL n.0 509967) sito 
na União de Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos. 

L__ ___________________ -

Exmo_ Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

sarda interna n. o 10462 
A S - DD_; - S. Socfa' F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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1' 
FàmaUcão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famallcao.pt 
camaramunicipal@famallcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
t...7M-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF 506 663 26l! 

Informação interna N.0 6119/2019 

---------------------

De: DDS - S. Social - Responsóvel 

Para: Ver - Ambiente 

Dah 15-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de Ligação de ógua, ::to mun!cipe 
identificado pelo NIF:237058340 (CIL n.0 280607) sito na Freguesia de Lousada. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambie~te 

E~g. Pedro Se~a 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e i·;enção da tarifa de 

ligação de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência 

económica,. devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta 

Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ate~tamente 

Ademar Carvalho 

Safda interna n. 0 10507 
A S - DD.; - S. Socia~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Vila Nova de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famaUcao.pt 
camaramun!dpal@famallcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
li76Lc-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 
NIF 506 663 2M 

Informação interna N.0 635L,/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Datao 19-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:l58618831 (CIL n.0 50505t.) sito 
na Freguesia de Delães. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munfcipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Salda interna n. 0 10941 
CS - DD.; - S Sacia~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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~ 
Fcimaucão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramuntdpa[@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
'-17M-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

Informação interna N.0 6363/2019 

De: DDS - S. Social - Respon.sóvel 

Para: Ver - Ambiente 

Dah 19-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munlclpe identificado pelo N!F:l751~32~2 (CIL n..0 52206Li) sito 
na Freguesia de Requião. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munlcipe acima 

mencionado_ por se tratar de uma situação de carência económica, devidamer. te comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 /0952 
CS - DO.; - S. Socia~ F e Seníores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Vda Novude e 

Famahcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~764-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NlF 506 663 264 

Informação interna N.0 6368/2019 

De: DOS - S. Social - Respon.sóvel 

Para: Ver - Ambien.te 

Data' 19-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao mun(c\pe identificado pelo NIF:155906l83 (Cil n.0 716) sito na 
União de Freguesias de Famalicão e Calendórto. 

Ex.mo Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munlcipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica,. devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. o 10965 
CS - DO.; - S. Soda~ F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Vito Nova de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Solidariedade Social 

www.famalicao.pt 
camaramunicipa(@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~7M-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Informação interna N.0 M60/2019 

De: DDS - S. Social - Responsóvel 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 20-03-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NlF:l5608QL.9lt (Cll n.0 280727) sito 
na Freguesia de Lousada. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 11162 
A S - DO ; - S. Saciai F. e Seniores 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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ECONOMIA, EMPREEND. E INOVAÇÃO: 

1 - "Aprovação de projeto e respetivo apoio financeiro ao investimento no 

concelho de Vila Nova de Famalicão, no âmbito do Regulamento de Projetas 

de Investimento de Interesse Municipal, designado por Projetas 21N, à 

sociedade Fernando Pereira da Costa 8r Filhos, Lda." (Página 883) 

2 - "lnterreg Atlantic Area - Projeto Atlantic Food Export" (Página 907) 
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Vita Nova de 

Famalicão 

Empreendedorlsmo 
enfrepreneurship 

www.famaUcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 

'-17 M-502 Vila Nova de Famalicão 
lei. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação de projeto e respetivo apoio financeiro ao investimento 
no concelho de Vila Nova de Famalicão, no ãmbito do Regulamento de 
Projetas de Investimento de Interesse Municipal, designado por Projetas 21N 

Por deliberação de 5 de dezembro de 2011,, a Assembleia Municipal aprovou o Regulamento de 
Projetas de Investimento de Interesse Municipal, designado por Projetas 21N, ficando al estabelecidas 
as regras e as condições que regem a classificação de iniciativas de investimento em Projetes 21N e 
a concessão de apoio ao investimento no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Ao abrigo desse Regulamento a sociedade Fernando Pereira da Costa & Filhos, Lda, Pessoa 
Coletiva número 502685395, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 131,, 1,760-221,, união de 
freguesias de Antas e Abade de Vermoim, do concelho de Vila Nova de Famalicão, solicitou apoio 
financeiro e técnico para a realização· de um investimento, através da construção de um pavilhão 
industrial e aquisição de equipamentos, localizado no Lugar de Requião, freguesia de Requião, no 
montante de 5lL,.5L,5,00€, com a criação de L, postos de trabalho. 

Os serviços da Divisão Municipal de Planeamento Estratégico e Empreendedorismo 
analisaram previamente o pedido e emitiram um parecer técnico favorável, que se anexa e faz parte 
integrante desta proposta. 

Considerando o dispas!<} nos artigos 11.0 e 12.0 do Regulamento de Projetas de Investimento 
de Interesse Municipal. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Aprovar a concessão de um apoio financeiro ao investimento a reálizar pela empresa 
Fernando Pereira da Costa & Filhos, Lda, Pessoa Coletiva número 502685395, com sede na Rua 
Nossa Senhora de Fátima, n° 13L,, L,760-22L,, união de freguesias de Antas e Abade de Vermoim, 
do concelho de Vila Nova de Famalicão, com a criação de Lt postos de trabalho e num 
investimento no montante de 51Lt.5Lt5,00€, nos seguintes termos: 
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a) Redução de 50% de taxas municipais de licenciamento das operações urbanísticas a realizar 
por esta empresa no âmblto deste projeto correspondendo ao montante estimado de 3.694,25 
euros. 

b) Apoio procedimental traduzido no acompanhamento por um gestor de projeto ZIN do processo 
de licenciamento e outros a decorrer na Câmara Munkipal. 

2- Aprovar a minuta de Contrato de Concessão de Apoios ao Investimento que se anexa 
e faz parte integrante desta proposta. 

3 - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 
respetivo contrato. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019. 

O Vereodor do Pelouro da' Eco ~mia, Empre ndedorismo e Inovação, 
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N2 Processo: 71_21032019_21n 

Promotor: Fernando Pereira da Costa & Filhos, lda 

Sede: Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 134, 4760-224, união de freguesias de Antas e 
Abade de Vermoim, V. N. de Famalicão. 

local de investimento: lugar de Requião, freguesia de Requião 

Freguesia: Requião 

NIPC/NIF: 502685395 

CAE: 25992 

Telefone: 25374174/ Telemóvel: 966907196 

E-mail: metalurgicafpcef@gmail.com 

J 

Descrição da Atividade: Empresa presta todos os servi_ços ligados á metalomecânica, 
nomeadamente execução de peças metálicas, manutenções industriais, portões, 
estruturas metálicas, reparações, componentes para máquinas, solda, entre outras. O 
investimento incidirá na construção de um pavilhão industrial e aquisição de 
equipamentos. 

---i--~-

~ 

PARECER TÉCNICO: 
No âmbito da Candidatura apresentada pela entidade acima referida ao Regulamento 
Projetas 21N -Projetas de Investimento de Interesse Municipal publicado no aviso n2 
14561/2014 do Diário da Republica, 22 série- nº251- 30 de Dezembro de 2014 e para 
os efeitos constantes do nº 1 e n2 2 do artigo 1º do Capitulo I das Disposições Gerais 
do respetivo Regulamento, vem o Município de Vila Nova de Famalicão prestar o 
parecer sobre os seguintes critérios de análise: 

1. Verificação das condições gerais de acesso I requisitos {artigo 32 das Disposições 
Gerais). 

1.1. Podem candidatar-se aos apoios previstos neste regulamento as pessoas 
singulares e coletivas que, cumulativamente: 

a) Se encontrem legalmente constituídas; 0 
b) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívida por contribuições 0 
para a segurança social em Portugal ou no Estado de que sejam nacionais ou onde 

GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 

FAMALICAO 
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se encontrem estabelecidas; 

c) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao 
Estado Português; 

d) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ou 
outros tributos ao Município; 

e) Não se encontrem em estado de insolvência, de liquidação ou de cessação de 
atividade, nem tenham o respetivo processo pendente; 

f) Cumpram as condições legais necessárias ao exercício da respetiva atividade, 
nomeadamente em matéria de licenciamento; 

0 

0 

0 

0 

g) Disponham de contabilidade organizada, de acordo com o Sistema de 0 
Normalização Contabilística; 

h) Mantenham o investimento realizado, por um período mínimo de dez anos a 0 
contar da data de realização do investimento; 

i) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas gerais para com o 0 
Município de Vila Nova de Famalicão; 

2. Enquadramento do pedido nos objetivos (artigo 5º das Disposições Gerais). 

2.1. O projeto apresentado enquadra-se nos requisitos do artigo 3º das Disposições 

Gerais; 

2.2. Apresenta um investimento superior a 50 mil euros à data da notificação da 
aceitação da candidatura; 

2.3. Assim, no âmbito do enquadramento do projeto aos requisitos solicitados 
reconhece~se como Projeto Made 21N. 

3. Analise das concessões de benefícios (artigo 7º das Disposições Gerais). 

3.1. Os benefícios, incluindo os fiscais, a conceder aos projetas de investimento são 
atribuídos de acordo com os seguintes fatores: 

Percentagem Final 

a) Valor do investimento a realizar, VI (25%); 514.545,00€ 1 13% 

i)~ € 1.000.000,00- 100% D 

GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 
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ii) ~ € 750.000,00 e < € 1.000.000,00- 75% 

iii)~ € 500.000,00 e < € 750.000,00- 50% 

iv) ~€ 250.000,00 e< € 500.000,00- 25% 

v) ~ 50.000,00 e < 250.000,00- 15% 

b) Número de postos de trabalho líquidos a criar, PT (20%} 

i) ~ 40 postos de trabalho- 100% 

ii) ~ 30 e < 40 postos de trabalho- 80% 

iii)~ 20 e< 30 postos de trabalho- 60% 

iv) ~ 10 e< 20 postos de trabalho- 40% 

v) ~ 1 e < 10 postos de trabalho- 20% 

c) Percentagem do número de posto(s) de trabalho(s) criados, 
com desempregado(s) jovens, com idades compreendidas 
entre os 18 e os 30 anos, inclusive, detentores de uma 
qualificação de nível 4, 5, 6, 7 ou 8 do Quadro Nacional de 
Qualificações (QNQ), inscritos no Centro de Emprego do Baixo 
Ave, Vila Nova de Famalicão, IE (15%}; 

i)= 100% dos postos de trabalho criados- 100% 

ii)~ 70% e< 100% dos postos de trabalho criados- 80% 

iii)~ 50% e< 70% dos postos de trabalho criados- 60% 

iv) ~ 30% e< 50% dos postos de trabalho criados- 40% 

v)~ 1% e< 30% dos postos de trabalho criados- 20% 

d} Tempo de implementação do projeto, TI (10%): 

GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 

D 
Q 13% 

D 
D 

Percentagem Final 

L..__4_...JI 4% 

4 

D 
D 
D 
D 
GJ 4% 

Percentagem -Final 

GJ 
D 
D 
D 
D 

15% 

15% 

Percentagem Final 

1 ano 10% 
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i) > 3 anos e,;; 4 anos- 25% 

ii)> 2 anos e,;; 3 anos- 50% 

iii)> 1 ano e,;; 2 anos -75% 

iv) ,;;1 ano - 100% 

e) Empresa com sede no concelho, SE (10%); 
*Valor percentual condicionado à comprovação da mudança da 
sede da empresa para o concelho. 

f) Introdução de novas tecnologias e modelos de produção que 
permitam o desenvolvimento de novos produtos e/ou serviços, 
NT (5%) 

g) Manifesto interesse ambiental, nomeadamente através da 
implantação em espaços industriais de acordo com o PDM, 
requalificação de edifícios industriais devolutos ou intervenções 
de reabilitação urbana cujos os usos sejam compatíveis com a 
envolvente, práticas ao nível da gestão da eficiência energética e 
do ambiente IA (10%) 

h) Forte vocação exportadora, EE (5%) 

D 
D 
D 
0 10% 

Percentagem Final 

0 10% 

Percentagem Final 

5% 

Percentagem Final 

D 0% 

Percentagem Final 

D O% 

3.2. O resultado das concessões de benefícios será apreciado atendendo à 
classificação obtida pela aplicação dos critérios previstos no número 

anterior, pelas seguintes fórmulas de cálculo: 

CP= VI+ PT+ I E+ TI+ SE+ NT +IA+ EE 

VR = (cp *I MI)+ (cp * IMT) + (cp * Taxas/2) 

Sendo: 

I MI- Valor bruto de IMI (€) 
IMT- valor bruto de IMT (€)- caso exista 

-._-.~~ 
~y GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 
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Taxas- valor bruto de taxas e/ou outras receitas municipais devidas pela 
emissão de título administrativo relacionado com a aprovação das 
operações urbanísticas de edificação e respetiva utilização. 
CP- Classificação final do projeto (%) 
VR- Valor total de redução/benefícios {€) 

Resultado Final: 

Classificação final do projeto= 57% {CP= 13%+4%+15%+10%+10%+5%+0%+0%) 

4. Analise das concessões de benefícios em taxas e concessões de apoios especiais 
(artigo Bº e 6º das Disposições Gerais). 

4.1. A candidatura aprovada obteve a classificação de PROJETO 21N, ficando 

assim habilitado a: 

a) Uma redução de 50% nas taxas devidas pela em1ssao de título 
administrativo relacionado com a aprovação das operações urbanísticas de 
edificação e respetiva utilização. 

b) Acompanhamento personalizado e integrado, através da atribuição de 
um gestor de projeto 21N, dos processos de licenciamento e outros a 
decorrer na entidade Municipal; 

Assim, no âmbito das funções que nos foram atribuídas, o Município de Vila Nova de 
Famalicão dá Parecer Favorável ao projeto apresentado, de acordo com os critérios 

definidos nos pontos anteriores. Devendo para tal, celebra-se um contrato de 
concessão de apoio ao investimento que se anexa. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019 

Om/~~4/J~# M 
(Bruno M nuel Moura da Silva Ferreira Barbosa) 

DESPACHO SOBRE O PARECER TÉCNICO: 

O Vereador do Pelouro da Economia, Empreendedorismo e Inovação 

(Augusto lima) 

~/~""" '''cc~',y GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 
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€ 1.000.000,00' 
€ 750.000,00 e< € 1.000.000,00 
_ 500~000,00 e< € 750.000,00. 

250.000,00 e-< € 500.000,00 

50.000,00 e <250,000,00 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE 

100% 
75% 

50% 
25% 
15% 

Fernando Pereira da Costa & Filhos, Lda 

N!! Processo: 71_21032019_21n 

514,545,00 13% 

20% 4% 

100% 10% 
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Empreendedorísmo 
entrepreneurship 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 

476.4-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 
NIF 506 663 264 

Entre: 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE APOIO AO INVESTIMENTO 

PRIMEIRO OUTORGANTE: Municlpio de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva de Direito Público 
número 50666326~, com sede na Praça Álvaro Marques, Vila Nova de Famalicão, aqui representado 
pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, com poderes 
para o ato, conferidos pela deliberação da Câmara Municipal, datada de (...). 

E 

SEGUNDO OUTORGANTE: Fernando Pereira da Costa & Filhos, Lda, Pessoa Coletiva número 
502685395, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 13'<, '<760-22'<, união de freguesias de 
Antas e Abade de Vermoim, do concelho de Vila Nova de Famalicão, legalmente representados 
pelo Exmo. Senhor César Duarte Carneiro da Costa, na qualidade de sócio gerente. 

é celebrado o presente contrato de concessão de apoio ao investimento, o qual se rege pelo 
Regulamento Projetas 2 lN - Projetas de Investimento de Interesse Municipal e demais legislação 
comunitária e nacional aplicável, bem como pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula la 

Âmbito do Contrato e condições de acesso ao apoio 

1. O presente contrato tem por objeto a concessão pelo PRIMEIRO OUTORGANTE- ao SEGUNDO 
OUTORGANTE de um incentivo financeiro ao investimento no concelho de Vila Nova de Famalicão, 
concretizado no acesso a um regime especial de procedimento administrativo. 

2. O SEGUNDO OUTORGANTE solicitou apoio financeiro e técnico previstos no Regulamento Projetas 
2 lN, para a realização de um investimento no montante de 51'<.5'<5,00€, com a criação de Li postos 
de trabalho. 
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3. A Divisão de Planeamento Estratégico e Empreendedorismo analisou previamente o pedido do 
Segundo Outorgante do qual resultou o seguinte parecer: "Iniciativa reconhecida como Projeto 2 lN". 

é. A candidatura aos incentivos foi aprovada por deliberações da Câmara Municipal datada de (. . .). 

5. Estão preenchidas cumulativamente as condições de acesso ao apoio a conceder pelo PRIMEIRO 
OUTORGANTE ao SEGUNDO OUTORGANTE. 

Cláusula 2. a 

Objetivos do projeto de investimento 

O projeto apresentado pelo Segundo Outorgante referido na cláusula anterior tem como objetivos a 
criação de ~ postos de trabalho e ainda a realização de investimento em ativos, conforme consta 
do processo de candidatura e respetivos anexos, os quais se consideram para todos os efeitos como 
fazendo parte integrante deste contrato. 

Cláusula 3. a 

Custo total do projeto de investimento 

O custo total do projeto de investimento é de 511,.51,5,00€, conforme consta do processo de 
candidatura a que se refere a cláusula anterior. 

Cláusula li.3 

Incentivos a conceder 

1. O apoio financeiro a conceder pelo PRIMEIRO OUTORGANTE ao SEGUNDO OUTORGANTE traduz
se e é repartido da seguinte forma' 

a) Uma reduçâo de taxas de 50%, correspondendo a um montante estimado de 3.691,,25 euros. 

b) Um apoio procedimental concretizado através de acompanhamento personalizado e integrado, 
através da atribuição de um gestor de projeto 21 N, dos processos de licenciamento e outros a 
decorrer na entidade Municipal. 

2. O remanescente das despesas de investimento fica a cargo do SEGUNDO OUTORGANTE. 

é. Os incentivos a conceder pelo PRIMEIRO OUTORGANTE ao SEGUNDO OUTORGANTE são passiveis 
de cofinanciamento por outras entidades da Administração Central e das Instituições Europeias. 
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Cláusula 5.• 

Acompanhamento e Fiscalização 

l. O SEGUNDO OUTORGANTE aceita o acompanhamento e a fiscalização para a boa execução e 
cumprimento das· obrigações resultantes deste contrato, a efetuar pelos técnicos da Câmara 
Municipal. 

2. O acompanhamento e a fiscalização referidos no número anterior são efetuodos, respetivamente, 
através de visitas ao local onde o projeto se desenvolva.. da verificação dos documentos 
comprovativos da execução do projeto, bem como da realização de auditorias técnico-financeiras 
ao projeto. 

Cláusula 6.• 

Obrigações do SEGUNDO OUTORGANTE 

Pelo presente contrato o SEGUNDO OUTORGANTE obriga -se a' 

a) Realizar a iniciativa empresarial no prazo de 12 mesesi 

b) Executar integralmente o projeto nos termos e prazos fixados em sede de candidatura e cumprir 
os demais objetivos constantes desta; 

c) Cumprir os requisitos e condições que determinaram a concessão de incentivos; 

d) Satisfazer as condições pós-projeto regulamentarmente previstas; 

e) Cumprir todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis e os exatos termos das 
autorizações e licenças concedidas; 

O Fornecer anualmente ao Município até ao final do 1° semestre, durante o período de vigência do 
contrato, os documentos do ano transato comprovativos do cumprimento das obrigações fiscais e 
das obrigações para com a Segurança Social; os mapas de pessoal; os balanços e demonstrações 
de resultados; e os documen~os que contenham as informações necessárias ao acompanhamento, 
controlo e fiscalização do prese11te co11trato; 

g) Comunicar ao PRIMEIRO OUTORGANTE qualquer alteração ou ocorrência que ponha em causa 
os pressupostos relativos às condições de acesso que permitiram a classificação do projeto como 
Projeto 2 lN, bem como a sua realízação; 

h) Publicitar o projeto objeto de apoio, de acordo com o modelo constante do Anexo III ao 
Regulamento Projetas 2 lN; 

i) Comunicar por escrito ao PRIMEIRO OUTORGANTE mudanças de domicilio ou sede, no prazo de 
lO dias contados a partir da data de ocorrência; 

j) Manter uma contabilidade organizada durante a vtgencta do contrato, desde que legalmente 
estejam obrigados a dispor de contabilidade organizada, de acordo com a legislação aplicável; 
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l) Dispor de sistema que permita individualizar os custos associados com o projecto de investimento 
objeto de apoio. 

Cláusula ya 

Responsabilidade pelo cumprimento das obrigações 

l Sem prejutzo do disposto no número seguinte, e caso a empresa constitua uma entidade 
juridicamente autónoma do promotor, é esta a responsável pelo cumprimento das obrigações 
assumidas pelo segundo outorgante, a não ser que outra coisa resulte da natureza da obrigação. 

2. O promotor da iniciativa, mencionado como SEGUNDO OUTORGANTE deste contrato, é 
solidariamente responsável, com a empresa e entre si. 

Cláusula 83 

Renegociação do contrato 

O presente contrato poderá ser renegociado, através de aditamento, quando haja necessidade de 
introduzir modificações, desde que não alterem de forma significativa o projeto que foi alvo de 
aprovação. 

Cláusula 9a 

Resolução do contrato 

l. O incumprimento do prazo de realização da iniciativa empresarial, bem como da concretização 
do respetivo objeto ou das obrigações estabelecidas na cláusula 6.a do presente contrato ou no 
Regulamento que lhe serve de base, implica a sua resolução ou modificação. 

2. O disposto no número anterior implica ainda a devolução do apoio concedido pelo Munidpio, 
quantificado na cláusula ~.a do presente contrato, acrescido de juros quantificados à taxa legal em 
vigor, contados a partir da data da celebração do mesmo. 

3. A resolução do contrato deve ser notificada à parte interessada com antecedência de um prazo 
mlnimo de 30 dias a contar do conhecimento dos factos geradores do incumprimento. 

Cláusula 10• 

Prazo 

l. O presente contrato vigora pelo perfodo de 5 anos. 
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O presente contrato é celebrado em dois exemplares, ambos valendo como originais, os quais vfio 
ser assinados pelos outorgantes, sendo um exemplar entregue a cada um deles. 

() 

Pelo PRIMEIRO OUTORGANTE, 

Pelo SEGUNDO OUTORGANTE, 
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ANEXO III 

MODELO DE PLACA PUBLICITÁRIA 

PlACAPEFlMANENTE 
'! -------------------------------'"===""----;, .. ,. 

I c, PROJETO 2'1~ 
Projetas de Investimento 
de Interesse Municipal 

ENTIDADE BENEFICIÁRIA 

DESIGNAÇÃO DO PROJETO 

INVESTIMENTO 

INCENTIVO 

FAMALICÃO 

xxxx~x xxxxxxxxx 
xxxxxxx xxxxxxxxx 

xxxxxxx xxxxxxxxx 
XXXJPCXXXX 

0.000.00 

o.ooo.oo 

MADE lN' ~~'&~~~~1oM ,,~,q[A l 
'_.;_; j --' 
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I 
Data 2019-01-08 

Escala 115000 
_ Pâgina 1/1 j 

O fornecimento dasta planta não implica qua!quarcomp<omlsso quanto ao deferlmsnlo do pedido que vier a ser requerido ou ã concessão da wspacUva licença, 

Aviso n° 1432712009 DR n° 155, Serie 11 de 12/08/2009 

página 1/1 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

RÚSTICO 

-----""'-
(GQISto prGdiOl 

onllm~ 

Certidão Permanente 
Código de acesso: PP-1767-30265-031233-000749 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

DENOMINAÇÃO: LEIRA DO PAMARINHO OU BOUÇA DOS AMARES 

SITUADO EM: LUGAR DE REQUIÃO 

ÁREA TOTAL: 3203 M2 

ÁREA DESCOBERTA: 3203 M2 

MATRIZ no: 615 NATUREZA: Rústica 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Terreno de cultivo 

Norte - Carlos Alberto Ribeiro da Silva 

Sul - Jorge Miguel Ribeiro da Silva 

Nascente - Auto Estrada. 
Poente- Rua do Outeiro 

Desanexado do 00183/160890 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Conservatória do Registo Predial de Marco de Canaveses 

AP. 3964 de 2018/12/13 18:34:36 UTC - Aquisição 

Registado no Sistema em: 2018/12/13 18:34:36 UTC 

ABRANGE 3 PRÉDIOS 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** FERNANDO PEREIRA DA COSTA & FILHOS, LIMITADA 

NIPC 502685395 

Sede: Rua Nossa Senhora de Fátima, no 134, Antas e Abade de Vermoim 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA SILVA 

NIF 189937785 

O(A) Conservador(a) 

Carolina Maria Florêncio Aires 

Freguesia Requião 

749/20020920 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2019/03/19 12:42:26 UTC 

Página - 1. ·

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Requião 

749/20020920 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

REGISTOS PENDENTES 

Não existem registos pendentes. 

Certidão permanente disponibilizada em 05-12-2018 e válida até 05-06-2019 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2019/03/19 12:42:26 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

-----""""
rG?glsto prG?dial 

onl!m? 
Certidão Permanente 

Código de acesso: PP-1767-30273-031233-000747 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

RÚSTICO 

DENOMINAÇÃO: "LEIRA DO PAMARINHO" 

SITUADO EM: Requião 

ÁREA TOTAL: 1500 M2 

ÁREA DESCOBERTA: 1500 M2 

MATRIZ ll 0
: 616 NATUREZA: Rústica 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Terreno de cultivo. 

Norte e Sul- Carlos Alberto Ribeiro da Silva. 

Nascente - Auto Estrada. 

Poente -Rua do Outeiro. 

Desanexado do prédio no 00181/160890. 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Conservatória do Registo Predial de Marco de Canaveses 

AP. 3964 de 2018/12/13 18:34:36 UTC - Aquisição 

Registado no Sistema em: 2018/12/13 18:34:36 UTC 

ABRANGE 3 PRÉDIOS 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** FERNANDO PEREIRA DA COSTA & FILHOS, LIMITADA 

NIPC 502685395 

Sede: Rua Nossa Senhora de Fátima, no 134, Antas e Abade de Vermoim 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA SILVA 

NIF 189937785 

O(A) Conservador(a) 

Carolina Maria Florêncio Aires 

Freguesia Requião 

747/20020920 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2019/03/19 12:43:19 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Não existem registos pendentes. 

REGISTOS PENDENTES 

Freg~esia Requião 

747/20020920 

Certidão permanente disponibilizada em 05-12-2018 e válida até 05-06-2019 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2019/03/19 12:43:19 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

~ 

fG?QIStO prG?diOl 
onlinG 

Certidão Permanente 
Código de acesso: PP-1767-30281-031233-000565 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

RÚSTICO 

DENOMINAÇÃO, BOUÇA PEQUENA TRIANGULAR 

SITUADO EM: Lugar de Outeiro 

ÁREA TOTAL, 218 M2 

ÁREA DESCOBERTA' 218 M2 

MATRIZ ll 0
: 611 NATUREZA: Rústica 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Terreno de cultivo. 

Norte - caminho público; 

Sul - Carlos Alberto Ribeiro da Silva. 

Nascente- Auto-Estrada 

Poente - Rua do Outeiro. 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Conservatória do Registo Predial de Marco de Canaveses 

AP. 3964 de 2018/12/13 18,34,36 UTC- Aquisição 

Registado no Sistema em' 2018/12/13 18,34,36 UTC 

ABRANGE 3 PRÉDIOS 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S)' 

** FERNANDO PEREIRA DA COSTA & FILHOS, LIMITADA 

NIPC 502685395 

Sede: Rua Nossa Senhora de Fátima, no 134, Antas e Abade de Vermoim 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

SUJEITO(S) PASSIVO(S)' 

** CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA SILVA 

NIF 189937785 

Não existem registos pendentes. 

O(A) Conservador(a) 

Carolina Maria Florêncio Aires 

REGISTOS PENDENTES 

Freguesia Requião 

565/19991029 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Infor.mação em Vigor 

2019/03/19 12:40:58 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Requião 

565/l999l029 

Certidão permanente disponibilizada em 05-12-2018 e válida até 05-06-2019 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

20l9/03/l9 l2:40:58 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 

903



I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL RÚSTICA 

Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 0450 VILA N.FAMALICA0-1. 

!IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 33- REQUIÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 611 ARV: 

I NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

Lugar de Outeiro 

!coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: Caminho Público Sul: Carlos Alberto Ribeiro da Silva 

Nascente: Auto Estrada Poente: Rua do Outeiro 

I ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 1998 Valor Patrimonial Inicial: €10,00 

Valor Patrimonial Actual: €10,00 Determinado no ano: 1998 

Área Total (ha): 0,021800 

Descrição: Terreno a mato, denominado bouça pequena triângular. 

TITULARES 

Identificação fiscal: 502685395 Nome: FERNANDO PEREIRA COSTA E FILHOS LDA 

Morada: RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA N 134, VILA NOVA DE FAMALICÃO, 4760-224 VILA NOVA DE 

FAMALICÃO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 215599730 

I OBSERVAÇÕES 

Alteradas as confrontações, proc0 30/15 

I Obtido via internet em 2019-03-19 

O Chefe de Finanças 

(Lufs Gonzaga Gonçalves Rodrigues} 

031233- REQUIÁO- R- • 611 Página 1 de 1 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL RÚSTICA 

Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 0450- VILA. N.FAMAUCA0-1. 

JIDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 33- REQUIÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 615 ARV: 

jTEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

Freguesia: 031233 Tipo: R Secção: Artigo: 295 Arv/Col: 

I NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

Lugar de Agra 

!cONFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: Carlos Alberto Ribeiro da Silva Sul: Jorge Miguel Ribeiro da Silva 

Nascente: Auto-Estrada Poente: Rua do Outeiro 

jELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 2011 Valor Patrimonial Inicial: €300,00 

Valor Patrimonial Actual: €2.590,00 Determinado no ano: 2015 

Área Total (ha): 0,320300 

Descrição: Leira do Pomarinho. 

TITULARES 

Identificação fiscal: 502685395 Nome: FERNANDO PEREIRA COSTA E FILHOS LDA 

Morada: RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA N 134, VILA NOVA DE FAMALICÃO, 4760-224 VILA NOVA DE 

FAMALICÃO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 215599730 

I OBSERVAÇÕES 

Foram ratificadas as confrontações e a área de 1. 760m2 para 3.203m2, após avaliação do per~to avaliador em 

25/05/2015- Proc' 24/15 

j Obtido via internet em 2019-03-19 

o Chefe de Finanças 

(Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

031233- REQUIÃO. R. -615 Página 1 de 1 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL RÚSTICA 

Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 0450- VILA N.FAMALICA0-1. 

JIDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 33- REQUIÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 616 ARV: 

jTEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

Freguesia: 031233 Tipo: R Secção: Artigo: 298 Arv/Col: 

I NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

Quintão 

!cONFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: Carlos Alberto Ribeiro da Silva Sul: Carlos Alberto Ribeiro da Silva 

Nascente: Auto-Estrada Poente: Rua do Outeiro 

jELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 2011 Valor Patrimonial Inicial: €110,00 

Valor Patrimonial Actual: €110,00 Determinado no ano: 2011 

Área Total (ha): 0,150000 

Descrição: Leira do Pomarinho 

TITULARES 

Identificação fiscal: 502685395 Nome: FERNANDO PEREIRA COSTA E FILHOS LDA 

Morada: RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA N 134, VILA NOVA DE FAMALICÃO, 4760-224 VILA NOVA DE 

FAMALICÃO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 215599730 

I OBSERVAÇÕES 

Alteradas as confrontações, por despacho de 22/06/2015- proc' 29/15. 

I Obtido via Internet em 2019-03-19 

O Chef~ de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

031233. REQUIÃO- R- -616 Página 1 de 1 
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Fâmãucão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Empreendedorlsmo 
enlrepreneur.ship 

www.famallcao.pt 
camaramunicipal@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
4764-502 VIla Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: lnterreg Atlantic Area - Projeto Atlantic Food Export. 

Considerando queo 

PROPOSTA 

O Munidpio definiu como prioridade estratégica a consolidação de Vila Nova de Famalicão 

como um concelho competitivo no contexto nacional e global, através da criação de condições que 

favoreçam a manutenção e projeção das empresas, a atração de atividades económicas, a geração 

de riqueza e a criação de emprego; 

O acordo de cooperação entre parceiros europeus "Business Cooperation to lncrease Atlantic 

Food Products Exports" (Atlantic Food Export) entre o Mur'licipio de Vila Nova de Famalicão, que 

participa enquanto parceiro Português, e a Chambre d'Agriculture de la Dordogne - França, a 

Cãmara Municipal de Cork - Irlanda, a ASINCAR - Associação das Indústrias de Carne - Astúrias -

Espanha, a Cãmara de Comercio de Sevilha, a Northern lreland Food &: Drink Association - Irlanda 

do Norte, e a agência BIC lnnovation - Pais de Gales, constitui um instrumento de coesão e 

harmonização das poUticas para a implementação de ações e cooperação bilaterais entre ateres a 

n[vel nacional, regional e local nos estados membros, cofinanciado a 75% pela União Europeia no 

ãmbito do programa lnterreg, Espaço Atlântico; 

O Projeto Atlantic Food Export apoia pequenas e médias empresas do setor agroalimentar 

na elaboração e implemetação da sua estratégia de internacionalização para aceder aos mercados 

internacionais, sobretudo nas regiões do Espaço Atlântico; 

O Projeto Atlantic Food Export dinamiza programas de assessoria, formação, encontros, 

eventos empresariais, feiras e missões a mercados, por forma a que as empresas beneficiárias 

explorem novas tendências e novos mercados, testando os seus produtos e adquirindo conhecimentos, 

parcerias e cantatas fundamentais para uma internacionalização bem-sucedida; 
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Fci'mã.Ucão 
CÂMARA MUNICIPAL 

O Municlpio de Vila Nova de Famalicão, na qualidade de parceiro do Projeto Atlantic Food 

Export, é responsável pela dinamização e implementação das medidas e ações destinadas às 

empresas de Vila Nova de Famalicão que se associaram ao Projeto; 

Está cabimentada no orçamento do Projeto Atlantic Food Export, em nome do Municlpio de 

Vila Nova de Famalicão, uma verba no valor de 239.650,00 euros para a execução de atividades 

transnacionais de cooperação entre empresas do Setor Agroalimentar, sendo que este valor tem 

uma comparticipação do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional de 75% (179.737,50 euros); 

Nos termos da allnea ff), número l, artigo 33° da Lei 75/2013, de 12 de setembro, compete à 

Câmara Municipal promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos 

relacionados com a atividade económica de interesse municipal; 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que sejam conferidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para autorizar 

no a realização de despesa até ao valor de ~ 7.000,00 euros para a dinamização e 

implementação de ações de capacitação, assessoria, formação, missões externas e eventos 

empresariais no quadro de execução do Projeto Atlantic Food Export no ano de 2019. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de março de 2019 

O Vereador do Pelouro da <oo~\2'"'""'o~o e '~'"' 
gusto Lima) 
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Vlraterreg 
Atlantic Area 
European RegiOnal Oevelopment Fund 

lnterreg ATLANTIC AREA 

Partnership Agreement 

EAPA_ 466/2016 

Business Cooperation to lncrease 

Atlantic Food Products Exports 

(AtlanticFoodExport) 

This document is to be established between the lead partner and ali partners in compliance with Article 13(2) of 
Regulatíon {EU} No 1299/2013 and as further explained in Programme Manual. This document provides 
requirements that the partnership must hold. Additional provisions included in the final partnership agreement must 
in anv case be ín fine with the Proqramme obiectives and the legal framework mentioned in the Subsidv Contract. 

lt is strongly odvised to check whether the terms and clouses- especially those dealing with company law, property 
law, disputes between partners and compensation for damages- are correct and consistent with the applicable law. 
The Managing Authority cannot under any circumstances ar for any other reason whatsoever be held liable for 
damage or ínjury sustained by the opplicatíon of thís document. The Managíng Authority therefore cannot accept 
any clafm for compensation or increases in payment in connection with such damage ar injury. 

INTERREG ATLANTIC AREA PROGRAMME 
atlantícarea.eu 
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Vlraterreg 
EúRQI'IiNt IJN!Ok 

Atlantic Area 
E1,.1rope~n Reg}~n~l oevelop.rn~nt Fu_nf!. 

Having regard to: 
- the legal framework as in Article 1 of the Subsidy contract signed between the 

Managing Authority (hereinafter referred to as MA} and Chambre d' Agriculture de 
la Dordogne acting as Lead Partner (hereinafter referred to as LP) of the project No 
EAPA_ 466/2016, acronym AtlanticFoodExport and in particular Article 13(2) of 
Regulation (EU) No 1299/2013 and 

- Article 9 of the Subsidy Contract signed between the MA and the aforementioned 
LP on 13/06/2018; 

the following agreement shall be ma de between: 

Chambre d'Agriculture de la Dordogne, established in Boulevard des (leadPartner) 
saveurs Cré@vallée Nord Coulounieix-Chamiers, Perigueux Cedex 9 
(France}, represented by Jean-Philippe Granger, President, 

and 

Asociación de lnvestigación de Industrias Cárnicas dei Principado de (Partner 2) 
Asturias, established in Edifício Escuela de Tecnología de la Carne 
Polígono de la Barreda TL 4 - Parcela 1, 33180 Norena (Espana) 
represented by Juan Díaz García,Manager 

Cámara Oficial de Comercio, Industria y Navegación de Sevilla, (Partner 3) 
established in Plaza de la Contratación, 8; 41004 Sevilla (Espana} 
represented by Salvador Fernández Salas (General Manager) 

Cork City Council, Strategic Planning and Economic Development, (Partner 5) 
established in City Hall, Anglesea Street, Cork (lreland), represented 
by Ms. Ann Doherty (Chief Executive} 

Northern lreland Food and Drink Association, established in Belfast (Partner 6) 
Mill, 71-75 Percy Street; BT132HW - Belfast (United Kingdom) 
represented by Michael Bell (Executive Director} 

BIC lnnovation established in M-Sparc- Menai Science Park- (Partner 7) 
Gaerwen- Ll60 6AG Anglesey (United Kingdom} represented by 
Chris Price-Jones (Chairman and R&D Director) 

Município de Vila Nova de Famalicão, established in Praça Álvaro (Partner 19) 
Marques, Vila Nova de Famalicão (Portugal} represented by Paulo 
Alexandre Matos Cunha (Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Famalicão) 

for the implementation of the lnterreg ATLANTIC AREA project EAPA_ 466/2016 -
Business Cooperation to lncrease Atlantic Food Products Exports (AtlanticFoodExport), 

INTERREG ATLANTIC AREA PROGRAMME 
atlanticarea.eu 1 
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Vlraterrleg 
U.IROPEM!l!NICII 

Atlantic Area 
European Regi~nal Developm~nt Fund 

approved by the Monitoring Committee (hereinafter referred to as MC) of the lnterreg 
ATLANTIC AREA Programme on 31" May 2017 in Porto 

Article 1- Definitions 

1. For the purposes of this Partnership Agreement the following definitions apply: 

a. Project Partner (hereinafter referred to as "PP"): any institution financially 
participating in the project and contributing to its implementation, as identified 
in the Project Approved Form (PAF). lt corresponds to the term "beneficiary" 
used in the European Structural and lnvestment Funds Regulations. 

b. Lead Partner: the project partner who takes the overall responsibility for the 
submission and the implementation of the entire project according to Article 13 
(2) of Regulation (EU) No 1299/2013. lt corresponds to the term "Lead 
Beneficiary" used in the European Structural and lnvestment Funds 
Regulations. 

c. Associated Partner: any institution/organisation involved in the project without 
financially contributing to it, as identified in the PAF. 

Article 2 - Subject of the Agreement 

1. This partnership agreement lays down the arrangements regulating the relations 
between the LP and ali PPs in order to ensure a sound implementation of the 
project EAPA_ 466/2016- Business Cooperation to lncrease Atlantic Food Products Exports 
(AtlanticFoodExport) as in the PAF, as well as in compliance with the conditions for 
support set out in the European Structural and lnvestment Funds Regulations, 
delegated and implementing acts, the Programme rules based thereon. 

2. The LP and ali PPs commit themselves in jointly implementing the project in 
accordance with the latest version of the PAF, with the aim to reach the project 
objectives. This also includes the commitment to produce qualitative outputs and to 
achieve the results set in the PAF. 

3. The LP and ali PPs declare to have carefully read and accepted the legal framework 
and the other relevant rules affecting the project. 

4. The PAF is an integral part of this agreement (Annex 1) 

Article 3 - Duratíon 
This partnership agreement shall enter into force as from the date detailed in the PAF. 
lt shall remain in force until the LP h as discharged in full its obligations towards the MA 
- as provided for in Article 4 of the Subsidy Contract signed between the MA and the 
LP. 

INTERREG ATLANTIC AREA PROGRAMME 
atlanticarea.eu 2 
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Vlnterreg 
Atlantic Area 
E_uropeap Regf~nal O_eve!oprn~nt Ftrn_p_ 

Article 4- Partnership 
Ali PPs entitle the LP to represent the PPs in the project. They commit themselves to 
undertake ali steps necessary to support the LP in fulfilling its obligations as specified 
in the Subsidy Contract signed between the MA and the LP as well as in this 
agreement. 

Article 5- Project management: obligations of the Lead Partner 

1. The LP shall assume the sole responsibility towards the MA for the implementation, 
management and coordination of the entire project and fulfil ali obligations arising 
from the Subsidy Contract. 

2. The LP ensures a professional management of the project. 

3. The LP lays down the arrangements for its relation with the other partners 

participating in the project in this Partnership Agreement. 

4. ln compliance with Article 65 (11) of Regulation (EU) No 1303/2013 the LP ensures 
that expenditure items included in requests for reimbursement do not receive 
support from the same or any other EU Programme, EU fund or Union instrument. 

5. The LP coordinates the start and implementation of the project according to the 
time schedule and the work plan included in the PAF. 

6. The LP and the PPs must install either a specific project bank account or an 
adequate accounting code specifically for the project and must safeguard that the 
eligible costs as well as the received subsidies can be clearly identified. 

7. ln line with Article 13 (2) lit. c and d of Regulation (EU) No 1299/2013 the LP ensures 
that the expenditure made by the PPs has been verified by the first levei controller 
and that it has been used for the purpose project implementation and corresponds 
to the activities carried out and agreed between the LP and PPs as set out in the 
PAF. 

8. The LP ensures that the first levei controllers of each partner are chosen by each 
beneficiary and validated by the respective Member State, before the submission of 
the first progress report and expenses claim. lt should also ensure, to partners 
located in a country not covered by the Atlantic Area (inside or outside the 
European Union), the existence of a protocol signed between the MA and the 
competent authorities of the countries concerned, which defines, in particular, the 
provisions on financial control of expenditure. The protocol should be signed before 
the signing of the Subsidy Contract between the LP and the MA. 

9. The LP is responsible for ensuring the implementation of the entire project in 
accordance with the rules and procedures set in the Programme Manual and for 
ensuring that the PPs are aware of their obligations. 

INTERREG ATLANTICAREA PROGRAMME 
atlanticarea.eu 3 
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/''! ,,, '-./ líl'terr~eg 
Atlantic Area 
Europe~J'l Regi~nal Developmen.t Fund 

10. The LP informs immediately the JS about ali circumstances that delay, hinder or 
make impossible the realisation of the project as weli as ali circumstances that 
mean a change of the disbursement conditions and frameworks as laid down in this 
Partnership Agreement (e.g., loss of a project partner, making use of additional 
subsidies) or circumstances which ob/ige the MA to reduce payment or demand 
repayment of ali subsidy o r part. 

11. The LP provides the JS with any information requested without delay, according to 
the schedule established in the PAF. 

12. The LP implements the project in accordance with app/icab/e European Union's and 
national legislation as weli as in line with the Programme requirements, e.g., on 
public procurement and state aid, and also ensures that the PPs respect these rules. 

13. The LP provides data for the Programme monitoring system in compliance with this 
Partnership Agreement and in accordance with any instructions given by the MA 
and JSi. 

14. lf possible, the LP submits, jointly with the respective progress report, the main 
outputs and de/iverables as stated in the PAF and foliowing the procedures set in 
the Programme Manual. One sample of each developed material shali be stored at 
the LP's or PPs' premises for contrai and audit purposes. 

15. The LP seeks guidance from lhe JS as and when necessary and participates in 
transnational seminars organised by the Programme. 

16. The LP can invite the MA/JS to participate in project partnership meetingsin project 
meetings as an observer and provide them with the agenda and the minutes of 
these meetings. 

17. The LP supports the Programme in its information, communication and evaluation 
activilies (e.g., joins project exhibitions, submits texts for Programme websile and 
publications). 

18. Furlhermore, lhe LP agrees on behalf of ali PPs, lhal the names and addresses of ali 
projecl parlners, lhe purpose and lhe amounl of the subsidy may be used by the 
Programme bodies in the framework of information and communication measures 
concerning the Programme, as weli as reporting to lhe European Commission. 

19. ln accordance with Articles 56 and 57 of Regulation (EU) 1303/2013 the LP and ali 
PPs undertake to provide experts or bodies authorised by the lnterreg AA 
Programme carrying out projecl evaluations and/or studies with any document o r 
information requested for the evalualion purpose. lnformation might be provided 
by lhe LP and PPs also through surveys and/or interviews. 

20. For the state aid relevant projects, the LP ensures that, in case of aid granted under 
the de mínímís regime, the LP and ils PPs wili respect ali necessary requirements 
provided for in Regulation (EU) No 1407/2013 and wili ensure their respect, when 
necessary, by those bodies benefitting of project activities/outputs. The LP is 
obliged to contractualiy forward this ela use in its entity to the PPs. 
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21. ln addition, the LP is obliged to: 

a. Take ali the necessary actions to comply with the requirements indicated in the 
Programme Manual; 

b. ln case the project has foreseen to involve PPs or activities located in EU 
regions outside the Atlantic Area, ensure their monitoring since, in accordance 
with Article 4 of Regulation (EU) 1299/2013, expenditure incurred outside the 
Programme area cannot exceed the limit of 20% of the ERDF Programme 
budget; 

c. ln case the project foresees to implement activities in countries outside the EU 
territory, ensure that funds are spent under its and/or its PPs responsibility in 
order to secure a proper financial control; 

d. Ensure to take ali the necessary measures in order to avoid that the Subsidy 
Contract is terminated by the MA and thus to avoid that the partnership is 
asked to repay the subsidy according to Article 17 of the Subsidy Contract. 

Article 6 - Project management: obligations of the Project Partners 

1. Each PP shall comply with the relevant legal and other requirements under the law 
which applies to it, especially with the European Union's and nationallegislation as 
set out in Article 1 of the Subsidy Contract and its annexes. Furthermore, each PP 
shall ensure that ali necessary approvals (e.g., building permissions, environmental 
impact assessment statements) have been obtained. ln particular, for the part of 
the project for which it is responsible, each PP shall ensure: 

a. that it is in compliance with relevant rules concerning equal opportunities, 
protection of environment, financial management, branding, public procurement 
and state aid; 

b. that it is implemented in observation of the rules and procedures set in the 
Programme Manual (e.g., with regard to monitoring the project physical and 
financial progress, recording and storing of documents, requests for project 
changes, information and publicity measures implementation, etc.); 

c. that in case of aid granted under the de minimis regime ali necessary 
requirements provided for in Regulation (EU) No 1407/2013 are respected by the 
PP concerned and also, when necessary, by those bodies benefitting of project 
activities/outputs. 

d. that Programme requirements on eligibility of expenditure, as provided for in the 
Programme Manual and in line with Article 5 of the Subsidy Contract signed 
between the MA and the LP, are strictly respected. 

2. Each PP confirms that the MA is entitled to use personal data which is included in 
the PAF and by the organizations and authorised representatives of the following 
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bodies and authorities: national contrai bodies and bodies and authorities involved 
in audits carried out for the Programme, European Commission, auditing bodies and 
audits from Programme authorities or any other institution responsible for 
conducting audits or contrais according to European Union's or national laws. ln 
addition, the MA is entitled to use such data and to share it with other Programmes 
in arder to implement their tasks linked, among others, to the European anti
corruption policy and to make such data available to the bodies and authorities for 
evaluation and monitoring purposes. 

3. Each PP shall set up a physical and/or electronic archives which allows storing data, 
records and documents composing the audit trail, in compliance with requirements 
described in the Programme Manual. lhe location of the above mentioned must be 
guaranteed by the LP and PP. 

4. Each PP shall give access to the relevant authorities (MA/JS, Audit and Certifying 
Authorities, European Commission Services and national and EU controlling 
institutions) to its business premises for the necessary controls and audits. 

S. lhe LP and each PP shall ensure that the activities to be implemented in the PAF are 
not fully o r partly financed by other EU Programmes. 

6. Each PP shall ensure that the following project and financial management 
conditions are fulfilled: 

a. To timely start as well as to implement the part(s) of the project for which it is 
responsible in due time and in compliance with the PAF ensuring, in quantitative 
and qualitative terms, the delivery of the planned project activities, outputs and 
results; 

b. To immediately notify the LP of any event that could lead to a temporary or 
permanent discontinuation o r any other deviation of the part(s) of the approved 
project for which the PP is responsible; 

c. To provide experts or bodies authorised by the lnterreg ATLANTIC AREA 
Programme carrying out project evaluations and/or studies with any document 
or information requested for evaluation purpose. lnformation might be provided 
also through surveys and/or interviews; 

d. To promptly react to any request ma de by the MA/JS through the LP; 

e. That expenditure reported has been incurred for project implementation 
pro poses and corresponds to the activities described in the PAF; 

f. That in case one or more output and result targets, as set in the PAF, are not 
successfully reached, adequate corrective measures are put in place to ensure 
the project performance as well as to minimise the impact at the Programme 
levei following the procedures specified in the Programme Manual; 
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g. To immediately inform the LP if costs are reduced o r any of the disbursement 
conditions ceases to be fulfilled, or circumstances arise which entitle the MA to 
reduce payment or to demand repayment of the subsidy wholly o r in part; 

h.lnstall either a specific project bank account or an adequate accounting code 
specifically for the project and safeguard that the eligible costs as well as the 
received subsidies can be clearly identified. 

7. ln the circumstance that any of the PPs is in the situation of undertaking in 
difficulty, within the meaning of point 24 (in conjunction with point 20) of the 
"Guidelines on State Aid for rescuing and restructuring non-financial undertakings 
in difficulty" (Communication from the Commission No. 2014/C 249/01 of 
31.07.2014), the concerned PP is to immediately inform the LP that shall in turn 
immediately inform the JS. ln this case the LP shall liaise with the appointed legal 
authority for the affected PP with a view to secure and take possession of the 
complete audit trai I related to expenditure claims ma de by that PP. 

Article 7- Project Monitoring Committee 

1. For a sound project implementation and management, a Monitoring Committee 
shall be set up in line with provisions set up in Programme Manual. 

2. The Monitoring Committee is the project decision-making body and it shall be 
composed by representatives of the LP and ali PPs duly authorised to represent 
their own institutions. lt shall be chaired by the LP and it shall meet on a regular 
basis. Associated partners may be invited to take part in the Monitoring Committee. 
Externa! key stakeholders may also be invited. 

3. The Monitoring Committee shall at least: 

a. be responsible for monitoring and validating the project implementation as 
stated in the PAF; 

b. perform project financial monitoring and decide on any budget changes as per 
Article 11 of this agreement; 

c. monitor and manage deviations of the project implementation; 

d.decide on project changes (e.g., partnership, budget, activities, and duration) if 
needed; 

e. be responsible for the settlement of any disputes within the partnership (as 
stipulated in Article 22 of this agreement; 

4. Further aspects, including the creation of sub-groups o r task forces, may be set out 
in the rules of procedure of the Monitoring Committee. 
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Article 8- Financial management 
ln line with Article 6 of this agreement, each PP is responsible towards the LP for 
guaranteeing a sound financial management as indicated in the PAF, and pledges to 
release part of the allocated co-financing amount. To this purpose, the LP and the PPs 
must install either a specific project bank account or an adequate accounting code 
specifically for the project and safeguard that the eligible costs as well as the received 
subsidies can be clearly identified. 

Article 9- Reporting and payment claims 

1. Each PP may only claim, through the LP, payments of the European Regional 
Development Fund (hereinafter referred to as ERDF} contribution by providing 
proof of project progress. For this purpose, each PP commits to provide the LP with 
complete and accurate information needed to draw up and submit progress and 
final reports and, where possible, the main outputs and deliverables obtained in 
fine with the PAF. The reporting periods, spending targets and reporting deadlines 
are laid down in PAF. 

2. ln addition, in order to allow partners to submit to the JS payment claims, certified 
expenditure shall be submited in accordance with the rufes, following verifications 
performed in accordance with Article 10 of this agreement. 

3. ln order to meet the deadlines mentioned in Article 9 point 1 of this agreement, 
each PP commits itself to deliver to the LP the necessary information and 
documents within 10 working days before the deadline set in the PAF for submitting 
the Progress Report. 

4. Requests to postpone the reporting deadline may be granted only in duly justified 
cases. They shall be asked by the LP to the MA through the JS at the latest two 
weeks prior to the established deadline. 

S. The LP shall confirm that the expenditure reported by each PP has been incurred for 
project implementation purposes that it corresponds to the activities laid down in 
the PAF, and was previously verified by the first levei controller appointed by the 
national authority. 

6. ln case of any doubts on the expenditure submitted by PPs, the LP shall clarify the 
related issues with the PPs in fine with the procedure stated in the Programme 
Manual. 

7. Any funds in the approved budget not spent and claimed within the agreed time
trame may be lost to the project forever. ln case of decommitment of funds Article 
18 (4) would apply. 

8. ln order to proceed with the progress and final reports analysis, each PP must 
provide additional information if the LP or the MA/JS deem that necessary. 
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Additional information requested by the MA/JS are to be collected and sent by the 
LP within the agreed time frame, which must not exceed 20 working days. 

9. The MA reserves the right not to accept- in parto r in fui I- certified expenditure as 
described in Article 10 of this agreement. However, MA would justify taking this 
action and provi de LP with explanation. 

10. Following the approval of the progress report by the JS, the corresponding share of 
ERDF funds would be transferred to the LP and PPs accounts by the Certifying 
Authority in Euro (EUR; €). Any exchange rate risk will be borne by the partners. 
Bank accounts should either be a specific project related account or an adequate 
accounting code should be used for ali transactions relating to the project, detailing 
total expenditure and income from the project. Changes of the accounts numbers 
shall be duly notified to the JS. 

11. The LP shall provi de ali PPs with copies of any report and documentation submitted 
to the JS and keep the PPs informed about ali relevant communication with MA or 
JS. 

Article 10- Certification of expenditure 

1. Each progress report submitted by the LP to the MA through the JS must be 
presented together with statement certifying the eligibility of expenditure displayed 
in the report. Certificates of expenditure must be issued by national first levei 
controllers as referred to in Article 23 {4) of Regulation {EU) No 1299/2013 
according to the system set up by each Member State and in compliance with the 
requirements set by the legal framework listed in Article 1 of the Subsidy Contract. 
The project partners shall deliver ali necessary documents and information in order 
to enable the LP to fulfil its obligations. To this end, the partnership may agree on 
internal rules and delivery procedures. 

2. National first levei controllers will base their work on the rules provided by each 
Member State and the requirements set in the respective EC Regulations and in the 
Programme Manual. 

3. PPs from countries having set a decentralised contrai system ensure that first levei 
controllers were selected in accordance with the system set up by each Member 
State. 

4. lt is up to each PP to notify the LP and the MA/JS on its national first levei controller 
that, in accordance with the system set up by each Member State, shall carry out 
the verification of the expenditure. 

S. Any change of contrai authority/institution orna me of first levei controller(s) must 
be duly notified to the LP who subsequently notifies the MA through the JS. 
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Article 11- Project Changes 

1. ln duly substantiated exceptional cases notified to the JS, changes in budget 
allocations per budget lines, work packages and partner as well as changes in 
activities/outputs and project duration are allowed as longas the maximum amount 
of funding awarded is not exceeded, if provisions related to state aid discipline are 
respected and if they follow the conditions and procedures as set out in the 
Programme Manual. 

2. ln case of changes in the partnership, this Partnership Agreement shall be amended 
accordingly and signed by the LP and the PPs, including the new PP if applicable. 

Article 12- Publicity, communication and branding 

The LP and the PPs shall ensure adequate promotion of the project both towards 
pote'ntial beneficiaries of the project results and towards the general public and 
according to principies set out by European Union, namely in the Annex XII to 
Regulation (EU) No 1313/2013, national regulations and in the Programme Manual. 

Article 13 - Assignment, legal succession 

1. PPs, in exceptional cases and in well-founded circumstances, are allowed to assign 
their duties and rights under this agreement only after prior written consent of the 
Programme bodies and in compliance with the procedure specified in the 
Programme Manual. 

2. Where according to national laws the legal personality does not change and where 
ali assets of a PP are taken over so that a deterioration in the financial capacity of 
the acquiring institution is not to be expected (i. e. in cases of universal succession) 
prior consent by the Programme bodies is not necessary. However, the concerned 
PP shall submit in due time to the JS through the LP related information together 
with ali documents that are necessary to analyse the legal case. lf the MA comes to 
the conclusion the conditions as stated above are not fulfilled (e.g. in cases of a 
singular succession), the LP will be informed that a partner change procedure as 
stated in Article 13 Point 1 has to be initiated. 

3. ln case of assignment o r any form of legal succession of any PP, the PP concerned is 
obliged to assign ali rights and obligations and ali project related documents to each 
and any assignee or legal successor. Related reports to JS as requested in the 
Programme documents h ave to be forwarded by the LP. 

4. ln case that point 1 of the present Article applies, the present agreement shall be 
amended accordingly. 
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Article 14- Cooperation with third parties and outsourcing 

1. ln the event of outsourcing, the PPs must obey community, national and 
Programme rules on public procurement and shall remain the sole responsible 
parties towards the LP and, through the LP, to the MA concerning compliance with 
their obligations set up in this agreement. 

2. ln case of financial involvement of associated partners, this must not enter in 
conflict with public procurement rules. Expenditure incurred by the associated 
partners shall be ultimately borne by any of the PPs or by the LP in order to be 
considered as eligible and on condition that this is allowed by national or 
Programme rules. 

Article 15- Liability 

1. ln accordance with Article 9 of the Subsidy Contract, the LP bears the overall 
financial and legal responsibility for the project and for the PPs towards the MA and 
third parties. 

2. ln case a PP does not comply with its obligations as agreed upon in this agreement 
and the relevant annexes, the concerned PP shall be the sole responsible for any 
liabilities, damages and costs, resulting from the non-compliance. 

3. The LP shall assume sole liability towards third parties, including liability for damage 
or injury of any kind sustained by them while the project is being carried out as 
stipulated in Article 9 Point 11 of the Subsidy Contract. The PP causing damage shall 
be liable to the LP. 

4. The parties to this agreement accept that the MA cannot be under any 
circumstances or for any reason whatsoever held liable for damage or injury 
sustained by the staff or property of the LP or any PP while the project is being 
carried out. No claims can be accepted by the MA for compensation or increases in 
payment in connection with such damage or injury. 

5. No party shall be held liable for not complying with obligations ensuing from this 
agreement in case of force majeure as described in Article 24 of this agreement. 

Article 16- Noncompliance with obligations 

1. Each PP is obliged to report to the LP and provi de ali necessary details should there 
be events that could jeopardise the project implementation. 

2. Each PP is directly and exclusively responsible towards the other PP for the due 
implementation of their contribution to the project as described in the approved 
PAF, as well as for the proper fulfilment of their oblígatíons as set out in this 
agreement. Should a PP not fulfil theír oblígations under thís agreement in due 
time, the LP shall admonish the PP to fulfíl such oblígations within a reasonable 
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period of time and within one month at the latest. Should the non-fulfilment 
continue, the LP may decide to debar from the project the PP concerned with the 
approval of the other PP. The MA and JS shall be informed in advance of such an 
intended decision. The excluded PP is obliged to prove that any ERDF funds received 
for the project were used for activities and investments carried out for the benefit 
of the project and that such activities and investments can be used for the further 
implementation of the project. Should the excluded PP fail in doing so, this PP is 
obliged to repay the relevant ERDF funds to the Programme. The excluded PP is 
liable to compensate any damage to the remaining project participants dueto their 
exclusion. 

3. Ali PP herewith oblige themselves to compensate each other for those damages 
that may result from intentional or gross negligence non-performance of any of 
their obligations under the present agreement. 

4. Should the Programme face a budget reduction dueto the decommitment rule and 
should the ERDF funds allocated to the project be reduced as a consequence, the 
PP, coordinated by the LP, herewith agree that the budget reduction shall be 
imputed to the PP that have contributed to the underspending by not reporting 
according to the time schedule of the project as stated in the PAF, in a way that 
does not threaten the overall viability of the project, and unless a different decision 
is taken by the MC. 

5. ln case a reimbursement of ERDF is due, the MA will deduct the respective amount 
from the ERDF requested by the project in the next available project report. This 
reduction will be applied to the LP or PPs that have caused the request for ERDF 
repayment. lf it is not possible to recover the due amount of ERDF by deducting it 
from the next available project report, the debtor LP or PP will be asked to ensure 
the reimbursement of the funds to the MA without delay. lf this request for ERDF 
reimbursement was caused by a PP other than the LP, this PP is obliged to 
reimburse in full and without delay, informing the LP, the Certifying Authority. ln 
case no PP can be held responsible for the request for ERDF reimbursement or 
deduction, the amount requested shall be reimbursed to the Certifying Authority by 
the LP and the PP, proportionally to the share of their budget (meaning the amount 
of ERDF they have been granted according to the PAF). 

Article 17- Financial controls, audits 

1. The European Commission, the European Anti-Fraud Office (OLAF), the European 
Court of Auditors (ECA) and, within their responsibility, the auditing bodies of the 
participating EU Member States or other national public auditing bodies as well as 
the Programme Authorities, the MA and the JS are entitled to audit the proper use 
of funds by the LP or by its PPs o r to arrange for such an audit to be carried out by 
authorised persons. The LP and PPs will be notified in due time about any audit to 
be carried out on their expenditure. 
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2. Each PP undertakes ali the necessary actions to comply with the fundamental 
requirements indicated in this agreement, the Subsidy Contract, the applicable laws 
and Programme Manual and PAF, which are an integral part of this agreement, to 
provide for comprehensive documentation on compliance with those norms and 
the accessibility to this documentation in line with Article 6 point 4. 

Besides the obligations with regard to reporting and information each PP 

particularly: 

a. Keeps ali documents and data required for contrais and audits safely and orderly; 

b. Makes ali necessary arrangements to ensure that any audit, notified by a duly 
authorised institution as indicated in Article 17 Point 1 can be carried out 
smoothly; and 

c. Provides any requested information to these institutions about the project and 
gives access to their business premises, provides and gives access to ali the 
information and documents supporting the audit trail as requested in the 
European Structural and lnvestment Funds Regulations, delegated and 
implementing acts and the Programme Manual. 

3. Each PP shall promptly report to the LP about any audits that h ave been carried out 
by the bodies mentioned in Article 17 point 1 of this agreement. 

4. lf, as a result of the contrais and audits any expenditure is considered non eligible 
according to the regulatory framework as in Article 1 of the Subsidy Contract, the 
procedure described in Article 18 and Article 9 point 9 of this agreement shall apply. 

Article 18- Withdrawal or recovery of unduly paid-out funds, decommitement 
offunds 

1. Should the MA in accordance with the provisions of the Subsidy Contract, the 
Programme Manual and Article 9 point 9 of this agreement, demand the repayment 
of subsidy already transferred to the LP or the PP, each of them is obliged to 
transfer its portion of undue paid out amount to the Certifying Authority. 
Alternatively and when possible, the repayment amount will be offset against the 
next payment of the Certifying Authority to the LP or the PP, where applicable, 
remaining payments can be suspended. ln case repayment is deemed necessary, 
this repayment is due within one month following the date of the letter by which 
the Certifying Authority asserts the repayment claim to the LP or the PP. The LP will 
always be informed and shall be entitled to set an internal deadline to the 
concerned PPs in arder to meet the Certifying Authority requests. The amount 
repayable shall be subject to interest according to Article 12 Point 3 of the Subsidy 
Contract. 
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2. ln case the LP or the PP does not repay the irregular amounts by the deadline 
specified in the recovery letter, in duly justified cases, the MA informs the Member 
State, on whose territory the LP o r the PP concerned is located in order to recover 
the unduly paid amounts from this Member State. Therefore, the respective 
Member State is entitled to claim the unduly paid funds that h ave to be reimbursed 
by the LP o r the PP. 

3. Bank charges incurred by the repayment of amounts dueto the Certifying Authority 
shall be borne entirely by the concerned LP o r PPs. 

4. lf decommitment of funds apply in compliance with Article 9 Point 7 and provisions 
of the Programme Manual, the PPs herewith agree that the deduction shall be 
imputed to those PPs that h ave contributed to the decommitment of funds unless a 
different decision is taken by the MC. Deduction of funds shall be done in a way not 
to jeopardise future involvement of PPs and implementation of activities. 

Article 19 - Ownership - Use of Outputs 

1. Where severa! members of the partnership (LP and/or PPs) have jointly carried out 
work generating outputs and where their respective share of the work cannot be 
ascertained, they shall have joint ownership on it/them. 

ln case of joint ownership, the following provisions shall apply: 

Joint decisions are required by ali parties for the disposal of shared intellectual 
property rights. 

These provisions shall be in line with § 25.7 of this Agreement. 

2. The ownership of outputs having the character of investments in infrastructure or 
productive investments realised within the project must remain with the concerned 
LP and/or PPs according to the timeframe as well as under the conditions set in 
Article 71 of Regulation (EU} No 1303/2013. Should any of the conditions set by the 
mentioned Regulation not be met at a certain point of time, the JS must be 
immediately informed by the concerned LP or PP. The Certifying Authority will 
recover the unduly paid ERDF contribution in proportion to the period for which the 
requirements have not been fulfilled. 

3. Each PP shall respect ali applicable rules and the basic principies related to 
competition law as well as the principies of equal treatment and transparency 
within the meaning of the funding regulations and it ensures that no undue 
advantage, i.e., the granting of any advantage that would undermine the basic 
principies and politicai objectives of the funding regime, is given to anybody. 
Outputs and results, especially studies and analyses, produced during project 
implementation must be made available to the general public free of charge and 
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can be used by ali interested persons and organizations in the sarne way and under 
the sarne conditions as by the LP o r its PPs. 

4. The MA reserves the right to use the outputs and results for inforrnation and 
cornrnunication actions in respect of the Prograrnrne. ln case there are pre-existing 
intellectual and industrial property rights which are rnade available to the project, 
these are fully respected. 

S. Any incorne generated by the intellectual property rights rnust be rnanaged in 
cornpliance with the applicable EU, national and prograrnrne rules on-revenues and 
state aid. 

Article 20- Revenues 

1. Revenues generated during the project irnplernentation through the sales of 
products and rnerchandise, participation fees or any other provisions of services 
against payrnent rnust be deducted frorn the arnount of costs incurred by the 
project in line with Artlcle 61 of Regulation (EU} No 1303/2013 and according to the 
inforrnation delivered by the Prograrnrne Manual. 

2. The LP and each PP are responsible for keeping account and docurnenting ali 
revenues generated, following project activities, for control purposes. 

Article 21- Confidentiality 

1. Although the nature of the project irnplernentation is public, inforrnation exchanged 
in the context, between the LP and the PPs, the PPs thernselves or the MA/JS shall 
be confidential. 

2. The LP and the PPs cornrnit to taking rneasures to ensure that ali their respective 
staff rnernbers involved in the project respect the confidential nature of this 
inforrnation and do not disserninate it, pass it on to third parties or use it without 
prior written consent of the LP and the PP institution that provided the inforrnation. 

Article 22- Disputes between partners 

1. ln case of dispute between the LP and its PPs or arnong PPs, presurnption of good 
faith frorn ali parties will be the privileged position. 

2. Should a dispute arise between the LP and its PPs or arnong PPs, the affected 
parties will endeavour to find an arnicable solution. Unsettled disputes would be 
referred to the project Monitoring Cornrnittee in order to reach a satisfactory 
conclusion. 

INTERREG ATLANTIC AREA PROGRAMME 
atlanticarea.eu 15 

924



f i?i iTI 

"J' 1 tl'a:err~eg 
EI!ROl't'AN U~IOU 

Atlantic Area 
Eurôpean Regional Developm~nt Fun~ 

3. The LP will inform the other PPs and may, on its own initiative o r upon request of a 
PP, ask for advice from the JS. 

4. Should a compromise through mediation in the framework of the project 
Monitoring Committee will not be possible, the parties herewith agree that it will be 
treated in accordance with the legal institutions of the LP's country. 

Article 23 - Working language 
The working language/s of the partnership are English, French, Spanish and 
Portuguese. The language of this Partnership Agreement which gives faith is the 
language version English. 

The present agreement is concluded in English. ln case of translation of the present 
agreement into another language, the English version shall be the binding one. 

Article 24- Force Majeure 

1. Neither party shall be liable for any failure of its contractual obligations if the 

fulfilment of such obligations have been impeded dueto any case of force majeure 

occurring after the date of signature of the Subsidy Contract by the Managing 

Authority, o r the date of the beginning of operations, whatever happens first. 

2. For the purposes of this contract, the following are examples of "cases of force 

majeure": strikes, lock-outs o r other labour disputes, acts of terrorism, situations of 

war, blockades, insurrections, riots, epidemies, natural cataclysms, explosions and 

any other unforeseeable event that the parties cannot avoid o r overcome. 

3. The "Force Majeure" exonerates the parties to execute partially or totally their 
obligations stipulated in the present contract during the period in which they occur 
and when properly notified. 

Article 25- Concluding provisions 

1. Ali cited laws, regulations and Programme documents mentioned in this 
agreement are applicable in their currently valid version. 

2. lf any provision in this agreement should be wholly or partly ineffective, the 
parties to this agreement undertake to replace the ineffective provision by an 
effective provision which comes as close as possible to the purpose of the 
ineffective provision. 

3. ln case of matters that are not ruled by this agreement, the parties agree to finda 
joint solution. 

INTERREG ATLANTIC AREA PROGRAMME 
atlanticarea.eu 16 

925



Vlnterreg 
Atlantic Area 
europe_q;.n Reg_i~nat oev~!opm~n_t Fun,d. 

4. Amendments and supplements to this agreement must be in written form and 
have to be indicated as such. Consequently, any changes of this agreement shall 
only be effective if they h ave been agreed on in writing and h ave been designated 
as amendment of or supplement to the agreement. 

S. The lP and ali PPs ensure that in case of modification of provisions mentioned in 
Article 1 of the Subsidy Contract, updated rights and obligations derived thereof 
shall apply. 

6. Any costs, fees or taxes not eligible o r any other duties arising from the conclusion 
o r the implementation of this agreement shall be borne by the lP and PPs. 

7. This agreement is governed in accordance with the law of the country where the 
lP is located. 

8. The present agreement must be signed by the lP and ali PPs legal representatives. 
Evidence of the signature has to be provided at the latest within three months 
after the entering into force of the Subsidy Contract between the MA and the lP, 
following the procedures described in the Programme Manual. 

9. The MA reserves the right to check the partnership agreement in arder to verify 
that it has been signed and that it is in conformity with the minimum 
requirements as provided for in Article 9 of the Subsidy Contract andas set by the 
template of partnership agreement made available by the Programme. 

10. Eight (8) copies of this agreement are made, of which each party keeps one. 

Drawn up at Coulounieix-Chamiers 

Annexes: 

Annex 1: latest version of the PAF (including the appendices) 
Annex 2: Programme Manual 
The following documents, which are an integral part of this agreement, can be 
downloaded from the Programme's internet web page 

Any EU legislation mentioned in this agreement can be downloaded from http:!/eur
lex.europa.eu 

INTERREG ATLANTIC AREA PROGRAMME 
atlanticarea.eu 17 
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Vlnterreg 
Atlantic Area 
European Regional Oevelopment Fund 

I hereby confirm that I have taken note of the entire content of the Partnership 

Agreement. 

Partner 1- Chambre d' Agriculture de la Dordogne. 

Signature 

INTERREG ATLANTIC AREA PROGRAMME 
atlanticarea.eu 

Date 

.)2o!o't/Zol8 

18 
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V:•1r1terreg 
Atlantic Area 
European Regional Development Fund 

I hereby confirm that have taken note of the entire content of the Partnership 

Agreement. 

Partner 2- Asociación de lnvestigación de Industrias Cárnicas dei Principado de 
Asturias 

Signature 

INTERREG ATLANTIC AREA PROGRAMME 
atlanticarea.eu 

Date 

19 
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Eu-ropean Roe-9klflQI Oevefopment rund 

l hereby confirm that I have taken note nf the entire content of the Partnership 

Agreement. 

Partner 3- Cámara Oficia I de Comercio, ln dustrla y Navegación de Sevil!a 

Signature 

INTERREG ATLANTICAREA PROGRAMME 
atlanticarea.eu 

Date 

20 

~ 

í 
i 
l 
I 

-t 

J 
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-''"_:.-·o,·. 

Vlnterreg 
Atlantic Area 
ElJropean Reglbnal Dev'eloprriérit Fund 

I hereby confirm that I have taken note of the entire content of the· Partnership 

Agreement. 

Pa.rtner 5 • Cork City touncil 
1 

/"/. 

Signature ~ ~ LX;:> ~. \ 

INTERREG ATLANTICAREA PROGRAMME 
atlanticarea,eu 

,, 
"-,, 

21 
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f rij "' 

~ lfitcrrseg 
BJRCPWI UNIOH 

Atlantic Area 
European Regional Development Fund 

I hereby confirm that I have taken note of the entire content of the Partnership 

Agreement. 

Partner 6- Northern lreland Food and Drink Association. 

Signature Date 

- -.- -;- , . .., 
~~.:~~{'~ 

, ...... / ''·\. :' 
~ '..,/ 

-:::.. ~ 
·~~ -

~ 

~:- ·~ :~· ,~,,_~~--- .::;....'"' 
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Vlrlterreg 
Atlantic Area 
Eu-~opean.Re·g_lorü.:it·DeVelopmê'ilt·FUnd 

hereby confirm that r have takéh note of the ehtlre cõntent of the .Partnership 

Agreement 

Partner 7- BlélNNOVATION 

Signature 

INTERREGATLANTI.CAREA I'ROGRAMME 
atlantiçarea.eu 

Date. 

BIC fnnovatio.n Ltd 
lt CbmpanY teg.no. 05092027 
~ .. VATnutnber: . 

blólni'!OvOflon' ~8.~216606 44 

23 
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Vir•terreg 
Atlantic Area 
EUI'6j:iean_·Ré!jional Deve!oJ))i1ent FU~d 

I hereby confirm that I h ave taken note of the entire content of the Partnership 

Agreement. 

Partner 1~- Municipio de Vila Nova de Famalicão 

INTEHRfG ATLANTIC AREA ?ROGRA.M.ME 
atlanticarea:eu 24 
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IMPRESSO PAGINA 

2019/04/01 I 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO NARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
SERV, REQUIS, 

322 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/04/01 1944 2019 

DESCRIÇÃO DA DESPESA-------------------------------------------, 
INTERREG ATLANTIC AREA - PROJETO ATLANTIC FOOD EXPORT 

r---- CLASSIFICAçÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 2213-DESLOCACOES 
ORGÂNICA : 3202 
ECONÓMICA: 020213 
PLANO 

r---- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

E ESTADAS 
DIVISÃO PLANEANENTO ESTRATÉGICO E EMPREENDEDORISMO 
DESLOCAÇÕES E ESTADAS 

TIPO DESP: 2291-0UTROS -ESTUDOS, PARECERES, PROJECTOS E CONSULTORIA 
ORGÂNICA : 3202 DIVISÃO PLANEAMENTO ESTRATÉGICO E EMPREENDEDORISMO 
ECONÓMICA: 020214 
PLANO 

~EXTENSO 
QUARENTA E SETE MIL EUROS 

ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E CONSULTADORIA 

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2019/04/01 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

AOTORIZAÇÃO 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
47.047,90 

A CABIMENTAR 
7.000,00 

SALDO APÓS CABIMENTO 
40.047,90 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
45.134,35 

A CABIMENTAR 
40.000,00 

SALDO APÓS CABIMENTO 
5.134,35 

I 

I 
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TURISMO: 

1 - "Apoio para a organização e implementação das Solenidades da Semana 

Santa" (Página 936) 
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Fci'malicão 

Turismo 
tourlsm 

C.i:\fv\ARA MUN!C!PAL 

www.famalicao.pt 
turismofamalicao@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 
NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio para a organização e implementação das Solenidades da 

Semana Santa - 2019 

A Sêmana Santa representa um dos momentos mais importantes da vivência religiosa um 

pouco por todo o mundo, sendo o povo português tradicionalmente muito devoto e participativo nas 

diferentes manifestações religiosas do pals, as quais se encontram enraizadas na cultura nacional. 

Por outro lado, as Solenidades da Semana Santa são igualmente um importante impulso na dinâmica 

social. cultural e económica das diferentes regiões e concelhos do pa[s, com um interesse e potencial 

turfstico cada vez mais marcante e relevante. 

Neste contexto e como tem acontecido nos anos anteriores, a Fábrica da Igreja Paroquial 

de Vila Nova de FamaLicão, com a colaboração da Câmara Municipal, apresenta um vasto e variado 

programa que tem como objetivo maior, criar uma manifestação comunitária de comunhão, 

esperança,. e crença num mundo melhor, fatores que se revelam importantes na valorização da auto 

estima da população e, consequentemente no reforço do sentido de pertença,. comunidade e 

identidades comum. 

A importância e a singularidade das Solenidades da Semana Santa de Vila Nova de 

Famalicão justificam a prestação do apoio necessário à sua organização de forma a possibilitar e 

potenciar as diversas atividades, assegurando a devida dignidade, segurança e ambição na 

implementação dos diversos momentos que ocorrem no âmbito das referidas celebrações. 

Desta forma, o programa extenso proposto para 2019 apresenta um conjunto alargàdo de 

atividades, que vão muito além do carácter religioso, alargando-se para propostas na área cultural, 

destacando-se ações no âmbito da poesia,. arquitetura, teatro, dança,. desenho, música e cinema. As 

diferentes iniciativas envolvem um conjunto muito diversificado de parceiros, conforme se pode 

verificar no programa em anexo. 
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Fcimaucão 
CÁMJ.~.RA MUNICIPAL 

Considerando que compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse 

municipal, conforme decorre das allneas o) e u), ambas do n• 1 do artigo 33• da Lei n• 75/2013, de 

12 de setembrq e atendendo que a concessão do apoio assenta nd motivação anteriormente narrada 

e em critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme decorre da aUnea a) do n.O 2 do 

Art.0 69.0 e dos n.os 1 e 3 do Art.0 73° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, pubUcado 

na li Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 2016. 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

l. Apoiar Logisticamente as comemorações das Solenidades da Semana Santa; 

2. Atribuir subsidio no valor de 5.000,00 euros (cinco mil euros), à Fábrica da Igreja Paroquial 

de Vila Nova de Famalicão, com o NIF 500 969 531, com vista à comparticipação nos custos 

com a organização e implementação das Solenidades da Semana Santa de Vila Nova de 

Famalicão de 2019; 

3. Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar 

o Protocolo de Cooperação com a Fábrica da Igreja Paroquial de Vila Nova de Famalicão 

conforme minuta em anexo e que aqui se dá por integralmente reproduzida; 

4.. Pagar o previsto no n.0 2 de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, 

desde que se verifique a existência de fundos disponlveis. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de março de 2019 

(Augusto Lima) 

Rm 3B9o 

O seu tugur voar pk!"<l 
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VUa Nova rie 0 -

FamaLLcao 

Turfsmo 
tourlsm 

CÂMARA t-f!UN!C!PAL 

www.famallcao.pt 
turismofamaUcao@famalicao,pt 

Praça Átvaro Marques, 
Lt 7 64-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26l, 

PROTOCOLO 

Assunto: Apoio financeiro para desenvolvimento de atividades da Semana 

Santa- 2019 

Primeiro Outorgante: MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coleliva n° 506 663 264, 

aqui representado pelo Exmo. Senhor Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente 

da Câmara Municipal; 

Segundo Outorgante: FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE VILA NOVA DE 

FAMALICÃO, pessoa coletiva 500969531, silo na Rua Álvaro Castelões, n° 57, apartado 27, 4760-117 

Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo Exmo. Senhor Padre Francisco Miguel Fernandes 

Carreira; 

Nota Justificativa 

A Semana Santa representa um dos momentos mais importantes da vivência religiosa um 

pouco por todo o mundo, sendo o povo português tradicionalmente muito devoto e participativo nas 

diferentes manifestações religiosas do pa(s, as quais se encontram enraizadas na cultura nacionaL 

Por outro lado, as Solenidades da Semana Santa são igualmente um importante impulso na dinâmica 

social, cultural e económica das diferentes regiões e concelhos do pals, com um interesse e potencial 

turístico cada vez mais marcante e relevante. 

Neste contexto e como tem acontecido nos anos anteriores, a Fábrica da Igreja Paroquial 

de Vila Nova de Famalicão, com a colaboração da Câmara Municipal, apresenta um vasto e variado 

programa que tem como objetivo maior, criar uma manifestação comunitária de comunhão, 

esperança, e crença num mundo melhor, fatores que se revelam importantes na valorização da auto 

estima da população e, consequentemente no reforço do sentido de pertença, comunidade e 

identidades comum. 

O 50U lugar Your plncc 
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Vila Novo. de • -

FamaLLcao 
CÂMARA MUNICIPAL 

A importância e a singularidade das Solenidades da Semana Santa de Vila Nova de 

Famalicão justificam a prestação do apoio necessário à sua organização de forma a possibilitar e 

potenciar as diversas atividades, assegurando a devida dignidade, segurança e ambição na 

implementação dos diversos momentos que ocorrem no âmbito das referidas celebrações. 

Desta forma, o programa extenso proposto para 20l9 apresenta um conjunto alargado de 

atividades, que vão muito além do carácter religioso, alargando-se para propostas na área cultural 

destacando-se ações no âmbito da poesia, arquitetura, teatro, dança, desenho, música e cinema. As 

diferentes iniciativas envolvem um conjunto muito diversificado de parceiros. 

Considerando que compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse 

municipal, cor>forme decorre das allneas o) e u), ambas do n' l do artigo 33' da Lei n' 75/20l3, de 

12 de setembro, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada 

e em critérios gerais e espedficos para a área cultural, conforme decorre da aHnea a) do n.O 2 do 

Art.0 69.0 e dos n."' I e 3 do Art.0 73° do Código Regulamentar sobre Cor>cessâo de Apoios, publicado 

na li Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 20l6, 

É celebrado o presente Protocolo que se rege pelas seguir>tes cláusulas' 

Primeira 

(Objeto) 

I. Em cumprimer>to da deliberaçâo camarária proferida a ......... , pelo Primeiro Outorgar>te foi dito 
que atribui ao segur>do outorgar>te o subsidio de 5.000,00EUR (cir>co mil euros), para a 
orgar>izaçâo e implemer>taçâo das Soler>idades da Semar>a Sar>ta de Vila Nova de Famalicâo 

de 20l9. 

2. O pagamer>to previsto r>o fl. 0 l será efetuado de acordo com as dispor>ibilidades ftr>ar>ceiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segur>da 

(Obrigações do Segur>do Outorgar>te) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribu(da exclusivamente ao desenvolvimento das 

atividades, r>os termos da deliberação tomada. 

Terceira 

(Cabimento) 

0 SG!U lugar Voar p!w:o 
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Fci'mâ.Ucão 
CÂMARA MUNICIPAL 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada no compromisso n° ... , cabimento n° 

Quarta 

(Não Cumprime~to do Acordo) 

A falta de cumprime~to do prese~te Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do Segu~do 
Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução dos montantes 

recebidos. 

Qui~ta 

(Divulgação) 

O Segu~do Outorga~te compromete-se a divulgar pelos i~strume~tos que e~te~der adequados, 
preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ou locais onde desenvolvam 

atividades por si organizadas, o apoio concedido pelo Município. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os doís Outorgantes, 

com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolo, pelo qual vão assinó-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ........... de ......... 2019 

O Primeiro Outorga~te 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

(Paulo Cu~ha, Dr.) 

O Segu~do Outorga~te 

O representante da Fóbrica da Igreja Paroquial de Vila Nova de Famalicão 

(Fra~cisco Miguel Ferna~des Carreira, Pe.) 
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VUo Nova de e ,._, 

FamalLcao 
ct\ivJ/\RA MU!>JlCIPAL 

Turismo 
tourlsm 

www.famallcao.pt 
turismofamalicao@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

PROGRAMA RELIGIOSO E CULTURAL QUARESMA E SEMANA SANTA
PÁSCOA 2019 

06 março 

(19ol5H - Nova Matriz) 

Quarta - Feira de Cinzas: Bênção e imposição das cinzas. 

09 março 

(2lo30H - Antiga Matriz) 

DespertAR-TE I - Musica e poesia 

Concerto de abertura: Apresentação da programação Quaresma - Páscoa 201~ imagem, 
musica e poesia. 

ESPERANÇA • Agarra o homem pelo coração' 

Primeiro Momento Musical: 

'Minueto e Trio' - Luis Elizalde 

·cisne• - C. Saint -Saens 

Primeiro Momento de Poesia: 

A Esperança '' Agarra o homem pelo coraçãon 

Escuta e contemplação de excertos do Livro "Os Portais do Mistério da segunda virtude" do poeta 
Francês Charles Péguy, pelo Professor Campos de Sousa. 
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'; 
Fci'malicão 

CAMARA MUNlClPAL 

Segundo Momento Musical: 

'Lord's Prayer' - Albert Hay Malotte 

Poema: "Canção da Cidade Nova" de Fernando Melro 

'Jerusalém' (from William Blake's 'Prophetic Books') 

Interpretes' 

Segundo fv/omento de Poesia' 

A Esperança " Agarra o homem pelo coração" 

Escuta e contemplação de excertos do livro "Os Portais do Mistério da segunda virtude" do poeta 
Francês Charles Péguy, pelo Professor Campos de Sousa. 

Terceiro Momento Musical: 

'Ave Maria' - Giulio Caccini 

Poema' "A casa de Deus" de Sofia de Mello Breyner Andresen 

'Ave Maria' - Charles Gounod 

Orquestra AECCB (Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco)o 

Direção Musical: Prof: Rui Mesquita 

Piano e órgãoo Prof, Rui Mesquita 

Piano e órgão: Francisca Leite 

Voz: Mónica Mesquita 

23 março 

(2l,30H - Igreja Matriz (Antiga) 

DespertAR-TE I - Concerto fv/usical 

Grupo Vocal Cupertinos - Fundação Cupertino de Miranda 

Direção Musical: Luis Toscano 

O seu lugar Vow- plw:.e 
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Fci'malicão 
CÂMPJl/..\ MUNICIPAL 

CONCERTO CUPERTINOS 

Programa 

Asperges me* 
Pedro de Cristo (cl550-1618) 

lamentationes l:l-5* 
[Aleph. Quomodo sedet sola] 
Pedro de Cristo 

Vivo ego 
Alonso Lobo (1555-1617) 

Lamentationes M-7 
[Vau. Et egressus est] 
Manuel Cardoso (1566-1650) 

Vexilla Regis .. 
Anónimo (sécs.XVI-XVII) 

Lamentationes 2,8-11* 
[Heth. Cogitavit Dominus] 
[Francisco de Santa Maria (1532/8-1597)] 

Miserere mei Deus 
Manuel Cardoso 

Lamentationes 3,1-9 
[Aleph. Ego vir videns] 
Estêvão de Brito (1570-1M1) 

Laetare Jerusalem 
Estêvão de Brito 

Magnifica! 1° tom (v.p.)** 
Anónimo (sécs.XVI-XVII) 

Ave Regina caelorum 8vv 
Duarte Lobo (c1565-16L.6) 

*obras inéditas 
**obras inéditas, a partir do Livro de Vésperas de Santa Cruz de 
Coimbra 
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~ 
Fci'mâ.Ucão 

06 abril 

(21:30H - Salão Paroquial) 

07 abril 

DespertAR- TE I - Arquitetura 

Con.ferencia/ conversa 

Tema: A relação entre a arquitetura e a espiritualidade 

Convidado: Arquiteto António Jorge Fontes 

Da empresa de arquitetura Cerejeira Fontes Arquitetos de Braga 

Vencedores do prémio ARCHDAIL Y para o edifico do ano em arquitetura religiosa - a 
Capela da Imaculada. 

(ló:OOH - Igreja Matriz (Nova) 

DespertA R-TE I - Concerto Musical 

Coro ArtEduca - Conservatório de Música de Vila Nova de Famalicão; 

Orfeão Famalicense; 

Direção Musical: Fernando Dantas Moreira 

Reportório a designar 

12 abril 

(21:30H - Com inicio na Igreja Matriz (Nova) e términos na Igreja Matriz (Antiga) 

13 abril 

Via-sacra pública: Acompanhar a Paixão de Cristo. 

A Via Sacra é um exercfcio espiritual, realizado sobretudo durante a quaresma que revive 
a paixão e morte de Jesus. 

Via Sacra jovem da responsabilidade do Movimentos: Atirados; Escuteiros e Guias de 
Portugal 

Participação: Bombeiros Voluntários Famalicenses e Coro de Santa Cecilia 

Percurso: Rua Manuel Pinto de Sousa; Rua Adriano Pinto Bastos; Rua de Santo António; 
Praça 9 de Abril e Antiga Matriz 

(21:30H - Nova Matriz) 
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Vllo Novo de 
0 Famaltcão 

CÂMJ\H.A MUNICIPAL 

l~ abril 

DespertAR-TE I - Musica Coral Sinfónica 

Concerto de Póscoa: 

Concerto inserido na programação da Semana Santa de Vila Nova de Famalicão 

REQUIEM SUPPÉ 

Requiem em ré menor (1855) 

De Franz von SUPPÉ ( 1819-1895) 

Concerto com Coro e orquestra 

DIRECÇÃO MUSICAL' Fernando Marinho 

SOLISTAS' Sara Braga Simões (soprano); Patricia Quinta (contralto); Mório João Alves 
(tenor) e Job Tomé (baixo) 

Orquestra do Norte 

Coro Polifónico da Lapa e Coro da Escola 

Missa pro defunctfs 

1- Requiem aeternam Kyrie 
Sequence: 

2- Dies irae 
3- Tuba mirum 
Lt- Rex Tremendae 
5- Recordare 
6- Confutatis 
7- Lacrimosa 

Offertorium: 

8- Domine Jesu Chiste 
9- Hostias et preces 
10- Sanctus 
11- Benedictus 
12- Aguns Dei. libera me 
13- Dies irae_ Requiem aeternam 

(l030H - Praça 9 de Abril) 

Domingo de Ramos da Paixão do Senhor: Bênção dos Ramos 
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VIla Nm'Q de • 

Famahcão 
CÂNtARA MUN!CJPAL 

(lo,~SH - Praça 9 de Abril) 

Domingo de Ramos da Paixão do Senhor: Procissão de Ramos em direcção à Nova 
Matriz 

Presença: Fanfarra dos Bombeiros Famalicenses; Escuteiros; Guias, Confraria das Santas 
Chagas, Acólitos, Coro Santa Cecilia e Póroco. 

Percurso' Praça 9 de Abril; Rua de Santo António; Rua Adriano Pinto Bastos; Rua Manuel 
Pinto de Sousa; Rua Álvaro de Castelões e Nova Matriz 

(ll,15H - Igreja Matriz-Nova-) 

Domingo de Ramos da Paixão do Senhor: Eucaristia Solene 

16/18 abril 

(21,30h - Casa das Artes I Pequeno Auditório) 

18 abril 

DespertAR-TE 1- Cinema 

Ciclo de Cinema I Edição 2019 

Filmes' 

16/0~ - Sangue do Meu Sangue do realizador João Canijo; 

17/0~ - O Exame do realizador Cristian Mungiu 

18/0~ - A Filha do Poceiro do realizador François Dupeyron 

Convite: Três filmes de grande valor temótico, propondo este ano a reflexão, a partir do 
cinema. das dinâmicas familiares, para ver e refletir no tempo quaresmaL 

Entrada: Livre 

Apoio' Casa das Artes e Cine Clube de Joane 

(l8DOH - Igreja Matriz - Nova-) 

Quinta - Feira Santa da Paixão do Senhon Lava - pés e Missa da Ceia do Senhor 

2BOH - Com salda da Igreja Matriz - Antiga -) 

Quinta - Feira Santa da Paixão do Senhor: Procissão do Senhor Ecce Homo/' Esperança 
contra toda a Esperança" 

Presenças' Orfeão Famalicense; Junta de Núcleo do CNE Vila Nova de Famalicão; Guias 
de Portugal; Confrarias: Oliveira S. Mateus; Carreira; Landim; Ruivães; Santa Casa da 
Misericórdia e Santas Chagas; Movimentos Paroquiais; D. Jorge Ortiga e Autoridades Civis 
e Militares e ainda outras Associações Famalicenses. 
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Vila No'I'O de • 

Famaltcão 

PERCURSO' Rua de Santo António; Praça d. Maria 11; Rua Álvaro Roçadas; Rua S. João de 
Deus; Rua Adriano Pinto Bastos; Rua de Santo António; Praça 9 de Abril e Antiga Matriz 

19 abril 

(IQ,QOH - Igreja Matriz - Antiga -) 

Sexta - Feira Santa da Paixão do Senhor: Oração de Laudes 

(l~,~SH - Igreja Matriz - Nova -) 

Sexta - Feira Santa da Paixão do Senhor' Celebração da Paixão e /VIorte do Senhor 

(21,30H - Com saida da Igreja Matriz - Antiga -) 

Sexta - Feira Santa da Paixão do Senhor: Procissão do Enterro do Senhor; 

Presenças: Fanfarra dos Bombeiros Voluntários Famalicenses; Orfeão Famalicense; Junta de 
Núcleo do CNE de Vila Nova de Famalicão; Guias de Portugal; Confrarias' Oliveira S. 
Mateus; Carreira; Landim; Ruivães; Santa Casa da Misericórdia e Santa Chagas; 
Movimentos Paroquiais; Bispo Auxiliar de Braga e Autoridades Civis e Militares e ainda 
outras Associações Famalicenses. 

20 abril 

(2WOH - Igreja Matriz - Nova -) 

Vigília Pascal 

21 abril 

(08,00H - Igreja Matriz - Antiga -) 

Eucaristia 

(09,00H - Igreja Matriz - Antiga -) 

Salda dos Compassos Pascais 

(IQ,30H - Igreja Matriz - Nova -) 

Eucaristia 

12,15H - Junta à Câmara Municipal) 

Concentração de todos os Compassos Pascais e procissão e direcção à Nova Matriz 

(12,30H - Igreja Matriz - Nova -) 

Missa Solene do Domingo de Páscoa da Ressurreição 
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~ 
Fàmaucão 

CÂM:õ.RA MUNICIPAL 

27 abril 

21,30H Na Igreja Matriz Antiga) 

DespertAR-TE 1- Musica 

Concerto de Páscoa 

Orquestra' Professores do CCM/ARTAVE 

Coro' CCM - Centro de Cultura Musical 

Reportório a designar 

03 maio 

(21,30H - Com inicio na Igreja Matriz - Nova -) 

Via Lucci: Meditar e rezar sobre a Ressurreição, a Ascensão de Jesus e o Pentecostes: 

Participação: Movimentos Paroquiais e Coro de Santa Cedlia. 

Percurso' Rua Manuel Pinto de Sousa; Rua Adriano Pinto Bastos; Praça d. Maria 11, Rua de 
Santo António; Praça 9 de Abril e Antiga Matriz 

UM CONVITE A TODOS' 

Convidamos a comunidade cristã a participar. 

Convidamos a comunidade menos crente ou até não crente a fazer esta experiência de 
Quaresma, vivendo o deserto para poder encontrar JESUS CRISTO RESSUSCITADO 
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Raquel Barbosa [CMVNF] 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Importância: 

Bom dia Nelson, 

Mário Monteiro [CMVNF] <mariomonteiro@vilanovadefamalicao.org> 
segunda-feira, 25 de março de 2019 09:35 
'Nélson Pereira [CMVNF]' 
FW: Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 
PROGRAMA SEMANA SANTA 2019.doc 

Alta 

Reencaminho conforme combinado. 

Abraço, 
Mário 

De: Jose Pedro Sousa [mailto:josepedrosousa56@gmail.com] 
Enviada: 22 de março de 2019 17:38 
Para: Mario Monteiro <mariomonteiro@vilanovadefamalicao.org> 
Assunto: Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

Exm0 Senhor 
Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha 
Dignissimo Presidente da Câmara Municipal de 
Vila Nova de Famalicão 

A Confraria das Santas Chagas da Comunidade Paroquial de Santo Adrião, Vila Nova de Famalicão, tal 
como nos anos anteriores, vem pedir a V. Ex.•, apoio logístico e monetário para assim podermos organizar 
de forma condigna toda a programação religiosa e cultural- Quaresma/ Semana Santa I Páscoa 2019, que 
anexamos. 

Estamos desde já muito gratos pela colaboração que por intermédio de V. Ex.", a Câmara Municipal nos 
possa prestar nas Solenidades da Semana Santa 2019, que são cada vez mais um acontecimento importante e 
mobilizador de muitos Famalicenses crentes ou não crentes. 

Aproveito, para em nome da Confraria da Santas Chagas e em meu nome pessoal, apresentar a V. Ex." os 
nossos cumprimentos. 

A Confraria das Santas Chagas 
O Juiz da Confraria 
José Pedro Sousa 
Telemóvel: 918688225 

1 
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SEGURANÇA SOCIAt 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte FABRICA IGREJA PAROQUIAL V N FAMALICAO 

Firma/denominação FABRICA IGREJA PAROQUIAL V N FAMALICAO 

Número de Identificação de Segurança Social 20008597185 

Número de Identificação Fiscal 500969531 

Número de Declaração 18571284 

Data de emissão 21-03-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida Jn 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.03.2114:15:28 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

/I 
CERTIDÃO ,, 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (A T), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n•s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n•s 4 e 6 do 

artigo 24• CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 21 de Março de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FABRJCA IGREJA PAROQUIAL FREGUESIA VILA NOVA FAMALICAO 

NIF: 500969531 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 500969531 

Cód. Validação: JLL881L7SESR 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W14 

951



IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f-----+----JR E Q U I S I Ç À O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/04/01 1 

S. REQUIS. 

3621 

LOGIN DATA NUMERO 

carlos 2019/03/29 2237 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1

500969531 I 

N, ° COMPROMISSO fABRICA IGREJA PAROQUIAL fREGUESIA V.N.FAMALICAO 
RUA ÁLVARO CASTELÕES, N.' 57, APARTADO 27 

AUTORIZAÇÃO 

22023 
2 

OCR 2019 I 1850 

DESTINATÁRIO 

FAB. DA IGREJA PAROQUIAL FREGUESIA V. N. EM: 30 DIAS 
FAMALICÃO - APOIO ÀS SOLENIDADES DA 
SEMANA SANTA 2019 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

48 VILA NOVA DE FAl4ALICAO 

4760-117 V.N.FAMALICAO 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO 

ANO 

2019 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 
FAB. DA IGREJA PAROQUIAL FREGUESIA V, N, FA}~ICÃO -APOIO ÀS SOLENIDADES DA SEMANA SANTA 2019 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003001 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS UN 1. 000 5.000,000 5.000,000 NSD 
CULTURAIS E TURISMO{CORRENTE)-PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO 
DE APOIO FINANCEIRO 2019 - EUR 5,000,00 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 5.000,00 

!:EXTENSO 
I CINCO MIL EUROS 

Documento n.o 2019 I 2237, Compromísso n.o 2019 I 1850, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 2019/1896 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

5.000,00 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

201911896 11 4213 10102 104070103 I I 385.711,28 1 5.000,00 1 380.711,28 

Cüf!PROMISSO EFECTUADO EM 2019/04/01 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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